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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
PODER JUDICIARIO
ANA PAULA HORTA RUISCH DE LIMA - 137687097 - Fica 

convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 10/10/2024 ás 08:00 hs

ANA PAULA HORTA RUISCH DE LIMA - 137687097 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 10/10/2024 ás 08:30 hs

ISABELA CATALENIC TOMAZ NOGUEIRA - 432650775 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO 
PINTO, 1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no 
dia 08/10/2024 ás 14:05 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

RAFAEL TAKENAKA PEREIRA - 48335493 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

VITOR MENDONCA DE AZEVEDO - 584323645 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO. Dias: 09/10/2024 ás 14:45 hs

SECRETARIA DA EDUCACAO
ADAUTO MARINHO DE MORAES - 35714901 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADEMILSON APARECIDO DO NASCIMENTO - 48452921 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADEMIR JOSE DA LUZ - 25314138 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADNER JESSE OBROWNICK - 40684598 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:17 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA GRANZOTTO - 27642841 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 17:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA CRISTINA VARGAS PEREIRA - 27727314 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 10:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA MONTEIRO DE MEDEIROS - 28189607 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA SOARES DAS CHAGAS - 1531696 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:10 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AFFONSO HENRIQUE ALVES RIBEIRO - 69009485 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 08/10/2024 ás 12:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AGILSON PLINIO DA SILVA - 43793552 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 12:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AILTON PEREIRA DE ATAIDES - 57070470 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALANA CELINA FERNANDES VIEIRA - 2066583 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:50 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALCIONE ALVES CHAVES DE SOUZA - 44623437 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX BRUNO PIRES FERREIRA - 49816299 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 09:00 hs

ALEX ROGERIO SILVA - 48117080 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CENTRO - FRANCA, 
no dia 08/10/2024 ás 13:45 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX SANDRO RAMOS - 42419010 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX VINICIUS GASPARIN - 47620384 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 10:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE COA - 41206468 - Fica convocado(a) a com-
parecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 10/10/2024 ás 11:00 hs

ALEXANDRE ALVES DE FRANCA JUNIOR - 40070202 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 07/10/2024 
ás 16:44 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE AUGUSTO DOS SANTOS - 48976832 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS 
NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 
09/10/2024 ás 17:56 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE DE SOUZA REIS - 41998858 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE ERDMANN SILVA - 32165279 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA CAROLINE FOGACA - 56450940 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA CAROLINE DE ALMEIDA GALVAO - 54820485 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA GIANINI BRANCALHONE DE SOUZA - 43349814 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 17:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CAROLINA MENGHUI CARDOSO - 39673811 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CAROLINA SOUTO VILLA VERDE - 41814637 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CLAUDIA FERREIRA CHAGAS - 45826567 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 15:36 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANA CLAUDIA MARTA VIEIRA MATIAS - 42276528 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANA LIDIA VIEIRA GOMES - 28356865 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA LUCIA NASCIMENTO DONEGAR - 40270705 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DOZE , 2578, 
- CENTRO - JALES, no dia 07/10/2024 ás 14:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA LUIZA MOLINA TEMPORIM DA SILVA - 27839953 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 08/10/2024 
ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA MARIA MANCINI - 26543517 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA CARVALHO - 46200278 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 18:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA ACCACIO VELOSO - 11956306 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
07/10/2024 ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANA PAULA DA SILVA SANTOS - 45402204 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA HOSSOTANI COSTA - 28181644 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA REGO - 2406141 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE VASTELLA FERREIRA DE MELO - 45968699 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXIA LIARA CUNHA DOS SANTOS - 53349502 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALFREDO FERREIRA DE FREITAS NETO - 21236539 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO 
PINTO, 1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ALINE COSTA - 53116358 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - 
CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 16:02 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE CANUTO PIMENTEL - 45006248 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE CLEMENTE CARVALHO - 43993688 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE DIONIZIO PEREIRA DA SILVA - 48785768 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 07/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ALINE LETICIA GOMES - 36712579 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 13:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE PRAXEDES MESQUITA - 37261779 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 09:18 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALINE VIEIRA DE SOUZA - 12411853 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALISSON JOHNNY ARRUDA DE CARVALHO - 46471791 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no dia 17/10/2024 ás 13:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALLAN RODRIGUES PAULINO SILVA - 49604121 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALVARO VILALBA PRETO - 16468324 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA CARDOSO DOS SANTOS - 44789533 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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ANA PAULA LIMA SANTOS - 24480686 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA PURISSIMO SANCHES TORQUATO - 25280656 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. OROSIMBO 
MAIA, Nº 360 - SALA 601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 
07/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA ROCHA TORRES - 33166760 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA SARA FERNANDES DA SILVA - 32767963 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON ALVES BOTELHO - 29424879 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON ALVES FEITOZA - 44513854 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 07/10/2024 ás 15:55 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON HESSELER LEONEL - 47506044 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE AUGUSTO CHASSERAUX - 20052708 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE AUGUSTO DE PAULA BARBIERI - 44581297 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE DO CARMO CREMM - 46678977 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE DONATILA DOS SANTOS - 20769087 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIS ANDRADE LIMA - 57289518 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 830, - CENTRO 
- CATANDUVA, no dia 07/10/2024 ás 08:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIZ MESQUITA - 40740516 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
14/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIZ DE REZENDE - 28894048 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 726 
- SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
08/10/2024 ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIZ FALACHO TORRES - 28324796 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 08/10/2024 ás 11:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE SEVERINO DA SILVA - 30734773 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREIA ALVES DE JESUS GIMENEZ - 29071525 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREIA PEDRINA DEZANETTI OLIVEIRA - 23180422 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 
830, - CENTRO - CATANDUVA, no dia 07/10/2024 ás 08:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA ANTONIA DE LIMA - 43239404 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA APARECIDA DE LIMA PAULINO - 47364009 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 08:57 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREW BRUNO SGORLON - 45959099 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 455, 
- CENTRO - REGISTRO, no dia 09/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREW NONATO DA SILVA - 38453087 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 15:34 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANGELICA APARECIDA CREATTO - 17582972 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:21 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANGELICA DOS SANTOS DA SILVA - 52846548 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIA EDNERVA SIMAO CARNAUBA - 29774454 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 10:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIA JOSENEIDE PINHEIRO DE ARAUJO - 57525458 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:35 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIO NASCIMENTO OLIVEIRA FILHO - 37282666 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONYA MARCIA ROCHA DE MELO - 57600016 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

APARECIDA ELAINE FALCONI ALMEIDA - 19562469 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
09/10/2024 ás 14:48 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

APARECIDA KEILA GOMES LEANDRO - 464505379 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

APARECIDO FRANCISCO DA SILVA - 24998150 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

APOLIANA CRISTINA DIAS - 42127295 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:39 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARIANE CRISTINA MARTIN - 44834392 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARIANE FONSECA MELO - 41064085 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 
455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 ás 15:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARICLOVES RODRIGUES NOLASCO - 48257063 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARIEL LAURINDO DE OLIVEIRA - 40230363 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
14/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARUAN MARRA MARTINS - 40055402 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 17:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AUGUSTO CESAR APARECIDO DOS SANTOS - 45438455 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, 
Nº 1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 17:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA INACIO RENER - 38671656 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - 
SALA 601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA LUBIANQUI RIBEIRO VAZ - 26898680 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA BIANCA DANIEL - 46069759 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 15:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA SARMENTO SANTOS - 56658655 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA TAMIRES FORTUNATO - 44550501 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 ás 
15:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS CESAR DE OLIVEIRA - 48912385 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 09:53 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS FELIPE FORATO BATISTA DA SILVA - 48531297 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço ALAMEDA DR. ARMANDO 
DE SALLES OLIVEIRA - Nº 276, - CENTRO - ADAMANTINA, no dia 
07/10/2024 ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS GUSTAVO DA COSTA ANTONIOSI - 18987095 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 10/10/2024 ás 09:30 hs

CARLOS GUSTAVO DA COSTA ANTONIOSI - 18987095 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 10/10/2024 ás 11:00 hs

CARMEN NEVES VIANA LEAL - 19845298 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 07/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINA DE ALVARENGA CALEFI - 50462586 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 14:38 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINA REAME SANTOS - 47922824 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:52 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE PERINA - 55032013 - Fica convocado(a) a compare-
cer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, no 
dia 07/10/2024 ás 14:59 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE SCHWARZBOLD - 9075336331 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 11:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE FERREIRA DA SILVA - 38891508 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE NASCIMENTO VELOSO - 39912995 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE OLIVEIRA DE SOUZA - 44443844 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CASSANDRA DORNELAS - 34896551 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 ás 11:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CATIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES SANTOS - 27232171 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 11:30 hs

CAUE NASCIMENTO DE OLIVEIRA - 28179254 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CELSO BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR - 49191875 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA PRADO DE OLIVEIRA - 53410912 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ DE OLIVEIRA RIBEIRO - 40959063 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BERENICE RODRIGUES DA CONCEICAO SANTOS - 17911025 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIA SANTOS DE ABREU - 23265716 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 455, 
- CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA DE PAIVA DINIZ MONTEIRO - 48689822 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 09:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA LARISSA DA SILVA - 41844643 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - 
VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:45 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRENDA CENOSKI - 67623397 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DE BARROS SOARES - 33193986 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS NARDELLI, Nº 
148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 ás 
17:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DIAS MAGNANI - 34198598 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, 
no dia 07/10/2024 ás 15:27 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DUVARESCH MOREIRA - 44517441 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA SANTOS BONDIOLI - 35735448 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 15:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO DA SILVA - 45159509 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no 
dia 07/10/2024 ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO MARIANO DE LIMA SANTOS - 49823729 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO MARQUES ROSADO - 62812813 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO VITUZZO MATHEUS - 47092465 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:06 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAINA CARNEIRO GUSMAO - 26862863 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA XAVIER SILVA - 48622809 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILLA MARQUES CAMPOS VERDI - 42141392 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 14:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARINA ELISIA FONTANA - 66189680 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARINA MARI HIRAMATSU - 33203600 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 09:32 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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DIEGO AUGUSTO DA SILVA - 44514980 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 16:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO PERUCHI TREVISAN - 47682787 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 07:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO PIMENTEL VENTURELLI - 45817772 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 09/10/2024 ás 17:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO STEFANELLI DA SILVA - 43911297 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 
ás 15:12 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DILMA RAMOS DOS SANTOS SANTANA - 30806687 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DINIKELLY GARBIN DA SILVA CHACON - 34036100 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:35 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIRCEU LUIZ FERREIRA - 13400490 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DJALMA LUCAS DE CASTRO PENNA FERREIRA - 48566947 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOMINGOS APARECIDO DOS REIS - 33693948 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 08:00 hs

DOMINGOS NUNES DE CARVALHO FILHO - 64376254 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOUGLAS DE OLIVEIRA - 55186120 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOUGLAS FARIA SOARES - 57018321 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOUGLAS SILVA RODRIGUES - 25669933 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DRYELLY STEYSY ALFENES REICHENBACH PEREIRA - 
41340730 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no 
dia 08/10/2024 ás 17:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

EDCLEIA FERREIRA SANTOS XAVIER - 23975209 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDELVANGIZ DE SOUZA RIBEIRO - 33862110 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 09/10/2024 
ás 15:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDGAR ARAUJO ALVES DOS SANTOS - 49155667 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 13:25 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILAINE SALVADOR - 29410239 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILAINE DE ARAUJO SILVA - 33115967 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 15:48 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELE DOMINGUES DA SILVA - 41696005 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELE MARTINS SOUTO - 41973244 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELLE GOES DA SILVA - 56338063 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 17:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELLE LETICIA EIRAS - 26115369 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELLE ROBERTA RODRIGUES VITTA DE LIMA - 34348934 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
07/10/2024 ás 17:05 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILA OLIVEIRA SILVA MORENO - 33070647 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO APARECIDO RODRIGUES - 36356984 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 15:05 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO ENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA - 38210162 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO FERREIRA DE SOUZA - 42730420 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:31 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANYLO TERUEL FELZENER - 22723142 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 ás 15:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAVID FERRARI - 333161078 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAVID ALLAN DIAS DA SILVA - 49511906 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA BERTOLO MOREIRA - 36339082 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA FELIX MENEZES GAZZE - 35915618 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 08:30 hs

DEBORA RAFAELA SANTOS DA SILVA - 13380509 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA REGINA BERNARDES DA SILVA - 405834743 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENIS VITOR DA SILVA OLIVEIRA - 48926742 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

DENISE PEREIRA DAVID - 56800345 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIANA RODRIGUES DA SILVA - 49377345 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEIDE BONETTO ROSA - 18260162 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
17/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISLLEI DIAS ALVES COSTA - 29563007 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANA RIBEIRO DA COSTA SILVA - 19898833 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANA SANTOS OLIVEIRA - 41028609 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 08/10/2024 ás 11:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANO FERRARI DE OLIVEIRA - 28134189 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTINA APARECIDA VITTI - 29126012 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTINA MACIEL PEIXOTO - 66092598 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANA MANOEL VIEIRA - 8909481 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE SILVA DOS SANTOS - 44494570 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE VELOSO CONCEICAO - 32286779 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 ás 
15:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL ESTEVAO DE VARGAS - 49433147 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL PEREIRA RODRIGUES - 35215182 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL RIBEIRO SILVA - 45494525 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, 
Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 ás 11:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL VICTOR DE CARVALHO - 53836687 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA ALVES DA SILVA - 66986715 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 08/10/2024 ás 14:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA DE MELO BRAGUIM PACHECO - 29855006 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:42 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA LONGO DA SILVA SOUZA - 35482914 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA SEVERO ARAUJO NALDI - 33013782 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA SILVEIRA DOS SANTOS - 29232290 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELE APARECIDA DOS SANTOS - 45408219 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CELSO LUIZ PRIVATTI JUNIOR - 35605572 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CEZAR AUGUSTO GODINHO - 7510466 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CHARLES SERRA TABARIN - 41121696 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:04 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CHEROWLLY JUSSARA RIBEIRO - 22393376 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CIBELE BASTOS DOS SANTOS NASCIMENTO - 40265253 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 17:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTHIA ATENCIA - 29428328 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA CORREIA E SILVA ZANCHETA - 7211861 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA FRANCO RODRIGUES MENDONCA - 48998880 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL 
FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA LELIS RUBIO - 48105705 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA ADRIANA MORRO - 25750686 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 08/10/2024 ás 13:55 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA DE CASTRO DOURADO MANEIRA - 20130937 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 07/10/2024 
ás 17:19 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA LUCIA SETTI KADOO - 27054724 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 13:55 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIANA CARDOSO DA SILVA - 37762409 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDICEIA DA SILVA - 38955754 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDINEI AUGUSTO DO NASCIMENTO - 25328060 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:56 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDINEI JOSE MARTINI - 22636479 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - 
VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:28 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDINEIA DE MATOS ROCHA - 14925628 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIO DANIEL PORTO GONCALVES - 45544956 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 10:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEBER LUIZ SANTANA CIRINO - 9663449 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 14:52 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEBIA LAGO DE LIMA CASTRO - 58764201 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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FABIANA DE SOUZA LEME - 35219847 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA LIMA DE SOUZA DO ALTO - 42863348 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 10:30 hs

FABIANA PAULINO VERRONE - 40017578 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, 
Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 ás 14:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO SERRA - 28955020 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO 
PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO EDUARDO DUCA - 50992326 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 
455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 ás 15:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO HENRIQUE MUNHOZ - 43123100 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 10:00 hs

FABIO LEITE DA SILVA - 34663722 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO LIMA CAMPOS - 27119021 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO MENDES BATISTA JUNIOR - 37239914 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO RIBEIRO DA SILVA - 40389147 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 09/10/2024 ás 14:00 hs

FABRICIO DOS SANTOS DE ATOGUIA - 41806996 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE CINTRA CLEMENTINO - 47596775 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE MERCES BIGLIA - 48425337 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE MONDIN DOS SANTOS - 40124150 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 17:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA APARECIDA COSTA DA SILVA BINHARDI - 
47327936 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPAR-
TAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 11/10/2024 ás 10:30 hs

FERNANDA BARBOSA DE CARVALHO - 47401318 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA BRUNO DOS REIS DE CAMARGO - 33957389 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS 
GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:24 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA CAROLINE DE CARVALHO - 69953270 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 09/10/2024 ás 17:49 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA DA SILVA SABIA DE MOURA - 46714442 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:49 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EMERSON FRANCO DE AGUIAR - 22465136 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EMERSON LUIZ ROCHA REZENDE - 33326395 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 13:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ENESSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 14969665 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ENOQUE RODRIGUES BENTO - 36320267 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIC DA SILVA - 43885340 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA APARECIDA PEREIRA HYPOLITO GIROTO - 42989258 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO 
ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA CUSTODIO DE OLIVEIRA - 47748072 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 
ás 16:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA TALITA BRUGLIATO - 35460634 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 15:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICKSON HONORATO DA SILVA - 32171879 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA ALVES DE LIMA - 49237623 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA DOS SANTOS CONCEICAO - 42407700 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIVELTON NICOLAU BORBA - 44966757 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:23 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EROS MARQUES FILHO - 47198421 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVELIN VALQUIRIA RODRIGUES CRUZ - 50314681 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 09:30 hs

EVERTON ALVES CAPELLARI - 40906404 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVERTON CARLOS DOS SANTOS - 40174065 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVERTON HENRIQUE CAMPOS - 45755251 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA VICENTIM - 44852901 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:55 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS - 60118067 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA DE CARVALHO BENICIO - 40355989 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE LUNA DE OLIVEIRA - 28120673 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 15:13 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE MARINS DAMASCENO - 34467644 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE REGINA SCARLASSARE PELISSARI - 24618997 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELEN CRISTINA PEREIRA DE BRITO - 18925083 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELEN DE MOURA E SILVA SANCHEZ - 40911548 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELENA DA SILVA LIMA - 47478978 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 14:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISABETE BENIGNO DOS SANTOS - 29636345 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/10/2024 ás 07:30 hs

ELISABETE SCHIRATO DE OLIVEIRA - 43219133 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 09/10/2024 ás 17:07 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISABETH MALAQUIAS STEAGALL - 32599687 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:23 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISANGELA BRESSAN BATISTELA - 34056529 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISANGELA RACHEL DA SILVA - 40685501 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISETE MARCIA CORREA - 16835862 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 08:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISNELSA LUIZ - 43072350 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 14:31 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIZA MARIA GROTHE - 59112073 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIZABETE SOARES - 42023324 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço ALAMEDA DR. ARMANDO DE SALLES OLI-
VEIRA - Nº 276, - CENTRO - ADAMANTINA, no dia 07/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIZALDO INALDO DA SILVA - 49072653 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELLEN CRISTINA PEREIRA SANTOS - 34142012 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 
ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELOIZE CRISTINA DUARTE GODINHO - 47404196 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:45 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELVIS DE SOUZA MALTA - 67231641 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELZA MILENA MAIA DE MATOS - 30745862 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
17:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILSON BORGHI - 25873295 - Fica convocado(a) a com-
parecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 08:30 hs

EDINEIA LISBOA MAZIERO - 34838325 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 16:58 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDISON LUIS CANDIAN FILHO - 44850526 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 11:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDNA ALVES DE OLIVEIRA - 49748513 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 
ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDNA BUENO LEAO PIRES - 14934018 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDNILSON DA SILVA MOTA - 44878889 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDSON DUARTE BARBOSA - 44889164 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDSON JUN HOSHIKO - 24646444 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDSON ROBERTO DE MELLO - 43045066 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 08:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO SIQUEIRA - 16289236 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO ALVES BRESSANI - 55710777 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO DE ARAUJO VIANA FREIRE - 41565165 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO OCTAVIANO PRIMINI - 40119432 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDVIRGENS MARIA APARECIDA GOMES BOZETTO - 
29049359 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
09/10/2024 ás 08:43 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE APARECIDA DE PAULO - 29653696 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:45 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE APARECIDA DOS SANTOS - 28884500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVA - 42356755 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE CRISTINA EUGENIO DE SOUZA - 40535129 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE DE FATIMA ROSSI - 19547420 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 11:07 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE DOS SANTOS WOLPE - 33168574 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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HELEN JACQUELINE BITTENCOURT DE LIMA - 20745761 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HELENA BIANCHI GOMES DOS SANTOS - 43123911 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 14:54 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

HELTON MAGALHAES DIAS - 29345606 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA - 47923763 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:55 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUDSON JOSE GARCIA LOPES - 35593926 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:15 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUGO CARDOSO FRANCISCO ASSUNCAO LIMA - 37103379 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUGO RICHARD SILVA ARAUJO - 34119029 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUGO ROSA DE JESUS - 49800656 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IEDA MONTEIRO TOLEDO DE FRANCA - 21737685 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 08/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

INGRID GABRIELA SIMIAO VARGAS - 43580761 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 15:54 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

IRINEU ZULATO - 29064563 - Fica convocado(a) a compare-
cer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, Nº 465 
- 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO JOSE 
DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 ás 15:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELA APARECIDA ZAMBUZI DE MORAES - 53755320 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 09:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELE CAMARGO BRINDO DA CRUZ - 47885788 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELLE MARIANE PRADELA CUNHA CARMONA - 
44892708 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
08/10/2024 ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ISAQUE SOARES ANDRE - 48036956 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISIS DAIANE BUENO DE JESUS - 48917287 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISRAEL FABIANO DO ESPIRITO SANTO - 44151626 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 11:14 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVAN LUIZ BATISTA - 40922916 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 10:07 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVANILSON ESTEVAM DA SILVA - 35840772 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIANE ANDREA RIBEIRO CUNHA - 24820304 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 
ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIDEON SABINO DAS CHAGAS - 54250243 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GILDIONE DE MOURA ALVES - 45117790 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 08:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANI PRESTES ARDUINI CAVALCANTI - 34473401 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELE MASSAFERA CRESCENCIO - 21700278 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 15:24 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

GISELLE RIBEIRO DE ALMEIDA MORAIS - 33797336 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

GISLENE GOMES DOS SANTOS - 47052062 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIULIANO PUGLIANO APERGIS PIRES - 44990225 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 09:11 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GLEIDSON SOUZA OLIVEIRA - 33590555 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GRACIELI ALINE LINCK - 62469434 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:35 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GRAZIELA NOGUEIRA FERREIRA SILVA - 30784273 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GREGORIO ROSALVO DA FONSECA NETO - 56497170 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GREIZIANE APARECIDA GOULARTE - 10030973 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 13:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GREIZY MARI MADEIRA - 42972487 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 11:52 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUILHERME FELIPE DA SILVA FERRAZ - 50466496 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 
07/10/2024 ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

GUSTAVO PALACIO - 41923971 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUSTAVO ROSSI - 50459742 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço Rua Mato Grosso, Nº 571, - STELLA MARIS 
- ANDRADINA, no dia 07/10/2024 ás 16:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUSTAVO RAMOS ARAUJO - 46193781 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HANS HERBERT FISCHER JUNIOR - 32836023 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 
ás 16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL VAGNER PEREIRA - 43687051 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL YAMADA MACICIESKI - 9489011959 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA CRISTIANE FELICIO - 42165430 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:25 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA FERNANDES BELMONTE - 38816579 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 13:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA LOPES THEODORO - 43326349 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 15:27 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA MACIEL CECCON - 36859448 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA MORGANTE CAMPOS ABINAJM - 48262389 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 08:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELLA CAVAZZINI PAVARINA - 40894612 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELLE DA CUNHA - 40834482 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 13:07 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEANE LEMOS RAMOS SANTOS - 56636053 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GELIANE MARIA OLIVEIRA MAZETO - 68726199 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANIA ANGELO GUTIERRES - 49597689 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO PINTO, 
1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 14:25 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANNA LIMA - 40678386 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - VIANELO 
- JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:14 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANNA CARLA ZACHEO COELHO - 40106564 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANNA CARLA ZACHEO COELHO - 40106564 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANNA CARLA ZACHEO COELHO - 40106564 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GERSON MOREIRA - 30805008 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 09:04 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GERSON RIBEIRO COPPES JUNIOR - 48590097 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GERSON SATOSHI DE OLIVEIRA NAKI - 47909210 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GESSICA ANDRADE - 16443162 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CENTRO 
- FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO AKIMITSU KATAYAMA - 35011690 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS - 40838182 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 14:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO SOUSA SANTOS - 37735337 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 11:00 hs

FLAVIA FONTES PEREIRA LOPES - 41988171 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA GOMES DIAS CESARIO - 34225970 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 08:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA MARTHO LANDINHO - 55746298 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA RENATA PASCHOAL - 19400085 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:14 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIO AUGUSTO TORRES - 48544261 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:05 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIELE CRISTINA AFFONSO - 49508937 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 
ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCINETE BALBINO MANZINI - 47031485 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCISCO CARLOS PEREIRA DE SOUSA - 62102248 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 17:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCISCO UBIRATAN COSTA FREIRE - 32231665 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:55 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FREDERICO CARVALHO DE MORAES - 21503999 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FREDSON DANTAS GAMA - 28470905 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL BOSCO VAZ DA SILVA - 48408302 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 08/10/2024 ás 09:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL DA SILVA FELIX - 45144517 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL HENRIQUE GROTTO - 55175409 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL RIBEIRO DE PAULA - 43579371 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 08:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL RODRIGUES MARTINS - 52064676 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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JOSE RENATO BRAVALHERI - 27070558 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 
ás 15:18 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ROBERTO CONCEICAO - 33796802 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSELMA VIDAL ARAUJO MORAIS - 33651278 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSELY CRISTINA LEAO TITO - 36162833 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSISLAINE BALIEIRO VIANA - 33872291 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOYCE BRITO DOS SANTOS - 56234818 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 15:41 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOYCE MONARA SANTANA LOPES BUSSULA - 41245772 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL 
FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIA CAMARGO GUIMARAES - 37715576 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIA LOPES RODRIGUES NEVES - 46895676 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIA RIBEIRO DO NASCIMENTO - 59558790 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:07 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIA TAVARES FURTADO DA ROSA - 43513252 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 11:03 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA APARECIDA BETIM BAIA DE OLIVEIRA - 41505243 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCIS-
CO MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 
ás 07:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA DE LIMA LOPES - 45996090 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:02 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA DE SOUZA CUSTODIO GRILLO - 34442507 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 16:58 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA MARIA DA SILVA - 46455380 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA MORAES CARLOS - 6539047 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA PEREIRA TEIXEIRA - 47250974 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA PINHEIRO BOM JARDIM - 29721375 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA ROSA DE OLIVEIRA IGARASHI - 30033232 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA TOMAZ DA SILVA - 45523351 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 
455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 09/10/2024 ás 15:25 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO DANIEL DA SILVA BARION - 50068234 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO FELIPE SILVA - 69820810 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 08:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO FRANCISCO LOZANO LUVIZUTTO - 296518311 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 07/10/2024 ás 14:35 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JOAO FRANCISCO PINTOR MEDEIROS - 39525649 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO JOSE FERREIRA JUNIOR - 26567638 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO LUCAS PIUBELI DORO - 40159210 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO PEDRO PEREZ GOMES - 43774739 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 14:24 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO VICTOR NORMANDO DE OLIVEIRA - 57109603 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO VICTOR SILVA DE SOUZA - 42886876 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOELSON DA SILVA LIMA - 24860207 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - 
VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOHN WESLEY DE MOURA - 41378474 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOICE CRISTINA SILVA FERREIRA - 42112393 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:05 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOICE MOREIRA DA SILVA - 30855973 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JONATHAN DIEGO RODRIGUES BATISTA - 47265330 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JONATHAN DOS SANTOS SILVA - 34238797 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 14:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JONATHAS DE CARVALHO PINTO JUNIOR - 41712474 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE CARLOS DA SILVA FILHO - 45791700 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE EDUARDO DE MORAIS - 36039138 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE FERNANDO DE SANTANA ALVES - 37036396 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE HENRIQUE DE BRITO - 49376653 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEAN MARCEL CORDEIRO CARRIEL - 26320711 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:05 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFFERSON DE OLIVEIRA MACHADO - 40320511 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFFERSON FROIS PONTIN - 55251747 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
17/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFFERSON ODAIR DA SILVA SANTOS - 24700752 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 09:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFFERSON ROBERTO DE LIMA - 41159361 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 08:29 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JENIFFER DURAN GARCIA DA CUNHA - 35354160 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA DEOLIN - 54055320 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM 
INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 ás 13:45 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA DINIZ - 47178305 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 144 
, - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 ás 10:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA AGUERA DE PAULA - 47309642 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA GARCIA DE AGUIAR MONTEIRO - 2593217 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:44 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA GONCALVES SOUZA - 47332301 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 07/10/2024 
ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA HENGLES BENTO - 44994809 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA MARCHI TELES SILVA - 47409162 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA PALOMA BARBOSA RODRIGUES - 48901369 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA RAFAELA RODRIGUES DE JESUS - 46268906 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA REGINALDO DE OLIVEIRA - 53494453 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:37 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA YOLES DOS ANJOS GOBBO - 34034994 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JHONATAN GERALDO ALVES - 69841124 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA PROFESSOR VIRGILIO ANTUNES, 
Nº 70, - CENTRO - CRUZEIRO, no dia 07/10/2024 ás 09:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOANA EGIDIA LUIZ REIS - 44980251 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO AMANCIO SANTOS MARTINS - 10448149 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVO COSTA ALVES - 19594493 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, 
no dia 08/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVONETE ALVES SILVA - 33167048 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IZABEL CRISTINA PEREIRA DA ROCHA - 69914938 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP, SAO 
PAULO, no dia 15/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados, Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO,

JACKELINE BARBOZA DOS SANTOS - 44283204 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JACQUELINE DE OLIVEIRA GONZAGA AIRES - 24103096 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JADCLEA CONCEICAO DE JESUS - 40366684 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JADE CRISTINA DA SILVA PIVA GONCALO - 49044748 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 17:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JADE PAOLA BARBOSA DE SOUZA - 50246888 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAILSON BENEDITO DOS SANTOS - 43086275 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAMILE CAVALCANTE DA COSTA - 42255048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAMILE MARIA IVANCHUK - 56394355 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRES-
TES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANAINA COSTA DA SILVA - 28551801 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 10:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANAINA DE SOUZA GIANCHETTO - 45833864 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 15:41 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANAINA GRACAS CERVINI MASCIO - 29953048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANAINA MASCARENHAS CORREIA - 45143386 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANE CLEIA DE PAIVA SILVA - 47647024 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
14/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANE LUCENA DE MOURA - 34849039 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:15 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JANITON ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS - 47435267 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAQUELINE RODRIGUES ZANA - 46197843 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 13:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JASON CARDOZO PEREIRA - 56759180 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.
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LUCAS MIGUEL PINTO - 46799030 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS PONTES DE JESUS - 47295604 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS ROLATI PAZIM - 49777608 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS SCARPINI DE SOUZA - 13017417 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 15:34 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS SOLA LOSA - 35019731 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA FRANCO - 28208795 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 ás 10:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA JESUS DE SOUZA - 23910390 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA PEREIRA DO NASCIMENTO - 20943845 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 15/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO FERREIRA DA SILVA - 44252337 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIENE FERNANDA DE CERQUEIRA CRUZ - 40407706 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCILENE ALLONSO - 34472144 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCINEYA VOLPATO - 19261420 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:53 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS RODOLFO DOS SANTOS FILHO - 46193403 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 08/10/2024 ás 09:20 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ CARLOS SILVA SANTANA - 46045467 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 17:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ CLAUDIO VALVERDE - 13832897 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 18:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FELIPE DE DONATO - 44578439 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FELIPE HERMES DA FONSECA CARDOSO - 10914382 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: 
MINISTRO URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUA-
RATINGUETA, no dia 08/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FELIPE SANTOS GONZAGA - 55892338 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FERNANDO FIORE - 45391019 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 13:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA BATISTA CORREA BONETTI - 49635853 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA FERNANDA SCARIN - 57619741 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 ás 14:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA OLIVEIRA PELICER - 40510960 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 14:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LIGIA DUARTE - 53485587 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LILIAN PRISCILA FERREIRA - 34573622 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LILIANE GUERREIRO DE BRITO - 43333391 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 09/10/2024 ás 17:28 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LINDALVA DA ROSA OLIVEIRA - 27517022 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUAN DIAS - 46659614 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - 
CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:37 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUAN FERNANDO LEMOS PERNA - 42674620 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LUAN JUNIOR GALHARDO PEREIRA - 48900810 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LUAN MOREIRA DE MENEZES - 50746531 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA APARECIDA BATISTA - 47515251 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 11:17 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA MICAELY DA SILVA SANTOS - 41267510 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS ALVES RIBEIRO - 48241807 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DANIEL CORREA - 43132725 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 10:21 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DANIEL VASCONCELLOS MARTINS - 50871942 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 17:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DE CASTRO FONSECA - 11401185 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 09/10/2024 ás 15:06 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LUCAS HENRIQUE DE PAULA ZAGO - 46063382 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:16 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS LUIS NOVAES - 28554770 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 09:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA LOIOLA DO NASCIMENTO - 37552822 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA NICOLETTE LEOPOLDO - 50539561 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 10/10/2024 ás 10:00 hs

LARISSA RODRIGUES DA CUNHA - 43619397 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSY BATISTA CINTRA - 54015476 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS NARDELLI, Nº 
148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 
ás 17:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA ALARCAO ALVES TEODORO - 56052147 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:55 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA DE MORAES GONCALVES DIAS - 48701047 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA HERRERO DE SENA - 30729264 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURI EDUARDO DOS SANTOS - 10506002 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEI-
RO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 07/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO ALONSO KOZIKOSKI - 48526826 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO ALVES FERREIRA - 33687393 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:51 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO FERREIRA DE PROENCA - 29489756 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEIA REGINA DIAS DE PONTES SANTOS - 42853878 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEIDIANE DO NASCIMENTO COSTA ALMEIDA - 42724682 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEILA ROSANGELA ESPOSITO JARDIM - 44131482 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LENITA SURIAN CONEGLIAN - 40123588 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO CANDIDO BATISTA - 45050836 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO DE ALMEIDA E SILVA - 20584574 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 09/10/2024 ás 13:30 hs

LEONARDO DOS SANTOS GOMES - 40046893 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO JOSE ACHILES RIBAS - 39168713 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 10:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO BORGES SOARES - 42755071 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO CESAR JOSE MIRANDA - 281036184 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO CESAR OLIVEIRA DE ARAUJO - 2676476 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO SERGIO SIQUEIRA GHIOTTO - 32438373 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JUNIOR PINHEIRO DE SOUZA - 40753842 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS NARDELLI, Nº 
148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 ás 
17:42 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JUREMA CAVALCANTI - 25848300 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JUSCELINE ROCHA VANDERLEY DE PAULA OLIVEIRA - 
33977460 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
08/10/2024 ás 17:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAMILA DA SILVA BARBOSA - 46573948 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 17:05 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARLA CRISTINA MARTINI DE CARVALHO - 18540436 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAROLLINE KAWAHARA - 23457094 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KATIA ANDREA MACHADO - 21708370 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 07/10/2024 ás 16:55 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELLY DE MATOS FERREIRA - 38658801 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELLY LIMA DA SILVA VESPASIANO - 32909971 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS GARCIA MARQUEZ - 44013982 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS ISABELE PROENCA - 40143280 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS MARIANA FELIZARDO - 44734675 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEI-
RA, no dia 07/10/2024 ás 13:49 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAMIRA OLIVEIRA DA SILVA - 9308943 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - 
VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:21 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARA CARNEIRO PAULINO DIAS - 28031831 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA BARBOSA THEODORO - 40571378 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JARDIM 
PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 07/10/2024 ás 15:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA DE SOUZA LOMBARDI - 52689142 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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MARLEI MARIA MULLER CARDOSO - 25562064 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 08/10/2024 
ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARLI APARECIDA DE LIMA PASSOS - 28562265 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARLI DE JESUS SILVA - 30665865 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARTA LEITE PORTANTE TARDEM - 34184144 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARTA MARIA DE ALMEIDA - 48450930 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARYLANE PINHEIRO NUNES BRITO - 70083122 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 15:06 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS AUGUSTO ANDRADE REIS - 38126395 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS MARQUES ROSADO - 42937540 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 07/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MATHEUS VINICIUS RODRIGUES BEROCAL - 41000875 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO 
PINTO, 1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 14:35 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MAURICIO ANAYA - 14157813 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 12:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAURICIO MARTIN CORREA - 7522150 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICE-
RIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no 
dia 17/10/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MAURICIO MARTINS ABACHIONI - 26370342 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAURO RICARDO PEREIRA - 41609472 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS NARDELLI, 
Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 
09/10/2024 ás 17:14 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MAURO TADEU DE OLIVEIRA TORLEZI - 49828439 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAXIMILIANO BRANQUINHO - 33820528 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:35 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYANA BERTOLETTI RUELLA - 41922883 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYARA DA SILVA CAVALCANTE - 52577444 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYARA DA SILVA SANTOS - 39197039 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 15:41 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYARA SOUSA SOARES - 45948329 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA SILVANIA GONCALVES DA SILVA DINIZ - 57828691 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA BASTOS DOS SANTOS CRUZ - 46237697 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 11:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA CRISTINA MACHADO - 15845532 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA DUCI CAMARGO - 33246299 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA GUEDES SECCATO - 12692889 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 
3178, - VILA MARIN - VOTUPORANGA, no dia 07/10/2024 
ás 08:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA PEREIRA PREVI - 49631444 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 3178, - VILA 
MARIN - VOTUPORANGA, no dia 07/10/2024 ás 08:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA STUANI DO NASCIMENTO - 44180350 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
07/10/2024 ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIANA TOME NERES - 37392096 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
14/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIANNA VOIOLA - 43054651 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO 
- TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 10:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANNA DE ALMEIDA SANTOS - 20388406 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARILAINE BRUNA MEDEIROS MARTINS - 50196561 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARILENE REZENDE DUARTE - 54209229 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARILIA MONTEIRO QUINALHA - 40522541 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 07/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARINA DELGADO - 53554294 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINA PAULA COIMBRA - 47957097 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 16:05 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINA SABIO MAROSTICA GASPAROTTO - 35074952 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO 
JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - 
BAURU, no dia 07/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINES CASTARDELI PAVEZI - 27820719 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 07/10/2024 ás 07:56 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIO KOTARO NARAZAKI - 40366958 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARISA NASCIMENTO DE ALVARENGA FARIAS - 43558161 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ADEMIR ALVES JUNIOR - 40641602 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ANTONIO ORTOLAN - 21342477 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 11:24 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS DA SILVA SOUZA - 15781210 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:28 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS JOEDSON DA CRUZ - 496999 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS JOSE DA COSTA - 35053439 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS VIEIRA FERRAZ - 23559038 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 830, - CENTRO - 
CATANDUVA, no dia 07/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA - 15812503 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA CARDOSO GONCALVES - 33343200 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA CAROLINA RAMALHO - 52049711 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 11:31 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA CLAUDIA DONOFRIO - 29198316 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 15:48 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA DAS GRACAS DA SILVA BARRETO - 21186979 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA DAS GRACAS DE PINHO RODRIGUES - 29229010 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA DO CARMO MONIZ FERNANDES DE ALMEIDA - 
19150078 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
08/10/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA ELIZABETE ROSA DOS SANTOS - 28853378 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 09/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA FRANCINETE DIAS GOMES DE CARVALHO - 54345972 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 12:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA GORETE BANDEIRA - 16531156 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA GORETE GUIMARAES - 19616400 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA LUCELIA RIBEIRO - 23512109 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 16:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA ODETE DE BRITO - 12871495 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA SCARABELLI VICENTE DOS SANTOS - 11270200 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no dia 15/10/2024 ás 07:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ GABRIEL DE PAULO - 56006785 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 09:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ HENRIQUE GRIGGIO - 24908484 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ RICARDO CERVONI - 28066264 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FRANCISCO MORATO,226, - 
VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAGDA BORGES SEIXAS - 21145948 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAGDA CRISTINA DE LIMA - 264239039 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:32 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAGDA ELIZIARIO DA SILVA BARBOSA - 25107102 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAICON DOUGLAS FERRARI DE OLIVEIRA - 48266891 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO 
DO RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II 
- SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MANUELA MARQUES DE JESUS - 24141696 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCEL ALESSANDRO DE ALMEIDA - 40802031 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELA ALMEIDA FREITAS MARQUES - 42151985 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELA APARECIDA BORGES SILVA DE CARVALHO - 
11615834 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
09/10/2024 ás 10:49 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELA GUERRINI ALVES - 27851586 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELA VILALVA NEGRINI - 44337388 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 18:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO DOS SANTOS DE SOUZA - 21998129 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO ROGERIO DOS SANTOS - 23577917 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA APARECIDA POMPEU DE ABREU - 20774759 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 09:39 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA MOTA KRAUSE - 34318631 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA REGINA MACHADO GONCALVES - 16953773 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIO ANTONIO FERREIRA - 46184765 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIO LUIS DI CONDI MEIRA - 33513397 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.
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RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS - 44397343 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 07/10/2024 
ás 16:58 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL THIAGO PEREIRA - 34847080 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA APARECIDA DA SILVA JESUS - 36475460 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA CRUZ DA SILVA - 42450889 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA MONIQUE PALIARES DE OLIVEIRA - 41402913 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 15:15 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAPHAELA COSTA - 47158981 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:38 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL PRESCILIANO ALVES DA VEIGA - 41357777 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAUL ALVES FERNANDES - 46835925 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, 
no dia 07/10/2024 ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAUL RODRIGUES NETO - 41838663 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 17:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REBECA DE SOUZA SANTOS RODRIGUES - 44352614 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REBECA FRIGERIO ESPERANCA - 54604580 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 14:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGIANE BARBOSA REIS - 32590335 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGILANDE NEVES DOS SANTOS FRAZAO - 53438225 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGINA APARECIDA FERNANDES MASSARIN - 32622022 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGINALDO JONAS DE JESUS PINHEIRO - 59637288 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENAN TADEU BALDINI DE BRITO - 40038597 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA CASTILHO DA SILVA - 34900105 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA MARIA DA SILVA - 42356958 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA OLIVEIRA YAMAGUCHI - 49754605 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DOZE , 2578, 
- CENTRO - JALES, no dia 07/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA SOARES DOS SANTOS - 34249840 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 07/10/2024 ás 17:12 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA - 46526198 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULA GONCALVES BONFANTE - 12389108 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULA MATTOSO DE OLIVEIRA - 25103526 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULINA DA COSTA - 17712661 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, 
no dia 08/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO ANDERSON FUGULIN - 42968362 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 14:59 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO ROBERTO FERREIRA BRANDAO - 33436437 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO RODRIGO BERGAMINI - 30522536 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO PINTO, 1162, - BAIR-
RO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 ás 
14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PEDRO FALEIROS SILVA - 46845780 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 08:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PEDRO HENRIQUE JORGE DA CUNHA - 41328543 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

POLIANA ANDRADE DORTE PIRES - 42943231 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

POLIANNA OLIVEIRA VIANA - 50794777 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PRISCILA GAZETA - 33043800 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL CREDENDIO ALVES - 47843806 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL DE ALMEIDA FERREIRA - 69873285 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 09/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL DE MORAES MEROLA - 67486393 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:41 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL DE SOUZA KITSUTAKA - 44278520 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO - 21379152 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL FERREIRA PIMENTEL - 43385872 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL GUERRA DE OLIVEIRA - 47946449 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 
ás 15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL LUIZ SIMAO - 48125656 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NAOMY FERNANDA CARVALHO COSTA - 41639228 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/10/2024 ás 14:20 hs

NATA PASSOS AUGUSTO - 58954289 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA APARECIDA GARCEZ BRAMBILA - 48221209 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA SANTAMBROSIO SANTOS BRESCANSIN - 
43950699 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
09/10/2024 ás 14:17 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

NATHALIA BIANCHI - 48871597 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATHALIA MARIA FIORETO CAMPOIS - 46165768 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATHALIA MARIANO BARROS - 44783586 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
07/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

NICOLAS FERNANDES MARTINS - 41671913 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:55 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NIDIA MARIA SILVA RODRIGUES - 27146815 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NOELI QUEIROZ DE MATOS - 43379977 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 13:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NUBIA TEBECA CARDOSO VASCONCELOS - 46361762 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OLIMPIO RANZANI NETO - 55813627 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA PRESCILIANO PINTO, 1162, - BAIR-
RO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 07/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OTAVIO OLIVEIRA LIMA NETO - 48632387 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PALOMA APARECIDA BRESSANE LEOPOLDINO - 44750310 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAMELA CARINA CRISOSTOMO - 47411357 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA GIORDANO - 18563704 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 08/10/2024 ás 13:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA PUCHARELLI - 22723769 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA CRISTINA DE BARROS - 43279454 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:18 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA OSORIO FERREIRA - 45643060 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYCON ANTONIO DE SOUSA - 48378550 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 07/10/2024 
ás 10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYCON BALDOINO ROSA - 30092681 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCA-
BA, no dia 07/10/2024 ás 15:25 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICAISER FARIA SILVA - 46251360 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHAEL DE OLIVEIRA STAVEL - 41100590 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHEL DA SILVA MACHADO - 47354159 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE ANDRESA DE OLIVEIRA CARVALHO - 29552262 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço Rua General 
Osório, nº 1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 
ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE APARECIDA MALTA - 40383125 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELLE LEIVAS VIEIRA - 29073111 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILENA MOLITOR - 48758766 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no 
dia 07/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILENA CONCEICAO APARECIDA LIMA SANTOS - 54681336 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILENE FERREIRA DA SILVA - 45517840 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 ás 14:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRIAN CAROLINA RIBEIRO - 49711524 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 07/10/2024 
ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MOISES GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR - 46211807 - 
Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 09/10/2024 ás 14:30 hs

MONICA APARECIDA DOS SANTOS - 46194017 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MONICA LISETE FONSECA DE CARVALHO - 15802488 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MORGANA LONGO DANIEL - 44936146 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 11/10/2024 ás 10:00 hs

MUNIR BAHJAT AYACHE - 35592882 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 11/10/2024 ás 09:30 hs

MURILO APARECIDO PEREIRA - 45095243 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 
144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 ás 14:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NADIENE DE SOUZA TENORIO - 42057486 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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SIDNEI NOGUEIRA - 40007528 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:16 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVIA POSSENTI CORREA - 49543254 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, Nº 571, - STELLA 
MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONICE CHAVES DA ROSA BOTIM - 60903077 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 10:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SONIA APARECIDA GODINHO DINIZ CARDOSO - 34188645 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 14:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

STEFANI CRISTINE CARDOSO THOBIAS - 48826010 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

STEFANY ARGEANE ROLIM DE MOURA - 10085501 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO 
CARLOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 09/10/2024 ás 18:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

STEPHANIE CUNHA ARAUJO DOS SANTOS - 40910692 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO 
CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no 
dia 07/10/2024 ás 17:26 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

SUELLEN COSTA RIBEIRO - 50380251 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SULLYVAN GUIMARAES FIGUEIREDO DOMENICE - 
44527928 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ALMIRANTE BARROSO Nº 74, - VILA ORIENTAL - PRESIDENTE 
VENCESLAU, no dia 07/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAINARA SILVA CARNAUBA - 46030757 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 11:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAIS MOREIRA FERREIRA NOMIZO - 29606605 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 
ás 17:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA FREDERICO RODRIGUES - 33596357 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. RUI BARBOSA, 
1208, - CENTRO - DRACENA, no dia 07/10/2024 ás 09:15 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA ROBERTA AFFONSO ASSUMCAO - 43987042 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 07:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAMARA DOS SANTOS JARDIM - 13442415 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 13:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TARCILA OLIVEIRA DE MIRANDA - 48139022 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA FARIAS PEREIRA - 11754528 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA PAULA PEREIRA RIBEIRO - 41318692 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 11:28 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANE CORRER PEREIRA - 35059713 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:42 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANE CRISTINA MEDEIROS DE ARRUDA FELIPE - 
34241856 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV 
PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO 
PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 17/10/2024 ás 08:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUTHE CAROLINE DE SOUZA LIMA - 42477793 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SABRINA FERNANDES - 32725347 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 17:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SABRINA APARECIDA MARTINS VALLILO - 48754123 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEM-
BRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 08:10 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SALESIA DAMASCENO SANTOS - 38710892 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMANTA ROBERTA LEITE DE ALMEIDA ALVES D OLIVEIRA 
- 33952348 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETI-
NINGA, no dia 09/10/2024 ás 09:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMANTA SALLY DE JESUS CANDIDO - 46215340 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMANTHA ROUSSEAU MACHADO RATO - 32912934 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMARA GONCALVES DOS SANTOS ZEFERINO - 47147306 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 
07/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMUEL JOSE CASSIANO - 14842492 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 ás 16:44 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA CRISTINA FABIANI - 229542451 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA DE ALMEIDA PINTOR - 13127043 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 08:22 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA MEDINA BENINI - 23504542 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 15:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA MILENE MORENO - 23076380 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 10:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS - 6615330 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 10:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA RIBEIRO DA SILVA ANTONIO - 22746808 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRO LUIS ALBERTI - 28178279 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 07/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SARA BARBOSA DE OLIVEIRA LOPES - 40751695 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SARAH ARRUDA SANTOS PINTO - 36508749 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SERGIO OLIVEIRA - 42473860 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, 
no dia 08/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SERGIO CEZARIO DE CARVALHO - 24173319 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 
15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO ALVES FAGANELLO - 40241065 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 16:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO DE OLIVEIRA GIBAILE - 44281769 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:25 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO MORAES DE LIMA - 47312415 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO MARTINEZ - 22745207 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 08:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO ALCINO DE SOUZA - 16142255 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO URBANO MARCON-
DES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATINGUETA, no dia 08/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROMEU ANTONIO BONI JUNIOR - 44886401 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Mato Grosso, 
Nº 571, - STELLA MARIS - ANDRADINA, no dia 07/10/2024 
ás 16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROMILDO MARCOS DE BARROS - 25667137 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO PINTO, 
1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 
07/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RONALDO CANDIDO DA SILVA - 55594160 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSA CRISTINA MORELI DE CARVALHO MOREIRA - 10158635 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, 
Nº 1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 08/10/2024 ás 
18:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANA HENRIQUES SCHMIDT - 16151308 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:50 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANA ORTEGA DE MORAIS TOBIAS - 42486502 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANA PENTEADO SOUSA SOARES - 4755089 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANGELA TEIXEIRA - 32820370 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 10:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANGELA BENETON ZONATTO - 20662163 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 16:09 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSANGELA MARIA DA SILVA SANTOS - 47030966 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSECLAIRE PEREIRA DE CAMARGO - 20686280 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSIMARY DOS SANTOS SIMONETE DE OLIVEIRA - 18246584 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:20 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROSIRENE SARTORIO MAEKAWA - 40619048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:13 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROZECLER CHERUTI CONTI - 206483120 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUAN FELLIPE MUNHOZ - 35060217 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATO APARECIDO FERREIRA BENEDETTI - 25676949 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no dia 17/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATO BATISTA FERRO - 53116113 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 15:34 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RIANE CRISTINA DANTE - 28084713 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA PRESCILIANO PINTO, 1162, - BAIR-
RO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO SANTIN - 17581746 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO ALEXANDRE DA CRUZ - 35197480 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, 
- PARQUE NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 08/10/2024 
ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO ALMEIDA SCHVARTZAID - 56003354 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO BUFFA VERCOSA - 32162976 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 08:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICHARD FONSECA FRANCISCO - 41088244 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RITA DE CASSIA ALBANO - 18605293 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CEN-
TRO - FRANCA, no dia 08/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RITA DE CASSIA BORDAO SIMON - 30038500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RITA DE CASSIA SANTOS DA CRUZ - 27252601 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA CRISTINA ALMEIDA ALVIM VIANA - 34110630 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA - 27148261 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA - 30485027 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. OROSIMBO 
MAIA, Nº 360 - SALA 601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no 
dia 07/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ROBERTO TOKUDA - 32682107 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTO MASSAHIDE KUNIYOSHI - 41378201 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTO RICHMANN DE MATTOS - 26873957 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 14/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBYSON DOS SANTOS MACHADO - 46676627 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO BATISTA - 44675535 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 09:46 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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WELLIKS FELIPE DE OLIVEIRA - 56912452 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
07/10/2024 ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WELLINGTON ALVES MARTINS - 28373753 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WELLINGTON GUEDES DOS SANTOS - 50020436 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WESLEY HENRIQUE DOS PASSOS - 41033976 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FRANCISCO 
MORATO,226, - VIANELO - JUNDIAI, no dia 08/10/2024 ás 07:25 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WESLEY MOURA BORACCHI CRISTINO - 36680151 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 14:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WESLEY TIEPO DE OLIVEIRA RAMOS GONCALVES - 
55377893 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no 
dia 07/10/2024 ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WILLIAM PORTES DE MELO - 42498934 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 ás 13:49 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAM SILVA DE JESUS LEITE - 49955220 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 14:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN DOUGLAS DOS SANTOS NASCIMENTO - 60800206 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN KENJI SAITO - 44885163 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIANS VIEIRA SALES - 2992726 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, 
Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 09/10/2024 ás 14:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILSON BRANCAGLIONI DA SILVA - 24493899 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LEITE - 55593970 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILSON PAULO FONTES NETO - 41086871 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

YANA INDIARA CRIVELLARI DE CASTRO CORREA - 
49949874 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA DOZE , 2578, - CENTRO - JALES, no dia 07/10/2024 
ás 14:25 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

YARA CESAR RODRIGUES - 36689208 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 07/10/2024 ás 16:51 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
JEAN PIERRE RAVANELI - 335600682 - Fica convocado(a) a 

comparecer no endereço AV. OROSIMBO MAIA, Nº 360 - SALA 
601 A 614, - CAMBUI - CAMPINAS, no dia 07/10/2024 ás 11:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO EM ADMI-
NISTRACAO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos que o Sr. ESEQUIAS ROBERTO DE FARIA, Regis-

tro Iamspe n. º 25.114 funcionário do Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE), lotado em EQUI-
PE DE NEUROCIRURGIA, compareça à Gerência de Recursos 
Humanos – Núcleo de Frequência e Beneficios, no prazo de 48 
horas, para justificar suas faltas.

Esgotado este prazo, o caso será incurso na letra “I” do 
artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho (abandono de 
emprego), o que configurará a rescisão do respectivo contrato 
de trabalho.

VERONICA ANDRADE MESQUITA - 54844048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VICENTE KIWAMEN ALBERDI - 24582273 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 08:36 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VICTOR RODRIGUES ABBRUZZINI - 46505494 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 08/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIOS ALEXANDRE MORAS - 48873276 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 08/10/2024 
ás 16:09 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIUS BATAIELA SANTANA - 49444169 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIUS COSME BORGHI DA SILVA - 29258243 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 17/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIUS DAMACENO CERCHIARO - 43903329 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:11 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIUS EDUARDO ORTIGOSA FERNANDES - 46285461 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 
07/10/2024 ás 07:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VINICIUS RICARDO DO NASCIMENTO - 34914946 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VITOR HUGO SANTIAGO MEDEIROS GAMA - 27362284 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 15:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VITORIA DE ALMEIDA CHAVES - 59894949 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 09/10/2024 ás 10:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIVIANE FRANCA LACERDA - 33243394 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIVIANI RIBEIRO FRAGOZO - 28562552 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 ás 17:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WAGNER COELHO DA LUZ - 29584669 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:46 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WAGNER FELIX PINTO - 42938854 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 11:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WALDEMAR DOS SANTOS - 27842850 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICE-
RIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no 
dia 17/10/2024 ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

WALKER TADEU DE FRANCA - 47949532 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 982, 
- CENTRO - SAO CARLOS, no dia 07/10/2024 ás 09:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WANDERLEY DOS SANTOS JUNIOR - 17794452 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 08/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WEENDER WILLIAN DA SILVA - 37887449 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

VALDELEIDE NAZARIO TAVEIRA - 21366756 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VALERIA CARENZI - 22430469 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VALERIA APARECIDA RIBEIRO - 23260239 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANDERSON DOS SANTOS PINTO - 50680068 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA BITO - 32751932 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA ANDRADE DOS SANTOS - 44637105 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA CRISTINA DA SILVA - 43194882 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA CRISTINA DA SILVA - 21272951 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 15/10/2024 ás 08:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA DE PAULA LINO DOS SANTOS CRUZ - 29353416 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA LALUCI DONADELLI MASSUIA - 24631370 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA PRESCILIANO 
PINTO, 1162, - BAIRRO BOA VISTA - SAO JOSE DO RIO PRETO, no 
dia 07/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VANESSA NASCIMENTO SOUZA - 66605450 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 15/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA RIBEIRO DUELLA - 43231676 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 08/10/2024 ás 15:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA SILVA DIONISIO - 40827130 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 10:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANIA ALVES DE BARROS - 9180240 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 07/10/2024 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANUSA BARBOSA DE ALCANTARA - 40670796 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 07/10/2024 
ás 15:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANUSA DO SOCORRO LEITE OTTO - 57246915 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VANUSIA DA SILVA - 30251649 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

VERIDIANA SANTANA SILVA - 42396436 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
17/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VERONICA TREVIZOLI - 18211190 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANE DIAS DE CAMPOS - 47799721 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 07/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

THACIANE JARDINI FRANCO DA SILVA - 45858868 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 09/10/2024 
ás 11:38 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIANY DOS ANJOS FERREIRA - 49371477 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS GOMES DA SILVA - 45587770 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS PASCHOAL POSTINGUE - 49692313 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. RUI BARBOSA, 
1208, - CENTRO - DRACENA, no dia 07/10/2024 ás 09:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS SILVERIO DAMASCENO LOPES - 40550227 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 13:56 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAISA VICENTIN PINI RAMPANI - 40972739 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THALITA GIANINI BRITO FRANCO - 44079826 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
09/10/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

THALITA THAIS SIZENANDO CAMPOS DE LIMA - 44376216 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 
ás 17:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAMIRES KEILA SILVA FERRARI - 48176261 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 07/10/2024 ás 14:25 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

THAUAN BRAGA VICARONE - 60888847 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO , 12, - JD. 
PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 07/10/2024 ás 08:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO MAGALHAES BERTO DA SILVA - 44440511 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 
17:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO SANTANA JACINTO - 43353836 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THOMAS DE SOUZA SILVA - 40356646 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 08/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO CRUZ MUNIZ - 10116489 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/10/2024 ás 11:21 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO HENRIQUE MUSSATO LAZARO - 42988754 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 07/10/2024 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

UELIA DIAS MENDES FERREIRA - 56786831 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 09/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

UEVERSON APARECIDO NAZARE - 52523084 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 10/10/2024 ás 09:00 hs

VAGNER ANTUNES MACIEL - 48408565 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 07/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.
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 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria Geral de Administração
 Departamento de Recursos Humanos
 Secretaria da Justiça e Cidadania
"EDITAL 01/2024
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO MÉDIO"

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTAGIO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 LÁIZZA COSTA PEREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 04/09/2024 16:31:00 10 10 20
2 GUSTAVO DE SOUSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 14/09/2024 15:12:45 8 10 18
3 MARINA DUARTE DE SOUZA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 28/08/2024 22:00:12 8 10 18
4 LETÍCIA SANTOS RODRIGUES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 11/09/2024 09:00:48 8 9 17
5 ISADORA SANTIAGO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 10/09/2024 20:53:00 7 10 17
6 ISABELLY NASCIMENTO DE CAMPOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 08/09/2024 15:16:24 7 10 17
7 RAPHAELLA COSTA MELO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 28/08/2024 14:41:46 7 9 16
8 YASMIN MEDEIROS DE ALMEIDA CAVALCANTI  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 09/09/2024 11:25:42 6 10 16
9 GUILHERME SILVA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 04/09/2024 17:51:26 8 8 16
10 GEOVANI SILVA LEMES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 31/08/2024 23:32:46 8 8 16
11 ANA KAROLINE PATRICIO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 14:09:55 6 10 16
12 KARINA DE SOUZA ARAÚJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 08/09/2024 19:27:34 8 8 16
13 RAFAELA FERNANDES DAS NEVES CARVALHO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 04/09/2024 17:27:04 7 8 15
14 SAMANTHA VIEIRA DE CASTRO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 18:23:55 6 9 15
15 ISABELLA TAVARES MENDES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 02/09/2024 21:27:45 7 8 15
16 EMILY RIBEIRO NOVAIS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 13/09/2024 10:38:07 5 10 15
17 CLARA POMARICO DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 16/09/2024 08:42:41 5 10 15
18 WINICIUS TRINDADE DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 31/08/2024 22:32:27 8 7 15
19 ANA LUIZA SANTOS DOMINGUES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 05/09/2024 16:39:20 4 10 14
20 RAYANE MARTINS DE ARAÚJO SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 30/08/2024 08:18:37 7 6 13
21 MARIA LUISA DE LIMA RIBEIRO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 31/08/2024 23:26:51 5 8 13
22 EMILLY SENA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 15/09/2024 13:00:56 7 6 13
23 WESLEY SOARES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 13/09/2024 15:52:18 4 9 13
24 VIVIANE MACHADO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 10/09/2024 17:09:24 4 8 12
25 NICOLAS MACEDO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 14:09:30 8 4 12
26 MARIA EDUARDA XAVIER DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 03/09/2024 17:01:12 5 7 12
27 GUILHERME DE SOUSA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 02/09/2024 16:23:48 6 5 11
28 KAYLAYNE MONYQUE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 28/08/2024 19:20:13 4 7 11
29 NATALY BEATRIZ RODRIGUES DE ARAUJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 09:17:46 6 5 11
30 NICKOLAS SOUZA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 12/09/2024 13:02:12 4 7 11
31 YASMIM GABRIELLI DIAS DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 03/09/2024 23:19:45 5 6 11
32 TAISSA PAIM BATISTA BEZERRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 05/09/2024 07:37:50 3 7 10
33 RENAN MENDES NAVERO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 20:52:58 4 6 10
34 JOSE GUSTAVO DE SOUZA ALVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 07/09/2024 10:16:05 5 5 10
35 BRUNO JULIAO DE OLIVEIRA RANGEL  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 14/09/2024 13:33:56 2 8 10
36 REBECA DE ALMEIDA BARBOSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 09/09/2024 22:19:56 6 4 10
37 JOAO MATHEUS NERI DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 01/09/2024 16:23:31 5 4 9
38 GUSTAVO GUILHERME DA SILVA SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 28/08/2024 17:42:17 5 4 9
39 REBECCA RODE DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 01/09/2024 21:26:18 6 3 9
40 THIAGO RIBEIRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 04/09/2024 14:44:13 4 4 8
41 PETTERSON FRANCISCO SABARÁ PEREIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 30/08/2024 19:52:41 1 7 8
42 ANA LUIZA DE SOUZA VIANA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 30/08/2024 08:16:58 4 4 8
43 VITOR MATIAS MORAIS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 29/08/2024 13:35:17 4 4 8
44 EMANOELLI VENTURA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 30/08/2024 14:07:03 4 4 8
45 LARISSA INÁCIO FARIA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 31/08/2024 13:52:18 3 4 7
46 CAROLINE NASCIMENTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - ITAIM PAULISTA - CIC LESTE - RUA PADRE VIRGÍLIO CAMPELO, 150 - ENCOSTA NORTE - ITAIM PAULISTA - SÃO PAULO 03/09/2024 08:43:05 2 4 6
1 THAMYRES FERNANDES REIS DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 05/09/2024 23:03:50 10 9 19
2 BRUNO JOSÉ LEITE RAMOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 03/09/2024 23:22:30 8 10 18
3 WILIANA TEIXEIRA DE UNGRIA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 05/09/2024 05:28:04 8 9 17
4 JOSÉ VICTOR DE HOLANDA P SALES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 30/08/2024 18:23:55 8 9 17
5 WILLIAM DA SILVA BEZERRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 04/09/2024 09:57:22 7 9 16
6 MARIA CLARA TEIXEIRA DE UNGRIA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 05/09/2024 04:47:25 7 9 16
7 FRANCIELI OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 29/08/2024 11:47:55 8 7 15
8 AMANDA BARBOSA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 29/08/2024 19:16:37 5 10 15
9 LEIDIANE APARECIDA VIEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 03/09/2024 11:02:27 4 10 14
10 GIULIA MARTINES CARRAMÃO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 29/08/2024 22:04:06 7 7 14
11 LETÍCIA ALVES YWAMOTO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 01/09/2024 12:23:03 6 8 14
12 GABRIELA SIRINO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 02/09/2024 20:36:32 6 8 14
13 LAURA CAIRES SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 02/09/2024 08:59:18 4 9 13
14 GEOVANA NUNES DE MEDEIROS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 01/09/2024 17:03:55 6 7 13
15 CAUÃ ALLAN QUEIROZ DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 01/09/2024 23:22:48 5 7 12
16 SARAH DUTRA DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 02/09/2024 15:21:21 5 7 12
17 JESSICA GUERRA DE SOUSA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 02/09/2024 16:52:28 5 6 11
18 ANA CAROLINA MARABINI DE MEDEIROS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 12/09/2024 10:30:57 6 5 11
19 DEBORAH EMANUELE MORAES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 31/08/2024 18:23:42 5 3 8
20 LARISSA KATHELEIN JACINTA DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARAGUÁ - CIC OESTE - ESTRADA DE TAIPAS, 990 - JARDIM PANAMERICANO - JARAGUÁ- SÃO PAULO 28/08/2024 17:16:09 2 4 6
1 PIETRO CADAMURO OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 03/09/2024 21:27:18 10 10 20
2 LÁINA DA SILVA ROCHA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 02/09/2024 08:38:09 9 9 18
3 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA CHITTO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 03/09/2024 22:42:40 8 10 18
4 SAMY TAMIRES DE SOUSA CRUZ  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 12/09/2024 10:08:22 9 8 17
5 FERNANDA MARADEIA COSTA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 10/09/2024 15:24:12 9 8 17
6 GIOVANNA FERNANDES DE PAULA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 28/08/2024 08:29:01 7 10 17
7 LEONARDO STOCCHI MEYER ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 03/09/2024 04:46:02 7 10 17
8 BEATRIZ REIS VERGILIO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 01/09/2024 17:08:25 8 8 16
9 HELOIZA SILVA DO NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 04/09/2024 17:34:39 6 9 15
10 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA LEMOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 11/09/2024 21:11:54 7 8 15
11 YASMIN CAVALCANTE DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 02/09/2024 11:14:49 6 9 15
12 JOYCE ALVES FERREIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 04/09/2024 09:28:54 5 9 14
13 JULIANA DE JESUS SANTANA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 01/09/2024 19:33:02 6 8 14
14 FELIPE CAVALCANTE CINTRA ASCENÇÃO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 29/08/2024 08:50:05 7 7 14
15 MARIA EDUARDA ANDRE IGLESIAS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 02/09/2024 16:26:49 7 6 13
16 MARIA EDUARDA DA SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 08/09/2024 20:47:43 5 8 13
17 ADRIANA GOMES DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 28/08/2024 17:36:37 6 6 12
18 MARIA EDUARDA SEBASTIANO NABEIRO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 30/08/2024 12:49:02 5 7 12
19 LIVIA RIANNA FERREIRA ANTONIO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 29/08/2024 20:46:30 6 6 12
20 MARIA CLARA OLIVEIRA DE SOUSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 15/09/2024 23:37:53 4 7 11
21 GIOVANA ARAUJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 09/09/2024 11:52:01 4 6 10
22 REBECA MORAES GROPPO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 30/08/2024 12:01:37 6 4 10
23 LUIZA PEREIRA SANTOS MASTROROCCO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 02/09/2024 10:13:24 4 6 10
24 MAYCON WILLIAN SANTOS SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 29/08/2024 23:00:46 5 4 9
25 YURI PIERRE CURTI DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 06/09/2024 10:17:29 1 8 9
26 ARNANDA RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JAÇANÃ - CIC NORTE - RUA ARI ROCHA MIRANDA, 36 - JOVA RURAL - JAÇANÃ - SÃO PAULO 30/08/2024 15:38:18 5 4 9
1 ISABELLA GIULIA LIRA DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 28/08/2024 16:04:28 10 10 20
2 LAURA DE ABREU ROCHA PRATES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 30/08/2024 22:48:36 9 10 19
3 FABRÍCIO JORGE SANTOS MOREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 02/09/2024 17:09:09 8 10 18
4 GABRIEL SOARES DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 12/09/2024 09:57:56 7 9 16
5 CAROLINA COLAQUISES CARNEIRO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 30/08/2024 22:30:31 6 9 15
6 VICTÓRIA NOGUEIRA CABRAL  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 15/09/2024 22:17:28 5 10 15
7 EDUARDA MARTINS CARVALHO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 29/08/2024 19:11:15 6 8 14
8 GRAZIELLY DE CASTRO SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 02/09/2024 00:32:58 6 8 14
9 JOÃO PEDRO FARIAS OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 28/08/2024 00:18:38 5 8 13
10 MILLENA MARRY  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 28/08/2024 11:28:42 5 7 12
11 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TRINDADE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 01/09/2024 23:52:27 7 5 12
12 HENZO SOARES GOMES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 06/09/2024 09:57:46 4 7 11
13 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SAMPAIO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 12/09/2024 10:21:32 5 5 10
14 GIOVANNA CRISTINA CAMARGO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 15/09/2024 13:13:10 3 7 10
15 GEOVANNA SANTOS TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 03/09/2024 19:06:53 2 7 9
16 MARIA EDUARDA VICHIATO FERREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 08/09/2024 09:16:52 3 6 9
17 THAYNA PAIVA BRITO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 05/09/2024 09:03:02 3 6 9
18 REINALDO CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO JUNIOR ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 03/09/2024 18:21:43 5 3 8
19 NATHALYE ESTHER GIMENES DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - JARDIM SÃO LUIZ - CIC SUL - AVENIDA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100 - JARDIM SÃO LUIZ - SÃO PAULO 02/09/2024 13:42:44 2 4 6
1 GLENDA SOUZA ALVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 11/09/2024 15:08:13 9 9 18
2 LUIZA ISABELLE MARTINS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 28/08/2024 12:34:25 8 9 17
3 FELIPE PORTIERES AMED ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 02/09/2024 11:04:45 8 9 17
4 ANTONIO ÍTALO MENDES DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 02/09/2024 11:40:32 8 9 17
5 KEMILLI RIHANNA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 02/09/2024 09:56:26 7 9 16
6 RAFAELA MORAIS DE LIMA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 29/08/2024 09:11:58 7 9 16
7 MATEUS FERNANDES DANTAS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 09/09/2024 18:40:21 8 8 16
8 RICHARD DE LIMA CARDOSO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 28/08/2024 08:48:39 7 9 16
9 KAUAN SILVA DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 28/08/2024 22:32:51 8 8 16
10 ANA MÁRCIA PATROCÍNIO CERQUEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 06/09/2024 18:26:19 5 10 15
11 HANNA GUIMARÃES SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 02/09/2024 11:46:10 7 8 15
12 THAWAN DE SOUZA PINTO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 06/09/2024 09:45:45 5 10 15
13 PEDRO ANTÔNIO SALA BAPTISTA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 02/09/2024 21:41:48 7 8 15
14 YASMIM ROCHA DE AMORIM ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 14/09/2024 09:52:58 7 8 15
15 FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 29/08/2024 08:41:40 8 6 14
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16 MARCELA CRISTINA CAMARGO BORGES VINIC ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 12/09/2024 12:47:22 8 6 14
17 CRISTIAN RIBEIRO DE MATOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 14/09/2024 21:31:25 7 7 14
18 NICOLAS CAXITO SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 07/09/2024 08:35:57 6 8 14
19 DIEGO AUGUSTO DOS PRAZERES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 11/09/2024 11:01:05 5 8 13
20 EDUARDO BERNARDO DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 07/09/2024 11:30:43 6 7 13
21 MARINA BOMFIM SILVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 04/09/2024 10:45:27 4 9 13
22 NICOLLY FERNANDA GOMES BERNABE  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 14/09/2024 14:01:08 7 6 13
23 THAINÁ ANDRADE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 28/08/2024 13:46:45 4 9 13
24 GABRIEL COSTA MAXIMO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 06/09/2024 07:40:22 4 9 13
25 GABRIEL DA SILVA E SOUZA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 28/08/2024 08:17:05 5 8 13
26 ELLEN LUZ DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 13/09/2024 14:29:26 5 8 13
27 LUÍZA FAGUNDES GALHARDO SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 03/09/2024 18:32:25 4 9 13
28 LUIZ OTÁVIO SANTOS BRASILEIRO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 09/09/2024 14:34:38 5 7 12
29 HEITOR FELIX DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 03/09/2024 18:51:37 5 4 9
30 LUIZA HELENA GARCIA MARIANO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 12/09/2024 00:05:34 4 5 9
31 GUILHERME SILVA VIANA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 01/09/2024 21:30:33 5 4 9
32 GABRIEL VASCONCELLOS ZEMELLA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 09/09/2024 17:24:32 3 6 9
33 KAMILLY APARECIDA SANTOS DUART  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VILA GUARANI - JABAQUARA - CIC CASA DA CIDADANIA - RODOVIA DOS IMIGRANTES, KM 11,5 - CASA 19 - VILA GUARANI - JABAQUARA - SÃO PAULO 29/08/2024 19:18:03 3 4 7
1 LUCAS SOARES DE MORAES LOURENCO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 01/09/2024 01:22:16 9 10 19
2 EMILY AMARAL DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 29/08/2024 15:05:21 7 9 16
3 LARA DE SOUZA COSTA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 11/09/2024 17:46:38 7 9 16
4 EMANUELY AMARAL DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 29/08/2024 15:08:46 6 10 16
5 RAFAELLA CHRISTINE FERREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 09/09/2024 19:48:17 7 8 15
6 HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 03/09/2024 12:33:26 5 8 13
7 EDSON OLIVEIRA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 06/09/2024 21:04:24 8 5 13
8 RAPHAEL ALVES VASCONCELOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 31/08/2024 13:05:20 5 8 13
9 LUCAS VALENTIM VIEIRA DE MELO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 14/09/2024 16:38:09 5 7 12
10 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA QUEIROZ ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 04/09/2024 10:49:23 4 8 12
11 SORAYA DOS SANTOS FREITAS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 31/08/2024 22:22:33 6 5 11
12 GABRYEL MARTIN VIEIRA MELO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 03/09/2024 18:32:03 7 3 10
13 RYAN DE SOUZA MARIANO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 13/09/2024 16:25:44 3 7 10
14 AGHATA MONICA ARAUJO GOLEDBERG ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 02/09/2024 11:28:55 4 4 8
15 GABRIELLE TORRES MONTEIRO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 15/09/2024 09:32:53 5 3 8
16 ANDREZA DE JESUS NASCIMENTO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - VALO VELHO - CIC FEITIÇO DA VILA - ESTRADA DE ITAPECERICA, 8.887 - VALO VELHO - SÃO PAULO 30/08/2024 11:25:48 2 5 7
1 ALYSON RODRIGUES DE LIMA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 28/08/2024 13:53:12 9 9 18
2 MATHEUS DE OLIVEIRA LIMA AMORIM ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 15/09/2024 09:47:08 9 8 17
3 SOFIA ESPERANDIO DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 02/09/2024 23:24:24 8 9 17
4 AMANDA VITÓRIA ALENCAR GUEDES DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 30/08/2024 10:24:50 7 9 16
5 KHADIJA ACHCAR GONÇALVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 01/09/2024 09:54:48 7 8 15
6 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 03/09/2024 08:45:19 6 9 15
7 MAYARA DA SILVA SOUSA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 11/09/2024 18:26:36 4 10 14
8 NICOLLE INGRID DOS SANTOS BERNARDINO DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 01/09/2024 13:42:46 6 7 13
9 OTAVIO BARBOSA MOURA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 01/09/2024 17:25:30 3 10 13
10 SOPHIA SOARES BESSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 29/08/2024 11:25:33 8 5 13
11 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 10/09/2024 10:18:10 5 7 12
12 GIULIA MENDES ADÃO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 29/08/2024 14:08:24 6 6 12
13 WILGNER GABRIEL DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 28/08/2024 07:38:07 5 7 12
14 MARIA ROBERTA DE OLIVEIRA MENDES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 07/09/2024 12:09:01 6 6 12
15 GUILHERME SIQUEIRA MORAIS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 06/09/2024 18:29:20 4 7 11
16 CAROLINA ASTURINO DA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 29/08/2024 13:19:13 3 5 8
17 GIOVANA DA SILVA MENDES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 06/09/2024 11:43:15 5 1 6
18 LUIZA SILVA GANDRA OLEGARIO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - FRANCISCO MORATO - CIC FRANCISCO MORATO - AVENIDA TABATINGUERA, 45 CENTRO - FRANCISCO MORATO - SÃO PAULO 28/08/2024 01:47:23 3 3 6
1 JHENNIFER LEAL DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 15:09:57 10 10 20
2 DANIEL FIGUEIREDO MARTINS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 29/08/2024 13:31:09 9 9 18
3 GEOVANY ALDERE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 07/09/2024 11:31:06 8 10 18
4 LETICIA VENANCIO AZEVEDO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 17:56:09 8 9 17
5 THAWANE ESCARCENA D'ELREI ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 29/08/2024 14:31:04 6 10 16
6 BEATRIZ ISABELLY LIMA TAVARES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 29/08/2024 14:54:23 7 9 16
7 JULIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 08/09/2024 12:37:21 6 9 15
8 MATHEUS FERREIRA CUBAS SOARES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 13/09/2024 22:42:44 8 6 14
9 LÍVIA CRISTINA DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 05/09/2024 20:22:12 8 6 14
10 LUCAS MATOS LENHAVERDE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 05/09/2024 15:12:01 7 7 14
11 JÚLIA RAPHAELLA CALIXTO SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 30/08/2024 12:37:56 6 8 14
12 BRYAN ALECSANDER BORGES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 06/09/2024 08:19:03 7 7 14
13 BRENO DA SILVA GONÇALVES MACIEL ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 05/09/2024 21:15:26 4 10 14
14 ADRIANNE SOUSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 29/08/2024 20:33:38 6 8 14
15 GEOVANA EVANGELISTA SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 10/09/2024 15:44:15 9 4 13
16 JULIA VITÓRIA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 20:49:22 8 4 12
17 MAYCON RICARDO DE SOUZA ALVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 07/09/2024 20:56:53 3 9 12
18 LAYSA TAVARES DE SOUZA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 04/09/2024 12:52:21 4 7 11
19 MARIA ALICE MELO SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 06/09/2024 19:32:57 3 8 11
20 KAUA GABRIEL BISPO DOS SANTOS FRANCISCO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 28/08/2024 15:57:01 7 3 10
21 KAUÊ SILVA THEODORO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - FERRAZ DE VASCONCELOS - CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - AVENIDA AMÉRICO TRUFELLI, 60 CONJUNTO RESIDENCIAL JOSÉ CHACON MORIEL-FERRAZ DE VASCONCELOS 06/09/2024 08:56:16 2 7 9
1 DAVID DOS SANTOS CASANOVA JUNIOR ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 11/09/2024 07:23:57 9 8 17
2 RIAN ANDRADE CAMPOS DE MOURA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 03/09/2024 18:29:22 7 10 17
3 VITORIA NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 02/09/2024 16:14:25 7 10 17
4 MARIA LUIZA DE ALMEIDA VIANA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 29/08/2024 18:17:02 7 10 17
5 THAUANE BEZERRA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 31/08/2024 17:42:06 7 9 16
6 JOÃO VITOR VENTURA PALMERINI ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 07/09/2024 10:23:11 7 9 16
7 GUILHERME SALES PEREIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 01/09/2024 16:38:51 6 10 16
8 YASMIN LEAL LUCAS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 30/08/2024 14:26:18 6 9 15
9 GUSTAVO SILVA SANTIAGO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 09/09/2024 19:25:19 6 8 14
10 LOYD AZEVEDO DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 29/08/2024 23:20:42 6 7 13
11 JOÃO PEDRO BRANDÃO DANZO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 11/09/2024 15:53:28 5 8 13
12 ROBERTA ALECRIM CHAVES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 28/08/2024 01:44:28 5 7 12
13 EDUARDA LURA DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 29/08/2024 16:21:18 6 6 12
14 MARIANA DE FRANÇA ALVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 28/08/2024 22:09:35 6 5 11
15 FILIPE DA SILVA BATISTA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 03/09/2024 10:16:17 5 6 11
16 BRUNA HELOISA CUBA SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 29/08/2024 17:01:53 5 5 10
17 MARIA EDUARDA SOUZA MADEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 30/08/2024 11:53:37 4 5 9
18 LORAYNE NEVES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 28/08/2024 23:54:36 3 6 9
19 YURI MATHEUS BASTOS DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 29/08/2024 17:44:40 3 6 9
20 DAVI SANCHEZ SOARES DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 10/09/2024 18:21:00 3 6 9
21 GRAZIELE MARIA DE BRITO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 14/09/2024 14:23:06 4 4 8
22 ANA CAROLINE SANCHES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - GUARULHOS - CIC GUARULHOS - ESTRADA CAPÃO BONITO, 64 - BAIRRO JARDIM MARIA LOURDES - PIMENTAS - GUARULHOS 31/08/2024 22:55:03 5 1 6
1 PEDRO LUCAS FOES AMADIO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - CAMPINAS - CIC CAMPINAS - RUA ODETE THEREZINHA SANTUCCI OCTAVIANO, 92 VIDA NOVA - CAMPINAS 30/08/2024 18:47:00 8 10 18
2 ANA JULIA DE OLIVEIRA LUZ ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - CAMPINAS - CIC CAMPINAS - RUA ODETE THEREZINHA SANTUCCI OCTAVIANO, 92 VIDA NOVA - CAMPINAS 30/08/2024 07:42:01 8 7 15
3 RAISSA KALINY MOTTA DA SILVA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - CAMPINAS - CIC CAMPINAS - RUA ODETE THEREZINHA SANTUCCI OCTAVIANO, 92 VIDA NOVA - CAMPINAS 06/09/2024 10:16:51 2 7 9
4 HENRIQUE ALVES FERREIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - CAMPINAS - CIC CAMPINAS - RUA ODETE THEREZINHA SANTUCCI OCTAVIANO, 92 VIDA NOVA - CAMPINAS 28/08/2024 17:26:02 4 4 8
5 BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - CAMPINAS - CIC CAMPINAS - RUA ODETE THEREZINHA SANTUCCI OCTAVIANO, 92 VIDA NOVA - CAMPINAS 29/08/2024 13:51:03 4 2 6
1 LUNA OLIVEIRA SAMPAIO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 31/08/2024 10:41:55 9 10 19
2 RIHANNA GABRIELLA FERNANDES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 05/09/2024 22:25:00 8 10 18
3 RIAN PEREIRA GREGORIO LEITE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 30/08/2024 04:41:09 9 8 17
4 MARJORIE FERREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 28/08/2024 21:16:38 7 9 16
5 CRISTIANE MACHADO SOUSA DE DEUS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 04/09/2024 18:42:16 7 8 15
6 PIERRE CERQUEIRA SANTANA CHAVES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 29/08/2024 13:49:04 6 8 14
7 MANOELA OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 05/09/2024 16:57:40 7 7 14
8 KAUE DO AMARAL SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 29/08/2024 12:04:23 8 6 14
9 THAINARA FARIAS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 29/08/2024 09:11:34 6 5 11
10 ISAQUE LEMOS FERREIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 30/08/2024 18:30:20 5 6 11
11 GABRIELI QUEIROZ XAVIER  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 04/09/2024 13:59:06 6 3 9
12 THAYNA SANTOS NOGUEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 02/09/2024 00:58:10 5 3 8
13 LARISSA KELLY DE SOUSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - GRAJAÚ - CIC GRAJAÚ - RUA PINHEIRO CHAGAS, S/Nº - GRAJAÚ- SÃO PAULO 04/09/2024 12:21:15 6 1 7
1 RONE CARLOS JUNIOR FERNANDES DE SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 05/09/2024 23:08:45 10 10 20
2 LETÍCIA BRANDÃO LEAL DINIZ  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 01/09/2024 19:14:55 9 10 19
3 THEO FÉLIX DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 05/09/2024 16:38:15 9 10 19
4 MICHELE SANTOS OLIVEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 07/09/2024 12:17:50 8 10 18
5 GEOVANNA RODRIGUES SIQUEIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 11/09/2024 14:55:00 8 10 18
6 SARAH MAGALHÃES SILVA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 12/09/2024 13:06:54 7 10 17
7 LUIZA DANTAS CINI ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 29/08/2024 15:41:05 8 9 17
8 LAYAN NICHOLAS JARDIM DA SILVA ALMEIDA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 12/09/2024 15:38:54 7 10 17
9 BRUNO SANT ANA BARBOSA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 01/09/2024 20:28:12 8 9 17
10 THAÍS DAPERGOLA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 11:00:24 9 8 17
11 AMANDA SILVA BELCHIOR ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 09/09/2024 19:56:38 6 10 16
12 FERNANDA PASTI DE LIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 02/09/2024 20:01:48 7 9 16
13 LEONARDO MATIAS DA SILVA SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 06/09/2024 17:08:03 8 8 16
14 GUSTAVO YAGI JUODZEVICIUS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 29/08/2024 13:34:13 8 8 16
15 ARTUR DA SILVA GARCIA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 20:24:10 8 8 16
16 LAURA LOPES BEZERRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 31/08/2024 18:29:55 6 10 16
17 MARIAH ALICE PIMENTEL LÔBO PEREIRA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 04/09/2024 21:13:13 5 10 15
18 HENRIQUE MURAKAMI NETO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 11/09/2024 10:47:22 7 8 15
19 VITÓRIA LISBOA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 15/09/2024 10:30:54 4 10 14
20 LAURYN APARECIDA MELLO DE JESUS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 04/09/2024 15:43:44 7 7 14
21 GUILHERME MOREIRA TRINDADE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 03/09/2024 19:42:21 6 8 14
22 GIOVANNA SOUZA SOARES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 01/09/2024 11:59:26 4 10 14
23 GABRIEL ETCHEBEHERE TESOTO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 09/09/2024 10:52:51 6 8 14
24 JULIA MOTTA FREITAS SANTOS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 29/08/2024 13:47:45 4 10 14
25 ARTHUR SILVA BELCHIOR ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 06/09/2024 18:28:39 7 7 14
26 VINICIUS PELEGRINI CAETANO SOUZA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 12/09/2024 15:28:28 7 7 14
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27 BEATRIZ DA COSTA BARUFFALDI ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 30/08/2024 13:38:12 7 7 14
28 SILVIA HELENA FERREIRA MARTINS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 29/08/2024 11:08:36 6 7 13
29 ISAQUE FREITAS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 07/09/2024 16:49:00 6 7 13
30 MARCELO PEIGO ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 13:12:25 4 8 12
31 ERICK CARVALHO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 11/09/2024 10:51:31 5 7 12
32 KAIK SILVA MARTINS ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 01/09/2024 17:04:30 6 6 12
33 RAFAEL SANTOS MANETTI  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 13:58:58 7 5 12
34 SABRINA SANTANA CRUZ ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 30/08/2024 09:20:25 4 8 12
35 RAISSA SILVA LEAL  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 09/09/2024 21:07:10 6 6 12
36 SHELLY CRISTINA DE LIRA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 02/09/2024 19:13:14 4 7 11
37 MARIA CLLYSDENYA DE OLIVEIRA LOPES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 01/09/2024 08:46:44 6 5 11
38 SOFIA MANOELA OLIVEIRA DE PAULA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 04/09/2024 08:41:20 2 9 11
39 EMILY MACHADO SOUSA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 10:34:53 7 4 11
40 RAKELLY ROCHA PERES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 03/09/2024 17:17:24 4 7 11
41 JULIA ARAUJO  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 04/09/2024 10:32:11 3 7 10
42 THALES WILLIAM DA SILVA GOMES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 05/09/2024 20:22:02 5 5 10
43 GUILHERME SOARES MATIAS  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 08/09/2024 18:47:46 4 5 9
44 ISABELLY CAROLINE OLIVEIRA COSTA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 30/08/2024 07:48:16 5 4 9
45 MARIANNA MACEDO OLÍMPIO DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 10/09/2024 20:15:05 4 5 9
46 LIVIA NERI RODRIGUES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 03/09/2024 13:52:53 6 2 8
47 ANA KAROLINE MORAES ANDRADE ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 14/09/2024 13:08:58 3 5 8
48 ANA CAROLINA RODRIGUES BORGES  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 12/09/2024 13:10:54 5 2 7
49 GRAZIELLY GOMES DE OLIVEIRA SOUZA  ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 28/08/2024 13:16:43 2 4 6
50 GEOVANA GOMES TELES ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 07/09/2024 11:03:41 2 4 6
51 NICOLLY MORAES DA SILVA ENSINO MÉDIO REGULAR  SP - SÃO PAULO - SANTA CECÍLIA - CIC DO IMIGRANTE - RUA BARRA FUNDA, 1020 - SANTA CECÍLIA - SÃO PAULO 14/09/2024 13:08:56 3 3 6

 Secretaria da Justiça e Cidadania
"EDITAL 01/2024
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO SUPERIOR"

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTAGIO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 PEDRO CALDERAN MARCONDES COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 17:18:59 10 10 20
2 IZADORA TELLES BARROS JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 16:50:38 9 10 19
3 LETICIA LIE SHIMABUKURO FUJIHARA COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 14:49:31 10 9 19
4 PEDRO HENRIQUE SEVERINO ARAÚJO  JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:17:31 8 10 18
5 FABIANA ROSA COSTA JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 18:51:30 8 9 17
6 CAMILA TEODOSIO DE SOUZA JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 10:04:46 8 8 16
7 JÚLIA MARIA DE MELO COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:10:49 6 10 16
8 TALITA DAIANA DE MORAES COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 09:53:34 6 9 15
9 NICOLE SILVA CERQUEIRA JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 16:23:01 7 8 15
10 BRUNO NEVES GIUSTI JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 13:29:56 6 9 15
11 HILARY RAFAELA GOMES DA SILVA  JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 16:01:41 5 9 14
12 MATHEUS HENRIQUE ALMEIDA JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 16:48:51 4 10 14
13 NICOLE TERWEDOW COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 15:39:55 3 9 12
14 GRAZIELA NEVES ANDRADE COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 12:29:20 6 5 11
15 RAFAEL ROCCHI FERREIRA JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 10:28:26 6 5 11
16 ILLY AKEMI ITO JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 14:24:22 4 7 11
17 CRISTIANE PEREIRA DOS ANJOS COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 13:27:55 5 5 10
18 JULIANA MARQUES DA SILVA  COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 13:24:48 4 6 10
19 DANILO BONIFACIO JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 21:30:41 3 7 10
20 VINICIUS DOS SANTOS SILVA  JORNALISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 15:52:38 4 6 10
21 JANAINA CAROLINA DE OLIVEIRA COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 21:07:29 3 6 9
22 JADE CAROLINA GALDINO COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 17:57:02 5 4 9
23 LOHANA PAZ DE ABREU COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 21:34:49 2 7 9
24 IZABELE CARMELITA DA SILVA MEIRELES COMUNICAÇÃO SOCIAL SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 16:48:34 1 7 8
1 ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 17:58:21 10 10 20
2 LARISSA DE OLIVEIRA NICOLAU FERREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 07:42:21 10 10 20
3 EMANOEL DE OLIVEIRA BARROS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 23:16:44 10 10 20
4 PATRICIA DE FARIA RIBEIRO ALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 18:21:22 10 10 20
5 JACKELINE DE SOUZA LOCATELLI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 13:32:35 10 10 20
6 BIANCA LUQUE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 10:06:51 10 10 20
7 ANA JULIA DIAS RAMOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 18:02:18 10 10 20
8 KEVYN BELO RAMIRES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 09:27:15 10 10 20
9 GIOVANNA THAMI MASSOLI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 14:08:50 10 10 20
10 BRUNO OESTERWIND BITAR DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 07:34:48 10 10 20
11 ANTHONY CHRISTIAN LEME FIORINO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 15:52:13 10 10 20
12 YASMIN DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 19:57:56 10 10 20
13 HENRIQUE MATEUS ALVES DE MORAIS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 17:24:18 10 10 20
14 MARIA LUZILEIDE PEREIRA CAVALCANTE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 22:43:49 9 10 19
15 ALINE CRISTINA ZANQUETA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 10:25:46 9 10 19
16 SARA DE SOUSA PEREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 07:31:13 9 10 19
17 ERIC ALVES ANTUNHA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 15:26:33 9 10 19
18 BRUNO RAFAEL RODRIGUEZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 21:21:29 10 9 19
19 RODRIGO BACCO DOMINGOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 10:23:56 9 10 19
20 GABRIELA DA SILVA MOTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 17:32:12 9 10 19
21 FELIPE JIMENEZ DE PAIVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:43:31 9 10 19
22 EMANUELE LOPES FERNANDES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 13:53:53 9 10 19
23 GIOVANNA GABRIELA DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 16:09:31 9 10 19
24 CAROLINA PENNA LELI  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 11:53:20 9 10 19
25 ANDRÉ VINICIUS FREITAS TEIXEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 20:28:05 9 10 19
26 JOSE WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 10:18:27 9 10 19
27 THAYNÁ AGUIAR DE SOUSA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 18:54:43 9 10 19
28 HELOISA OLIVEIRA DE SOUZA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 09:32:11 10 9 19
29 JULIA OLIVEIRA DE QUEIROZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 19:50:44 9 10 19
30 ELAINE ALVES DE ABREU JOAQUIM DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 20:45:28 8 10 18
31 CARLA JULIANA CAMARGO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 10:06:38 8 10 18
32 VANIA MARIA SPER PRADO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 10:15:43 8 10 18
33 DIEGO FERNANDES BARBOSA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 14:33:34 8 10 18
34 JOICE YUMI MATSUNAGA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 17:35:18 9 9 18
35 LUAN FELIPE GOULART SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 12:05:52 8 10 18
36 ANA PAULA MARGOCIAN SENEDEZI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 15:37:16 8 10 18
37 NAYARA LIMA DA SILVA REZENDE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 16:47:44 8 10 18
38 LARISSA DOS SANTOS ROCHA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 11:20:22 8 10 18
39 RAFAELA FONTES DOS REIS CORDEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 15:51:05 8 10 18
40 STEFANY SILVA DOS SANTOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 21:40:36 8 10 18
41 FLAVIO OLIVEIRA TITO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 17:55:16 9 9 18
42 BEATRIZ ALVES DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 11:58:20 9 9 18
43 BRUNA MOSTAFE DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:51:11 8 10 18
44 REBECCA VIEIRA DAMASCENO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:00:45 9 9 18
45 RHAFAELA NERES GABARRON  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 19:22:23 8 10 18
46 LUCY BEATRYZ SÁ MONTEIRO  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 12:12:33 9 9 18
47 JOÃO LUCAS DE GUSMÃO PEREIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:06:57 8 10 18
48 THAYNARA FERREIRA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 00:05:15 8 10 18
49 JULIA MESSIAS BERNARDES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 17:33:06 8 10 18
50 MARIA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 18:36:02 8 10 18
51 SAYANNE GIMENES DA SILVA BRAZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 21:48:29 9 9 18
52 FELIPE HIROSHI PEREIRA IAMAMOTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 21:32:26 8 10 18
53 LUCAS REICHEL DE SIQUEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:38:23 8 10 18
54 ARTHUR BASTOS GIMENES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 13:35:34 8 10 18
55 FELIPE AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 18:17:28 8 10 18
56 YASMIN SANTOS DA PAZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 16:07:59 8 10 18
57 NATALIA FEIJÃO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 09:19:07 7 10 17
58 MILTON JOSE BORTOLETO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 08:40:42 7 10 17
59 STEPHANIE VIVIANE MAYBACH DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 15:17:46 9 8 17
60 TAYLANE SOUSA PEREIRA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:50:00 10 7 17
61 PEDRO APRO DE ASSIS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 11:28:40 7 10 17
62 VICTOR ALAN DE OLIVEIRA LEITE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 11:21:29 8 9 17
63 ERIK NICOLAS OLIVEIRA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 09:36:08 7 10 17
64 JONATHAN ALVES RODRIGUES DE MELO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 23:03:30 7 10 17
65 MAIARA KETLEN MORENO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 03:07:59 7 10 17
66 MÁGELA DOS SANTOS DANTAS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 13:28:28 7 10 17
67 YANET ERICA HUANCA CAPCHA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 10:34:21 8 9 17
68 NATHALIA DA SILVA DIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 15:55:53 7 10 17
69 VIVIAN ANDRADE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 22:47:53 7 10 17
70 HELOISA GAMA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:27:30 7 10 17
71 EDUARDA SANTANA CAMARGO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 18:06:47 7 10 17
72 VITÓRIA CARLA AMARAL DA ROCHA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 15:01:18 7 10 17
73 GABRIELLA LEANDRA BATISTA ONOFRIO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 18:40:30 7 10 17
74 SOFIA DE LIMA ALMEIDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 14:27:00 8 9 17
75 MARIANA ARRUDA TEBERGES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 19:25:37 8 9 17
76 MARIA PAULA MOCO FELTRIM DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:41:22 7 10 17
77 TATIANA FREITAS BATISTA SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 18:07:09 7 9 16
78 DIOGO CESAR CALCADA CUNHA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 12:24:33 6 10 16
79 DEBORA RAQUEL TORRES LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:37:22 7 9 16
80 FERNANDO MACIEL DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 02:03:26 7 9 16
81 DEBORA SANTOS DA HORA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 21:25:21 8 8 16
82 ELIANE COELHO DOREA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 13:02:44 7 9 16
83 RAPHAELLA TAMIRES RAMOS DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:25:27 6 10 16
84 NATALIA BORGES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:10:54 6 10 16
85 LETÍCIA ALVES DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:37:16 6 10 16
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86 RUAN GABRIEL COSMO CRUZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 22:56:16 6 10 16
87 JOAO VITOR DE PAULA LIBERI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 16:35:12 8 8 16
88 NICOLLE CRISTINA ROMITA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 15:44:56 7 9 16
89 ISABELA NOGUEIRA SOARES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 09:13:48 7 9 16
90 VIVIAN TULIO LEIROZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 14:49:26 6 10 16
91 GIOVANNA DE ASSUNÇÃO RODRIGUES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 00:32:44 6 10 16
92 PEDRO HENRIQUE GALVÃO MARCOLINO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:33:32 6 10 16
93 HELLEN XAVIER DE FARIAS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:02:43 7 9 16
94 JULIA PERBONE DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 03:50:54 6 10 16
95 NATHALIA NAGY MARTINS DE MELO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 17:11:29 7 9 16
96 GIOVANNA RODRIGUES DO AMARAL  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 17:04:38 8 8 16
97 VITORIA CAMPOS LUCIANO RAMOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:40:13 7 9 16
98 MARIA LUIZA SALVIATTI GIL DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 11:08:16 7 9 16
99 ISABELLA DA SILVA JOAQUIM DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 09:19:14 8 8 16
100 DENYS SOUZA DE LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:12:34 5 10 15
101 ALEXSANDRA MATILDES DE SOUZA PORTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 13:10:06 6 9 15
102 TATIANA GARCIA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 19:29:33 6 9 15
103 FLAVIA DE OLIVEIRA CALDAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 31/08/2024 12:07:15 6 9 15
104 JULIO SOARES DE MOURA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 14:40:43 5 10 15
105 ANA CLÁUDIA DE SOUZA RAMOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 11:01:20 5 10 15
106 JONAS BARBOSA SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 18:39:54 6 9 15
107 THAMIRES SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 19:01:26 5 10 15
108 YANKA KATHLEEN SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 10:58:47 8 7 15
109 DANIELA LIMA DE JESUS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 21:35:13 5 10 15
110 SABRINA SOUSA DE JESUZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 14:53:34 6 9 15
111 GABRIEL LIMA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 17:29:21 5 10 15
112 DANIELLA BISPO DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 02:41:20 5 10 15
113 JÚLIA MARCONATTO GIANSANTE  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:48:00 7 8 15
114 KAYLAINE OLIVEIRA RIBEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 12:30:11 5 10 15
115 LAÍZA SILVA ANDRDE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 14:49:50 5 10 15
116 MARIA LETICIA DELMONDES DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 14:33:14 5 10 15
117 RAFAELA GIMENES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 14:38:23 7 8 15
118 KAYLLANE MARTINS DORIA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 21:24:01 7 8 15
119 KAUÃ BOCICOVAR ALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 19:36:56 5 10 15
120 LUCAS VINÍCIUS DOS SANTOS CUNHA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 12:27:28 6 9 15
121 BRUNA FURTADO BITTENCOURT ROXO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 01:10:10 6 9 15
122 MARIA CLARA RIBEIRO BANDEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 15:00:26 7 8 15
123 EVELYN LIMA DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 13:16:56 5 10 15
124 BEATRIZ DE SOUZA FARIAS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 17:36:16 6 9 15
125 SOPHIA SANTOS CHICARELLI LOLOBRIGIDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 21:18:41 6 9 15
126 ERICK YUJI NAKAMA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 16:52:45 7 8 15
127 MARCELA REBOUÇAS BELMONTH DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 16:26:58 6 9 15
128 ISABELLE MARIANO DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 13:39:25 5 10 15
129 ELIDE FERREIRA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:17:18 5 9 14
130 JORGE VITOR SOUZA DE MIRANDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 09:35:26 4 10 14
131 BRUNO BARRADAS TRAVASSOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 31/08/2024 15:42:22 4 10 14
132 HUDNEY NUNES SANTANA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 09:58:48 5 9 14
133 YGOR SANTOS SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 11:58:12 5 9 14
134 CAROLINA MARQUES SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 15:27:38 5 9 14
135 JADY MARTINS FERNANDES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 15:40:00 6 8 14
136 GUSTAVO OLIVEIRA CARNEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 00:38:18 5 9 14
137 LEONARDO TAVARES MOLINA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 20:14:58 5 9 14
138 STEFANY WENDY SOARES DE SOUSA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 11:18:28 5 9 14
139 BEATRIZ OLIVEIRA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 16:31:47 5 9 14
140 BRUNA ELIZABETH GOMES CORDEIRO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 20:42:09 4 10 14
141 JULIA GREGORIO SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 19:08:38 4 10 14
142 GEOVANA MOTA MARIN DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 18:32:04 5 9 14
143 JESSICA MENEZES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 09:02:18 8 6 14
144 DANIEL HENRIQUE ALVES SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 08:45:57 5 9 14
145 NICOLI CRISTINA DE ARRUDA MUCCILLO  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 19:53:57 5 9 14
146 ROSELI RIBEIRO SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 15:52:26 4 9 13
147 TATIANA ROSA SANTANA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 11:31:17 4 9 13
148 DORLY FERNANDA GONAALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 20:43:37 5 8 13
149 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 10:55:10 5 8 13
150 MICHELE RIBEIRO MINANTE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 09:03:10 4 9 13
151 ALDINEIA BARBOSA DE CARVALHO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 14:01:55 4 9 13
152 ANDRÉ DA SILVA CAVALCANTE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 14:16:04 3 10 13
153 ELENILDA SANTOS SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 21:01:16 7 6 13
154 STEPHANIE CRISTINA DURANS BORGES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 22:55:29 6 7 13
155 TAMIRES FARIAS DE SOUZA SANTANA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 20:11:29 4 9 13
156 ANDERSON DOS SANTOS BRUMANN DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 21:35:17 6 7 13
157 MAURO CESAR DE PAULA ALVES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 22:54:57 6 7 13
158 NATHALIA MIGLIATTI MARINO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:00:54 6 7 13
159 MARIA VITÓRIA NASCIMENTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 14:26:23 4 9 13
160 INGRID DE OLIVEIRA TAVARES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 08:52:09 4 9 13
161 LARISSA PAULA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 21:36:44 5 8 13
162 EDUARDA CAMPOS DE LIMA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 11:42:11 5 8 13
163 MATHEUS HENRIQUE ANTUNES DE OLIVEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 17:39:13 6 7 13
164 THAYLA EDUARDA TAVARES DE CARVALHO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 15:56:53 4 9 13
165 MARIA GRAZIELE VALE LACERDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 19:38:24 5 8 13
166 LUANA STEPHANY SANTOS TEIXEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 23:52:56 3 10 13
167 RITA DE CASSIA LIMA DE JESUS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 21:59:06 4 9 13
168 GUILHERME NASCIMENTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 20:57:12 5 8 13
169 MARCELO FERREIRA MACIEL DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 23:51:02 4 9 13
170 LETÍCIA ESPARRELL STRAUB DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 16:36:09 5 8 13
171 ANTONIA LARISSA BARBOSA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:20:07 3 10 13
172 PALOMA BARBOZA CAPUTI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 10:10:05 6 7 13
173 ANDRESSA DOS SANTOS MASCARO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 00:19:44 5 8 13
174 IZABELA SANTOS TEIXEIRA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 12:36:48 5 8 13
175 ISABELLA MARTINS GUEDES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 14:09:18 4 9 13
176 NAYESSA VITORIA PELONI MATIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 12:13:35 3 10 13
177 MARIA EDUARDA SANTOS GERMANO  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 14:08:10 3 10 13
178 CLAUDIA APARECIDA BARBOSA MARQUES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 12:19:53 4 8 12
179 FÁBIO GUIMARÃES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 09:22:14 5 7 12
180 CRISTIANE COSTA BARBOSA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 11:43:17 4 8 12
181 VANESSA CRISTINA COSTA COUTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 14:47:18 5 7 12
182 RAQUEL APARECIDA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 12:02:24 2 10 12
183 CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS DE ALMEIDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 18:56:06 4 8 12
184 ADRIANO BORGES DA COSTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 20:45:10 5 7 12
185 ANGÉLICA VICTOR NUNES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 23:30:22 6 6 12
186 ISAC LUTERO COELHO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 14:46:00 4 8 12
187 LUIZ MILLER GONZAGA DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 11:23:23 3 9 12
188 IURY OLIVEIRA DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 15:13:05 5 7 12
189 GABRIELA CRISTINA RODRIGUES MARIANNO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 13:16:51 4 8 12
190 JOICE LUIZI ALVES DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 14:46:29 5 7 12
191 HERICA CAROLINE DA CONCEIÇÃO BORGES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 13:10:09 4 8 12
192 MARIA LUIZA REICHTER DE SOUZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:52:23 2 10 12
193 ALINE SANTANA DE JESUS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 20:40:14 3 9 12
194 JACQUELINE ALESSANDRA MENDES  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 21:22:39 4 7 11
195 JEANE BEZERRA DE FREITAS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 17:28:09 3 8 11
196 FABIO JUNIO DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 00:27:59 3 8 11
197 FABIA CRISTINA DA SILVA ALCANTARA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 23:01:20 4 7 11
198 BIANCA DOS SANTOS SOUZA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 12:53:46 4 7 11
199 MARIA CRISTINA PINHEIRO DE VASCONCELLOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 12:07:51 3 8 11
200 TAINA FERNANDES AMARO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 13:25:01 5 6 11
201 ANA CAROLINA DA SILVA GONCALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:21:27 3 8 11
202 ANNE CAROLINE NOVAES DE SOUZA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 19:28:25 3 8 11
203 LAURIENE RAMOS RODRIGUES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 19:39:35 1 10 11
204 DENISE DA SILVA LADISLAU DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 14:12:23 3 8 11
205 EMILLY LAURYN ROSA DE LUNA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 14:55:25 1 10 11
206 VICTORIA LIMA FARIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 21:29:38 3 8 11
207 CLARA GUEDES DE OLIVEIRA MIRANDA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 15:45:54 2 9 11
208 THIAGO PEDROSO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 16:12:28 3 8 11
209 LUIS HENRIQUE LOPES COSTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 16:21:19 2 9 11
210 MICAEL DA SILVA RODRIGUES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 15:24:00 2 9 11
211 DANIEL TADEU SILVA COSTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:20:34 3 8 11
212 VALDENIR LOTTI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 12:01:48 4 6 10
213 VALDETE DIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 00:13:19 5 5 10
214 LUCIANA SILVA DE SOUZA FARIA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 19:40:27 3 7 10
215 MARIA DERLÂNIA LIMA SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 19:14:01 5 5 10
216 AMANDA RINALDI APRELINI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 10:36:23 3 7 10
217 GEISA CARVALHO JESUS DO CARMO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 20:44:25 3 7 10
218 SILVERIO ARAUJO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 14:35:35 1 9 10
219 KAWAN SILVEIRA DE SOUSA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 13:27:28 3 7 10
220 VITORIA DE OLIVEIRA BELO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 09:58:41 2 8 10
221 FLAVIA DA SILVA DINIZ DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 14:00:30 3 7 10
222 LARA VICTÓRIA ARAÚJO COSTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 01:12:57 0 10 10
223 JULIANE LOPES DA SILVA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 13:54:53 2 8 10
224 LUAN FERREIRA DE MELO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:37:11 3 7 10
225 DAVI PIZZO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 10:09:47 4 6 10
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226 BEATRIZ OLIVEIRA DE JESUS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 09:46:55 2 8 10
227 EDUARDO HENRIQUE FRAGATTI DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 13:41:30 2 8 10
228 SIDNEI RODRIGUES DUARTE DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 15:58:57 5 4 9
229 RAQUEL ARRAIS CARLOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:01:58 3 6 9
230 WELLINGTON BARBOSA DO NASCIMENTO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 16:16:10 3 6 9
231 CAROLINA BATISTA DUTRA NAKAHARA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 11:12:46 4 5 9
232 GABRIELLA CRISTINA COSTA MEIRELES SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 11:39:44 2 7 9
233 JAQUELINE PINHEIRO BARBOZA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 10:50:08 3 6 9
234 SARAH LAYSA DO CARMO CAMILO DA SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 20:33:46 2 7 9
235 ANTONIA VANIA DOS SANTOS  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 12:20:29 4 4 8
236 GABRIELLA NASCIMENTO MARTINS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 13:41:14 1 7 8
237 TAINA BARRETO DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 19:39:36 3 5 8
238 GIANCARLO JESUS ANASTACIO DE MAIO DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 23:36:01 1 7 8
239 EVELINE CUSTODIO DE FARIAS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 14:45:30 4 3 7
240 NICOLE FAGUNDES DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:42:19 3 4 7
241 GIOVANNA CLEMENTE ZACANTI DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 17:34:38 1 6 7
242 JEFERSON DA CONCEIÇÃO SILVA  DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 01:24:23 3 3 6
243 CLAUDIA HELENA CORREIA DOS SANTOS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 31/08/2024 17:10:51 2 4 6
1 ALINE AYUMI KAKAZU  ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 13:20:06 10 10 20
2 ARTHUR MOREIRA MANTOVANI ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 18:44:19 10 10 20
3 ANNA LUIZA RANGEL COSTA ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 00:16:40 9 10 19
4 DANIELLY DIAS DA COSTA ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 12:07:34 9 10 19
5 EMANUELLE CRISTINA DA GAMA FARIA ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 14:05:54 9 10 19
6 ROBERTA DA SILVA MACHADO ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 09:14:09 9 9 18
7 BEATRIZ CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA  ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 17:15:55 8 10 18
8 GUSTAVO MENEZES DOS SANTOS  ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 21:19:50 7 10 17
9 INGRID GOMES DA SILVA ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 15:38:02 7 10 17
10 FERNANDA AUGUSTA BORGES VAZ MARTINS ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:06:24 7 9 16
11 KAIK LIMA MACEDO  ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 18:50:08 7 9 16
12 SARAH NERY ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 23:49:48 5 9 14
13 KAREN FREIRE TAVARES SILVA ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 14:31:35 4 9 13
14 MARIANA KELLY OLIVEIRA LEBENS ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 16:39:34 4 8 12
15 RAPHAEL FARIAS COELHO ARQUITETURA E URBANISMO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 14:29:12 3 5 8
1 MURILO ANSELMO ACACIO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 08:34:41 10 10 20
2 VITORIO ANDERSON MOSSANEGA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 19:16:41 10 10 20
3 RICARDO AMANTINO SUMBACK ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 08:01:41 10 10 20
4 CAROLINE BARROS PIO NOVO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 00:55:31 10 10 20
5 SHEILLA FONSECA FRANCISCO  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 16:47:08 9 10 19
6 BRIAN FUMAGALI DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:25:08 9 10 19
7 LARISSA SANTOS DO PRADO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:42:53 9 10 19
8 JOÃO PEDRO BELLAN DE CAMARGO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 13:27:35 9 10 19
9 EVELLYN SANTANA NASCIMENTO RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 15:02:23 7 10 17
10 ADILMA SILVA DE MOURA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 16:30:12 8 8 16
11 TALITA MICHELE CAMPOS LEITE ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:08:12 6 10 16
12 CAMILA PORTO FARIA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 12:23:14 7 9 16
13 DANIEL AUGUSTO BARROS ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 20:28:44 6 10 16
14 VINICIUS AUGUSTHO MARTINS DA COSTA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 11:49:35 7 9 16
15 RICARDO PICCELLI ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 21:38:45 6 9 15
16 ARIELA RAMOS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:42:09 5 10 15
17 ISABELLA ROCHA SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 16:36:01 6 9 15
18 MAICON DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 04:24:41 5 10 15
19 LUCAS DA ROCHA DE JESUS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 15:25:28 5 9 14
20 LUIZA CARNEIRO CAMPELLO RAMOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 17:57:32 7 7 14
21 SUZANA NUNES DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 10:44:43 5 8 13
22 MAÍRA FERNANDA PIFFER ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 00:52:33 4 9 13
23 AMANDA IRIS DINIZ PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 18:22:49 3 10 13
24 IZABELA CARDOSO ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 31/08/2024 08:36:16 3 10 13
25 WAGNER JUNIOR SENA DE JESUS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:53:16 5 8 13
26 PEDRO CLAUDIO PUPIN ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 11:59:50 5 8 13
27 LUANA DE SOUZA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 11:52:10 5 8 13
28 EDILEIA CASSIA DA SILVA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 14:22:54 3 9 12
29 TALLITA ALMEIDA CRUZ ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 16:19:15 4 8 12
30 CLAUDIA STEPHANIE ILÁRIO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 06:11:08 4 8 12
31 LUYANA LETÍCIA LEMOS OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 01:10:17 2 10 12
32 LIDIANE SUELI SILVA ALVES ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 11/09/2024 18:58:07 5 6 11
33 RAIANY SHIRLEY PRIMO DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 16:56:43 4 6 10
34 JULIANA VITORIA DE JESUS OLIVEIRA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 11:05:00 3 7 10
35 ALEXANDRA DE BARROS FARIA COLANGELO  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 18:57:54 3 6 9
36 RANYELLY NASCIMENTO PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 19:17:09 2 7 9
37 LUAN VIANA BERNARDINO  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 16:38:05 4 5 9
38 LUISA IGNÁCIO TROQUETTI  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 19:11:58 4 5 9
39 ELISMAR JOSEFINA GARCIA MEDINA  ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 12:05:27 1 5 6
1 WESLEY SANTOS DO NASCIMENTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 18:41:20 10 10 20
2 THAIS OLIVEIRA DE ALMEIDA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 22:52:07 10 10 20
3 RAFAEL DE SOUZA FARIAS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 10:59:57 10 10 20
4 WILALBA APARECIDA CANDIDO DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 08:23:19 10 10 20
5 GUILHERME ELUI DE SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 05/09/2024 21:32:36 10 10 20
6 LETICIA DE FREITAS RODRIGUES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 13:57:39 10 10 20
7 BEATRIZ SILVA MIRANDA BARRETO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 08:38:04 10 10 20
8 LOHAN NADAIS DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 15:23:31 9 10 19
9 LUCAS ANTONINI FERNANDES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 22:38:15 9 10 19
10 LUANA MIHO YASUDA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 00:14:30 10 9 19
11 AMANDA GOIS SMANIOTO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 18:32:13 9 10 19
12 MATHEUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 13:06:08 9 10 19
13 GUILHERME DOS SANTOS PAIVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 16:09:18 10 9 19
14 FERNANDO TEIXEIRA DE MATOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 22:58:10 9 9 18
15 LOGAN FLAUZINO VALIENTE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 00:53:23 9 9 18
16 VICTOR L. UMPHIR CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 12:47:24 8 10 18
17 RAFAEL IENNE DE MORAIS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 06/09/2024 14:01:14 8 10 18
18 MATHEUS VEIGA BACETIC JOAQUIM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 31/08/2024 17:12:35 8 10 18
19 SUELEN ALVES DE ARAUJO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 15:04:50 8 9 17
20 LARYSSA RODRIGUES DOMINGOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 04/09/2024 20:24:01 8 9 17
21 RICARDO EUGÊNIO DE ANDRADE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 18:27:03 7 9 16
22 GUSTAVO ROCHA LEAL CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 11:33:17 8 8 16
23 EZEQUIAS LOPES DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 10:57:51 6 10 16
24 CAIO AUGUSTO GUELLI PASTROLIN CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:08:08 6 10 16
25 GIOVANNI BENINCASO DE CARVALHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 15:25:54 6 10 16
26 KELLY ROSALIA TEIXEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 08/09/2024 00:39:21 7 8 15
27 IAN HENRRY CARDOSO SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 11:55:56 8 7 15
28 LUCAS FERREIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 19:43:00 5 10 15
29 JÚLIO CÉSAR BENEDITO MARINHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 14:13:55 5 10 15
30 ANDERSON HENRIQUE POLIZZATTO SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 17:18:25 6 9 15
31 GUSTAVO FERNANDES CORREIA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 08:15:20 5 10 15
32 GUILHERME TIMPANI SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 17:00:28 5 10 15
33 JÉSSICA CAROLINE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 14:28:59 6 8 14
34 GABRIEL HAROUTIUNIAN JUNIOR CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 01/09/2024 17:20:28 5 9 14
35 RAFAEL MARTUCCI DE SOUZA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 11:14:10 5 9 14
36 ANDRESSA SIMÕES MEDEIROS PACHECO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 10/09/2024 09:38:24 3 10 13
37 VITOR CONCEIÇÃO SANTOS FERREIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 10:10:11 6 7 13
38 LINCOLN THIERRY CAVALCANTI PEREIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 10:40:00 4 9 13
39 FELIPE DEDES GIMENEZ  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 07/09/2024 12:00:20 4 9 13
40 HENRIQUE PAULI RESENDE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 14:26:51 4 9 13
41 KAUA SANTOS NOVAES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 16:34:58 4 9 13
42 WEBER ROJAS VIEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 19:50:42 3 9 12
43 NICOLAS MAURICIO MARTINS COIADO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 10:02:12 2 10 12
44 PEDRO SILVINO DE ARAÚJO FILHO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 13:31:47 5 6 11
45 GABRIEL LADEIA BRAZ CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 10:46:22 3 8 11
46 VICTOR LOURENÇO RIBEIRO  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 01:21:36 1 10 11
47 CÍNTIA EMI NAKAZONE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 16:03:14 2 9 11
48 ARTHUR CASQUEIRA BERTHI  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 14:05:45 3 8 11
49 ANDREA MARIA DA SILVA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 10:30:45 2 8 10
50 ITALO JOSÉ FRANCO DINIZ  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 16:36:52 3 7 10
51 BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 30/08/2024 12:58:47 5 5 10
52 NATÁLIA VITÓRIA OLIVEIRA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:47:30 3 7 10
53 MATHEUS SOARES DOS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 09:51:03 2 8 10
54 KAMILA LIKA SHINZATO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 16:03:10 4 6 10
55 GUILHERME GOVERNA PESSOA ROLA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 10:21:40 4 6 10
56 GUILHERME CALANDRO NEVES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 14:01:01 2 8 10
57 GILVAN DOS SANTOS SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 09:32:17 2 7 9
58 CLAYTON SANTOS MACEDO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:02:55 2 7 9
59 EDUARDO DIAS SANTOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 13:08:30 1 8 9
60 BRENO DE ANDRADE NORONHA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 17:53:35 2 6 8
61 GUILHERME EDUARDO RIBEIRO APARECIDO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 09:55:43 1 7 8
62 ANDRÉ FÁBIO PEREIRA DO MONTE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 02:01:06 2 5 7
63 FELIPE HENRIQUE DE FREITAS ALMEIDA SANTOS  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 13/09/2024 10:36:20 1 6 7
64 GIOVANNA DE SOUZA OLIVEIRA  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 14/09/2024 15:04:50 5 2 7
1 ANDRÉ BARRETO DE AQUINO  GESTÃO FINANCEIRA SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 15/09/2024 15:32:09 5 9 14
2 EDVANDO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR  GESTÃO FINANCEIRA SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 29/08/2024 18:25:21 4 9 13
3 KELME BIROCCI VERTELO  GESTÃO FINANCEIRA SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 03/09/2024 07:42:06 4 8 12
4 THAIZ DIAS FREITAS  GESTÃO FINANCEIRA SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 12/09/2024 11:43:00 4 6 10
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Registre-se que os autos estão à disposição do defensor e 
do acusado, em dias úteis, das 08h às 18h, na sede da Seção de 
Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 1ª Cia do 9º BPM/M, situ-
ada na Avenida Casa Verde, 677-A, Casa Verde, CEP 02519-100, 
telefone (11) 3965-7421, São Paulo/SP, e-mail 9bpmm1ciasjd@
policiamilitar.sp.gov.br, para que, caso haja interesse, possa fazer 
vistas e/ou carga dos autos.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 Procedimento Disciplinar - Decisão Ato do Subcmt PM
A vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 39BPMM-

083/061/22, ao qual respondeu o Sd PM 129557-8 Ângelo de 
Jesus Balenzuela, foi arquivado o presente feito pelo reconheci-
mento da inimputabilidade do acusado

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 27º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Procedimento Disciplinar - Aprovação de Ato - Ato do Scmt 

PM: À vista do que foi apurado nos autos do PD N. 7BPMM-
28/062/23, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. José Roberto 
Silva Correia - OAB/SP N. 434.250). Os autos se encontram na 
SPJMD do 27º BPM/M.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 INTIMAÇÃO CPTran-034/112/2024
1.No uso de minhas atribuições legais, INTIMO o/a Sr. 

representante(s) legal(is) da empresa LA MAISON DISTRIBUI-
DORA LTDA, inscrita no CNPJ 46.743.542/0001/55, acerca da 
decisão e aplicação em desfavor da citada empresa, da pena-
lidade administrativa de multa, Artigo 3º, combinado com o 
artigo 7º inciso II, ambos da Resolução SSP-333, de 09/09/2005 
e com os artigos 86/87 da Lei Federal 8.666/93, impos-
tas nos autos do Processo Sancionatório CPTran-011/112/24/
SEI057.00332052/2024-54 (Nota de Empenho 2023NE01233, 
contrato 2023CT00988 (Oferta de Compra-2023OC00846), con-
forme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
134(189), Poder Executivo-Seção III, de 01 de outubro de 2024.

2.Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do 
recebimento desta, para que Vossa Senhoria recolha em favor 
do FISP (Fundo Incentivo a Seg. Pública), através de depósito 
bancário, na conta do Banco do Brasil, Agência 1897-X, Conta 
Corrente 139256-5, a quantia de R$60,00 (sessenta Reais). 
Após realizar o recolhimento, faz-se necessário encaminhar de 
imediato o comprovante original de depósito a esta Unidade.

3.Na hipótese de não se verificar o recolhimento da multa 
contratual, fica-se cientificado que serão adotadas as medidas 
pertinentes à cobrança judicial, nos termos da legislação vigente.

 DESPACHO DO ENCARREGADO DO PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR Nº CPTran-009/113/24

1. Em análise à petição apresentada em 02/10/2024 pelo 
defensor, Dr. Daniel Sobral da Silva, OAB/SP 371.731, estribou o 
petitum nas seguintes razões:

1.1. imagens das Câmeras Operacionais Portáteis (COPs) 
dos policiais militares interessados;

1.2. peticiona ainda que seja providenciada a reprodução 
das imagens durante a AIJ;

1.3. a intimação dos policiais militares na condição de 
testemunhas de defesa

1.4. por fim, requer as publicações e demais intimações 
sejam dirigidas ao defensor via Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (DOE), do referido processo administrativo;

2. É o alegado. Fundamento:
2.1. com relação as imagens atreladas as COPS dos policiais 

militares, defiro parcialmente o pedido do patrono, contudo, 
seguindo o que preconiza a DIRETRIZ nº PM3-001/02/22, item 
6.6.4.2., “o policial militar poderá ter acesso aos registros audio-
visuais atrelados à ocorrência em que tenha atuado, com o obje-
tivo de instruir processos/procedimentos administrativos e/ou 
judiciais, na condição de testemunha, vítima ou acusado, sendo 
vedada a captação das imagens e áudios por outro equipamen-
to, bem como a extração, edição ou transferência dos dados”.

2.1.1. em relação as imagens gravadas dos outros policiais 
militares, serão disponibilizadas durante a instrução do processo 
administrativo para visualização no dia e horário da AIJ, sendo 
vedada a captação de imagens e áudios conforme Diretriz 
supramencionada;

2.2. do que fora solicitado, pedido das testemunhas de 
defesa, defiro parcialmente, haja vista que a primeira solicitada 
faz parte do rol de testemunhas da administração, as quais 
participarão da AIJ, através de videoconferência devido a impos-
sibilidade de comparecem junto a sede da Cia Tática de Trânsito, 
conforme preconiza o item I, do artigo 1º, da Portaria Cmt G nº 
CorregPM-4/330/21, de 03 de junho de 2021.

2.3. quanto a solicitação das publicações e demais intima-
ções ser dirigida ao defensor signatário do referido processo 
administrativo, defiro, em conformidade com o §1º do artigo 5º 
da Portaria nº CMT G-001/360/13;

3. Diante do exposto, designo a data de 08 de outubro de 
2024, às 10h, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas 
da Administração de forma remota e as da defesa, bem como o 
acusado na sala da Seção de Polícia Judiciária Militar e Discipli-
na (PJMD), da Companhia Tática de Trânsito do CPTran, sito à 
Rua Visconde de Parnaíba, 2334, Bresser, São Paulo/SP.

4. A defesa poderá fazer carga dos autos do Procedimento 
Disciplinar, na Seção PJMD da Cia Tática, durante o expediente 
administrativo, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h.

5. Notifique-se o defensor do inteiro teor do presente 
Despacho, via publicação no DOE, endereçado ao Doutor Daniel 
Sobral da Silva, regularmente inscrito na OAB/SP nº 371.731, 
com escritório a Rua Antônio Marino, 39, Centro, Diadema/SP, 
Cep: 09920-250.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 3º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
EDITAL - INTIMAÇÃO
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-026/23/24
DESPACHO
Acusado: 1) Cb PM 133106-0 Diego Oliveira Melo, do 36º 

BPM/M;
2) Sd PM 160996-3 Kleber Alberto da Silva, do 14º BPM/M;
3) Sd PM 161676-5 Angelo Barboza Pacifico, do 36º BPM/M.
Advogado: 1) Dr. Wanderley Alves dos Santos, OAB/SP nº 

310.274;
2) Dr. Hamilton Vale da Silva, OAB/SP nº 447.165;
3) Dr. Luiz Nakaharada, OAB/SP nº 398.844.
1. Em 2 de outubro de 2024, o Dr. Luiz Nakaharada, com 

instrumento de procuração, solicitou acesso aos autos e dilação 
de prazo para apresentação de defesa preliminar, informando ter 
sido constituído pelo Sd PM 160996-3 Kleber Alberto da Silva.

2. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.
3. Considerando que o defensor dativo ainda não se mani-

festou, DEFIRO a concessão de prazo suplementar de 5 (cinco) 
dias para que o nobre defensor constituído apresente a defesa 
preliminar nos termos do art. 134 das I-16-PM.

 3º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA [Tel. (11) 
3327-7163]

EDITAL - INTIMAÇÃO (DESPACHO)
Acusados: 1) ex-Sd PM 160406-6 Mateus Mendes Ribeiro, 

última OPM 10º BPM/M;
2) Sd PM 193598-4 Wesley John José Neto;
3) Sd PM 201205-7 Natan Vieira Santos, ambos do 

10ºBPM/M.
Advogados: 1) Dr. Eliezer Pereira Martins, OAB/SP nº 

168.735;
2) Dr.ª Kelly Apolinário de Oliveira, OAB/SP nº 508.867.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 9 - Piracicaba
 Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa Vista
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA
EDITAL DE CORREIÇÕES 002-2024
O Delegado Seccional de Polícia de São João da Boa Vista, 

faz saber que, em obediência ao contido na Resolução SSP. 
46/70, de 21 de dezembro de 1970 e no artigo 16, inciso II do 
Decreto Nº. 51.039, de 09 de agosto de 2006, procederá às 
Correições Ordinárias relativas ao primeiro semestre do ano em 
curso, nas datas, horários e Unidades Policiais da sub-região, na 
seguinte conformidade:

21/10/2024 10h00m DelpolMun de São Sebastião Grama
21/10/2024 14h30m DelpolMun de Divinolândia
22/10/2024 10h00m DelpolMun de Santo Antônio do Jardim
22/10/2024 14h30m DelpolMun de Águas da Prata
23/10/2024 10h00m D.D.M./ Delegacia de Defesa da Mulher 

de Vargem Grande do Sul
23/10/2024 14h00m DelpolMun de Vargem Grande do Sul
24/10/2024 10h00m DelpolMun de Aguaí
25/10/2024 10h00m Central de Polícia Judiciária de Espírito 

Santo do Pinhal
29/10/2024 10h00m Central de Polícia Judiciária de São 

João da Boa Vista
31/10/2024 09h30m NECRIM de São João da Boa Vista
31/10/2024 10h30m Cadeia Pública de São João da Boa Vista
31/10/2024 14h00m D.D.M./ Delegacia de Defesa da Mulher 

de São João da Boa Vista
E, dos trabalhos constará audiência pública para a qual fica o 

povo convidado, tanto para sugestões quanto para reclamações, 
no tocante aos serviços policiais e administrativos. Ficam desde já 
convocados os funcionários e autoridades policiais a se fazerem 
presentes nas respectivas repartições quando da correição. E para 
que não se alegue ignorância, manda expedir este que, como de 
estilo será afixado e divulgado. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de São João da Boa Vista, aos 03-10-2024. Eu, Mariana 
Catanio Bortolan, Escrivão de Polícia, que o digitei.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 Academia de Polícia Militar do Barro Branco
 CITAÇÃO
1. No uso de minhas atribuições legais, CITO o Sr. Lucas 

Toniate dos Reis,, portador do CPF Nº 27.798.388-09, ,repre-
sentante legal da empresa LSK Reis Descartáveis, inscrita sob o 
CNPJ nº 52.045.566/0001-33 a fim de se defender em face da 
instauração do Processo Sancionatório Nº APMBB-005/19/24, 
visando apurar eventual inexecução total do contrato referente 
a Nota de Empenho Nº 2023NE00712.

2. Conforme estabelece a Portaria DFP-3/10/20, de 14SET20, 
Vossa Senhoria terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar suas alegações de defesa, ou então apresentar e/ou 
requerer as provas que pretenda produzir em prol de sua defesa, 
sob pena do processo seguir à revelia.

3. Cabe salientar que a Portaria do referido Processo San-
cionatório foi encaminhada no endereço eletrônico cadastrado 
no CAUFESP, bem como está anexada no fluxograma e-sanções 
disponível na plataforma BEC.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº CPC-9/63/24, INTIMA a Dra. Lucíola Silva Fidelis, OAB/SP nº 
169.947, Defensora constituída pelo Sd PM 152116-A Silvio 
Emerson Lima dos Santos, do 11º BPM/M, acerca das delibera-
ções constantes da ata da audiência realizada em 03 de outubro 
de 2024, conforme segue:

ATA DE AUDIÊNCIA Nº CPC-110/63/24
Às 09h10min do dia três do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na sede do Comando de Policiamento da 
Capital, na sala designada para as sessões do Processo Adminis-
trativo Disciplinar de Portaria nº CPC-9/63/24, presentes o Cap 
PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Presidente, presente 
ainda o acusado, Sd PM 152116-A Silvio Emerson Lima dos 
Santos, do 11º BPM/M devidamente assistido por sua defensora 
constituída Dra. Lucíola Silva Fidélis, OAB/SP nº 169.947.

O Presidente deu início a audiência com a leitura da porta-
ria, prosseguindo às inquirições das testemunhas da acusação: 
3º Sgt PM 124801-4 Mateus Leme de Goes e o Sd PM 141922-6 
Willian Freire Torres Galindo, ambos do 11º BPM/M, o que foi 
feito sem intercorrências.

Instada a defesa requereu a desistência das inquirições das 
testemunhas da defesa, o que foi deferido.

A defesa se compromete a apresentar na próxima audiência 
a cópia do documento com o protocolo de atendimento da junta 
médica do CMed, e a guia com o protocolo de encaminhamento 
da UIS do CPA/M-1.

As partes saem cientes que a próxima audiência para inter-
rogatório, foi agendada para o dia 05 de novembro de 2024, às 
09h00min, na Sede deste Comando de Policiamento da Capital.

Intime-se a defesa por meio da publicação em DOE.
A presente audiência encerrou-se às 09h53min.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  EDITAL/INTIMAÇÃO
PAD Nº CPC-023/64/24
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-023/64/24, INTIMA o Dr. Luiz Nakaharada, OAB/SP Nº 
398.844, defensor constituído pelo Sd PM 152021-A Erick 
Augusto Pontes, do 39ºBPMM, do despacho abaixo na íntegra, 
conforme segue:

1. Trata-se do aportamento de petição, de 30/09/24, do Dr. 
Luiz Nakaharada - OAB/SP 398.844, solicitando vista dos autos e 
devolução de prazo para apresentação de Defesa Preliminar nos 
autos do processo em epígrafe e a respectiva procuração que 
o constitui defensor do Sd PM 152021-A Erick Augusto Pontes.

2. Defiro os pedidos.
3. Devolva-se o prazo de 05 (cinco) dias à defesa, a contar da 

publicação em DOE, nos termos do artigo 133 das I-16-PM, em 
face das razões invocadas, para apresentação da Defesa Preliminar.

4. Conceda-se vista dos autos no mesmo prazo, que será 
fornecida através de link de acesso.

Intimação nº CPC-172/64/24, de 03/10/24.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 NOTIFICAÇÃO
O Encarregado do Procedimento Administrativo Exone-

ratório nº DP-016/423/24, a que responde o Sd PM 2ª Classe 
210519-5 Yarlemberg França Tavares, pertencente ao efetivo da 
1ª Companhia do 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, 
notifica o acusado e seu defensor constituído Dr. Eduardo Lopes 
da Silva, inscrito na OAB/SP sob o nº 477.904, com escritório 
sediado na Avenida Parada Pinto, 1154, Vila Nova Cachoeirinha, 
São Paulo/SP, CEP 02611-002, telefone (11) 97426-3122, e-mail 
eduardolopes.assessoria@gmail.com, a tomar conhecimento 
sobre despacho dos autos, a saber: “1. Ciência do cumprimento 
do rito do PAE, realizadas as oitivas das testemunhas da Admi-
nistração Pública, bem como das testemunhas de Defesa fls. 
(65/100); 2. Sem prejuízo, designo o depoimento do estagiário 
para o dia 10 de outubro de 2024, às 15h00; 3. Intime-se.”

6 THIAGO CIRINO DE MOURA CHINELLATO 23015695 06/11/2024 11h
7 JOSE MANHEZ FILHO 33024717 08/11/2024 8h
8 ROBERTO SOUZA CAMARGO JÚNIOR 329825549 08/11/2024 9h30
9 HERMANN SANTOS DE ALMIRANTE 20345292 08/11/2024 11h
10 BRUNO SOUZA RECHINHO 66167221 12/11/2024 14h
11 IVAN DIAMANDI 30010865 12/11/2024 15h30
12 DOM LUIZ GONZAGA BAYEUX DA ROCHA NETO 33163088-6 12/11/2024 17h
13 ANDRÉ LUIS FERNANDES 26747924 13/11/2024 8h
14 JHONATAN WILLIAM GONÇALVES PEREIRA DA SILVA 49945543 13/11/2024 9h30
15 DÁRIO BENETTI 40529860 13/11/2024 11h
16 ALINE BATISTA RODRIGUES FERNANDES 48376925 19/11/2024 14h
17 MATEUS GABRIEL DA ROCHA 66383697-9 19/11/2024 15h30
18 ALESSANDRO ROGÉRIO DE GIULE 23.675.634-5 19/11/2024 17h
19 MARIO AGOSTINHO SEVERO CONSOLARI 440739056 22/11/2024 8h
20 JOAO LUIZ RIOS NEVES 66854357 22/11/2024 9h30
21 ALEX SANDRO ANDRADE RODRIGUES 22984609-9 22/11/2024 11h
22 JOSE APARECIDO ALBERTO 16317054 26/11/2024 14h
23 JONAS NEVES LEITE 33752499 26/11/2024 15h30
24 GABRIEL FERRARI MARIANO 477434551 26/11/2024 17h
25 ANDRÉ SEIKI KAMEYAMA 47830435 27/11/2024 8h
26 RUBENS JOSÉ ANGELO 30078030 27/11/2024 9h30
27 SAULO MAURICIO PEIXOTO 34507075 27/11/2024 11h
28 NAYARA CAETANO BORLINA DUQUE 18908908-8 29/11/2024 8h
29 DANIEL HUBSCHER AVILLA 35258613 29/11/2024 9h30
30 FERNANDO HIPÓLITO MAGALHÃES 32.470.753-8 29/11/2024 11h
31 LUCAS FERNANDO DOS SANTOS 483380660 03/12/2024 14h
32 ANDRÉ JUNJI IKARI 33902479 03/12/2024 15h30
33 VITOR XONE BUENO DA SILVA 25654850 03/12/2024 17h
34 MARCO AURELIO MACHADO 19168113-1 04/12/2024 8h
35 ISRAEL LUIZ DE SOUZA 25678472 04/12/2024 9h30
36 KEYLA GARCIA RODRIGUES 27721877 04/12/2024 11h
37 ADAIR MARQUES CORREA JUNIOR 66950701 06/12/2024 8h
38 FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA VALERIO 29186911-7 06/12/2024 9h30
39 LUCIANO HENRIQUE CINTRA 22898738 06/12/2024 11h
40 GUSTAVO BERTHO ZIMIANI 366808710 10/12/2024 14h
41 BRUNO DORINI DE OLIVEIRA CARVALHO ROSSI 42167859 10/12/2024 15h30
42 JOSÉ ANTÔNIO BRANCO 32542580-2 10/12/2024 17h
43 MURILO MONTEIRO DA SILVA PAOLIELLO 23.548.628-0 11/12/2024 8h
44 JOSE DANIEL DOS SANTOS JUNIOR 46716652 11/12/2024 9h30
45 ANELOISE VIEIRA ANACLETO 58703999 11/12/2024 11h
46 JULIANO HENRIQUE DA SILVEIRA SILVA 28413925-7 13/12/2024 8h
47 ANTONIO SOARES MOTTA JUNIOR 24632736 13/12/2024 9h30
48 MANOEL FRANCISCO DE BARROS DA MOTTA P. GIORDANI 34807217-X 13/12/2024 11h
49 FERNANDO RODRIGUES JESUINO 44323845-5 17/12/2024 14h
50 BRUNO GONZALO HUANCA CARVALHO 45003210 17/12/2024 15h30
51 LEANDRO LUIS SILVA DA SILVA 53811804 17/12/2024 17h
52 FABIANO EZABEL PELÁ 13015984 18/12/2024 8h
53 CAMILA MORAIS DE FREITAS 44611634 18/12/2024 9h30
54 CLAUDIA LUCIA BUCKINGHAM 28921564 18/12/2024 11h
55 EDMAR ROGÉRIO DIAS CAPARROZ 25634812-1 20/12/2024 8h
56 FILIPE MAX DE OLIVEIRA SOUZA 486005653 20/12/2024 9h30
57 RICARDO GONÇALVES VAZ DE OLIVEIRA 40744516-X 20/12/2024 11h
58 CLEVERSON LIMA ALVES GARCIA 27921437 07/01/2025 14h
59 EDUARDO MENDONÇA SALOMÃO 439628933 07/01/2025 15h30
60 ALFREDO NARDI 26230030 07/01/2025 17h
61 ANDRÉ PECK DO AMARAL 46008793-9 08/01/2025 8h
62 FABIO NELSON FERNANDES 19646904 08/01/2025 9h30
63 FABIO MASUDA 66468580 08/01/2025 11h
64 LARISSA MARTINS GONÇALVES 25.393.294-4 10/01/2025 8h
65 MOISÉS DE OLIVEIRA CASSANTI 23861682 10/01/2025 9h30
66 JORGE ANDRE DOMINGUES BARRETO 47053769 10/01/2025 11h
67 MARCELO BIONDI 249738466 14/01/2025 14h
68 SIDNEI PANUCI 64277297 14/01/2025 15h30
69 DIEGO LIMA DE ANDRADE 32577875-9 14/01/2025 17h
70 TONI DA SILVA DUARTE 66059059-1 15/01/2025 8h
71 ADALBERTO DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR 57370154 15/01/2025 9h30
72 WELLINGTON NARDIN FAVARO 47775355 15/01/2025 11h
73 RODRIGO GONÇALVES DA SILVA 252320001 17/01/2025 8h
74 RAFAEL ROMERA 43776601 17/01/2025 9h30
75 SANDRO MARCOS DE CAMPOS 20400668-5 17/01/2025 11h
76 MARCELO CLIMAITES FERNANDES 30.524.121-7 21/01/2025 14h
77 FELIPPE DE FREITAS SILVA 33769272 21/01/2025 15h30
78 ONIVALDO SIMENSATO JUNIOR 47954591 21/01/2025 17h
79 RAPHAEL COSTA FERREIRA DOS SANTOS 33193319 22/01/2025 8h
80 DIEGO DE ALMEIDA HAAFELD PEREIRA 46.530.113 22/01/2025 9h30
81 HERICSON DOS SANTOS 43.322.569-5 22/01/2025 11h
82 ANDERSON DERBEDROSSIAN 45.317.277-5 24/01/2025 8h
83 FERNANDO CORRÊA DE CARVALHO MECUCCI 44228485 24/01/2025 9h30
84 WESLLEY ALMEIDA CIRINEU 480282134 24/01/2025 11h
85 FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS 26309299 28/01/2025 14h
86 ANA PAULA CIPOLINI IELO 28513000 28/01/2025 15h30
87 HEVERTON LUCAS BONONI DOS SANTOS 67.057.785-6 28/01/2025 17h
88 LÁZARO BARROSO MARTINS 41.684.068-1 29/01/2025 8h
89 HELDER GÓES MANOEL DE OLIVEIRA 44092157-0 29/01/2025 9h30

1. Os candidatos deverão comparecer, pessoalmente, na 
Secretaria de Concursos Públicos, ala I, sala 7, na Academia de 
Polícia, localizada na Praça Professor Reynaldo Porchat, 219, 
Cidade Universitária, São Paulo, vinte e quatro horas antes da 
data marcada para a respectiva aula-prova, conforme horário 
acima estipulado, para sorteio de um dos temas referidos no 
item 2.1, do Capítulo 2 do Edital de Abertura. O não compareci-
mento ao sorteio implicará, automaticamente, no desligamento 
do certame.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Diadema
 PORTARIA DSPD-1, de 03 de outubro de 2024.
Designa Delegados de Polícia para atuarem em matéria 

eleitoral, eleições municipais 2024.
O Delegado Seccional de Polícia de Diadema, Marcelo Fran-

cisco Augusto Dias, no uso de suas atribuições legais...
Considerando o teor da Portaria DGP nº 37, de 23 de setem-

bro de 2014, que determina que os Delegados Seccionais de 
Polícia deverão designar, mediante Portaria, Delegado de Polícia 
para atuar em matéria eleitoral;

Considerando que no próximo dia 06 de outubro ocorrerá 
o primeiro turno das eleições municipais, para vereadores e 
prefeitos;

Considerando a possibilidade de ocorrência de segundo 
turno, cuja votação será realizada no próximo dia 27 de outubro;

Considerando, por fim, que neste município de Diadema- SP, 
existem três zonas eleitorais, à saber, 222ª, 329ª e 426ª;

RESOLVE:
Artigo 1º. – Designar para atuar em matéria eleitoral, na 

área da 222ª, o Delegado de Polícia Titular do 1º Distrito Policial 
de Diadema, Nelson Caneloi Junior;

Artigo 2º. – Designar para atuar em matéria eleitoral, na 
área da 329ª, o Delegado de Polícia Titular do 3º Distrito Policial 
de Diadema, Eduardo Cardoso de Almeida Castanheira;

Artigo 3º. – Designar para atuar em matéria eleitoral, na 
área da 426ª zona eleitoral, o Delegado de Polícia Titular do 4º 
Distrito Policial de Diadema, Gentil de Oliveira Junior;

Esta portaria entra em vigor nesta data;
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Secretaria da Justiça e Cidadania

"EDITAL 01/2024

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO SUPERIOR - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA"

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO LOCAL DE ESTAGIO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 NATALIA FEIJÃO DA SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 02/09/2024 09:19:07 7 10 17
2 PEDRO APRO DE ASSIS DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 11:28:40 7 10 17
3 DANIEL HENRIQUE ALVES SILVA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 08:45:57 5 9 14
4 MAURO CESAR DE PAULA ALVES DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 09/09/2024 22:54:57 6 7 13
5 DANIEL TADEU SILVA COSTA DIREITO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 28/08/2024 15:20:34 3 8 11
1 MURILO ANSELMO ACACIO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO SP - SÃO PAULO - REGIÃO CENTRAL - SÃO PAULO/SP 16/09/2024 08:34:41 10 10 20

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
Rioquimica S.A
CNPJ: 55.643.555/0001-43
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de CAM-

PINAS do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, 
situada à Av. das Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas - SP

Data do exame: 14-10-2024
Horário do exame: 09h30min
Produto: Digliconato de clorexidina 0,5% - 100 mL Marca: Riohex
Termo de Coleta: 1914771
Local da coleta: Nova Cirurgica Comercio de Artigo Hos-

pitalares Ltda
Endereço da Coleta: Rua Barão de Jaguara, 1022 - Campinas/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

O não comparecimento ao ato pericial não implicará em 
nulidade do mesmo.

Em caso de não comparecimento no prazo máximo de 
24 horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou 
inutilizada.

Maiores informações pelo tel.: (19) 3272-9133
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
Neve Industria e Comercio de Produtos Cirurgicos Ltda.
CNPJ: 33.839.828/0001-97
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de CAM-

PINAS do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, 
situada à Av. das Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas - SP

Data do exame: 14-10-2024
Horário do exame: 10h30min
Produto: Atadura de crepom - 1,8 m Marca: Neve
Termo de Coleta: 1913968
Local da coleta: Nova Cirurgica Comercio de Artigo Hos-

pitalares Ltda
Endereço da Coleta: Rua Barão de Jaguara, 1022 - Cam-

pinas/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

O não comparecimento ao ato pericial não implicará em 
nulidade do mesmo.

Em caso de não comparecimento no prazo máximo de 
24 horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou 
inutilizada.

Maiores informações pelo tel.: (19) 3272-9133
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
Plumax Lencois Hospitalares Ltda.
CNPJ: 07.327.320/0001-08
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de CAM-

PINAS do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, 
situada à Av. das Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas - SP

Data do exame: 14-10-2024
Horário do exame: 08h30min
Produto: Lençol hospitalar - 50 m Marca: Plumax
Termo de Coleta: 1913969
Local da coleta: Nova Cirurgica Comercio de Artigo Hos-

pitalares Ltda
Endereço da Coleta: Rua Barão de Jaguara, 1022 - Cam-

pinas/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

O não comparecimento ao ato pericial não implicará em 
nulidade do mesmo.

Em caso de não comparecimento no prazo máximo de 24 
horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou inutilizada.

Maiores informações pelo tel.: (19) 3272-9133

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 Secretaria de Concursos Públicos
 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO HENRI-

QUE GUIMARÃES PEREIRA
Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira Cobra
Secretaria de Concursos Públicos Processo Acadepol nº 

S- 156883/2024
A Comissão do Processo Seletivo para Professor Temporário 

de Tecnologia na Investigação, em cumprimento ao item “VI, 4” 
do Edital de Abertura, torna público o resultado do sorteio que 
definiu a ordem dos candidatos para realização da aula-prova, 
convocando-os na seguinte conformidade:
Ordem Candidato RG Data Horário
1 ENRIQUE DIAS FARO 39142170 05/11/2024 14h
2 PAULO SÉRGIO TOZATO 21.879.360-1 05/11/2024 15h30
3 DANILO RICARDO APARECIDO FAVA 20587302 05/11/2024 17h
4 RAÍSSA RODRIGUES GALLOTTI BONAVIDES 44342931 06/11/2024 8h
5 FILIPE DE MORAIS 34233948 06/11/2024 9h30
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1º - maior tempo de serviço na série de classes;
2º - maior tempo de serviço no Serviço Público Estadual;
3º - maiores encargos de família;
4º - mais idade.
8. A Comissão responsável pela Promoção fará publicar as 

inscrições deferidas e indeferidas.
a) o servidor poderá recorrer do indeferimento da inscrição 

ao Presidente da Comissão no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado.

b) a decisão do recurso será publicada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data do encerramento do prazo fixado 
na alínea anterior.

9. O número de servidores que poderão ser beneficiados 
com a promoção, em cada série de classes, será publicado no 
Diário Oficial do Estado, até 20 (vinte) dias úteis após a abertura 
do processo seletivo.

10. O resultado final do processo seletivo, com o número de 
inscrição, o nome, o RG, o tempo apurado em dias, os critérios de 
desempate e a classificação obtida pelo servidor, será publicado 
no Diário Oficial do Estado.

a) o servidor poderá recorrer ao Presidente da Comissão, 
do tempo apurado em dias e da classificação final atingida, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
resultado final do processo seletivo.

b) a decisão do pedido de recurso será publicada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de encerramento do 
prazo para recurso.

11. A inexatidão das informações ou a irregularidade na 
documentação apresentada, ainda que verificada posteriormen-
te, eliminará o servidor do processo seletivo, anulando todos os 
atos decorrentes de sua inscrição.

12. O Secretário da Administração Penitenciária, nos termos 
do artigo 20 do Decreto n.º 42.250/1997 e à vista do relatório 
apresentado pela Comissão responsável pela Promoção, homo-
logará o processo seletivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da data da publicação do resultado final.

13. A promoção do servidor far-se-á por ato específico do 
Secretário da Administração Penitenciária e produzirá efeitos a 
partir de 1º/07/2024, conforme dispõe o artigo 21 do Decreto 
n.º 42.250/1997.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato do Ajuste
Contratante: Departamento de Administração
Processo SEI: 006.00347372/2024-13
Código Único: 20240996227
Dispensa SEM Disputa nº 023/2024
Descrição sucinta do item: Aquisição de Bateria Automotiva, 

180 A/h, +Le, sem manutenção, genuína 1ª linha, para veículo 
oficial, tipo ônibus, VW Mascarelo, Roma R3, placa GLZ-6221, 
patrimônio CVL-2163 pertencente a frota desta Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraíba e Litoral.

Credor: RENATO DOUGLAS CAMPHORA COMÉRCIO AUTO-
MOTIVO ME

CNPJ: 10.827.789/0001-02
Valor do Empenho: R$ 2.800,00
Data da Celebração: 02/10/2024
Prazo de Vigência: 31/10/2024
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Notas de Empenho: 2024NE01564
Nº Contratos: 2024CT00215
Parecer: Decreto nº 61476 – 03/09/15

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE 
CAMPOS
 Centro Administrativo
 DESPACHO
A vista do que consta nos autos e no uso da competência 

a mim atribuída pelo Decreto 60.386 de 22/04/2014 publicada 
no DOE de 23/04/2014, ADJUDICO e HOMOLOGO o o proce-
dimento de compra, na modalidade “Dispensa com disputa” 
Compra Id PNCP nº 96291141000180-1-004211/2024 – DIS-
PENSA ELETRÔNICA Nº 90017/2024, através do Processo SEI nº 
006.00322309/2024-74, na seguinte conformidade:

· Itens 03, 05 e 06 – JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA, CNPJ 
34.617.424/0001-11, valor da contratação - R$ 11.340,60 (onze 
mil trezentos e quarenta reais e sessenta centavos);

· Itens 7 e 8 – H.S. CALORE SIMONETTI – CNPJ 
06.179.505/0001-41, valor da contratação - R$ 23.400,00 (vinte 
e três mil e quatrocentos reais);

· Item 09 – OFICINA TEXTIL LTDA – CNPJ 43.273.828/0001-
26, valor da contratação – R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e 
oitenta reais);

Importa a presente contratação no valor total de R$ 
37.020,60 (trinta e sete mil e vinte reais e sessenta centavos).

Declaro FRACASADOS, os itens 01, 02 e 04, por não terem 
propostas cadastradas dentro do valor estimado para aquisição.

Outrossim, autorizo a despesa, bem como o empenha-
mento, em favor das empresas acima mencionadas, após a 
emissão dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal 
e jurídica, conforme item 7 e seus subitens, parte integrante do 
edital Compras.gov.br.

 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI: 006.00338895/2024-79
Contratante: Penitenciária de Bernardino de Campos
CNPJ: 96.291.141/0161-83
Contratada: JOB NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
CNPJ: 34.617.424/0001-11
Objeto: Aquisição de Material de Consumo de natureza 

diversas
Nota de Empenho: 2024NE01270
Valor: R$ 11.340,60
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2024
Vigência: 30 dias
Fonte de Recurso: 150010001
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903063
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI: 006.00338895/2024-79
Contratante: Penitenciária de Bernardino de Campos
CNPJ: 96.291.141/0161-83
Contratada: H.S. CALORE SIMONETTI
CNPJ: 06.179.505/0001-41
Objeto: Aquisição de Material de Consumo de natureza 

diversas
Nota de Empenho: 2024NE01271
Valor: R$ 12.000,00
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2024
Vigência: 30 dias
Fonte de Recurso: 150010001
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903015
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI: 006.00338895/2024-79
Contratante: Penitenciária de Bernardino de Campos
CNPJ: 96.291.141/0161-83
Contratada: FELIPE DA SILVA FRANCISCO
CNPJ: 43.273.828/0001-26
Objeto: Aquisição de Material de Consumo de natureza 

diversas
Nota de Empenho: 2024NE01272

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 5º Batalhão de Polícia Rodoviária - Sorocaba
 Ato do Presidente do PD
1. O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 5BPRv-

028/06/24, Cap PM Ricardo Alexandre Cardoso Maganha, 
nos termos do § 7º do artigo 3º da Portaria do Comandante 
Geral CORREGPM-01/360/13, notifica o advogado, Dr. Adão de 
Souza Dias, OAB/SP 401.080, com endereço profissional na Rua 
Ronaldo de Carvalho, nº 176, Jardim São Paulo, São Paulo/SP, 
Defensor constituído do acusado, que foi indeferido o pedido de 
Reconsideração de Ato do referido PD, sendo mantida a sanção 
de 03 dias de permanência disciplinar, sendo assim, a contar 
da presente, inicia-se prazo de 05 dias para interpor Recurso 
Hierárquico, se assim desejar.

2. Os autos permanecem à disposição para vistas na sede 
da 3ª Cia do 5º BPRv, situada na Rodovia Presidente Castello 
Branco, Km 129, Bairro Guarapó, Tatuí/SP, nos dias úteis, das 
08h00 às 18h00.

 6° Batalhão de Polícia Rodoviária
 INTIMAÇÃO
O Encarregado do Inquérito Policial Militar (IPM) Nº 6BPRv-

004/06/22, que responde o Cb PM 131.716-4 Felipe Figueira, 
pertencente ao efetivo do 6º BPRv 2ª Cia Rv, INTIMA o indiciado 
e sua defensora Dra. Kamila Fragoso da Silva, Nº OAB/SP 
387.326, face a oitiva do investigado que se dará em 08OUT24, 
terça-feira, às 14h00min, na Sede da 1ª Cia do 6º Batalhão de 
Polícia Rodoviária, localizada Rodovia Ayrton Senna da Silva, Km 
29,500, Vila Any, (11) 9.5063-1328, município de Guarulhos/SP.

Informo que os autos se encontram-se à disposição da 
defesa, em dias úteis, das 09:00 às 18:00 horas, na Seção de 
Polícia Judiciaria Militar e Disciplina da 1º Companhia do 6º 
Batalhão de Policia Rodoviária, localizada Rodovia Ayrton Senna 
da Silva, Km 29,500, Vila Any, (11) 95063-1328, município de 
Guarulhos/SP.

 INTIMAÇÃO
O Encarregado do Inquérito Policial Militar (IPM) Nº 6BPRv-

004/06/22, que responde o Cb PM 138.426-A Rodrigo Silva de 
Souza pertencente ao efetivo do 49º BPM/M, INTIMA o indi-
ciado e seu defensor Dr. Fernando Marciano Neves, Nº OAB/SP 
483.297, face a oitiva do investigado que se dará em 08OUT24, 
terça-feira, às 15h, na Sede da 1ª Cia do 6º Batalhão de Polícia 
Rodoviária, localizada Rodovia Ayrton Senna da Silva, Km 
29,500, Vila Any, (11) 95063-1328, município de Guarulhos/SP.

Informo que os autos se encontram-se à disposição da 
defesa, em dias úteis, das 09:00 às 18:00 horas, na Seção de 
Polícia Judiciaria Militar e Disciplina da 1º Companhia do 6º 
Batalhão de Policia Rodoviária, localizada Rodovia Ayrton Senna 
da Silva, Km 29,500, Vila Any, (11) 95063-1328, município de 
Guarulhos/SP.

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 Procedimento Disciplinar - Direito de Petição - Ato 

do Subcmt PM:
À vista do que foi apurado nos autos do PD nº COPOM-

055/64/23, o Direito de Petição não foi conhecido (Adv. Dra. 
Flávia Magalhães Artilheiro - OAB/SP nº 247.025).

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 PROCESSO SELETIVO PARA FINS DE PROMOÇÃO POR 

ANTIGUIDADE NAS SÉRIES DE CLASSES DE ENGENHEIRO E 
ARQUITETO - EXERCÍCIO DE 2024.

EDITAL DE ABERTURA
A Comissão responsável pela Promoção, constituída pela 

Resolução SAP n.º 096, de 17, publicada em 18/09/2024, nos 
termos do artigo 13 do Decreto n.º 42.250, de 23/09/1997, alte-
rado pelo Decreto n.º 42.419, de 04/11/1997, que regulamenta a 
Lei Complementar n.º 540/1988 alterada pela Lei Complementar 
n.º 789/1994, torna pública a abertura do Processo Seletivo para 
fins de Promoção por Antiguidade dos integrantes das séries de 
classes de ENGENHEIRO e ARQUITETO, referente ao exercício 
de 2024, que será regido pelas instruções adiante transcritas:

1. As inscrições serão recebidas no período de 14 a 
18/10/2024, das 9h às 18h, no Núcleo de Pessoal do Departa-
mento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração 
Penitenciária, Avenida General Ataliba Leonel, n.º 556, Casa 02, 
Santana - São Paulo.

2. Poderá concorrer à promoção o servidor que na data base 
de 30/06/2024:

a) integrava a série de classes de Engenheiro ou Arquiteto;
b) encontrava-se em efetivo exercício; e
c) havia cumprido o interstício de 03 (três) anos de efetivo 

exercício na primeira, segunda ou terceira classes e de 04 
(quatro) anos de efetivo exercício na quarta ou quinta classes.

3. O interstício de que trata o item anterior não será 
interrompido, na promoção por Antiguidade, quando o servidor:

a) for designado para função “pro-labore” de que trata o 
artigo 13 da Lei Complementar n.º 383, de 28 de dezembro de 
1984 e alterações posteriores e o artigo 13 da Lei Complementar 
n.º 439, de 26 de dezembro de 1985 e alterações posteriores;

b) for designado para função de serviço público retribuída 
mediante “pro-labore”, nos termos do artigo 28 da Lei n.º 
10.168, de 10 de julho de 1968;

c) for nomeado em cargo de comissão ou designado, nos 
termos da legislação trabalhista, para exercício de função de 
confiança;

d) for designado como substituto ou para responder por 
cargo vago de comando;

e) estiver afastado nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 
10.261/68, junto aos órgãos da Administração Direta, a Autar-
quias Estaduais e outros poderes do Estado, bem como junto ao 
Tribunal Regional Eleitoral;

f) estiver afastado nos termos dos artigos 67, 78, 79, 80 e 
82 da Lei n.º 10.261/68, ou nos termos do inciso I do artigo 15 
e dos artigos 16 e 17 da Lei n.º 500/74;

g) estiver afastado, sem prejuízo dos vencimentos ou 
salários para participação em cursos, congressos ou demais cer-
tames afetos à respectiva área de atuação, pelo prazo máximo 
de 90 (noventa) dias;

h) estiver afastado nos termos § 1º, do artigo 125 da Cons-
tituição do Estado.

4. Na ocorrência das hipóteses previstas no item anterior, o 
servidor concorrerá à promoção no cargo efetivo ou na função-
-atividade de natureza permanente de que seja ocupante.

5. Interromper-se-á o interstício quando o servidor estiver 
afastado para prestar serviços ou para ter exercício em cargo ou 
função de qualquer natureza junto a empresas em que o Estado 
tenha participação majoritária pela sua Administração Direta ou 
Indireta, bem como junto aos órgãos da Administração Direta 
da União, de outros Estados e Municípios e de suas Autarquias.

6. No processo seletivo para fins de promoção por anti-
guidade será apurado o tempo de efetivo exercício na CLASSE.

a) os critérios de apuração do tempo na classe serão aque-
les utilizados para concessão do adicional por tempo de serviço;

b) cabe à unidade encarregada de expedir certidões de 
tempo de serviço, proceder à apuração do tempo supra referido 
e declarar se o interessado satisfez as exigências expressas no 
item 2, alíneas a, b e c desta Instrução.

7. Ocorrendo empate na classificação por Antiguidade, 
resolver-se-á favoravelmente ao candidato que, observada a 
seguinte ordem, tiver:

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 Procedimento Disciplinar – Reconsideração de Ato – 

Ato do Ch EM CPI-2:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº CPI2-

012/230/23, o pedido de reconsideração de ato foi indeferido 
(Adv. Dr. Vladmir Oséias de Carvalho Santos – OAB/SP nº 
390.072).

 11º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jundiaí
 O Comandante do 11º Batalhão de Polícia Militar do 

Interior, notifica o Dr. Mauro Alves de Araújo, OAB/SP nº 
88.801, e a Dra. Andréia Hashimoto Fengler, OAB/SP nº 
366.310, com endereço profissional situado na cidade 
de Valinhos/SP, defensores constituídos pelo 1º Sgt PM 
913333-0 Tarcísio Torres Lengenfelder, tendo como última 
Unidade o 11º BPM/I, que com relação ao indeferimento do 
Recurso de Reconsideração de Ato interposto nos autos do 
Procedimento Disciplinar Nº SubcmtPM-03/362/23 (DOE nº 
178, de 16/09/24) os autos do procedimento encontram-se a 
disposição na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina 
do 11º BPM/I, situado a Avenida Carlos Sales Bloch, 568, 
Anhangabaú - Jundiaí/SP.

Salienta-se que a contar desta publicação fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventual Recurso 
Hierárquico, nos termos do artigo 58, § 3º, da Lei Complementar 
nº 893, de 09/03/01 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar 
do Estado São Paulo).

 47º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
 À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 4BPRv-

025/06/19, NOTIFICA o advogado, Dr. Rogério Augusto Dini 
Duarte, OAB/SP nº 261.795, com escritório situado à Rua Artur 
Bernardes, nº 213, Bairro Nova Campinas, Campinas-SP, defensor 
constituído do 1º Sgt PM 975971-9 Márcio Alves Da Silva, que a 
representação foi indeferida, que os autos originais do referido 
PD foram remetidos à 5ª Companhia do 47º Batalhão de Polícia 
Militar do Interior, localizada na Rua Jurandir Ferraz De Campos, 
nº 545, bairro Nova Aparecida, Campinas-SP, Cep 13068-602, 
telefone (19) 3281-5641

 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 DESPACHO
Referência: Conselho de Disciplina Nº CPI5-001/12/24.
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPI5-

001/12/24, Cap PM 127828-2 José Roberto Lopes Junior, 
NOTIFICA o acusado Cb PM 137164-9 Alessandro Lopes Lobo 
e sua defensora constituída Dra. Joice Vanessa dos Santos, 
OAB/SP 338.189 acerca do REAGENDAMENTO de sessão 
pública para realização do interrogatório do acusado, a ser 
realizada em 22 de outubro de 2024, as 09h30, na sede 
do Comando de Policiamento do Interior Cinco, situado a 
Avenida dos Estudantes, Nº 1980, Bairro Boa Vista, São José 
do Rio Preto/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Contratação de serviço para manutenção de equipa-

mentos pertencentes a dois gabinetes odontológicos do CPI-8.
Contratada: LUCIMARA RODRIGUES CACAO DA CRUZ
Inscrita no CNPJ 22.232.809/0001-81
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Aviso de Licitaçao Nº DL-90008/24
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Processo Administrativo n° 057.00367227/2024-44
Contrato Administrativo nº CPI8-046/13/2024 - Assinatura: 

02/10/2024
Natureza de Despesa 33903980
Valor Total do Contrato: R$ 3.950,00 (três mil novecentos e 

cinquenta reais), utilizando o PTres 180428, Programa de Traba-
lho 06302181950010000, Fonte 150010001.

Parecer CJ/PM nº 2/2024 de 01/04/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-415/13/24, de 02-10-2024, do Dirigente 

da UGE 180352 – CPI8.
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 8º e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23, 
resolve:

1. Designar os servidores abaixo relacionados para exer-
cerem a função de Gestor e Fiscal no tocante ao Contrato nº 
CPI8-046/13/24, do Processo nº 057.00367227/2024-44, que 
trata da contratação de empresa para realizar os serviços de 
manutenção de equipamentos pertencentes a dois gabinetes 
odontológicos do CPI-8.

1.1. Gestor: Capitão PM Rodrigo Sanches Claro, CPF Nº 
271.489.848-31;

1.2. Fiscal Técnico, Administrativo e Setorial: Cabo PM José 
Carlos Bortolocce, CPF nº 080.371.348-73;

1.3. No impedimento legal dos servidores indicados nos 
itens 1.1. e 1.2., fica designada o 2º Sargento PM Alex de Olivei-
ra, CPF nº 117.330.658-73, para exercer as funções ali dispostas.

O contrato foi celebrado entre o CPI-8 e a empresa 
LUCIMARA RODRIGUES CACAO DA CRUZ, inscrita no CNPJ 
22.232.809/0001-81.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 24º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São João 

da Boa Vista
 Notificação:
Ato do Comandante do 24º BPM/I.
Análise de petição – Decisão. Referência: Petição de 12 de 

agosto de 2024.
1. Visto e analisado o requerimento apresentado pela defen-

sora, Raissa Cristina Dias de Macedo, OAB/SP Nº 488.179, com 
escritório na Rua Coronel José Pereira Lima, nº 1644, Mococa/SP, 
no qual a causídica labora nos seguintes termos:

1.1. requer a instauração de Inquérito Policial Militar para 
apuração de suposta prática de abuso de autoridade;

1.2. do pedido:
1.2.1. esclareço que foi instaurada a Investigação Preliminar 

nº 24BPMI-075/16/24 e os autos estão à disposição da defenso-
ra na sede do Vigésimo Quarto Batalhão de Polícia Militar do 
Interior, sito a Rua Odilon de Paula Gião, 69 – Jardim Nova São 
João – São João da Boa Vista/SP, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h30 as 17h30, para fins de carga e/ou extração 
de cópias.

 37º Batalhão de Polícia Militar do Interior Coronel 
Sérgio Monaco - Rio Claro

 NOTIFICAÇÃO
PD Nº 37BPMI-40/113/24
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 37BPMI-

40/113/24, INTIMA a Advogada Dra. Joice Vanessa dos Santos 
OAB/SP 338.189, com escritório situado na Rua Dr. Armando 
Pieroni, 6-80, Vila Riachuelo - Bauru/SP, Cep: 17017-050, 
telefone (14) 99809-3551, defensora constituída pelo 2º Sgt 
PM 141728-2 Tiago Rocha da Silva, do 37º BPM/I, para que 
compareça na audiência de instrução e julgamento que será 
realizada em 14/10/2024, às 14h30min, na Sede do Trigésimo 
Sétimo Batalhão de Polícia Militar do Interior (37º BPM/I), 
sito à Rod. Washington Luiz, Km 172 + 500, Jd. Anhanguera 
– Rio Claro/SP.

1. No presente ato, a Presidente do PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº CPM-004/23/24, INTIMA o Dr. Eliezer 
Pereira Martins, OAB/SP nº 168.735, defensor constituído pelo 
Sd PM 193598-4 Wesley John José Neto, do 10º BPM/M, e a 
Dr.ª Kelly Apolinário de Oliveira, OAB/SP nº 508.867, defensora 
constituída pelo Sd PM 201205-7 Natan Vieira Santos, do 10º 
BPM/M, a tomarem conhecimento do presente despacho, con-
forme abaixo consignado.

2. Considerando que, conforme a Portaria de Exoneração 
a Pedido, de 19 de setembro de 2024, publicada no D.O.E. de 
20 de setembro de 2024, e anexo “DOESP” do Boletim Geral 
nº 182, de 20 de setembro de 2024, o ex-Sd PM 160406-6 
Mateus Mendes Ribeiro, última OPM 10º BPM/M, acusado nos 
autos do processo regular em epígrafe, foi exonerado a pedido, 
DETERMINO o desmembramento do PAD nº CPM-004/23/24, na 
seguinte conformidade:

2.1. em relação ao ex-Sd PM 160406-6 Mateus Mendes 
Ribeiro, remanescerá o PAD nº CPM-004/23/24-A, composto 
pela cópia integral do processo regular originário até este ato 
e respectiva publicação em D.O.E., tudo conforme comando 
normativo dos §§ 8º, 10 e 11 do artigo 130 das I-16-PM;

2.2. em relação aos demais acusados, todos já devidamente 
citados nos autos, o PAD nº CPM-004/23/24 prosseguirá sua 
marcha processual normalmente, por força do § 11 do artigo 
130 das I-16-PM;

2.3. insta salientar que, em relação ao PAD nº CPM-
-004/23/24-A, no qual figura como acusado o ex-Sd PM 160406-
6 Mateus Mendes Ribeiro, os autos serão encaminhados para 
Autoridade Instauradora, para que sejam adotadas as providên-
cias constantes nos termos do § 9º do artigo 130 das I-16-PM, 
tendo em vista que não há provas consideradas urgentes a 
serem produzidas;

2.4. isto posto, INTIMO os defensores constituídos e os 
acusados a comparecerem no dia 14 de outubro de 2024, às 
09h30, na sala de audiência do 3º Conselho Permanente de 
Disciplina do CPM, sito à Praça Coronel Fernando Prestes, nº 
115, Bairro Luz, município de São Paulo/SP, CEP 01124-060, 
Prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina, próximo à 
Estação Tiradentes do Metrô, para a audiência de inquirição das 
testemunhas da acusação;

2.5. RESSALTO que, caso não seja apresentada a defesa pre-
liminar, no prazo acima estabelecido, será nomeado um defensor 
para oferecê-la no mesmo prazo, salientando que o processo 
terá seu regular prosseguimento, nos termos do parágrafo 3º, 
do artigo 134, das I-16-PM.

3. Ao Sr. Escrivão:
3.1. notificar a defesa do inteiro conteúdo deste despacho 

por meio de publicação em D.O.E.;
3.2. controlar os prazos para carga digital;
3.3. autuar o presente despacho e a sua publicação em 

D.O.E. ao PAD nº CPM-004/23/24 e realizar cópia integral exclu-
sivamente em mídia digital, que será juntada ao PAD nº CPM-
-004/23/24-A, o qual, antes de ser encaminhado à Autoridade 
Instauradora, será autuado na seguinte conformidade:

3.3.1. capa contendo a nova numeração (PAD nº CPM-
-004/23/24-A), seguida do nome do acusado (ex-Sd PM 160406-
6 Mateus Mendes Ribeiro, tendo como última unidade o 10º 
BPM/M);

3.3.2. cópia deste despacho;
3.3.3. mídia contendo cópia integral do processo regular 

originário até este ato e sua respectiva publicação em D.O.E., 
nos termos do item “2.1.” deste despacho.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 

Bertholazzi - Santo André
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 10BPMM-

244/51/23, INTIMA o Ilustríssimo Dr. Sidney Batista França, 
OAB/SP nº 327.604, defensor legalmente constituído do Cb 
PM 143711-9 Evangelista de Israel Alves Silva, do 10º BPM/M, 
a comparecer em 04/10/2024, no horário das 09h às 17h, na 
Seção de Justiça e Disciplina da 2ª Cia do 10º BPM/M, situada 
à Rua dos Coqueiros nº 261, no Bairro Campestre, na cidade de 
Santo André/SP, fone (11) 4421-6894, a fim de ser cientificado 
da Decisão do procedimento em epígrafe.

 Solicito a V.S.ª providências no sentido de seja publicada em 
DOE a decisão abaixo, referente ao PD nº 10BPMM-263/31/23.

Interessado: Cb PM 137085-5 Atemário José da Silva
Por ter o Cb PM 136085-5 Atemário José da Silva, conso-

ante do apurado no PD nº 10BPMM-263/31/23, em por ter em 
06JUL23, por volta das 21h07min, na função de encarregado/
motorista da viatura prefixo M-10320, durante acidente de trân-
sito sem vítima, envolvendo o veículo oficial, deixado de acionar 
o mecanismo de gravação intencional da Câmera Operacional 
Portátil (COP), contrariando o subitem “6.2.6” da Diretriz nº 
PM3-001/02/22. Desta forma, infringiu o previsto no nº 132 do 
parágrafo único, do artigo 13 do RDPM, falta MÉDIA, com atenu-
antes dos incisos I e II do artigo 35 e com agravantes do inciso VI 
do artigo 36, tudo do RDPM. Aplico a sanção de REPREENSÃO. 
Punição aplicada pelo Comandante de Policiamento Metropoli-
tano. O acusado tomou ciência da decisão em 09AGO24 e não 
interpôs recurso. Permanece no comportamento BOM. (NBI Nº 
10.BPM/M 14/31/2024, de 12/08/2024)

RETIFICAÇÃO Ato do Cmt 10º BPM/M Retifico a NBI Nº 
10BPMM-14/31/2024 de 12 de agosto de 2024, publicada no 
Bol Int nº CPAM6-114 de 27 de agosto de 2024 no item 21 - 
NOTA DE CULPA, referente ao CB PM 137085-5 ATEMARIO JOSE 
DA SILVA, de como constou CB PM 136085-5 ATEMARIO JOSE 
DA SILVA para fazer constar CB PM 137085-5 ATEMARIO JOSE 
DA SILVA. (NBI Nº 10.BPM/M 17/31/2024, de 13/09/2024)

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
  SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UGE 180.363 – CPA/M-12
INTIMAÇÃO Nº CPAM12-007/106/2024
1. No uso de minhas atribuições legais, INTIMO o Sr. Magno 

Alexandro Félix do Nascimento, CPF: 074.052.254-03 e a Sra. 
Mônnica Félix do Nascimento, CPF: 074.052.244-23, represen-
tantes legais da Empresa Serviceng Engenharia e Manutenção 
Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.356.648/0001-72, que 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
de 07 de agosto de 2024, foi aplicada a penalidade administra-
tiva de multa, nos termos do inciso II do artigo 7º, da Resolução 
SSP n° 333/05, e aplicação de impedimento de licitar e contratar 
com o Estado por 02 (dois) anos, nos termos do Artigo 7º da Lei 
Fed. nº 10.520/02, conforme Despacho do Secretário de Segu-
rança Pública, impostos nos autos do Processo Sancionatório nº 
CPAM12-005/106/23.

2. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para vistas 
aos autos do processo sancionatório, nesta Unidade, na Seção 
de Finanças, sito na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, 
Mogi das Cruzes / SP, fone (11) 4725-9000.

3. Fica Vossa Senhoria intimada no mesmo prazo a recolher 
em favor do FISP, através de depósito bancário, na conta Agên-
cia 1897-X, CC 139.256-5 (FISP) a quantia de R$ 16.334,98 
(dezesseis mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e oito 
centavos). Após realizar o recolhimento, faz-se necessário enca-
minhar o comprovante de depósito à esta Unidade, no endereço 
acima mencionado.

4. Na hipótese de não se verificar o recolhimento da multa 
contratual ou a não apresentação de recurso administrativo, 
fica cientificado que serão adotadas as medidas pertinentes à 
cobrança judicial, nos termos da legislação vigente.

CHRISTIANE ROCHA DE MORAIS
1º Ten PM – Chefe da Seção de Finanças
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 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
  À vista dos elementos que constam nos autos, especialmente dos relatórios constantes nos autos, com fulcro do disposto no 

inciso IV, do art. IV, da Lei Federal 14.133 de 2021, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90021/DA/2024 em favor das empresas J.E.T INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ 39.011.770/0001-75, para 
o item 1 café torrado e moído (ampla) e o item 2 café torrado e moído (cota) e para o item 3 açúcar refinado a empresa MARTA 
AMALIA MENDONÇA OLIVEIRA - CNPJ 51.035.701/0001-05 , visando a aquisição de café torrado e moído e açúcar, conforme 
condições e exigências elencados abaixo:

Item Objeto Quantidade Valor unitário Valor total 

  
Café torrado e 
moído 

      
  5.643     
1   R$ 10,83 R$ 61.113,69 

        

  Café torrado e 
moído-       

2 
cota 25% (lei 
complementar 
123/2006) 

1.881 R$ 10,83 R$ 20.371,23 

          
          
Valor total da contratação: R$ 81.484,92 
  

  

Açúcar refinado 

      
3 5500 R$ 4,70 R$ 25.850,00 
        

        
Valor total da contratação: R$ 25.850,00 

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, em cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei 8666/93 e ao art. 116 

da Instrução TCE n.º 01/2020, publica a relação dos pagamentos efetuados durante o mês de setembro de 2024. A alteração na 
ordem cronológica dos pagamentos se justifica por parte das empresas contratadas por: i) não apresentação de documentos exigi-
dos contratualmente; e/ou ii) não recolhimento dos tributos devidos tempestivamente; e/ou iii) não regularização de suas situações 
cadastrais junto ao órgão.
Processo Fornecedor Numero Data  Valor  Vencimento Pagamento Parcela Atraso
05002512401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 651 02/08/2024  47.084,40  01/09/2024 09/09/2024 6 7
05003092401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 641 30/07/2024  31.036,17  29/08/2024 03/09/2024 12 5
05000682401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 573 04/04/2024  284.110,47  04/05/2024 09/09/2024 5 126
05003412401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 642 30/07/2024  8.672,57  29/08/2024 05/09/2024 1 7
05000592401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 571 04/04/2024  127.177,81  04/05/2024 06/09/2024 3 123
05003102401001 APENG SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 650 01/08/2024  37.659,27  31/08/2024 06/09/2024 5 4
69011372301001 ARCANTE CONSTRUTORA LTDA 554 14/08/2024  72.482,79  13/09/2024 17/09/2024 16 4
05004422401001 ARCANTE CONSTRUTORA LTDA 546 01/08/2024  762,57  31/08/2024 05/09/2024 3 3
05004652401001 ARCANTE CONSTRUTORA LTDA 557 22/08/2024  11.605,09  21/09/2024 24/09/2024 7 1
05004652401001 ARCANTE CONSTRUTORA LTDA 557 22/08/2024  48.137,60  21/09/2024 24/09/2024 5 1
46001312102001 ATMOS ARQUITETURA LTDA 249 26/07/2024  13.639,20  27/08/2024 02/09/2024 6 6
46001262102001 ATMOS ARQUITETURA LTDA 248 25/07/2024  20.674,50  27/08/2024 02/09/2024 5 6
05000992401001 B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 4435 05/07/2024  230.762,62  04/08/2024 09/09/2024 3 35
05000562401001 B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 4412 18/06/2024  373.718,04  18/07/2024 12/09/2024 21 56
70006192201001 BRASUL CONSTRUTORA EIRELI 2283 22/08/2024  4.414,41  21/09/2024 26/09/2024 28 3
70006192201001 BRASUL CONSTRUTORA EIRELI 2270 01/08/2024  19.858,04  31/08/2024 26/09/2024 25 24
70006192201001 BRASUL CONSTRUTORA EIRELI 2269 01/08/2024  10.767,63  31/08/2024 25/09/2024 30 23
69012182301001 BRASUL CONSTRUTORA EIRELI 2275 13/08/2024  71.240,78  12/09/2024 16/09/2024 24 4
70006192201001 BRASUL CONSTRUTORA EIRELI 2282 22/08/2024  3.398,02  21/09/2024 25/09/2024 33 2
69001192301001 CAMILA CONSTRUTORA LTDA 1202 30/07/2024  462.116,62  29/08/2024 11/09/2024 5 13
69006282301001 CAMILA CONSTRUTORA LTDA 1200 30/07/2024  144.738,30  29/08/2024 03/09/2024 1 5
69001192301001 CAMILA CONSTRUTORA LTDA 1205 31/07/2024  8.714,73  30/08/2024 11/09/2024 10 12
05001442401001 CAMILA CONSTRUTORA LTDA 1217 14/08/2024  149.107,95  13/09/2024 18/09/2024 25 5
05001442401001 CAMILA CONSTRUTORA LTDA 1217 14/08/2024  249.645,91  13/09/2024 18/09/2024 20 5
69002382302001 CEDRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 1357 09/08/2024  285.895,76  08/09/2024 10/09/2024 4 1
69007812301001 CEDRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 1356 09/08/2024  25.999,24  08/09/2024 11/09/2024 43 2
69003192101001 CODAL ENGENHARIA LTDA 1423 21/06/2024  29.572,06  21/07/2024 17/09/2024 52 57
05004792401001 CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. 8894 23/08/2024  15.241,24  22/09/2024 24/09/2024 12 1
05004792401001 CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. 8894 23/08/2024  18.889,83  22/09/2024 24/09/2024 13 1
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 143 22/08/2024  48.629,13  20/09/2024 24/09/2024 1327 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 143 22/08/2024  50.000,00  20/09/2024 24/09/2024 1326 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 143 22/08/2024  689.301,66  20/09/2024 24/09/2024 1324 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 141 22/08/2024  34.194,54  20/09/2024 24/09/2024 1322 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 137 22/08/2024  49.351,70  20/09/2024 24/09/2024 1318 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 145 02/09/2024  22.143,14  20/09/2024 24/09/2024 1330 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 142 22/08/2024  1.940,19  20/09/2024 24/09/2024 1323 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 143 22/08/2024  184.536,83  20/09/2024 24/09/2024 1325 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 140 22/08/2024  108.369,75  20/09/2024 24/09/2024 1321 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 138 22/08/2024  353.444,10  20/09/2024 24/09/2024 1319 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 139 22/08/2024  95.203,32  20/09/2024 24/09/2024 1320 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 145 02/09/2024  88.751,79  20/09/2024 24/09/2024 1329 4
10000012001006 CONSÓRCIO BV - ENGENPLAN - ESTÁTICA 145 02/09/2024  1.370,87  20/09/2024 24/09/2024 1328 4
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1103 23/07/2024  3.661,88  24/08/2024 02/09/2024 11620 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1121 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11679 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1148 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11746 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1179 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11589 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1175 23/07/2024  2.216,90  24/08/2024 02/09/2024 11711 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1245 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11802 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1165 23/07/2024  4.655,46  24/08/2024 02/09/2024 11768 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1189 23/07/2024  3.866,20  24/08/2024 02/09/2024 11762 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1184 23/07/2024  9.581,04  24/08/2024 02/09/2024 11617 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1286 22/08/2024  2.305,33  21/09/2024 24/09/2024 11830 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1154 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11659 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1268 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11869 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1181 23/07/2024  21.667,53  24/08/2024 02/09/2024 11590 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1181 23/07/2024  6.304,02  24/08/2024 02/09/2024 11594 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1134 23/07/2024  8.317,34  24/08/2024 02/09/2024 11623 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1283 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11881 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1230 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11889 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1186 23/07/2024  450,46  24/08/2024 02/09/2024 11591 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1127 23/07/2024  1.263,70  24/08/2024 02/09/2024 11619 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1137 23/07/2024  3.253,78  24/08/2024 02/09/2024 11593 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1248 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11804 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1228 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11887 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1166 23/07/2024  4.655,46  24/08/2024 02/09/2024 11769 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1135 23/07/2024  3.661,88  24/08/2024 02/09/2024 11624 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1123 23/07/2024  1.143,85  24/08/2024 02/09/2024 11681 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1263 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11868 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1153 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11658 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1250 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11900 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1244 22/08/2024  2.815,52  21/09/2024 24/09/2024 11834 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1253 22/08/2024  7.182,86  21/09/2024 24/09/2024 11835 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1139 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11647 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1113 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11633 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1232 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11890 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1200 22/08/2024  16.781,89  21/09/2024 24/09/2024 11831 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1128 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11683 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1100 23/07/2024  2.664,55  24/08/2024 02/09/2024 11592 7

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD

 Núcleo de Serviços Especializados - ITCMD GERAL A
 UNIDADE GERAL CENTRALIZADORA DO ITCMD
NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS IV
NOTIFICAÇÃO
ASSUNTO: ITCMD - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (COR-

REÇÃO OU ARBITRAMENTO) 87369785
INTERESSADO: ANA FLÁVIA NICOLELLA GÂNDARA - CPF: 

267.XXX.XX8-54
INTERESSADO: JOSÉ RAFAEL NICOLELLA GÂNDARA - CPF: 

305.XXX.XX8-80
PROTOCOLO: SEI 017.00033839/2023-02
DECLARAÇÃO: Declaração de Transmissão por Escritura 

Pública - Intervenção de Ofício n° 87369785
NOTIFICAÇÃO NSE IV N° AMC-55/2024
Fica o(a) interessado(a) cientificado(a) de que em razão 

da concordância do Fisco com o valor de mercado apurado 
pelo laudo de avaliação judicial, MS nº n° 1000022-
42.2023.8.26.0614, retificamos de ofício a Declaração de 
Transmissão por Escritura Pública - Intervenção de Ofício n° 
80620845 sendo substituída pela declaração nº 87369785.

Assim, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar, no prazo 
de 30 dias, o comprovante de recolhimento/parcelamento do 
ITCMD apurado pela Declaração de Transmissão por Escritura 
Pública - Intervenção de Ofício n° 87369785. A guia de paga-
mento pode ser acessada pela opção “Emitir Documentos 
(Declaração, Demonstrativo, DARE, Certidão de Homologação, 
Notificação)” do sistema declaratório pelo link (com a senha já 
cadastrada pelo declarante para a declaração inicial):

https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx
A ausência de recolhimento submeterá os sujeitos passivos 

à inscrição do débito apurado pelo Fisco em Dívida Ativa.
A apresentação dos documentos DEVERÁ ser realizada 

via SIPET https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, selecionando a 
opção “Atendimento de notificação de ITCMD” e informando no 
campo "Complemento do assunto" tratar-se de atendimento à 
notificação referente ao SEI 017.00033837/2023-13. Na ocasião 
da entrega deverá ser apresentada também uma via da presente 
notificação.

 UNIDADE GERAL CENTRALIZADORA DO ITCMD
NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS IV
NOTIFICAÇÃO
ASSUNTO: ITCMD - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (COR-

REÇÃO OU ARBITRAMENTO) 87188638
INTERESSADO: ANA FLÁVIA NICOLELLA GÂNDARA - CPF: 

267.XXX.XX8-54
INTERESSADO: JOSÉ RAFAEL NICOLELLA GÂNDARA - CPF: 

305.XXX.XX8-80
PROTOCOLO: SEI 017.00033839/2023-02
DECLARAÇÃO: Declaração de Transmissão por Escritura 

Pública n° 87188638
NOTIFICAÇÃO NSE IV N° AMC-56/2024
Fica o(a) interessado(a) cientificado(a) de que em razão 

da concordância do Fisco com o valor de mercado apurado 
pelo laudo de avaliação judicial, MS nº n° 1000022-
42.2023.8.26.0614, retificamos de ofício a Declaração de 
Transmissão por Escritura Pública - Intervenção de Ofício n° 
83296695 sendo substituída pela declaração nº 87188638.

Assim, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar, no prazo 
de 30 dias, o comprovante de recolhimento/parcelamento do 
ITCMD apurado pela Declaração de Transmissão por Escritura 
Pública - Intervenção de Ofício n° 87188638. A guia de paga-
mento pode ser acessada pela opção “Emitir Documentos 
(Declaração, Demonstrativo, DARE, Certidão de Homologação, 
Notificação)” do sistema declaratório pelo link (com a senha já 
cadastrada pelo declarante para a declaração inicial):

https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx
A ausência de recolhimento submeterá os sujeitos passivos 

à inscrição do débito apurado pelo Fisco em Dívida Ativa.
A apresentação dos documentos DEVERÁ ser realizada 

via SIPET https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, selecionando a 
opção “Atendimento de notificação de ITCMD” e informando no 
campo "Complemento do assunto" tratar-se de atendimento à 
notificação referente ao SEI 017.00033839/2023-02. Na ocasião 
da entrega deverá ser apresentada também uma via da presente 
notificação.

 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Delegacia Regional Tributária da Capital III
Unidade Geral Centralizadora do ITCMD
Núcleo de Serviços especializados IV
PATRICK KRAYER KRAU
THIAGO CASTANHO PAULO
PRISCILA KRAYER KRAU
ARNOLD KRAYER KRAUSS NE
1. Nos termos da legislação do Imposto “Causa Mortis” e 

Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os con-
tribuintes acima identificados notificados sobre a discordância 
do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 85480527. A 
referida declaração foi apresentada para subsidiar a apuração 
do imposto “causa-mortis” relativo aos fatos de que trata o 
processo judicial nº 1157164-02.2023.8.26.0100 (protocolo 
017.00171193/2024-33).

2. As informações deverão ser obtidas em consulta ao link 
já - https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, na opção 
“Emitir Documentos (Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão 
de Homologação, Notificação)” -

3. Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais alguma informação relativa à 
análise da incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas 
eletronicamente vistas do protocolo (expediente) citado no 
cabeçalho, através do serviço “solicitação de vistas de docu-
mentos da SEFAZ” no sistema SIPET (https://www3.fazenda.
sp.gov.br/SIPET).

4. Dessa feita, o(a)(s) interessado(a)(s) terá(ão) prazo de 30 
(trinta) dias para: 1) apresentar(em) impugnação à essa notifi-
cação, direcionada ao Chefe do NSE 4, ou 2) providenciar(em) 
o recolhimento do tributo devido (ou respectivo pedido de 
parcelamento).

5. A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada 
na forma de resposta de notificação, através do Sistema de 
Peticionamento Eletrônico (SIPET), disponível no endereço ele-
trônico: https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

6. A impugnação deverá ser instruída com documentos 
comprobatórios relativos às alegações levantadas pelo interes-
sado, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

7. Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação 
de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo 
Fisco será considerado devidamente lançado, encerrando o 
contencioso administrativo tributário. Na falta de recolhimento 
(ou parcelamento) do tributo devido, o débito será inscrito em 
dívida ativa.

Valor: R$ 2.280,00
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2024
Vigência: 30 dias
Fonte de Recurso: 150010001
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903012
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI: 006.00338895/2024-79
Contratante: Penitenciária de Bernardino de Campos
CNPJ: 96.291.141/0161-83
Contratada: H.S. CALORE SIMONETTI
CNPJ: 06.179.505/0001-41
Objeto: Aquisição de Material de Consumo de natureza diversas
Nota de Empenho: 2024NE01273
Valor: R$ 11.400,00
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2024
Vigência: 30 dias
Fonte de Recurso: 150010001
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903012

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 031/24-PL
Considerando o processo 041/2024PL - SEI: 

006.00318660/204-61, destinado a atender despesas com 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS (part. res-
trita), para uso desta Unidade Prisional, através de PREGÃO 
ELETRÔNICO;

Considerando a disponibilidade de recursos conforme anexa 
aos autos;

Considerando que os preços ofertados são condizentes com 
os praticados no mercado;

Observando o critério de menor preço de acordo com as 
competências a mim atribuídas pelos termos da Lei Federal 
14.133/2023, no seu artigo 17, inciso VII, acolho a decisão da 
Comissão de Contratação, HOMOLOGO o referido Certame e 
ADJUDICO o objeto da presente Licitação, com base no Artigo 
228, inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108 de 
20/09/93, conforme segue:
Item Licitante Vencedor Melhor Proposta
02 FPS COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELLI EPP 3,91
03 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 5,96
04 ATACADO 3 MENINAS LTDA 2,20
05 ATACADO 3 MENINAS LTDA 3,49
06 CERELISTA VIEIRA ALIMENTOS LTDA 3,49
06 CEREALISTA VIEIRA ALIMENOS LTDA 4,44
07 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 3,70
08 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 3,70
09 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 9,98
10 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 17,00
11 LGP DE CASTRO EIRELI 6,50
12 SILVANO DE BRITO RIBEIRO 0,33
13 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 17,90
14 ATACADO 3 MENINAS LTDA 2,57
15 SUDESTE AGRONEGÓCIOS LTDA 67,40
16 ROBERTO CARLOS GRILLO 3,76
17 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 5,75
18 ROBERTO CARLOS GRILLO 7,00
19 ROBERTO CARLOS GRILLO 14,56
20 ATACADO 3 MENINAS LTDA 2,27
23 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 93,00
24 FPS COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELLI EPP 1,83
25 FPS COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELLI EPP 1,85
26 INOVA ALIMENTOS LTDA 6,48
27 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDFA 23,68
29 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 6,58
30 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 5,16
31 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 6,76
32 MAANAIM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 1,26
33 ROBERTO CARLOS GRILLO ME 5,16
34 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 1,94
35 LICRIS COMÉRCIO E INDUATRIA DE ALIMENTOS 31,48
36 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 11,59
37 GABRIELA P. DOS SANTOS ME 4,80
38 LGP DE CASTRO 9,84
39 LGP DE CASTRO 8,48

Os itens 01, 21, 22 e 28 foram fracassados pois todos os 
preços ofertados foram considerados como não aceitaveis.

MARCOS ANTONIO HIPOLITO
DIRETOR TÉCNICO III

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
SANTANA - RIOLÂNDIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 NOTIFICAÇÃO
Falta de Entrega de Mercadoria
Fica Notificada a empresa: ATRAENTE MODAS LTDA, 

CNPJ: 12.814.017/0001-61, Inscrição Estadual: 003.367.650, 
situada a : Av. Dr. Cesar Cabral, nº 73 – Bairro: Centro - na 
cidade de IPIRÁ-BA, que no prazo de 48 horas (quarenta e 
oito horas), a partir da publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Estado, efetuar a entrega dos itens referentes ao 
termo de referência nº 18/2024 do Edital da Dispensa de Lici-
tação nº 90012/2024 e Processo SEI nº: 006.00208576/2024-
30, conforme nota de empenho 2024NE02119, a saber, os 
item 01: 02 unidades - DISCO DE CORTE, EM ACO, DIAMETRO 
DE 14" (356MM), FURO CENTRAL 1" (25,4MM), ESPESSURA 
1/8" (3,2MM), RPM 4400, COM REFORÇO DE 2 TELAS, PARA 
CORTE DE ACO CARBONO E METAIS FERROSOS, PARA USO 
EM SERRA POLICORTE, CONFORME NBR/ABNT VIGENTES, 
item 02: 90 unidades- DISCO DE CORTE, GRÃO CERAMICO, 
DIAMETRO DE 7", FURO CENTRAL DE 7/8", ESPESSURA DE 
1/16", ROTAÇÃO MAXIMA DE 8500RPM, COM REFORÇO DE 
02 TELAS, UTILIZADO PARA CORTES DE METAIS FERROSOS, 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR/ABNT 
VIGENTES; item 03 – 30 unidades- DISCO DE DESBASTE 
PROFISSIONAL, OXIDO DE ALUMINIO, DIAMETRO EXTERNO 
7", FURO CENTRAL 7/8", ESPESSURA 1/4", RPM MAXIMO 
8.500, REFORÇO DE 3 TELAS, UTILIZADO EM ESMERILHA-
DEIRA ANGULAR PARA DESBASTEPESADO DE LIGAS DE 
METAIS FERROSOS, FABRICADO CONFORME ABNT NBR 
15230 E ISO 603-14, itens: 04 – 50 unidades - DISCO FLAP 
PROFISSIONAL, OXIDO DE ALUMINIO, DIAMETRO EXTERNO 
7", FURO CENTRAL 7/8", GRANULOMETRIA 80, RPM MAX 
8.500, UTILIZADO EM ESMERILHADEIRA ANGULAR PARA 
DESBASTE E ACABAMENTO DE LIGAS DE METAIS FERRO-
SOS, CONFORME ABNT NBR 1619 5 E ISO 15635, que após 
levantamento realizado pela Comissão de Recebimento 
de Materiais, constatou-se que os referidos materiais nas 
quantidades acima descritas NÃO foram entregues até a data 
limite de 16/07/2024, sendo que o não atendimento da pre-
sente NOTIFICAÇÃO, deixará a referida contratada sujeita as 
penalidades previstas no inciso IV do artigo 104, inciso III do 
artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, 
c.c. a Resolução SAP n.º 49/2024 DE 17/04/2024.
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10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1258 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11810 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1111 23/07/2024  12.414,56  24/08/2024 02/09/2024 11631 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1161 23/07/2024  899,72  24/08/2024 02/09/2024 11692 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1234 22/08/2024  3.949,98  21/09/2024 24/09/2024 11934 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1256 22/08/2024  2.836,32  21/09/2024 24/09/2024 11935 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1114 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11634 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1202 22/08/2024  22.932,23  21/09/2024 24/09/2024 11816 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1119 23/07/2024  41.009,94  24/08/2024 02/09/2024 11696 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1218 22/08/2024  762,57  21/09/2024 24/09/2024 11939 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1220 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11940 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1201 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11820 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1140 23/07/2024  9.138,39  24/08/2024 02/09/2024 11700 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1224 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11822 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1223 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11823 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1170 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11764 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1126 23/07/2024  1.454,34  24/08/2024 02/09/2024 11705 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1240 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11826 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1251 22/08/2024  1.574,19  21/09/2024 24/09/2024 11827 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1229 22/08/2024  1.906,41  21/09/2024 24/09/2024 11888 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1286 22/08/2024  843,05  21/09/2024 24/09/2024 11829 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1151 23/07/2024  2.527,39  24/08/2024 02/09/2024 11709 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1142 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11649 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1276 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11953 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1278 22/08/2024  1.036,88  21/09/2024 24/09/2024 11954 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1239 22/08/2024  762,57  21/09/2024 24/09/2024 11893 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1147 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11653 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1266 22/08/2024  8.446,56  21/09/2024 24/09/2024 11836 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1184 23/07/2024  2.354,05  24/08/2024 02/09/2024 11595 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1125 23/07/2024  310,50  24/08/2024 02/09/2024 11596 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1127 23/07/2024  310,50  24/08/2024 02/09/2024 11597 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1289 22/08/2024  10.862,74  21/09/2024 24/09/2024 11840 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1110 23/07/2024  899,73  24/08/2024 02/09/2024 11599 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1100 23/07/2024  10.844,74  24/08/2024 02/09/2024 11600 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1137 23/07/2024  13.242,92  24/08/2024 02/09/2024 11601 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1182 23/07/2024  2.110,06  24/08/2024 02/09/2024 11602 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1190 23/07/2024  2.110,06  24/08/2024 02/09/2024 11603 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1119 23/07/2024  166.910,79  24/08/2024 02/09/2024 11604 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1102 23/07/2024  60.717,62  24/08/2024 02/09/2024 11605 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1106 23/07/2024  10.966,16  24/08/2024 02/09/2024 11606 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1118 23/07/2024  8.847,11  24/08/2024 02/09/2024 11607 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1140 23/07/2024  37.193,30  24/08/2024 02/09/2024 11608 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1162 23/07/2024  3.796,20  24/08/2024 02/09/2024 11609 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1172 23/07/2024  78.394,78  24/08/2024 02/09/2024 11610 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1104 23/07/2024  13.678,26  24/08/2024 02/09/2024 11611 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1236 22/08/2024  4.815,08  21/09/2024 24/09/2024 11914 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1244 22/08/2024  691,77  21/09/2024 24/09/2024 11915 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1217 22/08/2024  9.310,92  21/09/2024 24/09/2024 11856 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1218 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11857 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1220 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11858 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1197 22/08/2024  2.110,07  21/09/2024 24/09/2024 11859 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1211 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11860 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1141 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11740 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1142 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11741 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1144 23/07/2024  12.414,56  24/08/2024 02/09/2024 11651 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1225 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11864 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1241 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11865 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1247 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11866 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1161 23/07/2024  3.661,88  24/08/2024 02/09/2024 11625 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1177 23/07/2024  5.771,94  24/08/2024 02/09/2024 11626 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1204 22/08/2024  899,73  21/09/2024 24/09/2024 11929 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1107 23/07/2024  4.655,45  24/08/2024 02/09/2024 11628 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1276 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11871 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1109 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11630 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1265 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11873 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1261 22/08/2024  4.655,46  21/09/2024 24/09/2024 11813 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1273 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11875 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1274 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11876 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1277 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11877 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1279 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11878 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1121 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11637 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1122 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11638 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1123 23/07/2024  4.655,46  24/08/2024 02/09/2024 11639 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1211 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11942 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1287 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11883 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1172 23/07/2024  19.261,57  24/08/2024 02/09/2024 11702 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1132 23/07/2024  9.310,92  24/08/2024 02/09/2024 11643 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1133 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11644 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1241 22/08/2024  518,45  21/09/2024 24/09/2024 11947 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1247 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11948 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1252 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11949 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1263 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11950 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1268 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11951 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1238 22/08/2024  762,57  21/09/2024 24/09/2024 11892 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1235 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11891 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1151 23/07/2024  10.286,50  24/08/2024 02/09/2024 11667 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1202 22/08/2024  5.634,44  21/09/2024 24/09/2024 11910 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1148 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11654 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1149 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11655 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1248 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11898 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1271 22/08/2024  15.230,08  21/09/2024 24/09/2024 11838 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1275 22/08/2024  10.574,62  21/09/2024 24/09/2024 11839 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1254 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11901 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1255 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11902 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1257 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11903 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1277 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11783 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1111 23/07/2024  3.050,26  24/08/2024 02/09/2024 11723 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1260 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11906 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1163 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11665 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1146 23/07/2024  7.470,98  24/08/2024 02/09/2024 11666 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1231 22/08/2024  6.135,80  21/09/2024 24/09/2024 11818 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1264 22/08/2024  79.181,70  21/09/2024 24/09/2024 11819 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1175 23/07/2024  9.022,80  24/08/2024 02/09/2024 11669 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1233 22/08/2024  8.875,58  21/09/2024 24/09/2024 11851 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1185 23/07/2024  7.470,98  24/08/2024 02/09/2024 11671 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1163 23/07/2024  762,56  24/08/2024 02/09/2024 11732 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1164 23/07/2024  1.525,12  24/08/2024 02/09/2024 11733 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1165 23/07/2024  1.143,84  24/08/2024 02/09/2024 11734 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1166 23/07/2024  1.143,84  24/08/2024 02/09/2024 11735 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1167 23/07/2024  762,56  24/08/2024 02/09/2024 11736 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1178 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11677 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1269 22/08/2024  1.454,33  21/09/2024 24/09/2024 11919 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1275 22/08/2024  2.598,18  21/09/2024 24/09/2024 11921 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1167 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11770 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1217 22/08/2024  2.287,70  21/09/2024 24/09/2024 11938 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1206 22/08/2024  10.427,40  21/09/2024 24/09/2024 11848 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1208 22/08/2024  3.661,88  21/09/2024 24/09/2024 11849 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1210 22/08/2024  762,57  21/09/2024 24/09/2024 11926 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1132 23/07/2024  2.287,69  24/08/2024 02/09/2024 11685 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1133 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11686 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1203 22/08/2024  1.662,30  21/09/2024 24/09/2024 11928 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1206 22/08/2024  2.562,01  21/09/2024 24/09/2024 11930 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1208 22/08/2024  899,73  21/09/2024 24/09/2024 11931 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1134 23/07/2024  2.043,57  24/08/2024 02/09/2024 11690 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1135 23/07/2024  899,73  24/08/2024 02/09/2024 11691 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1260 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11812 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1262 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11814 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1182 23/07/2024  518,44  24/08/2024 02/09/2024 11694 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1190 23/07/2024  518,44  24/08/2024 02/09/2024 11695 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1114 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11726 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1215 22/08/2024  111.939,24  21/09/2024 24/09/2024 11817 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1179 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11758 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1197 22/08/2024  518,45  21/09/2024 24/09/2024 11941 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1215 22/08/2024  5.112,72  21/09/2024 24/09/2024 11911 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1162 23/07/2024  932,72  24/08/2024 02/09/2024 11701 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1212 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11943 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1104 23/07/2024  3.360,75  24/08/2024 02/09/2024 11703 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1116 23/07/2024  1.835,62  24/08/2024 02/09/2024 11704 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1227 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11886 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1225 22/08/2024  518,45  21/09/2024 24/09/2024 11946 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1168 23/07/2024  762,56  24/08/2024 02/09/2024 11737 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1209 22/08/2024  4.655,46  21/09/2024 24/09/2024 11843 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1139 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11739 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1113 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11725 7

10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1157 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11661 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1221 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11791 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1180 23/07/2024  9.022,80  24/08/2024 02/09/2024 11670 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1105 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11627 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1101 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11718 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1232 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11796 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1253 22/08/2024  1.079,02  21/09/2024 24/09/2024 11916 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1242 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11894 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1099 23/07/2024  1.551,83  24/08/2024 02/09/2024 11675 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1266 22/08/2024  2.075,31  21/09/2024 24/09/2024 11918 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1120 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11678 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1271 22/08/2024  3.742,02  21/09/2024 24/09/2024 11920 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1243 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11801 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1124 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11682 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1110 23/07/2024  3.661,88  24/08/2024 02/09/2024 11621 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1207 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11924 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1209 22/08/2024  1.143,84  21/09/2024 24/09/2024 11925 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1250 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11806 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1252 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11867 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1136 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11687 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1138 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11688 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1108 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11629 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1101 23/07/2024  1.551,83  24/08/2024 02/09/2024 11676 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1171 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11753 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1159 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11663 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1177 23/07/2024  1.418,16  24/08/2024 02/09/2024 11693 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1174 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11755 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1178 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11757 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1216 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11862 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1145 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11652 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1156 23/07/2024  10.574,62  24/08/2024 02/09/2024 11668 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1282 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11880 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1118 23/07/2024  2.173,73  24/08/2024 02/09/2024 11699 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1285 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11882 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1191 23/07/2024  1.933,10  24/08/2024 02/09/2024 11763 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1288 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11884 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1136 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11645 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1126 23/07/2024  5.919,16  24/08/2024 02/09/2024 11613 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1130 23/07/2024  2.216,91  24/08/2024 02/09/2024 11706 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1131 23/07/2024  691,78  24/08/2024 02/09/2024 11707 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1146 23/07/2024  1.835,62  24/08/2024 02/09/2024 11708 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1183 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11588 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1156 23/07/2024  2.598,19  24/08/2024 02/09/2024 11710 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1214 22/08/2024  4.367,34  21/09/2024 24/09/2024 11832 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1205 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11923 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1236 22/08/2024  19.597,42  21/09/2024 24/09/2024 11833 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1185 23/07/2024  1.835,61  24/08/2024 02/09/2024 11713 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1188 23/07/2024  1.002,26  24/08/2024 02/09/2024 11714 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1150 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11656 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1152 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11657 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1099 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11717 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1103 23/07/2024  899,73  24/08/2024 02/09/2024 11598 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1155 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11660 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1108 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11721 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1158 23/07/2024  4.655,46  24/08/2024 02/09/2024 11662 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1258 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11904 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1160 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11664 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1176 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11756 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1289 22/08/2024  2.668,98  21/09/2024 24/09/2024 11922 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1180 23/07/2024  2.216,89  24/08/2024 02/09/2024 11712 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1115 23/07/2024  1.143,84  24/08/2024 02/09/2024 11727 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1157 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11728 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1158 23/07/2024  1.143,85  24/08/2024 02/09/2024 11729 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1159 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11730 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1228 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11793 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1192 23/07/2024  7.182,86  24/08/2024 02/09/2024 11673 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1196 23/07/2024  12.126,44  24/08/2024 02/09/2024 11674 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1230 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11795 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1130 23/07/2024  9.022,80  24/08/2024 02/09/2024 11614 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1131 23/07/2024  2.815,52  24/08/2024 02/09/2024 11615 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1181 23/07/2024  3.989,95  24/08/2024 02/09/2024 11616 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1169 23/07/2024  762,56  24/08/2024 02/09/2024 11738 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1125 23/07/2024  1.263,70  24/08/2024 02/09/2024 11618 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1272 22/08/2024  518,44  21/09/2024 24/09/2024 11952 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1143 23/07/2024  1.906,42  24/08/2024 02/09/2024 11742 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1144 23/07/2024  3.050,26  24/08/2024 02/09/2024 11743 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1117 23/07/2024  2.110,06  24/08/2024 02/09/2024 11622 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1145 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11744 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1147 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11745 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1149 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11747 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1150 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11748 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1152 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11749 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1153 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11750 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1154 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11751 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1112 23/07/2024  1.551,81  24/08/2024 02/09/2024 11632 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1155 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11752 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1270 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11874 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1173 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11754 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1212 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11861 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1102 23/07/2024  14.918,30  24/08/2024 02/09/2024 11697 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1106 23/07/2024  2.694,38  24/08/2024 02/09/2024 11698 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1281 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11879 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1186 23/07/2024  1.482,64  24/08/2024 02/09/2024 11760 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1187 23/07/2024  1.933,10  24/08/2024 02/09/2024 11761 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1124 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11640 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1128 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11641 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1129 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11642 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1164 23/07/2024  6.207,28  24/08/2024 02/09/2024 11767 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1194 23/07/2024  7.732,40  24/08/2024 02/09/2024 11765 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1193 23/07/2024  3.866,20  24/08/2024 02/09/2024 11766 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1138 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11646 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1284 22/08/2024  1.574,19  21/09/2024 24/09/2024 11828 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1141 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11648 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1168 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11771 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1143 23/07/2024  7.759,10  24/08/2024 02/09/2024 11650 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1169 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11772 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1170 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11773 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1171 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11774 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1196 23/07/2024  2.979,46  24/08/2024 02/09/2024 11716 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1176 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11777 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1195 23/07/2024  1.933,10  24/08/2024 02/09/2024 11778 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1249 22/08/2024  2.287,69  21/09/2024 24/09/2024 11899 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1265 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11779 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1270 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11780 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1273 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11781 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1274 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11782 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1279 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11784 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1259 22/08/2024  2.287,68  21/09/2024 24/09/2024 11905 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1120 23/07/2024  3.103,64  24/08/2024 02/09/2024 11636 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1115 23/07/2024  4.655,46  24/08/2024 02/09/2024 11635 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1262 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11908 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1285 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11788 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1287 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11789 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1288 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11790 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1200 22/08/2024  4.123,32  21/09/2024 24/09/2024 11912 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1227 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11792 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1188 23/07/2024  4.079,22  24/08/2024 02/09/2024 11672 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1116 23/07/2024  7.470,98  24/08/2024 02/09/2024 11612 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1280 22/08/2024  5.213,70  21/09/2024 24/09/2024 11855 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1253 22/08/2024  685,80  21/09/2024 24/09/2024 11917 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1235 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11797 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1238 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11798 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1239 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11799 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1242 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11800 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1122 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11680 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1246 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11803 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1213 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11863 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1249 22/08/2024  9.310,92  21/09/2024 24/09/2024 11805 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1129 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11684 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1254 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11807 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1255 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11808 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1257 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11809 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1117 23/07/2024  518,45  24/08/2024 02/09/2024 11689 7
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10000012001004 CONSÓRCIO GOP 757 25/07/2024  772,82  27/08/2024 02/09/2024 6931 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 799 25/07/2024  26.219,64  27/08/2024 02/09/2024 6902 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 741 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6873 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 784 25/07/2024  3.693,68  27/08/2024 02/09/2024 6860 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 739 24/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6919 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 777 25/07/2024  5.814,67  27/08/2024 02/09/2024 6859 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 768 25/07/2024  8.422,89  27/08/2024 02/09/2024 6831 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 792 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6893 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 805 25/07/2024  3.091,29  27/08/2024 02/09/2024 6923 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 773 25/07/2024  7.825,57  27/08/2024 02/09/2024 6834 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 759 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6932 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 801 25/07/2024  3.459,56  27/08/2024 02/09/2024 6867 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 739 24/07/2024  1.572,70  27/08/2024 02/09/2024 6872 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 801 25/07/2024  4.385,21  27/08/2024 02/09/2024 6914 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 770 25/07/2024  13.354,00  27/08/2024 02/09/2024 6839 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 771 25/07/2024  3.541,45  27/08/2024 02/09/2024 6832 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 763 25/07/2024  3.693,68  27/08/2024 02/09/2024 6857 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 793 25/07/2024  9.436,14  27/08/2024 02/09/2024 6894 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 765 25/07/2024  23.301,60  27/08/2024 02/09/2024 6828 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 772 25/07/2024  8.671,30  27/08/2024 02/09/2024 6824 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 772 25/07/2024  2.130,54  27/08/2024 02/09/2024 6833 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 753 25/07/2024  386,41  27/08/2024 02/09/2024 6929 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 782 25/07/2024  17.272,20  27/08/2024 02/09/2024 6841 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 742 25/07/2024  1.572,68  27/08/2024 02/09/2024 6874 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 756 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6883 6
05002532404001 CONSORCIO NAIR RIBEIRO 9 27/08/2024  979.018,49  26/09/2024 27/09/2024 10 1
05002532404001 CONSORCIO NAIR RIBEIRO 7 01/08/2024  702.878,63  31/08/2024 26/09/2024 17 24
05002532404001 CONSORCIO NAIR RIBEIRO 7 01/08/2024  1.334.450,74  31/08/2024 26/09/2024 13 24
05001462401001 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 3948 23/08/2024  105.255,98  22/09/2024 24/09/2024 22 1
05003822401001 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 3942 22/08/2024  3.569,08  21/09/2024 24/09/2024 6 1
05004102401001 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 3949 23/08/2024  72.983,64  22/09/2024 24/09/2024 2 1
05003812401001 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 3943 22/08/2024  41.140,15  21/09/2024 24/09/2024 3 1
70008222301001 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 3940 22/08/2024  225.011,41  21/09/2024 26/09/2024 6 3
05004242401001 CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 3984 23/08/2024  21.091,99  22/09/2024 24/09/2024 10 1
70002582302001 CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 3970 21/08/2024  441.062,59  20/09/2024 26/09/2024 21 6
05004252401001 CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 3983 23/08/2024  63.102,84  22/09/2024 24/09/2024 3 1
69002452301001 CONSTRUTORA INTERIORANA LTDA 574 15/08/2024  17.463,73  14/09/2024 18/09/2024 2 2
70004422302001 CONSTRUTORA INTERIORANA LTDA 577 23/08/2024  24.041,59  22/09/2024 24/09/2024 13 1
70004422302001 CONSTRUTORA INTERIORANA LTDA 579 23/08/2024  1.633,80  22/09/2024 24/09/2024 16 1
70004422302001 CONSTRUTORA INTERIORANA LTDA 580 23/08/2024  10.037,37  22/09/2024 24/09/2024 15 1
70004422302001 CONSTRUTORA INTERIORANA LTDA 578 23/08/2024  626,55  22/09/2024 24/09/2024 14 1
05001022401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 1837 09/08/2024  393.068,07  08/09/2024 12/09/2024 11 3
70002872302001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01849 16/08/2024  430,51  15/09/2024 17/09/2024 6 1
05000412401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01844 14/08/2024  641.716,21  13/09/2024 18/09/2024 21 5
69009372301001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01845 15/08/2024  95.792,06  14/09/2024 17/09/2024 10 1
05001202401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 1840 14/08/2024  8.878,82  13/09/2024 18/09/2024 15 5
05003742401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01843 14/08/2024  7.885,19  13/09/2024 18/09/2024 22 5
05003762401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01842 14/08/2024  14.222,99  13/09/2024 18/09/2024 21 5
05002222401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 1841 14/08/2024  7.417,50  13/09/2024 18/09/2024 11 5
05001692401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01851 16/08/2024  30.321,22  15/09/2024 18/09/2024 7 2
05003732401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01850 16/08/2024  5.359,19  15/09/2024 18/09/2024 11 2
05006872401001 CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. 01846 16/08/2024  16.940,20  15/09/2024 18/09/2024 2 2
46001982202001 CONSTRUTORA NASCENTE EIRELI 128 30/07/2024  12.105,00  29/08/2024 02/09/2024 7 4
70002862301001 CONSTRUTORA NORBEX LTDA 0595 02/09/2024  317.303,23  27/09/2024 30/09/2024 28 3
70002862301001 CONSTRUTORA NORBEX LTDA 0597 02/09/2024  8.419,32  27/09/2024 30/09/2024 21 3
70002862301001 CONSTRUTORA NORBEX LTDA 0596 02/09/2024  5.703,27  27/09/2024 30/09/2024 33 3
05004432401001 CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA 7353 26/07/2024  3.878,50  25/08/2024 11/09/2024 1 16
05002172401001 CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA 7364 31/07/2024  78.662,60  30/08/2024 03/09/2024 5 4
05002182401001 CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA 7405 23/08/2024  307.706,25  22/09/2024 24/09/2024 2 1
05002182401001 CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA 7352 26/07/2024  217.767,50  25/08/2024 03/09/2024 1 8
05000502401001 CONSTRUTORA TECNIBRAS LTDA. 4450 22/08/2024  83.551,09  21/09/2024 24/09/2024 23 1
05003832401001 CONSTRUTORA TECNIBRAS LTDA. 4451 22/08/2024  2.697,39  21/09/2024 26/09/2024 22 3
70008542301001 CONSTRUTORA TECNIBRAS LTDA. 4452 22/08/2024  5.794,52  21/09/2024 24/09/2024 20 1
69006322302001 CONTINENTAL CONSTRUTORA EIRELI 239 06/08/2024  155.463,80  12/09/2024 18/09/2024 4 6
69006472302001 CONTINENTAL CONSTRUTORA EIRELI 241 09/08/2024  15.658,35  12/09/2024 18/09/2024 3 6
69006472302001 CONTINENTAL CONSTRUTORA EIRELI 241 09/08/2024  108.814,43  12/09/2024 18/09/2024 5 6
69006322302001 CONTINENTAL CONSTRUTORA EIRELI 250 23/08/2024  35.632,70  22/09/2024 24/09/2024 8 1
70004682302001 CONTINENTAL CONSTRUTORA EIRELI 240 06/08/2024  39.455,30  12/09/2024 18/09/2024 6 6
70004972202001 D.O.M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 231 19/08/2024  141.010,73  18/09/2024 20/09/2024 21 2
70004972202001 D.O.M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 230 19/08/2024  59.056,19  18/09/2024 24/09/2024 29 6
70000092401001 EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 4035 22/08/2024  51.631,63  21/09/2024 24/09/2024 21 1
69003142301001 EMPENHO CONSTRUÇÕES LTDA 64 22/08/2024  1,82  21/09/2024 24/09/2024 37 1
05000342401001 ENGENHARIA E COMÉRCIO RIGEL LTDA 1855 16/08/2024  365.294,80  15/09/2024 18/09/2024 9 2
70003812301001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0226 24/07/2024  12.723,46  23/08/2024 05/09/2024 1 13
05004532401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 249 14/08/2024  8.084,45  13/09/2024 18/09/2024 20 5
05003602401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0252 14/08/2024  31.613,56  13/09/2024 26/09/2024 4 13
05002692401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0259 26/08/2024  24.339,64  25/09/2024 26/09/2024 18 1
05002682401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0260 26/08/2024  7.701,55  25/09/2024 26/09/2024 10 1
05002572401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0254 16/08/2024  86.785,18  15/09/2024 18/09/2024 15 2
70006892301001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 250 14/08/2024  96.357,64  13/09/2024 18/09/2024 17 5
70002642302001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0235 30/07/2024  6.350,86  29/08/2024 04/09/2024 1 6
05003602401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0238 07/08/2024  31.877,88  06/09/2024 09/09/2024 2 3
05002352401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0258 26/08/2024  69.033,39  25/09/2024 26/09/2024 17 1
05002702401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0262 26/08/2024  9.872,25  25/09/2024 26/09/2024 16 1
05002882401001 FERMOPAR CONSTRUÇÕES LTDA. 0261 26/08/2024  42.355,45  25/09/2024 26/09/2024 7 1
69009272301001 FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI 1268 21/08/2024  1.203,30  20/09/2024 30/09/2024 21 10
69009412301001 FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI 1267 21/08/2024  52.304,95  20/09/2024 30/09/2024 25 10
70004832302001 FRATELLA ENGENHARIA EIRELI 223 22/08/2024  87.729,91  21/09/2024 24/09/2024 4 1
70004832302001 FRATELLA ENGENHARIA EIRELI 224 22/08/2024  31.812,47  21/09/2024 24/09/2024 5 1
05006482401001 GFL ENGENHARIA LTDA 2334 07/08/2024  1.553,87  09/09/2024 10/09/2024 4 1
05004952401001 GHM CONSTRUTORA LTDA 1327 12/08/2024  2.022,29  11/09/2024 25/09/2024 1 14
69007472304001 H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA 1834 25/07/2024  27.508,05  05/09/2024 09/09/2024 20 4
70008042301001 HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 6980 16/08/2024  60.643,24  15/09/2024 17/09/2024 26 1
70008022301001 HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 6978 16/08/2024  6.974,80  15/09/2024 17/09/2024 20 1
70008102301001 HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 6981 16/08/2024  12.078,37  15/09/2024 17/09/2024 45 1
70008092301001 HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 6977 16/08/2024  3.572,76  15/09/2024 17/09/2024 18 1
70008132301001 HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 6979 16/08/2024  46.985,26  15/09/2024 17/09/2024 22 1
05006632401001 HM LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA 1336 14/08/2024  41.880,89  13/09/2024 27/09/2024 5 14
69001142302001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1193 15/08/2024  353,53  14/09/2024 17/09/2024 25 1
05004192401001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1195 16/08/2024  284.834,47  15/09/2024 18/09/2024 6 2
69006122202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1187 13/08/2024  10.539,35  12/09/2024 18/09/2024 20 6
69005562202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1191 14/08/2024  3.158,80  13/09/2024 17/09/2024 27 4
69006122202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1189 13/08/2024  9.849,54  12/09/2024 17/09/2024 21 5
69001142302001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1194 15/08/2024  12.922,28  14/09/2024 17/09/2024 27 1
69001142302001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1193 15/08/2024  4.792,96  14/09/2024 17/09/2024 27 1
69006122202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1186 13/08/2024  27.543,41  12/09/2024 17/09/2024 26 5
69006122202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1188 13/08/2024  770,80  12/09/2024 18/09/2024 23 6
69006122202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1187 13/08/2024  13.888,38  12/09/2024 18/09/2024 19 6
69005562202001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1192 14/08/2024  2.608,29  13/09/2024 18/09/2024 27 5
05004192401001 HTF CONSTRUTORA LTDA. 1195 16/08/2024  266.677,95  15/09/2024 18/09/2024 7 2
70002382302001 ISSA & PIACENTE ENGENHARIA LTDA 160 15/08/2024  51.188,48  14/09/2024 18/09/2024 9 2
70006542202001 ISSA & PIACENTE ENGENHARIA LTDA 161 15/08/2024  15.243,58  14/09/2024 18/09/2024 10 2
70002632301001 J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 889 15/08/2024  1.253,25  14/09/2024 18/09/2024 7 2
70002632301001 J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 887 15/08/2024  5.089,62  14/09/2024 18/09/2024 13 2
70005892301001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 4994 16/08/2024  181.050,00  15/09/2024 17/09/2024 27 1
70002162201001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 4950 22/07/2024  2.715,88  30/08/2024 09/09/2024 90 10
69007942301001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 5004 23/08/2024  48.419,43  22/09/2024 25/09/2024 28 2
70002162201001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 4950 22/07/2024  84.293,36  30/08/2024 09/09/2024 89 10
05001992401001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 5006 23/08/2024  38.636,85  22/09/2024 24/09/2024 8 1
05002272401001 JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 4993 16/08/2024  9.753,19  15/09/2024 18/09/2024 8 2
69001042202001 JJ ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 794 16/08/2024  422,16  15/09/2024 17/09/2024 29 1
69006412201001 JJ ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 795 16/08/2024  600,05  15/09/2024 17/09/2024 26 1
69008092301001 JNB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 250 26/08/2024  20.008,66  25/09/2024 26/09/2024 12 1
05001592401001 JNB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 226 25/07/2024  507.054,19  24/08/2024 05/09/2024 8 10
05003042401001 JNB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 249 26/08/2024  205.597,01  25/09/2024 26/09/2024 13 1
69002732302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 355 20/08/2024  1.890,84  19/09/2024 24/09/2024 10 5
69002012302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 358 20/08/2024  1.209,84  19/09/2024 24/09/2024 7 5
69002012302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 356 20/08/2024  1.668,92  19/09/2024 24/09/2024 9 5
69002012302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 353 20/08/2024  301,55  19/09/2024 24/09/2024 9 5
69002012302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 357 20/08/2024  57,99  19/09/2024 24/09/2024 14 5
69002732302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 354 20/08/2024  805,53  19/09/2024 24/09/2024 13 5
70004672302001 KAMEL PROJETOS E EXECUÇÕES DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 351 15/08/2024  37.601,98  14/09/2024 17/09/2024 16 1
70002972101001 LEMAM CONSTRUCOES E COMERCIO S.A. 6694 14/08/2024  68.155,60  13/09/2024 17/09/2024 47 4
70002702302001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2325 16/08/2024  59.141,42  15/09/2024 18/09/2024 14 2
70002702302001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2328 16/08/2024  12.140,06  15/09/2024 18/09/2024 16 2
70002702302001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2326 16/08/2024  12.020,94  15/09/2024 18/09/2024 15 2
70002702302001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2327 16/08/2024  14.929,84  15/09/2024 18/09/2024 4 2
70002702302001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2324 16/08/2024  20.539,61  15/09/2024 18/09/2024 14 2
69012762301001 LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA 2335 23/08/2024  73.489,99  22/09/2024 24/09/2024 25 1
36001442405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25172 08/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 6 9
36001452405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25173 08/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 7 9
36001592405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25131 04/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 4 9
36001642405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25101 01/07/2024  2.605,65  02/09/2024 11/09/2024 1 9

10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1280 22/08/2024  1.281,00  21/09/2024 24/09/2024 11937 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1283 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11787 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1198 22/08/2024  13.194,44  21/09/2024 24/09/2024 11909 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1243 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11895 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1192 23/07/2024  1.764,82  24/08/2024 02/09/2024 11715 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1269 22/08/2024  5.919,16  21/09/2024 24/09/2024 11837 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1246 22/08/2024  381,28  21/09/2024 24/09/2024 11897 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1256 22/08/2024  11.543,88  21/09/2024 24/09/2024 11853 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1105 23/07/2024  381,29  24/08/2024 02/09/2024 11719 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1107 23/07/2024  1.143,86  24/08/2024 02/09/2024 11720 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1207 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11842 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1109 23/07/2024  762,57  24/08/2024 02/09/2024 11722 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1233 22/08/2024  2.180,73  21/09/2024 24/09/2024 11933 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1112 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11724 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1198 22/08/2024  53.701,47  21/09/2024 24/09/2024 11815 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1282 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11786 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1204 22/08/2024  3.661,88  21/09/2024 24/09/2024 11847 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1237 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11825 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1219 22/08/2024  3.661,88  21/09/2024 24/09/2024 11850 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1173 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11775 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1160 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11731 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1214 22/08/2024  1.073,06  21/09/2024 24/09/2024 11913 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1216 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11944 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1229 22/08/2024  7.759,10  21/09/2024 24/09/2024 11794 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1261 22/08/2024  1.143,84  21/09/2024 24/09/2024 11907 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1278 22/08/2024  4.220,12  21/09/2024 24/09/2024 11872 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1219 22/08/2024  899,73  21/09/2024 24/09/2024 11932 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1259 22/08/2024  9.310,92  21/09/2024 24/09/2024 11811 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1210 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11844 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1281 22/08/2024  3.103,64  21/09/2024 24/09/2024 11785 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1267 22/08/2024  899,72  21/09/2024 24/09/2024 11936 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1272 22/08/2024  2.110,06  21/09/2024 24/09/2024 11870 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1213 22/08/2024  518,45  21/09/2024 24/09/2024 11945 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1183 23/07/2024  381,28  24/08/2024 02/09/2024 11759 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1222 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11824 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1199 22/08/2024  4.468,42  21/09/2024 24/09/2024 11927 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1234 22/08/2024  16.076,44  21/09/2024 24/09/2024 11852 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1199 22/08/2024  18.186,50  21/09/2024 24/09/2024 11845 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1203 22/08/2024  6.765,52  21/09/2024 24/09/2024 11846 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1221 22/08/2024  381,29  21/09/2024 24/09/2024 11885 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1205 22/08/2024  1.551,82  21/09/2024 24/09/2024 11841 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1174 23/07/2024  1.551,82  24/08/2024 02/09/2024 11776 7
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1245 22/08/2024  762,56  21/09/2024 24/09/2024 11896 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1226 22/08/2024  1.574,20  21/09/2024 24/09/2024 11821 1
10000012001001 CONSÓRCIO DO SABER 1267 22/08/2024  3.661,88  21/09/2024 24/09/2024 11854 1
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 777 25/07/2024  1.428,68  27/08/2024 02/09/2024 6907 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 795 25/07/2024  907,53  27/08/2024 02/09/2024 6912 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 745 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6877 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 803 25/07/2024  3.693,68  27/08/2024 02/09/2024 6869 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 802 25/07/2024  5.266,37  27/08/2024 02/09/2024 6868 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 786 25/07/2024  386,41  27/08/2024 02/09/2024 6939 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 761 25/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6887 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 797 25/07/2024  1.159,23  27/08/2024 02/09/2024 6943 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 796 25/07/2024  772,81  27/08/2024 02/09/2024 6942 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 747 25/07/2024  24.398,20  27/08/2024 02/09/2024 6821 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 743 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6875 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 774 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6935 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 778 25/07/2024  2.704,87  27/08/2024 02/09/2024 6936 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 751 25/07/2024  2.120,99  27/08/2024 02/09/2024 6856 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 803 25/07/2024  907,53  27/08/2024 02/09/2024 6916 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 794 25/07/2024  907,54  27/08/2024 02/09/2024 6911 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 764 25/07/2024  2.120,99  27/08/2024 02/09/2024 6858 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 787 25/07/2024  11.704,75  27/08/2024 02/09/2024 6852 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 768 25/07/2024  34.281,23  27/08/2024 02/09/2024 6822 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 790 25/07/2024  65.666,11  27/08/2024 02/09/2024 6853 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 779 25/07/2024  772,83  27/08/2024 02/09/2024 6937 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 788 25/07/2024  1.932,05  27/08/2024 02/09/2024 6909 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 773 25/07/2024  31.850,16  27/08/2024 02/09/2024 6825 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 783 25/07/2024  122.832,87  27/08/2024 02/09/2024 6850 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 785 25/07/2024  6.774,08  27/08/2024 02/09/2024 6851 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 763 25/07/2024  907,54  27/08/2024 02/09/2024 6905 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 779 25/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6890 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 786 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6892 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 760 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6886 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 776 25/07/2024  35.114,69  27/08/2024 02/09/2024 6848 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 789 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6910 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 774 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6888 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 750 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6880 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 780 25/07/2024  1.879,63  27/08/2024 02/09/2024 6897 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 785 25/07/2024  1.664,39  27/08/2024 02/09/2024 6899 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 789 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6862 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 738 24/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6871 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 790 25/07/2024  16.134,15  27/08/2024 02/09/2024 6901 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 752 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6881 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 751 25/07/2024  521,14  27/08/2024 02/09/2024 6904 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 805 25/07/2024  12.581,52  27/08/2024 02/09/2024 6876 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 740 25/07/2024  35.734,63  27/08/2024 02/09/2024 6844 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 769 25/07/2024  19.019,12  27/08/2024 02/09/2024 6846 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 764 25/07/2024  521,14  27/08/2024 02/09/2024 6906 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 781 25/07/2024  5.409,74  27/08/2024 02/09/2024 6938 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 780 25/07/2024  7.650,11  27/08/2024 02/09/2024 6849 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 793 25/07/2024  2.318,45  27/08/2024 02/09/2024 6941 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 749 25/07/2024  772,83  27/08/2024 02/09/2024 6926 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 750 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6927 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 800 25/07/2024  521,13  27/08/2024 02/09/2024 6913 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 766 25/07/2024  13.840,70  27/08/2024 02/09/2024 6838 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 755 25/07/2024  5.266,37  27/08/2024 02/09/2024 6855 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 802 25/07/2024  1.293,94  27/08/2024 02/09/2024 6915 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 754 25/07/2024  4.429,32  27/08/2024 02/09/2024 6826 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 738 24/07/2024  772,83  27/08/2024 02/09/2024 6918 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 798 25/07/2024  14.953,39  27/08/2024 02/09/2024 6843 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 788 25/07/2024  7.863,45  27/08/2024 02/09/2024 6861 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 742 25/07/2024  386,41  27/08/2024 02/09/2024 6921 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 743 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6922 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 784 25/07/2024  907,55  27/08/2024 02/09/2024 6908 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 792 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6940 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 748 25/07/2024  4.718,07  27/08/2024 02/09/2024 6878 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 754 25/07/2024  1.088,29  27/08/2024 02/09/2024 6835 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 758 25/07/2024  2.247,52  27/08/2024 02/09/2024 6836 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 752 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6928 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 783 25/07/2024  30.180,02  27/08/2024 02/09/2024 6898 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 804 25/07/2024  19.968,88  27/08/2024 02/09/2024 6870 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 756 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6930 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 804 25/07/2024  4.906,34  27/08/2024 02/09/2024 6917 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 791 25/07/2024  11.394,90  27/08/2024 02/09/2024 6842 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 761 25/07/2024  772,83  27/08/2024 02/09/2024 6934 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 760 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6933 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 767 25/07/2024  60.070,25  27/08/2024 02/09/2024 6845 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 747 25/07/2024  5.994,64  27/08/2024 02/09/2024 6830 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 776 25/07/2024  20.170,46  27/08/2024 02/09/2024 6847 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 749 25/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6879 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 800 25/07/2024  2.120,99  27/08/2024 02/09/2024 6865 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 748 25/07/2024  1.159,23  27/08/2024 02/09/2024 6925 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 801 25/07/2024  14.388,33  27/08/2024 02/09/2024 6866 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 753 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6882 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 799 25/07/2024  106.714,19  27/08/2024 02/09/2024 6854 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 759 25/07/2024  1.572,69  27/08/2024 02/09/2024 6885 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 757 25/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6884 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 775 25/07/2024  5.517,60  27/08/2024 02/09/2024 6840 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 758 25/07/2024  9.147,39  27/08/2024 02/09/2024 6827 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 778 25/07/2024  11.008,83  27/08/2024 02/09/2024 6889 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 766 25/07/2024  1.112,71  27/08/2024 02/09/2024 6829 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 781 25/07/2024  22.017,66  27/08/2024 02/09/2024 6891 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 741 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6920 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 794 25/07/2024  3.693,68  27/08/2024 02/09/2024 6863 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 795 25/07/2024  3.693,68  27/08/2024 02/09/2024 6864 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 745 25/07/2024  386,42  27/08/2024 02/09/2024 6924 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 796 25/07/2024  3.145,38  27/08/2024 02/09/2024 6895 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 797 25/07/2024  4.718,07  27/08/2024 02/09/2024 6896 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 765 25/07/2024  5.725,20  27/08/2024 02/09/2024 6837 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 771 25/07/2024  14.413,76  27/08/2024 02/09/2024 6823 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 755 25/07/2024  1.293,95  27/08/2024 02/09/2024 6903 6
10000012001004 CONSÓRCIO GOP 787 25/07/2024  2.875,86  27/08/2024 02/09/2024 6900 6
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dando o direito de defesa. Esta ação foi realizada conforme o 
processo SEI - 015.00305526/2024-91; 015.00000203/2023-22, 
direcionado à empresa responsável pelas pendências ainda em 
aberto.

Conforme NOTIFICAÇÃO publicada em Diário Oficial do 
Estado no dia 09 de agosto de 2024, solicitando esclarecimen-
tos a empresa RT Serviços Terceirizados Eirelli, com prazo para 
defesa de 5 dias. Passado o prazo de 5 dias, a empresa não 
enviou sua defesa.

Comunico que, a Nota Fiscal Ref. Mês 09/2024 só será paga 
após a comprovação do referente aos benefícios (férias) das fun-
cionárias e envio de profissional para limpeza dos vidros, jurisdi-
cionadas a está Diretoria de Ensino, que se encontram em atraso.

"Artigo 3º - A inexecução total ou parcial dos contratos 
administrativos, bem como a execução irregular ou com atraso 
injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das 
seguintes sanções:

II - Multa de mora;
Artigo 4º - A multa prevista no inciso II do artigo anterior, será:
b) - de 10% (dez por cento) do valor, referente à parte da 

obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação;"

Sendo assim, a Nota Fiscal sem glosa, seria de R$ 7.020,47 
(sete mil e vinte reais e quarenta e sete centavos), porém de 
acordo com a NOTIFICAÇÃO publicada no DOE de 09/08/2024, 
a empresa será glosada em 10% (Art 4º - item b da notificação), 
gerando o valor mensal de R$ 6.318,42 (seis mil e trezentos e 
dezoito reais e quarenta e dois centavos).

Autorizo, assim, a emissão da Nota Fiscal neste valor (R$
6.318,42).
 PROCESSO SEDUC-PRC Nº 2020/20680
CONTRATO LIMPEZA PREDIAL Nº 19/2020
PREGÃO ELETRÔNICO LIMPEZA PREDIAL Nº 05/2020
CONTRATADA: RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELLI
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIAO OSASCO
NOTIFICO nos termos da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CON-

DIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e da CLÁUSULA QUARTA 
– DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRA-
TADA, do contrato nº 19/2020, firmado entre esta Diretoria de 
Ensino Região Osasco e a empresa RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
EIRELLI, inscrita no CNPJ sob nº 34.318.025/0001-50 com sede na 
Avenida Rodrigues Alves Quadra, 8-04 – Sala 201-b – CEP 17015-
002 – Centro Bauru/SP neste ato representada pelo Senhor Rafael 
Henrique de Fonseca Tisatto, portador do RG nº 30.441.960-6 
e CPF nº 298.291.528-63. Cujo objeto se refere a prestação 
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando 
à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com disponibilidade de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, à empresa supracitada deve zelar pela 
fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários, e prestar os serviços dentro de 
parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os produtos, 
materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas à boa execução dos serviços.

Ressaltamos que esta notificação é motivada pelo descum-
primento dos termos da Cláusula Segunda e da Cláusula Quarta, 
do contrato em epígrafe, conforme descritos abaixo:

o CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇO:

A execução dos serviços deverá ter início em 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de expedição de ordem de serviço, nos 
locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da 
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua 
plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 
transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

o CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPON-
SABILIDADES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo 
de Referência, que constitui Anexo I do Edital indicado no 
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - Zelar pela fiel execução deste contrato. utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários;

II - Designar o responsável pelo acompanhamento da 
execução das atividades em especial da regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos conta-
tos com o CONTRATANTE;

III - Fornecer é equipe alocada para a execução dos serviços 
os equipamentos de proteção individual adequados a atividade 
o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

IV - Manter durante toda a execução do contrato em com-
patibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;

V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;

VI - Prestar ao CONTRATANTE, por escrito os esclarecimen-
tos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre 
seus serviços:

VII - responder por quaisquer danos perdas ou prejuízos 
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decor-
rentes da execução do contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento:

VIII – Responder pelos encargos trabalhistas previdenciários 
fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.66611 993;

IX – Manter seus profissionais identificados Dor meio de 
crachá com fotografia recente;

X – Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CON-
TRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 
procedimentos aplicáveis;

XI – Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer 
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos 
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

XII – Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das 
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 
aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado 
na prestação de serviços objeto deste contrato;

XIII – identificar todos os equipamentos e materiais de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares 
de propriedade do CONTRATANTE;

XIV – Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, 
em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, 
à manutenção e à integridade das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços;

XV – Guardar sigilo em relação às informações ou docu-
mentos de qualquer natureza de que venha a tomar conheci-
mento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVI – Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a 
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, 
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto contratual;

E esclarecemos que o descumprimento das obrigações e 
responsabilidades pela contratada, além do descumprimento 
das especificações técnicas do serviço prestado, expostos acima, 
se deve, a ausência de informações sobre férias, e uniformes das 
funcionárias alocadas na Diretoria de Ensino - Região Osasco. 
Também não obtivemos retorno da empresa, em relação ao 
envio do profissional para limpeza dos vidros conforme contrato 
e as NOTIFICAÇÕES via Diário Oficial do Estado.

E NOTIFICO nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PARÁGRAFO PRIMEIRO – 
PARÁGRAFO SEGUNDO – PARÁGRAFO TERCEIRO do contrato 
em epígrafe, caso a empresa não apresente os devidos esclare-
cimentos e/ou não atenda as solicitações, e ainda, não cumpra 

VI - DA SELEÇÃO – NÍVEL SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Após a seleção realizada pela Diretoria de Ensino Norte 1, 

o candidato será submetido a nova entrevista que será realiza 
pelo respectivo órgão.

VII – DA DESIGNAÇÃO
A designação do integrante do Quadro do Magistério 

compete ao Dirigente Regional de Ensino. Para a designação, o 
integrante do Quadro do Magistério deverá, obrigatoriamente, 
apresentar os documentos: declaração do anexo, a que se refere 
o artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04- 2012; declaração de 
parentesco prevista no Decreto 54.376, de 26-05-2009; decla-
ração de parentesco nos termos do artigo 244 da Lei 10.261, 
de 28-10- 1968; anuência do superior imediato e do Dirigente 
Regional de Ensino, quando a função pleiteada for exercida em 
Diretoria de Ensino diversa à de sua classificação; declaração 
de próprio punho de que não foi penalizado em Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. Na hipótese de 
acumulação remunerada, o candidato somente poderá entrar 
em exercício após a publicação do ato decisório de acúmulo 
legal, cabendo ao Dirigente Regional de Ensino verificar a 
regularidade da acumulação pretendida e publicar a decisão do 
caso examinado, sob pena de responsabilidade administrativa.

VIII - DOS RESULTADOS:
Os resultados do processo seletivo serão comunicados aos 

candidatos por meio do e-mail institucional indicado no ato da 
inscrição.

IX – DO CRONOGRAMA
-Período de inscrições: de 03/10/2024 a 06/10/2024, através 

do link: https://forms.gle/jeg1xPJnz6Vm4Yp89
-Publicação dos candidatos deferidos e indeferidos no site 

da Diretoria de Ensino https://denorte1.educacao.sp.gov.br: dia 
07/10/2024.

-Interposição de Recurso do candidato indeferido: dia 
07/10/2024 para o e-mail suportepedagogico.nt1@gmail.com

-Publicação final dos candidatos deferidos após recurso no 
site da Diretoria de Ensino https://denorte1.educacao.sp.gov.
br: 08/10/2024

-Período de realização de entrevistas: 09/10/2024 (quarta-
-feira), às 14h00 na Rua Faustolo, 281 – Lapa – São Paulo - SP.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 

estabelecidas neste edital. O candidato que não atender aos 
requisitos estabelecidos será eliminado do processo. É de res-
ponsabilidade do candidato a veracidade das informações pres-
tadas e a apresentação dos documentos solicitados no edital. 
O não comparecimento ou não participação do candidato nas 
etapas do processo implicará na sua eliminação. As disposições 
deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quais-
quer alterações de dispositivos legais supervenientes.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS NORTE
 EDITAL PARA OCUPAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA 

ZELADORIA
A Direção da EE PEI VALDIVINO DE CASTRO PEREIRA, situada 

na Av. Tiradentes, 4148, Vila Flórida – Guarulhos – SP, no uso de suas 
atribuições legais, faz chegar a todos que virem o presente edital 
ou dele tiverem conhecimento que, no período de 15/10/2024 a 
22/10/2024, receberá inscrições de servidores públicos interessados 
em ocupar as dependências da zeladoria desta Unidade Escolar.

Requisitos básicos para a ocupação da zeladoria:
1 – Ser servidor público (da administração direta ou descen-

tralizada, federal, estadual ou municipal) em exercício;
2 – Não possuir casa própria no Município onde se localiza 

a Unidade Escolar.
Documentos para inscrição:
1 – Comprovante de que é funcionário público (Efetivo, 

Categoria F) e holerite;
2 – Xerox dos documentos pessoais: RG, CPF, Certidão de 

Casamento ou União Estável;
3 - Ofício do Superior Imediato informando o(s) horário(s) 

de trabalho do servidor.
Local e horário das inscrições:
Na Secretaria da Unidade Escolar.
Horário: das 9h00 às 15h (Segunda à Sexta-feira)
Disposições finais:
A Direção da escola informa aos candidatos que, de acordo 

com o artigo 1º da Resolução SE 23/13, terão preferência os 
servidores públicos da própria unidade escolar, por indicação do 
respectivo diretor da escola.

Informa ainda que, não havendo na Unidade Escolar servi-
dor interessado em ocupar a zeladoria, a indicação recairá na 
seguinte ordem:

1 – Servidor Público de outra Unidade Escolar;
2 – Servidor Público Estadual de outra Secretaria;
3 – Servidor Público de esfera Federal ou Municipal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, torna público 

o presente edital fazendo afixar no mural da Diretoria de Ensino 
Região Guarulhos Norte, publicação no site da DE, bem como 
publicação no Diário Oficial.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS da EDUCAÇÃO ESPECIAL 

nº 16/2024 
ATRIBUIÇÃO  DE  LIMINARES – cumprimento de ordem judicial 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Mogi das Cruzes, nos termos da Resolução SEDUC nº 
74/2023 e Resolução SEDUC nº 02/2024, tendo em vista a neces-
sidade de atendimento as decisões judiciais, torna pública a 
sessão de atribuição de aulas da Educação Especial:  Deficiência 
Intelectual – DI,Transtorno do Espectro Autista – TEA e Libras, 
a realizar-se no dia 08 de outubro de 2024, às 8h30, de forma 
on-line em link disponibilizado no site da Diretoria de Ensino 
Região de  Mogi das Cruzes, o acesso a  sala da atribuição será 
disponibilizado a partir das 8h15, deste mesmo dia. 

ORIENTAÇÕES PARA A ATRIBUIÇÃO ON-LINE 
A sessão de Atribuição de Classes e Aulas ocorrerá de forma 

on-line, que é específica para o atendimento as Ordens Judiciais/ 
Liminares e Libras. 

Sendo assim, poderão participar os candidatos a docente 
que estejam devidamente inscritos e classificados nos processos 
seletivos simplificados em vigência (VUNESP, FGV e Banco de 
Talentos 2024), conforme classificação disponibilizada no site 
da Diretoria de Ensino. 

Os interessados em participar da sessão de atribuição de 
aulas, deverão: 

A. O (A) candidato (a) deverá conectar-se e acompanhar 
ao vivo na sala de atribuição on-line, sendo que a atribuição se 
efetivará por esse canal; 

B. A ata da atribuição efetivada on-line será encaminhada 
ao  docente e a unidade   escolar, por e-mail. 

ATENÇÃO : candidatos com contrato interrompido por 
licença saúde, contrato extinto por descumprimento ou nas 
condições previstas no lapso temporal após extinção contratual 
(ainda no período de 40 dias), não poderão participar desta  
sessão de atribuição de aulas. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
  Comunico que, devido à ausência de defesa pela empresa 

em epígrafe dentro do prazo previsto em legislação, e conside-
rando a ausência de comprovação referente as férias das funcio-
nárias e pelo não envio de profissional para limpeza dos vidros 
pela RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA e alocadas na Diretoria 
de Ensino - Região de Osasco, este gestor tomou a iniciativa 
de emitir notificações (DOE 02/05/2024; DOE 14/06/2024; DOE 
21/06/2024; DOE 02/07/2024; DOE 21/06/2024; 09/08/2024), 

36001802405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25141 05/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 5 9
36001562405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25104 01/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 8 9
36001432405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25171 08/07/2024  599,00  02/09/2024 11/09/2024 3 9
36000662405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25157 08/07/2024  1.988,68  02/09/2024 11/09/2024 2 9
36001242405001 LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 25130 04/07/2024  3.330,44  02/09/2024 11/09/2024 9 9
05000872401001 LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 5942 23/08/2024  194.518,09  22/09/2024 24/09/2024 17 1
05002232401001 MACOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 3111 30/07/2024  55.533,09  29/08/2024 06/09/2024 8 8
05002782401001 MACOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 3112 30/07/2024  459.982,38  29/08/2024 05/09/2024 16 7
69002482202001 MRDN CONSTRUTORA E COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA 271 25/07/2024  411.922,08  24/08/2024 12/09/2024 53 17
69002482202001 MRDN CONSTRUTORA E COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA 271 25/07/2024  69.302,40  24/08/2024 12/09/2024 52 17
69000102401001 NEWEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 1152 15/05/2024  342.354,87  14/06/2024 17/09/2024 2 95
69000102401001 NEWEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 1166 04/07/2024  16.007,30  03/08/2024 17/09/2024 3 43
69000102401001 NEWEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 1140 10/05/2024  7.263,63  14/06/2024 05/09/2024 1 83
70002202201001 PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 4063 25/07/2024  419.609,81  30/08/2024 09/09/2024 42 10
70002202201001 PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 4063 25/07/2024  2.653.404,93  30/08/2024 09/09/2024 41 10
05001422401001 RODOSERV ENGENHARIA LTDA 2137 14/08/2024  406.874,43  13/09/2024 18/09/2024 27 5
05001412401001 RODOSERV ENGENHARIA LTDA 2133 13/08/2024  464.999,36  12/09/2024 18/09/2024 26 6
05001412401001 RODOSERV ENGENHARIA LTDA 2133 13/08/2024  93.837,42  12/09/2024 18/09/2024 31 6
05001422401001 RODOSERV ENGENHARIA LTDA 2137 14/08/2024  48.696,38  13/09/2024 18/09/2024 33 5
70008252301001 S FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA. 3339 12/08/2024  79.191,69  11/09/2024 17/09/2024 21 6
05006762401001 S FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA. 3350 20/08/2024  6.927,47  19/09/2024 20/09/2024 32 1
05001232401001 SAE ENGENHARIA LTDA 1361 23/08/2024  4.840,17  22/09/2024 24/09/2024 12 1
05001322401001 SAE ENGENHARIA LTDA 1360 23/08/2024  695,58  22/09/2024 24/09/2024 11 1
69000532302001 SAE ENGENHARIA LTDA 1341 10/08/2024  208.548,52  09/09/2024 10/09/2024 2 1
05001122401001 SAE ENGENHARIA LTDA 1355 23/08/2024  6.678,68  22/09/2024 24/09/2024 11 1
70004962302001 SAE ENGENHARIA LTDA 1359 23/08/2024  1.021,50  22/09/2024 24/09/2024 6 1
05001932401001 SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 2644 23/08/2024  26.780,00  22/09/2024 24/09/2024 13 1
05004182401001 SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 2643 22/08/2024  379.173,95  21/09/2024 24/09/2024 13 1
05001932401001 SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 2644 23/08/2024  29.922,98  22/09/2024 24/09/2024 9 1
05001812401001 SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 75749 06/08/2024  68.171,08  05/09/2024 17/09/2024 9 12
69000442201001 SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 75431 31/07/2024  276.663,40  30/08/2024 02/09/2024 42 3
70004392302001 SPALLA ENGENHARIA EIRELI 2749 22/08/2024  10.769,88  21/09/2024 24/09/2024 2 1
05001912401001 SPALLA ENGENHARIA EIRELI 2751 23/08/2024  609.549,38  22/09/2024 24/09/2024 19 1
05001912401001 SPALLA ENGENHARIA EIRELI 2751 23/08/2024  331.783,80  22/09/2024 24/09/2024 13 1
46000442302001 SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA EPP 643 22/07/2024  16.408,04  27/08/2024 02/09/2024 4 6
69002752302001 T. A. ENGESERV - SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 147 14/08/2024  13.357,78  13/09/2024 18/09/2024 1 5
70006262201001 TECSEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 1350 16/08/2024  27.072,55  15/09/2024 18/09/2024 38 2
70006262201001 TECSEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 1350 16/08/2024  305.026,69  15/09/2024 18/09/2024 37 2
70006262201001 TECSEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 1351 16/08/2024  33.598,23  15/09/2024 18/09/2024 32 2
70006262201001 TECSEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 1351 16/08/2024  53.705,60  15/09/2024 18/09/2024 31 2
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 834239 03/06/2024  4.437,90  12/09/2024 19/09/2024 134 7
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 020715 03/07/2024  4.200,90  12/09/2024 19/09/2024 135 7
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 063750 03/02/2024  4.243,93  12/09/2024 19/09/2024 130 7
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 66773 12/08/2024  3.968,18  11/09/2024 19/09/2024 182 8
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 066485 09/08/2024  394.943,48  08/09/2024 11/09/2024 177 2
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 66741 09/08/2024  48.221,21  08/09/2024 19/09/2024 183 10
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 066494 09/08/2024  10.681,60  08/09/2024 11/09/2024 178 2
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 66743 09/08/2024  1.304,20  08/09/2024 19/09/2024 181 10
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 645371 03/05/2024  5.009,79  12/09/2024 19/09/2024 133 7
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 453716 03/04/2024  5.174,68  12/09/2024 19/09/2024 132 7
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 066513 09/08/2024  32.500,32  08/09/2024 11/09/2024 179 2
57000132005001 TELEFONICA BRASIL S/A 260307 03/03/2024  5.244,69  12/09/2024 19/09/2024 131 7
05001212401001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3649 16/08/2024  115.880,87  15/09/2024 18/09/2024 10 2
05004282401001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3661 23/08/2024  100.024,60  22/09/2024 24/09/2024 11 1
70007072301001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3648 13/08/2024  21.961,60  12/09/2024 13/09/2024 10 1
05004272401001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3662 23/08/2024  96.676,80  22/09/2024 24/09/2024 13 1
70006522301001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3660 23/08/2024  121.585,00  22/09/2024 24/09/2024 14 1
05001752401001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3664 23/08/2024  75.478,96  22/09/2024 24/09/2024 17 1
05004622401001 TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 3663 23/08/2024  21.775,35  22/09/2024 24/09/2024 6 1
05004722401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4632 22/08/2024  42.996,04  21/09/2024 24/09/2024 13 1
05000452401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4633 22/08/2024  33.197,88  21/09/2024 24/09/2024 18 1
05000442401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4578 06/08/2024  135.850,34  05/09/2024 18/09/2024 26 13
05004722401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4632 22/08/2024  7.156,59  21/09/2024 24/09/2024 7 1
05004592401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4577 06/08/2024  32.104,37  05/09/2024 18/09/2024 4 13
05000442401001 TOWER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 4635 23/08/2024  398.898,79  22/09/2024 24/09/2024 24 1
70002562302001 UEHARA CONSTRUTORA EIRELI - EPP 630 15/08/2024  1.386,51  14/09/2024 18/09/2024 25 2
70005032302001 UEHARA CONSTRUTORA EIRELI - EPP 629 08/08/2024  267.105,67  07/09/2024 18/09/2024 25 9
70002562302001 UEHARA CONSTRUTORA EIRELI - EPP 632 15/08/2024  1.608,81  14/09/2024 18/09/2024 30 2
70002562302001 UEHARA CONSTRUTORA EIRELI - EPP 631 15/08/2024  2.363,93  14/09/2024 18/09/2024 28 2
70004702302001 VENEZIAN MAVEN ENGENHARIA LTDA 1483 06/08/2024  4.137,89  05/09/2024 10/09/2024 10 5
70004702302001 VENEZIAN MAVEN ENGENHARIA LTDA 1482 06/08/2024  18.829,90  05/09/2024 10/09/2024 5 5
69000032302001 WB PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 153 06/08/2024  47.300,56  05/09/2024 12/09/2024 9 7

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

EE Therezinha Aranha Mantelli sita na Rua Professor Antônio de 
Castro Lopes, n° 930, em Parque Boturussu - Sao Paulo, torna 
publica a Abertura do Processo de Licitação para a administra-
ção dos servicos da Cantina Escolar da referida Escola e comu-
nica aos interessados que as instruções deverão ser retiradas 
no endereço acima, no periodo de 08/10/2024 a 11/10/2024 no 
horario das 9:00 as 15:00 horas, mediante a comprovação do 
recolhimento de R$ 70,72 (setenta reais e setenta e dois cen-
tavos), correspondente a 2 (duas) UFESP*s, em nome da APM 
junto ao Banco do Brasil, agéncia n° 6938-8, conta corrente n° 
1073-1, sem devolução. As propostas deverão ser encaminhadas 
em envelopes lacrados para o mesmo local até o dia 17/10/2024 
as 15:00 horas. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
sera realizada em sessão publica no dia 23/10/2024 as 14:00 
horas, nas dependéncias da escola, pela Comissão Julgadora 
designada pela Diretora Executiva da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3
 DIRETORIA DE ENSINO LESTE 3
EDITAL DE ALOCAÇÃO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

– CLASSE E AULA
FAIXA II E III – E CADASTRO EMERGENCIAL - INSCRI-

TOS E CLASSIFICADOS PARA ATUAR NOS ANOS INICIAIS, 
FINAIS E NO ENSINO MÉDIO

O Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a legislação vigente, convoca 
os candidatos inscritos e classificados para atuar no Programa 
Ensino Integral no ano 2024, na seguinte conformidade:

Data: 07/10/2024
CLASSE
Horário: 14:00 horas
Local: ON LINE via Teams link –
AULA:
Horário: 14:00 horas
Local: ON LINE via Teams link – https://teams.microsoft.

com/l/meetup-join/19%3ameeting_MGU0NTJkZTgtZDY5OC00N
jc2LWE4MGUtOWM5NDBhMDdjZmVm%40thread.v2/0?conte
xt=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-ce1c
ca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%223820ecaa-34df-4140-
8028-ba18583a8d64%22%7d

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
EDITAL DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO – NORTE 1
EDITAL nº 23/2024
PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO - SUPORTE 

PEDAGÓGICO: DIRETOR ESCOLAR
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Norte 

1, torna público a abertura de inscrição para o processo seletivo 
para designação de Diretor Escolar nos termos da Resolução 
SEDUC nº 28/2023. O preenchimento da vaga será realizado em 
conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste 
edital. Será publicado novo edital todas as vezes que surgirem 
vagas para a função de Diretor Escolar.

I - DAS VAGAS
Serão oferecidas vagas para a função de Diretor Escolar da
E.E. Prof.ª Dalila de Andrade Costa
E.E. Prof. Dr. Genésio de Almeida Moura
E.E. Pio XII

II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Poderão participar do processo seletivo, os seguintes inte-

grantes do Quadro do Magistério:
a) Professores de Ensino Fundamental e Médio;
b) Professores Educação Básica I;
c) Professores Educação Básica II;
d) Docentes readaptados, desde que o Rol de Readaptação 

seja compatível com as atribuições do cargo.
Ficam impedidos de participar do respectivo processo os 

interessados que nos últimos 5 (cinco) anos tenham sofrido 
penalidades disciplinares.

III - DOS REQUISITOS PARA O CARGO:
Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e militares 

(quando aplicável);
Não ter sido penalizado em Processo Administrativo Dis-

ciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto no 66.799/2022;

Ter concluído o curso oferecido pela EFAPE Programa de 
Desenvolvimento de Liderança (PDL): curso 2 - 1ª Edição/2023, 
com conceito satisfatório.

IV - DO PROCESSO SELETIVO
O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade), de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de 
Estado da Educação do Estado de São Paulo, poderá participar 
do processo de seleção.

No momento de inscrição, deverão apresentar:
Para comprovação da realização do curso oferecido pela 

EFAPE Programa de Desenvolvimento de Liderança (PDL): curso 
2 - 1ª Edição/2023, o candidato deverá anexar no ato de inscri-
ção, documento disponível no site da EFAPE.

Para o cômputo de tempo de serviço, o candidato deverá 
apresentar Declaração de Tempo de Serviço no Magistério Público 
do Estado de São Paulo, em dias, no Estado, com data base 30/06.

Proposta de Trabalho para a Unidade Escolar pretendida.
O Processo de inscrição será realizado por meio do link: 

https://forms.gle/jeg1xPJnz6Vm4Yp89
A inscrição para este processo seletivo será deferida somen-

te se o candidato encaminhar os documentos comprobatórios 
exigidos neste edital.

Será publicada lista de inscrições deferidas e indeferidas 
no site da Diretoria de Ensino. Do indeferimento da Diretoria de 
Ensino, caberá recurso. O recurso deverá ser encaminhado para 
o e-mail suportepedagogico.nt1@gmail.com

V- DA SELEÇÃO - NÍVEL DE DIRETORIA DE ENSINO
Os candidatos às vagas serão submetidos a entrevista, para 

verificação da compatibilidade de seu perfil profissional. A data 
e horário da entrevista será informada pelo e-mail institucional 
indicado pelo candidato no formulário da inscrição.

O servidor será convocado para entrevista, visando avaliação 
técnica e de competências às especificidades das vagas concorridas, 
cujo dia e horário serão comunicados pela Diretoria de Ensino Norte 
1, através do e-mail institucional informado no ato da inscrição.

Na realização das entrevistas será considerado: a compati-
bilidade das competências do candidato às especificidades da 
vaga concorrida; a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas; a atu-
ação profissional em designação de suporte pedagógico anterior 
a que esteja concorrendo; o cumprimento da jornada de suporte 
pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas semanais, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar nº 1.374/2022.

O candidato inscrito que não participar de uma das etapas 
ou abandoná-la durante sua realização, será considerado(a) 
desistente deste Processo Seletivo.

Na data da entrevista os candidatos com inscrição deferida 
deverão apresentar: declaração de disponibilidade de horário; 
rol de atividades em caso de readaptado.
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candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) possuir aptidão física e mental para o exercício da ativi-
dade a ser desempenhada;

b) não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar, bem como os demais documentos neces-
sários para a contratação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino – Região de Jaboticabal.
ENDEREÇO: Praça Dr Joaquim Batista nº 204 – Centro – 

Jaboticabal/SP.
DATA: 09/10/2024
HORÁRIO: 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 3
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ISILDA APARECIDA STACONI 13.238.190-4
2 SIDNEIA SANTANA FERREIRA 41.609.119-2
3 CASSIANO ROBERTO BEZERRA FALCÃO 47.339.672-5
4 SIDNEY SCHCMOCKEL JUNIOR 58.613.983-7
5 KELITA RODRIGUES DE LIMA  47.172.729-5
6 BÁRBARA DA ROCHA VILHAS  24.770.342-4
7 JUCELIA CRISTINA ANCIOTO DIAS 24.533.807-X
8 DEIZE ALINE BERGO  44.560.736-1
9 MIRELLA MILENI DE MORAES  63.092.533-1
10 MARINA GABRIELA DE SOUZA DIAS 41.987.390-9
11 DAVI ARIEL GARCIA DA SILVA BOAVENTURA LEMES  58.610.656-X
12 MARIA EDUARDA SILVA ALVES  65.649.262-4
13 LOURRANY EMANUELY LEMOS DE SOUSA  58.276.689-8
14 GABRIELA RODRIGUES FERREIRA 58.215.690-7
15 THAUANE DE SOUSA FERNANDES 62.549.922-0
16 JENEFFER GEISIELLI APARECIDA BERGAMASCO 44.646.828-9
17 MARÍLIA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  48.984.461-3
18 KARLA CRISTINA FIRMO BERNARDINO  30.016.922-X
19 MARIANA ZANGUETIN DOS SANTOS 43.231.652-8
20 GUILHERME VINÍCIUS VIEIRA PAVAN  44.707.124-5
21 JOÃO MARCOS DA SILVA 66.840.316-0
22 SILVIA REGINA DA SILVA  15.320.828-4
23 CASSIA REGINA CAVALCANTE OLIVEIRA  26.269.823-7
24 LARISSA DA SILVA ORRICO 60.408.583-7
25 KRISHNA RATI MANTELI ROCHA 30.255.987-5
26 ALICE FLAVIA DE SOUSA DOS SANTOS  53.634.661-6
27 LUCAS SOSTENA DO NASCIMENTO 40.126.878-0
28 LUCIANA FARIA BORGES BARCO 28.575.038-0
29 CELMA CAMILO BOMFIM LUZ 52.036.050-3
30 JÉSSICA BARROS ANDRADE 3.286.297-0 / SE
31 ADRIANA CRISTINA TESTINI DA CUNHA  23.745.877-9
32 SUZAMAR DA SILVA SANT'ANA  30.632.219-5
33 ALINE MENDES NADALIN 28.002.732-1
34 THAÍSE OLIVEIRA DA CRUZ 56.745.037-5
35 LUCAS HENRIQUE DA CUNHA 58.999.561-3
36 GRAZIELE ADEL HADDAD 33.896.057-0
37 PATRICIA FERRAZ TARLEI DE FREITAS 2.333.968 / DF
38 GISELE FERREIRA LOPES  48.915.290-9
39 BEATRIZ REGINA MORAES  49.941.561-9
40 LÍVIA BORGES LOPES  66.942.695-7
41 MARIA EDUARDA PEREIRA SOUSA  53.635.036-X
42 WALLACE GREGORIO DE SOUZA 58.490.908-1
43 LUCIMARA REGINA ALVES  24.247.832-3
44 LUIZ CARLOS PEREIRA  26.528.841-1
45 LAURA FARINELI  52.888.851-1
46 JHENIFER MAÉLI BRITO 48.904.180-2
47 SILVIA HELENA PIRES VIDEIRA CLIMA DA SILVA  21.242.573-0
48 LUCINEIDE OLIVEIRA BONFIM  59.839.223-3
49 ANDRESSA DE OLIVEIRA VIEIRA RIBOM 30.322.126-4
50 ANA KARINA RODRIGUES DE CARVALHO  49.724.793-8
51 GABRIEL ANDRÉ RONCOLETTA 50.471.893-9
52 MARIA APARECIDA DA SILVA 27.461.581-2
53 MARLENE PEREIRA 28.678.184-0
54 SULAMITA MACHADO MUNIZ  48.942.629-3
55 REBECA VITÓRIA LIMA OLIVEIRA  58.978.766-4
56 ÍRIS SANTOS PEREIRA  22.859.966 / MG
57 LÉIA SARON RANGEL SILVA  41.589.377-X
58 ELIZANGELA MARIA DAS CHAGAS FLORIANO  42.628.925-0
59 IASMIM OLIMPIA SOUZA DIAS  68.672.412-4
60 AUREA MARTA DA SILVA 20.748.762-5
61 WELLINGTON FORNACCIARI  48.114.104-2
62 VÍVIAN FERNANDA DE OLIVEIRA 37.206.001-8
63 RICARDO ALEXANDRE ALCARAZ  29.905.805-0
64 GIOVANNA PEREIRA VICTORELLI DO PRADO 59.981.307-6
65 ROSELI ANTONIOLI 20.481.774-2
66 CRISTIANE DA SILVA  21.375.092-2
67 ALESSANDRA BARBOSA GALVÃO  32.471.992-9
68 MARIZA MORAES  53.528.178-X
69 ELIANE DA SILVA DE MORAES  41.715.314-4
70 RENATA DE SOUZA LOURENÇO DE CARVALHO 47.169.841-6
71 LUISA DULCILIA MENDES TEIXEIRA 58.878.223-3
72 RENATA RODRIGUES DA SILVA  38.618.910-9
73 ROSALINA VIEIRA DE JESUS  68.265.018-3
74 LORENZA DOMINGUES FERRACINE 57.078.967-9
75 YASMIN CRISTINA FREITAS DOS SANTOS  64.587.066-3
76 PÂMELLA CRISTINA DE SOUZA MAZZOLA 59.318.498-1
77 MARIA LAURA FELIX FERREIRA  63.676.105-8
78 LUCAS LIVOLIS MENDES  62.423.448-4
79 VITÓRIA APARECIDA DA ROCHA  62.785.439-4
80 ALEX MENDONÇA CHAVES  62.898.290-2
81 IVANETE DE OLIVEIRA FRANCO 20.481.698-1
82 MARIA EDUARDA BOSSOLANI HONÓRIO 52.628-745-7
83 LUCAS RYUTARO NAMEOKA 58.542.737-9
84 GIOVANA CRISTINA RODRIGUES TRINDADE  64.041.760-7
85 DEBORA FIGUEIREDO PINHEIRO FRIZZAS 40.376.764-7
86 VIVIANE APARECIDA AMBRÓSIO BARRIOS 10.522.728-6
87 VICTOR LEÃO DAL ROVERE 54.847.365-1
88 MURILO DE CARVALHO COSTA LEMOS 55.137.351-9
89 YNGRID DAIENY SCARPELINI FRANGIOSI 40.518.028-7
90 SUELEN BAZAGLIA BATISTA  44.772.947-0
91 POLIANA ELIS RIBEIRO GOMES  45.983.569-5
92 TAMIRES REGINA GALLIANI 49.993.865-3

Categorias: Categorias: A, F, O, contratados e candidatos à 
contratação - HABILITADOS e na sequência os QUALIFICADOS - 
Diretoria de Fernandópolis.

Local: Diretoria de Ensino Região - Fernandópolis, Rua 
Amapá, 933, Jardim América, Fernandópolis/SP

Relação de Vagas:

Vagas Componente Escola Subst. Livre Período da 
Substituição

1 Matemática EE Libero de Almeida Silvares X
1 Matemática EE Joaquim Antonio Pereira X
1 Língua Portuguesa EE Sansara Singh Filho X
1 Matemática EE Silvio Miotto X

Observações:
Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, 

munidos de:
Documentos pessoais (RG e CPF)
Diplomas acompanhados dos respectivos históricos.
Informações Complementares:
Além da ordem prevista no artigo 22 da Resolução SEDUC 

74/2023, para os docentes contratados e candidatos à contrata-
ção, a classificação estará relacionada especificamente ao tipo 
de ensino, será observada a seguinte ordem de acordo com a 
Portaria CGRH 19 de 06/03/2024.

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS VUNESP;

Docentes contratados com inscrição no PSS Banco de 
Talentos 2024;

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo FGV;
Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-

vo Simplificado – PSS VUNESP;
Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-

vo Simplificado – PSS Banco de Talentos 2024;
Candidatos à contratação com inscrição no Processo Sele-

tivo FGV;
Candidatos à contração com credenciamento no cadastro 

emergencial.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL – PROATEC
PROJETO DE APOIO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
O diretor da EE Arnolfo Azevedo, no uso de suas atribuições 

torna público o edital para MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE para 
atuar como Proatec nesta unidade escolar, nos termos da Reso-
lução Seduc-15, de 29 de fevereiro de 2024 a saber:

I – Das Atribuições:
São atribuições do Professor que atuará no Projeto de Apoio 

a Tecnologia e Inovação:
I – apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 

escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos do Centro 
de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP) e nas demais pla-
taformas de aprendizagem;

II – orientar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar quanto ao uso e manuseio de equipamentos tecnoló-
gicos disponíveis, tais como notebooks, desktops, televisores, 
webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc;

III – apoiar a gestão escolar na pesquisa, escolha e compra 
de equipamentos tecnológicos e recursos digitais, observando as 
especificações e necessidades da unidade escolar;

IV – dar suporte para toda equipe escolar navegar e utilizar 
de forma adequada o Diário de Classe Digital e as demais 
plataformas;

V – formar estudantes protagonistas, tais como gremistas, 
acolhedores, líderes de turma e representantes de classes para 
que possam apoiar demais alunos no uso e manuseio do CMSP, 
além de outros recursos e equipamentos digitais;

VI – apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar a navegar e utilizar de forma adequada a Secretaria 
Escolar Digital (SED);

VII – identificar necessidades de manutenção de equipa-
mentos na unidade escolar e encaminhá-las para planejamento 
junto a direção da unidade escolar e às Associações de Pais e 
Mestres – APM e realização por meio do Programa Dinheiro 
Direto na Escola Paulista;

VIII – informar, identificar e acompanhar equipamentos 
eletrônicos quando forem direcionados aos Núcleo de Informa-
ções Educacionais e Tecnologia das Diretorias de Ensino, para 
avaliação e/ou manutenção.

II – Dos requisitos:
. Ser docente vinculado à rede estadual de ensino, com 

habilitação ou qualificação, nos termos da legislação pertinente.
. Ter no mínimo 8 (oito) aulas regulares atribuídas, após 

atendimento dos docentes efetivos e não efetivos que sele-
cionados.

III – Procedimentos para a seleção:
A seleção ocorrerá por meio de entrevista realizada pelo 

gestor da unidade escolar, em conjunto com os Coordenadores 
de Gestão Pedagógica e o Supervisor de Ensino/ Educacional, 
para indicação ou seleção dos docentes e formação de banco 
reserva de interessados para atuação no projeto.

IV – Do cronograma:
Período de Inscrição: 03 a 09-10-2024.
Encaminhar manifestação de interesse para o e-mail: 

e013109a@educacao.sp.gov.br, constando Nome, RG, CPF, situa-
ção funcional (A=efetivo, F=estável ou O=contratado) e telefone 
para contato.

Entrevista: 10-10-2024.
Horário: 15h, ou se houver mudanças será comunicado via 

e-mail aos interessados.
Divulgação dos classificados: Mural da escola e comunica-

ção via e-mail aos interessados.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal, nos 
termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos habilitados no 
Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar – 2024, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 24/04/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 

3.2.4.2.  direção de unidade escolar;
3.2.4.3  supervisão de ensino ou educacional;
3.2.5 Atestado - Não possuir antecedentes funcionais 

desabonadores ;
3.2.6 Declaração - Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
3.2.7 Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
3.2.8 Cópia Registro Geral / CPF ou CNH Carteira Nacional 

de Habilitação;
3.2.9 Curriculo
3.2.10 Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
3.2.11 Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL 2 Edição/2023, com conceito satisfatório.
3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato que não participar dessa etapa ou 
abandoná-la durante sua realização será considerado(a) desis-
tente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 3 candidatos, com 
base nas competências apresentadas na entrevista, e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 – Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação.

IV – DOS RESULTADOS:
4.1. O resultado do processo de seleção será divulgado 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino após 
conclusão de todas as etapas do processo.

V – DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início 
do exercício deve constar na portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS
EDITAL PROCESSO SELETIVO - COMUNICADO
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA O PREENCHI-

MENTO DE VAGA DE DIRETOR DE ESCOLA/DIRETOR ESCOLAR, 
nos termos do EDITAL DERA publicado no DOE de 02/10/24 

A Dirigente Regional de Ensino de Assis torna público o 
RESULTADO do Processo Seletivo para preenchimento da vaga 
de Diretor de Escola/Diretor Escolar na EE. Prof. Carlos Alberto 
de Oliveira, a ser preenchida mediante designação nos termos 
da Resolução SEDUC nº 28, de 25/07/23, a partir de 07/10/2024. 

O selecionado foi o prof. Carlos Alberto de Andrade Teixeira 
– RG. 27.036.777-9. 

Os demais candidatos continuam a integrar o Cadastro 
Reserva da Diretoria de Ensino de Assis para o ano letivo 2024. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BAURU
 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

BAURU
Nº 37 de 2-10-2024
DISPÕE INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DE ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região Bauru, conforme as competências que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE 51/2017 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e suas alte-
rações, e à vista do PROCESSO – SEI Nº 015.00352618/2023-
89 – Autorização de Funcionamento; PROCESSO – SEI Nº 
015.00511625/2024-18 - Proposta Pedagógica e PROCESSO 
– SEI Nº 015.00511688/2024-66 – Regimento Escolar, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º- Fica indeferido o pedido de autorização para 
implantação da etapa da Educação Básica – Ensino Fundamen-
tal - Anos Finais (6º ao 9º Ano) e Ensino Médio no “COLÉGIO 
LANCER”, localizado à Rua Sete de Setembro, 13-13, Centro, 
município de Bauru – SP, mantido por ASSOCIAÇÃO COLÉGIO 
LANCER, CNPJ 51.727.464/0001-35, com sede à Rua Sete de 
Setembro, 13-13, Centro, município de Bauru – SP.

Artigo 2º - Os representantes pela entidade mantenedora 
têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 
desta portaria de indeferimento, para interpor recurso ao Coor-
denador da Coordenadoria Pedagógica (COPED) que substituiu 
a extinta Coordenadoria de Gestão da Educação Básica (CGEB).

Artigo 3º - O “COLÉGIO LANCER” continuará mantendo o 
funcionamento da Educação Infantil, a partir de um ano de idade 
e Ensino Fundamental (1º ao 5º Ano).

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 Programa Ensino Integral – PEI 2024
A Dirigente Regional de Ensino de Fernandópolis, torna 

público o cronograma de alocação dos candidatos para atuação 
em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE das escolas estaduais 
do Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensino 
- Região de Fernandópolis, conforme previsto no Decreto nº 
66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo é o preenchimento de 
vagas existentes, para atuação em 2024.

Dia: 08/10/2024 – 3ª feira
Horário: 8h30 - Alocação dos inscritos para a função Docen-

te – Anos Finais e Ensino Médio

com suas obrigações trabalhistas, principalmente as previstas 
em acordos e convenções coletivas de trabalho, e previdenciá-
rias, conforme previsto na Cláusula Quarta e acima descritos, a 
possibilidade de ser praticado o previsto no anexo abaixo:

ANEXO IV
RESOLUÇÃO SE - 33, DE 1-4-2003.
Dispõe sobre a aplicação das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 6.544/89, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Educação.

O Secretário da Educação, nos termos dos artigos 2º e 3º do 
Decreto nº 31.138, de 09/01/90,

resolve:
Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária 

e restritiva de direitos, a que se referem os artigos 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações, e os artigos 79, 80 e 
81 da Lei Estadual nº 6.544, de 22/11/89, obedecerá às normas 
estabelecidas nesta resolução.

Artigo 2º - As sanções deverão ser aplicadas após regular 
processo administrativo ficando assegurado o prazo regulamen-
tar do contraditório e da ampla defesa.

§ 1º - Configurado o descumprimento da obrigação contra-
tual, será o contratado notificado da infração e da penalidade 
correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa prévia.

§ 2º - Recebida a defesa, a autoridade competente deverá 
manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição 
das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não 
da penalidade.

Artigo 3º - A inexecução total ou parcial dos contratos 
administrativos, bem como a execução irregular ou com atraso 
injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das 
seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Multa de mora;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a dois anos.

Artigo 4º - A multa prevista no inciso II do artigo anterior, será:
a) - de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no 

caso de inexecução total da obrigação;
b) - de 10% (dez por cento) do valor, referente à parte da 

obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação;

c) - de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, no caso de 
atraso no cumprimento dos prazos estipulados.

Artigo 5º - A suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com a Administração prevista no arti-
go 3º, inciso III desta resolução, destina-se a punir a reincidência 
em faltas que impliquem a rescisão unilateral do contrato.

Artigo 6º - As disposições desta resolução aplicam-se, 
também, aos Contratos e/ou Notas de Empenhos decorrentes de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 7º - As normas estabelecidas nesta resolução deve-
rão obrigatoriamente integrar, por cópia, todos os instrumentos 
convocatórios das licitações, bem como todos os contratos 
firmados.

Artigo 8º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, apenas para os procedimentos licitatórios iniciados 
a partir desta data, ficando revogada a Resolução SE 316, de 
15/12/89.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias, a contar o 
recebimento do e-mail, para que essa empresa se manifeste, por 
escrito, acerca dos apontamentos ora descritos, garantido assim 
o direito a sua ampla defesa e ao contraditório, nos termos do 
que dispõe o artigo 78 da Lei 8.666/1993.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 Edital 02/2024 – Supervisor de Ensino / Supervisor 

Educacional
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Araraquara 

torna pública a vaga de Supervisor de Ensino / Supervisor Edu-
cacional, a ser preenchida mediante designação, nesta Diretoria 
de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 
2023. O preenchimento da vaga será realizado em conformidade 
com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I – DAS VAGAS
Será oferecida a seguinte vaga:
01 (um) Cargo Supervisor de Ensino / Supervisor Educacio-

nal – substituição por tempo indeterminado
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.2 Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou 

Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou ocupante 
de função-atividade) do Quadro de Magistério desta Secretaria;

2.3 Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.4 Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado 
pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015;

2.5 Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo V 
da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.6 Para fins de comprovação de experiência para o exercí-
cio do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, 
considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou em 
política educacional, os períodos de:

2.6.1 coordenação e assessoramento pedagógico nas uni-
dades escolares e administrativas;

2.6.2  direção de unidade escolar;
2.6.3  supervisão de ensino ou educacional;
2.6.4. mediação em processo de implementação de currí-

culo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.7 A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, 
da instituição em que foi prestado o serviço correspondente 
e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo regra-
mento será aplicado ao tempo de experiência de docente ou de 
magistério, conforme o caso.

2.8 Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.9 Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.10 Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.11 Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.12 Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL 2 Edição/2023, com conceito satisfatório.
III – DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento da vaga ocorrerá con-

siderando as seguintes etapas:
3.2. Etapa 1 – Inscrição
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 

Secretaria de Estado da Educação, poderá se inscrever no perío-
do de 04 a 08/10/2024, na Diretoria de Ensino:  

3.2.2 O docente (titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade) , Diretor de Escola ou Diretor Escolar, Supervisor 
de Ensino ou Supervisor Educacional, de qualquer Diretoria de 
Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar 
do processo de seleção através da entrega da documentação na 
Diretoria de Ensino Região de Araraquara

3.2.3 No momento da inscrição,deverá ser apresentada 
declaração, para comprovação dos requisitos de experiência de 
acordo com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.4 Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

3.2.4.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;
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3 - A Diretoria de Ensino deverá iniciar a alocação no dia 
17/10/2024 e nas demais alocações que se fizerem necessárias 
até o final do ano letivo.

4 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda às condições deste edital e aos requisitos para 
o desempenho da função.

5 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar na escola de alocação:

5.1 – Declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-2012;

5.2 – Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

5.3 – Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

5.4 – Declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

5.5 - Demais documentos para concretizar a designação.
V - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações e a exatidão das declarações e regularidade de 
documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente 
à designação do servidor, acarretarão a anulação da designação 
e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

4 – Os candidatos não indicados para fins de alocação e 
designação no período determinado neste edital permanecerão 
na lista de inscritos e poderão ser chamados pela Diretoria 
de Ensino para preencher vaga correspondente ao seu perfil 
profissional.

5 – A Administração poderá, a qualquer momento, alterar o 
cronograma e normas relativas ao credenciamento emergencial.

6 - Os casos omissos serão resolvidos pelas equipes da 
Diretoria de Ensino, após consulta a Coordenadoria de Gestão 
de Recursos Humanos – CGRH/CEMOV

Jacareí, 02 de outubro de 2024
Sérgio Buzelin da Costa
Dirigente Regional de Ensino
Diretoria de Ensino da Região de Jacareí

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
EDITAL nº 010/2024
PROCESSO SELETIVO CARGO EM COMISSÃO DIRETOR 

I – NÚCLEO DE FINANÇAS - NFI
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região de Jales, torna pública a relação de vagas para 
cargo em Comissão de Diretor I, a ser preenchido mediante 
nomeação, nesta Diretoria de Ensino, nos termos do inc. I 
do art. 20 da LC 180-78, para exercer em Jornada Completa 
de Trabalho, o cargo a seguir, das referências da EV-C a que 
se refere a LC 1.080-2008, alterada pela LC 1.306-2017, 
do SQC-I-QSE. O preenchimento da vaga será realizado em 
conformidade com as normas e requisitos estabelecidos 
neste edital.

I - DAS VAGAS
Será oferecida 01 vaga para cargo em Comissão de Diretor 

I – Núcleo de Finanças
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O cargo em Comissão é de livre provimento, por meio 

de ato do Sr. Governador do Estado de São Paulo.
2.2. A princípio, cargos em comissão estão previstos na 

estrutura hierárquica do Poder Público em todas suas esferas.
2.3. Cargos comissionados podem ser ocupados ou não 

por pessoas que estão no quadro funcional da Administração 
Pública direta e indireta. Assim que, a pessoa assume um 
cargo comissionado, ela passa a ser considerada servidora 
pública.

2.4. Os cargos em comissão são posições organizacionais 
destinadas ao cumprimento de uma função, mas que são 
providos por servidores que não necessariamente tenham sido 
aprovados em concurso público. 

2.5. Regulamentados pelos arts. 37, II, da Constituição e 243 
da Lei nº 8.112/1990, em âmbito federal, os cargos em comissão 
não são regidos por regime jurídico específico de servidores, 
nem por relação de emprego normatizado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho.

III – DAS ATRIBUIÇÕES:
3.1. Estabelecidas no Artigo 78, do Decreto nº 64.187, de 

17/04/2019 em seu inciso III -por meio de seus Núcleos de 
Finanças:

a) as previstas no artigo 10 do Decreto- Lei nº 233, de 28 
de abril de 1970;

b) dar baixa de responsabilidade nos sistemas competentes, 
emitindo documentos de reserva de recursos, liquidação, guias 
de recolhimento e anulação dos saldos de adiantamentos;

c) providenciar atendimento às solicitações e aos requeri-
mentos dos órgãos de controle interno e externo;

d) manter registros para demonstração da execução finan-
ceira de contratos e convênios;

e) zelar pela regularidade dos procedimentos relacionados 
ao regime de adiantamento, regulamentado pelo Decreto nº 
53.980, de 29 de janeiro de 2009, e do uso dos recursos finan-
ceiros concedidos para esse fim às escolas;

3.2 Gerir, coordenar e supervisionar a execução de ativi-
dades afetas a área de autuação. Orientar seus subordinados 
na realização dos trabalhos, bem como na conduta funcional. 
Exercer as competências e atribuições específicas defini-
das por legislação. Preparar informações e demonstrativos 
sobre serviços executados. Prestar assessoria às autoridades 
superiores.

IV– DAS ETAPAS
4.1 Etapa 1 – Inscrição
4.1.1 O período de inscrições ocorrerá de 04 a 08/10/2024.
4.1.2 A inscrição poderá ser realizada tanto por servidores 

públicos já investidos em cargo, quanto por cidadãos que não 
possuem cargo público. Os interessados deverão preencher 
o formulário pelo link: https://forms.gle/WD288yvCzJo3iypz9 
logado com “@gmail” ou “@servidor”.

4.2 Etapa 2 – Diretoria de Ensino
4.2.1 Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino;
4.2.2 Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
4.2.3 O servidor será convocado para entrevista, prevista 

para o dia 10/10/2024, visando avaliação técnica e de compe-
tências do candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo 
dia e horário serão definidos e publicados no site da Diretoria 
de Ensino.

4.2.4 O candidato que não participar dessa Etapa ou aban-
doná-la durante sua realização, será considerado(a) desistente 
deste processo de seleção;

V – DOS RESULTADOS:
5.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 

17/10/2024, por meio de publicação no site desta Diretoria de 
Ensino: https://dejales.educacao.sp.gov.br/

5.2 O candidato poderá interpor recurso do resultado no 
dia 18/10/2024 até às 17h, através do e-mail: dejal@educacao.
sp.gov.br; com o Assunto “Recurso Processo Seletivo - NFI”.

5.3 O resultado final do processo seletivo, terá sua publica-
ção por ordem alfabética com os nomes dos candidatos habili-
tados com o perfil para o cargo em Comissão Diretor I – NFI, 
podendo ser nomeados pelo Sr. Governador, de acordo com o 
interesse público.

SEDUC nº 74/2023 e Indicação CEE 213/2021, para atuar nos 
Anos Finais do Ensino Fundamental ou nas séries do Ensino 
Médio da Área de Ciências da Natureza e Matemática:

1.1 - Ser docente titular de cargo, ocupante de função 
atividade, contratado ou candidato à contratação devidamente 
inscrito e deferido no processo de atribuição de classes e aulas 
para o ano de 2024;

1.2 - Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou equiva-
lente, específica de disciplina da Matriz Curricular;

1.3 - Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou equiva-
lente, de outras disciplinas que não sejam específicas do curso, 
mas pertençam à mesma área de formação, desde que habilite 
ou qualifique o docente para atuação em disciplina da Matriz 
Curricular;

1.4 - Portador de Diploma de Licenciatura Curta específica 
de disciplina da Matriz Curricular;

1.5 - Estudantes de Licenciatura Plena com carga horária 
mínima de 160 horas em disciplina da Matriz Curricular;

1.6 - Portador de Diploma de Bacharelado ou de Tecnólogo 
de nível superior, com carga horária mínima de 160 horas em 
disciplina da Matriz Curricular;

1.7 - Estudantes do curso de Bacharelado ou Tecnologia 
de nível superior com carga horária mínima de 160 horas em 
disciplina da Matriz Curricular.

2 - Para atuação como Intérprete de Libras:
2.1 - O docente deverá comprovar ter habilitação ou 

qualificação na Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, conforme 
Resolução SE 8, de 29-1- 2016, alterada pela Resolução SEDUC 
12, de 1-2-2022.

3 - Para atuar como Vice-Diretor Escolar:
3.1 - Ser docente titular de cargo ou ocupante de função- 

-atividade;
3.2 - Ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência em docên-

cia, na rede estadual de ensino;
3.3 - Ser portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 

relacionados:
3.3.1 – Diploma, devidamente registrado, de Licenciatura 

Plena em Pedagogia;
3.3.2 - Diploma de curso de pós-graduação em nível de 

Mestrado ou Doutorado, na área de Educação, com área de 
concentração em gestão escolar ou gestão educacional;

3.3.3 - Certificado de conclusão de curso, de pós-graduação 
em nível de Especialização, na área de formação de especialista 
em Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas);

3.4 - Caso o docente não possua um dos títulos anterior-
mente previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura 
plena em qualquer componente curricular, acompanhado de 
certificado de curso com foco na gestão escolar ofertado pela 
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação “Paulo Renato Costa Souza” - EFAPE.

4 - Para atuação como Coordenador de Gestão Pedagógica 
Geral:

4.1 - Ser docente titular de cargo ou ocupante de função 
atividade;

4.2 - Ter diploma de licenciatura plena, preferencialmente 
em pedagogia;

4.3 - Ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência em docên-
cia, na rede estadual de ensino.

5 – O docente readaptado poderá atuar nas funções de 
Vice-Diretor Escolar ou Coordenador de Gestão Pedagógica 
Geral (CGPG), desde que o rol de atividades previsto pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

6- Todos os candidatos deverão ter sido aprovados, estar 
realizando ou inscrever-se no curso “Da Educação Integral ao 
Ensino Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” (EFAPE).

III – DA INSCRIÇÃO
1 - A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do credenciamento emergencial, em relação às quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2 - A Inscrição ocorrerá a partir do dia 03/10/2024, e 
finalizará no 09/10/2024, às 23:59, via formulários constantes 
neste edital.

2.1 – Para as funções de Vice-Diretor Escolar e Coordenador 
de Gestão Pedagógica Geral somente pelo e-mail institucional 
no formulário (copiar e colar no navegador) https://forms.gle/
iKQkmJ8SPWzGGiTr6

2.2 – Para a função de Professor de Educação Básica da 
Área de Ciências da Natureza e Matemática e Intérprete de 
Libras, através de qualquer e-mail no formulário (copiar e colar 
no navegador) https://forms.gle/UREETgt829RgcQW16

3 – A lista de classificados deferidos e indeferidos estará 
disponível no site da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí 
(https://dejacarei.educacao.sp.gov.br/) no dia 11/10/2024.

4 – O candidato poderá interpor recurso de sua classificação 
imediatamente após a publicação da lista no dia 11/10/2024 até às 
23h59 do dia 14/10/2024, somente através do formulário (copiar e 
colar no navegador) https://forms.gle/WxtwBZvNEBNE3ctLA

5 – A lista final dos candidatos deferidos e indeferidos pós-
-recurso estará disponível no site da Diretoria de Ensino (https://
dejacarei.educacao.sp.gov.br/) no dia 15/10/2024.

6 – O candidato efetivo ou ocupante de função atividade 
poderá selecionar mais de uma função, desde que possua os 
requisitos para o exercício da função;

7 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da designação pela escola, sujeitando-se a apuração 
de responsabilidade administrativa.

IV – DA ALOCAÇÃO
1 – Para fins de designação, os candidatos serão alocados 

de acordo com a classificação do processo anual de atribuição 
de classes e aulas 2024.

2 – Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto 
à formação, para fins de classificação e alocação:

2.1 – Docentes Habilitados:
2.1.1 - Titulares de cargo – da Diretoria de Ensino de clas-

sificação do servidor;
2.1.2 - Ocupantes de Função-Atividade - da Diretoria de 

Ensino de classificação do servidor;
2.1.3 - Titulares de cargo – de outra Diretoria de Ensino;
2.1.4 - Ocupantes de Função-Atividade – de outra Diretoria 

de Ensino;
2.1.5 – Candidatos Contratados - da Diretoria de Ensino de 

classificação do servidor;
2.1.6 – Candidatos à Contratação – inscritos nesta Diretoria 

de Ensino.
2.1.7 - Candidatos à Contratação – inscritos em outra 

Diretoria de Ensino
2.2 – Docentes Qualificados:
2.1.1 - Titulares de cargo – da Diretoria de Ensino de clas-

sificação do servidor;
2.1.2 - Ocupantes de Função-Atividade - da Diretoria de 

Ensino de classificação do servidor;
2.1.3 - Titulares de cargo – de outra Diretoria de Ensino;
2.1.4 - Ocupantes de Função-Atividade – de outra Diretoria 

de Ensino;
2.1.5 – Candidatos Contratados - da Diretoria de Ensino de 

classificação do servidor;
2.1.6 – Candidatos à Contratação – inscritos nesta Diretoria 

de Ensino.
2.1.7 - Candidatos à Contratação – inscritos em outra 

Diretoria de Ensino

230 JESSICA VIEIRA RAMOS GONZAGA  47.429.059-1
231 LETÍCIA DE FÁTIMA BALSANELLI 59.606.548-6
232 DANIELE IALI GOMES RODRIGUES 52.704.957-8
233 KARIN CRISTINA LION 59.852.539-7
234 MARIA ANTONIA CORDEIRO SENA 30.557.010-9
235 NATÁLIA CARVALHO DE SOUZA  40.417.878-9
236 MARIANA CRISTINA RODRIGUES  47.952.289-3
237 MATHEUS JEFTÉ SILVA BALBINO  63.826.994-5
238 MAYARA PONCIANO BARBOZA RUFINO  48.878.935-7
239 MARIA EDUARDA DOS SANTOS MONTEIRO  65.249.767-6
240 TAMIRES DANIELA BERNARDES  41.608.603-2
241 ELOÍSA DOS SANTOS ZANON  38.092.448-1
242 ISADORA DE SOUZA ALEGRE  59.042.018-5
243 WILIAN ROBERTO DE PAULA  13.193.732-7
244 LUIS FERNANDO DOS SANTOS RIBAS 62.959.441-7
245 PAMELA DE ALMEIDA  43.390.955-9
246 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA BRANDÃO 23.765.642-5
247 APARECIDA DE FATIMA PEREIRA PANZERI  29.074.291-2
248 RICARDO PAULINO SOARES OLIVEIRA  35.406.368-6
249 NATANI INGRID BARBOSA MOURA  40.172.631-9
250 FRANCIELLY SCHREINER PEREIRA  62.050.266-6
251 LARA VICTORIA FELIX BARBOSA  58.343.402-2
252 VITÓRIA VIVIANE DE LIMA  59.836.096-7
253 RAIANE COSTA DA ROCHA  53.819.216-1
254 NATASHA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA  56.785.628-8
255 TACIANA LARISSA DA SILVA BARBOSA  40.412.453-7
256 LUANA DE LIMA  45.143.323-3
257 BEATRIZ VENÂNCIO DE PAULA NASCIMENTO  64.763.847-2
258 TAINARA LUANA CAVAGNA MIGUEL 44.577.033-8
259 MARCIA DE JESUS 41.609.436-3
260 JUBILIANA MARIA DE OLIVEIRA  38.926.466-0
261 REGIANE DA SILVA  55.756.338-0
262 EMILY CASSIANE DOS SANTOS  57.195.292-6
263 CAIO CESAR DA CUNHA BARBOSA  43.634.902-4
264 GABRIELA APARECIDA BROCANELLI SARRI 56.847.568-9
265 DÉBORA RAQUEL GRECCO ZANELLATO  21.806.439-1
266 CLÉIA PESSOA DA SILVA  56.847.664-5
267 ANDRESSA MARIA COSTA DE LIMA  41.987.530-X
268 TIAGO ADILSON PEDROZO 49.703.347-1
269 ESTER VAGNA MARQUES DA SILVA 57.972.319-7
270 LIVIA MARIA CABRAL DA SILVA  52.888.852-3
271 LEONILDA FERREIRA LIMA RUFFINO  19.262.510-X
272 SILVIA HELENA APARECIDA DE ARAÚJO SCARSO  29.102.599-7
273 MIRIAM CRISTINA DE ALMEIDA FERNANDES  41.913.910-2
274 ERIKA PIGATO CALISTO  24.167.701-4
275 ANGÉLICA DE SOUSA BEZERRA  53.025.836-5
276 RUCHELE ARAUJO PINELLI  47.103.861-1
277 KEROLINY ISABELI VAZ BELO  66.305.577-5
278 BIANCA APARECIDA GARCIA  57.331.588-7
279 DANIELA CARLA BIANCARDI  26.347.423-9
280 MARTA DE JESUS DE SOUZA SILVA  27.710.678-7 / RJ
281 ALINE CRISTINA MODINA 48.359.883-5
282 JOANA CRISTINA FERNANDES  42.775.238-3

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: BEBEDOURO
127814 – EE do Jardim Souza Lima – 1
044600 – EE Oswaldo Schiavon – 1
MUNICÍPIO: JABOTICABAL
023565 – EE Aurélio Arrôbas Martins – 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 EDITAL CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATUA-

ÇÃO NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
A Diretoria de Ensino da Região de Jacareí torna pública 

a abertura de inscrições e a realização do credenciamento 
emergencial para as funções de VICE-DIRETOR ESCOLAR, COOR-
DENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA GERAL, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA ÁREA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA E 
MATEMÁTICA e para INTÉRPRETE DE LIBRAS, para atuação em 
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, das escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral - PEI, conforme previsto no Decreto 
nº 66.799, de 31-05-2022 e na Resolução SEDUC – nº 71, DE 
08-12-2023 e Resolução SEDUC – nº 72, de 11-12-2023, para 
o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento emergencial 

destina-se aos docentes titulares de cargo, ocupantes de função-
-atividade, contratados e candidatos à contratação que preten-
dam atuar em unidades escolares do Programa Ensino Integral, 
no ano letivo de 2024.

2 – O integrante do Quadro do Magistério já designado 
no Programa Ensino Integral – PEI não poderá participar deste 
credenciamento emergencial, para fins de transferência.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará o exercício de atribuições adicionais, específi-
cas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 - Os integrantes do Quadro do Magistério em atuação 
no Regime de Dedicação Exclusiva farão jus a Gratificação de 
Dedicação Exclusiva- GDE no valor de:

5.1 - R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais), a ser paga 
aos docentes em Regime de Dedicação Exclusiva em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral;

5.2 - R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), a ser paga 
aos integrantes das equipes gestoras em Regime de Dedicação 
Exclusiva em exercício nas escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral.

5.3 - Consideram-se integrantes de equipe gestora, nas 
escolas do Programa Ensino Integral, o Diretor Escolar/Diretor 
de Escola, o Vice-Diretor Escolar, Coordenador de Gestão Peda-
gógica Geral e o Coordenador de Gestão Pedagógica por Área 
de Conhecimento.

6 - Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento emergencial, o candidato que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 – Ter cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

a) - a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
b) - por resultado insatisfatório nas avaliações de desem-

penho;
c) - nos casos de descumprimento de normas legais do 

Programa.
d) - no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for vínculo funcional.

II - DOS REQUISITOS
1- Para participar do processo de credenciamento emergen-

cial, o docente titular de cargo, ocupante de função-atividade, 
contratado ou candidato à contratação deverá expressar adesão 
voluntária ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE e atender 
aos seguintes requisitos de escolaridade, conforme Resolução 

93 CAMILA ZANATA THIMOTEO 44.565.226-3
94 SIMONE DE ALMEIDA FREITAS 43.091.449-0
95 LUCAS CIMAGLIO SANTOS FILHO 45.150.263-2
96 ALEXSANDRO ARAUJO DO NASCIMENTO 52.284.068-1
97 PRISCILA BERNARDO DA SILVA  45.100.475-9
98 GABRIELY VITÓRIA DA COSTA FERREIRA  54.628.530-2
99 MARIA EDUARDA CARDOSO DE LIMA  64.221.831-6
100 SHIRLEI FERREIRA DE SOUZA  33.043.453-6
101 ÂNGELA TEIXEIRA  40.177.414-4
102 JANAÍNA CARLA RIBEIRO LINDOLPHO  43.076.731-6
103 AMANDA FERNANDA RAMOS GUERRA  50.896.097-6
104 JULIANA APARECIDA TEIXEIRA JOLLI  45.535.685-3
105 ROSENI RODRIGUES LEAL LIMA  29.308.295-9
106 ADRYAN AUGUSTO  60.502.373-6
107 ELIZANDRA FABIANA DAS CHAGAS  32.660.580-0
108 JULIANA DA COSTA DISCIPULO  54.133.189-8
109 KARINA DE LIRA VIEIRA LOPES  43.120.071-3
110 TAMIRES LUANA SILVA 40.511.690-1
111 RAFAEL DA SILVA ALBUQUERQUE 40.686.234-5
112 KELLY DA ROCHA SANTOS 59.237.029-X
113 LUIZ FERNANDO VILAS BÔAS DE OLIVEIRA SOUSA 43.680.239-9
114 ARTHUR LIVOLIS MENDES 62.423.450-2
115 LUCAS DE SOUZA PAULINO DA SILVA  47.910.512-1
116 JACI LUÍS RIBEIRO EVANGELISTA  48.907.444
117 LUCAS MICHEL LEMOS DOS SANTOS 55.007.506-9
118 SIMONE PEREIRA  30.323.044-7
119 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 45.272.980-4
120 RITA DE CÁSSIA SOARES DO NASCIMENTO 42.695.288-1
121 PATRICIA BURSI PROFITO 44.319.279-0
122 ANA REGINA BENÍCIO 28.609.942-1
123 LETICIA DOS SANTOS MUNIZ  58.351.911-8
124 SIRLAINE HECK DOS SANTOS 24.708.242-9
125 JOSIANE BUENO TAMINE DOS SANTOS  43.466.738-9
126 GABRIELA MARTINS CONSTANT DE SOUZA  46.663.486-9
127 DANIELA DA SILVA SOUZA 39.495.594-8
128 LUÍS ANTONIO VIGNOLA 15.642.414-9
129 JOSIELE FERNANDA ALVES DA SILVA  46.391.428-4
130 ESTEVÃO GASPAR  56.165.966-7
131 TAINARA DOS SANTOS SILVA 57.837.985-5
132 RODRIGO MAXIMILIANO DA SILVA 28.629.932-X
133 VANESSA BARBOSA DE QUEIROZ MORETTO  42.627.801-X
134 SOLANGE DE CASSIA OLIVEIRA MARQUES  40.062.879-X
135 THALYSSA EMANOELLY MORETTI DANZE 62.398.600-0
136 ROSEMARY DA SILVA  18.335.796-6
137 NATANAEL DOS SANTOS  45.522.448-1
138 ANA PAULA MONTEDOR 41.987.496-3
139 CAMILLY QUEIROZ DE OLIVEIRA  40.877.864-7
140 RENATO MARTINS FARIA 49.580.421-6
141 VALTER ALVES DE OLIVEIRA 22.134.008-7
142 GEIZIANE DE SOUSA MÁXIMO  49.939.568-2
143 TÂNIA CRISTINA GUIMARÃES  40.185.787-6
144 ANA BEATRIZ DEL VECHIO DE BRITO  60.428.405-6
145 DENISE FURGULHO DOS SANTOS  41.715.167-6
146 GLAUCIANE DOS SANTOS PONCIANO  30.887.606-4
147 LIUANE CRISTINA BAPTISTA  62.796.601-9
148 ISABELLA CRISTINA PADILHA  59.791.312-2
149 YAGO HENRIQUE LOPES  56.270.333-0
150 MARINA GODOI SANTANA  58.726.537-1
151 MARLEI GOMES DA ROCHA  67.045.871-5
152 SABRINA ISABELA BAPTISTA BRAGIL 41.089.573-8
153 LUCAS APARECIDO MOREIRA  47.404.260-1
154 GESZIELE APARECIDA HERMINIO  48.981.996-5
155 LUCIANA DE ARAÚJO SANTOS  12.522.845 / MG
156 BRUNA MAIARA OLIVEIRA DE SOUZA  48.918.899-0
157 EVERTON ULIAN 41.377.853-8
158 MATHEUS ULIAN 64.111.589-1
159 EDUARDO VINICIUS MOREIRA 46.033.677-0
160 JOSEFA MARIA MARTINS DOS SANTOS  58.934.864-4
161 ELAINE CRISTINA AMBROZINO BORGES 33.568.030-6
162 ELLEN CAROLINE MARTINS  56.991.881-9
163 REGINA FERREIRA GONÇALVES  48.104.986-1
164 RAFAEL MANHOZO RODRIGUES  52.820.856-1
165 PAULO DANIEL DA SILVA VICO 62.770.990-4
166 VANESSA CRISTINA BOAVENTURA DE SOUSA  34.029.772-4
167 JEFFERSON CAMILO GONÇALVES  32.259.506-X
168 LAVÍNIA CAROLINE DOS SANTOS COSTA  60.172.694-7
169 STEFANI VITORIA DE OLIVEIRA 59.011.392-6
170 ANDRÉA APARECIDA PRADO DA SILVA  26.899.215-0
171 ADRIANA APARECIDA DOS ANJOS  47.593.203-1
172 NATHALIA FERNANDES DOS REIS  65.089.884-9
173 BRENO HENRIQUE ALFENAS SIMIELLI  60.414.737-5
174 RAPHAELLA ORTIZ  54.051.564-4
175 KAMILLY VITÓRIA LIVOLIS DA SILVA  60.633.638-2
176 GISELE APARECIDA DE ABREU 41.513.172-8
177 ELAINE CRISTINA VIEIRA COSTA  28.210.941-9
178 LUCAS HENRIQUE PEDROSO 49.847.058-1
179 RAFAELLA LEMOS DE CARVALHO 62.007.720-7
180 GUILHERME DE SOUZA 48.525.506-6
181 KETHELEN REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES  65.045.039-5
182 ISTEFANY CAMILY CARVALHO DANTAS  38.131.339-6
183 CÍNTIA AUGUSTO BARBOSA 43.084.353-7
184 TAUANE EDUARDA DURANTI DE SOUZA 57.666.185-5
185 SUELEN LUCIANA LIMA GONÇALVES DOS SANTOS  49.708.671-2
186 ROSANE GONZAGA DA SILVA  21.723.229-2
187 ANDREIA APARECIDA LÁZARO DOS SANTOS  40.171.622-3
188 IARA DE ALUCENA PAULA  54.407.251-0
189 GABRIELA SILVA MARTINS BARBOSA  45.363.721-8
190 KERLI CRISTINA LEMOS 32.367.160-3
191 SILVIA HELENA SENSULINI  41.715.180-9
192 PAMELA DE SOUSA MACHADO  40.363.053-8
193 VANESSA DA SILVA DE SOUZA  46.864.064-2
194 ECHELEY SILVA DE OLIVEIRA  56.972.147-7
195 ANA PAULA ARAÚJO DA SILVA  66.833.305-4
196 GISLAINE CARVALHO RODRIGUES  45.889.720-6
197 THAINA SOUZA MELLO  39.927.747-X
198 DÉBORA BALBINO EVARISTO  54.234.480-4
199 ANA CARLA BALBINO EVARISTO  54.234.653-9
200 AMANDA GABRIELI CREPALDI  59.205.219-9
201 GIOVANNA STANICHESQUE MOURA  62.754.588-9
202 BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS  40.261.981-X
203 BIANCA XAVIER DOMINGUES  62.213.366-4
204 AMANDA DA SILVA PENTEADO ALMEIDA 45.751.358-5
205 JOÃO ANTONIO BASSETTI  19.871.658-8
206 VIVIANE APARECIDA EFIGENIO 39.232.861-6
207 ANA CLARA CARLOS DA SILVA  63.166.507-9
208 RAÍSSA FERNANDA LUIZ DA SILVA  62.656.984-9
209 DÉBORA CRISTINA PEDRO LOURENÇO  30.557.687-2
210 RASUKI TAIS DA SILVA 49.403.441-5
211 LAVÍNIA HELOÍSA DE SOUSA NEIRA  56.304.888-8
212 JOSÉ ANTONIO AZEVEDO 16.919.474-7
213 MARIANE CHIMELO LIMÃO 46.240.344-0
214 STEFANIA GOMES DE OLIVEIRA MOREIRA  48.793.915-3
215 NILDA LEMOS DE CARVALHO 24.903.288-0
216 BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS  54.108.262-0
217 ANA BEATRIZ LEÃO CAPELOTO  65.530.572-5
218 JULIA VITÓRIA PEREIRA DA SILVA  63.716.555-X
219 CARLOS EDUARDO DE VITTO 18.196.884-8
220 AMANDA CRISTINA FERREIRA ISBAIS 46.172.116-8
221 CARLA GABRIELLI SCHENTEN MARTINEZ 43.165.613-7
222 MAÍRA APARECIDA DA SILVA PIRES 63.815.632-4
223 GABRIELA VIEIRA SANTOS  58.163.812-8
224 BIANCA APARECIDA VALERIANO ALVES  40.198.510-6
225 PATRICIA DA SILVA CONCEIÇÃO 52.697.841-7
226 KAYLANE ALMEIDA DE SOUZA  64.540.412-3
227 MÁRCIA CRISTINA MILARÉ  19.267.176-5
228 JANAINA RODRIGUES STEFANINI 44.893.903-4
229 CAMILA SERRANO PENEDO 40.062.947-1
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b) possuir competências e habilidades de acordo com a 
Resolução SEDUC nº 53/2022;

c) entregar documentos que comprovam as exigências para a fun-
ção, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo relacionados:

Caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

XI - ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

XII - carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

XIII - participar de orientações presenciais ou à distância, a serem 
oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional ou central;

XIV - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborados de acordo com as legisla-
ções vigentes.

XV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento e/ou 

elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho apresentada.
XVI - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deverão ser 

acondicionados em um único envelope pardo com a identificação do 
candidato. Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Anexar Diploma e histórico escolar (de sua formação, pre-

ferencialmente, de diploma de licenciatura plena em pedagogia).
c) Ofício que comprove 3 anos de experiência de docência 

na rede estadual de ensino.
II - Das inscrições

UNIDADE ESCOLAR: EE PROF. ODÉCIO LUCKE
MUNICÍPIO: CORDEIRÓPOLIS
ENDEREÇO:  AV. ARISTEU MARCICANO, 1.535, JD. PROGRESSO
TELEFONE: (19) 3546.2893
E-MAIL e922547a@educacao.sp.gov.br
VAGAS: 01
PERÍODO: 07/10/2024 à 11/10/2024
HORÁRIO: Das 08h00 às 16h00

III - Disposições finais
a) O Coordenador de Gestão Pedagógica cumprirá carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma 
hora para almoço.

b) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 APOSTILA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

03-10-2024
TORNANDO SEM EFEITO
O Edital de Convocação para escolha de vagas de Agente 

de Organização Escolar, publicado no DOE 02/10/2024, na EE Dr. 
Genésio Cândido Pereira, munícipio de São Bento do Sapucaí.

IV - apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

V - coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

VI - decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

VII - orientar os professores quanto às concepções que 
subsidiam práticas de gestão democrática e participativa, bem 
como as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhe-
cimento e componentes curriculares que compõem o currículo 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino;

VIII - coordenar a elaboração, em parceria com os Gestores 
da Unidade Escolar, o desenvolvimento, o acompanhamento e a 
avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os professores 
e demais gestores da unidade escolar, em consonância com os prin-
cípios de uma gestão democrática participativa e das disposições 
curriculares, bem como dos objetivos e metas a serem atingidos;

IX - tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço dia-
lógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que assegurem:

a) a participação proativa de todos os professores, nas 
aulas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

b) a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

c) as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

d) a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem- 
-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola.

Parágrafo único - Para acompanhamento do Centro de 
Inovação da Educação Básica Paulista - CIEBP:

a) atuar como gestor pedagógico local, planejando, acom-
panhando e avaliando os processos desenvolvidos no rol de 
atribuições do CIEBP, assim como o desempenho dos docentes 
integrantes das equipes;

b) orientar os trabalhos dos docentes da equipe, em reuni-
ões pedagógicas, para subsidiar as atividades desenvolvidas nos 
diversos espaços existentes no CIEBP;

c) planejar e organizar o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas, utilizando os materiais e recursos tecnológicos 
existentes, sobretudo os disponibilizados pela SEDUC-SP;

d) apoiar a análise de indicadores avaliativos de estudantes e 
professores, visando aprimorar as atividades ofertadas pelo CIEBP;

e) orientar os docentes quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares pertinentes às áreas de inovação 
e tecnologia que compõem o currículo dos diferentes níveis e 
modalidades de ensino;

f) tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço dia-
lógico colaborativo, que garanta equidade e isonomia das decisões;

g) prospectar, identificar, selecionar, elaborar e especificar 
materiais, avaliações e recursos pedagógicos;

h) acompanhar as ações e projetos educacionais na rede.
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 4º da Resolução 53/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

X- Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho nas legislações vigentes;

VI – DA NOMEAÇÃO:
6.1 Os cargos em comissão e as funções atividades em 

confiança obedecerão aos requisitos mínimos de escolaridade e 
experiência profissional fixados no Artigo 5º da LC 1080/2008.

6.2 A Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São 
Paulo, estabelece em seu artigo 47 quais os requisitos para a posse: 

Artigo 47 – São requisitos para a posse em cargo público: 
I – ser brasileiro; 
II – ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
III – estar em dia com as obrigações militares; 
IV – estar no gozo dos direitos políticos; 
V – ter boa conduta; 
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realiza-

da em órgão médico oficial; 
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realiza-

da por órgão médico oficial do Estado, para provimento de cargo 
efetivo, ou mediante apresentação de Atestado de Saúde Ocu-
pacional, expedido por médico registrado no Conselho Regional 
correspondente, para provimento de cargo em comissão; (NR) 

– Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.123, de 01/07/2010. 

VII – possuir aptidão para o exercício do cargo; e 
VIII – ter atendido às condições especiais prescritas para o cargo. 
Parágrafo único – A deficiência da capacidade física, com-

provadamente estacionária, não será considerada impedimento 
para a caracterização da capacidade psíquica e somática a que 
se refere o item VI deste artigo, desde que tal deficiência não 
impeça o desempenho normal das funções inerentes ao cargo 
de cujo provimento se trata. 

6.1.2 O candidato terá exaurido os direitos decorrentes 
da sua nomeação quando não aceitar as condições ou não 
apresentar os documentos pertinentes para o exercício do cargo.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
7.1.2 O candidato que não atender aos requisitos estabele-

cidos será eliminado do processo.
7.1.3 É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

7.1.4 O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato em todas as etapas do processo implicará em sua eliminação.

7.1.5 As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

7.1.6 A validade deste Edital será de um (01) ano.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ
 RETIFICAÇÃO DOE de 01/10/2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado 

(CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaú, RETIFICA as Vagas 
disponíveis no Edital de Convocação, Publicado no DOE de 01/10/2024, 
dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Regional 
para contratação de Agente de Organização Escolar/2024:

Onde se lê:
II – VAGAS DISPONÍVEIS: 4
MUNICÍPIO 217 - Bocaina
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25732 EE Capitão Henrique Montenegro - 1
MUNICÍPIO 228 - Brotas
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
909555 EE D.Isabel S.M.Soares -D.Sinhá - 1
MUNICÍPIO 289 - Dois Córregos
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25768 EE José Alves Mira - 1
MUNICÍPIO 401 - Jaú
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
496376 EE Profª Ana Franco da Rocha Brandão - 1
LEIA-SE:
II – VAGAS DISPONÍVEIS: 10
MUNICÍPIO 217 - Bocaina
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25732 EE Capitão Henrique Montenegro - 1
MUNICÍPIO 228 - Brotas
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
021805 E.E. Dinah Lucia Balestrero Professora – 1
909555 EE.D.ISABEL S.M.SOARES-D.SINHÁ - 1
MUNICÍPIO 289 - Dois Córregos
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25768 EE José Alves Mira - 1
MUNICÍPIO 401 - Jaú
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
496376 EE Profª Ana Franco da Rocha Brandão - 1
900023 E.E. Álvaro Fraga Moreira - 1
044106 E.E. Benedicto Montenegro Professor Doutor 1
377156 E.E. Antonio Terézio Mendes Peixoto Professor 1
25781 E.E. Frei Galvão 2

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital
Coordenador de Gestão Pedagógica
A E.E. Prof. Odécio Lucke nos termos da Resolução SEDUC 

nº 52, de 29- 06-2022, torna pública a abertura do período de 
recebimento de propostas de trabalho e realização de entrevistas 
para docentes interessados em exercer junto à esta Unidade Escolar 
a função gratificada Coordenador de Gestão Pedagógica – CGP.

I - Disposições Iniciais:
Resolução SEDUC 53, de 29-6-2022 Dispõe sobre a função de 

Coordenador de Gestão Pedagógica e dá providências correlatas.
Artigo 1º - O exercício da função de Coordenador de Gestão 

Pedagógica, nas unidades escolares da rede estadual de ensino, 
dar-se-á na conformidade do que dispõe a presente resolução.

Artigo 2º - A função de Coordenador de Gestão Pedagógica será:
a) Exercida por docentes titulares de cargo ou ocupantes de 

função-atividade, desde que preencham os seguintes requisitos:
I - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docên-

cia na rede estadual de ensino;
II - ser portador, preferencialmente, de diploma de licencia-

tura plena em pedagogia;
§1º - É vetada a designação de Coordenador de Gestão 

Pedagógica ao docente contratado nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16-07-2009.

§2º - O docente classificado na unidade escolar terá prio-
ridade na indicação para designação como Coordenador de 
Gestão Pedagógica.

§3º - Em caso de indicação de docente não classificado na 
forma estabelecida para as designações, a que se refere o §2º 
deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação.

Artigo 4º - Constituem-se atribuições do docente designado 
Coordenador de Gestão Pedagógica:

I - atuar como gestor pedagógico, com competência para 
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

II - orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagó-
gicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo;

III - ter como prioridade o planejamento, a organização e o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os mate-
riais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobretudo 
os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

VI – DA NOMEAÇÃO:
6.1 Os cargos em comissão e as funções atividades em 

confiança obedecerão aos requisitos mínimos de escolaridade e 
experiência profissional fixados no Artigo 5º da LC 1080/2008.

6.2 A Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de São Paulo, estabelece em seu artigo 47 quais os requisitos 
para a posse: 

Artigo 47 – São requisitos para a posse em cargo público: 
I – ser brasileiro; 
II – ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
III – estar em dia com as obrigações militares; 
IV – estar no gozo dos direitos políticos; 
V – ter boa conduta; 
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realiza-

da em órgão médico oficial; 
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realiza-

da por órgão médico oficial do Estado, para provimento de cargo 
efetivo, ou mediante apresentação de Atestado de Saúde Ocu-
pacional, expedido por médico registrado no Conselho Regional 
correspondente, para provimento de cargo em comissão; (NR) 

– Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.123, de 01/07/2010. 

VII – possuir aptidão para o exercício do cargo; e 
VIII – ter atendido às condições especiais prescritas para 

o cargo. 
Parágrafo único – A deficiência da capacidade física, com-

provadamente estacionária, não será considerada impedimento 
para a caracterização da capacidade psíquica e somática a que 
se refere o item VI deste artigo, desde que tal deficiência não 
impeça o desempenho normal das funções inerentes ao cargo 
de cujo provimento se trata. 

6.1.2 O candidato terá exaurido os direitos decorrentes 
da sua nomeação quando não aceitar as condições ou não 
apresentar os documentos pertinentes para o exercício do cargo.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
7.1.2 O candidato que não atender aos requisitos estabele-

cidos será eliminado do processo.
7.1.3 É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

7.1.4 O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato em todas as etapas do processo implicará em sua eliminação.

7.1.5 As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

7.1.6 A validade deste Edital será de um (01) ano.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
EDITAL nº 011/2024
PROCESSO SELETIVO CARGO EM COMISSÃO ASSESSOR II
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Jales, torna pública a relação de vagas para cargo em 
Comissão de Assessor II, a ser preenchido mediante nomeação, 
nesta Diretoria de Ensino, nos termos do inc. I do art. 20 da LC 
180-78, para exercer em Jornada Completa de Trabalho, o cargo 
a seguir, das referências da EV-C a que se refere a LC 1.080-
2008, alterada pela LC 1.306-2017, do SQC-I-QSE. O preenchi-
mento da vaga será realizado em conformidade com as normas 
e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Será oferecida 01 vaga para cargo em Comissão de Assessor 

II – DER/Jales
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O cargo em Comissão é de livre provimento, por meio 

de ato do Sr. Governador do Estado de São Paulo.
2.2. A princípio, cargos em comissão estão previstos na 

estrutura hierárquica do Poder Público em todas suas esferas.
2.3. Cargos comissionados podem ser ocupados ou não 

por pessoas que estão no quadro funcional da Administração 
Pública direta e indireta. Assim que, a pessoa assume um cargo 
comissionado, ela passa a ser considerada servidora pública.

2.4. Os cargos em comissão são posições organizacionais 
destinadas ao cumprimento de uma função, mas que são 
providos por servidores que não necessariamente tenham sido 
aprovados em concurso público. 

2.5. Regulamentados pelos arts. 37, II, da Constituição e 243 
da Lei nº 8.112/1990, em âmbito federal, os cargos em comissão 
não são regidos por regime jurídico específico de servidores, 
nem por relação de emprego normatizado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho.

III – DAS ATRIBUIÇÕES:
* Prestar atividades de assessoramento específico, de apoio 

administrativo e geral junto às unidades de comando, com nível 
de Coordenadoria, Departamento, Divisão e Serviço das diversas 
áreas da organização (LC. 1306/2017 – Anexo IV);

* Auxiliar na coordenação e controle das atividades das 
áreas de trabalho da Secretaria que estiver lotado;

* Prestar assessoramento técnico de acordo com as diretri-
zes definidas; examinar processos e documentos; desenvolver 
análises estatísticas e pesquisas que sejam designadas pela 
autoridade competente;

* Auxiliar e acompanhar a execução de serviços concernen-
tes à administração de pessoal, material, patrimônio, logística, 
informática e serviços gerais da Secretaria de lotação, observan-
do as normas das respectivas unidades setoriais;

* Auxiliar na propositura de medidas administrativas que con-
sidere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área;

* Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais rela-
cionados com as ações de sua competência, indispensáveis ao 
desenvolvimento comum de suas atividades funcionais;

* Auxiliar e assessorar a organização dos serviços da Secre-
taria onde estiver lotado;

IV– DAS ETAPAS
4.1 Etapa 1 – Inscrição
4.1.1 O período de inscrições ocorrerá de 04 a 08/10/2024.
4.1.2 A inscrição poderá ser realizada tanto por servidores 

públicos já investidos em cargo, quanto por cidadãos que não 
possuem cargo público. Os interessados deverão preencher o 
formulário pelo link: https://forms.gle/YRd5QMTLUDXYpHxE9 
logado com “@gmail” ou “@servidor”.

4.2 Etapa 2 – Diretoria de Ensino
4.2.1 Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino;
4.2.2 Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
4.2.3 O servidor será convocado para entrevista, prevista 

para o dia 10/10/2024, visando avaliação técnica e de compe-
tências do candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo 
dia e horário serão definidos e publicados no site da Diretoria 
de Ensino.

4.2.4 O candidato que não participar dessa Etapa ou aban-
doná-la durante sua realização, será considerado(a) desistente 
deste processo de seleção;

V – DOS RESULTADOS:
5.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 

16/10/2024, por meio de publicação no site desta Diretoria de 
Ensino: https://dejales.educacao.sp.gov.br/

5.2 O candidato poderá interpor recurso do resultado no dia 
17/10/2024 até às 17h, através do e-mail: dejal@educacao.sp.gov.
br; com o Assunto “Recurso Processo Seletivo – Assessor II”.

5.3 O resultado final do processo seletivo, terá sua publi-
cação por ordem alfabética com os nomes dos candidatos 
habilitados com o perfil para o cargo em Comissão Assessor II, 
podendo ser nomeados pelo Sr. Governador, de acordo com o 
interesse público.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 EDITAL DA 31ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO PARA ATUAÇÃO NO PEI EM 2024
A Dirigente de Ensino da Diretoria de Ensino – Região São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais e, em concor-

dância com o Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, na Resolução SEDUC-47, de 01-11-2023, alterada pela Resolução SEDUC-67, de 
01-12-2023, na Resolução SEDUC-71, de 08-12-2023 e na Resolução SEDUC-72, de 11-12-2023, para o início do ano letivo de 2024, 
CONVOCA todos os candidatos classificados no Processo de Credenciamento Anual para o Programa de Ensino Integral - PEI, atua-
ção 2024, para a 31ª sessão de alocação a ser realizada no dia 07/10/2024 (segunda-feira), a partir das 9h, on-line, na plataforma 
Microsoft Teams, das vagas remanescentes, abaixo relacionadas, das Escolas participantes do Programa Ensino de Ensino Integral 
de acordo com o cronograma abaixo estabelecido.

Link de Acesso:
07/10/2024 - 9h
https://teams.microsoft.com/l/meetup- join/19%3ameeting_ZWE2ZWE4NjMtZTQ3My00OTU1LTlmNDMtOGY1NTk 

wZDMzYzk0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798
-4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%22f106fa76-
4304-4e22-8514-73a9423bd959%22%7db
RELAÇÃO DE VAGAS – 23ª ALOCAÇÃO
ESCOLA

MUNICÍPIO ÁREA DO CONHECIMENTO HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO VAGA TURNO
EE Francisco Thomaz de Carvalho, Dr. Casa Branca Ciências de Linguagens e Códigos Arte 01 07h às 16h

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
COMUNICADO:
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO DE CADASTRO EMERGENCIAL DE DOCENTES/2024
PERÍODO: 23/09 A 25/09/2024:

CLAS. NOME DISCIPLINAS PONTUAÇÃO
1º EDUARDO HENRIQUE DA SILVA FILOSOFIA, LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA SOCIOLOGIA 28,016
2º FLAVIO BATISTA OLIVEIRA BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 17,704
3º LUCAS MARIANI CORREA FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 15
4º SIMONE JACAVACI COLLETA BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 15
5º MARCELO JOSE OLIMPIO DA SILVEIRA BIOLOGIA, EDUCACAO EXCLUSIVA TEA, EDUCACAO FISICA, FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 14,24
6º MARIA CLEUZA GONÇALVES RIBEIRO FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 9,504
7º DENIS CESAR FARIAS JUNIOR FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 9,248
8º DALCY SILVA LIMA FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 6,336
9º SARA MOREIRA IMBA LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA 5,752
10º MARCIA REGINA VIEIRA DE ARAUJO MATEMATICA, QUIMICA 5
11º HAYUME EMANUELLE MARTINS BRITO FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 5
12º JOAO VINICIUS MIRON AQUINO FISICA, MATEMATICA 5
13º LUCIENE CRISTINA MANTOVANI NEVES BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FILOSOFIA, QUIMICA, SOCIOLOGIA 4,168
14º TELMA MARCIA VISCARDI BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FILOSOFIA, FISICA, MATEMATICA, QUIMICA, SOCIOLOGIA 4
15º WUILKER FERREIRA SANTANA BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA 3,44
16º THAIANNE DE LIMA SARAIVA FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 3,104
17º DAIANE FERNANDA SOARES BUZINI FISICA 3
18º GUIOMAR AVERO PEREIRA POLIZELLI FISICA, MATEMATICA 3
19º VANESSA ERIKA WENZEL BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, QUIMICA 1,376
20º ANGELA MARIA DONDA GEOGRAFIA, HISTORIA 1
21º LUCAS KENZI WATANABE BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA 1
22º MARIO JOSE DIAS DE LIMA FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0,88
23º PABLO DEL BEM GARCIA DOMINGUES BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA, FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0,48
24º RENAN CÉSAR FIM FISICA, MATEMATICA 0,336
25º JURANDI MEIRA DE SOUZA JUNIOR FISICA, MATEMATICA 0,176
26º ROSANGELA FERNANDES DINIZ NEIVA BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FILOSOFIA, FISICA, MATEMATICA, SOCIOLOGIA 0
27º VALDELICE ARINA CONDE BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0
28º MARIA VALERIA DE CARVALHO BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA 0
29º FABIO RENATO DE OLIVEIRA MATEMATICA 0
30º FULVIA RENATA INOCENCIO CORTEZ LINGUA ESTRANGEIRA ESPANHOL, LINGUA PORTUGUESA 0
31º CRISTIANE DOS SANTOS AGUIAR LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0
32º RENATA ROSSI SARTI LINGUA ESTRANGEIRA ESPANHOL, LINGUA PORTUGUESA 0
33º EDI CARLOS RIBEIRO LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0
34º MARIA JOSIANE LEVI DA SILVA FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
35º SILVIA REGINA RODRIGUES DA SILVEIRA FILOSOFIA, LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA, SOCIOLOGIA 0
36º ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA SOCIOLOGIA 0
37º SHIRLEI DE OLVIVEIRA MISSAIA DE SOUSA FILOSOFIA, LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS, SOCIOLOGIA 0
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g) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 
Faixa II;

h) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 
Faixa III;

i) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 
Talentos - Faixa II;

j) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 
Talentos - Faixa III;

k) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 
Emergencial- Faixa II;

l) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 
Emergencial- Faixa III.

5 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á 
favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:

5.1 - maior pontuação obtida na classificação de docentes 
no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

5.2 - concluído o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” – 
EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das edições;

5.3 - maior idade entre os credenciados.
6 - A lista de classificação do credenciamento será divulga-

da no dia 10/10/2024 no site https://devotuporanga.educacao.
sp.gov.br/

V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da 

divulgação da Classificação, no dias 10/10/2024 e 11/10/2024, 
mediante solicitação a ser encaminhada para o endereço janir.
souza@servidor.educacao.sp.gov.br .

2 - Os recursos serão analisados no período de 11/10/2024 
a 14/10/2024.

3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos 
credenciados será divulgada no Diário Oficial do Estado e no site 
https://devotuporanga.educacao.sp.gov.br/ com data prevista 
para 15/10/2024.

4 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quan-
tidade de vagas disponibilizadas.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, a ser realizada, mediante publicação no 
Diário Oficial e site https://devotuporanga.educacao.sp.gov.br/ 
indicando o dia, horário e local da sessão.

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
ordem de atendimento definida no item 4 do Capítulo IV deste 
Edital.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos critérios para designação e desempenho 
da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II 
deste Edital.

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar:

4.1 - declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04- 2012;

4.2 – declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

4.3 – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

4.4 – declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

4.5 - demais documentos para concretizar a designação.
5 – Os candidatos que não forem alocados comporão 

cadastro reserva e poderão ser convocados para novas sessões 
de alocação no decorrer do ano letivo de 2024.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da Diretoria de Ensino https://devotuporanga.educacao.
sp.gov.br/ as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Ensi-
no – Região de Votuporanga, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR
 Seção de Material e Patrimônio
 SES
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Controle de Doenças
Instituto Pasteur
Seção de Material e Patrimônio
COMUNICADO
Comunico ao (s) fornecedor (es) abaixo que se encontra (m) 

disponível (is) para a retirada (s) a (s) nota (s) de empenho (s) 
em epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito a Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP.

Conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de abril de 2021 e 
suas atualizações, após este prazo já CONTARÃO O PRAZO DE 
ENTREGA e as SANÇÕES cabíveis por atraso.

Mais informações poderão ser prestadas pela Seção de 
Material e Patrimônio, pelo telefone:

(11) 3145-3153/95 e pelo e-mail mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024
PROCESSO: 024.00066380/2024-43
2024NE00917 * A C L ASSISTENCIA E COM PROD LABOR LTDA*
VALOR: R$ 890,00 (Oitocentos e Noventa Reais)
CNPJ: 22.627.453.0001-85
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024
PROCESSO 024.00066380/2024-43
2024NE00918 * ALFAPLAST COMERCIO DE PROD.P/LABO-

RATORIOS*
VALOR: R$ 11.139,44 (Onze Mil e Cento e Trinta e Nove 

Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
CNPJ: 04.919.019.0001-97
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024
PROCESSO: 024.00066380/2024-43
2024NE00919 * LILIANE ALARCAO DIAS CORREA RAMAN-

ZINI -ME*
VALOR: R$ 1.368,00 (Mil e Trezentos e Sessenta e Oito Reais)
CNPJ: 06.153.182.0001-17
ASSUNTO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024
PROCESSO: 024.00066380/2024-43
2024NE00920 * INTERJET COMERCIAL LTDA*
VALOR: R$ 965,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Reais)
CNPJ: 59.403.410,0001-26
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO

de Dedicação Exclusiva- GDE no valor de R$ 2.120,00 (dois mil 
cento e vinte reais).

6 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 - Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

6.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
6.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
6.2.3 – nos casos de descumprimento de normas legais 

do Programa.
6.2.4 – no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam no impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for o vínculo funcional.

8 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa, por meio do presente 
Processo de Credenciamento Emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Poderão participar do presente processo de credencia-

mento:
1.1 - Docentes titulares de cargo;
1.2 - Docentes ocupantes de função-atividade;
1.3 - Docentes contratados – com contrato ativo;
1.4 - Candidatos à contratação classificados no Proces-

so Seletivo Simplificado oriundo do Concurso Público para 
Professor do Ensino Fundamental e Médio, disciplinado pelo 
Edital de Abertura de Inscrições SE 01/2023, publicado em DOE 
11/05/2023 - PSS VUNESP;

1.5 - Candidatos à contratação participantes do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de docentes, realizado 
na Plataforma Banco de Talentos, regulamentado pelo Edital 
de Abertura de Inscrições, publicado em DOE 15/12/2023 - PSS 
Banco de Talentos;

1.6 - Candidatos à contratação oriundos de Cadastro Emer-
gencial, devidamente classificados no Processo de Atribuição de 
Classes e Aulas, publicado em 25/09/2024.

2 – Para participar do processo de credenciamento emer-
gencial, o docente deverá atender aos seguintes requisitos de 
escolaridade, conforme Indicação CEE 213/2021:

2.1 - Para atuação como docente em componente curricular 
específico nos Anos Finais do Ensino Fundamental ou nas séries 
do Ensino Médio, o docente deverá ser atendido e classificado 
considerando a seguinte ordem de prioridade quanto à for-
mação:

2.1.1 Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou equiva-
lente, específica de disciplina da Matriz Curricular;

2.1.2 Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou 
equivalente, de outras disciplinas que não sejam específicas do 
curso, mas pertençam à mesma área de formação, desde que 
habilite ou qualifique o docente para atuação em disciplina da 
Matriz Curricular;

2.1.3 Portador de Diploma de Licenciatura Curta específica 
de disciplina da Matriz Curricular;

2.1.4 Estudantes de Licenciatura Plena com carga horária 
mínima de 160 horas em disciplina da Matriz Curricular;

2.1.5 Portador de Diploma de Bacharelado ou de Tecnólogo 
de nível superior, com carga horária mínima de 160 horas em 
disciplina da Matriz Curricular;

2.1.6 Estudantes do curso de Bacharelado ou Tecnologia 
de nível superior com carga horária mínima de 160 horas em 
disciplina da Matriz Curricular.

3 - O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 04/10/2024 a 
07/10/2024, até as 16h via Formulário Online, disponibilizado 
no link https://forms.gle/VAE9JXsjr1GzrfFK7 observadas as con-
dições previstas no item 6 do Capítulo I deste Edital.

3 – Para inscrição, o candidato deverá:
3.1 - indicar o vínculo que será considerado para fins de 

inscrição, classificação, alocação e designação (DI),
3.1.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 

de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente 
ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da alocação, sujeitando-se a apuração de responsabi-
lidade administrativa.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – Finalizada a etapa de inscrições, será executado o defe-
rimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das 
informações registradas pelo interessado, para prosseguimento 
nas demais etapas do processo.

2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos 
requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou 
designação no Programa, poderão ser excluídos do processo, 
nesta etapa.

3 – Os candidatos, com inscrição deferida, serão classifi-
cados por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, 
em nível de Diretoria de Ensino.

3.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 - Em cada uma das faixas indicadas nos subitens 3.1 e 
3.2 deste Capítulo, serão observadas as seguintes ordens de 
prioridade, para fins de classificação:

4.1 - Docentes Habilitados:
a) Titulares de cargo - Faixa II;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados (com contrato ativo) - Faixa II;
f) Contratados (com contrato ativo) - Faixa III;
g) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa II;
h) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa III;
i) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa II;
j) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa III;
k) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa II;
l) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa III.
4.2 - Docentes Qualificados:
a) Titulares de cargo - Faixa II;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados (com contrato ativo) - Faixa II;
f) Contratados (com contrato ativo) - Faixa III;

1009100510/2024 MATHEUS EDUARDO SOUZA SODRE
2309154328/2024 MÔNICA SANTIAGO
1009175442/2024 NEILDES ALMEIDA PEREIRA
1309234230/2024 NILTON MOREIRA DE MELO
1409125200/2024 PALOMA AZEVEDO DOS SANTOS
1209174228/2024 PATRICIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA
1909214036/2024 PATRICIA LOPES LIMA
1309205446/2024 PAULINE DA COSTA SILVA
1609205750/2024 PAULO JOSE DA SILVA ANDRADE
1409092310/2024 PEDRO HENRIQUE DE MACEDO FRANÇA
1809154128/2024 PEDRO PAULO PEREIRA DA SILVA
1009132553/2024 RAFAEL RODRIGUES FELIPE
1809133824/2024 RAFAELA MARIA DE JESUS SILVA CHAGAS
1809114035/2024 RAYANE SILVA ROQUE DOS SANTOS
2209134431/2024 RAYSSA REGGIO DE OLIVEIRA FERREIRA
1009114827/2024 REBECA DE LIMA JESUS DA SILVA
1209233738/2024 RENATA RODRIGUES RIOS
2209205247/2024 ROBERTA KELI DE ARAUJO
1209152513/2024 ROSANA DE ALMEIDA
1009083451/2024 ROSICLER AMBROSIO DA SILVA
1109142901/2024 RUBENS LOUREIRO DOS SANTOS
1309224008/2024 SAMARA DOS SANTOS
2309202134/2024 SARAH PEREIRA DA SILVA
1709124421/2024 SELMA SILVA DE OLIVEIRA
2009140358/2024 SILVANA MAGDA MONTEIRO
1309224450/2024 SIMONE LOPES DA ROSA DUARTE
1609200745/2024 SONARIA DAS GRAÇAS
2109082553/2024 TAISSA NUNES RIBEIRO CRUZ MUNIZ
1809114559/2024 TALITA OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA
2309141911/2024 TAMARA RÚBIA DE MACEDO PUPO SILVA
2309233347/2024 TAMIRES TELES MARCOLINO DA SILVA
2309200726/2024 TAYNARA PASSOS OLIVEIRA
1109121437/2024 THAINARA PORCINO DA SILVA
1009122547/2024 VALÉRIA NASCIMENTO FEITOSA
1709101047/2024 VANDERLEA. RESENDE
2309215219/2024 VANICLEIDE FIRMO DA SILVA
1909190204/2024 VINICIUS TENERELLI GONÇALVES
2109154551/2024 VITOR FAGUNDES FERREIRA
1709103942/2024 WALERIA DE FATIMA DINIZ
2009214341/2024 WELLINGTON PAULO DA SILVA
2309160108/2024 WILLIAN CARLOS DE SANTANA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO VOTUPORANGA
EDITAL - 2º CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATU-

AÇÃO EM 2024
A Diretoria de Ensino – Região Votuporanga torna pública 

a abertura de inscrições e a realização do Processo 2º Creden-
ciamento Emergencial para atuação em Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, Resolução SEDUC 71, de 08-12-2023 e Resolução SEDUC 
72, de 11-12- 2023, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes para o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento destina-se aos 

integrantes do Quadro do Magistério que pretendem atuar em 
unidades escolares do Programa Ensino Integral, no ano letivo 
de 2024.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino https://devotuporanga.educacao.sp.gov.br/ onde serão 
divulgadas a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares, por ocasião da alocação.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral ficam subme-
tidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará no exercício de atribuições adicionais, especí-
ficas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério em atuação no 
Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, farão jus à Gratificação 

38º RENATA CRISTINA ALBARELO FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
39º LUCIANA GONCALVES FERREIRA BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA, LINGUA PORTUGUESA 0
40º GEORGEA DE MORAES MATEMATICA 0
41º ROGÉRIO TEIXEIRA LEITE MATEMATICA 0
42º DIMITRIUS DE OLIVEIRA CARDOSO BIOLOGIA, MATEMATICA 0
43º ELEN GIANI ADAMI MACIEL DOS SANTOS FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
44º ELLEN CRISTINA PAULINO DA COSTA SOUBIHE LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0
45º INACIO WANDERLEY DA SILVA MOURA FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
46º HELEN CRISTINA DA SILVA BRITO MASCARIM FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
47º MARIA SUELY BEZERRA FILOSOFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
48º VIVIAN FRAZZATO VIANA LINGUA ESTRANGEIRA ALEMAO, LINGUA PORTUGUESA 0
49º BRUNA SINIBALDI EDUCACAO FISICA 0
50º KEILA ROBERTA FORTUNATO LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, MATEMATICA 0
51º DAUANA RAFAELA LAGE OLIMPIO FISICA, MATEMATICA 0
52º TIAGO HENRIQUE DE MACEDO FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
53º MATEUS JORGE COSTA BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0
54º GLEYSE CAZARIN FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
55º LUCAS MATOS MARTINS LINGUA ESTRANGEIRA FRANCES, LINGUA PORTUGUESA 0
56º ALEXANDRE DE SOUSA PEREIRA FISICA, QUIMICA 0
57º SÉRGIO HENRIQUE LOURENCIN DE SOUSA FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
58º EMANUEL FRANCISCO GARCIA LOPES FILOSOFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
59º HEITOR ARIANI CASAGRANDE BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS QUIMICA 0
60º LUCAS ANCHIETA LIMA BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA 0
61º JOAO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
62º AMANDA TALHAFERRO DE CARVALHO FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
63º BRUNA LETICIA CAVALINI FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
64º LETICIA ALVES DE SOUZA BIOLOGIA, EDUCACAO FISICA 0
65º JOYCE CRISTIANE TARSIA DOS SANTOS FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
66º GABRIEL VINICIUS CANILE FERREIRA LINGUA ESTRANGEIRA INGLES, LINGUA PORTUGUESA, MATEMATICA 0
67º ANDRE LUIZ JOSE FERREIRA FISICA, MATEMATICA 0
68º RONALDO DOS SANTOS GUIMARAES LINGUA PORTUGUESA 0
69º ALEX EDIMAR DA SILVEIRA FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
70º RENATA SANT ANA RODRIGUES FILOSOFIA, SOCIOLOGIA 0
71º GABRIEL VINCENTIN FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0
72º STEFANIE SILVA DOS SANTOS SOCIOLOGIA 0
73º KAMILA JULIANA PAIXÃO BENETOLI FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0
74º THÁCILA ELLEN SILVA BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0
75º THIAGO JUNIO MARTINS SANTOS LINGUA PORTUGUESA 0

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
MOTIVO: Não possui carga horária para lecionar disciplinas na rede estadual
01- Erica Renata Neves dos Santos
02- Evandro Pedroso do Carmo
03- Leonardo Santos Pedroso do Carmo
04- Luciana Aparecida da Silva Gonzaga
05- Mirian Regina da Silva Rodrigues
06- Patricia Perpetua Nunes

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Edital
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, nos termos 
da legislação vigente, divulga a relação dos candidatos que 
optaram pelo sistema de Pontuação Diferenciada Em Função Da 
Etnia - PPI, pós recurso.
Nº DE INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
1209180134/2024 ADMILSON PEREIRA DA SILVA
1009001014/2024 ALDINÉIA CAMARGO DA SILVA
1309173211/2024 ALESSANDRA SILVA JOSÉ
1509213209/2024 ALICE MOTA DE ALMEIDA
1109172947/2024 ALICE ROSA DO NASCIMENTO CALIXTO
1609221213/2024 ALINE CRISTINA FERREIRA
1809174838/2024 AMANDA ARAUJO
1009210602/2024 ANA LÚCIA BORGES DOS SANTOS
2309070608/2024 ANDRÉ LUIZ CIRILLO SILVA
1809135918/2024 ANTONIA CLEILSA ROCHA PINTO
1709094517/2024 ARIANA SOUZA DOS SANTOS SILVA
1609183609/2024 BEATRIZ SANTOS MARTINS GONÇALVES
1009092839/2024 BIANCA CARMO FERREIRA SANTOS
0909185507/2024 BIANCA DA SILVA PEDROSO
1109163245/2024 CAMILA CRISTINA PILLON
2209140238/2024 CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA
1809080408/2024 CLEBER AUGUSTO TEIXEIRA LIMA
1809095158/2024 CRISTINA CHAVES RODRIGUES
1509120153/2024 DANIELE VIRGINIO SOARES
2309061509/2024 DANILO PEREIRA DOS SANTOS
2309183100/2024 DANNYELLE DOS SANTOS MAIA
2109203159/2024 DANÚBIA BRANDÃO BASTOS FONSECA
2309175708/2024 DENI CILÍRIO BARTHIMAN DA SILVA NETO
1809201006/2024 DIELE MARIA GUEDES DUARTE
1009015305/2024 ELAINE VANESSA GABRIEL ALVES
1809103134/2024 ELIZETE APARECIDA DE SOUZA
2109223831/2024 ERIKA FERREIRA DA SILVA
1609203820/2024 EUNICE DA SILVA RAMOS
1509112259/2024 FÁTIMA BEATRIZ VIRGINIO SOARES
1009211029/2024 FELIPE LOBO DOMINGOS DA SILVA
2009093300/2024 FERNANDA APARECIDA GOMES
1209134820/2024 FERNANDO RODRIGUES FARIA DA SILVA
1809110515/2024 GABRIEL FIORELLI
1709174027/2024 GABRIELE DE ANDRADE SILVA
1809185902/2024 GEYSA SANTOS DE OLIVEIRA
1509151415/2024 GIOVANNA ARNOUD DE MORAES SANTOS
1409174340/2024 GISSELLE HARWALYS ALVES DE OLIVEIRA
0909160746/2024 GLEIDY DA COSTA VITAL
1709134248/2024 GUILHERME MACENA LOPES
1709123138/2024 HELGA HELENA DO NASCIMENTO
2309160739/2024 HERIKA APARECIDA DE SANTANA
1309134226/2024 ISABELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
2309204138/2024 ISABELA PEREIRA
2209125512/2024 IVANCI DE OLIVEIRA
2109150544/2024 JEFERSON.MSFILHO@GMAIL.COM
1209192931/2024 JEFFERSON VICENTE SIQUEIRA
1209003044/2024 JHENIFER DINIZ SANTOS
2309093135/2024 JOSÉ FERNANDES DE SOUSA
1909132022/2024 JULIANA ALVES DA SILVA SANTOS
1709144031/2024 JULIO ROBERTO FERRAZ DOS SANTOS LAU
1509193220/2024 KATYA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS
1409182043/2024 KAUAN VITOR LIMA DE MORAES
1909103509/2024 KAYLANE WILLIANS OLIVEIRA DE SOUZA
1509111520/2024 KEILA PEREIRA RIBEIRO
1609195122/2024 KELY BRUNO DE SOUZA SANTANA
1209133742/2024 KEROLLAY ROSSONI DA LUZ
1209214549/2024 KEVIN DINIZ SANTOS
1809054515/2024 KEVIN SERRANO DE JESUS
1009183205/2024 LIDIA LANA RIBEIRO SOL CARDOSO
2209132551/2024 LIVIAN FRAGA SILVA SANTOS
1609150927/2024 LUCIANA BARRETO PASSOS
1809220150/2024 LUDMILLA MACIEL DIAS DA SILVA
2309165141/2024 LUIZ CLAUDIO GUARIROBA DOS SANTOS
2309195518/2024 LUIZ FELIPE DA SILVA
1709195708/2024 MARCELLA PEREIRA DO NASCIMENTO
1609200509/2024 MARCIA REGINA DA SILVA SANTOS
2309172534/2024 MARCOS VINICIUS SANTOS LIMA
2109180308/2024 MARGARETE DOS SANTOS RAIA PEREIRA
2109223723/2024 MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA
2109192714/2024 MARIA DOS ANJOS DA SILVA OLIVEIRA
2309195957/2024 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA SILVA
1609211239/2024 MARLI GUSMÃO DA SILVA
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 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
 RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - 1º QUADRIMESTRE DE 2024

Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total
Valor 4 200 633 00 0 00 4 200 633 00 Valor 5 374 471 53 0 5 374 471 53

Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 3 070 634 94 1 220 607 88 1 659 00 4 292 901 82 Valor 3 438 455 55 1 299 127 21 1 828 99 4 739 411 75

Realizada Realizada Realizada Realizada
Consultas Médicas 12.347 Consultas Médicas 22.398
Consultas / Sessões Não Médicas 15 038 Consultas / Sessões Não Médicas 16 963
CMA 142 CMA 0
cma 1.240 cma 1 494

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

3.245 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 4.259

Receitas Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 20.854.865,44 0 00 20 854 865 44 Valor 5 049 713 60 0 00 5 049 713 60

Despesas Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 10.219.550,85 8.616.873,63 9.676,34 18.846.100,82 Valor 3.449.568,14 1.757.744,18 751.237,71 5.958.550,03

Produção Produção
Realizada Realizada

Consultas Médicas 26 627 Consultas Médicas 12.438

Consultas / Sessões Não Médicas
11 456

Consultas / Sessões Não Médicas 11.894

CMA 2 519 CMA 491
cma 1 079 cma 592

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 3.742 Serviço de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico Externo 5.165

Receitas Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 5.001.930,72 0,00 5.001.930,72 Valor 5.252.419,70 0 5.252.419,70

Despesas Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 4.243.505,71 629.257,85 9.510,00 4.882.273,56 Valor 3.580.748,89 1.775.835,97 0,00 5.356.584,86

Produção Produção
Realizada Realizada

Consultas Médicas 10.986 Consultas Médicas 13.203

Consultas / Sessões Não Médicas 6.013 Consultas / Sessões Não Médicas 4.493

CMA 0 CMA 389
cma 0 cma 597

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 0 Serviço de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico Externo 5.153

Receitas Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 6.605.633,33 0,00 6.605.633,33 Valor 46.674.820,49 0,00 46.674.820,49

Despesas Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 3.020.577,72 3.424.856,56 37.351,29 6.482.785,57 Valor 21.109.354,89 25.274.026,36 0,00 46.383.381,25

Produção Produção
Realizada Realizada

Consultas Médicas 22.834 Internações 959

Consultas / Sessões Não Médicas 18.870 Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial 284

CMA 1.048 Consultas de Urgência 3.952

cma 2.694 Ambulatório - Consultas Médicas 16.104

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

6.981 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas 6.446

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 1.098

Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total
Valor 61.715.331,84 0,00 61.715.331,84 Valor 52.155.383,69 0,00 52.155.383,69

Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total
34.239.752,05 28.901.434,30 105.800,45 63.246.986,80 Valor 32.826.172,24 17.399.792,04 14.267,90 50.240.232,18

Realizada Realizada
Internações 4.473 Internações 3.198

Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial 643 Hospital-Dia + Cirurgia 

Ambulatorial 439

Consultas de Urgência 10.698 Consultas de Urgência 7.484

Ambulatório - Consultas Médicas 20.073 Ambulatório - Consultas Médicas 17.756

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

6.964 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

6.631

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 15.500 Serviço de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico Externo 5.956

Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total
Valor 61.185.249,37 0,00 61.185.249,37 Valor 76.215.382,67 0,00 76.215.382,67

Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total
Valor 39.826.171,97 22.082.046,96 101.671,74 62.009.890,67 Valor 33.933.198,34 41.251.574,54 206.832,91 75.391.605,79

Produção Produção
Realizada Realizada Realizada Realizada

Internações 2.376 0 Internações 4.391 0
Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

603 475 Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

1.131 3.872

Consultas de Urgência 3.112 4.406 Consultas de Urgência 6.463 2.949

Ambulatório - Consultas Médicas 33.167 0 Ambulatório - Consultas Médicas 26.574 11.742

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

9.892 408 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

7.930 0

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

1.048 1.286 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

2.807 0

49

Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 62.718.633,81 0,00 62.718.633,81 Valor 80.747.568,52 0,00 80.747.568,52

Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 32.092.641,54 34.049.656,72 75.606,50 66.217.904,76 Valor 35.867.123,31 40.035.148,88 87.414,66 75.989.686,85

Produção Produção
Realizada Realizada Realizada

Internações 5.517 Internações 5.616 0
Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

128 Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

0 2.728

Consultas de Urgência 68.535 Consultas de Urgência 15.217 3.136

Ambulatório - Consultas Médicas 2.031 Ambulatório - Consultas Médicas 13.713 6.989

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

0 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

6.628 0

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

0 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

10.125 0

Receitas Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 4.746.011,72 0,00 4.746.011,72 Valor 22.332.994,49 0,00 22.332.994,49

Despesas Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 3.317.867,46 1.508.307,75 0,00 4.826.175,21 Valor 10.565.392,39 14.135.758,89 665.663,76 25.366.815,04

Produção Produção
Realizada Realizada

Internações 129 Internações 771
Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

0 Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

773

Consultas de Urgência 0 Consultas de Urgência 0

Ambulatório - Consultas Médicas 0 Ambulatório - Consultas Médicas 261

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

0 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

4237

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

0 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

2.092

Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total
Valor  31.593.668,94 0,00 31.593.668,94 Valor  13.938.549,23  0,00 13.938.549,23

Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total
Valor 21.646.114,87  11.941.699,33  0,00 33.587.814,20 Valor 6.620.127,58 7.626.997,39  36.567,15 14.283.692,12

Realizada
Regulação de Oferta de Serviços 
de Saúde

260.225

Análises Clínicas 2.550.700

Receitas 
Custeio Investimento Total  Receitas 

Valor  3.248.560,19 0,00 3.248.560,19 Custeio Investimento Total
Valor 7.315.293,31 0,00 7.315.293,31

Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Despesas

Valor  2 180 818 65 720 544 20 0,00 2 901 362 85 Pessoal Custeio Investimento Total
Valor 2.481.707,68 5.363.973,60 34.080,00 7.879.761,28

Realizada Produção
Atendimento Médico 1.365 Realizada
Atendimento não Médico 11.603 Consultas Médicas 34.548

Consultas / Sessões Não Médicas 13.734

CMA 631
cma 1.706
Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

5.026

 Receitas Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 5.907.159,67 0 5.907.159,67 Valor 6.111.621,53 0,00 6.111.621,53

Despesas Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 2.830.942,36 3.453.201,34 0,00 6.284.143,70 Valor 2.963.566,26 3.344.189,57 0,00 6.307.755,83

Produção Produção
Realizada Realizada

Consultas Médicas 22.993 Consultas Médicas 16.512

Consultas / Sessões Não Médicas 2.730 Consultas / Sessões Não Médicas 7.324

CMA 502 CMA 874
cma 1.902 cma 668
Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

1.251 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

11.155

Receitas 
Custeio Investimento Total Custeio Investimento Total

Valor 45.505.329,44 0,00 45.505.329,44 Valor 42.350.560,84 0,00 42.350.560,84

Despesas
Pessoal Custeio Investimento Total Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 17.279.511,11 25.997.019,80 0,00 43.276.530,91 Valor 17.640.109,64 23.629.081,10 0,00 41.269.190,74
Produção

Realizada Realizada
Internações 3.717 Internações 884
Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

86 Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

870

Consultas de Urgência 6.239 Consultas de Urgência 1.873

Ambulatório - Consultas Médicas 6.162 Ambulatório - Consultas Médicas 15.072

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

0 Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

9.114

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

566 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

1.789

Custeio Investimento Total Receitas 
Valor 59.787.412,30 0,00 59.787.412,30 Custeio Investimento Total

Valor 3.506.887,26 0,00 3.506.887,26

Pessoal Custeio Investimento Total Despesas
Valor 18.878.201,66 42.776.221,83 44.175,00 61.698.598,49 Pessoal Custeio Investimento Total

Valor 728.368,83 2.928.479,30 0,00 3.656.848,13
Produção Realizada Realizada
Internações 2.744 Produção
Hospital-Dia + Cirurgia 
Ambulatorial

810 Realizada

Consultas de Urgência 2 911 Consultas Médicas 13 254

Ambulatório - Consultas Médicas 16.094 Consultas / Sessões Não Médicas 5.197

Ambulatório - Consultas Não 
Médicas

10.952 CMA 732

cma 2.286

0 Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo

9.038

CNPJ 50.304.377/0002-93

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia

Produção - Outras Linhas 

Psiquiatria Hospital-Dia

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia

Tratamento em Oncologia - Radioterapia

Transplantes

Tratamento em Oncologia - Radioterapia

Tratamento em Nefrologia - Tratamento Dialítico

Terapias Especializadas - Litotripsia

Produção - Outras Linhas 

Psiquiatria Hospital-Dia

Tratamento em Nefrologia - Tratamento Dialítico

Terapias Especializadas - Litotripsia

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITUVERAVA
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITUVERAVA - AME ITUVERAVA

Tratamento em Nefrologia - Tratamento dialítico

Serviço de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico Externo 4.952

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia 3.238

 Produção - Outras Linhas

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia 1.049

Tratamento em Oncologia - Radioterapia 3.225

 Despesas 

Produção 

HOSPITAL REGIONAL DO LITORAL NORTE

CNPJ 03.969.808/0010-60
Receitas 

OSS - INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "DR. ROBERTO TAVARES VILANOVA" – AME PARIQUERA-AÇU

CNPJ 03.969.808/0011-41

Exames Realizados

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - AME SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
CNPJ 03.969.808/0014-94

Receitas 

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia (HT) 511

CNPJ 03.969.808/0009-27
HOSPITAL REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CNPJ 03.969.808/0015-75
Receitas 

 Despesas 

 Despesas 

CROSS
CNPJ 61.699.567/0082-58 CNPJ 61.699.567/0015-98

Receitas 

CEAC LESTE

 Despesas 

Produção 

HOSPITAL REGIONAL "JORGE ROSSMANN" DE ITANHAÉM

Produção 

Tecnologias Assistivas - 
Fornecimento de OPM's                128

REDE LUCY SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CNPJ 61.699.567/0047-75
HOSPITAL REGIONAL ALTO DO TIETÊ

CNPJ 46.374.500/0292-57

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia

Tratamento em Oncologia - Radioterapia

Tratamento em Nefrologia - Tratamento Dialítico

Terapias Especializadas - Litotripsia

 Despesas 

Produção - Outras Linhas 

Psiquiatria Hospital-Dia

UNIDADE RECOMEÇO HELVÉTIA

Produção 

CNPJ 46.374.500/0140-63 CNPJ 46.374.500-0089-26
Receitas 

Receitas 

HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS

 Despesas  Despesas 

Produção Produção 

HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO "DR. EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI" HOSPITAL DE CLÍNICAS LUZIA DE PINHO MELO
CNPJ 46.374.500/0114-71 CNPJ 46.374.500/0147-30

Receitas 

 Despesas  Despesas 

CNPJ 46.374.500/0134-15 CNPJ 46.374.500/0136-87
Receitas Receitas 

CNPJ 61.699.567/0096-53 CNPJ 61.699.567/0078-71

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia

HOSPITAL GERAL DE PIRAJUSSARA HOSPITAL ESTADUAL DE DIADEMA

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES PSIQUIATRIA DRA. JANDIRA MASUR – AME PSIQUIATRIA VILA MARIA AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES TABOÃO DA SERRA - AME TABOÃO DA SERRA
CNPJ 61.699.567/0025-60 CNPJ 61.699.567/0029-93

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS – AME JD. DOS PRADOS HOSPITAL REGIONAL DE SOROCABA

Receitas 

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES MARIA ZÉLIA – AME MARIA ZÉLIA AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES MOGI DAS CRUZES - AME MOGI DAS CRUZES
CNPJ 61.699.567/0010-83 CNPJ 61.699.567/0037-01

Produção - Tratamentos Clínicos 

AMBULATÓRIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO NO IDOSO – AME IDOSO SUDESTE
CNPJ 61.699.567/0071-03

Receitas 

 Produção - Outras Linhas

Atendimento Odontológico 857

Produção Produção 

247

Atendimento Odontológico 387

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia (QT) 1.208

Tratamento em Oncologia - Hormonioterapia (HT) 474

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Em cumprimento a Lei de Diretrizes Orçamentárias

 Demonstrativo Contábil e de Produção Assistencial 

1º Quadrimestre/2024

OSS - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES IDOSO OESTE – AME IDOSO OESTE

CNPJ 61.699.567/0055-85

 OSS -  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DRACENA
 AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DR. FRANCISCO  DE ASSIS MARTUCCI" - AME DRACENA

 CNPJ 47.617.584/0003-74
CNPJ 61.699.567/0036-12

Despesas 

 Produção - Outras Linhas

Produção - Tratamentos Clínicos 

Tratamento em Oncologia - Quimioterapia (QT)

São Paulo Mais Digital
Uma administração pública 
mais acessível e transparente.
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Interessado: GRUPO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA COM CÂNCER
CNPJ: 01.146.603/0001-69
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 150.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.277.51255
DEMANDA n.º: 064276
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 003/2024.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00928-DM
Convênio: 001506/2024
Interessado: GRUPO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA COM CÂNCER
CNPJ: 01.146.603/0001-69
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 50.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.040.61102
DEMANDA n.º: 073560
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/2024.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00754-DM
Convênio: 001431/2024
Interessado: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE 

MARIA IMACULADA - OBRA DE ACAO SOCIAL PIO XII
CNPJ: 60.194.990/0006-82
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 50.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.278.55820
DEMANDA n.º: 069656
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/2024.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00926-DM
Convênio: 001546/2024
Interessado: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE 

MARIA IMACULADA - CASA DE SAUDE STELLA MARIS
CNPJ: 60.194.990/0011-40
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.279.60398
DEMANDA n.º: 073512
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/ 2024.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00614-DM
Convênio: 001377/2024
Interessado: REDE VOLUNTÁRIA DE COMBATE AO CÂNCER 

DE TUPÃ E REGIÃO
CNPJ: 04.170.736/0001-69
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.018.57406
DEMANDA n.º: 069962
Natureza da Despesa: 335043
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 16/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00498-DM
Convênio: 001310/2024
Interessado: APAE DE ITAPIRA
CNPJ: 44.734.697/0001-08
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo e Prestação de serviço
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.013.57959
DEMANDA n.º: 070049
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00449-DM
Convênio: 001764/2024
Interessado: CANTINHO DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA
CNPJ: 51.820.785/0001-80
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: R$ 50.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.056.58977
DEMANDA n.º: 070169
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00961-DM
Convênio: 001736/2024
Interessado APRAESPI - ASSOCIAÇÃO DE PREVENÇÃO, 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E INCLUSÃO DA PESSOA COM 
DEFICENCIA

CNPJ: 57.621.377/0001-85
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.292.60774
DEMANDA n.º: 073093
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
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Processo: SES-PRC-2024-00588-DM
Interessado: FUNDAÇÃO PIO XII - BARRETOS - CNPJ: 

49.150.352/0001-12
Demanda: 073675
Onde se lê: Vigência: 31/12/2025
Leia-se: Vigência: 30/06/2025 

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2024-00545-DM
Convênio: 001137/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JALES
CNPJ: 50.565.936/0001-38
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimento - Aquisição de Equipamentos
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.093.55862
DEMANDA n.º: 069673
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00629-DM
Convênio: 001734/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA 

SENHORA DAS DORES DE GENERAL SALGADO
CNPJ: 48.433.452/0001-93
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Investimentos - Equipamentos
Valor Total: R$ 280.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.009.51481
DEMANDA n.º: 066180
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2023-00653-DM
Convênio: 000579/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

DEFICIENTE - AACD IBIRAPUERA
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimentos - Aquisição de Equipamentos
Valor Total: R$ 163.659,50
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.017.46647
DEMANDA n.º: 057605
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo nº: SES-PRC-2024-00724-DM
Convênio: 001405/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

DEFICIENTE - AACD IBIRAPUERA
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.021.55146
DEMANDA n.º: 069538
Programa de Trabalho: - 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo nº: SES-PRC-2024-00869-DM
Convênio: 001465/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

DEFICIENTE - AACD IBIRAPUERA
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.256.56264
DEMANDA n.º: 069747
Programa de Trabalho: - 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00244-DM
Convênio: 001606/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

DEFICIENTE - AACD IBIRAPUERA
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de Serviço
Valor Total: R$ 150.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.279.53831
DEMANDA n.º: 069308
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/ 2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00819-DM
Convênio: 001497/2024
Interessado: GRUPO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA COM CÂNCER
CNPJ: 01.146.603/0001-69
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.046.56460
DEMANDA n.º: 069788
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/2024.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00780-DM
Convênio: 001407/2024
Interessado: GRUPO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA COM CÂNCER
CNPJ: 01.146.603/0001-69
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.279.53833
DEMANDA n.º: 069309
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/ 2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00709-DM
Convênio: 001469/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.

ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA E155/2023 2024NE001018 HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00156920/2024-80
OBJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais por meio de 

ARP (Nutridrink e outros)
NOTA DE EMPENHO  EMPRESA VLR.(R$)
2024NE00235 SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

12.576,00
2024NE00236 HUMANA ALIMENTA DIST. MED. PROD. 

NUTR. LTDA 4.464,00
DATA DE EMISSÃO: 03/10/2024
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 17.040,00 (DEZESSETE MIL 

E QUARENTA REAIS)
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telefone: (11) 9.9751-1764, para realizar a defesa da acusada, 
intimando-se da nomeação pela Imprensa Oficial bem como 
para que apresente defesa prévia. NADA MAIS, encerra-se este 
termo, que reproduz os atos praticados em audiência. Eu, Rita 
de Cássia Gimenes Arcas digitei e subscrevi. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. SOLANGE CRISTINA SETUCO SHIMIZU - OAB/SP 
298.788

PROCESSOS SEDUC 015.00309989/2023-41
INTERESSADO: C.P.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
35, a saber: Ao segundo dia do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e quatro às 14h30, sob a Presidência da Procuradora 
do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada a 
audiência interrogatório por videoconferência, que não se reali-
zou em razão da ausência da acusada. Esteve presente na sala 
virtual a advogada ad hoc Dra. Elaine Gomes de Lima, OAB/SP 
254.638. Pela Presidência foi deliberado: 1 – Considerando-se 
que a acusada foi citada pessoalmente, e foi aguardada por 15 
(quinze) minutos além do horário marcado e não compareceu 
ao ato, decreto a sua revelia; 2 – Neste ato nomeio advogada 
credenciada, a Dra. Marisa Motta Homma, OAB/SP 196.514, 
e-mail: marisa.homma@adv.oabsp.org.br e marisa.homma@
outlook.com, telefone: "(11) 99850-5188 e (13) 99782-7226, 
para realizar a defesa da acusada, intimando-se da nomeação 
pela Imprensa Oficial bem como para que apresente defesa 
prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas 
digitei e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

Dra. Marisa Motta Homma - OAB/SP 196.514
PROCESSOS SEDUC 015.00308460/2023-18
INTERESSADO: D.F.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
39, a saber: Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e quatro às 15h30, sob a Presidência da Procuradora 
do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada 
a audiência interrogatório por videoconferência, que não se 
realizou em razão da ausência do acusado. Esteve presente na 
sala virtual a advogada ad hoc, Dra. Cintia da Silva Biral, OAB/
SP 404.026. Pela Presidência foi deliberado: 1 – Considerando-
-se que o acusado foi regularmente citado, e aguardado por 10 
(dez) minutos além do horário marcado, e não compareceu ao 
ato, decreto a sua revelia; 2 – Neste ato nomeio advogado cre-
denciado, o Dr. Marcos Vinicius Araujo Borges, OAB/SP 426.393, 
para realizar a defesa do acusado, intimando-se da nomeação 
pela Imprensa Oficial bem como para que apresente defesa 
prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas 
digitei e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

Dr. Marcos Vinicius Araujo Borges - OAB/SP 426.393
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSOS SES 959303/2022
INTERESSADO: M.E.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 186, a saber: 1. Vistos. 2. Ciência à Defe-
sa de fls. 180 e seguintes. 3. Declaro encerrada a instrução 
processual e concedo o prazo legal para apresentação de 
Alegações Finais. 4. Publique-se. Intime-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DR, RODRIGO REATO PIOVATTO – OAB/SP 218.939
PROCESSOS SES 51670/2022
INTERESSADO: R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 230/231, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de 
fls. 119/124. 2. Observo, incialmente, a inexistência de vícios 
na apuração preliminar. 3. Com efeito, por força da regra ins-
culpida no artigo 265 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de São Paulo, aqui utilizado em caráter subsi-
diário, a apuração preliminar tem natureza meramente inves-
tigativa e é realizada com o escopo de fornecer elementos 
mínimos necessários à instauração da sindicância punitiva, 
processo administrativo disciplinar ou processo sanciona-
tório. 4. Nesse contexto, não há que se falar em vícios na 
fase apuratória; nela não há processo, no sentido estrito do 
termo, e não há rito sacramental insculpido em lei a guiá-la, 
não havendo o que se falar em contraditório, ampla defesa 
ou produção de provas. 5. Neste processo administrativo sim 
serão observadas tais regras, com observância do devido 
processo legal e produção de provas. 6. Observo, ainda, que 
a Portaria é clara na descrição das imputações e permitem 
a defesa dos acusados. 7. No que tange às testemunhas 
arroladas “policiais que atenderam a ocorrência”, intime-se 
a defesa a apresentar sua qualificação, em 10 dias, sob pena 
de preclusão da produção da prova. 8. Isso porque cabe às 
partes o ônus de nominar, qualificar e indicar a localização 
das testemunhas que pretendem ouvir, não sendo esta a 
atribuição da Administração, conforme expressamente prevê 
o art. 396-A do CPP, em analogia. Nesse sentido, transcrevo 
precedente do Supremo Tribunal Federal: 9. “Em boa verda-
de, o pedido formulado pela defesa, na fase do art. 499 do 
Código de Processo Penal, é uma tentativa de inverter o ônus 

dos fatos classificado na EE Coronel João de Souza Campos, 
no Município de Cravinhos, circunscrita à Diretoria de Ensino 
Região Ribeirão Preto, que foi instaurado o procedimento 
disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes os 
requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, 
fica CITADO(A), por meio deste EDITAL, das imputações con-
tidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem como para 
comparecer, acompanhada de seu advogado(a), à audiência 
de interrogatório por videoconferência que se realizará no 
próximo dia 29 de outubro de 2024, às 14:30 horas, na sala 
de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
a acusada a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , 
informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 15/10/2024 fazendo referência ao dia e horário 
da audiência. Caso não possua recursos para contratação 
de advogado, a interessada poderá solicitar a nomeação 
de advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo 
de três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo 
requerer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, 
ainda, que o acusado será defendido por advogado dativo, 
caso não constitua advogado próprio. A seguir, passa-se a 
transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 811/2024: A Procu-
radora do Estado subscritora, classificada na Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à deter-
minação da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da 
Educação (fls. 19v/20), no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta dos autos do Processo SEDUC 
015.00078781/2023-74, baixa a presente PORTARIA para 
instaurar Processo Administrativo Disciplinar por Abandono 
de Função e Inassiduidade em face de CAETANO MARTINS 
CANUTTO, R.G. nº 10.530.515-7, Professor de Educação 
Básica II, do quadro temporário, à época dos fatos classifi-
cado na EE Coronel João de Souza Campos, no Município de 
Cravinhos, circunscrita à Diretoria de Ensino Região Ribeirão 
Preto. De acordo com as fichas de frequência anexadas aos 
autos (fls. 10v/14), o acusado faltou ao serviço de forma 
injustificada e consecutiva, nos exercícios de 2020, 2021, 
2022 e 2023, nos períodos que correspondem às infrações 
disciplinares abaixo identificadas, segundo a legislação 
aplicável, a saber: MAIS DE 15 (QUINZE) DIAS DE FALTAS 
CONSECUTIVAS ATÉ 31.10.2021. Para as faltas consecutivas 
até 31.10.2021 o fundamento jurídico da instauração, em 
vista da regra tempus regit actum, é o art. 36, inciso I, da 
Lei Estadual n° 500/1974, em sua redação primitiva. Artigo 
36 – Será aplicada a pena de dispensa: I – por abandono da 
função, quando o servidor ausentar- se do serviço por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos; Ano 2020; 2021; Período De 01 
de fevereiro a 31 de dezembro; De 01 de janeiro a 31 de outu-
bro; Quantidade de faltas injustificadas 335; 304. MAIS DE 15 
(QUINZE) FALTAS CONSECUTIVAS A PARTIR DE 01/11/2021 
Para as faltas consecutivas a partir de 01/11/2021 o funda-
mento jurídico da instauração, em vista da regra tempus regit 
actum, é o artigo 36, caput, com as alterações legislativas 
trazidas pela Lei Complementar nº 1.361/2021: Artigo 36 - 
Será aplicada a pena de dispensa por inassiduidade quando 
o servidor se ausentar do serviço, sem causa justificável, 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ou por mais 
de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) ano. 
(NR) - “Caput” com redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.361, de 21/10/2021. Ano 2021; 2022; 2023; Período De 
01 de novembro a 31 de dezembro; De 01 de janeiro a 31 
de dezembro; De 01 de janeiro a 31 de maio Quantidade de 
faltas injustificadas 61; 365; 151; Ante o apurado, excedido 
o limite tolerado pela legislação em vigor, o que caracteriza, 
em tese, o Abandono de Função, o indiciado fica sujeito à 
pena de Dispensa, nos termos do artigo 36, inciso I, da Lei nº 
500/74, em sua redação primitiva. Identicamente, excedido o 
limite tolerado pela legislação em vigor a partir de 1/11/2021, 
o acusado incidiu na infração capitulada como Inassiduidade, 
ficando sujeito à pena de Dispensa, nos termos do artigo 
36, caput da Lei nº 500/1974, com as alterações legislativas 
trazidas pela Lei Complementar nº 1.361/2021. As ausências 
injustificadas ao serviço também configuram infração aos 
deveres funcionais referidos pelo artigo 241, inciso I da Lei 
nº 10.261/1968, além de indicar que o acusado pode ter 
incorrido na proibição prevista pelo artigo 242, inciso IV, do 
mesmo diploma legal. Caso o?indiciado?peça?dispensa?até 
a data designada para o interrogatório ou por ocasião deste, 
o processo será extinto?conforme disposto no artigo?310 da 
Lei?nº?10.261/1968.?São Paulo, 22 de julho de 2024. Rita de 
Cássia Gimenes Arcas Procuradora do Estado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSOS SEDUC 015.00179005/2023-91
INTERESSADO: M.M.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
43, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 42, com indicação 
de 03 (três) testemunhas. 2. Designo audiência de instrução para 
o dia 29 de outubro de 2024, às 15:00 horas, sendo que o link 
de acesso será enviado aos endereços eletrônicos informados 
na defesa prévia. 3. Conforme requerido, oficie-se à origem 
para que forneça cópia do livro ponto dos horários de aula do 
ano letivo de 2023 do acusado. 4. Cumpra-se e publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS, OAB/SP 228.902
DRA. STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
PROCESSOS SEDUC 015.00008039/2023-00
INTERESSADO: A.A.T.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 49, 
a saber: Ao segundo dia do mês de odo ano de dois mil e vinte 
e quatro às 10h00, sob a Presidência da Procuradora do Estado, 
Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada a audiência 
interrogatório por videoconferência, que não se realizou em 
razão da ausência da acusada. Pela Presidência foi deliberado: 
1 – Considerando-se que a acusada foi regularmente citada e 
não compareceu ao ato, decreto a sua revelia; 2 – Neste ato 
nomeio advogada credenciada, a Dra. Solange Cristina Setuco 
Shimizu, OAB/SP 298.788, e-mail: solangesh@adv.oabsp.org.br, 

do funcionário por mais de (30) dias consecutivos "ex-vi" do 
artigo 63. Faltas 37; 481; Períodos 23/03/2020 a 28/04/2020; 
08/07/2020 a 31/10/2021; Fls. 02; 02 e 20v MAIS DE 15 
(QUINZE) DIAS DE FALTAS INJUSTIFICADAS CONSECUTIVAS 
A PARTIR DE 01.11.2021 Para as faltas consecutivas a partir 
de 01.11.2021 o fundamento jurídico da instauração é o art. 
256, inc. V, da Lei Estadual n° 10.261/68, com a redação da 
Lei Complementar n° 1.361/68.Artigo 256 - Será aplicada 
a pena de demissão nos casos de: V - inassiduidade. § 1º 
Considerar-se-á inassiduidade a ausência ao serviço, sem 
causa justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
ou por mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 
(um) ano. (NR) Faltas 870; Períodos 01/11/2021 a 19/03/2024; 
Fls. 20v/22 e 29v/32. Ante o apurado, excedido o limite tole-
rado pela legislação em vigor até 31.10.21, o que caracteriza, 
em tese, o ABANDONO DE CARGO, o indiciado fica sujeito à 
pena de DEMISSÃO, nos termos dos artigos 63 e 256, incisos I 
e V § 1º da Lei nº 10.261/1968. Igualmente, excedido o limite 
tolerado pela legislação em vigor a partir de 1/11/2021, o que 
caracteriza, em tese, infração capitulada como INASSIDUIDA-
DE, o indiciado fica também sujeito à pena de DEMISSÃO, 
nos termos do artigo 256, inciso V da Lei nº 10.261/68, pela 
redação dada pela Lei Complementar 1361/21. As ausências 
injustificadas ao serviço configuram infração ao artigo 241, 
inciso I, além de indicar que o acusado pode ter incorrido 
na proibição prevista pelo artigo 242, inciso IV, do mesmo 
diploma legal. Caso o indiciado peça exoneração até a data 
designada para o interrogatório ou por ocasião deste, o pro-
cesso será extinto conforme disposto no artigo 310 da Lei nº 
10.261/1968. São Paulo, 7 de agosto de 2024. Rita de Cássia 
Gimenes Arcas Procuradora do Estado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CITAÇÃO
Autos SEDUC Nº 015.00175627/2023-40
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a(o) indiciada(o), ALEXANDRA GOUVEIA 
BORGES, portador(a) da Cédula de Identidade – Registro 
Geral nº 18.277.864, Professor(a) de Educação Básica II – 
SQC-II-QM, Efetiva(o), nascida(o) 28/09/1967, filha(o) de José 
Francisco Gouveia Borges e de Sebastiana APP L Borges, à 
época dos fatos classificada na EE Professora Martha Figueira 
Netto da Silva, no Município de São Paulo, circunscrita à Dire-
toria de Ensino Região Centro-Sul, que foi instaurado o proce-
dimento disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes 
os requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, 
fica CITADO(A), por meio deste EDITAL, das imputações con-
tidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem como para 
comparecer, acompanhada de seu advogado(a), à audiência 
de interrogatório por videoconferência que se realizará no 
próximo dia 29 de outubro de 2024, às 09:30 horas, na sala 
de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
a acusada a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , 
informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 15/10/2024 fazendo referência ao dia e horário 
da audiência. Caso não possua recursos para contratação 
de advogado, a interessada poderá solicitar a nomeação 
de advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo 
de três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo 
requerer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, 
ainda, que o acusado será defendido por advogado dativo, 
caso não constitua advogado próprio. A seguir, passa-se a 
transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 843/2024: A Procu-
radora do Estado subscritora, classificada na Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à deter-
minação da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da 
Educação (fls. 26v/27), no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que consta dos autos do Processo SEI 
015.00175627/2023-40, baixa a presente PORTARIA para 
instaurar Processo Administrativo Disciplinar por Abandono 
de Cargo e Inassiduidade em face de ALEXANDRA GOUVEIA 
BORGES, R.G. nº 18.277.864, Professora de Educação Básica 
II, do quadro efetivo, SQC-II-QM, à época dos fatos classifica-
da na EE Professora Martha Figueira Netto da Silva, no Muni-
cípio de São Paulo, circunscrita à Diretoria de Ensino Região 
Centro-Sul. De acordo com as fichas de frequência anexadas 
aos autos (fls. 19 e 30/40), a acusada faltou ao serviço de 
forma injustificada e consecutiva, durante os exercícios de 
2013 a 2024, totalizando 4.077 (quatro mil e setenta e sete) 
dias. As faltas são contínuas desde 01 de fevereiro de 2013, 
aplicando-se o parágrafo 1º item 2 do artigo 261 da Lei 
10.261/68, § 1º - A prescrição começa a correr: (NR) 2 - do 
dia em que tenha cessado a continuação ou a permanência, 
nas faltas continuadas ou permanentes. (NR) (grifos nos-
sos) - Item 2 acrescentado pela Lei Complementar nº 942, 
de 06/06/2003. § 2º - Interrompem a prescrição a portaria 
que instaura sindicância e a que instaura processo admi-
nistrativo. (NR) Para as faltas consecutivas até 31.10.2021 
o fundamento jurídico da instauração, em vista da regra 
tempus regit actum, é o artigo 256, inciso I, parágrafo 1º, 
da Lei Estadual n° 10.261/1968, em sua redação primitiva. 
Artigo 256 – Será aplicada a pena de demissão nos casos 
de: I – abandono de cargo; § 1º - Considerar-se-á abandono 
de cargo, o não comparecimento do funcionário por mais de 
(30) dias consecutivos ex-vi do art. 63. A Lei Complementar 
nº 1.361 de 21/10/21, revogou o inciso I e alterou o inciso 
V do artigo 256 da Lei Estadual nª 10.261/1968, ou seja, 
previu o ilícito de inassiduidade, contemplando períodos 
consecutivos (15 dias) ou interpolados (20 dias), a saber: 
Artigo 256 – Será aplicada a pena de demissão nos casos de: 
V - inassiduidade. (NR) - Inciso V com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.361, de 21/10/2021. § 1º - Considerar-se-
-á inassiduidade a ausência ao serviço, sem causa justificável, 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ou por mais de 20 
(vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) ano. (NR) - § 
1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021. Ante o apurado, excedido o limite tolerado pela 
legislação até 31.10.21, eis que a acusada faltou ao serviço 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, o que caracteriza, 
em tese, infração disciplinar denominada ABANDONO DE 
CARGO, fica sujeita à pena de DEMISSÃO, nos termos do 
artigo 256, inciso I da Lei Estadual n° 10.261/1968, origi-
nalmente previsto. Identicamente, excedido o limite imposto 
pela Lei Complementar nº 1361/21, ou seja, a acusada faltou 
ao trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a partir 
de 1.11.21, incide na infração disciplinar denominada INASSI-
DUIDADE, na forma do artigo 256, inciso V, acima transcrito. 
As ausências injustificadas ao serviço configuram também 
infração ao dever funcional previsto no inciso I do artigo 241 
da Lei 10.261/68. Caso a indiciada peça exoneração até a 
data designada para o interrogatório ou por ocasião deste, 
o processo será extinto conforme disposto no artigo 310 da 
Lei nº 10.261/1968. São Paulo, 30 de julho de 2024. Rita de 
Cássia Gimenes Arcas Procuradora do Estado

CITAÇÃO
Autos SEDUC Nº 015.00078781/2023-74
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a(o) indiciada(o), CAETANO MARTINS 
CANUTTO, portador(a) da Cédula de Identidade – Registro 
Geral nº 10.530.515-7, Professor(a) de Educação Básica 
II – SQF-I-QM, Quadro Temporário, nascida(o) 13/11/1958, 
filha(o) de Vicente Alves Canuto e de Diva Fernandes, à época 

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITAMENTO E RETIR-
RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 17/2023/FPBRN – GABINETE 
DA SECRETÁRIA E COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
E BIODIVERSIDADE – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico: CMIL-032/2023
Processo: 020.00003678/2023-74
Contrato: 17/2023/FPBRN
Parecer Jurídico: 573/2024
Data: 30/09/2024
Contratante: Gabinete da Secretária e Coordenadoria de 

Fiscalização e Biodiversidade
Contratado: Imagem e Aviação Agrícola Ltda
CNPJ: 04.143.116/0001-30
Objeto: prestação de serviços não contínuos de locação de 

aeronaves destinadas ao treinamento e combate a incêndios em 
coberturas vegetais.

Vigência: 03/10/2024 até 02/12/2024
Termo do Objeto: O contrato n.º 17/2023/FPBRN fica prorro-

gado por mais 02 (dois) meses
Data da Assinatura: 01/10/2024

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, de 03/10/2024
(SEI 020.00018128/2024-31)
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/1990 c.c. 

o artigo 21 do Decreto nº 68.304/2024 e à vista dos elementos 
que instruem o processo, em especial Despacho Agente Público 
(SEI nº 0041807811), decido:

a) ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação para a 
empresa infrarrelacionada, em conformidade com o quadro a 
seguir:

ITEM CNPJ EMPRESA VL. TOTAL
1 57.050.157/0001-49 CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEI-

RA JUNIOR R$3.023,79
b) HOMOLOGAR a dispensa de licitação, com disputa, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
ID contratação PNCP: 56089790000188-1-000196/2024, ACD 
90015/2024/CPP.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Inexigibilidade de Licitação nº 081/2024 – Referente a pres-

tação de serviços de consultoria, assistência técnica e suporte 
técnico para atuação nos procedimentos arbitrais em curso 
e que venham a existir, relativo ao procedimento licitatório e 
contratos realizados pela DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 
S/A, Lotes 01 à 06 de obra, extensão total de 44 km, empreen-
dimento "Rodoanel Mario Covas" - trecho Norte, atribuído ao 
DER com a extinção da DERSA conforme detalhamento e especi-
ficações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da 
proposta do Contratado e demais documentos da contratação 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

AUTORIZADA em 10 de setembro de 2024, a Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas FIPE, fica convocada a 
recolher a caução no valor de R$ 790.000,00, no prazo de 05 
dias e assinar o contrato nº 22.532-0/2024, dentro do prazo de 
15 dias, nos termos da Portaria SUP/DER-072 de 05/10/2012, 
podendo ser consultada no site do DER (www.der.sp.gov.br). SEI! 
139.00031832/2024-51.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA SAÚDE
CITAÇÃO
Autos SS Nº 024.00036216/2023-21
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a indiciado(a), LUIZ ANTONIO CARNEIRO 
MOUTINHO, portador(a) da Cédula de Identidade – Registro 
Geral nº 9.682.028, Auxiliar de Serviços Gerais, SQC-III-QSS, 
Efetivo(a), nascido(a) 09/09/1957, filho(a) de Nilo Moutui-
nho e de Benedita Carneiro Moutinho, à época dos fatos 
classificado no Hospital “Guilherme Álvaro”, no Município 
de Santos, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, que foi 
instaurado o procedimento disciplinar ora mencionado, e 
por estarem presentes os requisitos do § 3º do art.278 da 
Lei Estadual nº 10.261/68, fica CITADO(A), por meio deste 
EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial a seguir 
transcrita, bem como para comparecer, acompanhada de seu 
advogado(a), à audiência de interrogatório por videoconfe-
rência que se realizará no próximo dia 06 de novembro de 
2024, às 09:30 horas, na sala de audiência da Procuradoria 
de Procedimento Disciplinares, A audiência será realizada 
VIRTUALMENTE ficando facultado a acusada a escolha do 
local onde pretende prestar suas declarações, deverá infor-
mar um endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone 
para o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , informando também 
o endereço eletrônico e telefone de seu advogado até 
23/10/2024 fazendo referência ao dia e horário da audiência. 
Caso não possua recursos para contratação de advogado, 
a interessada poderá solicitar a nomeação de advogado 
dativo. data em que começará a fluir o prazo de três dias 
para a apresentação de defesa prévia, podendo requerer 
provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o 
acusado será defendido por advogado dativo, caso não cons-
titua advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever na 
íntegra a PORTARIA Nº 886/2024: A Procuradora do Estado 
subscritora, classificada na Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
1ª Unidade, em cumprimento à determinação da Chefia de 
Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 38/39), no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo SS 024.00036216/2023-21, baixa a 
presente PORTARIA para instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar por Abandono de Cargo e Inassiduidade em face 
de LUIZ ANTONIO CARNEIRO MOUTINHO, R.G. nº 9.682.028, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro efetivo, à época dos 
fatos classificado no Hospital “Guilherme Álvaro”, no Muni-
cípio de Santos, da Coordenadoria de Serviços de Saúde. 
De acordo com as fichas de frequência anexadas aos autos, 
relativas aos exercícios de 2020 a 2024, o acusado faltou ao 
serviço de forma injustificada e consecutiva, no período que 
corresponde à infração disciplinar abaixo identificada, segun-
do a legislação aplicável, a saber: MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS 
DE FALTAS INJUSTIFICADAS CONSECUTIVAS ATÉ 31.10.2021. 
Para as faltas consecutivas até 31.10.2021 o fundamento 
jurídico da instauração, em vista da regra tempus regit 
actum, é o art. 256, inc. I, § 1°, da Lei Estadual n° 10.261/68, 
em sua redação primitiva. Artigo 256 - Será aplicada a pena 
de demissão nos casos de: I - abandono de cargo; § 1º - 
Considerar-se-á abandono de cargo, o não comparecimento 
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Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos ter-
mos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da Lei 
Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO ADMINIS-
TRATIVO ao Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) 
dias". (Processo Administrativo SEI 134.00003963/2023-07).

Concedo à E.C.R. S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.2699256 (Processo Administrativo: SEI 
134.00003963/2023-07).

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP. 0069/23, conforme DI.DOP. 0041622245 e que seja imposta 
à C.R.A.S.C.P. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 
11 do Edital de Concorrência Pública Internacional n° 003/2008, 
Alínea B.6, Item 2, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP E.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Protocolo ARTESP SEI 134.00007352/2023-20).

Concedo à C.R.A.S.C.P. S/A, vistas e extração de cópias 
concernente à NOT.DOP.0069/23 (Protocolo ARTESP SEI 
134.00007352/2023-20).

INTIMA-SE a EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., 
para ciência e manifestação no prazo de 07 (sete) dias acerca 
das novas manifestações constantes no Processo Administrativo 
n° 134.00015905/2023-18. Adicionalmente, informo que os 
autos serão encaminhados ao Centro de Documentação para 
realização de vistas.

INTIMA-SE a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S/A., 
para ciência e manifestação no prazo de 07 (sete) dias acerca 
das novas manifestações constantes no Processo Administrativo 
n° 134.00002326/2023-13. Adicionalmente, informo que os 
autos serão encaminhados ao Centro de Documentação para 
realização de vistas.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Nos termos da Portaria ARTESP 07 - 09/06/2015, ficam 

NOTIFICADAS as seguintes empresas a apresentarem os veículos 
descritos abaixo, para auditoria de vistoria:  

EMPRESA SÃO MANUEL VIAGENS E TURISMO LTDA:  FWU-
5666 - O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente nos 
dias 07-10-24 a 09-10-24, na garagem localizada no endereço: 
Rua João Birraque, 221 - São Manuel – SP. 

Dúvidas ou alteração do endereço de inspeção somente via 
e-mail: inspecaodefrota@artesp.sp.gov.br 

Disponiblização de vistas e eventual manifestação.
À EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A. – Acha-se 

aberto por 7 (sete) dias, a contar da data desta publicação, prazo 
para VISTAS E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO ao requerimento 
formulado pela permissionária GUERINO SEISCENTO TRANS-
PORTES S.A., quanto ao pedido de alteração operacional da 
linha suburbana entre Assis e Presidente Prudente (Autos 6642/
DER/1971 - Protocolo nº 652.537/2024). O pedido de vistas e 
manifestação deverá ser enviado para o e-mail: tc3@artesp.
sp.gov.br.

fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS S/A 
que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00005816/2024-44. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária VIARONDON S/A 
que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00024081/2023-77. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária SPMAR S/A que será disponi-
bilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00021688/2024-86. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 “O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.5280498, conforme DI.DOP. 0040858160 e que seja 
imposta à C.R.A.S.C.P. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos 
do Anexo 11 do Edital de Concorrência Pública Internacional n° 
003/2008, Alínea C, Item 2, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP B.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Protocolo ARTESP SEI 134.00006951/2023-26).

Concedo à C.R.A.S.C.P. S/A, vistas e extração de cópias 
concernente à NOT.DOP.5280498 (Protocolo ARTESP SEI 
134.00006951/2023-26).

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0106/22, conforme DI.DOP. 0041185383 e que seja 
imposta à R.C. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do 
Anexo 1 do Termo Aditivo e Modificativo Coletivo/2006/01 – 
TAMC/2006/01, TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES E 
VALORES DE MULTA”, Alínea C, Tipificação 8, Grupo ARTESP II, 
Nível ARTESP C.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, 
nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, 
ambos da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de 
RECURSO ADMINISTRATIVO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias". (Processo Administrativo SEI 
134.00008390/2023-08).

Concedo à R.C. S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.0106/22. (Processo Administrativo SEI 
134.00008390/2023-08).

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.2699256, conforme DI.DOP. 0041263560 e que seja impos-
ta à E.C.R. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 
do Contrato de Concessão nº 0352/ARTESP/2017, Alínea C, Item 
14, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP C.

Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
89, a saber: 1) Os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
SAP nº 2055320/2020, que versou sobre Abandono de Cargo e 
foi instaurado em face do interessado, aportou nesta 4ª Unidade 
Processante após o desarquivamento e o encaminhamento 
promovido pela Secretaria da Administração Penitenciária. 2) 
Intime-se a i. Defesa para que tenha ciência e examine os autos 
que se encontram à sua disposição nesta Unidade Processante, 
a fim de possa verificar a necessidade de colher algum elemento 
de prova de seu interesse, se julgar necessário, no prazo de 10 
(dez) dias. 3) Publique-se em nome da i. Defesa constituída às 
fls. 131. 4) Cumpra-se, adotando-se as cautelas e as providências 
de praxe. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR FÁBIO HENRIQUE LOPES LINS – OAB/SP 385.375
PROCESSOS SAP 2035896/2020
INTERESSADO: J.A.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 89, a saber: 1) Para melhor instrução do feito, 
juntem-se as principais peças da Ação Penal correlatada, 
obtidas a partir de senha fornecida pelo Juízo Criminal (cf. 
fls. 88) e arquivada em pasta própria, ora recebidas como 
prova emprestada. 2) Dê-se ciência à i. Defesa e aguarde-se a 
audiência de instrução já designada. 3) Publique-se em nome 
da i. Defesa nomeada às fls. 69. 4) Cumpra-se, adotando-se 
as cautelas e as providências de praxe. A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DR. VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO – OAB/SP 175.480
CENTRO PAULA SOUZA
PROCESSOS CEETEPS 13718/2023 – SEI 136.00009589/2023-

99
INTERESSADO: V.C.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 98/99, a saber: Recebo a defesa escrita 
de fls. 74/84, com a indicação de 03 (três) testemunhas e 
documentos que a acompanham. Quanto a alegação de ocor-
rência de eventuais vícios na fase de apuração preliminar, 
os quais, segundo a defesa, levam à nulidade do processo e, 
finalmente, alegação de cerceamento de defesa na fase de 
apuração inicial, deve ser afastada. Com efeito, por força da 
regra insculpida no artigo 265 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo, a apuração preliminar 
tem natureza meramente investigativa e é realizada com o 
escopo de fornecer elementos mínimos necessários à instau-
ração da sindicância punitiva ou do processo administrativo 
disciplinar. Nesse contexto, não há que se falar em vícios na 
fase apuratória; nela não há processo, no sentido estrito do 
termo, e não há rito sacramental insculpido em lei a guiá-la. 
Por tudo isto, ainda que se pudesse, tecnicamente, falar na 
ocorrência de vícios na fase de apuração preliminar, eles, a 
toda evidência, jamais seriam aptos a macular o processo 
administrativo que sobrevém à fase inicial. Por razões que 
percorrem o mesmo caminho acima trilhado, é que também 
não há que se falar em contraditório e ampla defesa na fase 
de investigação inicial. Nesse diapasão, quando da apuração 
preliminar, não há acusados tampouco acusação e, por isso, 
não há que se zelar pelo respeito aos princípios constitucio-
nais acima apontados. Ante o exposto, evidencia-se que não 
há no presente feito nenhuma prejudicial a maculá-lo. As 
demais alegações da defesa confundem-se com o mérito e 
serão oportunamente analisadas, após a realização da instru-
ção processual, quando da elaboração do relatório final. Por 
conseguinte, designo audiência de instrução a ser realizada 
por meio de videoconferência, pela plataforma Microsoft 
Teams, para o dia 03 de dezembro de 2024, às 13h30m, para 
a oitiva das testemunhas arroladas pela Administração e 
Defesa. Publique-se. Intimem-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DR. DENER AGUIAR SILVA – OAB/SP 238.440

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 INTIMAÇÃO. 134.00001246/2023-32. CONCESSIONÁRIA 

VIARONDON S.A. Intima-se a Concessionária para que: (i) tome 
ciência do deferimento do pedido de dilação de prazo lançado 
às fls. 05/42 do 0041280034; (ii) promova o protocolo das cartas 
de adjudicação cujas certidões de matrículas já se encontram 
em nome do DER/SP; e (iii) tome ciência do v. Acórdão nº 
2024.0000408323, prolatado no âmbito da Apelação Cível nº 
1020918-18.2020.8.26.0451, da Comarca de Piracicaba, em 
que é apelante RODOVIAS DO TIETÊ S.A., é apelado 2º OFICIAL 
DE REGISTROS DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE PIRA-
CICABA. Os autos estarão disponíveis no CEDOC por 7 (sete) 
dias, para vistas e extração de cópias, contados da data da 
publicação deste ato.

INTIMAÇÃO. PROCESSO SEI 139.00052710/2024-07. CON-
CESSIONÁRIA VIAOESTE S.A. Intima-se a Concessionária para 
ciência do deferimento do prazo adicional, conforme requerido 
na Carta VO-ADC-0572/2024.

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Informamos a Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS S/A 

que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00007195/2024-33. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS S/A 
que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00000992/2024-90. O prazo para manifestação, se desejar, 

da prova. Com sabido, à defesa cabe provar suas alegações, 
nos termos do que dispõe o art. 156 do Código de Processo 
Penal. Donde caber a ela obter e fornecer ao Juízo o endereço 
correto das respectivas testemunhas (HC 90.144/BA, Rel. Min. 
CARLOS BRITTO, DJe 3.8.2007). 10. Recebo, ainda, a defesa 
de fls. 132/144, bom como o rol de cinco testemunhas. 11. 
Afasto a preliminar que requer a extinção do presente em 
razão dos princípios da imediatidade e atualidade. 12. Com 
efeito, trata-se o sancionado de empregado que mantém seu 
vínculo com o Estado via CLT, sendo que a pena de demissão 
somente pode ser aplicada após o devido processo legal, 
conforme disposto pelo artigo 62 da Lei n.10.177/98: Artigo 
62 - Nenhuma sanção administrativa será aplicada à pessoa 
física ou jurídica pela administração Pública, sem que lhe seja 
assegurada ampla defesa, em procedimento sancionatório.” 
A mesma Lei prevê o rito a ser seguido, o que por si só afasta 
a aplicação dos princípios invocados, que são aplicados no 
âmbito particular – onde não há a previsão de processo 
para a aplicação da sanção. Como se vê, optou a legislação 
pela preservação do direito e do vínculo, que só pede ser 
rompido após a observância dos princípios da ampla defesa 
e contraditório. As demais alegações das defesas confundem-
-se com o mérito e serão oportunamente analisadas, após a 
realização da instrução processual, quando da elaboração 
do Relatório Final. 13. Por conseguinte, designo audiência 
de instrução a ser realizada por meio de videoconferência, 
pela plataforma Microsoft Teams, para o dia 26 de fevereiro 
de 2025, às 14h, para oitiva das testemunhas arroladas 
pela Administração, e dia 27 de fevereiro de 2025, às 14h, 
para oitiva das testemunhas das Defesas. 14. Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o 
dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compare-
ça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito 
à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. ALEX GALANTI NILSEN – OAB/SP 350.355
PROCESSOS SES 43067/2020
INTERESSADO: M.Â.E.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 474, a saber: 1. Vistos. 2. Encartada nos 
autos a prova emprestada solicitada e encaminhada online às 
D. Defesas. 3. Reabro, assim, o prazo legal para apresentação 
de Alegações Finais, ou ratificação das já apresentadas. A 
inércia será entendida como ratificação e, uma vez findo o 
prazo concedido, autos devem ser encaminhados para elabo-
ração de Relatório Final. 4. Publique-se. Intimem-se. A vista 
e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profis-
sionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Esta-
do ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora que 
comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. ALEXANDRE MOREIRA DE ATAIDE – OAB/SP 189.167
DR. JOÃO MOREIRA DE ATAIDE – OAB/SP 310.706
DRA. PATRÍCIA VIANNA DE SOUZA – 298.722
DR. DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA – OAB/SP 238.982
DR. JOSÉ CLAUDIONOR LEME – OAB/SP – 352.766
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSOS SAP 1685/2015
INTERESSADO: A.A.E. e outro
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 107, a saber: 1) Fls. 106: AR-MP enviado 
ao acusado A.A.E. devolvido, após três tentativas de citação/
intimação pessoal. 2) Considerando que o acusado A.A.E. 
foi regularmente citado e intimado por edital (fls. 98/99) e 
não compareceu ao interrogatório designado (cf. anotado 
no Termo de Audiência de fls. 102), decreto sua REVELIA e, 
para a defesa de seus interesses, nomeio o(a) DR.(A) DENNIS 
RONDELLO MARIANO, OAB/SP Nº 262.218. 3) Intime-se 
para apresentação de Defesa Prévia no prazo legal. 4) Vista 
dos autos fora de Cartório poderá ser requerida mediante 
agendamento com 24h de antecedência, pelo telefone 3291-
7100, de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 17h00min. 
5) O acusado A.A.E. fica dispensado do comparecimento aos 
demais atos processuais. 6) Publique-se em nome da i. Defesa 
ora nomeada e da i. Defesa constituída por C.H.S.S. às fls. 81. 
7) Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o 
dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compare-
ça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito 
à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DRA. DENNIS RONDELLO MARIANO - OAB/SP 262.218
PROCESSOS SAP 3261107/2019
INTERESSADO: H.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
183, a saber: 1) Fls. 182: AR-MP enviado ao acusado devolvido, 
com indicação de ter sido recebido por terceiro. 2) Considerando 
que o acusado foi regularmente citado e intimado por edital 
(fls. 175/176) e não compareceu ao interrogatório designado 
(cf. anotado no Termo de Audiência de fls. 181), decreto sua 
REVELIA e, para a defesa de seus interesses, nomeio o(a) DR.(A) 
DANIELLE ARAÚJO DE SOUZA, OAB/SP Nº 344.736. 3) Intime-se 
para apresentação de Defesa Prévia no prazo legal. 4) Vista dos 
autos fora de Cartório poderá ser requerida mediante agen-
damento com 24h de antecedência, pelo telefone 3291-7100, 
de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 17h00min. 5) O 
acusado fica dispensado do comparecimento aos demais atos 
processuais. 6) Publique-se em nome da i. Defesa ora nomeada. 
7) Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. DANIELLE ARAÚJO DE SOUZA - OAB/SP 344.736.
PROCESSOS SAP 997337/2020
INTERESSADO: D.L.P.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 

Comunicado 
A ARTESP torna pública a conclusão da instrução dos processos referentes aos Autos de Infração lavrados pela Fiscalização do 

Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado de São Paulo, sob sua jurisdição, assegurando 
aos infratores o direito de apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 07 (sete) dias, contados desta publicação, nos termos do 
inciso V, alínea “d” do artigo 63 da Lei 10.177/98.  

As Alegações Finais deverão ser dirigidas ao Diretor de Procedimentos e Logística da ARTESP e enviadas preferencialmente 
através do correio eletrônico protocolo@artesp.sp.gov.br, no formato PDF/A pesquisável, no tamanho máximo de 10 megabytes, na 
sua impossibilidade remetidas via Correios, desde que postadas dentro do prazo retro estabelecido, com Aviso de Recebimento-AR 
à Rua Iguatemi, 105, CEP- 01451-011 – Itaim Bibi, São Paulo/SP: 
Processo SEI  EMPRESA  A.I.  Decreto  Artigo  Item  Letra 
134.00007762/2023-71  VIAÇÃO COMETA S/A  198375  29.913  113  IV  A 
134.00016742/2023-91  ELUX S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA  208331  29.913  113  IV  A 
134.00017742/2023-16  VIAÇÃO COMETA S/A  210903  29.913  113  IV  A 
134.00017746/2023-96  VIAÇÃO COMETA S/A  210937  29.913  113  IV  A 
134.00021740/2023-13  JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  206999  29.913  113  V  G 
134.00017687/2023-56  VIAÇÃO COMETA S/A  210938  29.913  113  IV  A 
134.00017565/2023-60  VIAÇÃO COMETA S/A  209606  29.913  113  IV  A 
134.00016897/2023-27  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTAS DE TRANSPORTES LTDA  208046  29.913  113  IV  A 
134.00030190/2023-23  VIAÇÃO COMETA S/A  211203  29.913  113  IV  A 
134.00030228/2023-68  VIAÇÃO COMETA S/A  211858  29.913  113  IV  A 
134.00016988/2023-62  GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.  208319  29.913  114  0  X 
134.00010607/2023-31  VIAÇÃO COMETA S/A  207521  29.913  113  IV  A 
134.00017367/2023-04  VIAÇÃO COMETA S/A  206715  29.913  113  IV  A 
134.00017499/2023-28  VIAÇÃO COMETA S/A  206716?  29.913  113  IV  A 
134.00016896/2023-82  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTAS DE TRANSPORTES LTDA  208044  29.913  113  IV  A 
134.00017012/2023-15  GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.  209438  29.913  114  0  X 
134.00021730/2023-88  JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  208372  29.913  113  I  A 
134.00021746/2023-91  ?JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  208100  29.913  114  0  X 
134.00021737/2023-08  JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  206998  29.913  113  V  G 
134.00021741/2023-68  JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  208373  29.913  113  V  G 
134.00021743/2023-57  JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  208528  29.913  113  V  G 
134.00016739/2023-77  ELUX S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA  207445  29.913  113  IV  A 
134.00022565/2023-81  TRANSPORTE COLETIVO CELICO EIRELI  210279  29.913  113  IV  A 
134.00003956/2024-88  VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA  212097  29.913  113  IV  A 
134.00015095/2024-81  ULTRA S.A. TRANSPORTES INTERURBANOS S/A  220976  29.913  113  IV  A 
134.00015152/2024-21  ULTRA S.A. TRANSPORTES INTERURBANOS S/A  212649  29.913  113  IV  A 
134.00016558/2024-21  VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA  220558  29.913  113  IV  A 
134.00016588/2024-38  VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA  221588  29.913  113  IV  A 
134.00023526/2024-82  ELUX S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA  221971  29.913  114  0  X 
134.00021756/2023-26  TRANSPORTE COLETIVO CELICO EIRELI  207203  29.913  113  V  G 
134.00015076/2024-54  ULTRA S.A. TRANSPORTES INTERURBANOS S/A  220968  29.913  113  VI  A 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL N° 01/2024
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando 

das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre 
este Centro e a Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado de São Paulo – ARSESP em conformidade com a 
Lei n.º 11.788/08, torna pública a realização de processo 
seletivo on-line para formação de cadastro reserva para 
estágio, conforme quadro de vagas (Anexo I), de acordo com 
as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se à formação do 

cadastro de reserva para Estagiários(as), para alunos(as) 
matriculados(as) nos cursos e semestres especificados no 
Anexo I – Quadro de Vagas.

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da ARSESP 
30 horas semanais, não excedendo 06 horas diárias.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior 
corresponde a: R$ 937,59 (novecentos e trinta e sete reais e cin-
quenta e nove centavos) para uma jornada de 06 horas diárias 
e 30 horas semanais.

1.4. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível médio 
corresponde a: R$ 712,57 (setecentos e doze reais e cinquenta 
e sete centavos) para uma jornada de 06 horas diárias e 30 
horas semanais.

1.5. O Valor do Auxílio Transporte Corresponderá a: R$ 
16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos) por dia estagiado.

1.6. O Valor do Auxílio Refeição corresponderá a: 
R$1.409,76 (mil quatrocentos e nove reais e setenta e seis 
centavos) por mês.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estu-

dantes regularmente matriculados(as), com frequência efe-
tiva nos cursos vinculados ao ensino público ou particular 

nas Instituições de Ensino de nível médio e superior para os 
cursos descritos no Anexo I deste edital. O(a) candidato(a) 
deverá estar matriculado(a) e com frequência efetiva, obser-
vando política de Estágio de cada Instituição de Ensino e em 
consonância com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1º § 2º 
da mencionada legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica 
assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados(as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência classificado(a) 
por curso no processo seletivo será convocado(a) para ocupar a 1ª 
(primeira) vaga aberta, enquanto os(as) demais candidatos(as) com 
deficiência classificados(as) serão convocados(as) para ocupar a 
11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª (trigésima 
primeira) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, relativamente ao surgimento de novas vagas, durante 
o prazo de validade do processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência 
aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 
1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno 
do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado 
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
candidato com visão monocular tem direito de concorrer, 
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públicos(as) que cumpram jornada de trabalho compatível com 
o estágio.

8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo 
de Compromisso de Estágio (contrato) com a ARSESP por no 
máximo 24 meses, sem prorrogação, exceto para candidatos(as) 
com deficiência.

8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com 
a necessidade da área em que o(a) estagiário(a) irá desenvolver 
as atividades, totalizando a jornada máxima de 06 horas diárias 
e 30 horas semanais.

8.5. Após a convocação para o preenchimento da vaga, 
o(a) estudante deverá apresentar ao CIEE os seguintes 
documentos:

* Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitação;
* Declaração de Escolaridade atual constando o curso 

semestre cursado (carimbada e assinada pela Instituição de 
Ensino) e retirar junto ao CIEE ou na ARSESP seu Termo de 
Compromisso de Estágio (contrato) para assinatura da Empresa 
e Instituição de Ensino.

8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a respeitar os prazos estipulados pela instituição de ensino que 
é soberana na relação de estágio, para devolução das vias do 
Termo de Compromisso de Estágio, a contar da data de retirada 
no CIEE ou na ARSESP, devendo estar devidamente assinadas 
em todos os campos. Sujeito a desclassificação caso não seja 
apresentado dentro do prazo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a partir 

da publicação da classificação definitiva, podendo a critério da 
ARSESP, ser prorrogado.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas 
neste Edital.

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos 
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulida-
de da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) 
estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis.

9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a ARSESP, 
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de:

9.4.1. Informações do(a) candidato(a) não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por 
motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo 
autoriza o CIEE e a ARSESP a utilizar-se dos dados inseridos ou 
transferi-los, mantendo-se a mesma finalidade para as quais 
foram fornecidos.

9.5.1. DADOS PESSOAIS
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que 

você nos forneça será tratada com o mais alto nível de cuidado e 
segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites estabe-
lecidos neste documento e observando os princípios da publicidade 
e da transparência que regem a administração pública e aos termos 
da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome com-
pleto, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, endereço 
completo, e-mail, telefone res., telefone celular, instituição de 
ensino em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão 
do curso, turno de aula e em caso de pessoas com deficiência o 
CID e laudo médico, coletados em razão do presente processo 
seletivo, serão tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados 
com a ARSESP, órgão o qual você está realizando a inscrição 
com as finalidades de: dar andamento as demais etapas do 
processo seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade; 
apresentar em eventual fiscalização quanto à realização do 
certame; bem como poderão ser publicados no site do CIEE 
(https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico) para 
dar publicidade aos participantes do certame, mantendo-se 
as mesmas finalidades para as quais os dados pessoais foram 
fornecidos.

Os seus dados pessoais serão automaticamente eliminados 
pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os fins que moti-
varam o seu fornecimento e não forem mais necessários para 
cumprir qualquer obrigação legal.

9.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em confor-
midade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao 
Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante ao Titular.

9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento 
para retificação ou adequação do mesmo, promovido através 
de errata.

9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais 
benefícios (caso existam) serão calculadas de acordo com a 
frequência do estagiário e carga horária de estágio cumprida, 
podendo variar proporcionalmente.

9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como 
os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e pela ARSESP.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de 
inscrições envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br (no 
e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome 
completo do candidato e o número do CPF, relato do erro 
que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro 
apresentado).

5.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, 
ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, 
bem como aqueles que não contiverem dados necessários 
à identificação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma 
ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irre-
corrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão 
de recursos.

5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de questão 
integrante da prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a 
referida questão, independentemente de terem recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.sp@
ciee.ong.br, no dia 11 de novembro de 2024.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recur-
sos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
definitivo e resultado definitivo.

6. DO RESULTADO
6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma 

geral, e uma exclusiva das pessoas com deficiência, por curso, 
local da vaga em ordem decrescente de classificação das notas 
obtidas, elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que 
será divulgada no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/
processos-seletivos/publico).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, dispo-
nibilização do gabarito definitivo/espelho de prova (verifique as 
orientações no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos 
serão feitas em 08 de novembro de 2024.

6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será 
feita em 19 de novembro de 2024.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva obti-

da pelos(as) candidatos(as) no processo seletivo.
7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os 

telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da 
inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), manter 
atualizado os dados cadastrais no CIEE.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio o(a) 
candidato(a) deverá se manifestar em até 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento do e-mail de convocação. O 
CIEE realizará, 2 (duas) tentativas de contato por telefone em 
horários distintos.

7.2.2. No caso do(a) candidato(a) não ser localizado(a) nas 
tentativas de contato (e-mail  e telefone) realizadas pelo CIEE no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior será convocado(a) e o(a) 
candidato(a) irá manter a posição na lista.

7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 
pelos(as) demais candidatos(as), com estrita observância da 
ordem classificatória.

7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, 
interessado(a) na celebração do Termo de Compromisso de Está-
gio deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos 
na convocação.

7.5. O(a) estudante deverá apresentar Declaração simples 
da Instituição de Ensino especificando o curso e semestre na 
retirada do contrato.

7.6. O não comparecimento na data, horário e local esta-
belecido em quaisquer das etapas de convocação, implicará 
a desclassificação no Processo Seletivo, não cabendo recurso.

7.7. Não serão convocados(as) estudantes cujo término 
de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da 
convocação.

7.7.1. O contrato deverá ter duração mínima de 06 (seis) 
meses.

7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 
16 anos completos, irá manter a posição na lista, o(a) 
candidato(a) com classificação imediatamente posterior será 
convocado(a). 7.9. Caso a jornada de estágio seja incom-
patível com os horários de atividade escolares ou acadê-
micas, o(a) candidato(a) irá manter a posição na lista, o(a) 
candidato(a) com classificação imediatamente posterior será 
convocado(a).

7.10. O(a) candidato(a) que não tiver interesse em ser 
convocado, deverá solicitar sua exclusão, uma única vez, for-
malmente junto ao CIEE pelo e-mail operacionalgovernosp@
ciee.ong.br.

7.11. O Centro de Integração Empresa-Escola e a ARSESP 
não se responsabilizarão por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de dados de inscrição incorretos, chamadas perdidas 
e/ou e-mail não visualizado no ato da convocação, bem como 
falhas técnicas.

7.12. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

7.13. O(a) candidato(a) só poderá ser convocado para no 
máximo 2 (duas) vagas distintas, independente do motivo.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o 
regime da Lei n.º 11.788 de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio 
os(as) servidores(as) da ARSESP ou outros(as) servidores(as) 

a) o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro 
devidamente atualizado no portal do CIEE (https://web.ciee.org.
br/login) para início da prova on-line.

b) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no 
item 3.2.1, dentro da página deste processo seletivo, clicar em 
“ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL 
clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, 
clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrado durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não 
se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail 
com o código de confirmação para liberação do acesso à 
prova on-line por motivo de ordem dos computadores, celu-
lares, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibi-
litem a transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver 
dificuldades no recebimento do código deverá enviar e-mail 
para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: 
nome do Processo Seletivo, nome completo do candidato e o 
número do CPF, relato do erro que está ocorrendo e o envio 
da imagem/print da tela/erro apresentado) antes do término 
do período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder 
cada questão, caso não responda dentro do tempo determinado, 
o sistema gravará a resposta em branco e seguirá automatica-
mente para próxima questão. 

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a 
prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo 
seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova será composta de 20 questões de múltipla 
escolha, com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma corre-
ta, baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

Nível Médio:
* Português (10 questões) – Ortografia. Acentuação. Pontu-

ação. Emprego, classificação e flexão das palavras (substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo). Emprego de tempos 
e modos verbais. Significação das palavras (antônimo, sinônimo, 
sentido próprio e figurado). Concordância verbal e nominal. 
Crase. Plurais.

* Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente e 
cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e glo-
bais. História e geografia. Atualidades, Responsabilidade social.

Nível Superior:
* Português (10 questões) – Interpretação de texto. 

Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação 
e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, nume-
ral, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição 
e verbo). Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. 
Significação das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, 
parônimo). Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Sintaxe. Figuras de linguagem. Crase. Coerência 
Textual. Plurais.

* Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e 
globais. História e geografia. Cultura e sociedade: música, 
literatura, rádio, cinema e televisão. Atualidades, Responsa-
bilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:
A. Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar 

a prova;
B. Procure um local tranquilo e silencioso;
C. Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio 

de outros materiais ou pessoas;
D. Procure acessar a prova em um local que ofereça internet 

banda larga;
E. Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
F. Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 

poderá:
A. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
B. Capturar imagem da questão (print da tela ou outra 

forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anu-

lação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas menciona-
das nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios:

* Maior Idade
* Maior Nota de Português
* Maior Nota de Conhecimentos Gerais
* Inscrição Mais Antiga
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho 

de prova) ficarão disponíveis no dia 22 de outubro de 2024. Para 
visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE 
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em 
“FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, 
selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo 
- ARSESP - Edital 01/2024 e clicar neste link. Dentro da página 
deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o login com 
a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PRO-
CESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em “OPÇÕES” e 
em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho 
de prova) da prova objetiva, que deverão ser encaminhados 
eletronicamente no dia 23 de outubro de 2024, para o endereço 
recursos.sp@ciee.ong.br, em formulário específico, disponível 
para download no site do CIEE.

em concurso público, às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 
16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além 
do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload 
exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) 
nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme 
Art. 5º, § 1º, I, alínea "b", do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e 
carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência poderão na ficha 
de inscrição solicitar o recurso de acessibilidade (tempo 
adicional), o(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o 
upload do laudo médico, comprovando a condição para 
atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão 
somente neste caso, a que as pessoas com deficiência serão 
submetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser 
diferente daquele previsto para os demais candidatos. 2.6.5.2. 
Se constatado no laudo médico, a inveracidade da solicitação 
declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e 
informar que deseja participar da cota no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com 
deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscri-
ção anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:
2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no 

Anexo I no ano vigente.
2.9. São requisitos para contratação:
2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 

estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data 

de posse;
2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando 

maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo 
masculino maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 
meses (corridos ou intercalados) na ARSESP, exceto pessoas com 
deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08).

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos 

divulgados conforme o item 1.1 e Anexo I deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas 

somente via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/
processos-seletivos/publico, no período de 04/10/2024 até 
às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 21/10/2024, 
incluindo sábados, domingos e feriados. Não serão aceitas 
outras formas de inscrições.

3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, 
clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP - Edital 
01/2024 e clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado 
errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital, desde que 
não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do período 
de inscrição não será realizada nenhuma correção nos dados 
declarados pelo(a) candidato(a).

3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e 
as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, 
convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo 
seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico).

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que 
desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não possui 
os documentos oficiais retificados com o seu nome, poderá 
solicitá-lo pelo e-mail recursos.sp@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo, nome completo civil, nome 
completo social e o número do CPF) antes do término do período 
de inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, 
ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, será 
utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, 
sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 
(formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.8. A ARSESP e o CIEE - Centro de Integração Empresa 
Escola, poderão a qualquer tempo, verificar as informações 
fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as medidas 
judiciais cabíveis, podendo o(a) candidato(a) em caso de 
informações falsas ou inverídicas ser desclassificado(a) do 
presente processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda, 
caso eventualmente tenha sido aprovado(a) e tenha sido 
contratado(a).

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuita-

mente no período de 04/10/2024 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 21/10/2024.

9.8. Do cronograma das etapas:
Etapa Data
Inscrição/realização da prova on-line. 04/10/2024 até às 12:00 horas do dia 21/10/2024
Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório. 22/10/2024
Interposição de recursos contra o gabarito provisório (espelho de prova). 23/10/2024
Publicação da classificação provisória, gabarito definitivo (espelho de prova), resposta aos recursos. 08/11/2024
Interposição de recursos contra a classificação provisória. 11/11/2024
Publicação da classificação definitiva. 19/11/2024

9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao 
término do contrato os estagiários não serão efetivados.

São Paulo, 30 de Setembro de 2024.
Thiago Mesquita Nunes
Diretor Presidente
Anexo I – Quadro de Vagas

Curso Semestre no Ato da Inscrição Local da Vaga/Cidade Quantidade de vagas / Cadastro Reserva
Ensino Médio Regular A partir do 2º ano São Paulo - SP 1 + Cadastro reserva
Administração 1º ao 4º semestre São Paulo - SP 1 + Cadastro reserva
Ciência da Computação/Informática 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Ciências Contábeis 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Design Gráfico/ Artes Visuais 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Direito 1º ao 6º semestre São Paulo - SP 1 + Cadastro reserva
Economia 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Engenharia Ambiental 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Engenharia Elétrica 1º ao 6º semestre São Paulo - SP 1 + cadastro reserva

Jornalismo/Mídia Eletrônica/Publicidade e Propaganda/Relações Públicas.
1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva
Gestão de Políticas Públicas/ Administração Pública 1º ao 4º semestre São Paulo - SP Cadastro reserva

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP



34 – São Paulo, 134 (192) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III sexta-feira, 4 de outubro de 2024

balhos, cópias dos resumos publicados, cópia de documento 
comprobatório de Iniciação Científica emitido pela Instituição de 
Ensino ou Agência de Fomento declarando a vigência do projeto, 
cópia de documento comprobatório de monitoria emitido pela 
Instituição de Ensino.

2.6. Cópia do Histórico Escolar da Graduação constando 
reprovação e média;

2.7. Cópia do: CPF, RG ou Número de Passaporte para can-
didatos estrangeiros. Atenção: a CNH não é válida.

2.8. Termo de Compromisso de Orientação, devidamente 
preenchido e assinado, disponível no Anexo 3.

2.9. Comprovante de realização de Iniciação Científica de 
no mínimo 1 (um) ano.

2.10. Publicação de no mínimo 1 (um) artigo em revista, 
cujo índice no "JCR" seja superior ou igual a 0,7. Havendo des-
continuidade do sistema de qualificação de periódicos "JCR", o 
mesmo poderá ser substituído por outro sistema definido por 
instrução normativa da CCP-PPGEQ, devidamente aprovada 
pela CPG-EEL.

3. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DE MESTRADO E DOUTO-
RADO DIRETO:

3.1. MESTRADO
3.1.1. O processo seletivo constará de analise do Curricu-

lum Vitae e do Histórico Escolar da Graduação do candidato 
e de uma prova escrita. A nota final será calculada a partir da 
seguinte equação:

Nota Final = [0,4 x (Curriculum Vitae e HE da Graduação) + 
0,6 x (Prova Escrita)]

3.1.2. Análise do Curriculum Vitae (Preferencialmente o 
Currículo Lattes) documentado e do Histórico Escolar (40%).

3.1.2.1. Informações não documentadas não serão compu-
tadas na Seleção.

3.1.3. Prova escrita (60%), sobre questões fundamentais, 
englobando tópicos específicos, estabelecidos no item "6" 
deste Edital.

3.1.4. Será considerado classificado o candidato que, ao 
final do processo seletivo, tiver obtido Nota Final superior ou 
igual a 5,0 (cinco) e no mínimo 3,0 (três) na prova escrita.

3.1.5. Os candidatos classificados com as melhores médias 
serão aprovados dentro do limite do número de vagas do 
Programa.

3.2. DOUTORADO DIRETO
3.2.1. O processo seletivo constará de analise do Curricu-

lum Vitae e do Histórico Escolar da Graduação do candidato 
e de uma prova escrita. A nota final será calculada a partir da 
seguinte equação:

Nota Final = [0,4 x (Curriculum Vitae e HE da Graduação) + 
0,6 x (Prova Escrita)]

3.2.2. Análise do Curriculum Vitae (Preferencialmente o 
Currículo Lattes) documentado e do Histórico Escolar (40%).

3.2.2.1. Informações não documentadas não serão compu-
tadas na Seleção.

3.2.3. Prova escrita (60%), sobre questões fundamentais, 
englobando tópicos específicos, estabelecidos no item "6" 
deste Edital.

3.2.4. Será considerado classificado para a segunda etapa 
o candidato que, ao final do processo seletivo, tiver obtido Nota 
Final superior ou igual a 7,0 (sete) e no mínimo 5,0 (cinco) na 
prova escrita.

3.3. INFORMAÇÕES GERAIS
3.3.1. A divulgação final dos resultados informará somente 

se o candidato foi aprovado ou reprovado, independentemente 
da ordem de classificação.

3.3.2. Em caso de empate, na posição limitante, decorrente 
do número de vagas pré-fixado no Edital, o critério de desempa-
te será feito pela maior nota da prova escrita.

3.3.3. Para candidatos estrangeiros que irão concorrer em 
seu país às bolsas PEC-PG concedidas pelo governo brasileiro, 
ou às bolsas concedidas por outros órgãos internacionais, o 
processo seletivo constará da analise de currículo vitae realizado 
por uma banca examinadora definida pela Comissão Coordena-
dora do Programa.

4. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA A SELEÇÃO DE DOUTO-
RADO DIRETO:

4.1. O candidato classificado será submetido a uma Banca 
Examinadora, para avaliação da sua maturidade científica e 
adequação da pesquisa para o nível de Doutorado. Essa ava-
liação se dará por:

4.1.1. Apresentação oral do Projeto de Pesquisa, que deverá 
ocorrer em tempo máximo de 30 minutos;

4.1.2. Arguição do Projeto de Pesquisa pelos membros da 
Banca Examinadora.

4.1.3. A Banca Examinadora, designada pela Coordenadoria 
do Programa, será constituída por, no mínimo, 3 (três) membros 
com titulação mínima de Doutor, sendo que o futuro orientador 
não poderá fazer parte dessa Comissão.

4.1.4. O candidato será considerado apto para o Doutorado 
Direto quando obtiver aprovação da maioria dos membros da 
Banca Examinadora.

4.1.5. O candidato considerado inapto para o Doutorado 
Direto poderá ser indicado para se matricular no Mestrado do 
mesmo programa.

5. CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CURRI-
CULARES E HISTÓRICO ESCOLAR

5.1. Iniciação Científica: 0,25 pontos para cada mês de I.C., 
para no máximo de 3,0 pontos.

5.2. Monitoria/Estágio: 0,15 ponto por mês, para no máximo 
2,0 pontos. Só poderão ser contados se realizados durante a 
graduação.

5.3. Histórico Escolar: até 3,0 pontos. Somatória das 
pontuações referentes a tempo de graduação e coeficien-
te de rendimento. Pontuação será computada conforme 
abaixo:

5.3.1. Histórico Escolar: Somatória das pontuações referen-
tes a tempo de graduação e coeficiente de rendimento.

5.3.1.1. Será considerado como Tempo Ideal de graduação: 
5 anos para os cursos de Engenharia com 10 semestres de 
duração ou 6 anos para cursos de engenharia noturnos (12 
semestres) e 4 anos para Bacharelado com 8 semestres.

5.3.1.2. Pontuação para Tempo Total de Graduação:
Tempo Pontuação
Ideal 1,5
+ 1 semestre 1,25
+ 2 semestres 1,0
+ 3 semestres 0,75
+ 4 semestres 0,5
+ 5 semestres 0,25
+ 6 semestres 0

5.3.1.3. Coeficiente de Rendimento (CR) da Graduação - CR 
levando em consideração as reprovações, quando houver.

5.3.1.4. Pontuação para o Coeficiente de Rendimento
Nota Pontuação
\>= 7,0 1,5
6,0 - 6,9 1,0
5,0 - 5,9 0,5
\<= 4,9 0,0

5.4. Publicações: no máximo 2,0 pontos, conforme pontu-
ação abaixo:

5.4.1. Trabalhos em congressos, só poderão ser contabiliza-
dos se já apresentados.

5.4.2. Pontuação para Publicações
Categoria de Publicação Pontuação por Publicação
Artigo em Periódico Internacional 2,00
Patente Concedida 1,50
Artigo em Periódico Nacional 1,00
Trabalho Completo em Anais de Congresso Internacional 0,75
Trabalho Completo em Anais de Congresso Nacional 0,50
Resumo em Congresso Internacional (limitado a 5) 0,20
Resumo em Congresso Nacional (limitado a 10) 0,10

6. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do 
professor responsável pela disciplina de graduação.

7. A função de supervisor será desvinculada da de orienta-
dor, não sendo vedada a coincidência.

8. Cabe ao supervisor orientar e acompanhar as atividades 
desenvolvidas pelo aluno no estágio.

Da Conclusão
1. O estudante participante da Etapa de Estágio Supervi-

sionado em Docência deverá elaborar um relatório detalhado 
de todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, que 
deverá ser assinado e encaminhado à Comissão Coordenadora 
do PAE do Museu de Arte Contemporânea, dentro do prazo 
máximo de 20 dias após o término do estágio.

2. O supervisor deverá encaminhar a Ficha de Avaliação do 
estudante participante do Estágio Supervisionado em Docência 
à Comissão Coordenadora do PAE do Museu de Arte Contem-
porânea.

3. A Comissão Coordenadora do PAE do Museu de Arte 
Contemporânea deverá avaliar os relatórios e as fichas de ava-
liação, concluindo pela aprovação ou reprovação dos mesmos, 
tendo em vista o cumprimento das atividades realizadas e sua 
concordância com as previstas nos planos aprovados quando da 
seleção dos estagiários.

4. Relatórios insatisfatórios deverão ser devolvidos para 
serem refeitos. Caso isto não ocorra, o aluno perderá o direito 
ao certificado e não poderá participar de uma nova seleção.

5. Alunos bolsistas CAPES reprovados no Estágio Supervisio-
nado em Docência deverão repetir a atividade, sem remunera-
ção, para cumprir as exigências da Agência.

6. A conclusão do Estágio com aproveitamento dará ao 
aluno direito de receber um certificado de participação no 
Programa de Aperfeiçoamento de Ensino – PAE e solicitar à 
CPG a inclusão dos créditos em sua Ficha de Aluno, conforme o 
Regulamento do Programa em que o aluno estiver matriculado.

7. O aluno que participar do Estágio mais de uma vez terá 
direito a receber declarações assinadas pelo Coordenador da 
Comissão do PAE do Museu de Arte Contemporânea.

Do Desligamento
1. O desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em 

Docência, antes do término do prazo estabelecido dar-se-á por:
a. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso;
b. Não cumprimento da carga horária firmada no termo de 

compromisso;
c. Não cumprimento do plano de atividades.
2. Em caso de interrupção da Etapa de Estágio Supervisio-

nado em Docência ou desligamento, a CPG e a Comissão Central 
do PAE deverão ser comunicadas imediatamente.

3. O aluno perde imediatamente o auxílio financeiro mensal 
quando desligado do Estágio Supervisionado em Docência.

4. A responsabilidade de devolução dos recursos é de com-
petência da CPG do Programa ao qual o aluno está realizando 
o referido estágio.

Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Aca-
dêmica do MAC/USP, pelo telefone (11) 2648-0262 e pelo e-mail 
sv-academico.usp@usp.br.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA - EEL/USP
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 

QUÍMICA - PPGEQ
EDITAL PARA A SELEÇÃO DE MESTRADO E DOUTORA-

DO DIRETO
Encontram-se abertas na EEL-USP as inscrições para o 

Mestrado e Doutorado Direto no Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Química - PPGEQ. As inscrições poderão ser rea-
lizadas pessoalmente, apresentando os documentos necessários 
na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Química (PPGEQ - EEL/USP), ou por e-mail, enviando um único 
arquivo em formato "PDF" contendo toda a documentação 
exigida para a inscrição para o e-mail ppgeq@eel.usp.br.

As datas importantes para a Seleção encontram-se descritas 
no Item 7.

Número de vagas:
a) Mestrado: 10 (dez)
b) Doutorado Direto: 05 (cinco)
1. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO PARA A SELE-

ÇÃO DE MESTRADO:
1.1. Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada 

(modelo disponível na página http://www.eel.usp.br - Programa 
de Pós-Graduação - Comissão de Pós-Graduação - Formulários - 
Formulário 8), também disponível no Anexo 1;

1.2. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do curso 
de graduação, contendo a data de colação de grau.

1.2.1. Os candidatos cursando o último semestre da gra-
duação estão desobrigados de apresentar o Diploma ou a 
Declaração de Conclusão.

1.2.2. Estes documentos serão imprescindíveis para a efeti-
vação da matrícula, caso o candidato seja classificado;

1.3. Curriculum Vitae (Preferencialmente o Currículo Lattes) 
detalhado e documentado;

1.4. Anexo 2 devidamente preenchido, contemplando 
somente os itens curriculares que recebem pontos neste proces-
so de seleção. Anexar fotocópia dos respectivos comprovantes, 
devidamente numerados, conforme indicação do anexo 2. 
Os comprovantes aqui mencionados se referem a cópias da 
primeira página das publicações em periódicos, cópias de todo 
o conteúdo dos trabalhos completos publicados em anais de 
congressos, cópias dos certificados de apresentação dos tra-
balhos, cópias dos resumos publicados, cópia de documento 
comprobatório de Iniciação Científica emitido pela Instituição de 
Ensino ou Agência de Fomento declarando a vigência do projeto, 
cópia de documento comprobatório de monitoria emitido pela 
Instituição de Ensino.

1.5. Cópia do Histórico Escolar da Graduação constando 
reprovação e média;

1.6. Cópia do: CPF, RG ou Número de Passaporte para can-
didatos estrangeiros. Atenção: a CNH não é válida.

2. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO PARA A SELE-
ÇÃO DE DOUTORADO DIRETO:

2.1. Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada 
(modelo disponível na página http://www.eel.usp.br - Programa 
de Pós-Graduação - Comissão de Pós-Graduação - Formulários - 
Formulário 8), também disponível no Anexo 1;

2.2. Projeto de Pesquisa com no máximo 20 páginas em 
formato "pdf";

2.3.1. O manuscrito deverá conter: título, objetivo, justifica-
tiva, revisão bibliográfica relevante, procedimento experimental, 
recursos necessários, órgão financiador, cronograma das ativi-
dades e referências.

2.3. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do curso 
de graduação, contendo a data de colação de grau.

2.3.1. Os candidatos cursando o último semestre da gra-
duação estão desobrigados de apresentar o Diploma ou a 
Declaração de Conclusão.

2.3.2. Estes documentos serão imprescindíveis para a efeti-
vação da matrícula, caso o candidato seja classificado;

2.4. Curriculum Vitae (Preferencialmente o Currículo Lattes) 
detalhado e documentado;

2.5. Anexo 2 devidamente preenchido, contemplando 
somente os itens curriculares que recebem pontos neste proces-
so de seleção. Anexar fotocópia dos respectivos comprovantes, 
devidamente numerados, conforme indicação do anexo 2. 
Os comprovantes aqui mencionados se referem a cópias da 
primeira página das publicações em periódicos, cópias de todo 
o conteúdo dos trabalhos completos publicados em anais de 
congressos, cópias dos certificados de apresentação dos tra-

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
 COMUNICADO CPG-02/2024
Abertura de Inscrições para o Programa de Aperfeiçoamen-

to de Ensino - PAE - 1º semestre de 2025.
O Programa de Pós-Graduação Interunidades em Estética e 

História da Arte da Universidade de São Paulo comunica que, nos 
termos da Portaria GR-3588, de 10/05/2005, modificada pelas 
Portarias GR- 4391, de 03/09/2009 e GR-4601, de 19/11/2009, 
estarão abertas, no período de 14 de outubro a 08 de novembro 
de 2024, as inscrições para a Etapa de Estágio Supervisionado 
em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino – PAE, 
para o 1º semestre de 2025.

Das Normas
1. O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino da Universi-

dade de São Paulo consiste de duas etapas: Preparação Pedagó-
gica e Estágio Supervisionado em Docência.

2. O estágio de docência é parte integrante da formação 
do pós-graduando, objetivando a preparação para a docência, e 
a qualificação do ensino de graduação sendo obrigatório para 
todos os bolsistas do Programa de Demanda Social da CAPES, 
obedecendo aos seguintes critérios:

I – para o programa que possuir os dois níveis, mestrado e 
doutorado, a obrigatoriedade ficará restrita ao doutorado;

II – para o programa que possuir apenas o nível de mestra-
do, a obrigatoriedade do estágio de docência será transferida 
para o mestrado.

3. A Etapa de Preparação Pedagógica poderá ser cursada 
em qualquer Unidade da USP. Verificar o calendário na secretaria 
de pós-graduação das Unidades.

Da Inscrição
1. Poderão se candidatar para participar da Etapa de 

Estágio Supervisionado em Docência do PAE, os alunos regular-
mente matriculados em programas de pós-graduação, cursos de 
mestrado e doutorado da USP, e que comprovem já ter realizado 
a Etapa de Preparação Pedagógica, não sendo permitida a reali-
zação de ambas as etapas paralelamente.

2. O aluno de mestrado ou doutorado somente poderá se 
inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência em uma única disciplina por semestre.

3. Para se inscrever na Etapa de Estágio Supervisionado 
em Docência os alunos interessados deverão acessar o Sistema 
Janus (https://uspdigital.usp.br/janus/) e efetuar a inscrição 
online (caminho: PAE

– Inscrição - 1º semestre de 2025 - Adicionar/Alterar).
4. Em seguida, os alunos que realizaram a Etapa de 

Preparação Pedagógica, nas modalidades “Conjunto de Con-
ferências” e “Núcleo de Atividades” deverão enviar cópia do 
comprovante de

conclusão para o e-mail sv-academico.mac@usp.br men-
cionando no assunto: Comprovante de Conclusão da Etapa de 
Preparação Pedagógica – 1º semestre de 2025, impreterivel-
mente até o dia 11/11/2024. Os alunos que realizaram a Etapa 
de Preparação Pedagógica na modalidade “Disciplina” deverão 
apontar a disciplina que tenham concluído ou estejam cursando 
e não precisarão entregar nenhum comprovante da mesma.

5. Não serão aceitas inscrições fora do período de inscrição.
6. Todos os alunos que se inscreverem deverão enviar para 

o e-mail sv-academico.mac@usp.br impreterivelmente até o dia 
11/11/2024, os dados bancários, isto é, nome e número da agên-
cia e número da conta corrente (não pode ser conta poupança 
ou conta conjunta).

7. O estágio, com carga horária de seis horas semanais, 
será desenvolvido exclusivamente em disciplinas de graduação 
oferecidas pelo Museu de Arte Contemporânea.

8.  Disciplinas a serem oferecidas no 1º semestre de 
2025:

MAK0146 – Iniciação à pesquisa em artes
Responsável: Profa. Ana Gonçalves Magalhães
Horário: às terças-feiras, das 09 às 11h, no MAC Ibirapuera
MAK0147 – Arte e mídias de massa no acervo do MAC USP
Responsável: Profa. Heloisa Espada Rodrigues Lima
Horário: às quartas-feiras, das 14 às 17h, no MAC Ibirapuera
MAK0148 – Iniciação à pesquisa em artes II
Responsável: Profa. Heloisa Espada Rodrigues Lima
Horário: às sextas-feiras, das 10 às 12h, no MAC Ibirapuera
MAK0149 – Iniciação à pesquisa em artes III
Responsável: Profa. Fernanda Mendonça Pitta
Horário: às sextas-feiras, das 14 às 16h, no MAC Ibirapuera
Da Seleção
1. Os candidatos serão selecionados e classificados pela 

Comissão Coordenadora do PAE, de acordo com os critérios por 
ela estabelecidos e aprovados pela CPG do Programa de Pós-
-Graduação Interunidades em Estética e História da Arte.

2. Ordem de prioridade para a seleção dos candidatos:
a. Alunos bolsistas CAPES do Programa de Pós-Graduação 

Interunidades em Estética e História da Arte;
b. Alunos do Programa de Pós-Graduação Interunidades em 

Estética e História da Arte;
c. Alunos bolsistas CAPES de outros Programas de Pós-

-Graduação da USP;
d. Alunos de outros Programas de Pós-Graduação da USP e 

não bolsistas CAPES.
3. O aluno selecionado deverá enviar, por email, o termo de 

compromisso assinado até o dia que antecede o estágio. Caso 
não o faça, o estágio será cancelado.

Do Auxílio Financeiro
1. Os alunos da Pós-Graduação selecionados entre os ins-

critos para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do 
PAE poderão receber auxílio financeiro mensal, de acordo com o 
número de cotas destinadas ao Museu de Arte Contemporânea, 
definido pela Comissão Central do PAE.

2. O auxílio financeiro mensal será concedido priorita-
riamente ao estudante que for selecionado pela primeira vez 
para realizar o Estágio Supervisionado em Docência, sendo 
concedido, no máximo, por quatro semestres para cada aluno, 
limitando-se ao máximo de dois semestres para os alunos 
matriculados no mestrado.

3. O critério de desempate entre o candidato do mesmo 
nível levará em consideração o número de créditos obtidos em 
disciplinas, dando-se prioridade ao pós-graduando que tiver o 
maior número.

4. Não poderão receber o auxílio alunos que tenham vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo.

5. A participação do estagiário no PAE não confere qualquer 
vínculo empregatício com a USP.

6. Os estagiários que não entregarem o controle de frequên-
cia no prazo estipulado pelo Museu de Arte Contemporânea não 
receberão o pagamento da bolsa referente ao mês do ocorrido.

Da Supervisão
1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do pro-

fessor responsável pelo oferecimento da disciplina de graduação 
que deverá acessar, impreterivelmente, no período de 14/10 a 
18/11/2025 o Sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus/) 
para avalizar ou não as inscrições dos alunos, clicando em PAE 
- Avalização de inscrição.

2. O orientador do aluno deverá acessar, impreterivelmente, 
no período de 14/10 a 18/11/2025 o Sistema Janus (https://
uspdigital.usp.br/janus/) para avalizar ou não as inscrições de 
seus orientandos, clicando em PAE - Avalização de inscrição.

3. No caso de falta da avalização ou de desautorização do 
supervisor, ou do orientador, ou de ambos, as inscrições serão 
automaticamente canceladas pelo sistema Janus.

4. Compete ao aluno comunicar seu orientador e supervi-
sor para que estes efetuem a avalização de sua inscrição no 
sistema Janus.

5. O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua ins-
crição foi avalizada pelo orientador e seu supervisor acessando 
sua inscrição no sistema Janus.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 DIRETORIA GERAL
 PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL G.D.G. Nº. 030/2024
No Edital supra referido – Residência Multiprofissional e 

Uniprofissional 2025,
Onde Se Lê:
A inscrição no Processo Seletivo de Residência Uniprofis-

sional para 2024, implica na aceitação plena dos termos deste 
Edital.

4.3. No dia 26/09/2024, após as 15h00, o candidato deverá 
acessar o site www.famerp.br para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% da taxa de Inscrição foi deferida.

4..4. No dia 10/10/2024 das 08h00 às 15h59min, os even-
tuais recursos deverão ser enviados para o e-mail processose-
letivocoremu@famerp.br No dia 15/10/2023 após as 15h00, o 
candidato deverá acessar o mesmo site, para verificar se o seu 
recurso foi deferido.

9.16. Programas com menos de vinte candidatos, todos irão 
para a 2ª fase, desde que obtenham a nota mínima para classifi-
cação geral de 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos).

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO VACINAL
( ) Residência Multiprofissional – COREMU
Leia se:
A inscrição no Processo Seletivo de Residência Uniprofis-

sional para 2025, implica na aceitação plena dos termos deste 
Edital.

4.3. No dia 10/10/2024, após as 15h00, o candidato deverá 
acessar o site www.famerp.br para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% da taxa de Inscrição foi deferida.

4..4. No dia 11/10/2024 das 08h00 às 15h59min, os even-
tuais recursos deverão ser enviados para o e-mail processose-
letivocoremu@famerp.br No dia 15/10/2023 após as 15h00, o 
candidato deverá acessar o mesmo site, para verificar se o seu 
recurso foi deferido.

9.16 DOS RECURSOS:
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO VACINAL
( ) Residência Multiprofissional e Uniprofissional – COREMU

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 Resultado Final - Edital PRPG 12/2024
Programa “Formação Didático-Pedagógica para Cursos na 

Modalidade a Distância”
- Docentes Supervisores USP/UNIVESP
Após o período de recursos e conforme previsto no Edital 

PRPG 12/2024 divulgamos o resultado final do processo seletivo 
para o Programa “Formação Didático-Pedagógica para Cursos 
na Modalidade a Distância” - Docentes Supervisores USP/
UNIVESP.

As convocações para as atividades serão realizadas pela 
UNIVESP.

01 - Classificação final dos resultados homologados:
Administração

1 2974821 Kavita Miadaira Hamza
2 3532378 Daielly Melina Nassif Mantovani
3 320498 Alvair Silveira Torres Junior
4 2799631 EDGARD MONFORTE MERLO
5 1859473 Roseli da Silva
6 11705705 Leandro dos Santos Maciel
7 477548 Adriana Cristina Ferreira Caldana
8 5612158 Marco Aurélio Gumieri Valério
9 442017 Elisa Maria de Sousa Russo

Computação
1 2523192 Alessandra Alaniz Macedo
2 4812010 Karina Valdivia Delgado
3 5501488 Clever Ricardo Guareis de Farias
4 5095110 José de Jesús Pére Alcázar
5 9035919 Pedro Henrique Dias Valle
6 1068703 Luiz Otavio Murta Junior
7 60683 Evandro Eduardo Seron Ruiz
8 7091496 Paulo Roberto Pereira Santiago
9 1364328 Marcelo Morandini
10 534531 Domingos Alves

Educação
1 7785642 Taitiany Karita Bonzanini Minetto
2 5797842 Fabiana Maris Versuti
3 2112005 Luciane Sá de Andrade
4 7805296 Marília Barbara Fernandes Garcia Moschkovich
5 7351850 Monica Caldas Ehrenberg
6 504200 Agnaldo Arroio
7 1470852 MAURICIO DOS SANTOS MATOS
8 4881727 Flávio de Oliveira Pires
9 1419005 Milena Jorge Simões Flória

Engenharias
1 4780627 Ana Lucia Gabas Ferreira
2 981537 JOSÉ RICARDO TARPANI
3 7104179 Ardson dos Santos Vianna Junior
4 5276032 Moisés Teles dos Santos
5 756549 João Adriano Rossignolo
6 1451426 Marcelo Antunes Nolasco
7 1720367 Teresa Cristina Brazil de Paiva
8 3071663 Evandro Mateus Moretto
9 1848474 Renato de Oliveira Moraes
10 584023 Carla Cristina Schmitt Cavalheiro
11 7516317 Anuj Kumar
12 188914 Esmerindo de Sousa Bernardes
13 2722253 Alberto Hernandez Neto
14 7455355 Robson da Silva Rocha

Linguística, Letras e Artes
1 3032832 Vanessa Martins do Monte
2 2851390 Fabio Cesar Alves
3 2257588 Filomena Elaine Paiva Assolini
4 1662495 Sumaya Mattar

Matemática e Estatística
1 64120 Miriam Garcia Manoel
2 10557146 Oilson Alberto Gonzatto Junior
3 2159727 Esteban Fernandez Tuesta
4 88579 Pedro Luiz Fagundes
5 3487340 Natalia Dus Poiatti Lomonaco
6 5596342 Rafael Sá de Freitas

Resultado dos recursos apresentados:
Número USP Resultado
3487340 Indeferido
7785642 Deferido
88579 Indeferido
5596342 Indeferido
504200 Indeferido
1470852 Indeferido
9035919 Indeferido
5501488 Indeferido
2257588 Indeferido



sexta-feira, 4 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (192) – 35

FEA-RP. Se houver mais de um aluno inscrito para a turma, sem 
autorização da CCPAE, o docente responsável pela disciplina 
deverá aprovar, a seu critério, apenas uma inscrição.

7.3. O termo de compromisso deve ser entregue até o dia 
que antecede o estágio e serão dadas as instruções quando o 
resultado sobre as cotas de auxílio for definido pela Pró-Reitoria 
Se não for entregue o referido

documento até o prazo, o estágio será cancelado.
7.4. Para quaisquer alterações da EESD ou seu cancela-

mento, a Comissão Central do PAE deverá ser comunicada 
imediatamente.

7.5. Os estagiários deverão entregar mensalmente boletins 
de frequência, emitidos pelo Sistema Janus, com informações 
das atividades e cargas horárias cumpridas, assinados pelo 
próprio estagiário e pelo supervisor.

7.6. Os estagiários que não entregarem o controle de fre-
quência no prazo estipulado pelo Serviço de Pós- Graduação da 
FEA-RP não receberão o pagamento do auxílio referente ao mês 
do ocorrido e, dessa forma, será possível, apenas, a emissão de 
declaração da carga horária cumprida parcialmente no semestre 
em questão.

7.7. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora do PAE da FEA-RP/USP, com base nas Diretrizes que 
regulamentam o Programa.

8. Cronograma geral do processo seletivo:
- Período de inscrições: de 25/10 a 13/11/2024 através do 

Sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus);
- Aval das inscrições pelos orientadores e supervisores: até 

dia 18/11/2024;
- Divulgação da classificação prévia dos inscritos: até dia 

19/11/2024, a ser enviada por e-mail e no site https://www.
fearp.usp.br/cpg/pae.html;

- Interposição de recursos: até às 12h00 do dia 21/11/2024;
- Divulgação da classificação final dos inscritos aprovada 

pela CCPAE e CPG da FEA-RP: até dia 26/11/2024, a ser enviada 
por e-mail e no site https://www.fearp.usp.br/cpg/pae.html;

- Previsão para divulgação do resultado final pela PRPG 
(beneficiários de auxílio financeiro e voluntários): a ser definido;

- Assinatura dos termos de compromisso: até 31/01/2025;
- Período do Estágio (incluindo planejamento da disciplina): 

de 01/02 a 30/06/2025;
- Prazo para depósito final de dissertação/tese dos inscritos: 

posterior a 30/06/2025.
ANEXO I
DISCIPLINAS DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA PRIO-

RITÁRIAS PARA CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO AUXÍLIO FINAN-
CEIRO

Para o 1º semestre de 2025
1) Curso Ciências Econômicas (Matutino)
REC2100 Introdução à Microeconomia
REC2101 Teoria Microeconômica I
REC2201 Teoria Macroeconômica I
REC2304 Matemática Aplicada à Economia
REC2303 Introdução à Probabilidade e à Estatística II
REC2102 Teoria Microeconômica III
REC2202 Teoria Macroeconômica III
REC2312 Econometria II
REC3600 Finanças I
2) Curso Ciências Econômicas (noturno)
REC2302 Econometria III
3) Curso Finanças e Negócios (Noturno)
REC2100 Introdução à Microeconomia
REC2101 Teoria Microeconômica I
REC2201 Teoria Macroeconômica I
REC2303 Introdução à Probabilidade e à Estatística II
REC3600 Finanças I
REC2312 Econometria II
4) Matemática Aplicada a Negócios
REC2312 Econometria II

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Edital PAE - SPG 016/2024
Edital de Abertura de Inscrição ao Estágio Supervisionado 

em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) 
da FFCLRP/USP - 1º semestre de 2025

Estarão abertas, nos termos das Portarias GR-3.588, de 
10-5-2005, e GR-4391, de 03/09/2009, as inscrições on-line no 
Sistema Janus de Pós-Graduação para o Estágio Supervisionado 
em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, referente ao 1º semestre de 2025, 
no período de 14/10/2024 a 03/11/2024.

Não serão aceitas inscrições fora do período regulamentar 
determinado neste Edital.

DAS INSCRIÇÕES:
Poderão candidatar-se ao Programa, exclusivamente, alunos 

de pós-graduação da Universidade de São Paulo, regularmente 
matriculados em cursos de doutorado ou mestrado e que 
tenham concluído ou estejam cursando a Etapa de Preparação 
Pedagógica no 2º semestre de 2024, e que tenham data limite 
para depósito da dissertação ou tese posterior a 30/06/2025.

As alunas que quiserem realizar o Estágio Supervisionado 
em Docência na modalidade Pesquisadoras Mães também 
deverão se inscrever por este edital e somente após isto 
deverão acessar o formulário do Pesquisadoras Mães que 
estará disponível no site https://www.prpg.usp.br/pt-br/pae/
pesquisadoras-mães.

Nesta modalidade, irão concorrer primeiramente à cota da 
modalidade pelos critérios que estarão definidos no site Pesqui-
sadoras Mães; caso estas alunas não sejam contempladas irão 
concorrer à cota da nossa faculdade, seguindo a classificação 
que lhes foi atribuída pela própria Unidade.

Os alunos que são bolsistas de qualquer agência de 
fomento podem receber o auxílio PAE, porém serão classificados 
conforme os critérios estabelecidos no item SELEÇÃO, abaixo.

A inscrição ao PAE somente poderá ser feita em uma disci-
plina a cada semestre.

Para realizar a inscrição o candidato deverá verificar nas 
secretarias dos departamentos da FFCLRP qual(is) disciplina(s) 
serão oferecidas no 1º semestre de 2025.

O contato e horário de funcionamento dos Departamentos 
encontram-se disponíveis no site www.ffclrp.usp.br.

Os alunos inscritos que pertencem a Unidades ou Inte-
runidades USP que não possuem o PAE instaurado não irão 
concorrer aos auxílios financeiros atribuídos à Unidade pela 
Comissão Central, mas sim à cota destinada a sua Unidade ou 
Interunidades de origem.

Os alunos que estiverem com a matrícula trancada ou as 
alunas em licença maternidade poderão realizar a inscrição, 
porém devem voltar de seu afastamento antes do início do 
Estágio.

Os alunos que defenderem sua tese, antes ou durante o 
período do estágio, deverão comunicar seu supervisor e a Secre-
taria de Pós-Graduação da Unidade em que se inscreveram, 
esta providenciará o cancelamento de sua participação, uma vez 
que não é possível realizar atividades acadêmicas sem vínculo 
com a Universidade. O cancelamento deve ocorrer mesmo que 
posteriomente o aluno venha a ingressar novamente em um 
Programa de Pós-Graduação da USP.

A INSCRIÇÃO PARA O ESTÁGIO PAE CONSISTE EM DUAS 
ETAPAS:

Etapa 01: Inscrição on-line no sistema Janus, de 14/10/2024 
a 03/11/2024, por meio de acesso a PAE \> Inscrição \> 1º 
semestre de 2025 \> Adicionar/Alterar:

envolvendo preparo de material didático, discussões de ementas 
de disciplinas e planejamento de cursos, sendo ambas oferecidas 
pelas unidades USP, de acordo com os critérios definidos pela 
Pró-Reitoria para serem consideradas como Etapa de Preparação 
Pedagógica do PAE. Caso o aluno tenha optado por uma dessas 
modalidades, o aluno deverá nos apresentar o comprovante de 
conclusão até o início da EESD, caso contrário a inscrição na 
EESD será cancelada.

2.5. As inscrições serão realizadas de acordo com o cro-
nograma – item 8 através do Sistema Janus (https://uspdigital.
usp.br/janus).

2.6. Para se inscrever, será necessário preencher na inscri-
ção o plano de trabalho, com até 6.000 caracteres, elaborado 
em conjunto pelo aluno e pelo supervisor do estágio (docente 
responsável pela disciplina de graduação a ser oferecida no 
semestre letivo da EESD), no qual deverão constar as tarefas 
de responsabilidade do pós-graduando a serem desenvolvidas, 
inclusive com atividades preparatórias a partir do início do está-
gio, com base nos objetivos do PAE e de acordo com as normas 
do respectivo departamento (observar as orientações do item 
1.3). A CCPAE analisará o plano de trabalho, podendo solicitar 
ajustes ou indeferi-lo, se necessário.

2.7. Caso o aluno se inscreva para uma disciplina que será 
oferecida em duas turmas da Graduação da FEARP, o aluno 
deverá identificar o nome do curso de Graduação no plano de 
trabalho, ao qual a disciplina está vinculada.

2.8. A realização da EESD fica condicionada à comprovação 
de conclusão da EPP e caso não seja cumprido o item 2.3, a 
inscrição será cancelada.

2.9. Não serão aceitas inscrições com a documentação 
incompleta ou fora da data estabelecida.

2.10. As inscrições deverão ser avalizadas obrigatoriamente 
pelos orientadores e supervisores de acordo com o cronograma 
– item 8, sendo canceladas no caso de pelo menos um destes 
desautorizar a inscrição ou não se manifestar até o referido 
prazo.

2.11. O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua 
inscrição foi avalizada pelo orientador e seu supervisor, acessan-
do sua inscrição no sistema Janus.

3. Dos Auxílios Financeiros:
3.1. A USP poderá conceder auxílio financeiro mensal ao 

estagiário do PAE, destinado aos alunos de Pós-Graduação mais 
bem classificados (conforme critérios definidos no item 4) dentre 
os inscritos para a EESD, de acordo com a disponibilidade de 
recursos da Universidade. 3.2. Cada unidade será contemplada 
com certo número de cotas, definido pela Pró-Reitoria de Pós-
-Graduação.

3.3. O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido com 
um limite global de quatro semestres durante os cursos de pós-
-graduação stricto sensu da USP, limitando-se a dois semestres 
para alunos no curso de mestrado, respeitadas as normas da 
Portaria que regulamenta o PAE.

3.4. A concessão desse auxílio não configura o vínculo 
empregatício com a USP.

3.5. Não poderão receber auxílio os alunos que tenham 
vínculo empregatício com a USP.

3.6. O valor do auxílio será calculado com base na remu-
neração horária do docente, na categoria Assistente em RTP, 
incluindo-se a gratificação de mérito, sendo correspondente à 
50% do valor (a tabela de vencimentos atualizada pode ser con-
sultada em http://www.usp.br/drh/trabalhe-na-usp/carreirasusp/
carreira-docente/).

4. Da classificação dos inscritos:
4.1. A classificação dos inscritos visando à obtenção ou não 

do auxílio financeiro seguirá os seguintes critérios:
1. Aos alunos dos programas de pós-graduação da FEA-RP 

inscritos para o estágio do semestre em questão serão aplicados 
os critérios de classificação relacionados abaixo e na seguinte 
ordem:

a. alunos que não tiverem sido beneficiários de auxílio 
financeiro PAE no curso atual;

b. alunos sem vínculo empregatício ou com vínculo mas em 
afastamento não remunerado;

c. alunos com plano de trabalho em disciplinas obrigatórias 
ou, no caso das disciplinas do Departamento de Economia, das 
constantes no anexo I;

d. alunos com maior tempo de curso, considerando o 
semestre de ingresso, sendo considerados primeiro semestre 
os ingressantes entre os meses de janeiro e junho e segundo 
semestre os ingressantes entre julho e dezembro);

e. alunos serão classificados pela nota dos exames da 
Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Adminis-
tração (ANPAD) e Associação Nacional dos Centros de Pesquisa 
em Economia (ANPEC) dividida pela média dos ingressantes do 
mesmo ano dos respectivos exames, independentemente do 
nível do curso do aluno - mestrado/doutorado. Nos casos dos 
alunos de Programas em que há a possibilidade de realização 
do teste Graduate Management Admission Test (GMAT), além 
do Teste ANPAD, como parte da seleção para ingresso no curso, 
a classificação será feita a partir da conversão das escalas da 
seguinte forma: i. Nota ANPAD = (1-(800-Nota GMAT)/(800-
200))*600 ;

f. Serão utilizadas quantas casas decimais forem necessárias 
para que não ocorra empate entre os inscritos.

2. Após a classificação dos alunos da FEA-RP, os mesmos 
critérios acima (itens “a” a “f”) serão aplicados para classificar 
os alunos de outras unidades, exceto os alunos matriculados em 
cursos interunidades da USP, os quais serão classificados pelos 
respectivos cursos e não pela FEA-RP.

4.2. Conforme as Diretrizes do PAE, relatórios insatisfatórios 
deverão ser devolvidos para serem refeitos. Caso isto não ocorra, 
o aluno perderá o direito ao certificado e não poderão partici-
par de uma nova seleção. Alunos bolsistas CAPES reprovados 
na EESD deverão repetir a atividade, sem remuneração, para 
cumprir as exigências da Agência. A divulgação da classificação 
aprovada dos inscritos pela Comissão de Pós-Graduação (CPG) 
– FEA-RP será feita de acordo com o cronograma – item 8, por 
email, e no site https://www.fearp.usp.br/cpg/pae.html.

4.3. O candidato poderá interpor recurso sobre a classifi-
cação prévia de acordo com o cronograma – item 8. O recurso, 
devidamente fundamentado, deverá ser enviado ao Serviço de 
Pós-Graduação da FEARP/ USP, através do e-mail posgrad@
fearp.usp.br.

5. Da supervisão da EESD:
5.1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo 

do professor responsável pelo oferecimento da disciplina de 
graduação.

5.2. A função do supervisor desvincula-se da função de 
orientador, não sendo vedada a coincidência.

5.3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes 
desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento 
do aluno no Programa.

6. Do Relatório final da EESD:
6.1. O estudante participante da EESD deve elaborar e 

apresentar no Serviço de Pós-Graduação, ao final da etapa, 
um relatório detalhado, assinado e acompanhado de uma ficha 
de avaliação do supervisor (modelos disponíveis em https://
www.fearp.usp.br/cpg/pae.html), contendo todas as atividades 
realizadas no decorrer do estágio de acordo com as atividades 
sugeridas nas Diretrizes do PAE e citadas no item 1.3.

7. Considerações finais:
7.1. Compete ao aluno entrar em contato direto e prévio 

com seu orientador e supervisor para que estes efetuem a 
avalização de sua inscrição no sistema Janus, de acordo com o 
item 2 deste Edital.

7.2. Somente poderá haver um aluno inscrito para cada 
turma da disciplina, sendo que em casos excepcionais o res-
ponsável poderá solicitar mais de um estagiário PAE na turma, 
mediante justificativa, a ser analisada pela Comissão do PAE na 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS
10.1. A CCP do PPGEQ será responsável pela aplicação dos 

critérios descritos neste edital, com exceção das exigências para 
a primeira matrícula regular.

10.2. Durante a realização da(s) prova(s), os candidatos 
poderão fazer uso de calculadoras, exceto calculadoras gráficas, 
sob supervisão dos organizadores. Não será permitido o uso de 
nenhum outro tipo de equipamento eletrônico, especialmente 
os de comunicação com o ambiente externo (como telefones 
celulares, gravadores, pagers, laptops e outros equipamentos 
similares); tais equipamentos devem ser desligados e entregues 
aos organizadores, sob pena de desclassificação e eliminação 
do processo seletivo.

10.3. A homologação dos resultados será realizada pela 
CPG.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela CPG, e no caso 
de solicitação de recurso (revisão de prova) a CCP do Programa 
atenderá as solicitações e comunicará a CPG. Pedidos de revisão 
de prova deverão ser submetidos por escrito até 2 dias úteis 
após a divulgação do resultado

10.5. Esta seleção só será válida para o período de matrícu-
la estipulado neste edital.

10.6. A inscrição do candidato implica na aceitação das 
normas e instruções para o processo de seleção contidas neste 
edital e nos comunicados já emitidos ou que vierem a ser tor-
nados públicos.

10.7. Informações Complementares:
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Química:
- Fone (12) 3159.5169
- Site: http://www.eel.usp.br/cpg/ppgeq/index.php
- e-mail: ppgeq@eel.usp.br
- Endereço para envio de inscrição por correspondência 

(OBS: Serão aceitas inscrições com data de postagem até do 
último dia do prazo final):

Escola de Engenharia de Lorena - EEL/USP
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química - 

PPGEQ
Estrada Municipal do Campinho, nº 100 - Bairro Campinho
CEP: 12.602-810 - Lorena/SP
Comissão de Pós-Graduação - CPG: Fone (12) 31595051 ou 

31595015, Fax (12) 31595051, e-mail: cpg@eel.usp.br

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CON-

TABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
Edital FEA-RP – 044/2024
A Comissão Coordenadora do PAE (CCPAE) e a Comissão 

de Pós-Graduação da FEA-RP/USP tornam pública a abertura de 
inscrições para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
(EESD) do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) - 1º 
Semestre de 2025, nas disciplinas da graduação da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto 
(FEA-RP).

1. Das Normas:
1.1. O PAE é composto de duas etapas:
1.1.1. Etapa de Preparação Pedagógica (EPP);
1.1.2. Etapa de Estágio Supervisionado em Docência (EESD).
1.2. As etapas acima descritas serão exercidas de acordo 

com as Diretrizes, de 29.05.2019 e as Portarias GR3588/2005, 
4391/2009 e 4601/2009, relacionadas ao PAE, disponíveis na 
página http://www.prpg.usp.br/?page_id=359, mantidas pela 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação desta Universidade.

1.3. Os alunos e supervisores participantes do PAE deverão, 
portanto, atender integralmente às normas da Universidade e 
da Unidade, no que tange às atividades da Etapa de Estágio 
Supervisionado em Docência(EESD).

1.3.1. A Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
(EESD) será realizada de acordo com o cronograma – item 8, 
com a participação de estudantes de pós-graduação nas múlti-
plas dimensões pressupostas à docência como seguem:

a) Organizativa: que diz respeito à seleção dos conteúdos 
curriculares e da bibliografia de apoio, seleção e organização 
dos recursos didáticos e outros materiais de apoio etc.;

b) Técnica: acompanhamento das atividades didáticas, 
práticas e teóricas;

c) Didático-pedagógica: que envolve, por exemplo, a orga-
nização e desenvolvimento das aulas e utilização do espaço-
-tempo das atividades didáticas etc.;

d) Das relações professor/aluno: favorecendo a organização 
da participação dos alunos nas aulas e atividades, estabele-
cimento de vocabulário adequado, e demais iniciativas que 
facilitem a interlocução entre o docente e os estudantes etc.;

e) Avaliativa: que prevê ações como a seleção dos tipos 
mais adequados de avaliação e elaboração dos instrumentos 
de avaliação, bem como a definição dos critérios avaliativos etc.

1.3.2. É permitido ao estagiário, sob a supervisão do 
docente responsável, participar de seminários, experimentos de 
laboratório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em peque-
nos grupos, bem como organizar e participar de plantões para 
elucidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminan-
temente vedado substituir o docente nas aulas teóricas, mesmo 
que esteja sob supervisão.

1.3.3. Qualquer pessoa poderá fazer um relato anônimo 
por meio de um canal disponível no site da Comissão de Pós-
-Graduação da FEA-RP, decorrente das atividades exercidas 
pelos estagiários e supervisores PAE, durante a EESD.

1.4. Em caso de descumprimento das normas ou da não 
entrega dos boletins de frequência mensais no prazo estipulado, 
perderá o direito ao certificado de conclusão bem como, se for 
contemplado com o auxílio descrito no item 3, poderá ter o 
auxílio financeiro suspenso.

1.5. A participação do PAE é opcional aos alunos de pós-
-graduação da Universidade de São Paulo (USP), exceto para 
os bolsistas CAPES, cujas normas de cada bolsa devem ser 
observadas e cumpridas.

1.6. A conclusão do Programa dará direito a um certificado 
de participação e à obtenção de créditos, na forma estabelecida 
pela Comissão de Pós-Graduação da Unidade e pelo regulamen-
to do programa vinculado ao curso do estagiário.

2. Das Inscrições:
2.1. Poderão candidatar-se ao PAE, exclusivamente, alunos 

de programas de pós-graduação da USP, regularmente matricu-
lados em cursos de mestrado ou doutorado e cujo prazo para 
depósito final de dissertação/tese seja posterior ao final do 
estágio, de acordo com o cronograma – item 8.

2.2. Os alunos que estiverem com a matrícula trancada no 
curso regular ou as alunas em licença-maternidade poderão 
realizar a inscrição, porém devem retornar do afastamento antes 
do início da EESD.

2.3. Para se inscrever na EESD, o aluno também deverá já 
ter cumprido pelo menos uma vez ou estar realizando a EPP, 
com previsão de término anterior à EESD, não sendo permitida 
a realização de ambas as etapas paralelamente. Caso o aluno 
seja reprovado na EPP, a inscrição para a EESD será cancelada.

2.4. A EPP pode ser realizada em uma das opções a seguir:
2.4.1. Aprovação em disciplina credenciada como EPP na 

FEA-RP ou em outra unidade da USP (a lista das disciplinas pode 
ser verificada em http://www.prpg.usp.br/index.php/pt-br/pae/
etapa-depreparacao-pedagogica/disciplinas-credenciadas). Na 
categoria “Disciplina” da Etapa de Preparação Pedagógica, o 
aluno só conseguirá apontar disciplinas da EPP que tenha con-
cluído ou esteja cursando e por conta disto não precisa entregar 
documento algum para comprovar sua conclusão;

2.4.2. Participação em “conjunto de conferências” sobre 
as questões do ensino superior ou em “núcleo de atividades” 

6. TÓPICOS DAS PROVAS ESCRITAS
6.1. MESTRADO
6.1.1. Cinética Química:
6.1.1.1. Leis de Velocidade;
6.1.1.2. Estequiometria
6.1.2. Processos Químicos Industriais:
6.1.2.1. Indústria sucroalcooleira;
6.1.2.2. Tecnologia de óleos e gorduras
6.1.3. Termodinâmica:
6.1.3.1. Primeira e Segunda Lei da Termodinâmica;
6.1.3.2. Equilíbrio de Fases.
6.1.4. Referências Bibliográficas:
6.1.4.1. LEVENSPIEL, O. Engenharia das Reações Químicas. 

3ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2002
6.1.4.2. SHREVE, N.R. Indústrias Químicas de Processo. 4.ed. 

Rio de Janeiro: Editora Guanabara, 1997.
6.1.4.3. MORETTO, E.; FETT, R. Tecnologia de Óleos e Gordu-

ras Vegetais. São Paulo: Varela, 1998. 150p.
6.1.4.4. SMITH, J. M.; VAN NESS, H. C.; ABBOTT, M. M. 

Introdução à Termodinâmica da Engenharia Química. 7. ed. Rio 
de Janeiro: LTC, 2007.

6.1.4.5. MORAN, M. J.; SHAPIRO, H. N. Princípios da Ter-
modinâmica para Engenharia. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012.

6.2. DOUTORADO DIRETO
6.2.1. Cinética Química:
6.2.1.1. Leis de Velocidade;
6.2.1.2. Estequiometria
6.2.2. Processos Químicos Industriais:
6.2.2.1. Indústria sucroalcooleira;
6.2.2.2. Tecnologia de óleos e gorduras
6.2.3. Termodinâmica:
6.2.3.1. Primeira e Segunda Lei da Termodinâmica;
6.2.3.2. Equilíbrio de Fases.
6.2.4. Referências Bibliográficas:
6.2.4.1. LEVENSPIEL, O. Engenharia das Reações Químicas. 

3ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2002
6.2.4.2. SHREVE, N.R. Indústrias Químicas de Processo. 4.ed. 

Rio de Janeiro: Editora Guanabara, 1997.
6.2.4.3. MORETTO, E.; FETT, R. Tecnologia de Óleos e Gordu-

ras Vegetais. São Paulo: Varela, 1998. 150p.
6.2.4.4. SMITH, J. M.; VAN NESS, H. C.; ABBOTT, M. M. 

Introdução à Termodinâmica da Engenharia Química. 7. ed. Rio 
de Janeiro: LTC, 2007.

6.2.4.5. MORAN, M. J.; SHAPIRO, H. N. Princípios da Ter-
modinâmica para Engenharia. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012.

7. DATAS IMPORTANTES DO PROCESSO SELETIVO
7.1. Calendário - Seleção para o 1° Semestre de 2025:
Inscrições (*) Data da Prova Escrita Resulta-

do Matrícula (*)
07/10 a 22/11/2024
05/12/2024
17/12/2024
 11 a 13/02/2025
(*) Inscrições e/ou Matrícula: Horário: das 8h30 às 11h00 e 

das 14h30 às 17h00.
7.2. Prova Escrita: Início: 8 horas (tolerância de 15 min) - 

Término: 11 horas
7.3. Local da Prova Escrita: A prova escrita será realizada 

via internet. O link para acesso à plataforma Google Meet será 
enviado aos e-mails dos candidatos, com uma antecedência 
mínima de 10 horas. É recomendado que os candidatos aces-
sem o link ao menos vinte minutos antes do horário de início 
da prova. O link para acesso à prova será disponibilizado aos 
candidatos via Google Meet às 08 horas, com tolerância de 15 
min e o término da prova será às 11 horas. O formulário deve 
ser enviado até às 11h45, caso contrário, o candidato será 
desclassificado do processo seletivo. Durante a realização da 
prova os candidatos deverão permanecer em videoconferência 
(com câmera e microfone ligados), a qual será gravada para 
fins de registro.

7.4. Local da apresentação do projeto (somente para 
Doutorado Direto): A apresentação de projeto será realizada 
por videoconferência ou presencialmente. O link para rea-
lização da videoconferência será enviado para o e-mail do 
candidato, assim como a data e horário para a realização da 
apresentação.

7.5. Os organizadores da prova não se responsabilizam por 
eventuais problemas de conexão à internet que os candidatos 
possam vir a ter.

7.6. A Matrícula só poderá ser realizada na Secretaria da 
Comissão de Pós-Graduação - CPG na Área I, das 8h30 às 
11h00 e das 14h30 às 17h00, pelo próprio candidato ou seu 
representante legal.

7.7. Doutorado Direto: A data para a Defesa do Projeto de 
Pesquisa dos candidatos para o Doutorado Direto será comuni-
cada pela Secretaria do PPGEQ.

8. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA NO MES-
TRADO:

8.1. Requerimento de Primeira Matrícula Regular, devida-
mente preenchido e assinado com a concordância do Orientador. 
Caso o aluno não possua orientador definido, o requerimento 
deverá ser entregue devidamente assinado pelo Coordenador 
do Programa, que será seu orientador acadêmico pelo período 
máximo de 120 dias. (Requerimento disponível na página http://
www.eel.usp.br - Programa de Pós-Graduação - Formulários - 
Formulário 1).

8.2. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do 
curso de Graduação, contendo a data em que foi realizada a 
Colação de Grau.

8.2.1. Este documento é imprescindível para efetivação da 
matrícula.

8.3. Cópia do Histórico Escolar de Conclusão da Graduação.
8.4. Cópia do CPF (dispensada apresentação caso conste no 

RG. Obrigatório para Estrangeiros).
8.5. Cópia do RG (não serão aceitos CNH, Registro de Clas-

se, Registro Militar ou outros)
8.6. Cópia do RNE ou Protocolo (que contenha o tipo de 

Visto: Temporário IV ou Mercosul ou Permanente) com número e 
validade, para os candidatos estrangeiros.

8.7. Cópia do Passaporte (folhas onde conste identifica-
ção, número do passaporte e validade), para os candidatos 
estrangeiros.

8.8. Cópia da Certidão de Nascimento e ou Casamento.
8.9. 1 (uma) foto recente 3x4.
9. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA NO DOU-

TORADO DIRETO:
9.1. Requerimento de Primeira Matrícula Regular, devi-

damente preenchido e assinado com a concordância do 
Orientador. (Requerimento disponível na página http://www.
eel.usp.br - Programa de Pós-Graduação - Formulários - For-
mulário 1).

9.2. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do 
curso de Graduação, contendo a data em que foi realizada a 
Colação de Grau.

9.2.1. Este documento é imprescindível para efetivação da 
matrícula.

9.3. Cópia do Histórico Escolar de Conclusão da Graduação.
9.4. Cópia do CPF (dispensada apresentação caso conste no 

RG. Obrigatório para Estrangeiros).
9.5. Cópia do RG (não serão aceitos CNH, Registro de Clas-

se, Registro Militar ou outros)
9.6. Cópia do RNE ou Protocolo (que contenha o tipo de 

Visto: Temporário IV ou Mercosul ou Permanente) com número e 
validade, para os candidatos estrangeiros.

9.7. Cópia do Passaporte (folhas onde conste identifica-
ção, número do passaporte e validade), para os candidatos 
estrangeiros.

9.8. Cópia da Certidão de Nascimento e ou Casamento.
9.9. 1 (uma) foto recente 3x4.
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 CAMPUS DE BOTUCATU
 Instituto de Biociências
 Divisão Técnica Administrativa
 RESUMO TERMO DE CONTRATO
Processo: 1160/2024-IBB
Inexigibilidade: 47/2024-IBB
Contrato: 10/2024-IBB
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” - UNESP - Campus de Botucatu, Instituto de 
Biociências.

Contratada: Criotécnica Serviços e Peças em Criogenia Ltda 
- Me, CNPJ 55.389.241.0001-66

Objeto: Serviços de Manutenção Preventiva de Liquefator 
de Nitrogênio Stirling.

Empenho: 1523/1084
Fonte de Recursos: Tesouro do Estado
Classif. Da Despesa: 3.3.90.39.99
Valor do Contrato: R$ 28.560,00
Prazo Contratual: 12 meses
Data da Assinatura: 02/10/2024
Data de Início dos serviços: 03/10/2024
Partes que assinaram o contrato: Luiz Fernando Rolim de 

Almeida (CONTRATANTE) e Antonio Luis Pastre Pinelli (CON-
TRATADA).

 Despacho do diretor, de 02 de outubro de 2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pela pelo 

inciso VII do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136 de 20 de 
dezembro de 2023 e alterações, tendo autorizado o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90006/2024, PROCESSO Nº 0057/2023-IBB, que 
objetivou a contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de obra de CONTRATAÇÃO TRÊS ASSESSORIAS PARA VIABILI-
ZAR O PROJETO “BATUQUE NA COZINHA: EMPREENDIMENTO 
SOLIDÁRIO EM PROL DA SUSTENTABILIDADE DA SOCIO BIODI-
VERSIDADE DA MATA ATLÂNTICA EM PERUÍBE-SP”, ADJUDICO 
o Item à empresa FUTURA REPRESENTAÇÕES E NEGÓCIOS 
LTDA, CNPJ nº 48.280.734/0001-06, conforme Relatório da 
Sessão Pública realizada em 30 de setembro de 2024, pelo valor 
total de R$ 67.370,00 (sessenta e sete mil, trezentos e setenta 
reais) e HOMOLOGO o certame.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 FACULDADE DE ENGENHARIA - CÂMPUS DE ILHA 

SOLTEIRA
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2024 

- CISA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023 - RUNESP
PROCESSO Nº 2544/2023-RUNESP
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 769/2024 - FEIS
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista Júlio de 

Mesquita Filho - Câmpus de Ilha Solteira
CONTRATADA: Conectados Security Comércio de Eletrô-

nicos LTDA
CNPJ: 32.513.880/0001-96
Objeto: Equipamentos de vigilância eletrônica para uso nas 

Unidades Universitárias da UNESP
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024
ASSUNTO: Alteração dos modelos ofertados dos itens 2 e 3 

(câmeras do tipo bullet e do tipo dome), e também da prorroga-
ção de prazo, para 29/11/24.

 FACULDADE DE ENGENHARIA - CÂMPUS DE ILHA 
SOLTEIRA

RESUMO DO CONTRATO Nº 21/2024- CISA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023 - RUNESP
PROCESSO Nº 2544/2023-RUNESP
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 769/2024 - FEIS
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista Júlio de 

Mesquita Filho - Câmpus de Ilha Solteira
CONTRATADA: Conectados Security Comércio de Eletrô-

nicos LTDA
Objeto: Equipamentos de vigilância eletrônica para uso nas 

Unidades Universitárias da UNESP
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 190.105,00 (cento e noventa mil, 

cento e cinco reais)
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

desta contratação irão onerar o crédito orçamentário Recursos 
Próprios e Recursos do Tesouro do Estado, de classificação fun-
cional programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
4.4.90.52.34 e 3.3.90.30.61

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Divisão Técnica Administrativa
 Despacho do Diretor do IGCE, de 03 de outubro de 

2024.
Processo 761/2024 – IGCE/CRC
No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 9º, inciso 

V da Portaria Unesp nº 136/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
dispensa de licitação com disputa eletrônica n° 90018/2024 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, 
com valores atualizados pela Decreto Federal nº 11.871/2023, e 
Decreto Estadual nº 68.304/2024, Artigo 8, Caput, considerando 
as instruções constantes dos autos e estando atendidos todos 
os requisitos indicados no Parecer Referencial nº 02/2024 – AJ, 
de 06/02/2024, AUTORIZO a DESPESA decorrente desta contra-
tação, referente a “Aquisição de luminárias planetárias” no valor 
de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a favor da empresa: CH 
TREVISAN DIAS LTDA ME, CNPJ: 51.198.427/0001-87.

Prof. Dr. Edson Denis Leonel
Diretor do Instituto de Geociências e Ciências Exatas
1

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA APLICADA À ODONTOLOGIA

O Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São José 
dos Campos da UNESP (ICT-SJC/UNESP) informa que serão 
ofertadas vagas para o Curso de Mestrado Profissional do 
Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia Aplicada à 
Odontologia (PPG-CTAO), para ingresso no 1º semestre de 2025.

1 OBJETIVO
1.1 Este edital define as regras para a inscrição no processo 

seletivo de alunos regulares do Programa de Pós-graduação em 
Ciência e Tecnologia Aplicada à Odontologia (PPG-CTAO), com o 
objetivo de preencher até 18 vagas.

2 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1 Podem se inscrever no processo seletivo o(a)s 

candidato(a)s que cumpram os seguintes requisitos:
Ter diploma de curso superior, reconhecido pelo MEC.
3 INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições deverão ser realizadas on-line (acesse 

a página do processo seletivo), e a documentação exigida 
no item 3.2. deverá ser anexada na inscrição, no próprio 
sistema, durante o período de inscrições constante no 
calendário deste Edital. O Instituto de Ciência e Tecnologia 
não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. A não 

do estágio, que deverá ser entregue juntamente com a ficha 
de avaliação do supervisor, até no máximo no dia 25/07/2025, 
este período poderá ser alterado caso haja mudança no incío 
do estágio.

A não entrega implicará no não recebimento do Certificado 
de participação do estágio, e no caso de bolsistas na devolução 
integral do auxílio recebido durante o estágio.

O relatório do estagiário juntamente com a ficha de avalia-
ção do supervisor deverão ser enviados de forma remota para o 
e-mail: posgraduacao@listas.ffclrp.usp.br.

Após a entrega dos relatórios, a Comissão Coordenadora 
da Unidade avaliará os relatórios dos estagiários, concluindo 
pela aprovação ou reprovação dos mesmos, tendo em vista 
o cumprimento das atividades realizadas e sua concordância 
com as previstas nos planos aprovados quando da seleção dos 
estagiários. Em seguida, os mesmos, serão encaminhados para 
a Comissão Central do PAE para análise e aprovação final, para 
fins de recebimento do Certificado de participação no estágio 
supervisionado em docência.

Caso o aluno queria convalidar os créditos referentes ao 
estágio PAE, o mesmo deverá aguardar a emissão do certifica-
do, que deverá ocorrer em no mínimo 6 meses após o término 
do mesmo e solicitar a equivalência junto ao Janus no menu 
Requerimentos.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
O estagiário deverá informar de imediato e por escrito o 

Serviço de Pós-Graduação qualquer fato que interrompa, sus-
penda ou cancele sua matrícula no curso de Pós-Graduação em 
programa de mestrado/doutorado, ficando ele responsável por 
quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação.

O desligamento (cancelamento) do programa antes do 
término do prazo estabelecido dar-se-á por:

* trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 
curso;

* não cumprimento das horas de estágio firmadas no Termo 
de Compromisso;

* não entrega do Termo de Compromisso na forma e prazo 
estipulados (ver texto acima);

* não cumprimento do Plano de Trabalho;
* em caso de interrupção do estágio ou desligamento, 

o supervisor deverá comunicar a Comissão Coordenadora da 
Unidade, imediatamente;

* em caso de desligamento do programa durante a realiza-
ção do estágio, o aluno perde imediatamente o auxílio financeiro 
mensal, e será submetido à Comissão Coordenadora da Unidade 
para averiguar a necessidade de devolução do auxílio recebido.

Informações Adicionais poderão ser obtidas através do 
e-mail: posgraduacao@listas.ffclrp.usp.br.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Despacho de Homologação:
De 02/10/2024
O Senhor Diretor desta Unidade de Ensino da Universidade 

de São Paulo, Homologa o Edital ATAC-008-2024, publicado 
no D.O de 22/08/2024, referente a seleção de 01 (um) Monitor 
Bolsista, junto ao Centro Interdepartamental de Línguas desta 
Unidade, ficando assim composta a ordem de classificação:. 
1- Kátia Fernanda da Silva, nº USP 4925281, 2 - Juliana Costa 
Conceição, nº USP 12520100 e em 3 - Victória Somensi Balles-
terol, nº USP 13724381 e comunica a designação da Monitora/
Bolsista: Juliana Costa Conceição, Cod:. Pes:. 12520100, para 
dar início as suas atividades a contar de 01/10/2024, conforme 
normas na publicação mencionada e tendo em vista a desistên-
cia da 1ª colocada.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Divisão de Contratos
 RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N° 139/2021 CELE-

BRADO ENTRE A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS E A 
EMPRESA NOVASISTEMAS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. O 
presente termo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
para o período de 18/10/2024 a 17/10/2025, nos termos do 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. O valor para 
atender a presente prorrogação é de R$ 80.640,00.ASSINATURA: 
02/10/2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 Comunicado STPG/FAAC.
EDITAL Nº 11/2024 - DTA/STPG/FAAC – PRORROGAÇÃO 

DE INSCRIÇÕES
A Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design 

da UNESP - Câmpus de Bauru torna pública a prorrogação no 
período de inscrições on-line para seleção de aluno regular 
junto ao Programa de Pós-graduação em MÍDIA E TECNOLOGIA 
- Curso de Doutorado, para ingresso no 1º semestre de 2025, 
conforme cronograma:

CRONOGRAMA
• Até 18 de outubro de 2024: inscrições
• 23 de outubro de 2024: Divulgação do deferimento/inde-

ferimento;
• 24 de outubro de 2024: Prazo para apresentação de 

recurso referente ao deferimento/indeferimento, que deverá ser 
encaminhado para o e-mail spg.faac@unesp.br

• Até 01 de novembro de 2024: Divulgação do resultado 
da análise de recursos referente ao deferimento/indeferimento 
(enviado ao e-mail do candidato);

• 11 de novembro de 2024: Divulgação do cronograma das 
entrevistas;

• 18 a 29 de novembro 2024: Realização das arguições dos 
Projetos de Pesquisa e Currículo Lattes;

• 09 de dezembro de 2024: Divulgação do resultado classifi-
catório em função do aceite do orientador, onde constará apenas 
o número do documento do candidato;

• 10 de dezembro de 2024: Prazo para apresentação de 
recurso referente ao Resultado Classificatório, que deverá ser 
encaminhado para o e-mail spg.faac@unesp.br;

• 12 de dezembro de 2024: Divulgação do resultado da aná-
lise de recursos referentes ao Resultado Classificatório (enviado 
para o e-mail do candidato);

• 13 de dezembro de 2024: Divulgação final, onde constará 
o nome dos aprovados.

Processo: 546/2024 - Volume 1
 Faculdade de Ciências
 DESPACHO DA DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS, 

de 03 de outubro de 2024.
CANCELANDO as matrículas dos alunos: João Pedro Silva de 

Lima – RA 201021846 e Hugo Takumi Okura – RA 221022465, 
do Curso de Bacharelado em Meteorologia, conforme Artigo 
31, Inciso II, da Portaria da Diretora da FC.C.Bru nº 107, de 
21/09/2023.

c. Alunos do curso de Doutorado (ou do curso de Mestrado, 
nos cursos que não possuem Doutorado), com prioridade para 
aqueles que não possuem bolsa de agências de fomento;

d. Alunos de Mestrado que não usufruem de bolsa de 
agências de fomento;

e. Alunos não contemplados anteriormente com auxílio PAE;
f. Menor número de participações no programa com 

recebimento de auxílio no nível em que se encontrar no ato da 
inscrição do Programa; (exemplo: um aluno de mestrado que 
teve auxílio PAE não terá esta participação contada quando do 
ranqueamento para o doutorado se estiver nesse nível em um 
segundo momento).

g. Maior número de participações voluntárias indepen-
dentemente do nível em que se encontrar no ato da inscrição; 
(exemplo: um aluno de mestrado que teve uma participação 
voluntária no PAE terá essa participação contada quando do 
ranqueamento para o doutorado se estiver nesse nível em um 
segundo momento).

h. Inscrição em disciplina obrigatória: prioridade em relação 
à inscrição em disciplina optativa;

i. Mérito do aluno (currículo e histórico escolar);
j. Inscrição em disciplina diferente dos estágios anteriores;
k. Data de matrícula no programa de pós-graduação: pós-

-graduandos há mais tempo matriculados terão prioridade;
l. Se houver empate entre os critérios acima, os alunos 

serão classificados considerando-se a seguinte ordem: bolsistas 
CAPES, bolsistas CNPq, bolsistas FAPESP.

2. Na segunda etapa do processo, quando se realiza a 
classificação entre programas visando ordenar a distribuição das 
cotas de auxílio, seguem-se os seguintes procedimentos:

a) Ordenam-se os Programas de Pós-Graduação (PPGs) por 
número de inscritos;

b) Classificam-se os alunos em uma lista única de prioridade 
de concessão de bolsas, com a escolha dos primeiros colocados 
das listas de cada PPG, atribuindo-se as colocações conforme a 
posição dos PPGs em relação ao número de inscritos, conforme 
a figura abaixo (Figura 1);

c) Inscritos matriculados de outras unidades que não a 
FFCLRP são posicionados por último na lista única. Em caso de 
empate entre estes alunos, são aplicados os mesmos critérios 
para a classificação dos alunos em cada um dos PPGs descritos 
na primeira etapa;

d) Em situação na qual dois programas tenham o mesmo 
número de inscritos, o desempate terá como critério o maior 
número de inscritos matriculados no curso de Doutorado. Na 
persistência de empate, seguem-se os próximos critérios descri-
tos na primeira etapa.

O aluno deverá verificar os números USP do supervisor 
responsável pela disciplina e do seu orientador para inclusão 
de ambos na inscrição. Solicita-se que o aluno informe no final 
do texto do seu plano de trabalho se já realizou estágio PAE, 
em qual disciplina, se foi voluntário ou bolsista e se estava no 
mestrado ou doutorado. Em caso de mais participações essa 
informações também deverão constar no plano de trabalho. 
Ambas as informações, isto é, os números USP do supervisor e 
Plano de Trabalho, não poderão ser alteradas após a confirma-
ção da inscrição.

O aluno que realizou a Etapa de Preparação Pedagógica na 
modalidade: "Conjunto de Conferências" ou "Núcleo de Ativi-
dades" deverá encaminhar o comprovante de conclusão destas 
disciplinas, em formato pdf, dentro do período de inscrição para 
o e-mail: posgraduacao@listas.ffclrp.usp.br. O não envio desta 
documentação acarretará no cancelamento da inscrição.

Etapa 02: Avalização das inscrições no Sistema Janus, de 
14/10/2024 a 04/11/2024, por meio de acesso a PAE \> Avaliza-
ção de inscrição\> Selecionar o aluno\> Clicar em "Ver plano de 
Trabalho" \> Avalizar ou desautorizar ao final da página.

Após a inscrição on-line e dentro do prazo citado acima, 
o supervisor e o orientador do estagiário deverão acessar o 
Sistema Janus para avalizar a inscrição. Para que a inscrição 
seja efetivada, o aluno deverá ter os avais, obrigatoriamente, do 
orientador e do supervisor responsável pela disciplina de gradu-
ação. No caso de pelo menos um deles desautorizar a inscrição 
ou não se manifestar, a mesma será cancelada.

Compete ao aluno entrar em contato direto com seu orien-
tador e supervisor para que estes efetuem a avalização de sua 
inscrição no sistema Janus.

Supervisores e orientadores serão informados por e-mail 
da existência de inscrições a serem avalizadas. O aluno poderá 
verificar a qualquer momento se sua inscrição foi avalizada 
pelo orientador e seu supervisor acessando sua inscrição no 
sistema Janus.

DA SELEÇÃO:
Após as inscrições, a Comissão Coordenadora do PAE da 

FFCLRP classificará em duas etapas os alunos inscritos e enviará 
a lista final à Comissão de Pós-Graduação e, em seguida, à 
Comissão Central do PAE, para aprovação.

1. Os critérios utilizados pela Comissão para realizar a 
classificação dos alunos inscritos são os listados abaixo, em 
ordem de prioridade:

1. Na etapa por programas, os critérios prioritários para 
classificação das solicitações são:

a. Adequação do plano de trabalho aos objetivos do PAE e 
à disciplina para a qual é feita a inscrição;

b. Alunos dos Programas de Pós-Graduação da Unidade;

Figura 1: Exemplo de classificação dos alunos candidatos ao PAE na segunda estapa do Processo. Neste exemplo o Programa X 
(PPG X) apresentou o maior número de alunos inscritos, seguidos dos Programas Y, W e por último o Programa Z. São classificados 
primeiro os alunos mais bem colocados em cada lista de ranqueamento de cada Programa, passando em seguida para os 2os 
colocados, depois os 3os e assim sucessivamente até o final dos alunos inscritos. Alunos pertencentes a outras Unidades que não a 
FFCLRP são posicionados por último, como definido no Item 3 logo acima.

DO RESULTADO FINAL:
A classificação dos alunos feita pela Comissão PAE da 

FFCRLP está prevista para ser divulgada no dia 25/11/2024 atra-
vés do site www.ffclrp.usp.br em Pós-Graduação - PAE(CAPES) 
- Classificação dos Estagiários PAE. O aluno que não concordar 
com o resultado poderá apresentar seu recurso até o dia 
29/11/2024, impreterívelmente, encaminhando-o para o e-mail: 
posgraduacao@listas.ffclrp.usp.br, para que a Comissão possa 
julgá-lo antes de encaminhar a classificação para a PRPG, após 
aprovação/homologação da CPG.

O resultado final com a classificação dos bolsistas e volun-
tários está previsto para ser divulgado pela Comissão Central 
do PAE, no dia 13/12/2024, através do site www.ffclrp.usp.br 
em Pós-Graduação - PAE(CAPES) - Resultado da Seleção dos 
Estagiários, podendo ser adiado caso o valor destinado ao PAE 
no orçamento da USP ainda não esteja definido pela Reitoria 
da USP.

Após a divulgação do resultado final, os estagiários PAE 
deverão encaminhar juntos o Termo de Compromisso e o Termo 
de Responsabilidade através do e-mail: posgraduacao@listas.
ffclrp.usp.br, até o dia que antecede o início do estágio, ou seja, 
31/01/2025.

A não entrega dos Termos acarretará no cancelamento do 
estágio.

O estagiário que se inscreveu enquanto cursava a disciplina 
de preparação pedagógica deverá comprovar sua aprovação na 
disciplina (isto é, na disciplina de preparação pedagógica) no 
momento da entrega dos Termos. Isso pode ser feito enviando a 
ficha do aluno juntamente com os Termos mencionados anterior-
mente. Se essa comprovação não for fornecida, o estágio será 
cancelado, uma vez que a disciplina é um requisito obrigatório 
para realizar o estágio. No entanto, as alunas pesquisadoras 
mães são exceção a essa regra.

DO AUXÍLIO FINANCEIRO:
O estagiário PAE poderá contar com um auxílio financeiro 

mensal, condicionado ao número de cotas atribuídas à Unidade 
pela Comissão Central do PAE. Os demais alunos poderão 
realizar o estágio como voluntários, ou seja, sem recebimento 
de auxílio financeiro.

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração 
horária docente, na categoria Assistente em RTP, incluindo-se 
gratificação de mérito.

Os alunos contemplados com auxílio financeiro deverão, 
obrigatoriamente, após o resultado, apresentar no Serviço de 
Pós-graduação: número da agência e conta corrente do Banco 
do Brasil (não podendo ser conta poupança, conta salário ou 
conta conjunta).

Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham víncu-
lo empregatício com a Universidade de São Paulo. O programa 
PAE têm um limite de auxilio financeiro, sendo 2 semestres para 
alunos de mestrado e 4 para alunos de doutorado, visto que os 
alunos de doutorado contam os auxilios já recebidos no mestra-
do. Ex: se o aluno receber 2 auxílios no mestrado ele só poderá 
receber 2 auxílios no doutorado. Caso o aluno já tenha atingido 
o limite de auxílios e mesmo assim queira realizar o estágio, o 
mesmo, só poderá candidatar-se como estagiário voluntário.

DO ESTÁGIO
No período de estágio, o estagiário cumprirá 6 (seis) horas 

por semana e que deverão ser compatíveis com suas atividades 
regulares na pós-graduação. O horário de estágio será combi-
nado de acordo com as conveniências mútuas, ressalvadas as 
horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as 
limitações dos meios de transportes.

O Estágio Supervisionado terá duração de 05 (cinco) meses, 
iniciando em 01 de fevereiro de 2025, podendo ser adiado caso 
as aulas da Graduação sejam alteradas pela Pró-Reitoria de 
Graduação.

Durante a vigência do estágio, se ocorrer defesa de disser-
tação ou tese, automaticamente o estágio PAE será cancelado 
e será suspenso o direito ao certificado de participação. O(a) 
aluno(a) bolsista fica sujeito a devolução do auxílio recebido.

Fica proibida a substituição de docentes pelo estagiário 
PAE, sendo obrigatória a presença do supervisor acompanhando 
a prática da regência do aluno. Os estagiários PAE não poderão 
ministrar aulas teóricas/práticas, mesmo com presença do 
supervisor.

Os docentes responsáveis pelas disciplinas poderão rece-
ber quantos estagiários julgarem adequados para supervisão, 
devendo indicar a prioridade para o recebimento de auxílio 
financeiro no caso de se apresentar mais de um candidato do 
mesmo nível (mestrado ou doutorado) na mesma disciplina.

Cabe ao aluno informar ao SPG sobre qualquer alteração 
no seu estágio, como troca de supervisão, troca de disciplina ou 
outras eventuais alterações.

DA FREQUÊNCIA:
Todos os estagiários PAE, indicados com auxílio ou voluntá-

rio, têm obrigatoriedade de confirmar sua frequência no estágio 
até no máximo o 20º dia de cada mês, através do envio de e-mail 
do supervisor atestando a frequência do aluno para o e-mail: 
posgraduacao@listas.ffclrp.usp.br.

O não cumprimento acarretará no não recebimento da 
bolsa (alunos bolsistas), bem como no cancelamento automático 
do estágio (bolsista e voluntário), a ser julgado pela Comissão 
PAE desta Unidade.

É de responsabilidade do aluno lembrar o supervisor, men-
salmente, sobre o envio do e-mail para o SPG para comprovação 
da sua frequência.

DA SUPERVISÃO:
A supervisão do estágio ficará a cargo do docente respon-

sável pela disciplina de graduação. A função de supervisor será 
desvinculada da função de orientador do estudante, não sendo 
vetada a coincidência.

Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes desen-
volvidas pelo estagiário, acompanhar o desenvolvimento do 
aluno no estágio PAE, comprovar mensamente a frequência do 
aluno, e no final do estágio apresentar a Ficha de Avaliação do 
estagiário.

DA AVALIZAÇÃO:
Ao final do período, o pós-graduando, mesmo aquele que 

tiver participado apenas por pouco tempo, deverá elaborar 
um relatório de acordo com modelo disponível no site www.
ffclrp.usp.br contendo as atividades desenvolvidas no decorrer 
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e que não há como saber se foi do produto enviado ou não, e o 
Órgão muito bem declarou que a amostra possuía “ a palmilha 
de conforto de espessura uniforme de aproximadamente 6mm 
EM TODA SUA DIMENSÃO”

[...]
"PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CON-

VOCATÓRIO. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO ESTABELECIDOS EM EDITAL. PRINCÍPIOS DA LEGA-
LIDADE, IGUALDADE, JULGAMENTO OBJETIVO ETC.

O processo licitatório é regido, dentre outros princípios, 
pelo Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Tal 
Princípio se refere à estrita observância ao instrumento convo-
catório, devendo os proponentes atenderem, integralmente, as 
exigências previstas no Edital do certame licitatório, conforme 
dispõem o art. 5º, da Lei 14.133/2021:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os prin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparên-
cia, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vin-
culação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro)”

[...]
"Trazendo ao caso concreto e reiterando o já exposto, 

consta no Pregão Eletrônico que a Amostra apresentada pela 
Recorrente não atende às especificações do edital. E, como 
demonstrado, há desconformidade apta a fundamentar a des-
classificação procedida."

[...]
II.3 - DOS PEDIDOS
Por todo o exposto, PEDE que seja NEGADO PROVIMENTO 

AO RECURSO ADMINISTRATIVO ora impugnado, mantendo-se a 
habilitação da empresa MINAS BOTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA EPP, uma vez que resta demonstrado que atendeu inte-
gralmente as exigências do edital, e realizando a manutenção 
da DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE, com o 
consequente prosseguimento do certame, tudo em observância 
aos princípios norteadores da licitação.

III - DO PARECER DO PREGOEIRO
A presente licitação destina-se à constituição de Sistema de 

Registro de Preços para a aquisição de botas táticas.
A análise jurídica que se segue visa a apreciar o recurso 

interposto pela empresa FENIX COMERCIAL LTDA., à luz dos 
princípios norteadores do Direito.

A recorrente alega que houve um equívoco na desclassi-
ficação de sua amostra sob o fundamento de que a palmilha 
de conforto da bota possui apenas 6mm de espessura em toda 
sua extensão. A empresa sustenta que a imagem da palmilha 
apresentada comprova a variação de espessura, o que motivou 
o pedido de reanálise da amostra pela equipe técnica.

A análise de recursos em sede de licitação deve ser 
conduzida em conformidade com os princípios que regem a 
Administração Pública, notadamente os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme 
estabelecido no art. 37 da Constituição Federal.

No presente caso, a desclassificação inicial foi motivada 
por uma suposta inadequação técnica da amostra apresentada.

No entanto, a reanálise técnica posterior, revelou que a 
amostra da recorrente atendia aos requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório.

O processo licitatório também é regido pelos princípios 
específicos, dentre outros, da legalidade, vinculação ao instru-
mento convocatório, julgamento objetivo e interesse público.

No caso em análise, a revisão da amostra foi necessária 
para assegurar que o julgamento fosse realizado de maneira 
objetiva e técnica.

Ademais, o princípio do interesse público determina que a 
Administração deve sempre buscar a proposta mais vantajosa 
para o Estado. A reforma da decisão de desclassificação, com 
a aceitação da amostra da recorrente, garante que o processo 
licitatório continue a buscar o resultado mais vantajoso para 
a Administração, respeitando a economicidade e a qualidade 
dos produtos.

Em adição, o princípio da autotutela traz à Administração 
Pública o poder-dever de controlar e corrigir, se necessário for, 
os seus próprios atos.

E justamente em razão disso, recai à Administração no pre-
sente caso, ao reanalisar a amostra e identificar a conformidade 
da proposta da empresa recorrente, a obrigação de corrigir o 
equívoco constatado.

Por todo o exposto e no uso legítimo de minhas atribuições, 
opino pelo deferimento do recurso interposto pela licitante 
FENIX COMERCIAL LTDA., para que, no caso de acolhimento do 
que aqui se propõe, sejam determinadas:

a) a reforma da decisão administrativa previamente alcan-
çada;

b) a retomada de etapa do pregão eletrônico, para que a 
licitação siga seu curso regular na análise de documentos de 
habilitação da empresa FENIX COMERCIAL LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.102.380/0001-16.

IV - DA DECISÃO DA AUTORIDADE
Diante da hipótese vertente dos autos, há de se ter em 

conta, "ab initio", que a licitação pública não tem um fim em 
si mesma; presta-se, em verdade, como o trilho, a ser percorrido 
pela Administração, necessário a satisfazer o interesse maior 
da sociedade, qual seja, uma contratação segura e econômica, 
junto ao autor da melhor proposta.

Por efeito, é mandamental que as diversas regras con-
tidas no edital somente sejam invocadas e interpretadas à 
vista dos objetivos da licitação, em especial, o tratamento 
isonômico entre os licitantes e a escolha da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
o interesse geral, sendo, neste exato sentir, inarredável a 
promoção de uma concordância prática entre as disposições 
editalícias, sem predomínio de uma sobre a outra e sem 
negar qualquer uma delas, a fim de garantir uma solução 
ótima ao caso - idônea a ensejar o melhor resultado possí-
vel à disputa -, com supedâneo necessário nos princípios da 
razoabilidade e da legalidade.

Em verdade, preservado o alinhamento à sobredita inte-
ligência e, ainda, consoante os elementos de instrução car-
reados neste processo, é de rigor que esta Administração, no 
legítimo exercício da autotutela, reveja seu ato e o corrija, de 
modo a torná-lo regular, visto que, em atenção às alegações 
da Recorrente, a área técnica, ao reanalisar a mesma amostra 
(previamente apresentada), constatou, nesta oportunidade, o 
cabimento do quanto se alega na peça recursal, o que, inva-
riavelmente clama pelo desfazimento da reprovação anterior 
dada ao objeto.

Posto isso, com base no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, no 
artigo 165, § 2º, da Lei federal nº 14.133/21, acolho, como razão 
de decidir, o parecer do Pregoeiro e, assim, sob a fundamentação 
“per relationem”, CONHEÇO DO RECURSO interposto, para, 
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, haja vista ter apresentado 
razões de fato e de direito capazes de ensejar a reforma da deci-
são previamente alcançada pela Administração neste certame 
licitatório, notadamente no que se refere à análise da amostra 
apresentada pela Recorrente.

Por derradeiro, em conformidade com o disposto no artigo 
71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/21, no artigo 3º, incisos VI 
e VII, do Decreto nº 47.297/02, e no artigo 6º, incisos VI e VII, da 
Resolução CEGP-10/02, AUTORIZO a retomada à etapa do cer-
tame correspondente ao julgamento e à análise de habilitação 
da empresa FENIX COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.102.380/0001-16.

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Administração
 EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SG Nº 569156/2019
PROCESSO SEI! 005.00000019/2024-09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019
CONTRATO Nº 04/2019
CONTRATANTE – Secretaria de Comunicação
CONTRATADA – Luminar Eventos e Comunicação Ltda.
OBJETO – Prorrogação do prazo de vigência do contrato de 

prestação de serviços de cobertura, produção e edição de vídeo.
VALOR TOTAL – R$ 2.391.602,00
CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS – 339039 – 

24.131.2930.5359.0000
PARECER CJ/CC nº 250/2024 de 17/09/2024
VIGÊNCIA – 01/10/2024 a 30/09/2025
DATA DA ASSINATURA – 30/09/2024

 CASA MILITAR

 CASA MILITAR
DECISÃO DE RECURSO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº CMIL-90008/2024
PROCESSO SEI Nº 003.00004053/2023-10
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante 

FENIX COMERCIAL LTDA (Recorrente), inscrita no CNPJ sob 
nº 02.402.380/0001-16, com fundamento no artigo 165 da 
Lei federal nº 14.133/21, em face da decisão do Pregoeiro na 
licitação em epígrafe.

I -DO RECURSO
I.1 - DAS PRELIMINARES
Em sede de admissibilidade recursal foram preenchidos 

os pressupostos de legitimidade, interesse processual e tem-
pestividade.

I.2 - DOS FATOS / MÉRITO
Conforme registrado na Ata da Sessão Pública, a licitante 

manifestou a intenção de recorrer.
No prazo para apresentação de memoriais, a empresa con-

signou as seguintes RAZÕES DE RECURSO:
"Em síntese, a recorrente ofertou a melhor proposta para os 

itens 01 e 02, porém por ocasião da análise da amostra enviada, 
foi desclassificada sob o fundamento de que a palmilha de 
conforto possui espessura uniforme de 6 mm, contrariando o 
previsto no Item 1.18.1 do Termo de Referência. Contudo, há 
claro equívoco na referida análise.

A mencionada inabilitação não deve ser mantida, havendo 
graves equívocos e desrespeito aos direitos da recorrente e ao 
interesse da Administração.

A amostra entregue é compatível com às especificações 
técnicas constantes do Edital, sendo irrefutável a qualidade do 
calçado. A palmilha de conforto não é uniforme como relata a 
Equipe Técnica, possuindo apenas uma espessura em toda a 
extensão. Conforme fotografia apresentada, extraída da amostra 
encaminhada ao Órgão, possui sim diferentes espessuras ao 
longo da palmilha, apresentando espessura maior no enfranque 
e diminuindo gradativamente no calcanhar e na ponta que 
alcança a parte dianteira da bota.

[...]
Assim, houve completo equívoco na análise do protótipo, 

devendo tal erro ser devidamente corrigido, com o reconhe-
cimento do pleno atendimento às especificações do Edital e 
aprovação e habilitação da recorrente.

A desclassificação da proposta da recorrente teve por base 
apenas e tão somente a questão da palmilha de conforto, sendo 
reconhecido assim que todas as demais especificações técnicas 
foram atendidas plenamente. E, o motivo utilizado como funda-
mento para a reprovação da amostra da recorrente não existe, 
conforme restou comprovado pelo registro fotográfico do item 
palmilha de conforto.

[...]
Certamente, é público e notório que a licitação se destina 

a possibilitar a contratação mais vantajosa ao ente/órgão 
dentre os interessados em prestar o fornecimento ou serviço 
pretendido, possibilitando que o interesse público seja melhor 
beneficiado."

I.3 - DOS PEDIDOS
Diante do exposto, a Recorrente pede o ACOLHIMENTO DO 

PRESENTE RECURSO para o fim de que seja REFORMADA a deci-
são de sua inabilitação/desclassificação e passe a ser habilitada, 
classificada e declarada vencedora do item 01 e 02.

Em sede de contrarrazões a empresa MINAS BOTAS INDÚS-
TRIAS E COMÉRCIO LTDA - EPP, empresa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.212.083/0001-21, destacou:

II - DAS CONTRARRAZÕES
II.1 - DAS PRELIMINARES
A presente CONTRARRAZÃO foi apresentada por pessoa 

jurídica, licitante, em estrita observância aos prazos descritos 
no item competente aos prazos recursais do edital em tela, 
merecendo, pois, recebimento e processamento, uma vez que se 
encontra dentro do prazo legal, o que se requer.

II.2 - DOS FATOS / MÉRITO
"Em síntese, esta Recorrida participou do certame em 

referência, na data e horário estipulados. O Órgão desclas-
sificou os dois primeiros licitantes, um devido à ausência 
no acompanhamento do certame e o segundo devido a 
amostra não estar condizente com os critérios constantes 
em Termo de Referência, e então, houve a convocação da 
Recorrente FENIX COMERCIAL LTDA, que após análise da 
amostra enviada, foi desclassificada pelo não atendimento 
ao certame.

Por conseguinte, no resultado, a presente empresa 
CONTRARRAZOANTE foi declarada como VENCEDORA por 
apresentar melhor proposta e cumprir todas as exigências 
habilitatórias, o que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNA-
ÇÃO DA RECORRENTE, que interpôs recurso administrativo 
fazendo apontamentos INFUNDADOS e INOPORTUNOS para 
tentar afastar a correta decisão que a DESCLASSIFICOU, em 
decorrência de descumprimento de elementos essenciais para 
a sua correta classificação."

[...]
"A decisão perpetrada pelo pregoeiro para a sua desclassi-

ficação foi pautada em ditames editalícios, inexistindo qualquer 
violação aos precedentes do certame ou legalistas.

O pregoeiro foi claro nos motivos externados para a des-
classificação, veja-se:

“Motivo da desclassificação: Após a análise da equipe 
técnica, o produto foi REPROVADO. Na amostra analisada a pal-
milha de conforto é de espessura uniforme de aproximadamente 
6mm em toda sua dimensão, contrariando o disposto no item 
1.18.1 do respectivo Termo de Referência”

Ou seja, o produto apresentado em sede de amostra não 
condiz com o exigido em sede editalícia, pelo contrário, vai de 
afronta ao elencado no Termo de Referência. Ademais, a foto 
trazida pela Recorrente em petitório, não pode ser usada como 
embasamento, posto que, conforme esclarecido pela própria 
Recorrente, não se trata de registro fotográfico feito do produto 
em mãos do Órgão, trata-se de foto realizada pela Recorrente, 

Inscrição Deferida: Caso a inscrição tenha sido deferida, o 
candidato deverá comparecer às provas, conforme constam no 
calendário deste Edital.

Inscrição Indeferida: No caso de indeferimento da ins-
crição, caberá recurso ao Conselho do Programa, conforme 
calendário deste edital, mediante a um e-mail enviado a 
posgraduacao.ict@unesp.br com assunto RECURSO – PRO-
CESSO SELETIVO – NOME DO CANDIDATO. Em nenhuma 
hipótese será devolvido o valor referente à taxa de ins-
crição.

4 EXAME DE SELEÇÃO
Não será admitido no local de prova o candidato que se 

apresentar após o horário definido para o seu início. Não haverá 
segunda chamada para a Prova de Inglês, Entrevista e Análise do 
Curriculum Lattes, sejam quais forem os motivos alegados, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. As Provas serão 
aplicadas nas datas e horários definidos no calendário neste 
Edital. Não será permitido qualquer tipo de consulta durante a 
realização das provas.

4.1 Prova de Língua Inglesa
O candidato cuja inscrição foi deferida e que não 

apresentou comprovante de proficiência no ato da inscri-
ção deverá realizar Prova de Língua Inglesa, de caráter 
eliminatório, em data definida no calendário deste Edital. 
O candidato deverá obter para aprovação, nível igual ou 
superior ao nível A2 CEFR. O candidato deverá portar fone 
de ouvido com entrada USB.

4.2 Entrevista e Análise do Currículo
A Entrevista com arguição do projeto será realizada em 

data definida no calendário neste Edital. A Análise do Currículo 
Lattes será realizada pela Comissão de Seleção sem a presença 
do candidato. Serão atribuídas notas de 0 a 10 para o desem-
penho do candidato na Entrevista e na Análise do Currículo, 
devendo obter nota mínima igual ou superior a 5,0 (cinco) para 
aprovação.

5 RESULTADO E NOTAS
Para ser classificado, o candidato deverá obter média 

final mínima para aprovação igual ou superior a 5,0 (cinco). 
A média é calculada com as notas da entrevista e do 
currículo Lattes. No caso de empate da classificação, terá 
preferência, pela ordem:

O candidato que obteve a maior nota na Análise de Cur-
rículo Lattes e;

O candidato que obteve a maior nota na Entrevista.
6 DO RESULTADO FINAL
6.1 Divulgação
O Resultado, bem como, as notas, estarão disponíveis em 

data definida no calendário deste Edital, no site http://www.
ict.unesp.br, links correlatos ao acompanhamento da inscrição.

6.2 Candidatos Aprovados e Classificados
Os candidatos aprovados e classificados deverão compare-

cer à reunião definida no calendário deste Edital.
6.3 Candidatos na Lista de Espera
Os candidatos na lista de espera deverão ficar atentos 

ao acompanhamento da inscrição, e, em caso de desistência 
de candidato classificado, serão informados por meio do 
e-mail cadastrado no momento da inscrição. O candidato 
poderá ser chamado até a data definida no calendário 
neste Edital.

6.4 Candidatos(as) Reprovados
Após a Divulgação do Resultado do Exame, caberá recurso 

ao Conselho do Programa, mediante envio de e-mail para 
posgraduacao.ict@unesp.br com assunto RECURSO PROCESSO 
SELETIVO – NOME DO CANDIDATO, em data definida no calen-
dário neste Edital.

A análise do recurso, se houver, será divulgada através do 
site http://www.ict.unesp.br, no acompanhamento das inscri-
ções, em data definida no calendário deste Edital.

7 MATRÍCULA
7.1 Reunião com os Aprovados
A reunião da Coordenação do Programa com todos os 

aprovados e classificados ocorrerá em data definida no calendá-
rio neste Edital e, caso o candidato não possa comparecer por 
motivo de força maior, deverá justificar a ausência.

7.2 Efetivação da Matrícula
A matrícula deverá ser efetuada pelo site http://www.

ict.unesp.br, links correlatos à matrícula de aluno regular, 
em data definida no calendário neste Edital. Caso não 
efetue sua matrícula na data estipulada, o candidato terá 
sua vaga automaticamente cancelada, sendo convocado o 
próximo da lista de aprovados, conforme ordem de clas-
sificação.

8 DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na aceitação tácita do Processo de Seleção, tal como, se 
encontra estabelecido neste Edital e na Legislação pertinente 
(Resolução Unesp nº 22/2019).

8.2 Não haverá isenção nem devolução do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado.

8.3 Os casos omissos serão submetidos, conforme o grau 
de competência, ao Conselho do Programa e/ou à Congregação 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São José dos 
Campos da UNESP (ICT-SJC/UNESP).

8.4 Caberá ao Conselho do Programa de Pós-graduação 
em Ciência e Tecnologia Aplicada à Odontologia, do Instituto 
de Ciência e Tecnologia (ICT-SJC/UNESP), a realização de todo 
Processo Seletivo e esclarecimento de toda e qualquer dúvida 
relacionada ao mesmo.

8.5 Qualquer alteração deste edital, será divulgado na pági-
na do processo seletivo e no e-mail cadastrado pelos candidatos 
na inscrição.

realização da inscrição conforme instruções deste edital, 
implicará no indeferimento da inscrição.

3.2 Depois de preencher os dados solicitados no sistema 
on-line, o(a) candidato(a) deverá fazer upload dos documentos 
exigidos para a inscrição, todos em formato PDF:

3.2.1 Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Graduação; No caso do diploma, deve ser anexado um arquivo 
único com a frente e o verso do diploma da Graduação, obri-
gatoriamente.

OBS.: Os alunos concluintes do curso de Graduação no 2º 
semestre de 2024 deverão entregar um Atestado que declare 
esta situação, constando a data prevista para a conclusão do 
curso.

3.2.2 Histórico Escolar de Graduação; (assim como o diplo-
ma, o histórico escolar deve ser o da Graduação - de outros 
cursos não serão aceitos). Os alunos concluintes do curso de 
Graduação no 2º semestre de 2024 devem apresentar o histórico 
escolar em andamento.

3.2.3 Foto no formato 3x4;
3.2.4 Certidão de nascimento/casamento/averbação;
3.2.5 Documento de identidade RG ou passaporte para 

estrangeiros; (será aceito CNH para fins de inscrição, porém 
durante o curso deverá enviar o RG para fins de emissão de 
diploma);

3.2.6 CPF ou “Comprovante de Inscrição no CPF”, para 
candidatos brasileiros, emitido pelo site da Receita Federal 
(não será aceito “Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF”). Caso o RG ou CNH anexado contenha o CPF, este item 
é dispensado;

3.2.7 Título de eleitor para candidatos brasileiros;
3.2.8 Certidão de quitação eleitoral para brasileiros;
3.2.9 Documento militar para candidatos brasileiros, que 

comprove estar dia com as obrigações militares;
3.2.10 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 

(dados de pagamento no item 3.4)
3.2.11 Poderá ser enviado, no ato da inscrição, com-

provante de proficiência em língua inglesa conforme segue: 
TOEIC (Mestrado: 450); IELTS (Mestrado: 4); TOEFL/PAPER 
BASED (Mestrado: 390); TOEFL/COMPUTER BASED (Mes-
trado: 150) e TOEFL/INTERNET BASED (Mestrado: 50). O 
mencionado comprovante deve ter sido emitido, no máximo, 
2 anos antes do primeiro dia do período de inscrição do 
Processo Seletivo. Se aprovado o comprovante, o candidato 
fica dispensado da prova de inglês.

3.2.12 Currículo Lattes, cadastrado na Plataforma Lattes do 
site CNPq (lattes.cnpq.br) - deverá ser gerado o PDF na opção 
modelo completo. Obs.: Não deixe para cadastrar/atualizar o 
currículo Lattes no último dia da inscrição, pois a efetivação 
do cadastro/atualização na plataforma pode levar cerca de 24 
horas.

3.2.13 Currículo Lattes documentado; (são os documentos 
comprobatórios do que contém seu currículo lattes, como os 
certificados dos cursos, artigos publicados, etc). Todos os docu-
mentos juntos em um único PDF.

3.2.14 Projeto de pesquisa, deverá ser elaborado para 
desenvolvimento no curso, contendo: Título, Introdução, Propo-
sição, Materiais e Métodos, Cronograma de Execução, Custos 
Financeiros e Referências (Formatação: letra arial 12, espaça-
mento entre linhas 1,5, margem 2 cm de cada lado, contendo 
no máximo 20 páginas). O projeto deverá estar alinhado com a 
linha de pesquisa do programa:

1) Avaliação, técnica e procedimentos clínicos: Trata 
dos trabalhos que utilizam abordagens clínicas que desen-
volvem ou propõem alteração nas avaliações, técnicas ou 
mesmo um determinado procedimento clínico que esteja 
sendo utilizado como rotina em pacientes com/sem neces-
sidades especiais.

2) Gestão na área da saúde: Trata dos trabalhos desen-
volvidos nas áreas de gestão pública ou privada, propostas de 
sustentabilidade, aprimoramento no atendimento dos serviços 
de saúde, entre outros temas correlacionados.

3) Inovações em Biomateriais: Trata dos trabalhos que 
estuda os biomateriais, suas características técnicas e biológi-
cas, emprego adequado, biocompatibilidade, desenvolvimento, 
desempenho e assuntos afins.

4) Tecnologia da informação e Inovações em ensino: Trata 
dos trabalhos na área da tecnologia de informação e modelos 
matemáticos, inovações no ensino, pesquisa e extensão ligados 
ao ensino presencial e a distância, bem como tecnologias 
computacionais.

3.3 Os documentos relacionados no item 3.2. devem ser 
anexados na inscrição online obrigatoriamente, não podendo ser 
recebidos por outro meio. Certifique-se de que os documentos 
corretos foram anexados, consultando sua inscrição. A inscrição 
será indeferida em caso de falta de documentos, anexo de docu-
mentos incorretos ou ilegíveis.

3.4 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 93,00 através de por meio de trans-
ferência bancária no Banco do Brasil (001) - Agência: 0175-9 
- C/C: 103.038-8 - Favorecido: UNESP ou PIX (Chave - CNPJ: 
48.031.918/0014-49).

3.5 Acompanhamento da inscrição
Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar o 

andamento da sua inscrição: deferida ou indeferida, que será 
divulgado em data estabelecida no calendário deste Edital. Para 
acompanhar a inscrição acesse a página do processo seletivo.

Somente poderá participar do Exame de Seleção o candida-
to cuja inscrição for deferida.

3.6 Após a divulgação do deferimento ou indeferimento

9 CRONOGRAMA DO EXAME DE SELEÇÃO
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
INSCRIÇÕES

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL
Inscrições online, incluindo anexar a documentação exigida 02.12 a 21.01.25 Das 0h às 23h59 sistema de inscrição¹
Divulgação do Deferimento 23.01.25 a partir das 17h sistema de inscrição¹
Recurso contra o Indeferimento da Inscrição 24 a 28.01.25 Das 0h às 23h59 via e-mail²
Divulgação do Resultado do Recurso 31.01.25 a partir das 17h sistema de inscrição¹

EXAME DE SELEÇÃO
EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL
Prova de Língua Inglesa 07.02.25 8h Laboratório de Informática 2*
Entrevista e Arguição do Projeto 07.02.25 a partir das 9h Laboratório de Informática 2*
Análise do Currículo 07.02.25  Realizado exclusivamente pela Comissão
   Examinadora a partir dos documentos enviados na inscrição
Divulgação do Resultado Preliminar 12.02.25 a partir das 17h sistema de inscrição¹
Recurso contra o Resultado Preliminar 12 a 13.02.25 Das 0h às 23h59 via e-mail²
Divulgação do resultado do Recurso 18.02.25 a partir das 17h sistema de inscrição¹
Divulgação do Resultado Final 18.02.25 a partir das 17h sistema de inscrição¹

MATRÍCULA
EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL
Reunião com todos os Aprovados no Processo Seletivo 24.02.25 10h online - Google meet³
Período de Matrícula 24 a 26.02.25  Portal de sistemas/ SISPG
Prazo Final para chamar candidato da Lista de Espera 07.03.25  via e-mail²

¹sistema de inscrição:
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=20&tipo=REGULAR
²e-mail: posgraduacao.ict@unesp.br
³google meet: link será informado previamente à reunião
*Unesp - Prédio da Administração - Avenida Engenheiro Francisco José Longo, nº 777, Jardim São Dimas, São José dos Campos 

- SP, CEP: 12.245-000
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A Abertura da sessão pública será no dia 16/10/2024 às 
09:00 horas

Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-
verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90379/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00025024/2024-74
PARA AQUISIÇÃO DE GLUCONATO DE CALCIO 10% AMP e 

ESMOLOL, CLORIDRATO 10MG/ML INJ F/A 10ML
A Abertura da sessão pública será no dia 16/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

45/2022
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00013402/2024-77
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CLINICA DERMATOLOGIA DRA LARISSA 

BEGA & VIANA S/S
CNPJ/CPF N.º 19.527.000/0001-72
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 03/10/2024 e 
término em 02/04/2027.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Dermatologia.

MUNICÍPIO: São José do Rio Preto.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 03/10/2024
NCr, em 03/10/2024–rmu
NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

52/2022
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00013388/2024-10
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: HOSPITALAR SANTA ESMERALDA LTDA
CNPJ/CPF N.º 00.582.124/0001-22
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 03/10/2024 e 
término em 02/04/2027.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Cardiologia, Derma-
tologia.

MUNICÍPIO: Sorocaba.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 03/10/2024
NCr, em 03/10/2024–rmu
 GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE CONTRATO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 082/2024
PROCESSO IAMSPE-PCR 3503/2023
PROCESSO SEI: 147.00000960/2023-19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90182/2024
PARECER CJ/IAMSPE nº 145/2024 DE 20/06
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: KAHI SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ nº 14.930616/0001-76
OBJETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO EXECUTIVO
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias com início em 

01/10/2024 e término em 31/12/2024.
VALOR TOTAL: R$56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais)
Natureza Despesa: 33.90.39.99
Nota de Empenho: 2024NE13605
Funcional Programática: 10.302.5.121.486.00000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 03/10/2024
G.C. em 03/10/2024
LEDA***********************
 Nº do Processo: 147.00000764/2023-17
Interessado: Gestao de demandas Judiciais, Departamento 

de Administracao, Gabinete da Superintendencia
Assunto: HOME CARE - TELMA CRISTINA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA
GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
4º TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 012/2021
PROCESSO IAMSPE Nº 7794/2020
PROCESSO SEI: 147.00000764/2023-17
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 13/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: AUGE CARE ASSISTENCIA HOSPITALAR 

LTDA.
CNPJ nº 22.339.230/0001-12
OBJETO: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 15 (quinze) meses, com início em 24/10/2024 e término 
em 23/01/2026.

VALOR MENSAL: R$2.123,45
VALOR TOTAL: R$31.851,69

AUTORIZO também a emissão da Nota de Empenho em 
favor da empresa MEDIC360 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 
CNPJ nº02.221.727/0001-24, no valor mensal estimado de 
R$6.629.400,00 (seis milhões, seiscentos e vinte e nove mil 
e quatrocentos reais), totalizando para o período de até 90 
(noventa) dias o valor global estimado de R$19.888.200,00 
(dezenove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e 
duzentos reais), conforme reserva de recursos juntada aos 
autos – DOC. nº 0041600374, bem como a elaboração do 
Termo de Contrato nos moldes da minuta analisada pela 
Consultoria Jurídica.

Designo os servidores Patricia Siqueira Spinosa e Dr. Werlley 
de Almeida Januzzi, Diretor do Serviço de Urgência e Emergência 
para acompanhar e fiscalizar a presente contratação.

Encaminhem-se os autos para:
1. Departamento de Administração para a pertinente publi-

cação no PNCP dos atos de autorização e ratificação e elabora-
ção do Contrato.

2. Gerência de Finanças, com autorização para emitir a 
respectiva Nota de Empenho.

Superintendência
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - HOME CARE
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENÇÃO DOMICI-
LIAR – HOME CARE N.º 90381/2024 - EM FAVOR DO(A) 
USUÁRIO(A) – J. A. S. – RESIDENTE NA CIDADE DE VOTU-
PORANGA/SP.

PROCESSO IAMSPE N.º 147.00004702/2024-65
A Abertura da sessão pública será no dia 18/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - HOME CARE
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE PARA ATENÇÃO DOMICILIAR – HOME CARE N.º 
90382/2024 - EM FAVOR DO(A) USUÁRIO(A) – F. S. F. – RESIDEN-
TE NA CIDADE DE JACAREÍ/SP.

PROCESSO IAMSPE N.º 147.00029173/2024-11
A Abertura da sessão pública será no dia 18/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - HOME CARE
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE PARA ATENÇÃO DOMICILIAR – HOME CARE N.º 
90383/2024 - EM FAVOR DO(A) USUÁRIO(A) – M. L. A. N. – 
RESIDENTE NA CIDADE DE LUCÉLIA/SP.

PROCESSO IAMSPE N.º 147.00029806/2024-82
A Abertura da sessão pública será no dia 21/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90380/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00009397/2023-17
PARA AQUISIÇÃO DE PROTESE ENDOVASCULAR ( STENT ) 

6,0 X 20 A 40 MM
A Abertura da sessão pública será no dia 16/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90377/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00025882/2024-19
PARA AQUISIÇÃO DE KIT PARA CRANIOPLASTIA
A Abertura da sessão pública será no dia 16/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90378/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00013808/2024-50
PARA AQUISIÇÃO DE LAMPADA TUBULAR LEDS

praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO Nº 003.00002903/2023-45
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-054/2023
PARECER CJ/SG 289, DE 25/10/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

aquisição futura e eventual de RODO para o Departamento de 
Proteção e Defesa Civil.

CONTRATANTE: Casa Militar
Empresa classificada e preços registrados:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-054/2023
SIRA COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS ME, CNPJ nº 

35.577.913-50, aquisição de RODO para o item 4 (São Paulo), 
no importe de R$ 6,78 (seis reais e setenta e oito centavos) a 
unidade de cada item.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-055/2023
NICPHD COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 45.801.911/0001-56, aquisição 
de RODO para o item 1 (Bauru); item 2 (Presidente Prudente); 
item 3 (Registro); e item 5 (Tremembé), no importe de R$ 7,70 
(sete reais e setenta centavos) a unidade de cada item. Aderiu a 
melhor oferta para o item 04 (São Paulo) no importe de R$ 6,78 
(seis reais e setenta e oito centavos) a unidade de cada item.

Data da Assinatura: 22/12/2023.
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 04/01/2024 

até 03/01/2025.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO SEI Nº 003.00002331/2023-02
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-049/2023
Parecer CJ/CC nº 267, de 17 de outubro de 2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-050/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

aquisição futura e eventual vassoura para atender as necessida-
des do Departamento de Proteção e Defesa Civil

CONTRATANTE: Casa Militar
Empresa classificada e preço registrado:
NICPHD COMERCIO DE COSMETICOS E SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 45.801.911/0001-56, para o 
item 01 – Depósito Registro, item 02 – Depósito Tremembé, 
item - 03 Depósito Bauru e item 04 - Depósito Presidente Pru-
dente no importe unitário de R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta 
centavos) para todos os itens.

Data da Assinatura: 28/11/2023
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 05/12/2023 a 

04/12/2024
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO SEI Nº 003.00002219/2023-63
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-048/2023
Parecer CJ/CC nº 273, de 17 de outubro de 2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-049/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

aquisição futura e eventual vassoura para atender as necessida-
des do Departamento de Proteção e Defesa Civil

CONTRATANTE: Casa Militar
Empresa classificada e preço registrado:
NICPHD COMERCIO DE COSMETICOS E SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 45.801.911/0001-56, para o 
item 01 (Vassoura - Cota Principal) no valor de R$ 16,34 (dezes-
seis reais e trinta e quatro centavos) cada unidade e para o item 
02 (vassoura – Cota até 25%) no valor de 16,34 (dezesseis reais 
e trinta e quatro centavos) cada unidade.

Data da Assinatura: 28/11/2023
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 05/12/2023 a 

04/12/2024.
 PREGÃO ELETRÔNICO CML-90028/2024
Processo SIAFEM 20240661397
Processo SEI 003.00000684/2024-41
Encontra-se aberto, na Casa Militar do Gabinete do Gover-

nador (UASG - 990192 – CASA MILITAR DO GABINETE DO 
GOVERNADOR), a Licitação de Pregão Eletrônico nº CMIL-
90028/2024, Processo SEI nº 003.00000684/2024-41, destinado 
Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP para aqui-
sição de Balsas, consoante o detalhado no Anexo “I” do edital. 
A data de início de recebimento das propostas será em 04 de 
outubro de 2024 e a realização da sessão pública dar-se-á em 
17 de outubro de 2024, às 09h00min, no sítio eletrônico https://
www.gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do Governo 
Federal). Demais informações podem ser obtidas pelo endereço 
de correio eletrônico: licitacaocasamilitar@sp.gov.br

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Finanças e Contratos
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
PROCESSO SEI nº 018.00019332/2024-91
Aviso do número do ID no site do Compras:
https://www.gov.br/pncp/pt-br opção “contratações”
ID: 39467292000102-1-000013/2024
****

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DESPACHO “S”
Após análise detalhada dos autos e considerando,
Os apontamentos efetuados pela Consultoria Jurídica 

no Parecer CJ/IAMSPE n°259/2024, que foram plenamente 
atendidos pelo Departamento de Administração – DOC nº 
0041774883,

A elaboração de Termo de Referência e minuta do Termo de 
Contrato devidamente corrigido,

A comprovação da vantajosidade dos valores praticados 
para a pretensa contratação conforme Ata de realização de 
sessão para apresentação de propostas, onde se constata a 
apresentação de 05 propostas,

RATIFICO o ato de Declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
da Senhora Chefe de Gabinete do IAMSPE, APROVO o Termo 
de Referência nº 912/2024 DOC. nº 0041543269 e a minuta 
do Termo de Contrato – DOC. nº 0041632216, e AUTORIZO a 
presente contratação com amparo legal no Artigo 75, inciso 
VIII e Artigo 72 da Lei Federal nº14.133/2021 c/c com o Decre-
to Estadual nº68.304/2024, para a prestação de serviços de 
urgência e emergência junto ao Hospital do Servidor Público 
Estadual Francisco Morato de Oliveira – HSPE/FMO do Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas no TRermo 
der Referência e minuta do Termo de Contrato.

 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO N° SEI-003.00002790/2023-88
PARECER CJ/CC Nº 290/2023, de 25/10/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-053/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de BOTA DE SEGURANÇA, para o 
Departamento de Proteção e Defesa Civil.

EMPRESA CLASSIFICADA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-053/2023
FÊNIX COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 02.402.380/0001-16, 

para o item Bota de Segurança, no valor de R$ 29,00 (vinte e 
nove reais) o par.

Data de Assinatura: 18/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 10/01/2024 a 

09/01/2025.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO N° SEI-003.00001488/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-039/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de PLUVIOMETRO, para o Depar-
tamento de Proteção e Defesa Civil.

EMPRESA CLASSIFICADA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-056/2023
UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA, CNPJ nº 

01.808.192/0001-20, para o item PLUVIOMETRO (Cota Principal 
e Cota até 25%), no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais), cada unidade, para ambas as Cotas.

Data de Assinatura: 21/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 04/01/2024 

até 03/01/2025.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO SEI N° 003.00001472/2023-08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-040/2023
PARECER COTA CJ/CC Nº 222/2023, DE 12 /09/2023
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

compra de ÁGUA SANITÁRIA.
CONTRATANTE: Casa Militar
Empresas classificadas e preços registrados:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-044/2023 - DISTRI-

BUIDORA BACCARELLI & FURLAN LTDA, 44.274.575/0001-49, 
para os Itens 2 e 3, água sanitária, no valor de R$ 5,00 (cinco 
reais) a unidade;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-045/2023 - NICPHD 
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SERVIÇOS DE ADMINSTRAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 45.801.911/0001-56, para o Item 01 água sanitá-
ria, no valor de R$ 4,47 (quatro reais e quarenta e sete centavos) 
a unidade e Item 05, água sanitária, no valor de R$ 5,18 (cinco 
reais e dezoito centavos) a unidade;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-046/2023 - LIMPA 
LÍDER COMÉRCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
CNPJ nº 39.936.624/0001-50, para o Item 04, água sanitária, no 
valor de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) a unidade;

Data da Assinatura: 07/11/2023.
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 08/11/2023 

até 07/11/2024.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO SEI N° 003.00002120/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-046/2023
ÓRGÃO CONTRATANTE: Casa Militar
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

aquisição futura e eventual de capacetes para salvamento, des-
tinados ao Departamento de Proteção e Defesa Civil (DEPDEC).

Empresa Classificada e Preço Registrado:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-051/2023 - TH SAFE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA, CNPJ nº 44.936.372/0001-08, aquisição de CAPACETES 
PARA SALVAMENTO, para o item 1 (São Paulo), no importe de 
R$ 128,34 (cento e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) 
a unidade, totalizando no valor de R$ 44.919,00 (quarenta e 
quatro mil, novecentos e dezenove reais).

Data da Assinatura: 07/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 08/12/2023 

até 07/12/2024.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
praticados no processo de sistema de constituição de registro 
de preços, abaixo relacionado:

PROCESSO N° SEI-003.00002432/2023-75
PARECER CJ/CC Nº 288/2023, de 25/10/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-051/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de ÓCULOS DE PROTEÇÃO, para o 
Departamento de Proteção e Defesa Civil.

EMPRESA CLASSIFICADA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-057/2023
LR MULTICOMERCIAL LTDA, CNPJ nº 46.314.136/0001-77, 

para o item ÓCULOS DE PROTEÇÃO, no valor de R$ 18,85 (dezoi-
to reais e oitenta e cinco centavos) a unidade.

Data de Assinatura: 21/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 05/01/2024 

até 04/01/2025.
 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto do item III, do artigo 5º, 

do Decreto nº 63.722/18, atendendo ao disposto no Decreto 
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023”, após realizadas novas 
pesquisas de mercado, permanecem inalterados os valores 
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encontra-se disponibilizado no site https://pncp.gov.br (Con-
tratações) e https://compras.gov.br (Contratações / Compras 
Eletrônicas).

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
 ERRATA:
Leilão Online da Delegacia de Seccional de Polícia de Franco 

Da Rocha
ERRATA - A presente errata visa retificar as informações dos 

leilões publicados no Jornal “O
Estadão” no dia 14 setembro, Diário Oficial dia 16 de 

setembro e no site da Policia Civil SP 13 de setembro de 
2024, referente à Visitação nos dias 14 e 15/10/2024 das 
08h30 às 16h30, nos seguintes endereços: Motos - Av. 
Marcelino Bressiani, 280, Serpa, Franco da Rocha/SP. Carros 
- Estrada da Vargem Grande, 651 – Franco da Rocha/SP. 
EDITAL DE LEILÃO DE VEÍCULOS | Leiloeiro Oficial: Osvaldo 
Seoanes - JUCESP nº 340 autorizado pelo ESTADO DE SÃO 
PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA e por sua DELEGACIA DE SECCIONAL DE POLÍCIA 
DE FRANCO DA ROCHA a realizar o Leilão dos lotes 1 ao 
150 com data de encerramento em 16/10/2024 às 10h e dos 
lotes 151 a 299 com data de enceramento em 17/10/2024 
às 10h.

EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPA-
ÇÃO DESTE LEILÃO ESTÁ DISPONÍVEL EM NOSSO SITE WWW.
SATOLEILOES.COM.BR.

 Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes
 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
UGE – 180275 – DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

MOGI DAS CRUZES
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° SEI 058.00078200/2024-

51
Em conformidade com o previsto no artigo 71 da Lei 

federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, devidamente julgado o 
recurso interposto para o item 1, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
itens 1 – Açucar refinado e 4 – Café torrado em grãos, referente 
ao Pregão Eletrônico n° 90004/2024, Processo Administrativo 
SEI 058.00078200/2024-51, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na Sede e nas unidades subordinadas à 
Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes, sendo assim 
os itens foram adjudicados às empresas: Item 1 - FPS COMERCIO 
DE ARTIGOS EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.425.210/0001-40 – Valor unitário R$ 4,10 (quatro reais e dez 
centavos) - Valor total da contratação R$ 17.220,00 (dezessete 
mil, duzentos e vinte reais) e Item 4 - ROSA NATALIA MACHADO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.175.672/0001-50 – Valor uni-
tário R$ 40,00 (quarenta reais) - Valor total da contratação R$ 
8.000,00 (oito mil reais).

 Delegacia Seccional de Polícia de Osasco
 Processo nº: SEI nº 058.00080707/2024-75 (SIAFEM nº 

20240775413)
Despacho nº: 202/2024 – Seção de Finanças
Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Osasco
Assunto: Licitação – Pregão Eletrônico objetivando aquisi-

ção de suprimentos e acessórios de informática, para suprir as 
necessidades desta Delegacia Seccional de Polícia de Osasco e 
de suas Unidades Subordinadas

Diante da manifestação da empresa FORT PRINT 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 
22.579.314/0001-23, após a homologação e adjudicação dos 
autos do Pregão Eletrônico nº 90007/2024, solicitou a desistên-
cia de sua proposta, uma vez que não possui conta corrente no 
Banco do Brasil.

Portanto, torna-se sem efeito a homologação do item 13, 
unidade fusora da marca Samsung, realizada no dia 13 de 
setembro de 2024, determinando a retomada da sessão pública.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE BAURU - AVISO 

DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90004/24 PROCESSO 
SEI Nº 058.00091563/2024-82 COM EXCLUSIVIDADE PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEM-
PREENDEDORES INDIVIDUAIS E COOPERATIVAS. PLATAFORMA: 
gov.br/compras – UASG 180299. OBJETO: Pregão Eletrônico para 
Aquisição de de Primer, Rolo pintura com lã sintética 9cm, Rolo 
pintura lã sintética 5cm, Gesso origem mineral, Fita adesiva 
crepe, Estopa e Revestimento textura para atender a demanda 
da delegacia seccional de policia de Bauru e delegacias subordi-
nadas. DISPUTA: 17/10/2024 às 10h. MODO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item. VALOR TOTAL de R$ 2.377,27 (dois 
mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos). 
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS E ANEXOS: https://pncp.gov.br 
ou delegacia seccional de policia de Bauru, Praça Dom Pedro II, 
3-20, – CENTRO – Bauru INFORMAÇÕES: (14)3227-8706 – Setor 
de finanças/setor de materiais (finanças.bauru@policiacivil.
sp.gov.br).

2.2 - Assegurar a perfeita execução do Termo de Contrato, 
que significa a correspondência entre a Especificação Técnica e 
a efetiva prestação dos serviços, verificando permanentemente 
sua qualidade, bem como se estão sendo cumpridas pela Con-
tratada as obrigações contratuais.

2.3 - Verificar se a Contratada está executando suas 
obrigações, sem transferir responsabilidades, ou formalizar 
subcontratações.

2.4 - Estabelecer forma de controle e avaliação da prestação 
dos serviços.

2.5 - Registrar ocorrências em modelo anexo, referentes a 
serviços mal executados ou não executados.

2.6 - Determinar que a Contratada elimine, por sua conta 
e risco e às suas expensas, serviços em que se verificarem 
vícios, incorreções, defeitos resultantes da execução ou material 
empregado.

2.7 - Comunicar ao superior hierárquico, e em tempo hábil 
para adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões 
ou providências escapem à sua competência.

2.8 - Exigir que a Contratada mantenha preposto/encar-
regado.

2.9 - Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração 
do Termo de Contrato vigente, propondo formalização de Termo 
de Aditamento e Reti-Ratificação, quando houver modificações 
nas condições inicialmente pactuadas.

2.10 - Receber os serviços objeto do contrato, acompanhar, 
aprovar, atestar 'a nota fiscal/fatura para pagamento, atentan-
do-se para os prazos previstos.

2.11 - Propor, em tempo hábil, rescisão do Termo de Contra-
to, por inexecução total ou parcial dos serviços ali estabelecidos, 
bem como por não atender as necessidades da Contratante, 
elencando motivos que justifiquem a medida, para decisão da 
autoridade competente.

Assinado em 03/10/2024.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL - 

DIPOL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO DIPOL nº 90003/2024
PROCESSO DIGITAL SEI nº 058.00094450/2024-39
Acha-se aberta, no Departamento de Inteligência da 

Polícia Civil – DIPOL, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, que tem por objeto a aqui-
sição de pneus e baterias automotivas para as viaturas do 
Departamento de Inteligência da Polícia Civil do Estado de 
São Paulo - DIPOL, conforme quantidade, características e 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo 
I do Edital.

A sessão pública realizar-se-á no dia 17/10/2024, a partir 
das 10:00 horas (horário de Brasília). Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: 04/10/2024.

O Edital na íntegra poderá ser obtido no endereço www.
gov.br/compras.

 Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt
 COMUNICADO - ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto no Instituto de identificação “Ricar-

do Gumbleton Daunt”, a licitação na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica por intermédio do Portal de Compras.
gov.br, do tipo menor preço, objetivando a aquisição 
envelopes plásticos para laboratório – Invólucro, processo 
SEI 058.00090208/2024-96. A data de início do prazo de 
envio da proposta eletrônica dar-se-á no dia 04/10/2024 e 
a abertura da sessão pública de processamento do Pregão 
Eletrônico dar-se-á no dia 18/10/2024, às 10 horas no ende-
reço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. Maiores 
informações, no setor de Licitações e Contratos do IIRGD, 
sito à Avenida Cásper Líbero, 370 – Santa Ifigênia, São 
Paulo/SP, fone (11) 3311-3217 ou e-mail licitacao.iirgd@
policiacivil.sp.gov.br

 Departamento de Polícia de Proteção à 
Cidadania Dr. Luiz Lasserre Gomes
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento de Polícia de Proteção 

à Cidadania – DPPC, UASG 180370, o Pregão Eletrônico nº 
04/2024, Processo DPPC nº 18/2024, SEI (nº 058.00091157/2024-
10), nº da licitação: 90014/2024, do tipo – MENOR PREÇO, com 
amparo legal na Lei 14.133/2021, destinado à aquisição de 
pneus e baterias automotivas, para a sede do DPPC e unidades 
subordinadas. A abertura da sessão pública terá início na data 
de 21/10/2024, às 08:00h.

O início do prazo para envio das propostas eletrônicas será 
a partir de 07/10/2024 e o teor do ato convocatório (edital) 

VALOR TOTAL – R$ 6.192.752,40
CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS – 339035 – 

04.122.2931.6540.0000
RESOLUÇÃO PGE-23 de 12/11/2015
VIGÊNCIA – 03/10/2024 a 02/01/2026
DATA DA ASSINATURA – 30/09/2024

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
Convênio SJC/FID 1331576/2017
Processo SEI nº 019.00001482/2023-39
ESPÉCIE: Termo de Rescisão
CONCEDENTE: Estado de São Paulo, por intermédio do 

Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses 
Difusos – FID

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis
OBJETO: “Construção do Parque Ecológico Municipal no 

Córrego
Barreiro Amarelo”
FINALIDADE: Fica rescindido o presente convênio, a partir 

da sua assinatura, nos termos da cláusula décima quarta, 
em decorrência do descumprimento de suas cláusulas pelo 
Município.

VIGÊNCIA: Rescindido
PARECER JURIDICO: CJ/SJC no. 158/2024 de 11 de abril 

2024
ASSINATURA: 16 de agosto de 2024.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo SEI n° 161.00012833/2023-20
Parecer GTAJ n° 0707/2024 de 27/09/2024
Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato SCO nº 022/2019
Locatária: FUNDAÇÃO CASA-SP
Locadores: WU TA WEI e SUN YA FEN WU
Objeto: PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL do prazo de vigên-

cia pelo período de 02 (dois) meses, ou antes, condicionada a 
conclusão da nova contratação que se encontra em andamento.

Vigência: 02 meses, de 15/10/2024 a 14/12/2024
Valor Total: R$ 13.414,78
Valor do exercício: R$ 13.414,78
Classificação dos Recursos: 3.3.90.36.91/14.243.1729.59

07.0000
Data da Assinatura: 02/10/2024

 DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo RVP n° 0036/21 – SEI: 161.00114972/2023-97
Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2021-DRVP, 

cujo objetivo é prestação de serviços transporte mediante 
locação de veículos S1 seminovos para atendimento à Divisão 
Regional Vale do Paraíba.

Contratante: FUNDAÇÃO CASA – SP
Contratada: GUIA VEÍCULOS LTDA
Objeto: PRORROGAÇÃO de vigência contratual, por 12 

(doze) meses.
Prazo de vigência: 01/11/2024 a 31/10/2025
Valor total: R$ 83.826,24
Classificação dos Recursos: 3.3.90.33.43 e Funcional Pro-

gramática: 14.122.1729.5904.0000
Parecer GTAJ nº 700/2024 – DATA: 25/09/2024
Data da Assinatura: 03/10/2024

 SEGURANÇA PÚBLICA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO
1 - DESIGNO, o servidor, João Araújo Anunciação, Asses-

sor Técnico de Gabinete I, portador do RG nº 15.236.924 e 
CPF 014.486.488-66 como GESTOR , e o servidor, MAURICIO 
BIVAL GIMENES, Assessor I, portador do RG 30.883.740-X e 
CPF 322.511.378-66 como CO-GESTOR do Termo de Contrato 
nº 18/2022 – PROCESSO: 025.00000710/2023-29, firmado 
entre esta SECRETARIA e a empresa TRANSFER SERVIÇOS DE 
ENERGIA LTDA, para acompanhar e fiscalizar a execução de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 02 APARELHOS DE 
NOBREAK, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E DE PEÇAS, A SEREM 
INSTALADOS NOS EDIFÍCIOS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, LOCALIZADOS NA RUA LÍBERO BADARÓ Nº 39 - 
CENTRO – CAPITAL – SÃO PAULO, conforme detalhamento e 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

2 - FIXO as atribuições que seguem ao GESTOR:
2.1 - Manter cópia e conhecer o Termo de Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 
cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2024NE
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 03/10/2024
GC, em 03/10/2024
LEdA.*************************************
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 527/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90356/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00012179/2024-41
AQUISIÇÃO DE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 528/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90348/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00027306/2024-14
AQUISIÇÃO DE MALHA TUBULAR E CURATIVO ADESIVO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 529/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90287/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00012174/2024-18
AQUISIÇÃO DE CASSETE PARA PROCESSAMENTO DE TECIDOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/10/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****

 COMUNICAÇÃO

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SEI! 005.00000029/2023-55
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022
CONTRATO Nº 03/2023
CONTRATANTE – Secretaria de Comunicação
CONTRATADA – LEITURA, RP COMUNICAÇÃO LTDA.
OBJETO – Prorrogação do prazo de vigência do contrato de 

serviços de assessoria de imprensa-Saúde

São Paulo Mais Digital
O projeto está aprimorando a 
infraestrutura digital para oferecer 
serviços cada vez mais ágeis e 
conectados com o cidadão.

Saiba mais: www.sggd.sp.gov.br
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 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 6 - Santos
 Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de 

Itanhaém/São Paulo, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90001/2024 Processo SEI n° 058.00005404/2024-73, do tipo 
menor preço, modo de disputa aberto, destinado à contratação 
dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas unida-
des policiais dos Municípios de Itariri e Pedro de Toledo, a sessão 
pública será realizada no dia 24/10/2024 – às 10:00h, início do 
prazo para envio de propostas eletrônicas será dia 04/10/2024, 
o Edital encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/compras 
e e-negociospublicos - Imprensa Oficial, maiores informações 
pelo telefone (13) 3426- 4989 ou através do e-mail: financas.
itanhaem@policiacivil.sp.gov.br.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Delegacia Seccional de Polícia de Avaré
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 180318 - ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE AVARE
PREGÃO 90009/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 - Característica: - 

SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: - Menor Preço / Maior Desconto - 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não - UF da UASG: - SP
Objeto da compra: Contratação de remoção (guincho) do 

acervo de veículos automotores e outros tracionados apreen-
didos em virtude de atos característicos de Polícia Judiciária no 
âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Avaré.

Entrega de propostas: - De 13/09/2024 às 08:00 até 
01/10/2024 às 09:00 Abertura da sessão pública: Dia 01/10/2024 
às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra
Responsável - Data/Hora - Mensagem
Sistema
01/10/2024 às 09:00:05 - A sessão pública está aberta. Até 

1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período 
de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso 
prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se 
conectados.

Sistema
01/10/2024 às 10:18:58 - A etapa de julgamento de propos-

tas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra
Data/Hora - Descrição
01/10/2024 às 09:00:05 - Abertura da sessão pública
01/10/2024 às 10:18:57 - Início da etapa de julgamento 

de propostas
Item 1 - Guincho / Reboque
Guincho / Reboque Valor estimado: R$ 259.408,7500
Critério de julgamento: - Menor Preço
Quantidade: - 1 - Unidade de fornecimento: UN
Intervalo mínimo entre lances: - R$ 1.500,0000
Situação: Aberto para recursos
Aceito e Habilitado por CPF ***.376.***-*0 - RICAR-

DO GASPAR DA SILVA para LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53, melhor lance: R$ 38.500,0000, valor nego-
ciado: R$ 38.499,7300

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor
36.363.258/0001-08 - 36.363.258 MOISES DE SOUZA 

NUNES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor ofertado: R$ 236.900,0000 - Situação -
Valor proposta: - R$ 259.408,7500 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
34.839.791/0001-60 - BJLCAR TRANSPORTES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor Ofertado: R$ 40.000,0000
Valor proposta: - R$ 259.400,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
03.318.652/0001-67 - CARVALHO ENGENHARIA & GESTAO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não UF: SP
Valor Ofertado: R$ 253.000,0000
Valor proposta: - R$ 259.408,7500 -  Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
33.373.642/0001-95 - ERMEH LOGISTICA DE - TRANSPORTE 

E GUARDA DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor Ofertado: R$ 90.900,0000
Valor proposta: - R$ 258.908,7500 -  Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
29.286.046/0001-09 - ESTACIONAMENTO E REBOQUE 

SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor Ofertado: R$ 65.500,0000
Valor proposta: - R$ 258.408,7500 -  Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
51.761.714/0001-53 - LS SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor Ofertado: R$ 38.500,0000
Situação: Fornecedor habilitado
Valor proposta: - R$ 259.408,7500 -  Valor negociado:R$ 

38.499,7300 - Quantidade ofertada:1
06.213.944/0001-23 - MARCOS PEREIRA NUNES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: SP
Valor Ofertado: R$ 123.000,0000
Valor proposta: - R$ 259.408,7500 -  Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
43.146.563/0001-03 - SANTA TEREZINHA SERVICOS E 

LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: PR
Valor ofertado: R$ 99.000,0000
Valor proposta: - R$ 259.408,0000 -  Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
27.401.035/0001-99 - SPINELLO TECNOLOGIA EM SERVI-

COS UNIPESSOAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim UF: SP
Valor ofertado: R$ 2.500.000,0000
Valor proposta: - R$ 2.500.000,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
24.988.253/0001-83 - THM SERVICOS INDUSTRIAIS E 

SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) UF: PR
Valor Ofertado: R$ 128.500,0100
Valor proposta: - R$ 259.408,0000  - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:1
Lances do Item 1
Data/hora -  Participante -  Lance
01/10/2024 09:02:02 - 06.213.944/0001-23 - R$ 

256.400,0000
01/10/2024 09:02:56 - 36.363.258/0001-08 - R$ 

254.900,0000
01/10/2024 09:04:24 - 03.318.652/0001-67 - R$ 

253.000,0000
01/10/2024 09:08:41 - 24.988.253/0001-83 - R$ 

251.500,0000
01/10/2024 09:09:43 - 36.363.258/0001-08 - R$ 

252.000,0000
01/10/2024 09:09:54 - 06.213.944/0001-23 - R$ 

250.000,0000

01/10/2024 09:10:19 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
248.500,0000

01/10/2024 09:10:41 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
247.000,0000

01/10/2024 09:10:55 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
245.000,0000

01/10/2024 09:11:05 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
243.500,0000

01/10/2024 09:11:20 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
255.000,0000

01/10/2024 09:11:24 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
241.500,0000

01/10/2024 09:11:36 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
240.000,0000

01/10/2024 09:11:43 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
238.000,0000

01/10/2024 09:11:59 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
236.000,0000

01/10/2024 09:12:50 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
234.500,0000

01/10/2024 09:12:58 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
230.000,0000

01/10/2024 09:13:17 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
228.000,0000

01/10/2024 09:13:28 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
226.500,0000

01/10/2024 09:13:45 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
225.000,0000

01/10/2024 09:13:58 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
223.000,0000

01/10/2024 09:14:29 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
221.500,0000

01/10/2024 09:14:33 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
249.000,0000

01/10/2024 09:14:38 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
220.000,0000

01/10/2024 09:15:00 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
218.500,0000

01/10/2024 09:15:11 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
216.000,0000

01/10/2024 09:15:57 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
214.500,0000

01/10/2024 09:16:05 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
210.000,0000

01/10/2024 09:16:14 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
208.000,0000

01/10/2024 09:16:15 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
239.000,0000

01/10/2024 09:16:28 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
206.500,0000

01/10/2024 09:16:51 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
205.000,0000

01/10/2024 09:16:55 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
257.908,0000

01/10/2024 09:17:17 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
206.000,0000

01/10/2024 09:18:14 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
203.500,0000

01/10/2024 09:18:27 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
202.000,0000

01/10/2024 09:18:46 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
200.000,0000

01/10/2024 09:18:57 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
198.500,0000

01/10/2024 09:19:13 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
197.000,0000

01/10/2024 09:20:17 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
197.000,0100

01/10/2024 09:20:20 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
195.000,0000

01/10/2024 09:20:27 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
195.000,0100

01/10/2024 09:20:40 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
193.500,0000

01/10/2024 09:20:51 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
191.500,0000

01/10/2024 09:21:00 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
171.305,1900

01/10/2024 09:21:25 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
169.000,0000

01/10/2024 09:21:31 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
169.000,0100

01/10/2024 09:22:25 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
167.500,0000

01/10/2024 09:22:45 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
166.000,0000

01/10/2024 09:22:57 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
150.000,0000

01/10/2024 09:23:15 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
150.000,0100

01/10/2024 09:23:26 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
148.500,0000

01/10/2024 09:23:42 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
147.000,0000

01/10/2024 09:24:03 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
145.500,0000

01/10/2024 09:24:16 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
144.000,0000

01/10/2024 09:24:32 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
144.000,0100

01/10/2024 09:26:08 - 36.363.258/0001-08 - R$ 
238.900,0000

01/10/2024 09:26:15 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
142.500,0000

01/10/2024 09:26:31 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
141.000,0000

01/10/2024 09:26:52 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
141.000,0100

01/10/2024 09:27:07 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
149.000,0000

01/10/2024 09:27:26 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
130.000,0000

01/10/2024 09:27:40 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
130.000,0100

01/10/2024 09:28:21 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
128.500,0000

01/10/2024 09:28:36 - 24.988.253/0001-83 - R$ 
128.500,0100

01/10/2024 09:30:03 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
127.000,0000

01/10/2024 09:30:30 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
125.500,0000

01/10/2024 09:31:26 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
124.000,0000

01/10/2024 09:31:49 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
122.000,0000

01/10/2024 09:31:53 - 06.213.944/0001-23 - R$ 
123.000,0000

01/10/2024 09:32:37 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
252.408,0000

01/10/2024 09:33:31 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
115.000,0000

01/10/2024 09:33:46 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
113.500,0000

01/10/2024 09:35:36 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
110.000,0000

01/10/2024 09:35:55 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
237.000,0000

ofertado está abaixo do valor referencial e a empresa licitante 
demonstrou a exequibilidade dos preços através da planilha de 
composição de custos..

01/10/2024 15:52:07 - Fornecedor ERMEH LOGISTI-
CA DE TRANSPORTE E GUARDA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 
33.373.642/0001-95

registra a intenção de recurso na fase julgamento.
01/10/2024 15:56:56 - Fornecedor ESTACIONAMENTO E 

REBOQUE SILVA LTDA, CNPJ 29.286.046/0001-09 registra a 
intenção de recurso na fase julgamento.

01/10/2024 16:00:24 - Fornecedor SANTA TEREZINHA SER-
VICOS E LOCACOES LTDA, CNPJ 43.146.563/0001-03 registra a 
intenção de recurso na fase julgamento.

01/10/2024 16:08:50 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 01/10/2024 18:09:00. Motivo: Solicito que envie 
os documentos referentes a fase de HABILITAÇÃO de acordo 
com o item 8 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

01/10/2024 16:12:31 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 finalizou o envio de anexo.

01/10/2024 17:43:45 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 foi habilitado.

01/10/2024 17:43:49 - Fornecedor ESTACIONAMENTO E 
REBOQUE SILVA LTDA, CNPJ 29.286.046/0001-09 registra a 
intenção de recurso na fase habilitação.

01/10/2024 17:44:07 - Fornecedor SANTA TEREZINHA SER-
VICOS E LOCACOES LTDA, CNPJ 43.146.563/0001-03 registra a 
intenção de recurso na fase habilitação.

01/10/2024 17:44:45 - Fornecedor ERMEH LOGISTI-
CA DE TRANSPORTE E GUARDA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 
33.373.642/0001-95

registra a intenção de recurso na fase habilitação.
01/10/2024 17:59:49 - Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 180318 - ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE AVARE
PREGÃO 90008/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 - Característica: - 

SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: - Menor Preço / Maior Desconto - 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não - UF da UASG: - SP
Objeto da compra: Contratação de serviços de Impressão 

Corporativa por meio de outsourcing para Delegacia de Polícia 
do Município de Piraju.

Entrega de propostas: - De 11/09/2024 às 08:00 até 
02/10/2024 às 09:00 Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 
às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra
Responsável - Data/Hora - Mensagem
Sistema
02/10/2024 às 09:00:02 - A sessão pública está aberta. Até 

1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período 
de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso 
prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se 
conectados.

Sistema
02/10/2024 às 09:38:43 - A etapa de julgamento de propos-

tas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema
02/10/2024 às 11:21:51 - Decorrido o prazo para manifesta-

ção de interpor recurso da fase da aceitabilidade da proposta, e 
tendo em vista que a empresa licitante já enviou os documentos 
referentes a fase de habilitação junto com a planilha de propos-
tas de preços, estaremos analisando os documentos referentes 
a fase de habilitação conforme consta no item 8 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital.

Sistema
02/10/2024 às 11:48:44 - Após análise e verificação dos 

documentos enviados pela empresa licitante referente a fase 
de habilitação, foi constatado que estão em ordem e atendem 
aos requisitos exigido no Edital. Diante disso, delibera-se pela 
habilitação da empresa licitante.

Eventos da compra
Data/Hora - Descrição
02/10/2024 às 09:00:02 - Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:38:43 - Início da etapa de julgamento 

de propostas
Item 1 - Outsourcing de Impressão - Locação de Equipamen-

to - Monocromático A4 até 30 PPM
Outsourcing de Impressão - Locação de Equipamento - 

Monocromático A4 até 30 PPM
Valor estimado: R$ 4.593,4200
Critério de julgamento: - Menor Preço
Quantidade: - 30 - Unidade de fornecimento: UN Intervalo 

mínimo entre lances: R$ 30,0000
Situação: Aberto para recursos
Aceito e Habilitado por CPF ***.376.***-*0 - RICARDO 

GASPAR DA SILVA para PVT COMERCIO E MANUTENCAO DE 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 65.840.795/0001-91, 
melhor lance: R$ 880,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor
00.946.478/0001-09 - COPIMAQ CAMPINAS COMERCIO DE 

DE MAQUINAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não UF: SP
Valor ofertado: R$ 1.234,0000
Valor proposta: - R$ 10.000,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30
11.901.111/0001-95 - DIGITAL INFORMATICA E LOCACOES 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Valor Ofertado: R$ 3.200,0000
Valor proposta: - R$ 4.593,4300 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30
13.329.915/0001-97 - GTI PRIME SOLUCOES EM SERVICOS 

EPRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ
Valor ofertado: R$ 5.049,0000
Valor proposta: - R$ 5.049,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:30
74.537.747/0001-10 - IMPORTINVEST IMPORTACAO E 

COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não UF: SP
Valor ofertado: R$ 4.593,0000
Valor proposta: - R$ 4.593,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30
65.840.795/0001-91 - PVT COMERCIO E MANUTENCAO 

DEMOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Valor ofertado: R$ 880,0000
Situação: Fornecedor habilitado
Valor proposta: - R$ 4.460,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30
31.978.612/0001-87 - RTT INFORMATICA E TELECOMUNI-

CACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ
Valor ofertado: R$ 2.750,0000
Valor proposta: - R$ 4.593,4200 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30

01/10/2024 09:36:03 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
108.500,0000

01/10/2024 09:36:22 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
100.000,0000

01/10/2024 09:36:44 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
98.500,0000

01/10/2024 09:36:44 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
122.900,0000

01/10/2024 09:37:39 - 36.363.258/0001-08 - R$ 
236.900,0000

01/10/2024 09:38:11 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
95.000,0000

01/10/2024 09:38:28 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
235.000,0000

01/10/2024 09:38:30 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
93.500,0000

01/10/2024 09:38:41 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
90.000,0000

01/10/2024 09:39:29 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
88.500,0000

01/10/2024 09:39:54 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
87.000,0000

01/10/2024 09:39:57 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
109.900,0000

01/10/2024 09:40:10 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
85.500,0000

01/10/2024 09:40:36 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
83.000,0000

01/10/2024 09:40:53 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
81.500,0000

01/10/2024 09:41:02 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
80.000,0000

01/10/2024 09:41:21 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
78.500,0000

01/10/2024 09:41:29 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
75.000,0000

01/10/2024 09:41:48 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
73.500,0000

01/10/2024 09:41:55 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
70.000,0000

01/10/2024 09:42:40 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
68.500,0000

01/10/2024 09:43:57 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
122.000,0000

01/10/2024 09:45:34 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
67.000,0000

01/10/2024 09:45:53 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
105.000,0000

01/10/2024 09:46:12 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
109.950,0000

01/10/2024 09:46:52 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
104.000,0000

01/10/2024 09:47:01 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
103.000,0000

01/10/2024 09:47:51 - 29.286.046/0001-09 - R$ 
65.500,0000

01/10/2024 09:48:12 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
100.000,0000

01/10/2024 09:48:55 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
99.000,0000

01/10/2024 09:48:57 - 43.146.563/0001-03 - R$ 
99.000,0000

01/10/2024 09:49:53 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
63.000,0000

01/10/2024 09:51:05 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
95.000,0000

01/10/2024 09:52:27 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
97.500,0000

01/10/2024 09:53:39 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
94.800,0000

01/10/2024 09:53:59 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
93.000,0000

01/10/2024 09:55:14 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
92.900,0000

01/10/2024 09:55:29 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
91.000,0000

01/10/2024 09:56:04 - 33.373.642/0001-95 - R$ 
90.900,0000

01/10/2024 09:57:55 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
61.500,0000

01/10/2024 09:58:05 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
60.000,0000

01/10/2024 09:59:56 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
58.500,0000

01/10/2024 10:01:50 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
57.000,0000

01/10/2024 10:03:38 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
55.500,0000

01/10/2024 10:05:11 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
54.000,0000

01/10/2024 10:05:46 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
52.500,0000

01/10/2024 10:06:46 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
50.000,0000

01/10/2024 10:07:18 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
48.500,0000

01/10/2024 10:08:04 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
45.000,0000 *

01/10/2024 10:08:19 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
45.000,0000

01/10/2024 10:09:14 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
43.500,0000

01/10/2024 10:10:02 - 34.839.791/0001-60 - R$ 
40.000,0000

01/10/2024 10:11:52 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
42.000,0000

01/10/2024 10:13:45 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
40.500,0000

01/10/2024 10:15:38 - 51.761.714/0001-53 - R$ 
38.500,0000

(lances com * foram excluídos)
Eventos do Item 1
Data/Hora - Descrição
01/10/2024 09:01:05 - Item aberto para lances.
01/10/2024 10:17:38 - Item com etapa aberta encerrada.
01/10/2024 10:17:38 - Item encerrado para lances.
01/10/2024 10:37:16 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 

51.761.714/0001-53 convocado para negociação de valor.
01/10/2024 10:38:42 - Negociação encerrada. Fornecedor 

LS SERVICOS LTDA, CNPJ 51.761.714/0001-53 informou R$ 
38.499,7300.

01/10/2024 10:41:14 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 01/10/2024 12:42:00. Motivo: Para a aceitabilida-
de do preço ofertado, solicito que Vossa Senhoria envie a Plani-
lha de Proposta de Preços de acordo com o Anexo III do Edital, 
acompanhada de planilha que demonstre a exequibilidade do 
valor proposto conforme acima mencionado. .

01/10/2024 12:30:38 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 finalizou o envio de anexo.

01/10/2024 15:00:53 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 01/10/2024 17:01:00. Motivo: Enviar Planilha de 
Composição de Custos corrigida..

01/10/2024 15:21:28 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 finalizou o envio de anexo.

01/10/2024 15:51:25 - Fornecedor LS SERVICOS LTDA, CNPJ 
51.761.714/0001-53 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
38.500,0000, valor negociado: R$ 38.499,7300. Motivo: O valor 
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Contratante: PMESP - UGE 180.176 - ESCOLA SUPERIOR 
DE SOLDADOS “CORONEL PM EDUARDO ASSUMPÇÃO” - CNPJ 
04.198.514-0019/83

Abertura da licitação: 15/10/2024 às 09h00 (horário de 
Brasília)

Endereço: www.gov.br/compras
 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA 

PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
U.G.E. 180.220 – Centro Médico
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
Pregão Eletrônico n° PR-220/0105/24 – 90105/2024;
Processo n° 20240974981 PMESP- (SEI Nº 

057.00352543/2024-11);
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE PARA O CENTRO 
MÉDICA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Assunto: Resposta a pedido de impugnação.
Empresa: ISOMEDICAL COMERCIAL LTDA - CNPJ/MF sob o 

nº 00.757.668/0001-88
1. - Trata-se de Pedido de impugnação ao instrumento 

convocatório da empresa acima qualificada, tempestivamente 
registrado junto ao e-mail cmedugelicitacao@policiamilitar.
sp.gov.br no dia 02/10/2024 as 11h48min.

“IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Em face da constatação de irregularidade que restringe a 

igualdade e competitividade no certame, o que faz nos termos 
abaixo.

A presente licitação foi instaurada pelo órgão acima identi-
ficado, e foi utilizado o tipo menor preço POR LOTE, para escolha 
da proposta mais vantajosa para o Aquisição de produtos para 
saúde, conforme especificações relacionadas no Termo de Refe-
rência – Anexo I.

O Impugnante pretende, através da presente impugnação, 
seja feito o desmembramento do LOTE, tornando-os ITENS inde-
pendentes entre si, AMPLIANDO ASSIM O LEQUE DE EMPRESAS 
PARTICIPANTES QUE, POR CERTO, SE DEDICAM A UM ÚNICO 
PRODUTO E, POR ISSO, SÃO ESPECIALIZADAS.

LICITAÇÃO TIPO LOTE
Inúmeros doutrinadores, a jurisprudência e a legislação 

cogente sobre o tema, vem apontando críticas a licitação tipo 
lote, esta modalidade possui desvantagem para a Administração 
Pública, por ofender os princípios da isonomia, competitividade 
e economicidade.

De fato, considera um LOTE composto por itens autônomos, 
sem o seu desmembramento, acaba por RESTRINGINDO A COM-
PETITIVIDADE entre os participantes.

Segundo ARARUNA NETO
Esse tipo de julgamento do “Menor Preço por Lote” fere, 

frontalmente, o Princípio da Economicidade, não se traduzindo, 
em hipótese alguma, na obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, posto que essa só seria obtida com o 
critério “Menor Preço porItem”, na aplicação (subsidiária, para 
a modalidade Pregão) do art. 15, IV da Lei n° 8.666/93, que 
estabelece que “as compras, sempre que possível, deverão ser 
subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para apro-
veitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade”; 
assim, mais do que um princípio constitucional, previsto no art. 
70 da CF e aplicado às licitações, a economicidade é um ponto 
basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da 
Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir 
em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Princípio 
da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, 
impedindoa da busca do seu fim maior, que tem como base, 
dentre outros princípios, o atendimento do interesse público, 
ou seja, o Princípio da Supremacia do Interesse Público. (...) a 
utilização do menor preço por lote demanda a necessidade de 
razões técnicas e econômicas, devidamente justificadas.

É importante salientar, mais que uma retificação no Edital 
pretendemos garantir a administração pública economicidade, 
efetividade e qualidade na compra dos produtos da licitação, em 
conformidade com a normas vigente e com a legislação.

A licitação tipo lote é CERCEADORA DE CERTAMES, pois 
nem todas as empresas conseguem atender a especificação 
técnica de todos os itens compostos no LOTE, de forma que 
acabam não participando, ocorrendo prejuízo ao Município, pois 
poderia através da licitação “menor preço por item” obter uma 
participação maior e com isso, uma verificação mais ampla dos 
preços no mercado, aumentando a concorrência e gerando com-
petitividade, requisito este exigido na lei de Licitações.

Entendemos ainda que a alteração da licitação de menor 
preço por Lote, por menor preço por item não compromete 
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação, consideramos importante e relevante uma funda-
mentação se a Administração Pública entende contrariamente. 
A esse respeito, relevante é o comentário de KALLUF:

Os atos administrativos devem ser fundamentados e jus-
tificados, inclusive, para fins de controle. Dessa forma, a Admi-
nistração deve analisar a pertinência e a viabilidade prática dos 
procedimentos a serem adotados, oportunizando a contratação 
mais vantajosa sobre todos os aspectos (econômico, operacio-
nal, finalístico, etc.).

A licitação, independente da modalidade utilizada, deve 
sempre procurar obter o maior número de concorrentes a fim 
de que a proposta mais vantajosa para ADMINISTRAÇÃO seja 
escolhida, haja vista essa ser sua finalidade precípua, além da 
observância imperativa aos princípios inseridos no caput do 
Artigo 37 da Constituição Federal, reproduzidos na Lei Geral de 
Licitações e Contratos.

O administrador deverá estar adstrito às normas legais que 
regulamentam os procedimentos licitatórios e, desta forma não 
pode permitir exigências que frustrem o caráter competitivo 
do certame.

A Lei nº 14.133, de 2021. coíbe a exigência de condições 
que prejudiquem a competição, conforme apontado no artigo 3º, 
parágrafo 1º, inciso I, e a manutenção do edital na forma em que 
se encontra viola flagrantemente o diploma legal.

Neste sentido dispõe a nº 14.133, de 2021.
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 

na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter compe-
titivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação 
de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto espe-
cífico do contrato;

A partir do momento que a Lei expõe essa finalidade, fica 
mais evidente a ideia central e imprescindível da adoção do 
procedimento: levar até a administração a participação do maior 
número de interessados, ou seja, o seu caráter substancialmente 
competitivo. Além disso, estamos falando na escolha da modali-
dade Pregão, que necessariamente deverá ser adotado, para fins 
de julgamento, o “MENOR PREÇO”. Assim, é indiscutível que 
em todo e qualquer processo licitatório busca-se instalar efetiva 
e real competição por aqueles que comercializem o objeto ali 
necessário para a Administração Pública.

PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE
O princípio da competitividade tem por objetivo alcançar 

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, que é 
uma das finalidades da licitação. Desta maneira fica vedado a 
Administração Pública exigir do licitante prestação que venha 
a dificultar ou até mesmo impedir a participação dos licitantes, 
frustrando assim o princípio da competitividade E, para que 

adjudicada, melhor lance: R$ 62.500,0000, valor negociado: R$ 
59.053,0000.

03/10/2024 16:45:06 - Item homologado.
Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e 

revisões deverão ser consultados no sistema.
Sessão 1
Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: - 20/09/2024 12:18:00
Intenção de recurso na habilitação: - 20/09/2024 14:47:30
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
 Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
Processo SEI 058.00096313/2024-39
Dispensa Eletrônica com disputa nº 90022/2024
Objeto: Contratação de serviço de publicação de aviso de 

licitação em jornal de grande circulação. Encerrada a sessão 
pública do dia 25/09/2024, não havendo interposição de recurso, 
foi o item adjudicado/homologado ao vencedor abaixo indicado, 
sendo os atos homologados pela autoridade competente.

- GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS LTDA
- CNPJ. 18.876.112/0001-76
- Valor: R$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois 

reais)
- Nota de Empenho: 2024NE00361
- Contrato nº 07/2024
 Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Dra-

cena Dispensa de Licitação com Disputa nº 90023/2024, Aviso de 
Contratação nº 32/2024, Processo SEI 058.00095864/2024-85, 
destinada à aquisição de gêneros alimentícios, conforme Termo 
de Referência anexo ao Aviso de Contratação; início do prazo 
para recebimento das propostas eletrônicas dia 03/10/2024 
às 16h37min e data do fim de recebimento das propostas 
às 10h59min do dia 14/10/2024. Obtenção do Aviso de Con-
tratação e participação do certame licitatório através do site 
www.compras.gov.br, publicação PNCP 46377800000127-1-
003289/2024.

 Delegacia Seccional de Polícia de Assis
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024
Processo: SEI 058.00074510/2024-05
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de 

Assis, licitação na modalidade – Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço, visando a Aquisição de pneus para as viaturas para suprir 
as necessidades do almoxarifado da Delegacia Seccional e 
Polícia de Assis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, a ser realizado no dia 
21/10/2024, as 09:00 horas, através do endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. O edital poderá ser solicitado através do 
e-mail uge.assis@policiacivil.sp.gov.br e também consultado 
pela internet no site: www.e-negociospublicos.gov.br.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 10 - Araçatuba
 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 Visando a contratação de serviço de troca de pneus, alinha-

mento e balanceamento de veículos para a manutenção de via-
turas policiais pertencentes à Subfrota desta Delegacia Seccional 
de Polícia, foram apontadas as justificativas para a contratação, 
conforme Documento de Formalização de Demanda, já tendo 
sido realizada a sua análise no despacho subsequente.

Em razão das peculiaridades do serviço policial, é imperioso 
que se faça o reparo e a troca, o alinhamento e balanceamento 
das viaturas policiais para que as finalidades institucionais da 
Polícia Civil sejam atingidas, sendo que, reside a justificativa 
para a contratação direta, por dispensa de licitação, do serviço 
de manutenção corretiva com fornecimento de peças.

Destaco que a Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC) 
– Lei Federal 14.133/2021 é expressa ao autorizar essa moda-
lidade de contratação direta, em serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluindo o fornecimento de peças, o que se extrai 
do disposto no inciso I e no § 7º, do artigo 75 da referida Lei.

Assim, justificada a realização da contratação direta, por 
dispensa de licitação, em razão do mandamento constante do 
artigo 8º, caput, do Decreto 68.304/2024, realizou-se a instrução 
do presente com vistas à realização da dispensa de licitação, 
seguindo-se a instrução contemplada no artigo 72 da NLLC e no 
artigo 6º do Decreto 68.304/2024.

Em razão da singeleza do objeto desta contratação, dis-
pensou-se a elaboração do ETP (Estudo Técnico Preliminar) e 
da Análise de Riscos, facultados, conforme o Inc. I do Art.14 da 
Instrução Normativa SEGES 58/22.

Foi providenciada a elaboração do Termo de Referência, o 
qual, desde já fica aprovado por este signatário na qualidade de 
ordenador de despesas desta UASG;

A pesquisa de preços foi elaborada de forma a se obter o 
valor estimado da aquisição com base nas diretrizes estabeleci-
das no artigo 23 da lei 14.133 de 2021 e no Decreto Estadual 
67.888/2023.

Os três orçamentos foram juntados, sendo o de menor valor 
considerado.

Neste ato designo os servidores, Reginaldo de Cerqueira 
Ribeiro, RG: 22.644.802 SSP/SP, Oficial Administrativo e Luciano 
Garcia, portador do RG nº 24.762.754/SSP-SP, Agente Policial , 
ambos lotados no Departamento de Polícia do Interior – Deinter 
10 Araçatuba SP- com sede de exercício nesta Delegacia Seccio-
nal de Polícia de Andradina SP, no Setor de Licitações, sendo o 
primeiro Fiscal do Contrato, de acordo com o art. 117, caput da 
Lei nº 14.133/21 e o segundo Agente de Contratação de acordo 
com o art. 8º, parágrafo 1º com a Lei nº 14.133/21.

Após todas as considerações, AUTORIZO a contratação do 
serviço solicitado, bem como que se realize o empenho ordinário, 
relacionados à contratação.

Cumpra-se, observadas as exigências legais.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-

nização
 COMUNICADO
Publicação de instrumento contratual, em cumprimento ao 

art. 1º, do Decreto nº 61.476/15:
Instrumento Contratual: 2024NE00366
Objeto: Serviço de Confecção e Instalação de Placas de 

Identificação Veicular (PIV) Padrão Mercosul.
Contratada: PRUDEMPLAK COMÉRCIO DE PLACAS AUTO-

MOTIVAS LTDA - CNPJ: 12.678.852/0001-11
Modalidade De Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 136,00
Data De Celebração: 26/09/2024
Identificação Do Crédito Orçamentário: 175220004
Data De Entrega: 01/10/2024
 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Torna-se sem efeito a divulgação do Edital de Pregão Eletrô-

nico, do dia 20/09/2024 e, publique-se:
Pregão Eletrônico nº 91006/2024
Processo nº 20240969097
SEI: 057.00384179/2024-59
Objeto: Aquisição de Materiais de limpeza para uso na 

Escola Superior de Soldados

serviços de manutenção preventiva e corretiva para as viaturas 
pertencentes a sua subfrota e para suas unidades policiais 
subordinadas, em cuja sessão pública iniciada no dia 18 de 
setembro do corrente ano, o pregoeiro declarou como habilitada 
no certame a empresa CAROLINA SCURO ANDRADA TEIXEIRA, 
CNPJ n°. 11.283.550/0001-81, por ter ofertado a proposta de 
menor no valor.

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE AVARÉ
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180318 - ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE AVARE
PREGÃO 90007/2024
Às 16:45 horas do dia 03 de outubro do ano de 2024, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autorida-
de competente, RUBENS CESAR GARCIA JORGE, HOMOLOGA 
a adjudicação referente ao Processo nº 058.00021352/2024, 
Pregão nº 90007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 - Característica: - 
SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: - Menor Preço / Maior Desconto - 
Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não -  UF da UASG: - SP
Objeto da compra: Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos oficiais pertencentes à Subfro-
ta da Delegacia Seccional de Polícia de Avaré e suas Unidades 
Policiais subordinadas, com fornecimento de peças/acessórios, 
novos e genuínos necessários para à manutenção e conservação 
dos veículos, materiais e mão de obra especializada.

Entrega de propostas: - De 02/09/2024 às 08:00 até 
18/09/2024 às 09:00 Abertura da sessão pública: Dia 18/09/2024 
às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra
Responsável - Data/Hora - Mensagem
Sistema
18/09/2024 às 09:00:02 - A sessão pública está aberta. Até 

1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período 
de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso 
prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se 
conectados.

Sistema
18/09/2024 às 09:12:55 - A etapa de julgamento de propos-

tas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema
18/09/2024 às 16:04:29 - Diante do envio da planilha de 

proposta peço a gentileza que aguardem, pois estaremos ana-
lisando e conferindo.

Sistema
19/09/2024 às 11:18:18 - Tendo em vista preservar os inte-

resses da Administração Pública, bem como os Princípios que 
regem os certames licitatórios, bem como a licitante atendeu 
ao envio dentro dos prazos estabelecidos, e por se tratar de 
planilha de alta complexidade no seu preenchimento, delibero 
pela prorrogação do prazo para entrega da Planilha de Proposta 
por mais 24 horas.

Sistema
19/09/2024 às 17:50:48 - Informo que em virtude do 

término do horário do expediente retornaremos amanhã, dia 
20/09/2024.

Eventos da compra
Data/Hora - Descrição
18/09/2024 às 09:00:02 - Abertura da sessão pública
18/09/2024 às 09:12:54 - Início da etapa de julgamento 

de propostas
Item 1 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Quantidade: 15
Unidade de fornecimento: UN
Valor estimado:R$ 63.159,8007
Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: - R$ 500,0000
Adjucado e Homologado por CPF ***.463.***-*4 

- RUBENS CESAR GARCIA JORGE para CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81, melhor lance: 
R$ 62.500,0000, valor negociado: R$ 59.053,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor
11.283.550/0001-81 - CAROLINA SCURO ANDRADA TEI-

XEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Valor ofertado: R$ 62.500,0000
Situação: Proposta adjudicada
Valor proposta: - R$ 63.159,0000 - Valor negociado: R$ 

59.053,0000 - Quantidade ofertada:15
48.280.734/0001-06 - FUTURA REPRESENTACOES & NEGO-

CIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Valor ofertado: R$ 63.000,0000
Valor proposta: - R$ 63.000,0000 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada:15
Lances do Item 1
Data/hora - Participante - Lance
18/09/2024 09:01:41 - 11.283.550/0001-81 - R$ 

62.500,0000
Eventos do Item 1
Data/Hora - Descrição
18/09/2024 09:54:15 - Fornecedor CAROLINA SCURO 

ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 convocado para 
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/09/2024 09:55:00. 
Motivo: Encaminhar a Planilha de Proposta de Preços de acordo 
com o modelo do Anexo do Edital conforme estabelecido no 
item 6.22.4 do Edital, para que possamos realizar a análise de 
aceitabilidade dos preços..

Data/Hora - Descrição
18/09/2024 15:39:35 - Fornecedor CAROLINA SCURO 

ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 finalizou o 
envio de anexo.

18/09/2024 16:45:13 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 convocado para 
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/09/2024 09:55:00. 
Motivo: Enviar Planilha de Proposta com valores unitários corri-
gidos de acordo com o valor referencial informado no Anexo VI 
do Edital - Planilha Orçamentária..

18/09/2024 20:04:53 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 finalizou o 
envio de anexo.

19/09/2024 11:20:25 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 convocado para 
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 20/09/2024 09:55:00. 
Motivo: Prorrogação de prazo para entrega da Planilha de 
Proposta..

19/09/2024 18:57:17 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 finalizou o 
envio de anexo.

20/09/2024 12:34:42 - Fornecedor CAROLINA SCURO ANDRA-
DA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 convocado para o envio 
de anexo. Prazo de encerramento: 20/09/2024 14:36:00. Motivo: 
Encaminhar os documentos referentes a fase de habilitação de 
acordo com o item 8 do Termo de Referência - Anexo I do Edital..

20/09/2024 12:40:21 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 finalizou o 
envio de anexo.

03/10/2024 16:45:06 - Fornecedor CAROLINA SCURO 
ANDRADA TEIXEIRA, CNPJ 11.283.550/0001-81 teve a proposta 

11.984.609/0001-69 - U.M. SOLUCOES EM - IMPRESSAO 
LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA - .
valor ofertado: R$ 911,2200
Valor proposta: - R$ 4.593,4200 - Valor negociado: Não 

informado - Quantidade ofertada: 30
Lances do Item 1
Data/hora - Participante - Lance
02/10/2024 09:01:38 - 31.978.612/0001-87 - R$ 4.430,0000
02/10/2024 09:02:06 - 65.840.795/0001-91 - R$ 4.400,0000
02/10/2024 09:07:54 - 00.946.478/0001-09 - R$ 4.180,0000
02/10/2024 09:08:09 - 65.840.795/0001-91 - R$ 4.150,0000
02/10/2024 09:08:51 - 00.946.478/0001-09 - R$ 3.942,0000
02/10/2024 09:09:06 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.900,0000
02/10/2024 09:09:50 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.870,0000
02/10/2024 09:10:08 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.840,0000
02/10/2024 09:10:22 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.810,0000
02/10/2024 09:10:37 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.780,0000
02/10/2024 09:10:44 - 11.984.609/0001-69 - R$ 3.799,2200
02/10/2024 09:10:46 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.750,0000
02/10/2024 09:10:55 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.720,0000
02/10/2024 09:11:20 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.690,0000
02/10/2024 09:11:36 - 11.984.609/0001-69 - R$ 3.656,7200
02/10/2024 09:11:47 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.620,0000
02/10/2024 09:11:56 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.590,0000
02/10/2024 09:12:08 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.550,0000
02/10/2024 09:12:18 - 11.984.609/0001-69 - R$ 3.514,2200
02/10/2024 09:12:27 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.480,0000
02/10/2024 09:12:37 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.450,0000
02/10/2024 09:12:42 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.420,0000
02/10/2024 09:12:51 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.390,0000
02/10/2024 09:13:02 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.360,0000
02/10/2024 09:13:15 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.330,0000
02/10/2024 09:13:22 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.300,0000
02/10/2024 09:13:33 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.270,0000
02/10/2024 09:13:41 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.240,0000
02/10/2024 09:13:47 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.200,0000
02/10/2024 09:14:16 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.170,0000
02/10/2024 09:14:28 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.140,0000
02/10/2024 09:14:35 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.110,0000
02/10/2024 09:14:47 - 65.840.795/0001-91 - R$ 3.050,0000
02/10/2024 09:14:54 - 31.978.612/0001-87 - R$ 3.020,0000
02/10/2024 09:14:54 - 11.901.111/0001-95 - R$ 3.269,0000
02/10/2024 09:15:04 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.990,0000
02/10/2024 09:15:13 - 31.978.612/0001-87 - R$ 2.960,0000
02/10/2024 09:15:21 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.930,0000
02/10/2024 09:15:26 - 31.978.612/0001-87 - R$ 2.900,0000
02/10/2024 09:15:34 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.870,0000
02/10/2024 09:15:38 - 31.978.612/0001-87 - R$ 2.840,0000
02/10/2024 09:15:51 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.800,0000
02/10/2024 09:15:57 - 31.978.612/0001-87 - R$ 2.750,0000
02/10/2024 09:16:06 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.700,0000
02/10/2024 09:17:23 - 00.946.478/0001-09 - R$ 2.565,0000
02/10/2024 09:17:41 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.535,0000
02/10/2024 09:18:01 - 11.984.609/0001-69 - R$ 3.000,0000
02/10/2024 09:18:23 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.469,2200
02/10/2024 09:18:47 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.435,0000
02/10/2024 09:19:18 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.393,2200
02/10/2024 09:19:44 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.360,0000
02/10/2024 09:20:06 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.326,7200
02/10/2024 09:20:53 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.295,0000
02/10/2024 09:21:31 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.260,2200
02/10/2024 09:21:44 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.230,0000
02/10/2024 09:21:53 - 11.901.111/0001-95 - R$ 3.200,0000
02/10/2024 09:22:12 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.198,4700
02/10/2024 09:22:28 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.165,0000
02/10/2024 09:23:11 - 11.984.609/0001-69 - R$ 2.134,8200
02/10/2024 09:23:22 - 65.840.795/0001-91 - R$ 2.100,0000
02/10/2024 09:24:33 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.995,0000
02/10/2024 09:24:56 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.965,0000
02/10/2024 09:25:33 - 11.984.609/0001-69 - R$ 1.927,7200
02/10/2024 09:25:56 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.897,0000
02/10/2024 09:26:18 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.802,0000
02/10/2024 09:26:36 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.770,0000
02/10/2024 09:27:51 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.681,5000
02/10/2024 09:28:05 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.650,0000
02/10/2024 09:28:12 - 11.984.609/0001-69 - R$ 1.614,2200
02/10/2024 09:28:29 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.580,0000
02/10/2024 09:28:56 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.501,0000
02/10/2024 09:29:13 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.470,0000
02/10/2024 09:29:36 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.396,5000
02/10/2024 09:29:55 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.365,0000
02/10/2024 09:30:08 - 11.984.609/0001-69 - R$ 1.329,2200
02/10/2024 09:30:24 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.299,0000
02/10/2024 09:31:05 - 00.946.478/0001-09 - R$ 1.234,0000
02/10/2024 09:31:34 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.200,0000
02/10/2024 09:33:07 - 11.984.609/0001-69 - R$ 1.091,7200
02/10/2024 09:33:26 - 65.840.795/0001-91 - R$ 1.060,0000
02/10/2024 09:34:50 - 11.984.609/0001-69 - R$ 1.001,4700
02/10/2024 09:35:11 - 65.840.795/0001-91 - R$ 970,0000
02/10/2024 09:36:15 - 11.984.609/0001-69 - R$ 911,2200
02/10/2024 09:36:31 - 65.840.795/0001-91 - R$ 880,0000
Eventos do Item 1
Data/Hora -  Descrição
02/10/2024 09:01:02 - Item aberto para lances.
02/10/2024 09:38:32 - Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:38:32 - Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:48:52 - Fornecedor PVT COMERCIO E 

MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 
65.840.795/0001-91

convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
02/10/2024 11:49:00. Motivo: Solicito que envie a Planilha de 
Proposta de Preços conforme consta no Anexo III do Edital para 
análise da aceitabilidade do preços..

02/10/2024 10:48:46 - Fornecedor PVT COMERCIO E 
MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 
65.840.795/0001-91

finalizou o envio de anexo.
02/10/2024 11:04:39 - Fornecedor PVT COMERCIO E 

MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 
65.840.795/0001-91

teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 880,0000. Motivo: 
Os valores informados na Planilha de Proposta de Preços estão 
de acordo com o valor referencial e conforme o edital..

02/10/2024 11:50:21 - Fornecedor PVT COMERCIO E 
MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 
65.840.795/0001-91 foi

habilitado.
02/10/2024 11:51:09 - Fornecedor RTT INFORMATICA E 

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 31.978.612/0001-87 registra 
a intenção de recurso na fase habilitação.

02/10/2024 12:01:37 - Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

 DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE AVARÉ
Nº do Processo: 058.00021352/2024-82
Interessado: DEINTER 7-Delegacia Seccional de Polícia de 

Avaré-Núcleo de Finanças
Assunto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva das 

viaturas da Subfrota da DelSecPol de Avaré.
Despacho do Excelentíssimo Delegado Geral de Polícia.
Em face dos elementos de instrução constantes destes 

autos, diante da competência estabelecida no art. 3º do Decreto 
nº 47.297/02, na condição de Dirigente da Unidade Orçamen-
tária – Polícia Civil do Estado de São Paulo e de autoridade 
competente do pregão, com fundamento no artigo 71, IV, da 
NLLC ADJUDICO o objeto do certame e HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico nº 90007/2024, do tipo menor preço, levado a efeito 
pela Administração da Delegacia Seccional de Polícia de Avaré, 
visando à contratação de empresa especializada na prestação de 
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CNPJ: 56.199.144/0001-73
NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE03088.
CONTRATO Nº CPI3-037/41/24
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE 

EXTINTORES.
VALOR: R$ 10.100,00.
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903980 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 30 DIAS.
DATA DE ASSINATURA: 02/10/2024.
GESTOR: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS CANDIDO
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - TRÊS
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UASG 180.158 - CPI3
AVISO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE AR CONDICIONADO
PREGÃO – 158/083/24
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTERIOR TRÊS (CPI3 – CEL PM M. SERRAT), sito à Avenida 
Cavalheiro Paschoal Innechi, nº 1538, Jardim Independência, 
Ribeirão Preto/SP, PREGÃO ELETRÔNICO, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, na cidade 
de Ribeirão Preto- SP, tipo Menor Preço. A sessão pública será 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "COMPRAS.GOV" a realização da sessão pública 
será em 17/10/2024 às 09h00min, para o Pregão Eletrônico 
PR-158/0083/24 - 180158 – 90029/2024, através do site www.
gov.br/compras, edital disponível no respectivo site e no endere-
ço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP).

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - QUATRO
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UASG 180.159 – CPI4
AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do 

Interior Quatro o PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-159/0026/24, 
PROCESSO Nº 20240981091 (057.00424969/2024-84), EDITAL 
DE LICITAÇÃO Nº 90026/2024, objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manuten-
ção predial na sala multiuso da sede do 4º BPM/I, sediado em 
Bauru/SP. A sessão pública será realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “COMPRAS.GOV”, 
tendo como data de início para recebimento das propostas: 04 
de outubro de 2024 e data e hora da abertura da Sessão Pública: 
21 de outubro de 2024, às 09h00min. O Edital completo e seus 
anexos encontram-se nos endereços eletrônicos https://compras.
sp.gov.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br, bem como na sede 
do Comando de Policiamento do Interior Quatro, Seção de Des-
pesas Orçamentos e Custos, sito à Rua Major Fonseca Osório, 
4-65, Vila Antártica, Bauru/SP, telefone (14) 3222-3172, ramal 
2094 ou por meio do e-mail: cpi4uge@policiamilitar.sp.gov.br.

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - QUATRO
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UASG 180.159 – CPI4
AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do Inte-

rior Quatro o PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-159/0025/24, PRO-
CESSO Nº 20240943626 (057.00310991/2024-48), EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 90025/2024, objetivando a contratação de serviço 
de confecção e instalação de persianas - na sede do 31º BPM/I 
em Ourinhos/SP e na sede da 2ª CIA PM em Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP. A sessão pública será realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “COMPRAS.GOV”, 
tendo como data de início para recebimento das propostas: 04 
de outubro de 2024 e data e hora da abertura da Sessão Pública: 
22 de outubro de 2024, às 09h00min. O Edital completo e seus 
anexos encontram-se nos endereços eletrônicos https://compras.
sp.gov.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br, bem como na sede 
do Comando de Policiamento do Interior Quatro, Seção de Des-
pesas Orçamentos e Custos, sito à Rua Major Fonseca Osório, 
4-65, Vila Antártica, Bauru/SP, telefone (14) 3222-3172, ramal 
2094 ou por meio do e-mail: cpi4uge@policiamilitar.sp.gov.br.

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-059/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J. FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 22.765,47
Data da Assinatura: 01/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01597
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-078/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J. FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.341,54
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01880
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-079/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: M TEIXEIRA E TEIXEIRA LTDA ME
CNPJ Nº 09.327.102/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.654,53
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01881
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-083/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J. FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 9.684,32
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01878
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.

visando a execução de cobertura de viaturas no estacionamen-
to (Pátio II), da sede do Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana Doze – CPA/M-12. A sessão pública ocorrerá no 
dia 18/10/2024, às 08h00, por meio do portal Compras.Gov; no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus 
anexos se encontram disponíveis para consulta. O CPA/M-12 é o 
órgão responsável pela condução do processo licitatório.

 U.G.E. 180.363
PROCESSO: CPAM12-20240903596
PROCESSO SEI: 057.00391068/2024-07
DIVULGAÇÃO DE COMPRAS: 90018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: PR-363/0018/24
OBJETO: SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO DE TANQUES DE 

COMBUSTÍVEL NA SEDE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
ÁREA METROPOLITANA DOZE – CPA/M-12.

ATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPONÍVEL NO 
PNCP, CONFORME SEGUE:

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2024, 
ADJUDICO E HOMOLOGO O CERTAME AO VENCEDOR POR TER 
OFERTADO O MELHOR PREÇO E ATENDIDO A PRÍNCIPIO, AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS.

 U.G.E. 180.363
PROCESSO: CPAM12-20240903596
PROCESSO SEI: 057.00391068/2024-07
DIVULGAÇÃO DE COMPRAS: 90018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: PR-363/0018/24
OBJETO: SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO DE TANQUES DE 

COMBUSTÍVEL NA SEDE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
ÁREA METROPOLITANA DOZE – CPA/M-12.

ATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPONÍVEL NO 
PNCP, CONFORME SEGUE:

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2024, 
ADJUDICO E HOMOLOGO O CERTAME AO VENCEDOR POR TER 
OFERTADO O MELHOR PREÇO E ATENDIDO A PRÍNCIPIO, AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS.

 U.G.E. 180.363
PROCESSO: CPAM12-20240903596
PROCESSO SEI: 057.00391068/2024-07
DIVULGAÇÃO DE COMPRAS: 90018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: PR-363/0018/24
OBJETO: SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO DE TANQUES DE 

COMBUSTÍVEL NA SEDE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
ÁREA METROPOLITANA DOZE – CPA/M-12.

EXTRATO DO CONTRATO, CONFORME SEGUE:
CONTRATADO: CRISTIANO MARTINS PRIETO – ME CNPJ Nº 

22.560.542/0001-51
vALOR TOTAL r$ 72.698,00
CONTRATO Nº CPAM12-011/106/2024
NE Nº 2024NE01373
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

DOZE
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024
Processo Nº 20241014906
O Dirigente da UGE 180363 torna público, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, objetivando a contratação de serviços de ampliação 
e reforma da área de descompressão da sede do Comando de 
Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12. A sessão 
pública ocorrerá no dia 21/10/2024, às 08h00, por meio do por-
tal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para 
consulta. O CPA/M-12 é o órgão responsável pela condução do 
processo licitatório.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 O Dirigente da UGE 180158 torna público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO NA FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO E TOTEM DA SEDE DO 1º GP DA 2ª CIA/PM DO 
38º BPM/I MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO/SP. A sessão pública 
ocorrerá no dia 21/10/2024, às 08h00, por meio do portal Com-
pras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
o edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. 
O Comando de Policiamento do Interior Três – CPI-3 é o órgão 
responsável pela condução do processo licitatório.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - TRÊS
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UASG 180.158 - CPI3
AVISO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE AR CONDICIONADO
PREGÃO – 158/082/24
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTERIOR TRÊS (CPI3 – CEL PM M. SERRAT), sito à Avenida 
Cavalheiro Paschoal Innechi, nº 1538, Jardim Independência, 
Ribeirão Preto/SP, PREGÃO ELETRÔNICO, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, na cidade 
de Ribeirão Preto- SP, tipo Menor Preço. A sessão pública será 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "COMPRAS.GOV" a realização da sessão pública 
será em 16/10/2024 às 09h00min, para o Pregão Eletrônico 
PR-158/0082/24 - 180158 – 90028/2024, através do site www.
gov.br/compras, edital disponível no respectivo site e no endere-
ço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP).

 HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO Nº CPI3 – 259/41/24
O Dirigente da UASG 180158, nos termos da Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71, inciso IV, ADJUDICO 
e HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PR-158/0046/24 - Processo Nº 20240737281- 90046/2024 
– Serviço de Manutenção e Recarga de extintor do 13.BPM/I, 
15.BPM/I e 43.BPM/I como segue:

Item 01 empresa: JUNQUEIRA COMERCIO E SISTEMA DE 
PREVENÇÃO LTDA EPP. CNPJ: 56.199.144/0001-73, valor: R$ 
10.100,00, (dez mil e cem reais).

Ribeirão Preto, 02 de outubro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
Coronel PM Dirigente
 DESPACHO Nº CPI3-260/41/24
DESIGNAÇÃO DE GESTOR
O Dirigente da UGE 180.158 – CPI-3, com fundamento no 

que dispõe o capítulo II, Art. 8 e seus parágrafos, do DECRETO 
Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 com suas alterações, 
resolve:

1. Designar o 1º Tenente da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, Marco Antônio Dos Santos Candido

, como Gestor, para acompanhar e fiscalizar serviço de 
manutenção e recarga de extintores do13.BPM/I, 15.BPM/I e 
43.BPM/I, Processo Nº20240737281.

1.1. No impedimento legal do oficial indicado no item ante-
rior, fica designado o 1º Sargento da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, Renato Aparecido Ferreira , para acompanhar e fisca-
lizar prestação de serviço de manutenção e recarga de extintores 
do 13.BPM/I, 15.BPM/I e 43.BPM/I, para cumprir o ali disposto.

Ribeirão Preto, 02 de outubro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
Cel PM - Dirigente
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS CPI-3
UGE – 180158
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: UASG 180158 - COMANDO DE POLICIA-

MENTO DO INTERIOR TRÊS.
CONTRATADA: JUNQUEIRA COMÉRCIO E SISTEMAS DE 

PREVENÇÃO LTDA.

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

DTIC comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte 
licitação: PREGÃO ELETRÔNICO DTIC nº 90020/24, do tipo 
menor preço, PROCESSO SEI Nº 057.00212488/2024-28, obje-
tivando a aquisição de Material para Conservação e Reparos, 
tudo em conformidade com o Termo de Referência constante 
do edital.

A sessão pública da licitação será realizada às 09:00 
horas do dia 21/10/24, o edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados, sem custos, nos sites: www.
imprensaoficial.com.br, opção: negócios públicos, www.pncp.
gov.br ou pelo e-mail: dticsoc@policiamilitar.sp.gov.br - Telefone: 
(011) 3327-7612.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

NOVE
UASG 180223
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/90038/2024
Processo Administrativo N° 057.00429112/2024-51
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 21/10/2024 

às 09h00min
Torna-se público que o Comando de Área Metropolitana 

Nove, por meio do Senhor Coronel PM
Thiago Baston Theodoro de Souza, sediado na Av. Sapopem-

ba nº 12.370, Jd. Adutora, São Paulo,
SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Fed. nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeleci-

das neste Edital.
O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamen-

tos de Ondas de Pressão Radial
destinados à seção de reabilitação física do Comando de 

Área Metropolitana Nove, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.
O valor referêncial para aquisição é R$ 100.000,00.
Para maiores informações os interessados deverão acessar 

o portal nacional de compras por meio do site www.comprasnet.
gov.br, e pelo telefone (11)2012-4163 (Setor de adm financeira).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

NOVE
UASG 180223
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/90033/2024
Processo Administrativo N° 057.00123647/2024-11
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 24/10/2024 

às 09h00min
Torna-se público que o Comando de Área Metropolitana 

Nove, por meio do Senhor Coronel PM
Thiago Baston Theodoro de Souza, sediado na Av. Sapopem-

ba nº 12.370, Jd. Adutora, São Paulo,
SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Fed. nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeleci-

das neste Edital.
O objeto da presente licitação é a aquisição de aparelhos 

para educação física a sede da 1ª
Cia do 28º BPMM, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
O valor referêncial para contratação aquisição é R$ 

58.808,12.
Para maiores informações os interessados deverão acessar 

o portal nacional de compras por meio do site www.comprasnet.
gov.br, e pelo telefone (11)2012-4163 (Setor de adm financeira).

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 11 - Capital
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA 

ONZE
UASG 180.353
Pregão Eletrônico nº 90008/2024
Processo nº 057.00202441/2024-56
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE IDENTIDADE 

VISUAL E PINTURA PREDIAL PARA O CPA/M-11, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA.

CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA 
METROPOLITANA ONZE

LICITANTE VENCEDOR
ITEM 1: ATN CAMPOS COMERCIO, PRESTACAO DE SERVI-

COS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

54.682.221/0001-16, com sede na Avenida Manoel Conceição, 
nº 1497, Vila Resende, Piracicaba/SP, Telefone (19) 3428-8806, 
e-mail: atncampos.licita@gmail.com, representado pela Sr. José 
Guilherme de Campos, portador do RG nº 47.584.048-3 e CPF nº 
412.455.008.13, valor do item 01, serviço de produção de comu-
nicação visual, totem para identificação, menor valor apurado foi 
de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).

ITEM 2: RR IMPERMEABILIZACOES PINTURA E REFORMAS 
EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.900.896/0001-09, 
com sede na Rua Moffarej, n. 346, sala 126, T 2, Vila Leopoldina, 
São Paulo/SP, Telefone (11) 94751-4751, e-mail: rrimpertecnica@
gmail.com, representado pela Sr. Renan Santos Rosa, portador 
do RG nº 33.864.328-X e CPF nº 321.795.978-78, valor do item 
02, serviço de pintura, menor valor apurado foi de R$ 68.000,00 
(sessenta e oito mil reais).

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024
O Dirigente da UGE 180177 torna público, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, objetivando a Aquisição de Materiais de consumo 
para os Gabinetes Odontológicos do CPA/M-6. A sessão pública 
ocorrerá no dia 16/10/2024, às 08h30, por meio do portal Com-
pras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o 
edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. A 
Seção de Despesas, Orçamentos e Custos do Comando de Área 
Metropolitana Seis é o responsável pela condução do processo 
licitatório.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

DOZE
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024
Processo Nº 20241016114
O Dirigente da UGE 180363 torna público, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, objetivando a contratação de serviços de engenharia 

a Administração alcance o melhor contrato, é necessário que 
agentes públicos promovam uma ampliação razoável do acesso 
ao processo licitatório.

Ademais, a inobservância de tal princípio na realização de 
procedimento licitatório enseja na nulidade da licitação.

A diversificação de competidores garante que a Administra-
ção Pública, de fato, celebre o contrato mais vantajoso. Podemos 
ver em reiteradas decisões do Tribunal de Contas da União:

“É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências 
que restrinjam o caráter competitivo dos certames”. Acórdão 
539/2007 Plenário (Sumário)

“Devem ser evitadas exigências que comprometam o cará-
ter competitivo da licitação.

A licitação deve ser processada e julgada em estrita confor-
midade com os princípios básicos.” Acórdão 112/2007 Plenário 
(Sumário)

“As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo 
necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a 
evitar a restrição ao caráter competitivo do certame.” Acórdão 
110/2007 Plenário (Sumário)

PEDIDO:
Do quanto narrado até aqui, vê-se que a continuidade de 

todo o processo da maneira como está, acarretaria ilegalidade 
no procedimento, sendo viciado o contrato resultante de Edital 
em que forem incluídas cláusulas ou condições que comprome-
tem o seu caráter competitivo.

Sendo assim, estando o Edital em desacordo com os 
princípios basilares de um processo licitatório, requer a ora 
Impugnante, respeitosamente, a Vossas Senhorias, seja recebida 
e devidamente processada a presente IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO EM EPÍGRAFE, para que o mesmo seja 
refeito, a fim de se GARANTIR O CARATER COMPETITIVO DO 
CERTAME, a constar o DESMEMBRAMENTO DE TODOS OS ITENS 
CONSTANTES DO LOTE 01.

Requer, ainda, a republicação das previsões editalícias, 
escoimadas dos vícios apontados, reabrindo-se o prazo incial-
mente previsto. E, por fim, requer que, no caso de indeferimento 
da presente peça, o que se levanta a título meramente argu-
mentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica 
imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui 
tratado e emita seu parecer.

Termos em que, pede e espera o merecido deferimento.
2. Em atenção à impugnação apresentada, após análise jun-

tamente com a Equipe de Apoio Técnico, esclarecemos a seguir:
“O objeto ora licitado não contraria o que consta na lei, 

atendendo ao princípio do parcelamento, do artigo 40, V, ‘a’ e 
‘b’, da Lei N.° 14.133/21.

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de espe-

cificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e eco-

nomicamente vantajoso;”
(...)
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;”
(...)
A aquisição através de agrupamento em LOTE dos itens é de 

suma importância pela sua compatibilidade física e funcional, da 
qual resulta a perfeita conexão dos dispositivos entre si, garan-
tindo o bom desempenho do produto e eficácia;

A aquisição por diferentes empresas implicariam em 
padrões diferentes, inviabilizando uma perfeita composição de 
resultados, prejudicando a confiabilidade do produto.

O agrupamento de itens em um lote não irá comprometer 
a competitividade do procedimento. Acreditamos, inclusive, que 
tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da 
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que 
a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a 
eficiência dos contratos administrativos.

A Administração, com essa decisão, visa aumentar o des-
conto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 
escala no fornecimento de todos os materiais licitados, bem 
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte 
de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
desta Administração.

Deve-se salientar que o lote foi formulado observando e 
respeitando itens de mesma natureza e objetivo segundo o 
princípio da compatibilidade técnica (que se complementam).

Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do 
ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas, 
a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, 
gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como 
no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que 
ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se 
a incidência de possibilidades de atrasos, o que deve ser evitado 
a qualquer custo, considerando a importância da natureza dos 
itens licitados.

Desta forma, adotando a modalidade ‘menor preço global’, 
simplesmente se anula a possibilidade de que, num universo 
de centenas de itens licitados, determinada empresa reste 
vencedora e responsável apenas pela entrega de um único item 
específico, o qual, aliás, possuirão valores de empenho ínfimos, 
o que histórica e comprovadamente resulta em recusas e falhas 
nas entregas pelos fornecedores.

No Registro de Preços do presente expediente incidirá em 
contratação com o ganhador do certame, por meio do critério 
“menor preço global” e garantirá a confecção de ata de registro 
de preços pelo período de 12 (doze) meses.

Neste período, então, fica possível o favorecimento da eco-
nomia de escala, ou seja, evitará o fracionamento na aquisição 
caso a gestão resolvesse realizar mais certames licitatórios do 
mesmo objeto no período, garantindo a competitividade e a 
mais ampla participação dos interessados durante a licitação.

Ademais, serão avaliados na fase própria do certame, todas 
as propostas apresentadas pelo(s) licitante(s) interessado(s), 
de modo a verificar vantajosidade para a administração e à 
correspondência aos parâmetros exigidos no instrumento con-
vocatório e nos seus anexos.

Por fim, diante do exposto indefiro a impugnação, mantêm-
-se o Edital e seus anexos inalterados, cabendo lembrar para a 
leitura atenta e pormenorizada de todo o instrumento convoca-
tório para participação deste certame.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0122/2024 – 90122/2024
SEI nº 057.00402293/2024-78– PROCESSO 20241016428
VALOR: R$ 640.340,99
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente 

PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à CONSTITUIÇÃO DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA O CENTRO 
MÉDICO DA PMESP, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I 
do Edital, do tipo MENOR PREÇO.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 26/09/2024 
e a realização da sessão às 09h00min do dia 16/10/2024, no 
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes sítios 
eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.comprasnet.
gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).
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Nota de Empenho: 2024NE01609
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-131/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.277,94
Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01562
 ANULAÇÃO DE NOTA DE EMPENHO 2024NE01562
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-131/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.277,94
Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01593
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-118/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.188,66
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01510
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-146/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.231,14
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01895
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-150/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.220,96
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01898
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-153/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.337,95
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01902
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-136/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 15.185,61
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01903
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-141/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.465,51
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01822
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-151/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.360,12
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01905
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-148/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.885,54
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01907

Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01489
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-129/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.896,75
Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01561
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-130/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.025,99
Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01563
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-140/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 736,13
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01610
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-123/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.683,29
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01492
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-123/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.415,92
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01487
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-142/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.513,96
Data da Assinatura: 19/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01796
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-107/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 12.162,24
Data da Assinatura: 19/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01477
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-138/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.580,05
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01605
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-137/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.200,20
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01607
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-132/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.470,98
Data da Assinatura: 09/08/2024

CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 364,07
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01494
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-110/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.774,28
Data da Assinatura: 15/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01445
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-125/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 990,09
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01488
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-125/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 990,09
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01488
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-115/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES-ME
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 761,53
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01509
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-112/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.244,76
Data da Assinatura: 19/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01478
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-122/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 811,19
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01493
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-124/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.069,21
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01491
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-126/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.839,48
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01490
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-119/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.049,82
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01511
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-121/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.009,34

Termo de Contrato Nº 54BPMI-082/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J. FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.885,09
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01879
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-084/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J. FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.323,69
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01877
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 54BPMI-062/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: M TEIXEIRA E TEIXEIRA LTDA ME
CNPJ Nº 09.327.102/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.811,52
Data da Assinatura: 21/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01265
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-109/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.521,50
Data da Assinatura: 19/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01252
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-100/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.961,42
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01250
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-106/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES-ME
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.779,27
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01253
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-108/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.230,67
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01251
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-103/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES-ME
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.488,64
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01254
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-111/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES-ME
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 11.113,98
Data da Assinatura: 25/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01259
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-127/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.721,44
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01486
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-114/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES-ME
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Nota de Empenho: 2024NE01333
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-053/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.585,75
Data da Assinatura: 27/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01882
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-052/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.336,29
Data da Assinatura:09/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02070
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-056/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.214,71
Data da Assinatura:10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02093
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-055/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 10.092,01
Data da Assinatura:10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02094
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-050/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.808,62
Data da Assinatura:10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02095
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-047/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.794,04
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01799
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-049/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 12.483,77
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01797
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-048/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.936,77
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01798
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-046/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.718,66
Data da Assinatura: 19/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01806
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-054/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.429,80

 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-040/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.775,64
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01264
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-043/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.461,07
Data da Assinatura: 25/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01283
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-035/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 10.479,52
Data da Assinatura: 17/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01245
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-038/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.730,58
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01262
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-039/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.518,74
Data da Assinatura: 25/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01268
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-036/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.046,99
Data da Assinatura: 20/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01260
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-037/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 9.084,30
Data da Assinatura: 25/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01282
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-045/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.937,98
Data da Assinatura: 03/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01336
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-042/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 11.033,30
Data da Assinatura: 15/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01447
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-044/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.833,88
Data da Assinatura: 03/07/2024

 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-157/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.103,53
Data da Assinatura: 10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02042
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-152/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.464,14
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01904
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-160/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.075,55
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02127
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-159/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.735,51
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02128
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-163/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.262,14
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02129
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-169/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.675,30
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02130
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-169/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.583,19
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02131
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-161/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 9.465,77
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02132
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-162/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.753,26
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02133
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-165/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.018,19
Data da Assinatura: 23/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02157

 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-155/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.241,92
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01908
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-158/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.556,96
Data da Assinatura: 10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02043
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-144/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.738,63
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01868
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-134/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.297,59
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01870
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-147/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.299,68
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01821
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-133/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.906,47
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01604
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-156/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.193,61
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE02066
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-139/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.378,85
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01869
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-154/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES
CNPJ Nº 09.407.496/0001-97
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.555,94
Data da Assinatura: 06/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02031
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 7BPMI-149/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTOPECAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.140,92
Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01964
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 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-096/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.797,12
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01514
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-093/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.631,52
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01516
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-092/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 15.316,26
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01512
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-102/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 21.968,01
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01622
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-103/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.193,17
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01620
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-101/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 11.280,52
Data da Assinatura: 01/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01594
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-108/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI
CNPJ Nº 06.935.665/0001-73
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.373,93
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01871
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-111/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 241,64
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01816
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-104/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.209,76
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01619
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-099/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 12.760,25
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01621
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-109/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA

Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.665,21
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01309
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-057/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.225,77
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01319
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-068/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 26.875,91
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01317
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-063/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.073,35
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01306
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-085/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 12.312,67
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01312
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-097/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.230,64
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01515
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-098/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.765,70
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01513
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-064/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 15.272,10
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01517
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-100/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 10.703,45
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01521
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-094/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.737,88
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01519
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-095/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.883,14
Data da Assinatura: 25/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01520

Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01564
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-014/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 15.987,60
Data da Assinatura: 29/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01557
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-013/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.881,24
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01322
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-086/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.575,42
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01314
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-091/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.756,15
Data da Assinatura: 03/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01343
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-089/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.736,69
Data da Assinatura: 03/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01342
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-070/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 3.293,39
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01304
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-079/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 321,92
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01307
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-087/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.857,08
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01316
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-088/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.082,15
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01320
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-088/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.082,15
Data da Assinatura: 28/06/2024
Nota de Empenho: 2024NE01320
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-083/42/24

Data da Assinatura: 02/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE01971
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-051/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 9.140,34
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02153
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-061/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.827,82
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02154
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-060/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.368,64
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02155
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-059/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.225,26
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02156
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-057/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.061,94
Data da Assinatura: 27/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02228
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 12BPMI-042/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA - ME
CNPJ Nº 09.609.855/0001-99
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 11.033,30
Data da Assinatura: 15/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE01447
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-017/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 15.758,85
Data da Assinatura: 16/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02126
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-015/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.833,94
Data da Assinatura: 09/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01618
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-016/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 12.130,10
Data da Assinatura: 10/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02041
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 14BAEP-008/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: RAZIRO MOTORS AUTO PEÇAS E ALINHAMEN-

TO LTDA
CNPJ Nº 19.034.481/0001-84
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.942,05
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Artigo 15 - A designação do gestor, dos fiscais do contrato e 
de seus respectivos substitutos será feita considerando:

I - a qualificação do agente público para gestão ou fiscali-
zação do objeto da contratação;

II - a compatibilidade com as atribuições já desempenhadas 
pelo agente público.

§ 1° - É facultada, observando-se a complexidade do objeto 
da contratação:

1. a designação de mais de um fiscal de contrato, hipótese 
em que as atribuições de caráter técnico e administrativo a que 
aludem os artigos 17 e 18 deste decreto serão desempenhadas 
por agentes públicos distintos;

2. a contratação de terceiros para assistir e subsidiar com 
informações pertinentes à atividade de fiscalização.

§ 2° - Para as contratações que envolverem obras e serviços 
de engenharia, será designado fiscal agente público que tenha 
formação nas áreas de engenharia ou arquitetura.

Artigo 16 - Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com 
auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as 
etapas da execução contratual, em especial:

I - analisar:
a) pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) propostas de alteração contratual;
II - receber definitivamente o objeto, mediante termo deta-

lhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
nos termos do artigo 140 da Lei federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021;

III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens 
ou prestação de serviço;

IV - digitalizar e armazenar documentos fiscais e traba-
lhistas da contratada no Sistema Eletrônico de Informações do 
Estado de São Paulo;

V - garantir a inserção e manutenção dos dados referentes 
ao contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas;

VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnicos, administrativos e setoriais quanto ao cum-
primento de obrigações assumidas pelo contratado, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, com menção 
ao desempenho do contratado na execução contratual e às 
penalidades aplicadas;

VII - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do 
inciso VI do § 3°do artigo 174 da Lei federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução 
do contrato;

VIII - adotar as providências necessárias para a formaliza-
ção de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021;

IX - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial.

Parágrafo único - As informações de que trata o inciso VI 
deste artigo serão objeto de anotação em cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.

Artigo 17 - Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o 
gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos aspectos 
técnicos, em especial:

I - sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à 
execução do objeto;

II - registrar, em relatório de vistoria técnica ou em docu-
mento pertinente, as ocorrências relevantes e respectivas suges-
tões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato;

III - realizar, em conformidade com cronograma físico-
-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada;

IV - adotar medidas preventivas de controle de contratos, 
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da entrega 
de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras;

V - conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, 
serviços ou obras;

VI - avaliar os serviços executados;
VII - zelar pela observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução exigíveis para o perfeito 
cumprimento do objeto;

VIII - emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações 
contratuais;

IX - solicitar a realização de testes, exames e ensaios 
necessários para realizar controle de qualidade da execução 
do objeto;

X - receber provisoriamente o objeto, mediante termo deta-
lhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal n° 14.133, de 
1° de abril de 2021;

XI - propor a aplicação de penalidades à contratada;
XII - no caso de obras e serviços de engenharia:
a) armazenar os documentos relativos a projetos, alvarás, 

ART´s ou RRT´s e demais elementos de instrução referentes a 
projetos arquitetônico e complementares;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto 
preenchimento;

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclu-
sive quanto aos aspectos ambientais;

XIII - auxiliar o gestor do contrato no desempenho da 
atribuição de que trata o inciso VI, do artigo 16, deste decreto.

Parágrafo único - A execução dos contratos será acompa-
nhada e fiscalizada mediante aferição, no que couber:

1. de resultados alcançados, com verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;

2. dos recursos humanos empregados em função da quanti-
dade e da formação profissional exigidas;

3. da qualidade e quantidade dos recursos materiais 
utilizados;

4. da adequação dos serviços prestados à rotina de execu-
ção estabelecida;

5. do cumprimento das demais obrigações decorrentes do 
contrato;

6. da produtividade pactuada e efetivamente realizada para 
fins de verificação de eventual subdimensionamento e, se iden-
tificada a sua caracterização, proposta de adequação contratual.

Artigo 18 - Aos fiscais administrativos do contrato cabe 
auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos 
aspectos administrativos, em especial:

I - sanar dúvidas ou divergências administrativas relaciona-
das à execução do objeto;

II - realizar tarefas de controle de prazos, de acompanha-
mento de empenhos, pagamentos, garantias e glosas, de forma-
lização de apostilamentos e de termos aditivos;

III - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, inclusive, mediante eventual solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes;

IV - registrar, em documento pertinente, as ocorrências rele-
vantes, comunicando-as ao gestor do contrato com propostas 
de regularização;

V - adotar medidas preventivas de controle de contratos, 
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da entrega 
de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;

VI - receber o objeto provisoriamente, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

VII - propor a aplicação de penalidades à contratada;
VIII - examinar a regularidade no recolhimento das contri-

buições fiscal, trabalhista e previdenciária, nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

IX - auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribui-
ção de que trata o inciso VI, do artigo 16, deste decreto.

Artigo 19 - Para fins da fiscalização setorial de que trata o 
inciso VI do artigo 2° deste decreto, o órgão ou a entidade pode-
rá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais 
nos locais de execução do contrato.

 EXTRATO DE CONTRATO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
PROCESSO Nº 20240707683
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/0018/24.
SEI nº 057.00305952024-46
Contrato Nº CPI9-019/420/2024
Contratante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

NOVE
Contratado: IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA,
CNPJ 09.438.152/0001-45.
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial sede da 2ª Cia PM do 24º BPMI.

Valor do Contrato: R$ 58.000,0000
Assinatura: 17/09/2024
Fonte de Recurso: 150010001
Natureza de Despesa: 339039-37
PTRES: 180402
Prazo de Execução: 30 meses
Parecer Referencial: CJ/PM n.º 3/2024 - Resolução PGE Nº 

029, de 23DEZ15.
Gestor do Contrato: CAPITAO PM OSMAR LUIZ GIACON 

SANTA ROSA
EXTRATO DE CONTRATO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
PROCESSO Nº 20240707683
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/0018/24.
SEI nº 057.00305952024-46
Contrato Nº CPI9-020/420/2024
Contratante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

NOVE
Contratado: IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA,
CNPJ 09.438.152/0001-45.
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial sede da 3ª Cia PM do 24º BPMI.

Valor do Contrato: R$ 60.000,00
Assinatura: 17/09/2024
Fonte de Recurso: 150010001
Natureza de Despesa: 339039-37
PTRES: 180402
Prazo de Execução: 30 meses
Parecer Referencial: CJ/PM n.º 3/2024 - Resolução PGE Nº 

029, de 23DEZ15.
Gestor do Contrato: CAPITAO PM CARLOS ROBERTO NEGRI-

NI

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 

CCB-020/421/24
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 057.00357038/2024-63
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º CCB-017/421/24
ÓRGÃO GERENCIADOR: UGE 180.199 - Administração do 

Corpo de Bombeiros
Parecer Jurídico Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo: Parecer Referencial CJ/PM n.º 030/2024, 
de 20MAR24.

OBJETO: Contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES de e 30 (trinta) geradores de energia a gasolina 
2KVA, a serem distribuídas para as estações de bombeiros do 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

FORNECEDOR COTA PRINCIPAL E RESERVADA - Item 1 e 2: 
CENTER LOCAÇÃO E ASSISTÊNCIA DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ n.º: 47.734.598/0001-06
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.229,00 (mil, duzentos e vinte e 

nove reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de 

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 

CCB-019/421/24
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 057.00288609/2024-11
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º CCB-016/421/24
ÓRGÃO GERENCIADOR: UGE 180.199 - Administração do 

Corpo de Bombeiros
Parecer Jurídico Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo: Parecer Referencial CJ/PM n.º 001/2022, 
de 28SET22.

OBJETO: Contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES, de 30 (trinta) unidades de MARTELO ROMPEDOR e 
30 (trinta) unidades de MARTELO DEMOLIDOR, a serem distri-
buídos para as estações de bombeiros do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

FORNECEDOR COTA PRINCIPAL - Item 1: CENTER LOCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ n.º: 47.734.598/0001-06
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.235,00 (mil duzentos e trinta e 

cinco reais)
FORNECEDOR COTA PRINCIPAL - Item 1: CENTER LOCAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ n.º: 47.734.598/0001-06
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.235,00 (mil duzentos e trinta e 

cinco reais)
FORNECEDOR COTA RESERVADA – Item 2: CENTER LOCA-

ÇÃO E ASSISTÊNCIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ n.º: 47.734.598/0001-06
VALOR UNITÁRIO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FORNECEDOR COTA RESERVADA – Item 4: CENTER LOCA-

ÇÃO E ASSISTÊNCIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ n.º: 47.734.598/0001-06
VALOR UNITÁRIO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de 

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 Secretária da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Comando de Policiamento de Choque
Despacho nº 062/16/2024
Interessado: 1º BPCHQ “TOBIAS DE AGUIAR”
Assunto: Designação de Gestor
Pregão Eletrônico: 040/16/2024
1. Com fundamento no que dispõe o Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, seção IV, art. 15 ao 20, designo o 1º TENENTE 
PM MATHEUS FELIPE MATOS FONSECA, CPF: 312.XXX.XXX-39 
como Gestor, e o 1º SARGENTO PM RAELSON DA SILVA SOUZA, 
CPF 032.XXX.XXX-80 como FISCAL para acompanhar e fiscalizar 
o Contrato Nº 011/16/2024 como objeto, a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSEIO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL DO 
1º BPCHQ “TOBIAS DE AGUIAR” com fornecimento total de mão 
de obra e material, do Processo 20240931142.

2. Fixo as seguintes atribuições do Gestor e dos Fiscais 
do Contrato:

Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-124/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 4.193,17
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02078
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-122/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.456,86
Data da Assinatura: 16/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02091
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-120/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.216,99
Data da Assinatura: 16/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02090
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-126/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 6.773,73
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02079
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-119/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 241,64
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02073
 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 EXTRATO DE CONTRATO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
PROCESSO Nº 20240504804
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/24.
SEI nº 057.00220426/20204-90
Contrato Nº CPI9-013/420/2024
Contratante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

NOVE
Contratado: A. D. MARCONDES LTDA,
CNPJ 50.584.141/0001-77.
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial sede da 2ª Cia PM do 10º BPMI.

Valor do Contrato: R$ 45.000,00
Assinatura: 19/08/2024
Fonte de Recurso: 150010001
Natureza de Despesa: 339039-37
PTRES: 180402
Prazo de Execução: 30 meses
Parecer Referencial: CJ/PM n.º 3/2024 - Resolução PGE Nº 

029, de 23DEZ15.
Gestor do Contrato: Cap PM Eduardo Watanabe Pansonato.
EXTRATO DE CONTRATO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
PROCESSO Nº 20240504804
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/24.
SEI nº 057.00220426/20204-90
Contrato Nº CPI9-014/420/2024
Contratante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

NOVE
Contratado: IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA,
CNPJ 09.438.152/0001-45.
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial sede da 3ª Cia PM do 10º BPMI.

Valor do Contrato: R$ 53.800,0000
Assinatura: 19/08/2024
Fonte de Recurso: 150010001
Natureza de Despesa: 339039-37
PTRES: 180402
Prazo de Execução: 30 meses
Parecer Referencial: CJ/PM n.º 3/2024 - Resolução PGE Nº 

029, de 23DEZ15.
Gestor do Contrato: Cap PM Gustavo Gravena Frias
EXTRATO DE CONTRATO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
PROCESSO Nº 20240504804
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/24.
SEI nº 057.00220426/20204-90
Contrato Nº CPI9-015/420/2024
Contratante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

NOVE
Contratado: IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA,
CNPJ 09.438.152/0001-45.
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial sede da 4ª Cia PM do 10º BPMI.

Valor do Contrato: R$ 51.905,0000
Assinatura: 19/08/2024
Fonte de Recurso: 150010001
Natureza de Despesa: 339039-37
PTRES: 180402
Prazo de Execução: 30 meses
Parecer Referencial: CJ/PM n.º 3/2024 - Resolução PGE Nº 

029, de 23DEZ15.
Gestor do Contrato: Cap PM Sol Magnus Nascimento 

Dalfior dos Reys
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/0026/24.
PROCESSO Nº 2024085311-7
REFERÊNCIA: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
Licitante:
Referente ao PE 90028/2024:
- Não localize prazo para entrega, poderia me informar.
- Processe de pregão e fase de lances de 09 às 15 horas? Tá 

correto essa informação?
Aguardo retorno
Pregoeiro:
- Prazo de entrega 30 dias a contar da Nota de Empenho
- Fase de lance das 09h as 15 h, confirma a informação.

CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.088,32
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01810
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-105/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.973,48
Data da Assinatura: 19/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01807
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-110/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 2.019,04
Data da Assinatura: 21/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01811
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-113/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 13.237,74
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01872
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-114/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 241,64
Data da Assinatura: 23/08/2024
Nota de Empenho: 2024NE01873
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-115/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 8.317,37
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02071
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-123/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.120,16
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02076
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-127/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 7.356,79
Data da Assinatura: 13/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02080
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-128/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: AUTO MECÂNICA MECATTI - ME
CNPJ Nº 65.724.395/0001-10
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 1.330,53
Data da Assinatura: 16/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02092
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-130/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 10.535,24
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02146
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
Número do processo: CPI7-20230345651.
Termo de Contrato Nº 22º BPMI-116/42/24
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo (CPI-7).
Contratado: J.FERNANDES & V. FERNANDES LTDA
CNPJ Nº 04.962.946/0001-90
Objeto: Serviço de manutenção em viaturas policiais do 

CPI-7.
Valor Total Contratado: R$ 5.829,39
Data da Assinatura: 18/09/2024
Nota de Empenho: 2024NE02147
 EXTRATO DO CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º CPI7-156/0016/23.
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30
DESCRIÇÃO:
30 – GARRAFA TÉRMICA 6 LT. COM TORNEIRA.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 1.282,50 – (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
FORNECEDOR:
RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ:
08.822.824/0001-59
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
12 / 13 / 14 / 16 / 19 / 20 / 23 / 24 e 25
DESCRIÇÃO:
12 – CANETA MARCA TEXTO – COR AMARELA;
13 – CANETA MARCA TEXTO – COR VERDE;
14 – CANETA MARCA TEXTO – COR ROSA;
16 – FITA ADESIVA DE PAPELARIA (48mm X 100m);
19 – CANETA ESFEROGRAFICA, NA COR AZUL DE 0,7mm;
20 – LIVRO ATA (220 x 320mm), NA COR PRETA, 100 FLS;
23 – PAPEL VERGE (210 X 297mm), FORMATO A4, NA COR 

BRANCO;
24 – ENVELOPE KRAFT NATURAL (240 X 340mm);
25 – PERFURADOR, ESTRUTURA METÁLICA; COM CAPACI-

DADE DE 30 FOLHAS.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 1.940,30 – (UM MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS 

E TRINTA CENTAVOS).
FORNECEDOR:
VÔ NINO EMBALAGENS LTDA
CNPJ:
38.098.188/0001-25
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
7
DESCRIÇÃO:
7 – INSETICIDA, TIPO LÍQUIDO, APLICAÇÃO; USO DOMÉS-

TICO.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 460,00 – (QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).
VALOR TOTAL NEGOCIADO:
R$ 6.362,55 – (SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO 
DA ROCHA II
 Encontra-se aberta na Penitenciária Nilton Silva de Franco 

da Rocha II, modalidade Pregão Eletrônico nº 90040/2024, desti-
nado a aquisição materiais kit preso para os sentenciados desta 
Unidade Prisional, tipo menor preço. A realização da sessão 
pública será na data de 17/10/2024, às 09H30, no correio eletrô-
nico https: //www.gov.br.pncp., sessãocontratações\\\>editais e 
avisos de contratações, podendo ainda ser consultados junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade Penitenciária. 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Torna-se público que o CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UGE/UASG 380218, por meio do 
Centro Administrativo, localizada na Estrada Municipal Ubirajara 
de Oliveira Pinto, nº 800, Bairro do Putim – São José dos Cam-
pos/SP - CEP: 12228-840, realizará, com critério de julgamento 
Menor Preço por Item Dispensa de Licitação Eletrônica com 
disputa nº 90060/2024, participação exclusiva de Microempre-
sas, empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, através do Id con-
tratação PNCP: 96291141000180-1-004931/2024, destinado 
a aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS para 
manutenção e higiene das celas e das demais dependências do 
pavilhão habitacional desta Unidade Prisional, Processo SEI n.º 
006.00339956/2024-15. Período de recebimento de propostas: 
de 30/09/2024 a 04/10/2024 às 07:59h. Abertura da sessão 
pública às 08:00h do dia 04/10/2024, com período para envio 
de lances das 08:00h às 14:00h através do endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Informações através do telefone (12) 3944-9133 ou e-mail: 
adm@cdpsjcampos.sap.sp.gov.br. 

 Torna-se público que o CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UGE/UASG 380218, por meio do 
Centro Administrativo, localizada na Estrada Municipal Ubirajara 
de Oliveira Pinto, nº 800, Bairro do Putim – São José dos Cam-
pos/SP - CEP: 12228-840, realizará, com critério de julgamento 
Menor Preço por Item Dispensa de Licitação Eletrônica com 
disputa nº 90066/2024, participação exclusiva de Microempre-
sas, empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, através do Id contratação 
PNCP: 96291141000180-1-005036/2024, destinado a aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO – KIT PRESO VESTUÁRIO para 
fornecimento aos custodiados desta Unidade Prisional, Processo 
SEI n.º 006.00361624/2024-17. Período de recebimento de 
propostas: de 03/10/2024 a 09/10/2024 às 07:59h. Abertura 
da sessão pública às 08:00h do dia 09/10/2024, com período 
para envio de lances das 08:00h às 14:00h através do endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

Informações através do telefone (12) 3944-9133 ou e-mail: 
adm@cdpsjcampos.sap.sp.gov.br.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. 
FELIX NOBRE DE CAMPOS - TAUBATÉ
 AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 380188 - CDP DR FELIX NOBRE DE CAMPOS DE 

TAUBATE
Encontra-se aberto nesta UASG 380188, o PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 90016/2024, Processo SEI n.º 006.00227237/2024-
52, critério de julgamento menor preço, modo de disputa 
aberto, com PARTICIPAÇÃO RESTRITA, visando AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL E UTENSÍLIOS PARA REFEITÓRIO, COPA E COZINHA, 
com ENTREGA IMEDIATA. A sessão pública será realizada no dia 
16.10.2024 às 09h00min, no endereço eletrônico: www.gov.br/
compras. O Edital e seus anexos estará à disposição, na integra, 
na opção "e-negociospublicos" da Imprensa Oficial do Estado, 
www.imprensaoficial.com.br e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
PRAIA GRANDE
 Encontra-se aberto nesta Unidade Prisional, situada na Rua.

Serra da Leoa, 300, Vila Mirim III, Praia Grande - SP, dispensa 
Eletrônico nº 90029/2024,Processo SEI 006.00364706/2024-13, 
codígo único nº 20241029201,Licitação do Tipo Menor Preço, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PARA CIPA / SETOR DE SEGURANÇA E DISCIPLINA. A sessão 
pública será realizada no dia 08/10/2024, às 08:00 a 14:00 para 
faze de lançes, e das 14:00 as 16:00 para fase de jugamento 
podendo se estender.O Termo de Referençia na íntegra será 
obtido no sítio e-negocios comprasp.com.br Demais informações 
pelo telefone (13) 3496-1135, ou no endereço eletrônico: adm@
cdppraiagrande.sap.sp.gov.br

 Despacho do Diretor, de 03-10-204
Ante a tudo que nos autos constam e a competencia a mim 

delegada conforme decreto
acolho a decisão da comissão julgadora permanente de 

licitação, confirmado a legalidade de todos os atos,

que, fosse o caso de conhecê-lo, seria para negar provimento, 
ficando MANTIDA a decisão 0020930581, que APLICOU A 
SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 230.256,89 (duzentos e 
trinta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos), com base na parecer conclusivo da autoridade apura-
dora 0030282161, Informação Técnica do Centro de Controle e 
Operações Penitenciárias -CECOP 0020269794, Despacho do Sr. 
Chefe de Gabinete 0041378175 e Parecer CJ/SAP n.° 506/2024 
0041013925, por seus próprios fundamentos, bem como, por 
infringir o contido na Cláusula Décima Quarta do Contrato CG 
n.° 22/2021, e os incisos VI, VIII e IX, do artigo 2º, da Resolução 
SAP n.º 077/2016, em razão do descumprimento parcial do 
pactuado com a Administração, (Processo Original Documento 
Legado SP Sem Papel, Autos n.° SAP-PRC-2023/19227, incorpo-
rado ao SEI 006.00022057/2023-03). 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA 
BELÉM II
 CENTRO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE EMPENHO
Processo: 006.00345040/2024-02
Nota de Empenho: 2024NE00631
Resumo do Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo: 

bombonas em polietileno para transporte de feijão servido aos 
detentos reclusos nesta Unidade Prisional.

Contratada: COMERCIAL DISCON LTDA
CNPJ: 14.365.828/0001-58
Contratante: Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo 

Gilberto de Araújo” Chácara Belém II
Contrato: 2024CT00137
Modalidade: Dispensa de Licitação com Disputa Eletrônica
Valor do contrato: R$ 4.845,00
Data da assinatura: 02/10/2024
Em atendimento ao Decreto nº 61.897/16

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
FRANCO DA ROCHA
 I-) Diante dos elementos de instrução dos autos e usando 

da competência a mim atribuída pelo Decreto 49.018/04, ADJU-
DICO E HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação Eletrônica, 
sob nº 90018/2024, objetivando a aquisição de materiais de 
manutenção e conservação, para reposição do estoque do 
almoxarifado desta Unidade Prisional, em favor das empresas 
abaixo citadas:

Itens 06, 11, 12, Empresa THHD COMERCIAL LTDA, inscrita 
sob CNPJ. 50.076.064/0001-44, no valor total de R$ 141,35 
(Cento e Quarenta e Um Reais e Trinta e Cinco centavos);

Itens 08 e 09, Empresa NUCCI & HOMSI CONSULTORIA E 
NEGÓCIOS LTDA, inscrita sob CNPJ. 46.888.037/0001-07, no 
valor total de R$ 835,20 (Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e 
Vinte Centavos);

Item 13, Empresa HIPER COMERCIO & SERVIÇOS, inscrita 
sob CNPJ. 53.640.283/0001-00, no valor total de R$ 2.369,91 
(Dois Mil e Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Um 
Centavos);

Item 14, Empresa MEP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscri-
ta sob CNPJ. 56.913.033/0001-87, no valor total de R$ 1.545,18 
(Mil e Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Dezoito Centavos).

II-) O valor total a ser homologado é de R$ 4.891,64 (Dezes-
seis Mil e Setecentos e Vinte e Cinco Reais).

III-) Publique-se.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE SÃO MIGUEL PAULISTA
 Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMO-

LOGO a referida DISPENSA DE LICITAÇÃO – COM DISPUTA 
ELETRÔNICA nº 90015/2024 e ADJUDICO os itens da presente 
licitação com base no suporte legal Lei Federal 14.133/2021 e 
demais disposições legais da legislação pertinente, na seguinte 
conformidade:

FORNECEDOR:
AGHA ATACADO LTDA
CNPJ:
45.388.474/0001-90
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
3
DESCRIÇÃO:
3 – DISPENSER PARA PAPEL TOALHA.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 150,00 – (CENTO E CINQUENTA REAIS).
FORNECEDOR:
COMERCIAL DISCON LTDA
CNPJ:
14.365.828/0001-58
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
8 / 9
DESCRIÇÃO:
8 – BALDE PARA USO DOMÉSTICO;
9 – CAPA DE CHUVA EM NYLON.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 563,00 – (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS).
FORNECEDOR:
HELENA RODRIGUES PEREIRA DAS POSSES
CNPJ:
52.901.917/0001-60
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
2
DESCRIÇÃO:
2 – TOALHA DE PAPEL, FOLHA DUPLA PICOTADO.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 1.200,00 – (UM MIL E DUZENTOS REAIS).
FORNECEDOR:
ISABEL ALVES DE SOUZA
CNPJ:
33.622.151/0001-30
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
26
DESCRIÇÃO:
26 – GRAMPEADOR DE MESA; ESTRUTURA METÁLICA; 

BASE PLÁSTICA; GRAMPO 26/6. MINIMO PARA GRAMPEAR 
25 FOLHAS.

VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 118,50 – (CENTO E DEZOITO REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS).
FORNECEDOR:
MATHEUS NATAL GARCIA
CNPJ:
55.012.019/0001-40
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :
15 / 18 / 21 e 28
DESCRIÇÃO:
15 – CORRETIVO FITA, 5mm X 6mts;
18 – PAPEL RECADO AUTO ADESIVO, 75mm X 75mm;
21 – ESTILETE 18mm;
28 – CAIXA DE SOM 6W CADA CAIXA.
VALOR TOTAL (NEGOCIADO):
R$ 648,25 – (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS).
FORNECEDOR:
PAULO DA SILVA ARAÚJO
CNPJ:
55.469.179/0001-12
VENCEDOR DO (S) ITEM (NS) :

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

10 - 463548 - Embalagem 400 Gramas - 655 - Achocolatado 
- CELLI  - 4,6500

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-07/2024
DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Fornecedor: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA – ME, CNPJ: 

40.223.106/0001-79, Endereço: RUA FLORESTA, 440 - CENTRO
Município / UF: Barão de Cotegipe / Rio Grande do Sul, 

CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 40629518, E-mail: DARLU@
DARLU.COM.BR

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

11 - 236613 - Caixa 250 Gramas - 700 - Chá Mate - BARÃO 
PICOLO - 2,7400

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-08/2024
JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS – ME ((JR FOODS 

DISTRIBUIDORA))
Fornecedor: JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS - ME (( JR 

FOODS DISTRIBUIDORA )), CNPJ: 29.423.338/0001-38, Ende-
reço: RUA ANTONIO DE SIQUEIRA, 520 - PARQUE CRUZEIRO 
DO SUL, Município / UF: São Paulo / São Paulo, CEP: 08.070-
190, Telefone: (11) 35691800 Telefone: (11) 30814544, E-mail: 
JAQUELINEMEDEIROS212@GMAIL.COM

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

12 - 232930 - Pacote 200 Gramas - 3.800 - Biscoito - Cream 
Cracker - RACINE - 2,4000

13 - 605938 - Pacote 200 Gramas - 2.120 - Biscoito - Mai-
sena - RACINE - 2,4000

15 - 217139 - Pacote 125 gramas - 2.880 - Biscoito - Cho-
colate - VISCONTI - 1,7500

16 - 217138 - Pacote 125 gramas - 2.700 - Biscoito - Moran-
go - VISCONTI - 1,7500

20 - 255866 - Pacote 140 gramas - 2.800 - Biscoito - Cho-
colate. Wafer - BAUDUCCO - 3,0000

21 - 255865 - Pacote 140 gramas - 2.600 - Biscoito - Moran-
go. Wafer - BAUDUCCO - 2,8000

22 - 353195 - Pacote 500 gramas - 2.600 - Biscoito - Tipo: 
Coquetel - PANCO - 8,3500

23 - 617629 - Embalagem 200gramas - 1.450 - Bolo - Bau-
nilha/Chocolate - SANTA EDWIGES - 4,5000

24 - 610529 - Embalagem 200 gramas - 1.450 - Bolo - 
Laranja - SANTA EDWIGES - 4,4800

25 - 298884 - Caixa 1 Litro - 1.570 - Suco - Maracujá - 
TOPIC - 4,8000

26 - 486171 - Caixa 1 Litro - 1.570 - Suco - Uva - TOPIC 
- 4,8000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-09/2024
AGHA ATACADO LTDA - EPP
Fornecedor: AGHA ATACADO LTDA - EPP, CNPJ: 

45.388.474/0001-90, Endereço: RUA FENICIA, 517 - PARQUE 
NOVO ORATORIO, Município / UF: Santo André / São Paulo, 
CEP: 09.260-230, Telefone: (11) 30900618, E-mail: licitacoes@
aghaatacado.com.br

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

14 - 352500 - Frasco 100 Mililitro - 1.460 - Adoçante - 
LOWÇUCAR - 3,0000

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. (vide Artigo 84 da Lei Federal 
14.133/21).

7. DO INÍCIO DE VIGÊNCIA – PUBLICAÇÃO PNCP/DOE SP:
DATA: 04 DE OUTUBRO DE 2024
8. DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA:
DATA: 04 DE OUTUBRO DE 2025
EVENTUAIS DÚVIDAS PODERÃO SER DIRIMIDAS POR MEIO 

DO TELEFONE (11) 5085-2130 OU 2132 E E-MAIL : CPAMBU-
GE@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR. UGE / UASG 180198 - ESP 
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL (CPAMB)

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHEFE DE GABINETE 
DE 01 10 2024

Nº do Processo: 006.00227871/2024-95
Assunto: Serviços de Seguro Total de Veículos
No uso da competência a mim atribuída pelos Decretos n.° 

46.623, de 21 de março de 2002, n.° 46.669, de 08 de abril de 
2002 e artigo 3, incisos V, VI e VII do Decreto n.° 47.297, de 06 
de novembro de 2002 c.c. artigo 9, I e IV, “i” do Decreto n.° 
68.220 de 15 de dezembro de 2023, consoante os elementos de 
instrução dos autos, em destaque a Informação n.°0041296055, 
passo a deliberar o quanto segue:

1. ADJUDICO o objeto da licitação, prestação de serviços 
de seguro total de veículos da Frota da Sede da Secretaria de 
Administração Penitenciária, nos termos do artigo 71, IV da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, em favor da empresa GENTE SEGURA-
DORA S.A., CNPJ n.° 90.180.605/0001-02, no valor total de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais);

2. HOMOLOGO o procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico n.° 08/2024, Processo SEI! n.° 
006.00227871/2024-95, conforme Termo de Julgamento, com 
base nos artigos 17, VII e 71, IV, ambos da Lei Federal n.° 
14.133/2021;

3. AUTORIZO a despesa e o respectivo empenhamento do 
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

4. AUTORIZO também a lavratura do Termo de Contrato, 
com fundamento no artigo 89, § 1º e § 2º da Lei Federal n.° 
14.133/2021, ficando a empresa GENTE SEGURADORA S.A., 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02, CONVOCADA para, no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos contados da publicação deste ato, a 
comparecer no Departamento de Administração da Secretaria da 
Administração Penitenciária, Avenida General Ataliba Leonel, n.° 
556 – Santana – CEP 02033-000 – São Paulo/SP, para assinatura 
do respectivo Termo de Contrato.

 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS
CHEFIA DE GABINETE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Adminis-

tração Penitenciária, sediada à Avenida General Ataliba Leonel, 
n.º 556, Santana, São Paulo, SP, CEP 02033-000, realizará licita-
ção, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Edital n.º 
6/2024 – UASG 380101, Processo SEI n.º 006.00247480/2024-
97. OBJETO: contratação de empresa para a prestação de 
serviço, contínuos, de coleta de resíduos orgânicos recicláveis, 
incluindo o transporte e a destinação final, dos resíduos: classe 
II-A (não inertes) e/ou II-B (inertes), gerados pelo Gabinete do 
Secretário e Assessorias, Coordenadoria das Unidades Prisio-
nais da Região Metropolitana de São Paulo – COREMETRO e 
Escola da Administração Penitenciária - EAP. A sessão pública 
do pregão ocorrerá no site www.gov.br/compras, com horário 
previsto para às 8 horas, do dia 21/10/2024. O Edital na integra 
poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através dos 
sites www.gov.br do Portal Nacional de Contratações (PNCP), 
http://www.e-negociospublicos.com.br, www.compras.sp.gov.
br e www.sap.sp.gov.br Informações Tel: (0xx11) 3206-4872 / 
3206-4876 / 3206-4873.

 GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 02/10/2024
Em face dos elementos de instrução dos autos, no uso da 

competência a mim atribuída pelo Decreto n.° 46.623, de 21 de 
março de 2002, NÃO CONHEÇO DO RECURSO interposto pela 
empresa "SYNERGYE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.", 
CNPJ n.° 07.052.354/0001-29, por ser intempestivo, sendo certo 

Parágrafo único - Na hipótese de que trata o "caput" deste 
artigo, caberá aos fiscais setoriais do contrato o exercício das 
atribuições elencadas nos artigos 17 e 18 deste decreto.

Artigo 20 - A fiscalização de que tratam os artigos 17 a 19 
desta seção poderá ser exercida por um único servidor, conforme 
definido pela Administração.

§ 1° - O desempenho das atribuições do fiscal de contrato 
não exime a contratada de sua responsabilidade contratual, pela 
qual responderá integral e exclusivamente.

§ 2° - O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
descrevendo e determinando o quanto necessário para a res-
pectiva regularização.

São Paulo, 03 de outubro de 2024.
VALMOR SARAIVA RACORTI
Cel PM Dirigente

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180198)
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
1. DA LEGISLAÇÃO:
Em conformidade com o previsto no CAPÍTULO V - DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, Art. 18, § 4º, do Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, torna-se público o EXTRATO 
DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, referente aos procedimen-
tos licitatórios realizados na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 
de 2022, ao qual se acha estritamente vinculado ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90008/2024 (Processo Administrativo SEI n.º 
057.00302544/2024-15), senão vejamos:

2. DO OBJETO:
Constituição de SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

para aquisição eventual e futura de aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, para os Órgãos Participantes e Sede do CPAmb 
- Comando de Policiamento Ambiental, situada em São Paulo/SP.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
UASG 180198 - ESP COMANDO DE POLICIAMENTO 

AMBIENTAL (CPAMB); CNPJ : 04198514/0041-41 E-MAIL : 
CPAMBUGE@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR ENDERECO : AV. LUIS 
CARLOS GENTILE DE LAET, 553 MUNICIPIO : 0100 - SAO PAULO.

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
UNIDADE N.º 01: SÃO PAULO
UASG 180198 - ESP COMANDO DE POLICIAMENTO 

AMBIENTAL (CPAMB); CNPJ : 04198514/0041-41 E-MAIL : 
CPAMBUGE@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR ENDERECO : AV. LUIS 
CARLOS GENTILE DE LAET, 553 MUNICIPIO : 0100 - SAO PAULO.

UNIDADE N.º 02: SÃO PAULO
UASG 990192 - ESP GABINETE DO GOV CASA MILITAR; 

CNPJ : 00.000.368/0001-50 E-MAIL : LICITACAOCASAMILITAR@
SP.GOV.BR ENDERECO : AVENIDA MORUMBI, 4.500 – MORUM-
BI, MUNICIPIO : 0100 - SAO PAULO.

UNIDADE N.º 03: SÃO PAULO
UASG 180172 - ESP REGIMENTO DE POLICIA MONTADA 

9 DE JULHO. CNPJ : 04198514/0042-22 E-MAIL : RPMOUN-
GE@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR ENDERECO : RUA DR. JORGE 
MIRANDA, 238 - LUZ MUNICIPIO : 0100 - SAO PAULO.

5. DOS FORNECEDORES REGISTRADOS e PREÇOS REGIS-
TRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-01/2024
M.F. INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA – EPP
Fornecedor: M.F. INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA – 

EPP, CNPJ:58.088.964/0001-13, I.E.:201.012.741.110, ESTRADA 
MUNICIPAL BRI 070 KM 0, BAIRRO PALMITAL, CAIXA POSTAL: 
49, CEP:17250-000 BARIRI/SP, FONE: (14) 3662-1565 / FAX 
(14) 3662-6680 E-MAIL: vendas@cafemadeinbrazil.com.br SITE: 
www.cafemadeinbrazil.com.br

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

1 - 463582 - Pacote 500 Gramas - 8.400 - Café - Torrado 
Moído (Superior) - MADE IN BRAZIL - 13,5000

3 - 463578 - Pacote 500 Gramas - 2.650 - Café - Torrado 
Moído (Gourmet) - MADE IN BRAZIL - 13,5000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-02/2024
VITOR AUGUSTO DIAS SILVA - ME
Fornecedor: VITOR AUGUSTO DIAS SILVA - ME, CNPJ: 

48.947.862/0001-52, Endereço: SITIO NOSSA SENHORA APARE-
CIDA, S/N - CORREGO DO OURO, Município / UF: Bom Jesus da 
Penha / Minas Gerais, CEP: 37.948-000, Telefone: (35) 97248338, 
E-mail: cafedias2021@gmail.com

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

2 - 463572 - Pacote 1 Kg - 330 - Café - Apresentação: Torra-
do Em Grão - CAFE DIAS - 47,4900

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-03/2024
FPS COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - EPP
Fornecedor: FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA 

– EPP, CNPJ: 28.425.210/0001-40, Endereço: RUA VITORIO TAFA-
RELLO, 676 - ANDAR 2 SALA 01 - KM 18, Município / UF: Osasco 
/ São Paulo, CEP: 06.192-150, Telefone: (11) 30990900, E-mail: 
COPOLOSASCO@HOTMAIL.COM

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

4 - 463996 - Saco 1 Quilograma - 3.900 - Açúcar - GUA-
RANI - 4,0500

7 - 446005 - Caixa 1 Litro - 5.800 - Leite - ARGENZIO - 
5,3100

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-04/2024
MAZILLI EMBALAGENS E COMERCIO DE PLASTICO LTDA
Fornecedor: MAZZILI EMBALAGENS E COMERCIO DE PLAS-

TICO LTDA – ME, CNPJ: 54.869.387/0001-46, Endereço: AVENI-
DA MOFARREJ, 348 - CONJ 1104 - VILA LEOPOLDINA, Município 
/ UF: São Paulo / São Paulo, CEP: 05.311-000, Telefone: (11) 
13651157, E-mail: comercial@mazilliembalagens.com.br

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

5 - 445484 - Embalagem 510 Mililitro - 24.040 - Água 
Mineral Natural - Tipo: Sem Gás - PURAQUA - 0,5900

6 - 445479 - Embalagem 510 Mililitro - 7.200 - Água Mine-
ral Natural - Tipo: Com Gás - PURAQUA - 1,2000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-05/2024
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
Fornecedor: BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA – 

EPP, CNPJ: 40.083.861/0001-03, Endereço: RUA DR NILO DE 
VASCONCELOS, 56 - CHACARA SANTO ANTONIO, Município 
/ UF: São Paulo / São Paulo, CEP: 03.411-110, Telefone: (11) 
23739307, E-mail: benedistribuidora.sp@gmail.com

ITEM - CADMAT - U.F. (extenso) - Qtd. Total - ESPECIFICA-
ÇÕES RESUMIDA - MARCA - PROPOSTA VENCEDORA (Unitário)

8 - 463699 - Embalagem 500 Grama - 1.875 - Margarina - 
DORIANA  - 5,7300

9 - 446393 - Pote 200 Gramas - 1.450 - Manteiga - JAMA-
VA  - 8,7500

17 - 316837 - Pacote 140 gramas - 2.680 - Biscoito - Torti-
nha de Chocolate - MARILAN - 3,4800

18 - 457738 - Pacote 140 gramas - 2.680 - Biscoito - Torti-
nha de Limão - MARILAN  - 3,4800

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008-06/2024
ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMA LTDA
Fornecedor: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 

LTDA – ME, CNPJ: 34.346.501/0001-46, Endereço: RUA ROLAN-
DO GAMBINI, 846 – ASSUNCAO, Município / UF: São Bernar-
do do Campo / São Paulo, CEP: 09.811-130, Telefone: (11) 
43511298, E-mail: ANVAX@OUTLOOK.COM.BR
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O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no perí-
odo de intenção de recursos, com

Sistema 02/10/2024 12:11:17
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:21:17.
Sistema para o Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10, você foi convocado para enviar
participante 02/10/2024 13:14:37 anexos para o item 

2. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. 
Justificativa: Favor

02.117.769/0001-10 enviar documentos de habilitação, não 
esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 2 teve a convocação para envio de 
anexos encerrada às 13:28:59 de 02/10/2024. 7 anexos

02/10/2024 13:28:59
02.117.769/0001-10 foram enviados pelo fornecedor MULT 

BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10.
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 09:51:03
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

10:01:03.
Eventos do Item 2
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:06 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:15:48 Item com reinício da etapa aberta 

realizado. Justificativa: valor acima do referencial.
02/10/2024 09:25:49 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:25:49 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:48:14 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 convocado para negociação de valor.
02/10/2024 10:22:01 Negociação encerrada. Fornecedor 

MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 manteve R$ 
188,0000.

02/10/2024 10:33:12 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 
02.117.769/0001-10 convocado para negociação de valor.

02/10/2024 10:38:09 Negociação encerrada. Fornecedor 
MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 informou R$ 
160,3600.

Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 188,0000, valor

02/10/2024 12:11:17
negociado: R$ 160,3600. Motivo: Considerado o valor acei-

tável, mediante o preço referencial.
Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 

convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:14:37
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 13:28:59 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 09:51:03 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:53 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
02/10/2024 13:13 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 3 - Livro Didático
Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário , Defini-

ção: Livro Jurídico , Conteúdo: Direito Civil , Formato: Impresso
Valor estimado: R$ 175,0000 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Fracassado
Fracassado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APARECI-

DA ALVES PEREIRA
Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
04.000.249/0001-58 - ARMAZEM CULTURAL LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 800,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: editora
Modelo/versão: editora
Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 2
Lances do Item 3
Data/hora Participante Lance
Nenhum lance foi registrado para o Item 3.
Mensagens do chat do Item 3
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 3 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 3 está encerrado.
Sr. Fornecedor ARMAZEM CULTURAL LTDA, CNPJ 

04.000.249/0001-58, você foi convocado
Sistema para o
para negociação de valor do item 3. Justificativa: Senhor 

Fornecedor, seu valor está acima do meu
participante 02/10/2024 09:49:14
preço referencial, vamos negociar o valor? o Senhor conse-

gue chegar ao nosso referencial, que é de
04.000.249/0001-58
R$ 175,00?.
pelo participante Sr. Pregoeiro, solicitamos o cancelamento 

da proposta pois o titulo encontra esgotado na Editora,
02/10/2024 10:00:18
04.000.249/0001-58 conforme informação obtida no pre-

sente momento,
pelo participante Com relação ao item 1 e item 2, infeliz-

mente digitamos o valor erroneamente, ficando muito

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 10:37:40 Negociação encerrada. Fornecedor 

MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 informou R$ 
479,3600.

Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 510,0000, valor

02/10/2024 12:11:04
negociado: R$ 479,3600. Motivo: Considerado o valor acei-

tável, mediante o preço referencial.
Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 

convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:14:17
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 13:26:01 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 09:50:32 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:53 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 2 - Livro Didático
Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário , Defini-

ção: Livro Jurídico , Conteúdo: Titulo Improbidade Administrativa 
, Formato:

Impresso , Característica Adicional: Edicao:6ª Ed/2022, 
Autor Calil Simao]

Valor estimado: R$ 160,3650 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MULT BOOKS LTDA, CNPJ
02.117.769/0001-10, melhor lance: R$ 188,0000, valor 

negociado: R$ 160,3600
Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
04.000.249/0001-58 - ARMAZEM CULTURAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 190,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: editora
Modelo/versão: editora
Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 2
02.117.769/0001-10 - MULT BOOKS LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 188,0000
habilitado
UF: MG
Marca/Fabricante: Forense
Modelo/versão: Impresso
Valor proposta: R$ 188,0000 Valor negociado: R$ 160,3600 

Quantidade ofertada: 2
Lances do Item 2
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:21:28 04.000.249/0001-58 R$ 400,0000
02/10/2024 09:21:44 04.000.249/0001-58 R$ 200,0000
02/10/2024 09:22:04 04.000.249/0001-58 R$ 190,0000
Mensagens do chat do Item 2
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 2 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 2 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

A etapa aberta do item 2 foi reiniciada. Justificativa: valor 
acima do referencial. Solicitamos o envio

Sistema 02/10/2024 09:15:48
de lances.
Sistema 02/10/2024 09:25:49 O item 2 está encerrado.
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-

10, você foi convocado para
participante 02/10/2024 09:48:14
negociação de valor do item 2. Justificativa: Vamos negociar 

o valor?.
02.117.769/0001-10
O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 10:22:01 02.117.769/0001-10. A negociação do 

item 2 foi recusada pelo fornecedor MULT BOOKS LTDA,
02.117.769/0001-10
CNPJ 02.117.769/0001-10, mantendo R$ 188,0000.
Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-

10, você foi convocado para
Sistema para o
negociação de valor do item 2. Justificativa: Senhor Forne-

cedor, seu valor está acima do meu preço
participante 02/10/2024 10:33:12
referencial, vamos negociar o valor? o Senhor consegue 

chegar ao nosso referencial, que é de R$
02.117.769/0001-10
160,3650?.
O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 10:38:09 02.117.769/0001-10. A negociação do 

item 2 foi aceita pelo fornecedor MULT BOOKS LTDA,
02.117.769/0001-10
CNPJ 02.117.769/0001-10, tendo informado R$ 160,3600.

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006)

Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MULT BOOKS LTDA, CNPJ
02.117.769/0001-10, melhor lance: R$ 510,0000, valor 

negociado: R$ 479,3600
Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
04.000.249/0001-58 - ARMAZEM CULTURAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 800,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Editora
Modelo/versão: Editora
Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 2
02.117.769/0001-10 - MULT BOOKS LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 510,0000
habilitado
UF: MG
Marca/Fabricante: Revista dos Tribunais
Modelo/versão: Impresso
Valor proposta: R$ 560,0000 Valor negociado: R$ 479,3600 

Quantidade ofertada: 2
55.118.469/0001-11 - SWJ SISTERS REPRESENTACOES LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 11,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: REVISTA DOS TRIBUNAIS
Modelo/versão: Licitacoes E Contratro
Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 2
Lances do Item 1
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:08:18 55.118.469/0001-11 R$ 535,0000
02/10/2024 09:09:57 55.118.469/0001-11 R$ 11,0000
02/10/2024 09:10:43 02.117.769/0001-10 R$ 510,0000
Mensagens do chat do Item 1
Responsável Data/Hora Mensagem
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:04 O item 1 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:12:44 O item 1 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:20 O item 1 está encerrado.
Sistema para o
participante 02/10/2024 09:46:50 Bom dia, Senhor Fornece-

dor, o produto cotado está de acordo com o Tremo de referencia?
55.118.469/0001-11
Sistema para o
Comentarios a Lei de Licitacoes e Contratacoes Administra-

tivas.; Autor: Justen Filho, Isbn:
participante 02/10/2024 09:47:27
9786526002315; Ano de Publicacao: 2023
55.118.469/0001-11
pelo participante
02/10/2024 09:48:37 Sr. pregoeiro, solicitamos nossa des-

classificação. Infelizmente lançamos o valor errado.
55.118.469/0001-11
Sistema para o
Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-

10, você foi convocado para
participante 02/10/2024 09:50:14
negociação de valor do item 1. Justificativa: Vamos negociar 

o valor?.
02.117.769/0001-10
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 10:21:44 02.117.769/0001-10. A negociação do 

item 1 foi recusada pelo fornecedor MULT BOOKS LTDA,
02.117.769/0001-10
CNPJ 02.117.769/0001-10, mantendo R$ 510,0000.
Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-

10, você foi convocado para
Sistema para o
negociação de valor do item 1. Justificativa: Senhor Forne-

cedor, seu valor está acima do meu preço
participante 02/10/2024 10:32:51
referencial, vamos negociar o valor? o Senhor consegue 

chegar ao nosso referencial, que é de R$
02.117.769/0001-10
479,3650?.
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 10:37:40 02.117.769/0001-10. A negociação do 

item 1 foi aceita pelo fornecedor MULT BOOKS LTDA,
02.117.769/0001-10
CNPJ 02.117.769/0001-10, tendo informado R$ 479,3600.
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:11:04
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:21:04.
Sistema para o Sr. Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10, você foi convocado para enviar
participante 02/10/2024 13:14:17 anexos para o item 

1. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. 
Justificativa: Favor

02.117.769/0001-10 enviar documentos de habilitação, não 
esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 1 teve a convocação para envio de 
anexos encerrada às 13:26:01 de 02/10/2024. 7 anexos

02/10/2024 13:26:01
02.117.769/0001-10 foram enviados pelo fornecedor MULT 

BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10.
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 09:50:32
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

10:00:32.
Eventos do Item 1
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:04 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:12:44 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:20 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:20 Item encerrado para lances.
Fornecedor SWJ SISTERS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 

55.118.469/0001-11 teve a proposta desclassificada, melhor
02/10/2024 09:49:55
lance: R$ 11,0000. Motivo: Empresa Desclassificada tendo 

em vista ter lançado preço inexequível.
02/10/2024 09:50:14 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 

02.117.769/0001-10 convocado para negociação de valor.
02/10/2024 10:21:44 Negociação encerrada. Fornecedor 

MULT BOOKS LTDA, CNPJ 02.117.769/0001-10 manteve R$ 
510,0000.

02/10/2024 10:32:51 Fornecedor MULT BOOKS LTDA, CNPJ 
02.117.769/0001-10 convocado para negociação de valor.

homologo o convite SEI Nº 006.00339869/2024-68 registra-
do sob CÓDIGO UNICO N° 20240959822, ATO continuo,

ADJUDICO os objetos do certame a favor das empresas, nos 
seguintes termos:

Item  -  CNPJ  -  Licitante  -  Enquadramento Proposta
01 71.875.397/0001-03 - RADIOCELL ELETRONICA LTDA 

LTDA -  R$ 8.159,60
03 51.490.386/0001-06 51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS 

MEI R$ 840,00
04 53.249.470/0001-50 SISTÉCNICA INFORMÁTICA E SER-

VIÇOS LTDA LTDA R$ 459,00
05 51.490.386/0001-06 51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS 

MEI R$ 208,00
09 27.813.226/0001-68 PROJELITE SOLUÇÕES TECNOLOGI-

CAS LTDA LTDA R$ 2.008,80

 PENITENCIÁRIA II DE POTIM
 PENITENCIÁRIA II DE POTIM
Encontra-se aberto na Penitenciaria II de Potim, Pregão 

Eletrônico 90017/2024PIIP - do tipo menor preço, número da 
contratação 38019620/2024, visando a aquisição de outros 
materiais de consumo (materiais para manutenção e conserva-
ção de imóveis) – Processo sob o código único 20241025329, 
número SEI 006.002604492024-41, com sessão pública para o 
dia 17/10/2024 às 09:00 horas, que realizar-se-à no site https://
compras.sp.gov.br/

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. JOSÉ AUGUSTO CÉSAR SALGADO - 
TREMEMBÉ
 Encontra-se aberto na Penitenciária Dr. José Augusto César 

Salgado o Pregão Eletrônico nº 27/2024, Processo SEI n° 
006.00291404/2024-19, Processo Siafem n° 20240836063, 
referente a aquisição de Materiais de Limpeza, para atender 
as necessidades desta unidade, a sessão será realizada no dia 
16/10/2024 às 09h00m, na sala da Diretoria de Finanças e Supri-
mentos desta Penitenciária, as propostas poderão ser enviadas a 
partir do dia 04/10/2024. 

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. RUBENS ALEIXO SENDIN - MONGAGUÁ
 AVISO DE LICITAÇÃO   Nº 90026/2024 - CPPMONG
Processo Administrativo SEI n.°006.00359564/2024-72
Aviso de Abertura de Licitação - Pregão Eletrônico nº 

026/2024-CPPMONG
Torna-se público que o Governo do Estado de São Paulo, por 

intermédio do Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Rubens 
Aleixo Sendin" de Mongaguá (UASG 380121), com endereço à 
Avenida dos Mariscos, 500 - Balneário Arara Vermelha - Monga-
guá/SP - CEP: 11.730-000 realizará contratação, na modalidade 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nº 
90026/2024, tipo MENOR PREÇO, para Aquisição de Materiais 
para uso da Saúde, com participação Restrita, nos termos do 
Artigo 28, Inciso I, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A realização da sessão pública será no dia 18/10/2024, às 
08h00m, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital 
está disponível na íntegra no site: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br, e no https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
HomeNPNaoLogado_3_0.aspx, ainda ser solicitado junto ao 
Centro Administrativo do Centro de Progressão Penitenciária 
"Dr. Rubens Aleixo Sendin" de Mongaguá, pelo E-MAIL: waa-
pereira@sp.sp.gov.br 

 Diante dos elementos de instrução dos autos e na compe-
tência a mim delegada através do artigo 25 do Decreto 52.376 
de 19 de novembro de 2007, publicado no Diário Oficial do 
Estado do dia 20/11/2007, ADJUDICO e HOMOLOGO, a presente 
Licitação nº 90021/2024, Pregão Eletrônico nº 021/2024-CPP-
MONG, realizada no Portal de Compras do Governo Federal, 
ID de Contratação no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) sob nº 96291141000180-1-004442/2024, que têm por 
objetivo a Aquisição de Materiais para Escritório (Participação 
Restrita), conforme Proc. SEI nº 006.00332529/2024-14 e Proc. 
SIAFEM Código Único nº 20240943831, regidos pela Lei Federal 
14.133/2024, tipo de disputa Aberto, pelo critério do menor 
preço ofertado por item, as Empresas abaixo relacionadas.

- Itens 01 e 02 - Empresa: MULT BOOKS LTDA  - CNPJ: 
02.117.769/0001-10, perfazendo um valor total de R$ 1.279,44 
Um mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos);

- Itens 05, 11, 23, 24, 25, 26 e 29 - Empresa: A.C. DE ALMEI-
DA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTA - CNPJ:  44.658.678/0001-
31, perfazendo um valor total de R$ 3.367,17 (Três mil, trezentos 
e sessenta e sete reais e Dezessete centavos);

- Itens - 06, 07, 10, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 32 e 33  -  Empre-
sa: MEGAPEL COMERCIAL LTDA - CNPJ: 67.440.461/0001-56, 
perfazendo um valor total de R$ 1.907,50 (Um mil, novecentos 
e sete reiais e cinquenta centavos);

- Itens 08 e 09 - Empresa: RRM SERVICOS E COMERCIO DE 
CARTUCHOS LTDA.  - CNPJ: 12.010.075/0001-32, perfazendo um 
valor total de R$ 649,50 (Seiscentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos).

- Itens - 13, 14, 18, 22, 31 E 36  -  Empresa: TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - CNPJ: 
43.886.847/0001-28, perfazendo um valor total de R$ 1.752,00 
(Um mil, setecentos e cinquenta e dois reais);

- Itens 27 e 30 - Empresa: RD PAPEIS & EPI LTDA.  - CNPJ: 
08.822.824/0001-59, perfazendo um valor total de R$ 990,75 
(Novecentos e noventa reais e setenta e cinco centavos).

 TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 1 - Livro Didático
Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário , Defi-

nição: Livro Jurídico , Conteúdo: Titulo Comentarios A Lei De 
Licitacoes E

Contratro , Formato: Impresso , Característica Adicional: 
Edicao:2022, Autor Ana Tereza Ventura Coelho

Valor estimado: R$ 479,3650 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 25,0000
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44.658.678/0001-31
do produto cotado..
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 10:51:59 de 03/10/2024. 2 anexos
pelo participante
03/10/2024 10:51:59 foram enviados pelo fornecedor A.C. 

DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA,
44.658.678/0001-31
CNPJ 44.658.678/0001-31.
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:06:06
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:16:06.
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:16:49
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:26:49.
Eventos do Item 5
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:12:47 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:22 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:22 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:51:27 Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS 

LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 11:04:45 Negociação encerrada. Fornecedor 
TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80 man-
teve R$ 325,0000.

Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 
47.194.587/0001-80 teve a proposta aceita, melhor lance: R$

02/10/2024 12:53:55
325,0000. Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante 

o preço referencial..
Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 

47.194.587/0001-80 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:15:02
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 

47.194.587/0001-80 convocado para o envio de anexo. Prazo de
03/10/2024 09:52:10 encerramento: 03/10/2024 12:00:00. 

Motivo: Favor enviar documentos de habilitação, não esquecer 
os anexos do edital e

encaminhar também catalogo do produto.
Convocação do fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, 

CNPJ 47.194.587/0001-80 para envio de anexos cancelada
03/10/2024 10:06:29
automaticamente.
Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 

47.194.587/0001-80 foi inabilitado. Motivo: Empresa Inabili-
tada,

03/10/2024 10:06:29
haja vista ter cotado produto diferente ao solicitado em 

edital..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para
03/10/2024 10:07:15
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA 

INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-
03/10/2024 10:10:43
31 informou R$ 345,7700.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
03/10/2024 10:17:33 envio de anexo. Prazo de encerra-

mento: 03/10/2024 13:00:00. Motivo: `Por favor enviar proposta 
deste item e o catalogo do

produto cotado..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 10:51:59
anexo.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
03/10/2024 11:06:06 aceita, melhor lance: R$ 350,0000, 

valor negociado: R$ 345,7700. Motivo: Considerado o valor 
aceitável, mediante o preço

referencial..
03/10/2024 11:16:49 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:53 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 6 - Fita Adesiva
Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , Tipo: 

Monoface , Largura: 50 MM, Comprimento: 50 M, Cor: Incolor 
, Aplicação:

Multiuso
Valor estimado: R$ 11,4600 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 5,2800

Valor proposta: R$ 1.000,0000 Valor negociado: Não infor-
mado Quantidade ofertada: 5

47.194.587/0001-80 - TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 325,0000
inabilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Menno
Modelo/versão: Desumidificador Papel 1500 folhas, Aço, 

Bivolt
Valor proposta: R$ 600,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 5
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:07:10 55.118.469/0001-11 R$ 475,0000
02/10/2024 09:08:41 47.194.587/0001-80 R$ 450,0000
02/10/2024 09:08:50 44.658.678/0001-31 R$ 425,0000
02/10/2024 09:08:59 47.194.587/0001-80 R$ 400,0000
02/10/2024 09:09:49 55.118.469/0001-11 R$ 424,0000
03/10/2024 14:40 2 de 5
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:10:46 44.658.678/0001-31 R$ 350,0000
02/10/2024 09:10:46 47.194.587/0001-80 R$ 325,0000
Mensagens do chat do Item 5
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 5 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:12:47 O item 5 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:22 O item 5 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 

47.194.587/0001-80, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:51:27
para negociação de valor do item 5. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
47.194.587/0001-80
O item 5 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS
pelo participante
02/10/2024 11:04:45 LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80. A 

negociação do item 5 foi recusada pelo fornecedor TRT
47.194.587/0001-80
NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80, man-

tendo R$ 325,0000.
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:53:55
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:03:55.
Sistema para o Sr. Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS 

LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:15:02 para enviar anexos para o 

item 5. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
47.194.587/0001-80 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
Sr. pregoeiro (a), boa tarde. Solicito a desclassificação de 

nossa proposta. Recebemos informações
pelo participante incorretas de nosso fornecedor sobre o 

preço do produto e também no descritivo, tornando a
02/10/2024 15:04:20
47.194.587/0001-80 proposta inexequível. Tentamos nego-

ciar com nosso fornecedor, mas sem sucesso. Peço desculpas a
todos pelo ocorrido e agradecemos pela compreensão.
pelo participante
02/10/2024 15:05:28 por gentileza.
47.194.587/0001-80
Sistema para o
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 09:00:00 de 03/10/2024. Nenhum
participante 03/10/2024 09:00:05
anexo foi enviado pelo fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS 

LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80.
47.194.587/0001-80
Sr. Fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, CNPJ 

47.194.587/0001-80, você foi convocado
Sistema para o
para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o 

envio: 12:00:00 do dia 03/10/2024.
participante 03/10/2024 09:52:10
Justificativa: Favor enviar documentos de habilitação, não 

esquecer os anexos do edital e
47.194.587/0001-80
encaminhar também catalogo do produto.
bom dia sr. pregoeiro (a). Eu solicitei a nossa desclassifica-

ção ontem, pois houve um erro de
comunicação entre mim e o fornecedor, causando no envio 

de uma proposta fora dos preços reais,
pelo participante
03/10/2024 09:57:51 tornando inexequível, além de ser um 

produto diferente de foi solicitado pelo edital. Solicito por
47.194.587/0001-80
gentileza que vossa proposta seja desclassificada e peço 

novamente minhas sinceras desculpas pelo
ocorrido.
Sistema para o O item 5 teve a convocação para envio de 

anexos CANCELADA às 10:06:29 de 03/10/2024.
participante 03/10/2024 10:06:29 Anexos vinculados à esta 

convocação e enviados pelo fornecedor TRT NEGOCIOS DIGITAIS
47.194.587/0001-80 LTDA, CNPJ 47.194.587/0001-80 

foram excluídos. Motivo: Fornecedor inabilitado.
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 10:06:29
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

10:16:29.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para negociação 

de valor do item 5. Justificativa: Senhor
participante 03/10/2024 10:07:15
Fornecedor, seu valor está acima do meu preço referencial, 

vamos negociar o valor? o Senhor
44.658.678/0001-31
consegue chegar ao nosso referencial, que é de R$ 

345,7760?..
O item 5 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor A.C. DE ALMEIDA
pelo participante INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 

44.658.678/0001-31. A negociação do item 5 foi
03/10/2024 10:10:43
44.658.678/0001-31 aceita pelo fornecedor A.C. DE ALMEI-

DA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
44.658.678/0001-31, tendo informado R$ 345,7700.
03/10/2024 14:40 3 de 5
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 5. Prazo para encerrar o
participante 03/10/2024 10:17:33
envio: 13:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: `Por favor 

enviar proposta deste item e o catalogo

44.658.678/0001-31 Proposta desclassificada.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para negociação 

de valor do item 4. Justificativa: Senhor
participante 02/10/2024 11:37:13
Fornecedor, seu valor está acima do meu preço referencial, 

vamos negociar o valor? o Senhor
47.853.538/0001-02
consegue chegar ao nosso referencial, que é de R$ 

42,3460?..
pelo participante
02/10/2024 11:37:50 Não conseguimos, para as especifica-

ções em edital nosso preço minimo é R$ 89,00.
47.853.538/0001-02
O item 4 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 4 foi recusada pelo
02/10/2024 11:37:58
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, mantendo R$ 150,0000.
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:54:22
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:04:22.
Eventos do Item 4
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:06 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:15:54 Item com reinício da etapa aberta 

realizado. Justificativa: valor acima do referencial.
02/10/2024 09:25:55 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:25:55 Item encerrado para lances.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para
02/10/2024 09:50:51
negociação de valor.
Convocação de negociação de valor do fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
02/10/2024 11:36:05
44.658.678/0001-31 encerrada automaticamente.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
02/10/2024 11:36:05 desclassificada, melhor lance: R$ 

50,0000. Motivo: Empresa Desclassificada haja vista ter cotado 
produto em desacordo com

o Edital.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 11:37:13
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 11:37:58
manteve R$ 150,0000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta
02/10/2024 12:54:22 desclassificada, melhor lance: R$ 

150,0000. Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o 
valor ofertado estar acima do

preço referencial..
02/10/2024 12:54:22 Item fracassado no julgamento / 

habilitação.
02/10/2024 13:05:27 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
02/10/2024 13:05 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 5
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 5 - Desumidificador
Desumidificador Capacidade: Aproximada Para 1.500 

Fls/75g A-4 , Potência Compressor: 16 W, Material: Chapa De 
Aço Com Pintura

Elestrostática , Voltagem: 220 V, Aplicação: Desumidificador 
De Papel

Valor estimado: R$ 345,7760 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 25,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 350,0000, valor negociado: R$ 345,7700

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 350,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: suprimax
Modelo/versão: 700 fls bivolt
Valor proposta: R$ 500,0000 Valor negociado: R$ 345,7700 

Quantidade ofertada: 5
55.118.469/0001-11 - SWJ SISTERS REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 424,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Nelymac
Modelo/versão: 700F

02/10/2024 10:03:06
04.000.249/0001-58 acima do preço.
Sistema para o
O item 3 teve a solicitação de negociação de valor CANCE-

LADA para o fornecedor ARMAZEM
participante 02/10/2024 13:03:17
CULTURAL LTDA, CNPJ 04.000.249/0001-58. Motivo: Pro-

posta desclassificada.
04.000.249/0001-58
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 13:03:17
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:13:17.
Eventos do Item 3
02/10/2024 13:13 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:06 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:10:06 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:49:14 Fornecedor ARMAZEM CULTURAL 

LTDA, CNPJ 04.000.249/0001-58 convocado para negociação 
de valor.

Convocação de negociação de valor do fornecedor ARMA-
ZEM CULTURAL LTDA, CNPJ 04.000.249/0001-58 encerrada

02/10/2024 13:03:17
automaticamente.
Fornecedor ARMAZEM CULTURAL LTDA, CNPJ 

04.000.249/0001-58 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$

02/10/2024 13:03:17
800,0000. Motivo: Proposta desclassificada tendo em vista 

o valor ofertado estar acima do preço referencial..
02/10/2024 13:03:17 Item fracassado no julgamento / 

habilitação.
02/10/2024 13:13:32 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
02/10/2024 13:13 3 de 3
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
02/10/2024 13:05 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 4 - Agenda
Agenda Tipo: Anual , Revestimento Capa: Couro Sintético , 

Quantidade Folhas: 336 UN, Gramatura: 60 G/M2, Comprimento: 
20,50 CM,

Tipo Encadernação: Costurada , Largura: 143 MM, Tipo 
Papel Miolo: Ofsete , Características Adicionais: Conforme 
Modelo Do Órgão ,

Cor Capa: Preta
Valor estimado: R$ 42,3460 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Fracassado
Fracassado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APARECI-

DA ALVES PEREIRA
Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Proposta
R$ 50,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: Foroni
Modelo/versão: 450625
Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Proposta
R$ 150,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: FORONI
Modelo/versão: FORONI
Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 4
Data/hora Participante Lance
Nenhum lance foi registrado para o Item 4.
Mensagens do chat do Item 4
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 4 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 4 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

A etapa aberta do item 4 foi reiniciada. Justificativa: valor 
acima do referencial. Solicitamos o envio

Sistema 02/10/2024 09:15:54
de lances.
Sistema 02/10/2024 09:25:55 O item 4 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMA-

TICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
02/10/2024 09:50:51
participante 44.658.678/0001-31, você foi convocado para 

negociação de valor do item 4. Justificativa: Vamos
02/10/2024 13:05 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
44.658.678/0001-31 02/10/2024 09:50:51 valor?.
pelo participante
02/10/2024 09:51:54 sr favor nos desclassificar neste item 

pois cotamos produto errado
44.658.678/0001-31
Sistema para o O item 4 teve a solicitação de negociação de 

valor CANCELADA para o fornecedor A.C. DE
participante 02/10/2024 11:36:05 ALMEIDA INFORMATICA 

E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31. Motivo:
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LTDA
R$ 45,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR
Marca/Fabricante: Label Tape
Modelo/versão: 12 mm
Valor proposta: R$ 200,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 5
12.010.075/0001-32 - RRM SERVICOS E COMERCIO DE
CARTUCHOS LTDA Fornecedor
R$ 40,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: DF
Marca/Fabricante: XFULL
Modelo/versão: FITA MK631
Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: R$ 39,9000 

Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 8
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:08:48 34.777.255/0001-87 R$ 195,0000
02/10/2024 09:10:20 34.777.255/0001-87 R$ 95,0000
02/10/2024 09:11:03 12.010.075/0001-32 R$ 90,0000
02/10/2024 09:12:35 34.777.255/0001-87 R$ 85,0000
02/10/2024 09:12:54 12.010.075/0001-32 R$ 80,0000
02/10/2024 09:14:26 34.777.255/0001-87 R$ 75,0000
02/10/2024 09:15:56 12.010.075/0001-32 R$ 70,0000
02/10/2024 09:16:12 34.777.255/0001-87 R$ 65,0000
02/10/2024 09:16:21 12.010.075/0001-32 R$ 60,0000
02/10/2024 09:17:55 34.777.255/0001-87 R$ 55,0000
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:18:03 12.010.075/0001-32 R$ 50,0000
02/10/2024 09:19:38 34.777.255/0001-87 R$ 45,0000
02/10/2024 09:20:17 12.010.075/0001-32 R$ 40,0000
Mensagens do chat do Item 8
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 8 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:22:18 O item 8 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:33 O item 8 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO 

DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:52:28 12.010.075/0001-32, 

você foi convocado para negociação de valor do item 8. Jus-
tificativa: Vamos

12.010.075/0001-32 negociar o valor?.
O item 8 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RRM SERVICOS E COMERCIO
pelo participante DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 

12.010.075/0001-32. A negociação do item 8 foi aceita pelo
02/10/2024 10:02:16
12.010.075/0001-32 fornecedor RRM SERVICOS E COMER-

CIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-
32, tendo informado R$ 39,9000.
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:39:48
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:49:48.
Sr. Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTU-

CHOS LTDA, CNPJ
Sistema para o
12.010.075/0001-32, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 8. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:16:10
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
12.010.075/0001-32
esquecer os anexos do edital.
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:38:04 de 02/10/2024. 1 anexo foi
pelo participante
02/10/2024 15:38:04 enviado pelo fornecedor RRM SERVI-

COS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ
12.010.075/0001-32
12.010.075/0001-32.
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 10:16:31
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

10:26:31.
Eventos do Item 8
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:22:18 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:33 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:33 Item encerrado para lances.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 convocado para
02/10/2024 09:52:28
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor RRM SERVICOS E 

COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32
02/10/2024 10:02:16
informou R$ 39,9000.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 teve a proposta aceita,
02/10/2024 12:39:48
melhor lance: R$ 40,0000, valor negociado: R$ 39,9000. 

Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 
referencial.

Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 
LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 convocado para o envio

02/10/2024 13:16:10 de anexo. Prazo de encerramento: 
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
02/10/2024 15:38:04 Fornecedor RRM SERVICOS E COMER-

CIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 finalizou 
o envio de

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 15:38:04 anexo.
03/10/2024 10:16:31 Fornecedor RRM SERVICOS E COMER-

CIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 foi habi-
litado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 
Quantidade ofertada: 100

Lances do Item 7
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:01:29 47.853.538/0001-02 R$ 3,2500
02/10/2024 09:05:06 67.440.461/0001-56 R$ 3,0000
02/10/2024 09:06:10 30.866.576/0002-88 R$ 3,4900
02/10/2024 09:06:16 60.220.001/0001-73 R$ 5,5000
Mensagens do chat do Item 7
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 7 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 7 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:29 O item 7 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:52:14
para negociação de valor do item 7. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 7 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:09:51 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 7 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 3,0000.
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:51:43
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:01:43.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
02/10/2024 13:15:40
participante para enviar anexos para o item 7. Prazo para 

encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
67.440.461/0001-56 02/10/2024 13:15:40 Justificativa: 

Favor enviar documentos de habilitação, não esquecer os 
anexos do edital.

pelo participante O item 7 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:35:51 de 02/10/2024. 1 anexo foi

02/10/2024 21:35:51
67.440.461/0001-56 enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:11:58
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:21:58.
Eventos do Item 7
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:06 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:29 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:29 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:52:14 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:09:51 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 3,0000.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
3,0000.

02/10/2024 10:51:43
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:15:40
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:35:51 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:11:58 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 8 - Fita Adesiva
Fita Adesiva Material: Plástico Adesivo , Tipo: Rotuladora , 

Largura: 12 MM, Comprimento: 3,65 M, Cor: Amarela
Valor estimado: R$ 82,9000 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para RRM SERVICOS E COMERCIO 
DE

CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32, melhor 
lance: R$ 40,0000, valor negociado: R$ 39,9000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
34.777.255/0001-87 - LUMEN SUPRIMENTAL E LOCACOES

02/10/2024 09:31:25 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:51:57 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:09:38 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 5,2800.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
5,2800.

02/10/2024 10:51:29
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:15:25
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:35:26 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
03/10/2024 10:11:17
encerramento: 03/10/2024 12:12:00. Motivo: Faltou anexo 

IV do edital.
03/10/2024 10:28:56 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:11:47 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:53 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 7 - Fita Adesiva
Fita Adesiva Material: Polietileno , Tipo: Monoface , Lar-

gura: 50 MM, Comprimento: 50 M, Cor: Marrom , Aplicação: 
Empacotamento

Valor estimado: R$ 3,5000 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 3,0000
Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 3,8000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Fiti Pel
Modelo/versão: 50MM
Valor proposta: R$ 3,8000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
30.866.576/0002-88 - DM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA
R$ 3,4900 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: KORETECH
Modelo/versão: KORETECH
Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
33.343.700/0001-38 - M G INCORPORADORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000 -
UF: DF
Marca/Fabricante: 3M
Modelo/versão: 3M
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 3,0000
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Allape
Modelo/versão: 48x50
Valor proposta: R$ 3,7000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
60.220.001/0001-73 - NARDI & NARDI DE MONGAGUA 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,5000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: ADERE
Modelo/versão: 45MM X 50 METROS
Valor proposta: R$ 7,9000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 3,5000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: FITAR
Modelo/versão: 45X40MT
Valor proposta: R$ 3,5000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 3,2500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: ALL TAPE
Modelo/versão: ALL TAPE

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 7,4500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Fit Pel
Modelo/versão: 50M
Valor proposta: R$ 7,4500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
30.866.576/0002-88 - DM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA
R$ 5,8800 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: KORETECH
Modelo/versão: KORETECH
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
33.343.700/0001-38 - M G INCORPORADORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000 -
UF: DF
Marca/Fabricante: Super fitas
Modelo/versão: Super fitas
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,2800
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Alltape
Modelo/versão: Incolor 45x100 m
Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
60.220.001/0001-73 - NARDI & NARDI DE MONGAGUA 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,9000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: ADERE
Modelo/versão: 45mm X 50 m
Valor proposta: R$ 5,9000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
09.630.087/0001-55 - OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS 

E
MERCADORIAS LTDA
R$ 30,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS
Marca/Fabricante: Norton
Modelo/versão: Transparente 48mm x 100m
Valor proposta: R$ 30,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 6,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: RD FITAS
Modelo/versão: 45X100MT
Valor proposta: R$ 6,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 5,8900 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: FURNAPACK
Modelo/versão: FURNAPACK
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
Lances do Item 6
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:01:30 47.853.538/0001-02 R$ 5,8900
02/10/2024 09:05:30 30.866.576/0002-88 R$ 5,8800
Mensagens do chat do Item 6
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:05 O item 6 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 6 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:25 O item 6 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:51:57
para negociação de valor do item 6. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
pelo participante O item 6 teve a negociação de valor encer-

rada pelo fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
02/10/2024 10:09:38
67.440.461/0001-56 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 6 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
pelo participante
02/10/2024 10:09:38 COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, mantendo R$ 5,2800.
67.440.461/0001-56
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:51:29
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:01:29.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:15:25 para enviar anexos para o 

item 6. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
pelo participante O item 6 teve a convocação para envio de 

anexos encerrada às 21:35:26 de 02/10/2024. 4 anexos
02/10/2024 21:35:26
67.440.461/0001-56 foram enviados pelo fornecedor 

MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 03/10/2024 10:11:17 para enviar anexos para o 

item 6. Prazo para encerrar o envio: 12:12:00 do dia 03/10/2024.
67.440.461/0001-56 Justificativa: Faltou anexo IV do edital.
pelo participante O item 6 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 10:28:56 de 03/10/2024. 1 anexo foi
03/10/2024 10:28:56
67.440.461/0001-56 enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:11:47
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:21:47.
Eventos do Item 6
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:05 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:06 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:25 Item com etapa aberta encerrada.
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Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 
Quantidade ofertada: 10

Lances do Item 11
Data/hora Participante Lance
Nenhum lance foi registrado para o Item 11.
Mensagens do chat do Item 11
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 11 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 11 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:39 O item 11 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMA-

TICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:53:05 44.658.678/0001-31, 

você foi convocado para negociação de valor do item 11. 
Justificativa: Vamos

44.658.678/0001-31 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 09:54:56 Sr. estamos no nosso limite de valores 

para este item
44.658.678/0001-31
Sistema para o
participante 02/10/2024 11:37:48 então encerra a nego-

ciação
44.658.678/0001-31
Sistema para o
participante 02/10/2024 11:37:52 por favor
44.658.678/0001-31
Sistema para o O item 11 teve a solicitação de negociação 

de valor CANCELADA para o fornecedor A.C. DE
participante 02/10/2024 11:38:15 ALMEIDA INFORMATICA 

E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31. Motivo:
44.658.678/0001-31 Proposta aceita.
O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:38:15
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:48:15.
pelo participante
02/10/2024 11:39:58 sr. estamos no nosso limite de valores
44.658.678/0001-31
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 11. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:17:01
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
44.658.678/0001-31
esquecer os anexos do edital.
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 08:29:54 de 03/10/2024. 3 anexos
pelo participante
03/10/2024 08:29:54 foram enviados pelo fornecedor A.C. 

DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA,
44.658.678/0001-31
CNPJ 44.658.678/0001-31.
Sistema para o Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMA-

TICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
participante 03/10/2024 10:22:12 44.658.678/0001-31, 

você foi convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo 
para encerrar o

44.658.678/0001-31 envio: 13:00:00 do dia 03/10/2024. 
Justificativa: Falta anexo IV do edital.

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerra-
da às 10:59:59 de 03/10/2024. 1 anexo

pelo participante
03/10/2024 10:59:59 foi enviado pelo fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
44.658.678/0001-31
44.658.678/0001-31.
O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:05:28
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:15:28.
Eventos do Item 11
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:39 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:39 Item encerrado para lances.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para
02/10/2024 09:53:05
negociação de valor.
Convocação de negociação de valor do fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
02/10/2024 11:38:15
44.658.678/0001-31 encerrada automaticamente.
02/10/2024 11:38:15 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve 
a proposta

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 11:38:15 aceita, melhor lance: R$ 3,9100. Moti-

vo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
02/10/2024 13:17:01 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer

os anexos do edital.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 08:29:54
anexo.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
03/10/2024 10:22:12
envio de anexo. Prazo de encerramento: 03/10/2024 

13:00:00. Motivo: Falta anexo IV do edital.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 10:59:59
anexo.
03/10/2024 11:05:28 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório

Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:52:54
para negociação de valor do item 10. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 10 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:10:03 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 10 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 4,3500.
O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:51:57
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:01:57.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:16:44 para enviar anexos para 

o item 10. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 10 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:36:12 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:36:12
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:12:11
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:22:11.
Eventos do Item 10
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:37 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:37 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:52:54 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:10:03 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 4,3500.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
4,3500.

02/10/2024 10:51:57
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:16:44
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:36:12 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:12:11 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 11 - Colchete
Colchete Material: Latão , Tipo: Gancho , Tamanho: Nº 08
Valor estimado: R$ 5,1700 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Caixa 72,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 3,9100

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 3,9100
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Fix Paper
Modelo/versão: Fix Paper
Valor proposta: R$ 3,9100 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 10,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: FIX PAPER
Modelo/versão: LATONADO
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 10,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: SALENAS
Modelo/versão: SALENAS

Sistema 03/10/2024 10:16:40
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

10:26:40.
Eventos do Item 9
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:32:34 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:33:04 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:33:04 Item encerrado para lances.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 convocado para
02/10/2024 09:52:40
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor RRM SERVICOS E 

COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32
02/10/2024 10:02:37
manteve R$ 45,0000.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 teve a proposta aceita,
02/10/2024 12:39:59
melhor lance: R$ 45,0000. Motivo: Considerado o valor 

aceitável, mediante o preço referencial.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 convocado para o envio
02/10/2024 13:16:28 de anexo. Prazo de encerramento: 

03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS 

LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 finalizou o envio de
02/10/2024 15:37:39
anexo.
03/10/2024 10:16:40 Fornecedor RRM SERVICOS E COMER-

CIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32 foi habi-
litado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 10 - Colchete
Colchete Material: Latão , Tipo: Gancho , Tamanho: Nº 10 , 

Tratamento Superficial: Niquelado
Valor estimado: R$ 6,3000 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Caixa 72,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 4,3500
Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 4,6000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Fix Paper
Modelo/versão: Fix Paper
Valor proposta: R$ 4,6000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 4,3500
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Fixpaper
Modelo/versão: nr 10
Valor proposta: R$ 5,1800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 10,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: FIX PAPER
Modelo/versão: LATONADO
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 10,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: SALENAS
Modelo/versão: SALENAS
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
Lances do Item 10
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:05:23 67.440.461/0001-56 R$ 4,3500
Mensagens do chat do Item 10
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 10 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 10 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:37 O item 10 está encerrado.

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 
disputa simultaneamente e o período de

Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 9 - Fita Adesiva
Fita Adesiva Material: Plástico , Tipo: Rotuladora , Largura: 

12 MM, Comprimento: 8 M, Cor: Branca , Aplicação: Rotulador 
Eletrônico

Marca Brother, Modelo P-Touch
Valor estimado: R$ 61,6800 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para RRM SERVICOS E COMERCIO 
DE

CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-32, melhor 
lance: R$ 45,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
34.777.255/0001-87 - LUMEN SUPRIMENTAL E LOCACOES
LTDA
R$ 50,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR
Marca/Fabricante: Label Tape
Modelo/versão: 12 mm
Valor proposta: R$ 200,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 10
12.010.075/0001-32 - RRM SERVICOS E COMERCIO DE
CARTUCHOS LTDA Fornecedor
R$ 45,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: DF
Marca/Fabricante: XFULL
Modelo/versão: FITA MK231
Valor proposta: R$ 500,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 9
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:03:37 12.010.075/0001-32 R$ 195,0000
02/10/2024 09:09:07 34.777.255/0001-87 R$ 190,0000
02/10/2024 09:09:28 12.010.075/0001-32 R$ 185,0000
02/10/2024 09:11:02 34.777.255/0001-87 R$ 180,0000
02/10/2024 09:11:10 12.010.075/0001-32 R$ 175,0000
02/10/2024 09:12:41 34.777.255/0001-87 R$ 170,0000
02/10/2024 09:13:01 12.010.075/0001-32 R$ 165,0000
02/10/2024 09:14:36 34.777.255/0001-87 R$ 160,0000
02/10/2024 09:16:06 12.010.075/0001-32 R$ 155,0000
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:16:19 34.777.255/0001-87 R$ 150,0000
02/10/2024 09:16:25 12.010.075/0001-32 R$ 145,0000
02/10/2024 09:17:58 34.777.255/0001-87 R$ 140,0000
02/10/2024 09:18:06 12.010.075/0001-32 R$ 135,0000
02/10/2024 09:19:41 34.777.255/0001-87 R$ 130,0000
02/10/2024 09:20:23 12.010.075/0001-32 R$ 125,0000
02/10/2024 09:21:58 34.777.255/0001-87 R$ 120,0000
02/10/2024 09:22:41 12.010.075/0001-32 R$ 115,0000
02/10/2024 09:24:13 34.777.255/0001-87 R$ 110,0000
02/10/2024 09:24:44 12.010.075/0001-32 R$ 105,0000
02/10/2024 09:25:31 34.777.255/0001-87 R$ 100,0000
02/10/2024 09:26:03 12.010.075/0001-32 R$ 95,0000
02/10/2024 09:26:05 34.777.255/0001-87 R$ 90,0000
02/10/2024 09:27:23 12.010.075/0001-32 R$ 85,0000
02/10/2024 09:27:26 34.777.255/0001-87 R$ 80,0000
02/10/2024 09:27:57 12.010.075/0001-32 R$ 75,0000
02/10/2024 09:27:59 34.777.255/0001-87 R$ 70,0000
02/10/2024 09:28:40 12.010.075/0001-32 R$ 65,0000
02/10/2024 09:28:42 34.777.255/0001-87 R$ 60,0000
02/10/2024 09:29:58 12.010.075/0001-32 R$ 55,0000
02/10/2024 09:30:01 34.777.255/0001-87 R$ 50,0000
02/10/2024 09:30:33 12.010.075/0001-32 R$ 45,0000
Mensagens do chat do Item 9
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 9 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:32:34 O item 9 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:33:04 O item 9 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO 

DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:52:40 12.010.075/0001-32, 

você foi convocado para negociação de valor do item 9. Jus-
tificativa: Vamos

12.010.075/0001-32 negociar o valor?.
O item 9 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RRM SERVICOS E COMERCIO
pelo participante DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 

12.010.075/0001-32. A negociação do item 9 foi recusada pelo
02/10/2024 10:02:37
12.010.075/0001-32 fornecedor RRM SERVICOS E COMER-

CIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-
32, mantendo R$ 45,0000.
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no perí-

odo de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:39:59
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:49:59.
Sistema para o Sr. Fornecedor RRM SERVICOS E COMERCIO 

DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 13:16:28 12.010.075/0001-32, 

você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo 
para encerrar o

12.010.075/0001-32 envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. 
Justificativa: Favor enviar documentos de habilitação, não

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
participante 02/10/2024 13:16:28 anexos do edital.
12.010.075/0001-32
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:37:39 de 02/10/2024. 1 anexo foi
pelo participante
02/10/2024 15:37:39 enviado pelo fornecedor RRM SERVI-

COS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ
12.010.075/0001-32
12.010.075/0001-32.
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
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Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 
APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 3,7500, valor negociado: R$ 3,7000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
35.602.160/0001-95 - A DE MORAES FILHO ARTESANATO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 4,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: alaplast
Modelo/versão: alaplast
Valor proposta: R$ 7,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
16.888.234/0001-57 - A. C. IMPLEMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,8000 -
UF: PR
Marca/Fabricante: KAZ
Modelo/versão: Caixa Arquivo Morto Polionda 

350x130x250mm c/10
Valor proposta: R$ 6,2100 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 5,6000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Dello
Modelo/versão: Dello
Valor proposta: R$ 5,6000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,1600 -
UF: SP
Marca/Fabricante: ALAPLAST IND
Modelo/versão: OFICIO 36,0 X 13,5 X 25,0 CM, Cor: 

Colorido
Valor proposta: R$ 5,1600 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
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Fornecedor Valor ofertado Situação
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,9800 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Polibras
Modelo/versão: Azul
Valor proposta: R$ 5,9800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: ALAPLAST
Modelo/versão: POLIONDA
Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 300
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 3,7500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: ALAPLAST
Modelo/versão: ALAPLAST
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: R$ 3,7000 

Quantidade ofertada: 300
Lances do Item 14
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:10 47.853.538/0001-02 R$ 4,7500
02/10/2024 09:02:59 16.888.234/0001-57 R$ 5,8000
02/10/2024 09:04:07 35.602.160/0001-95 R$ 4,5000
02/10/2024 09:04:07 47.853.538/0001-02 R$ 4,2500
02/10/2024 09:04:15 35.602.160/0001-95 R$ 4,0000
02/10/2024 09:04:15 47.853.538/0001-02 R$ 3,7500
Mensagens do chat do Item 14
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 14 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 14 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:45 O item 14 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:54:01 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 14. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
O item 14 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 14 foi aceita pelo
02/10/2024 09:57:32
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, tendo informado R$ 3,7000.
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Responsável Data/Hora Mensagem
pelo participante
02/10/2024 09:57:34 Para fins de economicidade, aceita-

remos esse.
47.853.538/0001-02
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:11:00
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:21:00.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 14. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:17:42
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital.
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:23:58 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:23:58 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:15:08
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:25:08.
Eventos do Item 14
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:45 Item com etapa aberta encerrada.

Sistema 02/10/2024 11:10:47
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:20:47.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 13. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:17:26
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital.
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:23:46 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:23:46 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 13. Prazo para encerrar o
participante 03/10/2024 10:44:17
envio: 13:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Senhor 

Fornecedor, solicito que refaça sua
47.853.538/0001-02
proposta, excluindo o item 12 (barbante) haja vista que o 

item foi fracassado.
pelo participante
03/10/2024 10:49:57 Só um instante.
47.853.538/0001-02
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 10:52:28 de 03/10/2024. 1 anexo
pelo participante
03/10/2024 10:52:28 foi enviado pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
47.853.538/0001-02
47.853.538/0001-02.
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:15:00
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:25:00.
Eventos do Item 13
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:42 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:42 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 09:53:49
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 09:56:55
informou R$ 3,4500.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:10:47
melhor lance: R$ 3,4700, valor negociado: R$ 3,4500. Moti-

vo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
02/10/2024 13:17:26 de anexo. Prazo de encerramento: 

03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:23:46
anexo.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
03/10/2024 10:44:17 de anexo. Prazo de encerramento: 

03/10/2024 13:00:00. Motivo: Senhor Fornecedor, solicito que 
refaça sua proposta,

excluindo o item 12 (barbante) haja vista que o item foi 
fracassado.

Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de

03/10/2024 10:52:28
anexo.
03/10/2024 11:15:00 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
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Item 14 - Caixa Arquivo
Caixa Arquivo Material: Plástico Corrugado , Dimensão (C X 

L X A): 36,0 X 13,5 X 25,0 CM, Cor: Colorido , Impressão: Padrão ,
Características Adicionais: Com Trava
Valor estimado: R$ 3,9200 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação

desclassificada, melhor lance: R$ 20,6000. Motivo: Des-
classificada tendo em vista o valor ofertado estar acima do 
referencial..

Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para

02/10/2024 10:56:08
negociação de valor.
Convocação de negociação de valor do fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
02/10/2024 12:59:20
44.658.678/0001-31 encerrada automaticamente.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
02/10/2024 12:59:20 desclassificada, melhor lance: R$ 

21,6000. Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o valor 
ofertado estar acima do

preço referencial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 25,0000.
02/10/2024 12:59:27
Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o valor 

ofertado estar acima do preço referencial..
02/10/2024 12:59:27 Item fracassado no julgamento / 

habilitação.
02/10/2024 13:11:40 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 13 - Alfinete Mapa
Alfinete Mapa Material: Aço , Material Cabeça: Plástico , 

Formato Cabeça: Redondo , Cor: Variada
Valor estimado: R$ 3,9540 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Caixa 50,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 3,4700, valor negociado: R$ 3,4500

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
16.888.234/0001-57 - A. C. IMPLEMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 3,7200 -
UF: PR
Marca/Fabricante: kaz
Modelo/versão: ALFINETE P/MAPA REDONDO SORTIDO 

C/50 KZ93034
Valor proposta: R$ 3,7200 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 34,7200 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Kaz
Modelo/versão: 709955
Valor proposta: R$ 34,7200 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 3,4700
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: LYKE
Modelo/versão: LYKE
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: R$ 3,4500 

Quantidade ofertada: 20
Lances do Item 13
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:11 47.853.538/0001-02 R$ 3,4700
Mensagens do chat do Item 13
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 13 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
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Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 13 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:42 O item 13 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:53:49 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 13. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 09:56:49 Para fins de economicidade, aceita-

remos esse.
47.853.538/0001-02
O item 13 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 13 foi aceita pelo
02/10/2024 09:56:55
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, tendo informado R$ 3,4500.
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com

Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 
02/10/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 
(horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
02/10/2024 13:11 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 12 - Barbante
Barbante Material: Algodão , Cor: Natural
Valor estimado: R$ 13,9900 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Rolo 457,00 M
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Fracassado
Fracassado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APARECI-

DA ALVES PEREIRA
Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Proposta
R$ 21,6000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: Korea
Modelo/versão: 609746
Valor proposta: R$ 21,6000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 25,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: EUROROMA
Modelo/versão: 457MT
Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Proposta
R$ 20,6000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: KOREA
Modelo/versão: KOREA
Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
Lances do Item 12
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:11 47.853.538/0001-02 R$ 20,6000
Mensagens do chat do Item 12
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 12 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 12 está encerrado.
02/10/2024 13:11 2 de 3
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Responsável Data/Hora Mensagem
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para negociação 

de valor do item 12. Justificativa: Senhor
participante 02/10/2024 09:53:28
Fornecedor, seu valor está acima do meu preço referencial, 

vamos negociar o valor? o Senhor
47.853.538/0001-02
consegue chegar ao nosso referencial, que é de R$ 13,99?.
pelo participante Infelizmente não conseguimos, estamos a 

60 centavos do nosso minimo (R$ 20,00), seria
02/10/2024 09:55:42
47.853.538/0001-02 impossivel chegar nesse valor de 13,99
O item 12 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 12 foi recusada pelo
02/10/2024 09:55:45
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, mantendo R$ 20,6000.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para negociação 

de valor do item 12. Justificativa: Senhor
participante 02/10/2024 10:56:08
Fornecedor, seu valor está acima do meu preço referencial, 

vamos negociar o valor? o Senhor
44.658.678/0001-31
consegue chegar ao nosso referencial, que é de R$ 13,99?..
pelo participante
02/10/2024 11:00:51 sr. não conseguimos chegar no seu 

valor referencial, estamos no nosso limite de valores
44.658.678/0001-31
Sistema para o O item 12 teve a solicitação de negociação 

de valor CANCELADA para o fornecedor A.C. DE
participante 02/10/2024 12:59:20 ALMEIDA INFORMATICA 

E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31. Motivo:
44.658.678/0001-31 Proposta desclassificada.
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:59:27
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:09:27.
Eventos do Item 12
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:10:07 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 09:53:28
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 09:55:45
manteve R$ 20,6000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta
02/10/2024 10:55:42
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67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4900
Propostas do Item 17
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 17,7500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 101253
Valor proposta: R$ 17,7500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4900
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Az
Valor proposta: R$ 12,4900 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 28,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 28,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 17,7400 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: FIRST
Modelo/versão: FIRST
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 17
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:08 47.853.538/0001-02 R$ 17,7400
Mensagens do chat do Item 17
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:07 O item 17 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:08 O item 17 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:53 O item 17 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:55:36
para negociação de valor do item 17. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 17 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:10:38 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 17 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4900.
O item 17 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:52:30
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:02:30.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:18:31 para enviar anexos para 

o item 17. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
09/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 17 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:37:17 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:37:17
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 17 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:12:53
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:22:53.
Eventos do Item 17
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:07 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:53 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:53 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:55:36 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:10:38 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4900.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4900.

02/10/2024 10:52:30
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:18:31
encerramento: 09/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:37:17 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:12:53 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em dis-

puta simultaneamente e o período de Sistema 02/10/2024 às 09:00:04

ESCRITORIO LTDA
R$ 17,7400 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: FIRST
Modelo/versão: FIRST
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 16
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:08 47.853.538/0001-02 R$ 17,7400
Mensagens do chat do Item 16
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 16 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 16 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:50 O item 16 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:55:18
para negociação de valor do item 16. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 16 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:10:27 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 16 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4900.
O item 16 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:52:19
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:02:19.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:18:13 para enviar anexos para 

o item 16. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 16 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:36:56 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:36:56
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 16 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:12:45
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:22:45.
Eventos do Item 16
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:50 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:50 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:55:18 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:10:27 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4900.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4900.

02/10/2024 10:52:19
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:18:13
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:36:56 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:12:45 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 17 - Pincel Quadro Branco / Magnético
Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , 

Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: Azul , 
Características

Adicionais: Ponta De 2,5mm De Diâmetro/Tampa Anti-
-Asfixiante

Valor estimado: R$ 31,1360 Critério de julgamento: Menor Preço
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APA-

RECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ

pelo participante
02/10/2024 10:10:17 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 15 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4800.
O item 15 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:52:08
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:02:08.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:17:58 para enviar anexos para 

o item 15. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 15 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:36:36 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:36:36
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 15 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:12:36
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:22:36.
Eventos do Item 15
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:48 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:48 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:54:13 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:10:17 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4800.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4800.

02/10/2024 10:52:08
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:17:58
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:36:36 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:12:36 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 16 - Pincel Quadro Branco / Magnético
Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , 

Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: Preta , 
Características

Adicionais: Ponta De 2,5mm De Diâmetro/Tampa Anti-
-Asfixiante

Valor estimado: R$ 30,8360 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4900
Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 17,7500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 101407
Valor proposta: R$ 17,7500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4900
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Preta
Valor proposta: R$ 12,4900 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 28,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 28,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA

02/10/2024 09:31:45 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 09:54:01
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 09:57:32
informou R$ 3,7000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:11:00
melhor lance: R$ 3,7500, valor negociado: R$ 3,7000. Moti-

vo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
02/10/2024 13:17:42 de anexo. Prazo de encerramento: 

03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:23:58
anexo.
03/10/2024 11:15:08 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 15 - Pincel Quadro Branco / Magnético
Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , 

Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: Vermelha 
, Características

Adicionais: Ponta De 2,5mm De Diâmetro/Tampa Anti-
-Asfixiante

Valor estimado: R$ 31,4800 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4800
Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 17,7500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 101277
Valor proposta: R$ 17,7500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4800
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Vermelha
Valor proposta: R$ 12,4800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 28,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 28,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 17,7400 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: FIRST
Modelo/versão: FIRST
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 15
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:09 47.853.538/0001-02 R$ 17,7400
Mensagens do chat do Item 15
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:06 O item 15 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 15 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:48 O item 15 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:54:13
para negociação de valor do item 15. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 15 teve a negociação de valor encerrada pelo 

fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
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Sistema 02/10/2024 09:10:08 O item 20 está aguardando 
decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:32:00 O item 20 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:56:22
para negociação de valor do item 20. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 20 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:11:03 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 20 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4300.
O item 20 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:52:53
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:02:53.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:19:22 para enviar anexos para 

o item 20. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 20 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:38:01 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:38:01
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 20 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:13:16
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:23:16.
Eventos do Item 20
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:07 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:32:00 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:32:00 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:56:21 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:11:03 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4300.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4300.

02/10/2024 10:52:53
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:19:22
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:38:01 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:13:16 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 21 - Pincel Atômico
Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado , Tipo Ponta: 

Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Azul
Valor estimado: R$ 33,3590 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4300
Propostas do Item 21
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 19,6600 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Kaz
Modelo/versão: 701119
Valor proposta: R$ 19,6600 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4300
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: azul
Valor proposta: R$ 12,4300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10

pelo participante O item 19 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:37:38 de 02/10/2024. 1 anexo

02/10/2024 21:37:38
67.440.461/0001-56 foi enviado pelo fornecedor MEGAPEL 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 19 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:13:07
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:23:07.
Eventos do Item 19
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:07 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:58 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:58 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:56:11 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:10:50 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4300.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4300.

02/10/2024 10:52:44
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:19:05
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:37:38 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:13:07 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 20 - Pincel Atômico
Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado , Tipo Ponta: 

Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Preta
Valor estimado: R$ 26,8580 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4300
Propostas do Item 20
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 19,5600 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Kaz
Modelo/versão: 701102
Valor proposta: R$ 19,5600 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4300
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: preta
Valor proposta: R$ 12,4300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 24,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 24,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 18,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BEE UNIQUE
Modelo/versão: BEE UNIQUE
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 20
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:35 47.853.538/0001-02 R$ 18,0000
Mensagens do chat do Item 20
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:07 O item 20 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.

02/10/2024 13:18:50 de anexo. Prazo de encerramento: 
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:24:21
anexo.
03/10/2024 11:15:24 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 19 - Pincel Atômico
Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado , Tipo Ponta: 

Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Vermelha
Valor estimado: R$ 32,4560 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 12,4300
Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 19,6600 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Kaz
Modelo/versão: 701126
Valor proposta: R$ 19,6600 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,4300
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Vermelha
Valor proposta: R$ 12,4300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 24,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 24,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 18,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BEE UNIQUE
Modelo/versão: BEE UNIQUE
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 19
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:02:34 47.853.538/0001-02 R$ 18,0000
Mensagens do chat do Item 19
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:07 O item 19 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:10:08 O item 19 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:58 O item 19 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:56:11
para negociação de valor do item 19. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 19 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:10:50 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 19 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4300.
O item 19 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:52:44
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:02:44.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:19:05 para enviar anexos para 

o item 19. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-
nham-se conectados.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 
acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 18 - Pincel Quadro Branco / Magnético
Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico Reci-

clado , Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: 
Verde ,

Características Adicionais: Cilíndrico
Valor estimado: R$ 33,0000 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 20,0000

Propostas do Item 18
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 21,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 101257
Valor proposta: R$ 21,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 28,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCATAVEL
Valor proposta: R$ 28,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 20,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: LYKE
Modelo/versão: LYKE
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 5
Lances do Item 18
Data/hora Participante Lance
Nenhum lance foi registrado para o Item 18.
Mensagens do chat do Item 18
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:00:07 O item 18 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
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Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:10:08 O item 18 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:31:55 O item 18 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:55:56 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 18. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 09:58:09 Infelizmente, esse não poderei aceitar.
47.853.538/0001-02
O item 18 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 18 foi recusada pelo
02/10/2024 09:58:10
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, mantendo R$ 20,0000.
O item 18 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:11:19
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:21:19.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 18. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:18:50
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital.
O item 18 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:24:21 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:24:21 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
O item 18 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:15:24
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:25:24.
Eventos do Item 18
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:00:07 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:10:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:31:55 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:31:55 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 09:55:56
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 09:58:10
manteve R$ 20,0000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:11:19
melhor lance: R$ 20,0000. Motivo: Considerado o valor 

aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
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participante 02/10/2024 09:58:57
Descartavel; Corpo Translucido Fume Com Furo de Respiro, 

Espessura de 1,6mm, Grossa;
35.602.160/0001-95
sr pregoeiro no descritivo a embalagem esta com 25 unida-

des , portanto meu preço de 15,00 ´e
pelo participante
02/10/2024 10:49:57 para esta embalagem , nos itens 24 e 

25 tbem , quanto a referencia -grossa - entende -se 1.00
35.602.160/0001-95
correto?
pelo participante portanto reitero que o meu produto para 

os itens 23,24,25 é a caneta compactor economic 1.00 cxa
02/10/2024 11:05:13
35.602.160/0001-95 com 25 unidades . obrigado
Sistema para o
participante 02/10/2024 11:40:30 Senhor Fornecedor, o 

descritivo solicitado está no termo de referencia que é 1,6mm
35.602.160/0001-95
Sistema para o
Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 11:42:02
negociação de valor do item 23. Justificativa: Vamos Nego-

ciar o valor?.
08.822.824/0001-59
O item 23 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 12:52:30 08.822.824/0001-59. A negociação do 

item 23 foi recusada pelo fornecedor RD PAPEIS & EPI
08.822.824/0001-59
LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59, mantendo R$ 47,9200.
O item 23 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:55:09
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:05:09.
Sistema para o Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 

08.822.824/0001-59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 13:20:19 enviar anexos para o item 

23. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
08.822.824/0001-59 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
pelo participante
02/10/2024 13:51:06 SOLICITO DESCLASSIFICAÇÃO NESTE 

ITEM
08.822.824/0001-59
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Responsável Data/Hora Mensagem
pelo participante O item 23 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 08:37:54 de 03/10/2024. Nenhum
03/10/2024 08:37:54
08.822.824/0001-59 anexo foi enviado pelo fornecedor RD 

PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59.
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:46:58 Senhor Fornecedor, qual o 

motivo do pedido de desclassificação?
08.822.824/0001-59
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:58:36 Senhor Fornecedor, o 

produto cotado é Espessura de 1,6mm, Grossa;
44.658.678/0001-31
O item 23 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 10:59:52
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:09:52.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 23. Prazo para encerrar o
participante 03/10/2024 11:08:49
envio: 13:30:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar proposta para o item e o catalogo do
44.658.678/0001-31
produto cotado.
O item 23 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 11:40:13 de 03/10/2024. 1 anexo
pelo participante
03/10/2024 11:40:13 foi enviado pelo fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
44.658.678/0001-31
44.658.678/0001-31.
O item 23 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:18:54
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:28:54.
O item 23 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:41:20
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:51:20.
Eventos do Item 23
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:25:49 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:35:50 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:40:29 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:40:29 Item encerrado para lances.
Fornecedor A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA, CNPJ 

35.602.160/0001-95 teve a proposta desclassificada,
02/10/2024 11:40:56 melhor lance: R$ 15,0000. Motivo: 

Empresa desclassificada, haja vista que o produto cotado não 
atende as especificações

constante no Edital..
02/10/2024 11:42:02 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 convocado para negociação de valor.
02/10/2024 12:52:30 Negociação encerrada. Fornecedor 

RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59 manteve R$ 
47,9200.

Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-
59 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 47,9200. Motivo:

02/10/2024 12:55:09
Considerado o valor aceitável, mediante o preço referen-

cial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:20:19
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
03/10/2024 08:37:54 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 finalizou o envio de anexo.
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 foi inabilitado. Motivo: Empresa Inabilitada, haja vista não
03/10/2024 10:59:52
ter enviado documentação (proposta) conforme edital..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
03/10/2024 11:08:49 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 13:30:00. Motivo: Favor enviar proposta para o 
item e o catalogo do

produto cotado.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de 
03/10/2024 11:40:13

02/10/2024 13:19:58 de anexo. Prazo de encerramento: 
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:24:43
anexo.
03/10/2024 11:15:41 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:57 1 de 5
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Item 23 - Caneta Esferográfica
Caneta Esferográfica Material: Plástico Reciclado , Material 

Ponta: Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: 
Vermelha ,

Características Adicionais: Atóxica, Corpo Cilíndrico
Valor estimado: R$ 59,2800 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Caixa 25,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 47,9500

Propostas do Item 23
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
35.602.160/0001-95 - A DE MORAES FILHO ARTESANATO 

LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: compactor
Modelo/versão: economic
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 47,9500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Bic
Modelo/versão: 106963
Valor proposta: R$ 47,9500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 54,8300 -
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC CRISTAL INTENSO C/25 UNI FABR 

BIC IND
Modelo/versão: INTENSO 1.6 COR VM CX COM 25 UNID
Valor proposta: R$ 54,8300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 47,9200
inabilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BOLD 1.6
Valor proposta: R$ 65,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
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Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 54,8200 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BIC
Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
Lances do Item 23
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:27:04 47.853.538/0001-02 R$ 54,8200
02/10/2024 09:30:13 08.822.824/0001-59 R$ 47,9200
Mensagens do chat do Item 23
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:25:49 O item 23 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:35:50 O item 23 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:40:29 O item 23 está encerrado.
Sistema para o
Senhor Fornecedor, o produto cotado está de acordo com as 

especificações do Termo de
participante 02/10/2024 09:57:52
Referencia?
35.602.160/0001-95
Sistema para o
aneta Esferografica; Corpo Em Resina Termoplastica; Forma-

to do Corpo Sextavado; Modelo

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006)

Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 15,8900, valor negociado: R$ 15,8000

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
16.888.234/0001-57 - A. C. IMPLEMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 33,5500 -
UF: PR
Marca/Fabricante: KAZ
Modelo/versão: ESTILETE LARGO 18MM KZ1145E C/12UN
Valor proposta: R$ 33,5500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 26,1300 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Kaz
Modelo/versão: 700976
Valor proposta: R$ 26,1300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 17,8900 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Largo
Valor proposta: R$ 17,8900 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
60.220.001/0001-73 - NARDI & NARDI DE MONGAGUA 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 31,2000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: THOMPSON
Modelo/versão: LAMINA 18MM
Valor proposta: R$ 42,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 15,8900
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: MASTERPRINT
Modelo/versão: MASTERPRINT
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: R$ 15,8000 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 22
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:10:42 47.853.538/0001-02 R$ 15,8900
02/10/2024 09:12:14 60.220.001/0001-73 R$ 31,2000
Mensagens do chat do Item 22
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:10:07 O item 22 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:20:08 O item 22 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:32:05 O item 22 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 09:56:59 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 22. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 09:58:32 Para fins de economicidade, aceita-

remos esse.
47.853.538/0001-02
O item 22 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 22 foi aceita pelo
02/10/2024 09:58:36
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, tendo informado R$ 15,8000.
O item 22 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:11:33
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:21:33.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 22. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:19:58
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital.
O item 22 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:24:43 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:24:43 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
O item 22 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:15:41
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:25:41.
Eventos do Item 22
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:10:07 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:20:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:32:05 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:32:05 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 09:56:59
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 09:58:36
informou R$ 15,8000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:11:33
melhor lance: R$ 15,8900, valor negociado: R$ 15,8000. 

Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço refe-
rencial..

Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio

08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 24,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: DESCARTAVEL
Valor proposta: R$ 24,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 18,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BEE UNIQUE
Modelo/versão: BEE UNIQUE
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 21
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:10:43 47.853.538/0001-02 R$ 18,0000
Mensagens do chat do Item 21
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:10:06 O item 21 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:20:07 O item 21 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:32:02 O item 21 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 09:56:31
para negociação de valor do item 21. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 21 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:11:17 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 21 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 12,4300.
O item 21 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:53:04
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:03:04.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:19:39 para enviar anexos para 

o item 21. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 21 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:39:41 de 02/10/2024. 3 anexos

02/10/2024 21:39:41
67.440.461/0001-56 foram enviados pelo fornecedor 

MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 21 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:13:27
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:23:27.
Eventos do Item 21
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:10:06 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:20:07 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:32:02 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:32:02 Item encerrado para lances.
02/10/2024 09:56:31 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:11:17 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 12,4300.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
12,4300.

02/10/2024 10:53:04
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:19:39
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:39:41 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:13:27 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 22 - Estilete
Estilete Tipo: Lâmina Retrátil , Espessura: 18 MM, Material 

Corpo: Plástico , Características Adicionais: 1 Trava Automática 
E 1 Trava

Manual
Valor estimado: R$ 31,9900 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
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participante 02/10/2024 13:20:55 enviar anexos para o item 
25. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.

08.822.824/0001-59 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante
02/10/2024 13:51:18 SOLICITO DESCLASSIFICAÇÃO NESTE 

ITEM
08.822.824/0001-59
pelo participante O item 25 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 08:38:47 de 03/10/2024. Nenhum
03/10/2024 08:38:47
08.822.824/0001-59 anexo foi enviado pelo fornecedor RD 

PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59.
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:47:24 Senhor Fornecedor, qual o 

motivo do pedido de desclassificação?
08.822.824/0001-59
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:58:59 Senhor Fornecedor, o 

produto cotado é Espessura de 1,6mm, Grossa;
44.658.678/0001-31
O item 25 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:00:17
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:10:17.
03/10/2024 14:57 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 25. Prazo para encerrar o
participante 03/10/2024 11:09:28
envio: 13:30:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar proposta para o item e o catalogo do
44.658.678/0001-31
produto cotado.
O item 25 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 11:40:41 de 03/10/2024. 1 anexo
pelo participante
03/10/2024 11:40:41 foi enviado pelo fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
44.658.678/0001-31
44.658.678/0001-31.
O item 25 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:19:09
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:29:09.
O item 25 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:41:41
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:51:41.
Eventos do Item 25
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:20 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:21 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:32 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:32 Item encerrado para lances.
Fornecedor A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA, CNPJ 

35.602.160/0001-95 teve a proposta desclassificada,
02/10/2024 11:41:16 melhor lance: R$ 15,0000. Motivo: 

Empresa desclassificada, haja vista que o produto cotado não 
atende as especificações

constante no Edital..
02/10/2024 11:42:51 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 convocado para negociação de valor.
02/10/2024 12:52:45 Negociação encerrada. Fornecedor 

RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59 manteve R$ 
47,9400.

Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-
59 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 47,9400. Motivo:

02/10/2024 12:55:28
Considerado o valor aceitável, mediante o preço referen-

cial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:20:55
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
03/10/2024 08:38:47 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 finalizou o envio de anexo.
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 foi inabilitado. Motivo: Empresa Inabilitada, haja vista não
03/10/2024 11:00:17
ter enviado documentação (proposta) conforme edital..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
03/10/2024 11:09:28 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 13:30:00. Motivo: Favor enviar proposta para o 
item e o catalogo do

produto cotado.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 11:40:41
anexo.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
03/10/2024 14:19:09
aceita, melhor lance: R$ 47,9500. Motivo: Considerado o 

valor aceitável, mediante o preço referencial..
03/10/2024 14:41:41 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:57:25 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:57 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública

UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 
A.SENDIN-MONGA

PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:57 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 25 - Caneta Esferográfica
Caneta Esferográfica Material: Plástico Reciclado , Material 

Ponta: Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: 
Azul ,

Características Adicionais: Atóxica, Corpo Cilíndrico
Valor estimado: R$ 53,9665 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Caixa 25,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 47,9500

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
35.602.160/0001-95 - A DE MORAES FILHO ARTESANATO 

LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: compactor
Modelo/versão: economic
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 47,9500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Bic
Modelo/versão: Ponta Grossa
Valor proposta: R$ 47,9500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 52,7300 -
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC CRISTAL INTENSO C/25 UNI FABR 

BIC IND
Modelo/versão: INTENSO 1.6 CX COM 25 UNID
Valor proposta: R$ 52,7300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 47,9400
inabilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BOLD 1.6
Valor proposta: R$ 65,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
03/10/2024 14:57 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 52,7200 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BIC
Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 20
Lances do Item 25
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:31:35 47.853.538/0001-02 R$ 52,7200
02/10/2024 09:38:27 08.822.824/0001-59 R$ 47,9400
Mensagens do chat do Item 25
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:20 O item 25 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:21 O item 25 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:32 O item 25 está encerrado.
Sistema para o Senhor Fornecedor, o produto cotado está de 

acordo com o Termo de Referencia? Caneta
participante 02/10/2024 10:00:29 Esferografica; Corpo Em 

Resina Termoplastica; Formato do Corpo Sextavado; Modelo 
Descartavel;

35.602.160/0001-95 Corpo Translucido Fume Com Furo de 
Respiro, Espessura de 1,6mm, Grossa;

Sistema para o
Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 11:42:51
negociação de valor do item 25. Justificativa: Vamos nego-

ciar o valor?.
08.822.824/0001-59
O item 25 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 12:52:45 08.822.824/0001-59. A negociação do 

item 25 foi recusada pelo fornecedor RD PAPEIS & EPI
08.822.824/0001-59
LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59, mantendo R$ 47,9400.
O item 25 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:55:28
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 

02/10/2024 13:05:28.
Sistema para o Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 

08.822.824/0001-59, você foi convocado para

participante 02/10/2024 09:59:41
Descartavel; Corpo Translucido Fume Com Furo de Respiro, 

Espessura de 1,6mm, Grossa;
35.602.160/0001-95
Sistema para o
Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 11:42:29
negociação de valor do item 24. Justificativa: vamos nego-

ciar o valor?.
08.822.824/0001-59
O item 24 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 12:52:39 08.822.824/0001-59. A negociação do 

item 24 foi recusada pelo fornecedor RD PAPEIS & EPI
08.822.824/0001-59
LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59, mantendo R$ 47,9000.
O item 24 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:55:17
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:05:17.
Sistema para o Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 

08.822.824/0001-59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 13:20:38 enviar anexos para o item 

24. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
08.822.824/0001-59 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
pelo participante
02/10/2024 13:51:12 SOLICITO DESCLASSIFICAÇÃO NESTE 

ITEM
08.822.824/0001-59
pelo participante O item 24 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 08:38:20 de 03/10/2024. Nenhum
03/10/2024 08:38:20
08.822.824/0001-59 anexo foi enviado pelo fornecedor RD 

PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59.
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:47:12 Senhor Fornecedor, qual o 

motivo do pedido de desclassificação?
08.822.824/0001-59
Sistema para o
participante 03/10/2024 10:58:49 Senhor Fornecedor, o 

produto cotado é Espessura de 1,6mm, Grossa;
44.658.678/0001-31
03/10/2024 14:57 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
O item 24 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:00:04
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:10:04.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 24. Prazo para encerrar o
participante 03/10/2024 11:09:06
envio: 13:30:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar proposta para o item e o catalogo do
44.658.678/0001-31
produto cotado.
O item 24 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 11:40:29 de 03/10/2024. 1 anexo
pelo participante
03/10/2024 11:40:29 foi enviado pelo fornecedor A.C. DE 

ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
44.658.678/0001-31
44.658.678/0001-31.
O item 24 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:19:01
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:29:01.
O item 24 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 14:41:30
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

14:51:30.
Eventos do Item 24
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:25:55 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:35:56 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:40:35 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:40:35 Item encerrado para lances.
Fornecedor A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA, CNPJ 

35.602.160/0001-95 teve a proposta desclassificada,
02/10/2024 11:41:07 melhor lance: R$ 15,0000. Motivo: 

Empresa desclassificada, haja vista que o produto cotado não 
atende as especificações

constante no Edital..
02/10/2024 11:42:29 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 convocado para negociação de valor.
02/10/2024 12:52:39 Negociação encerrada. Fornecedor 

RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59 manteve R$ 
47,9000.

Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-
59 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 47,9000. Motivo:

02/10/2024 12:55:17
Considerado o valor aceitável, mediante o preço referen-

cial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:20:38
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
03/10/2024 08:38:20 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 finalizou o envio de anexo.
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 foi inabilitado. Motivo: Empresa Inabilitada, haja vista não
03/10/2024 11:00:04
ter enviado documentação (proposta) conforme edital..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
03/10/2024 11:09:06 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 13:30:00. Motivo: Favor enviar proposta para o 
item e o catalogo do

produto cotado.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 11:40:29
anexo.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
03/10/2024 14:19:01
aceita, melhor lance: R$ 47,9200. Motivo: Considerado o 

valor aceitável, mediante o preço referencial..
03/10/2024 14:41:30 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:57:25 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:57 4 de 4
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO

anexo.
03/10/2024 14:18:54 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve 
a proposta

03/10/2024 14:57 4 de 5
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
03/10/2024 14:18:54 aceita, melhor lance: R$ 47,9500. 

Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço refe-
rencial..

03/10/2024 14:41:20 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-
MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:57:25 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:57 5 de 5
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:57 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 24 - Caneta Esferográfica
Caneta Esferográfica Material: Plástico Reciclado , Material 

Ponta: Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: 
Preta ,

Características Adicionais: Atóxica, Corpo Cilíndrico
Valor estimado: R$ 60,3133 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Caixa 25,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 47,9200

Propostas do Item 24
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
35.602.160/0001-95 - A DE MORAES FILHO ARTESANATO 

LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: compactor
Modelo/versão: economic
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 47,9200
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Bic
Modelo/versão: 081114
Valor proposta: R$ 47,9200 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 54,8300 -
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC CRISTAL INTENSO C/25 UNI FABR 

BIC IND
Modelo/versão: INTENSO 1.6 PRETA CX COM 25 UNID
Valor proposta: R$ 54,8300 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 47,9000
inabilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BOLD
Valor proposta: R$ 65,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
03/10/2024 14:57 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 54,8200 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: BIC
Modelo/versão: BIC
Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 6
Lances do Item 24
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:27:07 47.853.538/0001-02 R$ 54,8200
02/10/2024 09:30:43 08.822.824/0001-59 R$ 47,9000
Mensagens do chat do Item 24
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:25:55 O item 24 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:35:56 O item 24 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:40:35 O item 24 está encerrado.
Sistema para o
participante 02/10/2024 09:59:35 Senhor Fornecedor, o 

produto cotado está de acordo com o Termo de Referencia?
35.602.160/0001-95
Sistema para o
Caneta Esferografica; Corpo Em Resina Termoplastica; 

Formato do Corpo Sextavado; Modelo



sexta-feira, 4 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (192) – 57

pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 
47.853.538/0001-02. A negociação do item 28 foi recusada pelo

02/10/2024 12:51:39
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, mantendo R$ 10,4500.
O item 28 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:56:43
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:06:43.
Eventos do Item 28
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:29 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:30 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:41:30 Item encerrado para lances.
02/10/2024 10:02:27 Fornecedor INDUSTRIA FENIX CORTE 

A LASER LTDA, CNPJ 13.759.849/0001-95 convocado para 
negociação de valor.

Negociação encerrada. Fornecedor INDUSTRIA FENIX 
CORTE A LASER LTDA, CNPJ 13.759.849/0001-95 manteve R$

02/10/2024 10:09:30
10,0000.
Fornecedor INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA, CNPJ 

13.759.849/0001-95 teve a proposta desclassificada, melhor
02/10/2024 12:43:38
lance: R$ 10,0000. Motivo: Empresa desclassificada tendo 

em vista o valor ofertado estar acima do preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 12:44:05
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 12:51:39
manteve R$ 10,4500.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta
02/10/2024 12:56:35 desclassificada, melhor lance: R$ 

10,4500. Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o valor 
ofertado estar acima do

preço referencial..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
02/10/2024 12:56:43 desclassificada, melhor lance: R$ 

10,7000. Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o valor 
ofertado estar acima do

preço referencial..
02/10/2024 12:56:43 Item fracassado no julgamento / 

habilitação.
02/10/2024 13:11:57 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
02/10/2024 13:11 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
02/10/2024 13:11 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 29 - Quadro Branco
Quadro Branco Material: Mdf , Acabamento Superficial 

Moldura: Alumínio , Cor Moldura: Natural , Finalidade: Quadro 
Aviso / Apoio A

Aulas , Largura: 60 CM, Comprimento: 90 CM, Material 
Moldura: Alumínio Anodizado

Valor estimado: R$ 85,9400 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 35,4500

Propostas do Item 29
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 35,4500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Standart
Modelo/versão: 60CM
Valor proposta: R$ 35,4500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 1
06.957.510/0001-38 - CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA
R$ 495,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG
Marca/Fabricante: CRIARTE
Modelo/versão: CR-102
Valor proposta: R$ 600,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 1
03.961.467/0001-96 - MULTI QUADROS E VIDROS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 500,0000 -
UF: MG
Marca/Fabricante: MULTI QUADROS
Modelo/versão: MQ-20
Valor proposta: R$ 500,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 1
Lances do Item 29
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:31:39 06.957.510/0001-38 R$ 495,0000
Mensagens do chat do Item 29
Responsável Data/Hora Mensagem

03/10/2024 10:51:06 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 
CNPJ 08.822.824/0001-59 foi habilitado.

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 4 de 4
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
02/10/2024 13:11 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 28 - Prancheta Portátil
Prancheta Portátil Material: Eucatex , Comprimento: 350 

MM, Largura: 250 MM, Cor: Marrom , Características Adicionais: 
Com Pegador

Metálico
Valor estimado: R$ 4,3500 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Fracassado
Fracassado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APARECI-

DA ALVES PEREIRA
Propostas do Item 28
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Proposta
R$ 10,7000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: kaz
Modelo/versão: 747094
Valor proposta: R$ 10,7000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
13.759.849/0001-95 - INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER 

LTDA
Proposta
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 10,0000
desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: Fenix
Modelo/versão: Prancheta MDF
Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Proposta
R$ 10,4500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: ACRIMET
Modelo/versão: ACRIMET
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 28
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:31:32 47.853.538/0001-02 R$ 10,4500
02/10/2024 09:36:34 13.759.849/0001-95 R$ 10,0000
Mensagens do chat do Item 28
Responsável Data/Hora Mensagem
02/10/2024 13:11 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:29 O item 28 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:30 O item 28 está encerrado.
Sr. Fornecedor INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA, 

CNPJ 13.759.849/0001-95, você foi
Sistema para o
convocado para negociação de valor do item 28. Justificati-

va: Senhor Fornecedor, seu valor está
participante 02/10/2024 10:02:27
acima do meu preço referencial, vamos negociar o valor? o 

Senhor consegue chegar ao nosso
13.759.849/0001-95
referencial, que é de R$ 4,35? Conforme termo de referencia 

a prancheta é meio ofício..
O item 28 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor INDUSTRIA FENIX CORTE A
pelo participante
02/10/2024 10:09:30 LASER LTDA, CNPJ 13.759.849/0001-

95. A negociação do item 28 foi recusada pelo fornecedor
13.759.849/0001-95
INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA, CNPJ 

13.759.849/0001-95, mantendo R$ 10,0000.
pelo participante
02/10/2024 10:09:46 Não é possível reduzir, ofertamos o 

nosso mínimo na etapa de lances
13.759.849/0001-95
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o 47.853.538/0001-02, você foi convocado 

para negociação de valor do item 28. Justificativa: Senhor
participante 02/10/2024 12:44:05 Fornecedor, seu valor 

está acima do meu preço referencial, vamos negociar o valor? 
o Senhor

47.853.538/0001-02 consegue chegar ao nosso referencial, 
que é de R$ 4,35? Conforme termo de referencia a prancheta

é meio ofício...
pelo participante
02/10/2024 12:51:35 Estou abaixo do meu minimo nesse 

item, impossivel reduzir
47.853.538/0001-02
O item 28 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS

Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 27 - Prancheta Portátil
Prancheta Portátil Material: Madeira , Comprimento: 350 

MM, Largura: 250 MM, Características Adicionais: Com Pegador 
Metálico

Valor estimado: R$ 5,3352 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
08.822.824/0001-59, melhor lance: R$ 4,0300
Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 7,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Carbrink
Modelo/versão: 578900
Valor proposta: R$ 7,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
13.759.849/0001-95 - INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 5,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Fenix
Modelo/versão: Prancheta MDF
Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 4,2800 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Novacrll
Modelo/versão: Oficio
Valor proposta: R$ 4,2800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 4,0300
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: NOVA
Modelo/versão: MDF
Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 20,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: ACRIMET
Modelo/versão: ACRIMET
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 25
Lances do Item 27
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:36:29 13.759.849/0001-95 R$ 5,0000
02/10/2024 09:38:56 08.822.824/0001-59 R$ 4,0300
Mensagens do chat do Item 27
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:25 O item 27 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:26 O item 27 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:38 O item 27 está encerrado.
O item 27 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:57:42
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:07:42.
Sistema para o Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 

08.822.824/0001-59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 13:21:36 enviar anexos para o item 

27. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
08.822.824/0001-59 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
pelo participante O item 27 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 14:29:51 de 02/10/2024. 4 anexos
02/10/2024 14:29:51
08.822.824/0001-59 foram enviados pelo fornecedor RD 

PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59.
O item 27 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 10:51:06
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:01:06.
Eventos do Item 27
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:25 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:26 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:38 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:38 Item encerrado para lances.
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 4,0300. Motivo:
02/10/2024 11:57:42
Considerado o valor aceitável, mediante o preço refe-

rencial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:21:36
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 14:29:51 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 finalizou o envio de anexo.

02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 
propostas

03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 26 - Régua Escritório
Régua Escritório Material: Acrílico , Comprimento: 30 CM, 

Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Rígido , Cor: 
Cristal ,

Características Adicionais: Transparente/Largura De 3,5 Cm
Valor estimado: R$ 3,1640 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para A.C. DE ALMEIDA INFORMA-
TICA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31, melhor 
lance: R$ 1,3000

Propostas do Item 26
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA Fornecedor
R$ 1,3000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Leo Leo
Modelo/versão: 30cm
Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1,4900 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Novacrll Acrimet
Modelo/versão: 30 cm
Valor proposta: R$ 1,4900 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1,8000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: NOVACRIL
Modelo/versão: ACRILICA
Valor proposta: R$ 1,8000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 1,4800 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: DELLO
Modelo/versão: DELLO
Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 50
Lances do Item 26
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:31:35 47.853.538/0001-02 R$ 1,4800
Mensagens do chat do Item 26
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:22 O item 26 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:23 O item 26 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:34 O item 26 está encerrado.
Sistema para o
Senhor Fornecedor, o produto cotado está de acordo com o 

Termo de Referencia? Espessura de
participante 02/10/2024 10:01:29
3mm
44.658.678/0001-31
pelo participante
02/10/2024 10:03:26 sim produto em conformidade com 

o solicitado,
44.658.678/0001-31
O item 26 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:38:43
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:48:43.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 26. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:21:18
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
44.658.678/0001-31
esquecer os anexos do edital.
O item 26 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 08:30:37 de 03/10/2024. 3 anexos
pelo participante
03/10/2024 08:30:37 foram enviados pelo fornecedor A.C. 

DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA,
44.658.678/0001-31
CNPJ 44.658.678/0001-31.
O item 26 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:06:33
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:16:33.
Eventos do Item 26
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:22 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:23 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:34 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:34 Item encerrado para lances.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
02/10/2024 11:38:43
aceita, melhor lance: R$ 1,3000. Motivo: Considerado o 

valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
02/10/2024 13:21:18 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer

os anexos do edital.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 08:30:37
anexo.
03/10/2024 11:06:33 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
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Data/Hora Descrição
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:25:25
anexo.
03/10/2024 11:16:00 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 32 - Papel Recado Auto-Adesivo
Papel Recado Auto-Adesivo Material: Papel Reciclado , Gra-

matura: 90 G/M2, Comprimento: 76 MM, Largura: 76 M
Valor estimado: R$ 28,5780 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Bloco 500,00 FL
Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 7,7800
Propostas do Item 32
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 13,7000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 104958
Valor proposta: R$ 13,7000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 7,7800
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: 400 fls neon
Valor proposta: R$ 7,7800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 15,0000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: FRAMA
Modelo/versão: Ref.: 4966-0
Valor proposta: R$ 24,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 10,0000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: TYP
Modelo/versão: TYP
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
Lances do Item 32
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:41:07 08.822.824/0001-59 R$ 15,0000
Mensagens do chat do Item 32
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:42 O item 32 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:43:08 O item 32 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:57 O item 32 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 10:04:41
para negociação de valor do item 32. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 32 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:11:33 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 32 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 7,7800.
O item 32 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 10:53:32
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:03:32.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:22:41 para enviar anexos para 

o item 32. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 32 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:40:38 de 02/10/2024. 4 anexos

Item 31 - Tesoura
Tesoura Material: Aço Inoxidável , Material Cabo: Polipropi-

leno , Comprimento: 20,5 C
Valor estimado: R$ 12,2500 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 3,9400, valor negociado: R$ 3,9000

Propostas do Item 31
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 7,9500 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 21 CM
Valor proposta: R$ 7,9500 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 4,1900 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: Multiuso
Valor proposta: R$ 4,1900 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 7,5000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: GATTE
Modelo/versão: 21CM
Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 10
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 3,9400
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: LYKE
Modelo/versão: LYKE
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: R$ 3,9000 

Quantidade ofertada: 10
Lances do Item 31
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:32:46 47.853.538/0001-02 R$ 3,9400
02/10/2024 09:39:34 08.822.824/0001-59 R$ 7,5000
Mensagens do chat do Item 31
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:39 O item 31 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:40 O item 31 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:53 O item 31 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 10:04:30 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 31. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 10:04:43 Para fins de economicidade, aceita-

remos esse.
47.853.538/0001-02
O item 31 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 31 foi aceita pelo
02/10/2024 10:04:49
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, tendo informado R$ 3,9000.
O item 31 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:11:54
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:21:54.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 31. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:22:26
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital .
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:25:25 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:25:25 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
O item 31 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:16:00
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:26:00.
Eventos do Item 31
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:39 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:40 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:53 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:53 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 10:04:30
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 10:04:49
informou R$ 3,9000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:11:54
melhor lance: R$ 3,9400, valor negociado: R$ 3,9000. Moti-

vo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
02/10/2024 13:22:26 de anexo. Prazo de encerramento: 

03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer os

anexos do edital .
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024

Modelo/versão: ATA CAPA PRETA NUMERADO C/100FLS 
300X210

Valor proposta: R$ 12,6900 Valor negociado: Não informado 
Quantidade ofertada: 100

67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 9,4400 -
UF: SP
Marca/Fabricante: Pagina Brasil
Modelo/versão: 100 fl
Valor proposta: R$ 9,4400 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 8,9000
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: SID
Modelo/versão: VETIRCAL
Valor proposta: R$ 12,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 9,1900 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: PÁGINA BRASIL
Modelo/versão: PÁGINA BRASIL
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
Lances do Item 30
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:32:46 47.853.538/0001-02 R$ 9,1900
02/10/2024 09:39:17 08.822.824/0001-59 R$ 8,9000
Mensagens do chat do Item 30
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:37 O item 30 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:38 O item 30 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 10:04:07
negociação de valor do item 30. Justificativa: Vamos nego-

ciar o valor?.
08.822.824/0001-59
O item 30 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
pelo participante
02/10/2024 10:10:59 08.822.824/0001-59. A negociação do 

item 30 foi recusada pelo fornecedor RD PAPEIS & EPI
08.822.824/0001-59
LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59, mantendo R$ 8,9000.
pelo participante
02/10/2024 10:11:13 Bom dia... Não consigo
08.822.824/0001-59
O item 30 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:57:10
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

12:07:10.
Sistema para o Sr. Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 

08.822.824/0001-59, você foi convocado para
participante 02/10/2024 13:22:10 enviar anexos para o item 

30. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024.
08.822.824/0001-59 Justificativa: Favor enviar documentos 

de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
pelo participante O item 30 teve a convocação para envio 

de anexos encerrada às 14:30:25 de 02/10/2024. 4 anexos
02/10/2024 14:30:25
08.822.824/0001-59 foram enviados pelo fornecedor RD 

PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59.
O item 30 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 10:51:24
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:01:24.
Eventos do Item 30
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:37 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:38 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:41:38 Item encerrado para lances.
02/10/2024 10:04:07 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 convocado para negociação de valor.
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 10:10:59 Negociação encerrada. Fornecedor 

RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-59 manteve R$ 
8,9000.

Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-
59 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 8,9000. Motivo:

02/10/2024 11:57:10
Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ 08.822.824/0001-

59 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
02/10/2024 13:22:10
03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 

habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 14:30:25 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 10:51:24 Fornecedor RD PAPEIS & EPI LTDA, 

CNPJ 08.822.824/0001-59 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 4 de 4
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024

Sistema 02/10/2024 09:31:33 O item 29 foi aberto. Solicita-
mos o envio de lances.

03/10/2024 14:40 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:41:34 O item 29 está aguardando 

decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:44:47 O item 29 está encerrado.
Sistema para o
Senhor Fornecedor, o produto cotado está de acordo com o 

Termo de Referencia? Tamanho 60x90
participante 02/10/2024 10:03:27
cm?
44.658.678/0001-31
pelo participante
02/10/2024 10:06:12 sim material em conformidade com 

o solicitado
44.658.678/0001-31
O item 29 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:39:01
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:49:01.
Sr. Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNO-

LOGIA LTDA, CNPJ
Sistema para o
44.658.678/0001-31, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 29. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:21:55
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
44.658.678/0001-31
esquecer os anexos do edital.
O item 29 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 08:31:16 de 03/10/2024. 3 anexos
pelo participante
03/10/2024 08:31:16 foram enviados pelo fornecedor A.C. 

DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA,
44.658.678/0001-31
CNPJ 44.658.678/0001-31.
O item 29 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:06:48
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:16:48.
Eventos do Item 29
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:33 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:34 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:47 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:47 Item encerrado para lances.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 teve a proposta
02/10/2024 11:39:01
aceita, melhor lance: R$ 35,4500. Motivo: Considerado o 

valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 convocado para o
02/10/2024 13:21:55 envio de anexo. Prazo de encerramen-

to: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar documentos de 
habilitação, não esquecer

os anexos do edital.
Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 finalizou o envio de
03/10/2024 08:31:15
anexo.
03/10/2024 11:06:48 Fornecedor A.C. DE ALMEIDA INFOR-

MATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 44.658.678/0001-31 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 30 - Livro Ata
Livro Ata Material: Papel Ofsete , Quantidade Folhas: 100 

UN, Gramatura: 63 G/M2, Comprimento: 300 MM, Largura: 
210 MM,

Características Adicionais: Folhas Pautadas Sem Margem, 
Capa Dura

Valor estimado: R$ 12,0000 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para RD PAPEIS & EPI LTDA, CNPJ
08.822.824/0001-59, melhor lance: R$ 8,9000
Propostas do Item 30
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 9,7000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Páginas Brasil
Modelo/versão: 300MM
Valor proposta: R$ 9,7000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 100
24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 12,6900 -
UF: SP
Marca/Fabricante: PAGINA BRASIL IND
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02/10/2024 09:43:09 47.853.538/0001-02 R$ 11,7500
02/10/2024 09:43:11 08.822.824/0001-59 R$ 11,0000
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:43:11 47.853.538/0001-02 R$ 10,7500
02/10/2024 09:43:13 08.822.824/0001-59 R$ 10,0000
02/10/2024 09:43:13 47.853.538/0001-02 R$ 9,7500
02/10/2024 09:43:23 08.822.824/0001-59 R$ 9,5000
02/10/2024 09:43:23 47.853.538/0001-02 R$ 9,2500
Mensagens do chat do Item 36
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:51 O item 36 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:45:24 O item 36 está encerrado.
Sistema para o Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
participante 02/10/2024 10:05:43 47.853.538/0001-02, 

você foi convocado para negociação de valor do item 36. 
Justificativa: Vamos

47.853.538/0001-02 negociar o valor?.
pelo participante
02/10/2024 10:06:45 Para fins de economicidade, aceita-

remos esse.
47.853.538/0001-02
O item 36 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 36 foi aceita pelo
02/10/2024 10:06:50
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, tendo informado R$ 9,2000.
O item 36 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:12:49
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:22:49.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 36. Prazo para encerrar o
participante 02/10/2024 13:23:22
envio: 09:00:00 do dia 03/10/2024. Justificativa: Favor 

enviar documentos de habilitação, não
47.853.538/0001-02
esquecer os anexos do edital.
O item 36 teve a convocação para envio de anexos encerra-

da às 13:25:41 de 02/10/2024. 3 anexos
pelo participante
02/10/2024 13:25:41 foram enviados pelo fornecedor TIMO 

PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
47.853.538/0001-02
CNPJ 47.853.538/0001-02.
O item 36 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:16:22
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:26:22.
Eventos do Item 36
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:51 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:45:24 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:45:24 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 10:05:43
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 10:06:50
informou R$ 9,2000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta aceita,
02/10/2024 11:12:49
melhor lance: R$ 9,2500, valor negociado: R$ 9,2000. Moti-

vo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço referencial..
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para o envio
02/10/2024 13:23:22
de anexo. Prazo de encerramento: 03/10/2024 09:00:00. 

Motivo: Favor enviar documentos de habilitação, não esquecer 
os

03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/Hora Descrição
02/10/2024 13:23:22 anexos do edital.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 finalizou o envio de
02/10/2024 13:25:41
anexo.
03/10/2024 11:16:22 Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 foi 
habilitado.

03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-
mento / habilitação.

03/10/2024 14:40 4 de 4

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CERQUEIRA CÉSAR
 Encontra-se aberta no Centro de Detenção Provisória de 

Cerqueira César, PREGÃO ELETRÔNICO número 90012/2024, 
destinado a Aquisição de Materiais de limpeza e Artigos de 
higiene pessoal, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
pública será na data 21/10/2024, às 09h00, no correio eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua 
integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Centro 
de Detenção Provisória de Cerqueira César.

 PENITENCIÁRIA DE ITATINGA
 Despacho do Diretor Técnico III, de 3-10-2024
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, e na 

competência atribuída pela Lei Federal 14.133 de 01 de Abril 
de 2021, ADJUDICO e HOMOLOGO, o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90007/2024, PROCESSO 
SEI 006.00328550/2024-15, que trata da Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis, para o período de outubro a dezembro 
de 2024, com entrega parcelada, para consumo da Penitenciária 
de Itatinga, na seguinte conformidade da adjudicação do objeto 
proferido pelo Agente de contratação neste ato instituído como 
pregoeiro às empresas:

1) REI DA ALMONDEGA IND. E COM DE PROD. ALIMENTI-
CIOS EIRELI, CNPJ: 29.711.783/0001-01, os itens 09, 10, 13, 14 
e 19 no valor total de R$ 45.029,75 (quarenta e cinco mil e vinte 
e nove reais e setenta e cinco centavos).

2) CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA, CNPJ: 
05.424.954/0001-45, os itens 07, 11 e 17 no valor total de R$ 
70.533,00 (setenta mil, quinhentos e trinta e três reais).

3) EMPORIO SERRANA LTDA EPP, CNPJ: 48.581.055/0001-
69, os itens 04 e 05 no valor total de R$ 40.152,00 (quarenta 
mil, cento e cinquenta e dois reais).

Lances do Item 34
Data/hora Participante Lance
Nenhum lance foi registrado para o Item 34.
Mensagens do chat do Item 34
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:48 O item 34 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 02/10/2024 09:41:49 O item 34 está encerrado.
Sr. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-

RIO LTDA, CNPJ
Sistema para o
47.853.538/0001-02, você foi convocado para negociação 

de valor do item 34. Justificativa: Senhor
participante 02/10/2024 10:05:21
Fornecedor, seu valor está acima do meu preço referencial, 

vamos negociar o valor? o Senhor
47.853.538/0001-02
consegue chegar ao nosso referencial, que é de R$ 54,30?.
pelo participante
02/10/2024 10:06:11 Infelzimente não conseguimos, nosso 

mínimo nesse item é R$ 72,00...
47.853.538/0001-02
O item 34 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS
pelo participante PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 

47.853.538/0001-02. A negociação do item 34 foi recusada pelo
02/10/2024 10:06:23
47.853.538/0001-02 fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-
02, mantendo R$ 100,0000.
O item 34 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 11:12:18
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

11:22:18.
02/10/2024 13:05 2 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Eventos do Item 34
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:48 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:41:49 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:41:49 Item encerrado para lances.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 convocado para
02/10/2024 10:05:21
negociação de valor.
Negociação encerrada. Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02
02/10/2024 10:06:23
manteve R$ 100,0000.
Fornecedor TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02 teve a proposta
02/10/2024 11:12:18 desclassificada, melhor lance: R$ 

100,0000. Motivo: Empresa desclassificada tendo em vista o 
valor ofertado estar acima do

preço referencial..
02/10/2024 11:12:18 Item fracassado no julgamento / 

habilitação.
02/10/2024 13:05:53 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
02/10/2024 13:05 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 36 - Bloco Recado
Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarela , Largura: 132 

MM, Comprimento: 152 MM, Tipo: Removível , Características 
Adicionais:

Auto-Adesivo
Valor estimado: R$ 13,9900 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Bloco 100,00 FL
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA

ESCRITORIO LTDA, CNPJ 47.853.538/0001-02, melhor lance: 
R$ 9,2500, valor negociado: R$ 9,2000

Propostas do Item 36
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 9,5000 -
UF: SP
Marca/Fabricante: MAXPRINT
Modelo/versão: 148 mm x 102 mm
Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Fornecedor
R$ 9,2500
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: LYKE
Modelo/versão: LYKE
Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: R$ 9,2000 

Quantidade ofertada: 30
Lances do Item 36
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:32:49 47.853.538/0001-02 R$ 14,7500
02/10/2024 09:41:23 08.822.824/0001-59 R$ 14,5000
02/10/2024 09:41:23 47.853.538/0001-02 R$ 14,2500
02/10/2024 09:43:01 08.822.824/0001-59 R$ 14,0000
02/10/2024 09:43:01 47.853.538/0001-02 R$ 13,7500
02/10/2024 09:43:04 08.822.824/0001-59 R$ 13,0000
02/10/2024 09:43:04 47.853.538/0001-02 R$ 12,7500
02/10/2024 09:43:08 08.822.824/0001-59 R$ 12,0000

Sistema 02/10/2024 09:45:38 O item 33 está aguardando 
decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
comprador.

Sistema 02/10/2024 09:45:41 O item 33 está encerrado.
Sistema para o
Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 10:04:52
para negociação de valor do item 33. Justificativa: Vamos 

negociar o valor?.
67.440.461/0001-56
O item 33 teve a negociação de valor encerrada pelo forne-

cedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA,
pelo participante
02/10/2024 10:11:43 CNPJ 67.440.461/0001-56. A negocia-

ção do item 33 foi recusada pelo fornecedor MEGAPEL
67.440.461/0001-56
COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56, mantendo 

R$ 2,2800.
O item 33 está na etapa de julgamento de proposta no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 02/10/2024 12:57:48
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/10/2024 

13:07:48.
Sistema para o Sr. Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 67.440.461/0001-56, você foi convocado
participante 02/10/2024 13:22:59 para enviar anexos para 

o item 33. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/10/2024.

67.440.461/0001-56 Justificativa: Favor enviar documentos 
de habilitação, não esquecer os anexos do edital.

pelo participante O item 33 teve a convocação para envio 
de anexos encerrada às 21:41:27 de 02/10/2024. 4 anexos

02/10/2024 21:41:27
67.440.461/0001-56 foram enviados pelo fornecedor 

MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 33 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:14:00
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:24:00.
Eventos do Item 33
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:45 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:45:38 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:45:41 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:45:41 Item encerrado para lances.
02/10/2024 10:04:52 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:11:43 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 2,2800.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
2,2800.

02/10/2024 12:57:48
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:22:59
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:41:27 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:14:00 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
03/10/2024 14:40 4 de 4
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - ESP-CTO.PROGR.PENIT.DR. RUBENS 

A.SENDIN-MONGA
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: SP
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
02/10/2024 13:05 1 de 3
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 34 - Suporte
Suporte Material: Aço , Aplicação: Pasta Suspensa , Altura: 

80 MM, Largura: 760 MM, Tipo: Ajustável , Comprimento: 440 
MM, Cor: Preta

, Material Base: Aço , Comprimento Base: 440 MM, Cor 
Base: Preto , Espessura: 0,63 MM, Acabamento: Pintura Epóxi 
, Formato:

Retangular , Profundidade: 440 M
Valor estimado: R$ 54,3000 Critério de julgamento: Menor 

Preço
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Fracassado
Fracassado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA APARECI-

DA ALVES PEREIRA
Propostas do Item 34
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA Proposta
R$ 100,0000
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) desclassificada
UF: SP
Marca/Fabricante: ORDENE
Modelo/versão: ORDENE
Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informa-

do Quantidade ofertada: 2

02/10/2024 21:40:38
67.440.461/0001-56 foram enviados pelo fornecedor 

MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56.
O item 32 está na etapa de habilitação de fornecedores no 

período de intenção de recursos, com
Sistema 03/10/2024 11:13:45
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2024 

11:23:45.
Eventos do Item 32
Data/Hora Descrição
02/10/2024 09:31:42 Item aberto para lances.
02/10/2024 09:43:08 Item aguardando decisão sobre reiní-

cio ou encerramento da etapa aberta.
02/10/2024 09:44:57 Item com etapa aberta encerrada.
02/10/2024 09:44:57 Item encerrado para lances.
02/10/2024 10:04:41 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 convocado para negociação 
de valor.

02/10/2024 10:11:33 Negociação encerrada. Fornecedor 
MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 man-
teve R$ 7,7800.

Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 
67.440.461/0001-56 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
7,7800.

02/10/2024 10:53:32
Motivo: Considerado o valor aceitável, mediante o preço 

referencial..
Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 

67.440.461/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de
02/10/2024 13:22:41
encerramento: 03/10/2024 09:00:00. Motivo: Favor enviar 

documentos de habilitação, não esquecer os anexos do edital.
02/10/2024 21:40:38 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 finalizou o envio de anexo.
03/10/2024 11:13:45 Fornecedor MEGAPEL COMERCIAL 

LTDA, CNPJ 67.440.461/0001-56 foi habilitado.
03/10/2024 14:40:54 Encerramento da sessão 1 de julga-

mento / habilitação.
03/10/2024 14:40 3 de 3
TERMO DE JULGAMENTO
UASG 380121 - NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOME DA UASG
PREGÃO 90021/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG: Não informada
Objeto da compra: Aquisição de Materiais para Escritório
Entrega de propostas: De 13/09/2024 às 08:00 até 

02/10/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
Sistema 02/10/2024 às 09:00:04
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mante-

nham-se conectados.
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
Sistema 02/10/2024 às 09:45:44
fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
02/10/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
02/10/2024 às 09:45:43 Início da etapa de julgamento de 

propostas
03/10/2024 14:40 1 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Item 33 - Marcador Página
Marcador Página Material: Filme Polipropileno , Cor: Diver-

sas , Largura: 12 MM, Comprimento: 43 MM, Aplicação: 
Codificação /

Marcação Folhas Processo , Características Adicionais: 
Bidirecionado

Valor estimado: R$ 9,0000 Critério de julgamento: Menor 
Preço

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Pacote 120,00 
UN

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,2500
Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006)
Situação: Aguardando adjudicação
Aceito e Habilitado por CPF ***.152.***-*6 - WANESSA 

APARECIDA ALVES PEREIRA para MEGAPEL COMERCIAL LTDA, 
CNPJ

67.440.461/0001-56, melhor lance: R$ 2,2800
Propostas do Item 33
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
44.658.678/0001-31 - A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA
R$ 2,4000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: Like
Modelo/versão: 10404
Valor proposta: R$ 2,4000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
67.440.461/0001-56 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA
Fornecedor
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 2,2800
habilitado
UF: SP
Marca/Fabricante: Lyke
Modelo/versão: 100 folhas
Valor proposta: R$ 2,2800 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
08.822.824/0001-59 - RD PAPEIS & EPI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 9,9900 -
UF: SP
Marca/Fabricante: ADELBRAS
Modelo/versão: 8CORES
Valor proposta: R$ 12,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
R$ 4,5000 -
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP
Marca/Fabricante: MASTERPRINT
Modelo/versão: MASTERPRINT
Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado 

Quantidade ofertada: 30
Lances do Item 33
Data/hora Participante Lance
03/10/2024 14:40 2 de 4
UASG 380121 PREGÃO 90021/2024
Data/hora Participante Lance
02/10/2024 09:41:03 08.822.824/0001-59 R$ 11,7500
02/10/2024 09:42:06 08.822.824/0001-59 R$ 9,9900
02/10/2024 09:42:57 47.853.538/0001-02 R$ 9,7500
02/10/2024 09:43:37 47.853.538/0001-02 R$ 4,5000
Mensagens do chat do Item 33
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 02/10/2024 09:31:45 O item 33 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
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1- ADMISSIBILIDADE
A pessoa jurídica MYTAL OUTRO NIVEL EM LICITAÇÕES 

insatisfeito com os termos do Edital do Pregão Eletrônico 
90025/2024, apresentaram impugnação ao instrumento con-
vocatório através do e-mail institucional financas@p1bauru.
sap.sp.gov.br;

A Lei nº. 14.133/2021 "Art. 164 Qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame.". Assim, o recebimento 
dos pedidos de impugnação é tempestivo.

2- DO PEDIDO
A impugnante em síntese alega que o valor estipulado no 

item 01 do pregão 90025/2024:
“...encontra-se significativamente abaixo dos valores prati-

cados no mercado, o que compromete a viabilidade de execução 
do contrato com a qualidade exigida...”

Solicita Vista dos Autos com fundamento nos Art. 7°, § 2°, 
da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e no Art. 22, 
§ 2°, da Lei n° 14.133/2021. Bem como requer que seja exigido 
os Laudos na Fase habilitação em conformidade om o Princípio 
da Eficiência Administrativa (Art. 5º, Inciso I) e o Art. 23, Inciso I, 
da Lei n° 14.133/2021. Ressalta-se que os pleitos das empresas 
estão disponíveis integralmente nos documentos anexo ao pro-
cesso licitatório e ante o exposto a impugnante em suma requer:

• “Reavaliação do Preço de Referência: Recomendo ajustar 
o preço do item 1 para refletir os custos atuais de mercado, con-
forme as cotações atualizadas e as licitações públicas recentes.

• Concessão de Vista dos Autos: Solicito gentilmente o 
acesso aos autos do processo licitatório, conforme o Art. 7°, § 2°, 
da Lei nº 12.527/2011 e o Art. 22, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

• Exigência de Laudos Técnicos na Fase de Habilitação: 
Sugiro que os laudos técnicos sejam exigidos na fase de habi-
litação, a fim de evitar complicações futuras e garantir maior 
segurança e eficiência ao processo licitatório”.

3- DA FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO
3.1. DA PESQUISA DE PREÇO
O valor referencial foi obtido conforme negociações rea-

lizadas nos últimos 12 (doze) meses no portal compras.gov 
(site www.comprasnet.gov.gr), o qual trata de aquisições reais, 
válidas praticadas inclusive recentemente no final de setembro 
de 2024, por Órgãos Públicos: Municipais, Estaduais e Federais, 
o que corrobora a praticidade do referido preço referencial 
informado no Edital.

A pesquisa de preços atende o artigo 3º, inciso II do 
Decreto Estadual nº 67.888/2023, o qual regulamenta sobre o 
procedimento administrativo de definição do valor estimado 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, em 
conformidade os documentos anexo ao processo licitatório.

Os referidos documentos supracitados, outrossim, atendem 
integralmente ao art. 23, § 1º, I e II da Lei Federal 14.133/2021 
o qual trata:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e con-
tratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

(Grifo Nosso)
3.2. DA CONCESSÃO DE VISTA AOS AUTOS
As informações do procedimento licitatório estão ampla-

mente divulgadas em atendimento ao art. 25, § 3º da Lei Federal 
14.133/2021, o qual trata que o Edital deve estar devidamente 
publicado em sítio eletrônico oficial (PNCP), este não possui 
restrições de acesso e neste estão anexos: a minuta de contrato, 
termos de referência, estudo técnico preliminar e os demais 
documentos que a este são pertinentes.

Ratifico que a impugnante obteve acesso ao preço de 
referencia antes do início da sessão pública, o que segue em 
consonância ao art. 5º da referida Lei os quais tratam dos prin-
cípios basilares das Licitações e Contratações Públicas como: 
“...legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, interesse 
público, probidade administrativa, transparência, e eficácia...”

Trata-se ainda processo público digital locado no sitio 
do sistema SEI do Governo do Estado de São Paulo, sob nº 
006.00289693/2024-96, sendo possível acesso para vista dos 
autos.

3.3. DA EXIGÊNCIA DE LAUDO DO REFERIDO ITEM NA FASE 
DE HABITAÇÃO DO CERTAME

Trata-se de única e exclusiva discricionariedade desta Admi-
nistração quando solicitar o Laudo do item proposto, seguindo o 
posto que preferimos mandar laudar amostra de forma aleatória 
retirada no momento da entrega do produto.

No que tange a regular habilitação dos licitantes vencedo-
res, adotamos como razão para tanto as orientações contidas no 
parecer 6/2024 da lavra da Douta Procuradoria Geral do Estado, 
bem como no determinado na Minuta Padrão utilizada para con-
fecção do Edital confeccionado Câmara Nacional de Modelos de 
Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União e aprovado 
pela Secretaria de Gestão e Inovação.

4- CONCLUSÃO
Assim, conheço da impugnação, por tempestiva, para 

smj, no mérito, negar-lhe provimento, ratificando-se a redação 
original do edital de licitação do Pregão 90025/2024 mantendo 
a data da abertura em 11/10/2024 as 09h00min e mantenho a 
continuidade do trâmite do procedimento licitatório em questão.

Bauru, 03 de outubro de 2024.
CASSIO MARQUES MEYER
PREGOEIRO
DEPACHO AUTORIDADE COMETENTE
Considerando a análise da impugnação apresentada pelo 

pregoeiro, a qual tomo como razões para decidir que nego-lhe 
provimento, mantendo a redação original do edital de licitação 
do Pregão 90025/2024, cuja data da abertura está definida para 
o dia 11/10/2024. Determino, assim, a continuidade do trâmite 
do presente procedimento licitatório.

Bauru, 03 de outubro de 2024.
JOSE ADRIANO SOARES PINTO
AUTORIDADE COMPENTE

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto, licita-

ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO número 90023/2024, 
Processo SEI nº 006.00361197/2024-77, destinado a aquisição 
de Materiais para reforma da cozinha, do tipo MENOR PREÇO. A 
realização da sessão pública será na data 17/10/2024, às 09h00, 
no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br .O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto a Penitenciária de Ribeirão Preto.

Contratada: COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ 
14.365.828/0001-58

Nota de Empenho: 2024NE00946
Valor: R$ 1.179,70
Data: 01/10/2024
Prazo de vigência: 10/10/2024
Natureza de Despesa: 33903082
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90039/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00330370/2024-95, código único: 

20240948453
OBJETO: Aquisição de sementes e fertilizantes para esta 

Unidade Prisional. (Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21).
Contratada: MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPA-

RO, CNPJ 17.020.294/0001-16
Nota de Empenho: 2024NE00956
Valor: R$ 3.875,60
Data: 01/10/2024
Prazo de vigência: 10/10/2024
Natureza de Despesa: 33903082

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. ALBERTO BROCCHIERI" DE BAURU
 Centro de Progressão Penitenciária “Alberto Brocchieri” 

de Bauru
Encontra-se aberto no Centro de Progressão Penitenciária 

“Alberto Brocchieri” de Bauru, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90022/2024-CPPAB, objeto do Processo SEI Nº 
006.00216795/2024-92, do tipo menor preço, que trata da 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis participação 
AMPLO para consumo desta Unidade Prisional, para o período 
de OUTUBRO A DEZEMBRO. A realização da sessão pública será 
na data 17/10/2024, às 09h00, no correio eletrônico: https://
www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua ínte-
gra para leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇOES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo 
de Finanças e Suprimentos desta Penitenciária.

 À
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR "Alberto 

Brocchieri"- BAURU
Ref.: Impugnação ao Pregão Nº 90025/2024 – Preço Ine-

xequível, Vista dos Autos do Processo e Exigência de Laudos 
Técnicos

Prezados Senhores,
Com o devido respeito, e em observância às normas 

legais vigentes, venho por meio desta impugnar o Pregão Nº 
90025/2024, referente ao processo licitatório para a aquisição 
de café, mais especificamente em relação ao preço inexequível 
definido para o item 1 – café, conforme exposto abaixo:

1. Descrição do Problema
O preço de referência estipulado para o item 1, de R$ 13,90, 

encontra-se significativamente abaixo dos valores praticados 
no mercado, o que compromete a viabilidade de execução do 
contrato com a qualidade exigida.

É importante destacar que o valor estipulado não cobre os 
custos de mercado atuais, conforme demonstrado na análise 
a seguir.

2. Análise Comparativa de Preços de Mercado
2.1. CEPEA/ESALQ
De acordo com os dados atualizados do CEPEA/ESALQ de 

27/09/2024, o preço da saca de 60kg de café está cotado em 
R$ 1.496,57, o que equivale a aproximadamente R$ 24,94 por 
kg. Considerando a perda durante o processo de torra, o valor 
de 500g de café é de R$ 14,67, apenas para cobrir o custo da 
matéria-prima, sem contabilizar outros custos relevantes como 
transporte, empacotamento e tributos.

2.2. Impacto nos Custos – Preços de Prateleira
Pesquisa realizada em supermercados locais em 10/09/2024 

mostra que os preços para pacotes de 500g de café variam entre 
R$ 17,98 e R$ 19,98, dependendo da marca e do fornecedor. 
Esses valores estão bem acima do estipulado no edital, que 
parece desatualizado em relação à realidade do mercado.

3. Consequências de Preços Inexequíveis
Entendo que preços inexequíveis podem gerar sérias impli-

cações para a execução do contrato, como inadimplência de 
fornecedores, entrega de produtos de qualidade inferior ou 
atrasos. Esses cenários comprometem a eficiência da licitação e 
podem resultar em uma nova contratação, elevando custos para 
a administração pública.

O Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 14.133/2021, enfatiza a impor-
tância da economicidade nas contratações, assegurando que 
as propostas contemplem todos os custos mínimos necessários 
para a execução do contrato. Aceitar propostas inexequíveis 
pode prejudicar gravemente o princípio da economicidade.

4. Solicitação de Vista dos Autos
Com o intuito de garantir a transparência e compreender 

as bases de pesquisa de preços utilizadas para definir o valor de 
referência no edital, solicito respeitosamente a vista dos autos 
do processo licitatório, com fundamento no Art. 7º, § 2º, da Lei 
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e no Art. 22, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021.

5. Exigência de Laudos na Fase de Habilitação
Em conformidade com o Princípio da Eficiência Administra-

tiva (Art. 5º, Inciso I) e o Art. 23, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
recomendo que os laudos técnicos sejam exigidos já na fase de 
habilitação, assegurando maior eficiência no processo e evitan-
do retrabalho e reprovações.

6. Considerações sobre a Razoabilidade do Preço de 
Referência

Considerando o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que estabe-
lece os parâmetros para a definição dos preços de referência, e 
levando em conta o princípio da razoabilidade, entendo que o 
valor estipulado no edital não reflete adequadamente a reali-
dade de mercado.

Isso se deve ao fato de que houve um aumento extraordi-
nário nos preços do café, conforme demonstrado pelos dados 
do CEPEA/ESALQ, que indicam uma alta significativa no valor da 
saca de café nos últimos 12 meses. Portanto, a utilização de um 
banco de preços ou a referência a licitações similares, sem levar 
em consideração a mídia especializada que reflete as condições 
atuais de mercado, compromete a formação de um preço justo.

O princípio da razoabilidade exige que esses cenários de 
aumento extraordinário sejam considerados para garantir a 
economicidade e a viabilidade do certame, permitindo a parti-
cipação justa dos fornecedores, sem prejuízo à competitividade.

7. Solicitações Finais
Diante do exposto, solicito com a devida consideração que o 

responsável pela licitação avalie as seguintes ações:
Reavaliação do Preço de Referência: Recomendo ajustar o 

preço do item 1 para refletir os custos atuais de mercado, con-
forme as cotações atualizadas e as licitações públicas recentes.

Concessão de Vista dos Autos: Solicito gentilmente o acesso 
aos autos do processo licitatório, conforme o Art. 7º, § 2º, da Lei 
nº 12.527/2011 e o Art. 22, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

Exigência de Laudos Técnicos na Fase de Habilitação: Sugiro 
que os laudos técnicos sejam exigidos na fase de habilitação, a 
fim de evitar complicações futuras e garantir maior segurança e 
eficiência ao processo licitatório.

Por fim, peço que esta impugnação seja devidamente 
registrada nos autos do processo licitatório e mencionada na 
ata, de modo que os pontos aqui levantados sejam formalmente 
analisados e considerados pela Comissão de Licitação.

Agradeço antecipadamente pela atenção e coloco-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários.

Atenciosamente
Yasmin.jpg
Protocolo SAP/374862/2024
EM 02/10/2024
RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico nº 90025/2024
Processo SEI 006.00289693/2024-96

Nota de Empenho: 2024NE00920
Valor: R$ 675,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: DAFMAQ COMERCIAL LTDA, CNPJ 
14.636.329/0001-58

Nota de Empenho: 2024NE00921
Valor: R$ 697,50
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: GRAO SELETO AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 
49.457.274/0001-01

Nota de Empenho: 2024NE00922
Valor: R$ 777,20
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903082
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: COMERCIAL GUTIERREZ LTDA, CNPJ 
19.234.111/0001-90

Nota de Empenho: 2024NE00923
Valor: R$ 500,50
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: DEC MATERIAIS SERVIÇOS E TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ 49.177.411/0001-46

Nota de Empenho: 2024NE00924
Valor: R$ 2.200,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA, CNPJ 
52.919.905/0001-63

Nota de Empenho: 2024NE00925
Valor: R$ 838,20
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPA-
RO, CNPJ 17.020.294/0001-16

Nota de Empenho: 2024NE00926
Valor: R$ 1.900,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903052
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-
-EPP, CNPJ 17.586.131/0001-03

Nota de Empenho: 2024NE00927
Valor: R$ 3.400,00
Data: 25/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903016
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 01-10-2024
Pregão eletrônico n° 90039/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00330370/2024-95, código único: 

20240948453
OBJETO: Aquisição de sementes e fertilizantes para esta 

Unidade Prisional. (Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21).
I - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 

ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO os itens para as empresas, 
na seguinte conformidade:

COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 - 
para os itens 03 no valor total de R$ 1.179,70;

MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPARO, CNPJ 
17.020.294/0001-16 - para os itens 01 e 02 no valor total de 
R$ 3.875,60;

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 5.055,30, 
bem como emissão das Notas de Empenho às empresas acima 
relacionadas.

 E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90039/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00330370/2024-95, código único: 

20240948453
OBJETO: Aquisição de sementes e fertilizantes para esta 

Unidade Prisional. (Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21).

4) NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
08.528.442/0001-17, o item 06 no valor total de R$ 27.160,00 
(vinte e sete mil, cento e sessenta reais).

5) BRASIL BURGER INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES 
LTDA, CNPJ: 00.187.360/0002-25, o item 18 no valor total de 
R$ 3.765,60 (três mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos).

6) LUCINEY INACIO MENDES CAMILO - MEI, CNPJ: 
56.894.911/0001-64, o item 12 no valor total de R$ 12.150,00 
(doze mil, cento e cinquenta reais).

7) GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS, CNPJ: 48.330.609/0003-
17, o item 08 no valor total de R$ 13.824,00 (treze mil, oitocen-
tos e vinte e quatro reais).

8) IMEDIATO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
56.027.864/0001-51, o item 15 no valor total de R$ 10.560,00 
(dez mil, quinhentos e sessenta reais).

9) C. S. DE ARAUJO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA, CNPJ: 53.924.303/0001-67, o item 16 no valor total 
de R$ 8.082,00 (oito mil e oitenta e dois reais).

II – O valor total da presente adjudicação é de R$ 
231.256,35 (duzentos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais e trinta e cinco centavos).

III - Não havendo intenção de interposição de recursos con-
forme preceitua o artigo 12, inciso XVIII da Resolução CEGP-10, 
de 19/11/2002, ficam convocadas as empresas vencedoras deste 
certame a partir desta publicação, a comparecer no Setor de 
Finanças e Suprimentos desta Unidade, sito à Rodovia Presiden-
te Castelo Branco, SP 280, KM 228,6, Distrito do Lobo – Itatinga/
SP, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, para assinar o Termo de Contrato.

IV - A contratação será formalizada em conformidade 
com o Modelo da Gestão de Contrato, do edital da licitação, 
o não comparecimento caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida.

V - Autorizo o empenhamento das despesas às empresas 
supracitadas.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 23-09-2024
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

I - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 
ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO os itens para as empresas, 
na seguinte conformidade:

AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 41213483, CNPJ 
48.041.828/0001-14 - para os itens 11 E 16 no valor total de 
R$ 640,00;

COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 - 
para os itens 01 no valor total de R$ 2.270,00;

MARCIA APARECIDA GARCIA MAT. DE CONSTRUCAO, CNPJ 
22.481.387/0001-88 - para os itens 07 E 08 no valor total de 
R$ 1.594,00;

OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADOR, CNPJ 
09.630.087/0001-55 - para os itens 15 no valor total de R$ 
675,00;

DAFMAQ COMERCIAL LTDA, CNPJ 14.636.329/0001-58 - 
para o item 14 no valor total de R$ 697,50;

GRAO SELETO AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 
49.457.274/0001-01 - para o item 03 no valor total de R$ 
777,20;

COMERCIAL GUTIERREZ LTDA, CNPJ 19.234.111/0001-90 - 
para o item 10 no valor total de R$ 500,50;

DEC MATERIAIS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 
49.177.411/0001-46 - para o item 12 no valor total de R$ 
2.200,00;

BEST HYDRO COMERCIAL LTDA, CNPJ 52.919.905/0001-63 
- para o item 06 no valor total de R$ 838,20;

MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SCARPARO, CNPJ 
17.020.294/0001-16 - para o item 02 no valor total de R$ 
1.900,00;

SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-EPP, CNPJ 
17.586.131/0001-03 - para o item 09 no valor total de R$ 
3.400,00;

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 15.492,40, 
bem como emissão das Notas de Empenho às empresas acima 
relacionadas.

 E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483, CNPJ 48.041.828/0001-14

Nota de Empenho: 2024NE00917
Valor: R$ 640,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903052
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ 
14.365.828/0001-58

Nota de Empenho: 2024NE00918
Valor: R$ 2.270,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903090
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: MARCIA APARECIDA GARCIA MAT. DE CONS-
TRUCAO, CNPJ 22.481.387/0001-88

Nota de Empenho: 2024NE00919
Valor: R$ 1.594,00
Data: 24/09/2024
Prazo de vigência: 04/10/2024
Natureza de Despesa: 33903052
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Pregão eletrônico n° 90038/2024, UASG: 380145, ESP-

-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO.
PROCESSO 006.00324496/2024-21, código único: 

20240923042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU-

MO PARA USO NESTA UNIDADE PRISIONAL. (Art. 28, inciso I da 
Lei 14.133/21).

Contratada: OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCA-
DOR, CNPJ 09.630.087/0001-55
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Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 
PPAIS

Valor: R$ 2.040,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

122/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: NATHIELY APARECIDA KISHI
CPF: 233.484.018-10
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 2.040,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

123/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: RENOVATO JUSTINIANO DO REIS
CPF: 543.859.898-34
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 2.040,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

124/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: RODRIGO JUSTINIANO DO REIS
CPF: 415.573.988-79
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 2.040,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

126/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: COAPAR- Cooperativa de Produção Industriali-

zação e Comercialização dos Assentados e Agricultores Familia-
res da Região Noroeste de São Paulo

CNPJ: 04.455.745/0001-04
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 37.635,90
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

127/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: COOPADRA- Cooperativa dos Produtores Agro-

pecuários de Dracena
CNPJ: 22.297.288/0001-40
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 23.387,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Penitenciaria “Wellington Rodrigo 

Segura” de Presidente Prudente, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90040/2024, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, referente ao Processo nº 006.00353125/2024-56, 
PNCP 96291141000180-1-005024/2024, cujo objeto é aquisição 
Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros. A sessão pública será 
realizada no dia 16/10/2024, a partir das 09h00min, através do 
sistema https://www.comprasnet.gov.br.

----
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Penitenciaria “Wellington Rodrigo 

Segura” de Presidente Prudente, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90041/2024, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, referente ao Processo nº 006.00252927/2024-40, 
PNCP 96291141000180-1-005019/2024, cujo objeto é aquisição 
de materiais e serviços para a manutenção do equipamento de 
raio x desta Unidade e CR de Pres. Prudente.A sessão pública 
será realizada no dia 17/10/2024, a partir das 09h00min, através 
do sistema https://www.comprasnet.gov.br

...

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na UASG 380168 - Penitenciaria de 

Valparaíso, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90018/2024, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, referente ao Processo SEI nº 006.00356368/2024-46, 
cujo objeto é a aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ-
VEIS, PERECÍVEIS e HORTIFRUTIGRANJEIROS, para uso no prepa-
ro de refeições nesta Unidade Prisional e no Centro de Ressocia-
lização de Birigui, no período de outubro a dezembro de 2024. 
A sessão pública será realizada no dia 17/10/2024, a partir das 
09h00min, através do sistema https://www.comprasnet.gov.br

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE 
VENCESLAU II
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90031/2024
UASG 380165 – PENITENCIÁRIA MAURICIO HENRIQUE 

GUIMARAES PEREIRA DE PRESIDENTE VENCESLAU
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00356714/2024-96
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos, desti-

nado ao consumo nesta Unidade (participação restrita)
Total de Itens Licitados: 69 (sessenta e nove).

Contratada: 06106105000106 - COMERCIAL DE CARNES 
BELO VALE LTDA

Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 36.460,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 114-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 54892460000109 - FBP ATACADISTA LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 43.550,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 115-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 36198369000106 - F. PEREIRA ALIMENTOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 28.800,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 116-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 54679432000108 - L.V. ALIMENTOS COM. DE 

CARNES E DERIVADOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 24.000,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 117-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 35156745000129 - J&A COMERCIAL DO BRA-

SIL EIRELI-ME
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 14.500,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 118-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 35726915000163 - AQUARIUS COM. DE PRO-

DUTOS ALIMENTÍCIOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 102.600,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.

 PENITENCIÁRIA ASP PAULO GUIMARÃES - 
LAVÍNIA III
 AVISO DE LICITAÇÃO
A Penitenciária “Asp. Paulo Guimarães” de Lavínia, sito à 

Estrada Vicinal Municipal Manoel Caetano- KM 03- Perobal, 
Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão Eletrôni-
co nº. 90028/2024, objeto do processo nº. 006.00343630/2024-
92, que trata-se de Aquisição de Material de Consumo PTRES 
380707, (participação restrita Exclusividade, ME, EPP, Coo-
perativa) com entrega única, instituída pela Lei Federal nº 
14.133/2024, a sessão pública será aberta no dia 17/10/2024, 
às 09:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado, no horário das 
8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Este aviso encontra-se 
registrado no site www.comprasnet.gov.br; https://www.gov.
br/pncp/pt-br; e www.e-negociospublicos.com.br. Para maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (18) 
36981718, ramal 219.

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 
DE PACAEMBU
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

119/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: ANDRÉ LUIZ SARTORI
CPF: 125.099.338-50
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 11.017,60
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

120/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: ANILÇA JUSTINIANO DOS REIS
CPF: 378.717.178-98
Objeto: AQ. DE GENEROS AL. HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PPAIS
Valor: R$ 2.040,00
Vigência:19/09/2024 a 31/12/2024
Data da elaboração: 19/09/2024
Elemento Econômico: 339030-11-PTRES: 380704
Unidade Gestora Responsável: 380016
Parecer Referencial CJ/SAP n° 008/2024 DE 10/04/2024
 CHAMADA PUBLICA 02/2024PPAC -CONTRATO Nº 

121/2024
PROCESSO SEI 006.00285202/2024-38
CODIGO ÚNICO: 20240812161
Contratante: PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 

DE PACAEMBU
Contratado: EVANGELINA JUSTINIANO DOS REIS
CPF: 206.398.168-00

PRAZO DO CONTRATO: 30 meses
Vigência 24/09/2024 a 27/03/2027
VALOR DO CONTRATO: R$ 635.824,20
Taxa de administração: - 5,05% (cinco virgula zero cinco 

por cento negativos)

 PENITENCIÁRIA DE LIMEIRA
 AVISO DE LICITAÇÃO - PENITENCIÁRIA DE LIMEIRA
Aviso de abertura de Pregão Eletrônico Nº 90017 - Peniten-

ciária de Limeira/SP
Nº Processo: 006.00358336/2024-85
Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios do tipo esto-

cáveis de acordo com as especificações técnicas, condições, 
qualidade, quantidades e padrões de desempenho estabelecidos 
no Termo de Referência

Total de Itens Licitados: 45 (quarenta e cinco).
Valor total da licitação: R$ 647.050,50 (seiscentos e quaren-

ta e sete mil, cinquenta reais e cinquenta centavos)
Disponibilidade do edital: 04/10/2024, Horário: das 08h00 

às 17h00
Endereço: Rodovia Luis Ometto, s/n Km 32+100m, Zona 

Rural, Limeira/SP;
Link do PNCP: www.pncp.gov.br
Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/10/2024 às 09h00  no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP 
VALDECIR FABIANO" DE RIOLÂNDIA
 AVISO DE ABERTURA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP VALDECIR 

FABIANO” DE RIOLÂNDIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024CDPRL
Acha-se aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a ser realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Compras SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO do tipo MENOR 
PREÇO - Processo nº 06.00295453/2024-21, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS. As propostas poderão ser enviadas a partir de 04 de 
Outubro de 2024 no endereço eletrônico https://compras.gov.
br/ e a abertura da sessão pública será no dia 16 de Outubro de 
2024 às 09:00 horas.

O Edital na integra encontra-se no site https://compras.gov.
br/ ou poderá ser solicitado através do e-mail compras.cdprio@
gmail.com.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 AVISO DE ABERTURA – PREGÃO 90012/2024CPPV
Encontra-se aberto neste CENTRO DE PROGRESSÃO PEI-

TENCIARIA DE VALPARAISO (UASG 380204), PREGÃO ELETRO-
NICO nº 90012/2024, Proc - SEI – 006.00332075/2024-73 – Cód. 
Único 20240939151, para aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, tipo MENOR PREÇO, para o período de outubro a 
dezembro de 2024, nos termos da Lei nº 14.133/21.

A realização da sessão pública será na data de 17/10/2024, 
às 09h00, no site: www.comprasnet.gov.br . O Edital está dispo-
nível na íntegra para leitura e impressão no site: www.compras-
net.gov.br, www.gov.br/pncp, e www.doe.sp.gov.br/negocios-
-publicos, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de 
Finanças e Suprimentos desta unidade prisional.

 COMUNICADO
Com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV, 

objeto do PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 – C.U 
20240939151, CPP VALPARAISO - Centro de Progressão Peni-
tenciaria de Valparaíso, que trata da aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS, para consumo desta Unidade Pri-
sional e do CR de Araçatuba, convocamos as empresas abaixo 
relacionadas a comparecerem na sala da Diretoria do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, deste Centro de Progressão Penitencia-
ria de Valparaiso, sita à estrada municipal VPS 012/VPS 351 km 
02, na cidade de Valparaiso - SP, para assinatura dos Termos de 
Contrato e retirada de Notas de Empenho:

CONTRATO 111-24CPPV – 2024NE01543- 41284620000187 
- ADRIBOM COMERCIAL LTDA

CONTRATO 112-24CPPV – 2024NE01544- 55895760000104 
- L.F. DOS SANTOS SILVA COM. E SERVIÇOS

CONTRATO 113-24CPPV – 2024NE01545- 06106105000106 
- COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA

CONTRATO 114-24CPPV – 2024NE01546- 54892460000109 
- FBP ATACADISTA LTDA

CONTRATO 115-24CPPV – 2024NE01547- 36198369000106 
- F. PEREIRA ALIMENTOS

CONTRATO 116-24CPPV – 2024NE01548- 54679432000108 
- L.V. ALIMENTOS COM. DE CARNES E DERIVADOS

CONTRATO 117-24CPPV – 2024NE01549- 35156745000129 
- J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME

CONTRATO 118-24CPPV – 2024NE01550- 35726915000163 
- AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 111-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 41284620000187 - ADRIBOM COMERCIAL 

LTDA
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 66.000,00
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 112-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO
Contratada: 55895760000104 - L.F. DOS SANTOS SILVA 

COM. E SERVIÇOS
Assinatura digital, data da última assinatura das partes
Período: out a dez de 2024 - Valor R$ 56.357,50
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 9.0010/24CPPV
Crédito Orçamentário: Nat. despesa: 339030-10 - PTRES.: 

380704 – Prog. Trabalho: 144213815561390000
Parecer Referencial CJ/SAP 006/24 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 113-24CPPV – PROC-SEI- 006.00332075/2024-73 

– C.U 20240939151
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE VALPARAISO

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE 
SOUZA DE BALBINOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 03/10/2024
I - Diante dos elementos de instrução dos autos, da existên-

cia de recursos orçamentários e financeiros para suprir a referida 
despesa, de acordo com o Decreto Estadual nº 49.985, de 06 de 
setembro de 2005, publicado no Diário Oficial do Estado em 7 de 
setembro de 2005, ADJUDICO e HOMOLOGO os itens de mate-
riais, referente à Dispensa de Licitação com Contratação Direta 
sem Disputa Eletrônica nº 380236-21/2024, encartada nos autos 
do Processo SEI n° 006.00361028/2024-37, SIAFEM Código 
Único n° 20241019896, que trata da aquisição de Material para 
Área de Segurança, nos termos do inciso IV, artigo 71, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e artigo 21, do Decreto 
Estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, pelo critério de 
menor preço por item, na seguinte conformidade, à empresa:

- SISTÉCNICA IFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA – EPP – CNPJ: 
53.249.470/0001-50: o item 1, no valor total de R$ 5.120,00 e o 
item 2, no valor total de R$1.020,00;

II - O valor total da presente homologação é de R$ 6.140,00 
(seis mil cento e quarenta reais), ficando condicionado aos recur-
sos orçamentários concernentes ao exercício de 2024.

III- A partir da data de 03/10/2024 fica autorizado o empe-
nhamento da despesa para a empresa vencedora em epígrafe.

IV – Publique-se o ato que autoriza a contratação direta 
sem disputa eletrônica e o extrato decorrente do contrato (nota 
de empenho) no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Balbinos, 3 de outubro de 2024.
Cleuber Ferreira Mantovanini Junior
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE 
CAMPOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 03/10/2024
I – Com base na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 

informo que durante a sessão do Pregão Eletrônico sob n° 
90020/2024, que trata da aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DO TIPO PERECÍVEIS, com entrega parcelada, para consumo do 
Centro de Ressocialização de Ourinhos, por um período de 03 
(três) meses, conforme adjudicação do objeto proferida pelo 
pregoeiro as empresas:

· BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 53.959.202/0001-21, os itens 01 e 02 perfazendo o valor 
total de R$ 27.544,60 (vinte e sete mil e quinhentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta centavos);

· CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA, CNPJ 
05.424.954/0001-45, o item 03 perfazendo o valor total de 
R$ 1.366,10 (um mil e trezentos e sessenta e seis reais e dez 
centavos);

· ENTREPOSTO DE CARNE OMEGA LTDA, CNPJ 
54.131.949/0001-50, o item 04 perfazendo o valor total de R$ 
18.087,03 (dezoito mil e oitenta e sete reais e três centavos);

· CARNES DO CAMPO LTDA, CNPJ 54.543.018/0001-69, 
o item 06 perfazendo o valor total de R$ 1.210,00 (um mil e 
duzentos e dez reais);

· Em relação ao item 05, foi declarado FRACASSADO, pois 
não obteve propostas e lances dentro do referencial fixado.

II – Importa a presente adjudicação o valor total geral de R$ 
48.207,73 (quarenta e oito mil e duzentos e sete reais e setenta 
e três centavos).

III – Acato a demais proposições.
IV – Autorizo o empenhamento da despesa às empresas 

supracitadas.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CAMPINAS
 DISPENSA DE LICITACAO
Gabinete do Diretor
Ordenador de Despesas da UGE/UASG 380172
Processo SEI n.º 006.00350454/2024-45
Despacho da Autoridade de 03/10/2024
Torna-se público que o CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 

DE CAMPINAS, por meio da Diretoria do Centro Administrativo, 
localizada na Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença 
km 4,5 - CEP: 13.064-654 (complexo prisional Campinas x 
Hortolândia) na cidade de Campinas/SP, realizará, Dispensa de 
Licitação Eletrônica com disputa nº 90011/2024 do tipo “menor 
preço”, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, destinado a aquisição de MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO que será realizada no dia 08/10/2024 as 09:00 
horas através do site https://www.gov.br/compras. O Edital esta-
rá disponível em sua integra para leitura e impressão no portal 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado e/
ou requisitado junto ao Setor de Finanças da Diretoria do Cen-
tro Administrativo, através do e-mail: adm@cdpcampinas.sap.
sp.gov.br / edersoncaires@sp.gov.br . Dúvidas entrar em contato 
no telefone (19) 3282-1500 nos ramais 220 / 202 ou 236.

Publique-se.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE HORTOLÂNDIA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto neste Centro de Progressão Penitenciá-

ria de Hortolândia,
situado a Rod. Jornalista Francisco Aguirre Proença – Km. 

5 – CEP: 13.185-900,
PREGÃO ELETRÔNICO número 90022/2024,destinado a 

Aquisição de Gêneros
Alimentícios Perecíveis Ampla - Outubro a Dezembro 2024, 

do tipo MENOR PREÇO,
a realização da sessão pública será na data 16/10/2024, às 

09h00, no correio
eletrônico: www.comprasnet.gov.br . O Edital estará dispo-

nível em sua integra
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.

br/pncp, seção
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 

podendo ainda
ser consultado junto ao Centro de Progressão Penitenciária 

de Hortolândia
e-mail: fabiomatias@sp.gov.br.
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto neste Centro de Progressão Penitenciá-

ria de Hortolândia,
situado a Rod. Jornalista Francisco Aguirre Proença – Km. 5 

– CEP: 13.185-900, PREGÃO ELETRÔNICO número 90023/2024, 
destinado a aquisição de MATERIAIS PERMANENTES (equi-
pamentos industriais para o setor de cozinha desta Unidade 
Prisional), do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública 
será na data 16/10/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.
comprasnet.gov.br . O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/
pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRA-
TAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao do Centro de 
Progressão Penitenciária de Hortolândia e-mail : fabiomatias@
sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS 
CINTRA - CASA BRANCA
 EXTRATO DE CONTRATO
SubG-Cons n.º 4/2021 de 13 de agosto de 2021
PREGÃO Nº: 005/22-NFS
PROCESSO Nº: SAP-PRC-2022/03672 - 012/22-PCB - 

006.00026089/2023-70
Nº. CONTRATO: 004/22-NFS
CONTRATADO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENE-

FICIOS EIRELI
CNPJ: 12.039.966/0001-11
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024
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Convoca o representante da empresa vencedora do certa-
me que no prazo legal compareça, munido da documentação 
necessária a fim de firmar contrato por tempo determinado para 
atender necessidade deste órgão público.

Em tempo, informamos que o não comparecimento no 
endereço e prazo supramencionados implicará, com a conse-
quente convocação do próximo Licitante classificado.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90021/DA/2024
 
Considerando que a empresa, MARTA AMALIA MENDONÇA 

OLIVEIRA, com sede à Rua Forte do Rio Branco, n° 575 , APTO 
104, Bloco A, Parque São Lourenço, São Paulo/SP CEP: 08340-
140, com CNPJ nº 51.035.701/0001-05, Inscrição Estadual nº 
121.753.588.116 . Neste ato representada pelo sócio e admi-
nistrador a senhora Marta Amália Mendonça Oliveira, portador 
da cédula de identidade RG nº 21.748.174-4 SSP/SP e do CPF 
142.229.168-54, a qual sagrou-se a vencedora do certame lici-
tatório, relativo ao Pregão Eletrônico nº 90021/2024.

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Chefia de Gabinete/ Departamento de Admi-
nistração, tem a satisfação de convocá-lo para comparecer no 
endereço: Praça da República, nº 53 – Centro, São Paulo/SP, no 
Departamento de Administração, sala 47/49, no dia 08/10/2024, 
às 11h00.

Conforme explicitado no art. 90 da Lei 14.133/2021, a 
saber:

A Administração convocará regularmente o licitante vence-
dor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

Convoca o representante da empresa vencedora do certa-
me que no prazo legal compareça, munido da documentação 
necessária a fim de firmar contrato por tempo determinado para 
atender necessidade deste órgão público.

Em tempo, informamos que o não comparecimento no 
endereço e prazo supramencionados implicará, com a conse-
quente convocação do próximo Licitante classificado.

 

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO Nº 033/CITEM/2023.
Parecer CJ/SE nº 686/2024
PROCESSO Nº: 015.00011093/2023-24 ORIGINAL SEDUC-

-PRC-2023/26710
CONTRATO Nº: 033/CITEM/2023
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE INFORMA-

ÇÃO, TECNOLOGIA, EVIDÊNCIAS E MATRÍCULA – CNPJ Nº 
46.384.111/0175-49

CONTRATADA: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUI-
SAS LTDA – CNPJ nº 02.593.165/0001-40

OBJETIVO DO TERMO ADITIVO: Este termo aditivo tem por 
finalidade acrescer quantitativo/qualitativo do objeto contratado 
nº 033/CITEM/2023.

VALOR: O valor total estimado para o presente Termo de 
Aditamento Contratual é de R$ 1.486.750,00, representando 
um acréscimo aproximado de 22,95% em relação ao valor 
inicial atualizado do contrato. Com a inclusão deste aditamen-
to, o valor total estimado do CONTRATO passa a ser de R$ 
7.965.150,16.

Data da assinatura: 03 de outubro de 2024
Classificação orçamentária - unidade gestora nº 080357 - 

Fonte Recurso nº 159930001 - Natureza da Despesa nº 339035.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extrato de Contrato
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA - 

COBERTURA DE QUADRA (CONSTRUÇÃO/REFORMA) na uni-
dade escolar: EE Juventino Nogueira Ramos – Av. Pres. Vargas, 
460 – Centro - Guaraçai, em SP - CONTRATO Nº 69/00543/23/02 
– FDE-SEI - 229.00004159/2023-97 – CONTRATADA: CON-
TINENTAL CONSTRUTORA EIRELI – Modalidade: Tomada de 
Preços – Valor R$ 3.104.599,41 (três milhões cento e quatro mil 
quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos) 
- Prazo 09 meses – Vigência 14 meses – Data da Assinatura 
03/10/2024 - Parecer CJ nº 871/2023 Data 13/09/2023.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
FDE AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Supervisão de Licitações da FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, 
o PREGÃO ELETRÔNICO n° 90143/2024 - PROCESSO SEI: 
229.00015764/2024-74 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FDE: 
57/00024/24/05, objetivando a constituição de Registro de 
preços para contratação(ões) futura(s) de switches com vista 
à ampliação e substituição do parque existente na rede de 
ensino, incluindo os serviços de instalação, configuração, suporte 
técnico de garantia, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 
para uso em Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado de 
São Paulo, Diretorias de Ensino e demais Órgãos participantes, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra o Edital.

A sessão pública dar-se-á no dia 16/10/2024 às 10:00 
horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.fde.
sp.gov.br ou ainda na sede da FDE, na Supervisão de Licitações 
na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será de 04/10/2024, até o momento anterior ao início da sessão 
pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4000 - Supervisão de Licitações e/ou através do e-mail sli.
pregao@fde.sp.gov.br.

CLAUDIA CHIARONI AFUSO
Supervisão de Licitações

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 EXTRATO DE CONTRATO
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SANTO 

ANDRÉ
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A.
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos de Telefonia Fixa 

Comutada – STFC, nas modalidades fixo-fixo e fixo-móvel, para 
chamadas locais e interurbanas e interestaduais

Processo nº SEI 015.00143066/25023-10
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Contrato nº 078/2023
Base Mensal Contratada: R$ 28.220,30 (vinte e oito mil, 

duzentos e vinte reais e trinta centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 29.114,88 (vinte e nove mil, 

cento e quatorze reais e oitenta e oito centavos)
Valor Total Contratado (13-8-2023 a 12-11-2024): R$ 

427.240,67 (quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e quaren-
ta reais e sessenta e sete centavos)

Valor Total: R$ 76.520,70
Recursos: Programa de Trabalho 04.121.5120.5513.0000; 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.49; Fonte de Recursos: 
150.140.001 (Nota de Empenho 2024NE00761);

Vigência: 31/10/2024 a 30/04/2027
Data de assinatura: 02/10/2024

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CON-

TRATOS
CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
Despacho da Coordenadoria de Administração, aos 02 de 

outubro de 2024.
Levando em conta os elementos que instruem estes autos, 

especialmente o Julgamento das propostas e a Habilitação dos 
licitantes referente à Dispensa Eletrônica COADM 90001/2024, 
e nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO os itens 01, 02 e 03.

Ademais, conforme os termos do artigo 71, § 3º, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, REVOGO o item 04 da Dispensa Eletrô-
nica COADM 90001/2024, referente ao objeto licitatório confor-
me a seguinte descrição: A equipe técnica e administrativa, ao 
analisar os valores, não considerou corretamente a comparação 
com o preço referencial, o que resultou na aprovação equivoca-
da do valor. A fim de garantir a conformidade com as normas de 
economicidade e com o planejamento financeiro estabelecido, 
será necessária a republicação do item, corrigindo o processo 
para que a aquisição seja realizada dentro dos parâmetros 
adequados.

O presente despacho segue as normas legais vigentes, 
garantindo a correta condução do processo licitatório e o aten-
dimento ao interesse público:

ITEM - FORNECEDOR - CNPJ - VALOR TOTAL
NEGOCIADO (R$)
2581175 - 13.646.572 RODRIGO OLIVETO RUIZ - 

13.646.572/0001-94 - R$ 158,40
2581167 - 13.646.572 RODRIGO OLIVETO RUIZ - 

13.646.572/0001-94 - R$ 193,20
4415922 - MAZZILI EMBALAGENS E COMERCIO DE PLASTI-

CO LTDA - 54.869.387/0001-46 - R$ 2.412,00
5410762 - M.F. INDUSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA - 

58.088.964/0001-13 - R$ 2.412,00
Total - 2.763,60

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto Agronômico
 Comunicado
Centro de Licitações e Compras Processo
Instituto Agronômico
SAA nº 007.00044264/2024-63
CONCORRÊNCIA Nº 12/2024
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronô-

mico comunica que se encontra aberto, CONCORRÊNCIA IAC 
Nº 12/2024, que tem por objetivo a Contratação de Obras para 
Recuperação Estrutural do Prédio de Hortaliças, do Instituto 
Agronômico, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão 
será na data de 25/10/2024, horário 08:30 horas, no sítio www.
gov.br/compras. Informações para consulta do edital pelo 
site , ou https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1 no Centro de Atividades Administrativas VII 
do IAC, pelo telefone (19) 2137-0710 ou pelo e-mail priscsilva@
sp.gov.br.

 INSTITUTO AGRONÔMICO-IAC
Nota de Empenho
Processo SEI: 007.00038500/2024-11
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei federal n° 14.133/2021
Nota de Empenho: 2024NE00246
Fonte de Recurso: 170050232
Classificação Econômica: 33903999
Contratante: INSTITUTO AGRONÔMICO- IAC - CNPJ: 

46.384.400/0023-54
Contratada: SOCIEDADE BRASILEIRA DE METEOROLOGIA - 

CNPJ: 30.017.446/0001-90
OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição em evento técnico-

-científico
Vigência: 14 a 18/10/2024
Valor Total: R$ 1.000,00
Data: 01/10/2024
UGE: 130124

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02
CONTRATO ITESP Nº 24/2022
PROCESSO SEI Nº 163.00000932/2023-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ITESP
CONTRATADA: COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA
Objeto: Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses
Vigência: 16/09/2024 a 15/03/2025
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos 150010001;
Unidade Gestora: 131101; Gestão: 13041; Natureza da 

Despesa:339039; Programa de Trabalho: 21631173149590000;
Data de assinatura: 13/09/2024

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90021/DA/2024
 
Considerando que a empresa, J.E.T INDUSTRIA E COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA com sede à Rua Salvador Scire, 110, 
Pólo Industrial II, Bariri, São Paulo, CEP: 17252-214, com CNPJ 
nº 39.011.770/0001-75, Inscrição Estadual nº 201.015.634.110 
Neste ato representada pelo sócio e administrador o senhor 
Eugenio Angelo Trento Filho, portador da cédula de identidade 
RG nº 44.572.437-7 SSP/SP e do CPF 423.037.228-02, a qual 
sagrou-se a vencedora do certame licitatório, relativo ao Pregão 
Eletrônico nº 90021/2024.

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Chefia de Gabinete/ Departamento de Admi-
nistração, tem a satisfação de convocá-lo para comparecer no 
endereço: Praça da República, nº 53 – Centro, São Paulo/SP, no 
Departamento de Administração, sala 47/49, no dia 08/10/2024, 
às 10h00.

Conforme explicitado no art. 90 da Lei 14.133/2021, a 
saber:

A Administração convocará regularmente o licitante vence-
dor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 1.780,02
Item 08 – Manta Subcobertura
Credor: SIMONE NAVAS NAVARRO SILVA
CNPJ: 31.504.015/0001-10
Endereço: RUA LAURO COSTA, 111 – São Paulo - SP
NE n.º 2024NE00110 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 170,72
Item 09 – Massa Acrílica
Credor: FAM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ: 43.964.834/0001-20
Endereço: AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 4754 

- ANEXO 4758 – SÃO PAULO - SP
NE n.º 2024NE00122 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 390,00
Item 10 – Filtro IBBL
Credor: SCMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 52.546.269/0001-71
Endereço: RUA WENCESLAU BRAZ, 171 – CONTAGEM - MG
NE n.º 2024NE00123 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 840,00
Item 11 – Torneira para Bebedouro
Credor: SIMONE NAVAS NAVARRO SILVA
CNPJ: 31.504.015/0001-10
Endereço: RUA LAURO COSTA, 111 – São Paulo - SP
NE n.º 2024NE00111 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 370,50
Itens 12 e 21 – Sifão PVC e Areia
Credor: MENDES DILIGÊNCIA ME
CNPJ: 41.501.845/0001-48
Endereço: RUA ANA MARIA, 80 – SÃO BERNARDO DO 

CAMPO - SP
NE n.º 2024NE00127 - Data de emissão: 01/10/2024
Mês: OUT / 2024 - Valor Total: R$ 302,25
Item 13 – Tinta Látex Branco
Credor: SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 56.124.875/0001-50
Endereço: RUA PRUDENTOPOLIS, 298 – CURITIBA - PR
NE n.º 2024NE00124 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 1.225,00
Itens 14, 15, 16, 17 e 28 – Tintas: Vermelha, Amarela, Esmal-

te Cinza, Para Pisos Cinza e Zarcão
Credor: SUPREME COMECIAL EIRELLI
CNPJ: 23.655.332/0001-00
Endereço: RUA BURITI BRAVO, 126 – GUARULHOS - SP
NE n.º 2024NE00125 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 2.440,00
Item 18 – Torneira Automática
Credor: A2G COMERCIAL LTDA-EPP
CNPJ: 03.788.306/0001-42
Endereço: RUA CAROLINA LANER BONGIOVANI, 587 - JD. 

NOVO BONGIOVANI – PRESIDENTE PRUDENTE - SP
NE n.º 2024NE00116 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 884,80
Itens 19 e 20 – Válvula Automática e Torneira
Credor: NUCCI & HOMSI CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA
CNPJ: 46.888.037/0001-07
Endereço: RUA SÁ PIRES, 47 - BAIRRO INGAI - ALPHAVIL-

LE - SP
NE n.º 2024NE00126 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 411,82
Itens 22 e 25 – Cimento e Fita Veda Rosca
Credor: FACCINI FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 51.254.493/0001-27
Endereço: AVENIDA PAULO FACCINI, 590 – GUARULHOS 

- SP
NE n.º 2024NE00120 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 268,40
Itens 23 e 24 – Filtro e Aleta para Ar-Condicionado
Credor: CONSTRUMIX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA ME
CNPJ: 29.678.007/0001-49
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 6137 – TUPI – 

PRAIA GRANDE - SP
NE n.º 2024NE00114 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 2.992,00
Item 26 – Lâmpada Led Bulbo
Credor: S&S E-COMMERCE LTDA
CNPJ: 33.281.651/0001-56
Endereço: RUA PROFª DIVA PROENÇA, 2720 – IVAIPORA 

- PR
NE n.º 2024NE00129 - Data de emissão: 01/10/2024
Mês: OUT / 2024 - Valor Total: R$ 97,70
Item 27 – Capacitor
Credor: SIMONE NAVAS NAVARRO SILVA
CNPJ: 31.504.015/0001-10
Endereço: RUA LAURO COSTA, 111 – São Paulo - SP
NE n.º 2024NE00112 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 67,90
Item 29 – Thinner
Credor: MENDES DILIGÊNCIA ME
CNPJ: 41.501.845/0001-48
Endereço: RUA ANA MARIA, 80 – SÃO BERNARDO DO 

CAMPO - SP
NE n.º 2024NE00128 - Data de emissão: 01/10/2024
Mês: OUT / 2024 - Valor Total: R$ 75,00
Item 30 – Sensor Anti-esmagamento
Credor: A2G COMERCIAL LTDA-EPP
CNPJ: 03.788.306/0001-42
Endereço: RUA CAROLINA LANER BONGIOVANI, 587 - JD. 

NOVO BONGIOVANI – PRESIDENTE PRUDENTE - SP
NE n.º 2024NE00117 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 285,92
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD
Processo nº SEI 017.00219410/2024-83
Modalidade: ATA DE REGISTRO DE PREÇO CRA/RP 

Nº04/2023 - AQUISIÇÃO DE TOALHA DE PAPEL
Órgão gerenciador: CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO
Contratante: 200158-CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO DO ABCD
Contratada: UPP CLEAN COMERCIO DE PRODS DE LIMPE-

ZA, HIGIENE E.
Parecer Jurídico: 6/2023
Data Parecer Jurídico: 26/05/2023
Objeto Resumido do Contrato: TOALHA DE PAPEL COM 

PACOTES COM 1.250 FOLHAS
Lote/ Quantidade/Preços para a Regional Do ABCD: 2 / 120 

/ R$ 20,35
Vigência: 15/02/2024 A 15/02/2025
Valor total da contratação: R$ 2.442,00 (dois mil, quatro-

centos e quarenta e dois reais)
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 Extrato de Prorrogação
Expediente: SEI nº 270.00000155/2023-05
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados SEADE
Contrato: 006/2022 - Primeiro Termo Aditivo - Prorrogação
Dispensa de licitação com fundamento no inciso II do artigo 

24 da Lei Federal nº 8.666/93
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 

- CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
Parecer Jurídico: ASJUR nº 039/2024, de 19/08/2024
Objeto: Prestação de serviços para administração de bolsas 

de estágio.

Valor total da licitação: R$ 125.133,83 (Cento e vinte e 
cinco mil, cento e trinta e três reais e oitenta e três centavos)

Disponibilidade do edital: a partir 04/10/2024 Horário: das 
08h00 às 17h00

Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/10/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA
 Extrato de Contrato nº 101/24-PT
Pregão Eletrônico nº 380231-90012/2024, para Aquisição 

de Gêneros Alimentícios Estocáveis, para consumo neste Estabe-
lecimento Penal, durante o período de SETEMBRO a DEZEMBRO 
de 2024. Contratante: Penitenciária “Vanderlei Tartari Monteiro” 
de Tupi Paulista. Contratado (a): LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.966.087/0001-04. Valor: R$4.200,00 
Data: 02/10/2024. Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 
33903010. PTRES: 380704, Categoria Funcional Programática: 
14.421.3815.6141.0000. Prazo de Vigência: 3 meses. Parecer 
Jurídico Exarado: Parecer Referencial Consultoria Jurídica Nº 
6/2024 – 27/03/2024 - Publicado em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 61.476 de 03/09/2015 com redação dada pelo 
Decreto Estadual nº 61.897 de 31/03/2016.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel–FUNAP, UASG 
381101, publica o aviso de reabertura do procedimento licitató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico, nº 90048/2024, Edital nº 
61/24, para serviço de manutenção de ar condicionado. A Sessão 
Pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, a partir das 09:00h de 21/10/2024. O Edital está disponí-
vel no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx# e https://www.funap.sp.gov.br.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NC 

n.º 90015/2024
PROCESSO SEI Nº 017.00091285/2024-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENOVAÇÃO 

DE LICENÇAS DO SOFTWARE IBM STERLING CONNECT COM 
GARANTIA DE SUPORTE E ATUALIZAÇÃO DO TIPO 24X7 POR 36 
(TRINTA E SEIS) MESES.

DECISÃO DO SENHOR DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTA-
MENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DE 01/10/2024.

HOMOLOGO e ADJUDICO os atos praticados no presente 
procedimento licitatório.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00200323/2024-52
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADO: ENE TREINAMENTOS, CURSOS E EVENTOS 

LTDA.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

COMPRA DE VAGAS NO CONGRESSO EXCELÊNCIA EM GESTÃO 
E LIDERANÇA.

DESPACHO DO SENHOR DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 02/10/2024.

Diante dos elementos constantes nos autos, em especial 
a justificativa da contratação, razoabilidade de preços, notó-
ria especialização, razão da escolha do fornecedor e Termo 
de Referência, o qual aprovo, constantes nos documentos 
(0039644151) e (0039645155). Em cumprimento a alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DECLARO a inexigibilidade de licitação, nos termos do caput do 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
para a contratação da empresa ENE TREINAMENTOS, CURSOS E 
EVENTOS LTDA, tendo por objeto a compra de 62 vagas on-line 
no Congresso Excelência em Gestão e Liderança.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração do ABCD
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD – CRA/

ABCD
UASG 990073
Processo Sei nº 017.00201291/2024-11
Aviso de Contratação Direta nº 90008/2024
Assunto: Aquisição de material para manutenção predial
Item 01 - Aguaraz
Credor: SIMONE NAVAS NAVARRO SILVA
CNPJ: 31.504.015/0001-10
Endereço: RUA LAURO COSTA, 111 – São Paulo - SP
NE n.º 2024NE00109 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 76,28
Item 02 – Argamassa
Credor: CONSTRUMIX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA ME
CNPJ: 29.678.007/0001-49
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 6137 – TUPI – 

PRAIA GRANDE - SP
NE n.º 2024NE00113 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 379,40
Item 03 – Assento Sanitário
Credor: A2G COMERCIAL LTDA-EPP
CNPJ: 03.788.306/0001-42
Endereço: RUA CAROLINA LANER BONGIOVANI, 587 - JD. 

NOVO BONGIOVANI – PRESIDENTE PRUDENTE - SP
NE n.º 2024NE00115 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 304,60
Item 04 – Pino Macho
Credor: FACCINI FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 51.254.493/0001-27
Endereço: AVENIDA PAULO FACCINI, 590 – GUARULHOS 

- SP
NE n.º 2024NE00118 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 470,00
Itens 05 e 06 – Pino Fêmea e Pino Macho
Credor: TROVO COMERCIAL ELÉTRICA LTDA-ME
CNPJ: 16.500.873/0001-01
Endereço: RUA AMADEO GIANNOTTI, 53 – SÃO PAULO - SP
NE n.º 2024NE00121 - Data de emissão: 30/09/2024
Mês: SET / 2024 - Valor Total: R$ 546,59
Item 07 – Emulsão Asfáltica
Credor: FACCINI FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 51.254.493/0001-27
Endereço: AVENIDA PAULO FACCINI, 590 – GUARULHOS 

- SP
NE n.º 2024NE00119 - Data de emissão: 30/09/2024



sexta-feira, 4 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (192) – 63

3. - DA RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Em análise ao pedido de esclarecimento, a área técnica 

procedeu a seguinte manifestação:
“Fica mantida a redação do Descritivo e da Marca sugerida 

no item 01, da tabela de itens da Definição do Objeto, item 
1.1 do Termo de Referência, Anexo I ao Edital, sendo a marca 
e modelo sugerido VENOSAN ULCERCONFORT COM ZÍPER, 
na qual não necessita ser exatamente este modelo, mas pelo 
menos, que seja similar de igual ou qualidade superior.

Esclarecemos que o paciente possui uma insuficiência veno-
sa crônica, acompanhado de úlceras venosas.

Dessa forma, as empresas interessadas em participar da 
licitação deverão verificar qual o melhor tamanho que atende 
ao paciente”.

4. - CONCLUSÃO
Portanto fica confirmado que a informação requerida 

encontra-se em Edital (item 1.1 do Termo de Referência, Anexo 
I) e a redação permanece a mesma. Deste modo, fica mantida 
a data da sessão do Pregão Eletrônico N. 90174/2024. Ante 
o exposto, com base nas informações acima apresentadas o 
presente esclarecimento passa a compor o processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico, integrando-o para todos os fins. 
Importa consignar que os pedidos de esclarecimento com as 
respectivas respostas encontram-se disponibilizados no portal 
oficial de compras do Estado de São Paulo no seguinte endereço 
eletrônico: https://compras.sp.gov.br/ , inseridos em quadro 
informativo dentro do respectivo pregão, e no endereço eletrô-
nico www.imprensaoficial.com.br.

 Nº do Processo: 024.00138977/2023-16
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

(CAF)
Assunto: PERP 296/2023 - REGISTRO DE PREÇOS DE CURA-

TIVOS COM DETERMINAÇÃO DE MARCA II
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 296/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00138977/2023-16, onde obtivemos 
01 (uma) estimativa de preço para os itens 1, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 17 do referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTO 0041928606 e INFORMAÇÃO 
0041932507, ficam mantidos os preços registrados de Curativos 
com Determinação de Marca II, para Atendimento às Demandas 
de Ações Judiciais.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 Á vista dos elementos contidos no processo SEI nº 

024.00167973/2024-26 que trata de Dispensa de Licitação 
sem disputa para prestação de serviço de hospedagem para 
palestrante, e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei 
Estadual nº 233/1970, autorizo a referida despesa e DECLARO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA, com fundamento no 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para o item 
único atribuído à empresa MR EVENTOS & GASTRONOMIA 
LTDA, no valor total de R$ 3.180,80 (três mil, cento e oitenta 
reais e oitenta centavos).

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
Processo SEI nº.: 024.00140251/2024-24
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital
Assunto: Aquisição de medicamentos - Entrega Imediata.
HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº. 90061/2024, promo-

vido para aquisição de medicamentos, entrega imediata, cujo 
objeto foi adjudicado pelo menor preço às empresas:

•INOVAMED HOSPITALAR LTDA., para os itens 2 e 8 no 
valor de R$ 1.897,04 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais 
e quatro centavos);

•DIMEBRÁS COMERCIAL HOP. LTDA., para o item 3 no valor 
de R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais);

•SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS E HOSPITALARES LTDA., para os itens 4 e 5 no valor de 
R$ 3.163,80 (três mil, cento e sessenta e três reais e oitenta 
centavos),

•Totalizando valor total de R$ 7.196,84 (sete mil, cento e 
noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). Itens 1, 6 e 9 
fracassados. Itens 7 e 10 desertos.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
ABERTURA
Processo SEI nº.: 024.00166181/2024-34
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital.
Assunto: Aquisição de bens de consumo (materiais de enfer-

magem) - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento 

Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 90081/2024 
promovido para aquisição de bens de consumo (materiais 
de enfermagem), entrega imediata, cuja sessão será no dia 
17/10/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.
br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.
com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos 
telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leo-
poldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 Torna-se sem efeito a publicação de ATA CIRCUNSTÂNCIA-

DA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em Publicado na Edição de 3 de outubro de 
2024, Caderno Executivo, Seção Negócios Públicos.

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES
ATA CIRCUNSTANCIADA
Data: 02/10/2024
Horário início: 14h00min Término: 15h00min
PAUTA DA REUNIÃO:
2ª Sessão do Chamamento Público nº 001/2024 – para 

seleção de Entidade Privada, sem fins lucrativos, interessada 
celebração de Convênio visando o GERENCIAMENTO TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO DE LEITOS EM PSIQUIATRIA MASCULINOS 
NO CAISM DA ÁGUA FUNDA

ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-
cia Farmacêutica, conforme segue:

SP HOSPITALAR LTDA
487023 - Prednisona 20mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 012/2024 – item 05;

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
PROCESSO SES-PRC-2020/19177 – SEI nº 

024.00002773/2023-48
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: TAGARELINHA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL LTDA.
CNPJ: 86.859.329/0001-28
Objeto: prorrogação contratual pelo período de 04/10/2024 

a 31/12/2024, referente a prestação de serviços de apoio edu-
cacional e operacional para atender às crianças matriculadas no 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CCI.

Valor total do contrato: R$ 168.724,32
Base mensal: R$ 58.180,80
Valor total do contrato reajustado: R$ 174.377,00
Base mensal reajustada: R$ 60.130,00
Valor do contrato para 2024: R$ 174.377,00
Variação no período outubro/2022 a outubro/2023 - indice 

de 3,35%
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato original celebrado em 14/12/2020, com vigência a partir de 
04/01/2021 não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 03/10/2024.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Nº do Processo: 024.00090092/2023-29
Interessado: Coordenadoria de Assitencia Farmaceutica
Assunto: PERP 088/2023 - REGISTRO DE PREÇOS DE CURA-

TIVOS DIVERSOS
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 088/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00090092/2023-29, onde obtivemos 
01 (uma) estimativa de preço para os itens 7, 8, 10, 13, 14 do 
referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTO 0041765009 e INFORMAÇÃO 
0041777333, ficam mantidos os preços registrados de Curativos 
Diversos, de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 89/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA., CNPJ sob o n.º 
56.998.701/0034-84, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE MONITOR, SENSOR, TIRAS DE MARCA, 
PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E JUDI-
CIAIS- PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 
89/2023 – SES-024.00011234/2023-08.

O valor total do presente contrato é de R$ 699,80 (SEIS-
CENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), e 
onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza 
de despesa 0 - UGE 090102, prazo de execução 40 (QUARENTA) 
dias, Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº02/2023 de 10/02/2023 - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 02/10/2024 – NOTA EMPENHO 2024NE02109 – 
024.00165840/2024-15.

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
Processo SEI: 024.00024148/2023-57
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: SERVIZI BRASIL TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.497.724/0001-55
Objeto:Reajuste do contrato n° 10/2024, conforme segue:
· Base mensal: R$ 112.578,58;
· Valor total: R$ 3.377.357,40;
· Base mensal reajustada: R$ 115.933,47;
· Valor total reajustado: R$ 3.478.004,10
· Variação do período de janeiro/2023 a janeiro 2024 – 

índice de 2,98%
 Processo SEI N. 024.00129425/2024-06
Pregão Eletrônico N. 90174/2024
Objeto do Pregão: Aquisição de itens de enfermagem, em 

atendimento às demandas judiciais
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital 

de Licitação do Pregão Eletrônico N. 90174/2024, que tem por 
objeto a Aquisição de itens de enfermagem, em atendimento às 
demandas judiciais, de acordo com as condições e especificações 
contidas no Instrumento Convocatório e seus anexos, impetrado 
pela empresa interessada em participar do certame, doravante 
denominada PETICIONANTE, nos termos apresentados no e-mail 
remetido a esta Comissão, e-mails (cga-ne@saude.sp.gov.br e 
dpsilva@saude.sp.gov.br ), no dia 02 de outubro de 2024 às 
15h42.

1. - DA ADMISSIBILIDADE
Nos termos do estatuído no item 13.1. do Edital de Licitação 

do Pregão Eletrônico nº 90174/2024, em consonância com o 
disposto no art. 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer 
pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei de Licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedi-
do até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclareci-
mento realizado pelo PETICIONANTE, no dia 02/10/2024 (quar-
ta-feira), às 15h42. Neste sentido, conhecemos o requerimento 
de esclarecimento ao Edital de Licitação, ao qual passamos a 
apreciar e nos posicionar, dentro do prazo legal estabelecido no 
art. 164, § 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. - DAS ALEGAÇÕES DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A requerente faz o seguinte questionamento:
“Venho solicitar um esclarecimento nas medidas apresen-

tadas no item 1, solicito se possível confirmar as medidas de 
panturrilha da perna esquerda e direita (abaixo o que solicita no 
edital, destacado em vermelho) visto que as medidas solicitadas 
conforme foto anexa da tabela de medida da meia solicitada 
não atende em nenhum tamanho.

Meia Elástica; Em Composição Mínima de Poliamida e 
Elastano e Interna Fio Com Prata 3/4; com zíper; de Compressão 
30-45mmHg, Tamanho,

conforme medidas constantes na receita do paciente, 
reproduzidas abaixo:

MEDIDAS:
- circunferência do tornozelo: E: 29cm / D: 21cm
- circunferência da panturrilha: E: 28cm / D: 24cm
- altura do pé a dois dedos abaixo do joelho: E:51cmm / 

D: 51cm”.

Natureza da Despesa: 44905234
UGE: 080352
 Extrato de Resumo de Contrato
Processo nº SEDUC-SEI- 015.00530904/2024-72
Contrato nº 012/2024
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO DE PENÁPOLIS
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Serviço de seguro patrimonial para o prédio da 

Diretoria de Ensino de Penápolis e Rede do Saber.
Assinatura do contrato: 29/08/2024
Valor do Contrato: R$ 1.697,45 (Um mil seiscentos e noven-

ta e sete reais e quarenta e cinco centavos)
Programa de Trabalho: 12122081561780000
Fonte de Recursos: 159930001
Natureza da Despesa: 33903945
UGE: 080352

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00418006082024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Aquisição de medicamentos
Nº Processo: 024.00098865/2024-04
Objeto: Aquisição de medicamentos do Componente Espe-

cializado
Total de Itens Licitados: 08 (oito itens).
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 04/10/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Eneias de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 07/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/10/2024 às 10h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

02/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00024234/2024-41
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-410/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a 
Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição 
de 60 caixas com 01 frasco do medicamento Canabidiol Power 
Full 1:100 - 600 mg e THC \<0,3% (20 mg/ml) Bisaliv – 30 ml, 
pelo valor total de R$ 159.333,01 (cento e cinquenta e nove mil 
trezentos e trinta e três reais e um centavo), equivalente a US$ 
25.832,20 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta e dois dólares 
e vinte centavos) junto à empresa Thronus Group Ltda., repre-
sentante da empresa Unique Therapeutics Global s.r.o., para 
atendimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

02/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00039416/2024-16
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-411/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demora 
poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à saúde 
dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como as infor-
mações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição de 
48 caixas com 01 seringa preenchida em cada caixa do medica-
mento Canabidiol RSHO Gold Label Full Spectrum 2.400 mg (240 
mg/g) – HempMeds – 10 g, pelo valor total de R$ 86.055,94 
(oitenta e seis mil cinquenta e cinco reais e noventa e quatro 
centavos), equivalente a US$ 13.952,00 (treze mil novecentos 
e cinquenta e dois dólares) junto à empresa HempMeds Medi-
camentos do Brasil Ltda., representante da empresa HempMeds 
Brazil, LLC, para atendimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
02/10/2024

PROCESSO: 024.00063337/2024-26
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: Aquisição De Medicamentos Para o Atendimento 

das demandas judiciais.
Pregão Eletrônico Nº 90105/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 

com fulcro no disposto no Inciso IV, do Art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico nº 90105/2024, ficando, em decorrência, ADJUDICADOS 
os itens conforme seguem: item 01 – FREMANEZUMABE 150 
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL; FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA/FRASCO AMPOLA/ SERINGA PRE-
ENCHIDA; VIA DE ADMINISTRACAO SUBCUTANEA, a favor da 
empresa TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, 
no valor de 11.436,00 (onze mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais); item 03 - GALCANEZUMABE 120 MG/ML; FORMA FAR-
MACEUTICASOLUCAO INJETAVEL; FORMADE APRESENTACAO 
AMPOLA /FRASCO AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA - 1ML; VIA 
DE ADMINISTRACAO SUBCUTANEO, a favor da empresa ONCO-
VIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) e item 08 HIDRALAZINA, CLORIDRA-
TO 50MG; FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/
COMPRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA; FORMA DE APRESENTA-
CAO CAPSULA /COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRA-
GEA; VIA DE ADMINISTRACAO ORAL; a favor da empresa ONCO 
PROD DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS 
LTDA, no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).Ressalto 
que os itens 05 e 12 restaram DESERTO e os itens 02, 04, 06, 07, 
09, 10 e 11 restaram FRACASSADOS, devendo ser inserido em 
novo processo, em momento oportuno.

 Nº do Processo: 024.00165356/2024-96
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DOSE CERTA - 1º 

- SETEMBRO - SP HOSPITALAR
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).

Memória de Cálculo: 3,17% (três vírgula dezessete por 
cento)

Vigência do reajuste aplicado a partir de 1 de julho de 2024.
Nota de Empenho: 2024NE01141
Classificação do Recurso: P.T. 12.368.0815.6174.0000 – F.R. 

155.050.001 – N.D. 33903999 - UGR 080010 – PTRES 080196

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BIRIGUI
 EXTRATO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CON-

TRATO
Processo: Nº 48591/20
Contrato: Nº 001/21
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Objetivo: Prestação de serviços contínuos de Manuten-

ção Técnica, preventiva, corretiva, emergencial, incluindo o 
fornecimento e substituição de partes e peças, dos elevadores 
instalados nos prédios das Unidades Escolares jurisdicionadas a 
esta Diretoria de Ensino.

Contratante: Diretoria de Ensino Região de Birigui
Contratada: Ideal Elevadores de Araraquara Ltda EPP
CNPJ: 74.369.224/0001-01
Data da assinatura: 23 de setembro de 2024.
Vigência: 04/10/2024 a 03/01/2026
Valor Total do Contrato: R$ 10.750,24 (dez mil, setecentos e 

cinquenta reais e vinte e quatro centavos)
Classificação Orçamentaria: 12368081561740000

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITARARÉ
 APOSTILA DE REAJUSTE CONTRATUAL/2024 – 3,95%
PROCESSO: 1120892/2018 – SEI 015.00008973/2023-13
CONTRATO: 001/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE PRE-

PARO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICOS SANITÁRIAS ADEQUADAS, AOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL

CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA 
DE ENSINO REGIÃO DE ITARARÉ

CONTRATADA: MR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.785.325/0001-52
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/01/2023 A 03/07/2025.
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em 

especial o acordo firmado entre as partes, constante nos 
documentos 0041567207 - 0041719439 do processo SEI 
015.00008973/2023-13, no tocante ao percentual de reajuste 
contratual devido à contratada, AUTORIZO a efetivação do 
índice e aplicação do reajuste previsto na Cláusula Sétima do 
contrato acima especificado, parágrafos terceiro e quarto, pela 
variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, período 
de junho/2023 até junho/2024, em razão de tal conduta estar 
em consonância com as disposições do Decreto Estadual nº 
48.326 de 12/12/2003 e das disposições da Resolução CC-79 
de 12/12/2003, sendo o percentual de reajuste de 3,95% (três 
inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) de acordo com 
simulador CADTERC 0041559093.

Considerando-se o disposto na Cláusula Sétima do Contrato 
nº 001/2019, firmado com a empresa MR ALIMENTAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA, AUTORIZO o reajuste de preços em 3,95%, sendo 
que o valor total mensal estimado passa de R$ 20.164,44 (vinte 
mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centa-
vos) para R$ 20.960,94 (vinte mil, novecentos e sessenta reais 
e noventa e quatro centavos), a partir de 01 de junho de 2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Encontra-se aberta na Diretoria Regional de Ensino de Lins, 

processo 015.00536500/2024-92, Aviso de Contratação Direta 
nº 90013/2024, dispensa eletrônica com disputa, tipo menor 
preço por ítem, visando a aquisição de Central de Água Gelada. 
A sessão será aberta no dia 10/10/2024 a partir das 8h da 
manhã através do sítio eletrônico www.gov.br/compras.

 Encontra-se aberta na Diretoria Regional de Ensino de Lins, 
processo 015.00643228/2024-04, Aviso de Contratação Direta 
nº 90008/2024, dispensa eletrônica com disputa, tipo menor 
preço por ítem, visando a contratação de serviços de dedetiza-
ção (desinsetização e desratização) e limpeza de reservatórios 
de água. A sessão será aberta no dia 09/10/2024 a partir das 
8h da manhã através do sítio eletrônico www.gov.br/compras.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MIRANTE DO PARANAPANEMA
  DECISÃO DE PROCESSO SANCIONATÓRIO E-SANÇÕES
 - Protocolo n.º 080323.2023.03605.SADM
 - Processo SEI n.º 015.00182829/2023-48
 - Trata-se de processo sobre a possibilidade de aplicação de 

sanção administrativa à empresa BEM ESTAR COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.086.000/0001-
63, em razão do descumprimento parcial das obrigações assu-
midas no Contrato 054/2019, Pregão Eletrônico n.º 003/2019, 
Processo nº 411332/2018, realizado por meio da Bolsa Eletrô-
nica de Compras (BEC), objetivando a contratação de prestação 
de serviços de limpeza em unidades escolares circunscritas à 
Diretoria de Ensino Região de Mirante do Paranapanema.

 - Considerando o Parecer 0037967826, apresentado pelo 
servidor designado pela Administração para os trabalhos de 
apuração, nos termos do Decreto Estadual nº 61.751, de 
23.12.15, c/c a Portaria de 09-02-2017, da Coordenadoria de 
Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas, tendo 
respeitado os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
APLICO à empresa BEM ESTAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIM-
PEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.086.000/0001-63, a sanção 
de multa de 10% (dez por cento) do valor referente à parte da 
obrigação contratual não cumprida, com fundamento no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no subitem 3.2, alínea "d" da 
Resolução CC-52 de 19-7-2005, correspondendo este ao valor de 
R$ 4.474,97 (quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos), em razão do descumprimento parcial 
das obrigações assumidas no contrato.

 - Fica aberto à interessada o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a partir desta publicação, para querendo, apresentar recurso nos 
termos do artigo 109, inciso I, c/c o artigo 79, inciso I da Lei 
Federal 8.666/93, garantindo-lhe mais uma vez o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

 - O respectivo recurso deverá, preferencialmente, ser 
protocolado eletronicamente por meio do site www.esancoes.
sp.gov.br, com a utilização do código de acesso que poderá ser 
solicitado junto a este órgão, por meio do endereço eletrônico 
dempaat@educacao.sp.gov.br.

 - Fica assegurada, durante o prazo do recurso, o direito de 
vista dos autos do processo no seguinte endereço: RUA ANTO-
NIO ERISVALDO DA SILVA, 597, VILA VASCONCELOS, MIRANTE 
DO PARANAPANEMA - SP, CEP. 19260000.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PENÁPOLIS
 Extrato de Resumo de Contrato
Processo nº SEDUC-SEI- 015.00492082/2024-14
Contrato nº 010/2024
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO DE PENÁPOLIS
Contratada: DAVANTI MAQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMEN-

TOS LTDA
CNPJ: 44.259.360/0001-12
Objeto: Aquisição de material permanente fogões
Assinatura do contrato: 09/08/2024
Valor do Contrato: R$ 6.652,50
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte de Recursos: 155050001
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 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 Secretaria de Estado da Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90086/2024
CONTRATANTE (UASG) 090171
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
eletrônico https://pncp.go.br/.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 ..NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00156903/2024-42
Processo Código Único: 20240984576
Ata de Registro de Preços nº C240/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00744
Data de Emissão: 01/10/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): INJEX – CIRÚRGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
Prazo de vigência: 06 (Seis) MESES
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 

ODONTOLÓGICO (Agulhas Hipodérmicas).
Valor Total: R$ 272,04 (Duzentos e setenta e dois reais e 

quatro centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.31
PTRES: 090616
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00156903/2024-42
Processo Código Único: 20240984576
Ata de Registro de Preços nº C241/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00745
Data de Emissão: 01/10/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): INJEX – CIRÚRGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
Prazo de vigência: 06 (Seis) MESES
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 

ODONTOLÓGICO (Seringa descatável).
Valor Total: R$ 1.041,03 (Um mil, quarenta e um reais e 

três centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.31
PTRES: 090616
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00156903/2024-42
Processo Código Único: 20240984576
Ata de Registro de Preços nº C246/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00746
Data de Emissão: 01/10/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): INJEX – CIRÚRGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
Prazo de vigência: 06 (Seis) MESES
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 

ODONTOLÓGICO (Tubo p/ Coleta).
Valor Total: R$ 234,50 (Duzentos e cinquenta e quatro reais 

e cinquenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.31
PTRES: 090616
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sei nº: 024.00162052/2024-77
Processo nº: 20240984932
Ata de Registro de Preços nº C203/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00738
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA CNPJ: 

01.107.391/0012-63
Prazo de vigência: 2 (Dois) Meses
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – DIETA
Valor Total: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais).
Categoria Econômica: 33.90.30.10
PTRES: 090606
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: KAREN DE SOUZA
Gestor Substituto: FÁTIMA FRANCATO SAMPAIO GÓES
...
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sei nº: 024.00162052/2024-77
Processo nº: 20240984932
Ata de Registro de Preços nº C067/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00239
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado: NEA – NÚCLEO ESP. APLIC. SERV. E COM. MÉDI-

COS CNPJ: 06.172.467/0001-03
Prazo de vigência: 2 (Dois) Meses
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – DIETA
Valor Total: R$ 6.615,00 (Seis mil, seiscentos e quinze reais).
Categoria Econômica: 33.90.30.10
PTRES: 090606
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: KAREN DE SOUZA
Gestor Substituto: FÁTIMA FRANCATO SAMPAIO GÓES

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER - DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI MOGI DAS 

CRUZES - SP - NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00056091/2024-36
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Baclofeno 10mg, 

comprimido e outros
RETIFICAÇÃO
Onde se lê: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES - CNPJ. 08231734000193 - 2024NE00683
Leia-se: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

- CNPJ. 08231734000193 - 2024NE00728
 Nº do Processo: 024.00117892/2024-85
Interessado: Centro Especializado em Reabilitação Dr Arnal-

do Pezzuti Cavalcanti
Assunto: Aquisição de Material de Consumo de Enferma-

gem ESTOMA INTESTINAL 33 a 45 mm
À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO e 

HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 71, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 90054/2024, conforme segue:

ITEM 1: Sistema P/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: MEDICAR BEM DISTRIBUIDORA, 

COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA
CNPJ: 40.061.047/0001-80
QUANT.: 600
VALOR UNITÁRIO: R$ 58,20 (cinquenta e oito reais e vinte 

centavos)
VALOR TOTAL: R$ 34.920,00 (trinta e quatro mil novecentos 

e vinte reais)
ITEM 2: Bolsa E Base Adesiva Compatível 2 Peças
EMPRESA VENCEDORA: CONVATEC BRASIL LTDA
CNPJ: 09.603.161/0004-97
QUANT.: 900
VALOR UNITÁRIO: R$ 42,00 (quarenta e dois reais)
VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 

reais)
ITEM 3: Sistema P/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: CONVATEC BRASIL LTDA
CNPJ: 09.603.161/0004-97
QUANT.: 900
VALOR UNITÁRIO: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)
VALOR TOTAL: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos 

reais)
ITEM 4: Bolsa E Base Adesiva Compatível 2 Peças
EMPRESA VENCEDORA: MEDICAR BEM DISTRIBUIDORA, 

COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA
CNPJ: 40.061.047/0001-80
QUANT.: 900
VALOR UNITÁRIO: R$ 39,50 (trinta e nove reais e cinquenta 

centavos)
VALOR TOTAL: R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil quinhentos 

e cinquenta reais)
ITEM 5: Bolsa E Base Adesiva Compatível 2 Peças
EMPRESA VENCEDORA: MEDICAR BEM DISTRIBUIDORA, 

COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA
CNPJ: 40.061.047/0001-80
QUANT.: 450
VALOR UNITÁRIO: R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais)
VALOR TOTAL: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos 

reais)
VALOR TOTAL DOS ITENS: 173.070,00 (cento e setenta e 

três mil setenta reais)
 Nº do Processo: 024.00117875/2024-48
Interessado: Centro Especializado em Reabilitação Dr Arnal-

do Pezzuti Cavalcanti
Assunto: Aquisição de Material de Consumo de Enferma-

gem BARREIRA PROTETORA DE PELE
À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO e 

HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 71, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 048/2024, conforme segue:

ITEM 1: Adjuvante p/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.794.555/0005-01
QUANT.: 60.000
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,48 (quarenta e oito centavos)
VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 

reais)
ITEM 2: Sistema p/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: HOLLISTER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 00.938.703/0001-65
QUANT.: 600
VALOR UNITÁRIO: R$ 96,00 (noventa e seis reais)
VALOR TOTAL: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seis-

centos reais)
ITEM 3: Sistema p/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: HOLLISTER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 00.938.703/0001-65
QUANT.: 360
VALOR UNITÁRIO: R$ 20,00 (vinte reais)
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
ITEM 4: Sistema p/ Estomia
EMPRESA VENCEDORA: HOLLISTER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 00.938.703/0001-65
QUANT.: 450
VALOR UNITÁRIO: R$ 43,50 (quarenta e três reais e cin-

quenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 19.575,00 (dezenove mil quinhentos e 

setenta e cinco reais)
VALOR TOTAL EMPRESA COLOPLAST DO BRASIL: R$ 

28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
VALOR TOTAL EMPRESA HOLLISTER DO BRASIL: R$ 

84.375,00 (oitenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais)
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 113.175,00 (cento e treze mil 

cento e setenta e cinco reais)

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90051/2024 - PROCESSO SEI N.° 

024.00083472/2024-98
CÓDIGO ÚNICO: 20240647852
AQUISIÇÃO DE ( EQUIPAMENTOS) PARQUES E JARDINS
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA
CNPJ:54.152.070/0001-94
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00
VALOR DA NOTA: R$ 282,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903050
DATA DO EMPENHO:01/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
FONTE:165910001
PTRES: 090608
ENTREGA DOS BENS: O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É 

DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO EM REMESSA ÚNICA.

GARANTIA: 90 (NOVENTA) DIAS
PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 10/2024 – 

15/03/2024

Eletrônico nº 90045/24, objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE, bem como AUTORIZO a despesa 
e o empenhamento para as empresas: DSE. INDÚSTRIA e 
COMÉRCIO de MÓVEIS de AÇO LTDA, PRIMER SOLUÇÕES LTDA 
e ROGER EDUARDO dos SANTOS ME. Convoco as empresas 
a retirarem no prazo de 10 (dez) dias, a nota de empenho 
no CAIS “Professor Cantídio”, sito a Av. José Ítalo Bacchi, s/
nº - Botucatu/SP.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS – “PROFESSOR CANTÍDIO” BOTUCATU
PROCESSO 024.00152733/2024-27
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90044/2024
De acordo com a termo de julgamento e de acordo com 

os termos da Lei nº 14.133, de 2021, HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico nº 90044/24, objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO ENXOVAL, bem como AUTORIZO 
a despesa e o empenhamento para as empresas: ENG LAGOS 
EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES LTDA; FENIX COMERCIAL 
LTDA; GENESIS CONFECCOES LTDA e KYNSAN COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Convoco a empresa a reti-
rar no prazo de 10 (dez) dias, a nota de empenho no CAIS “Pro-
fessor Cantídio”, sito a Av. José Ítalo Bacchi, s/nº - Botucatu/SP.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS “PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS” - 

BOTUCATU
CONTRATO DE ADITAMENTO Nº 07/2024
PROCESSO Nº 024.000019226/2023-00 (SES-

-PRC-2021/52853)
CONTRATO Nº. 022/22
2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 022/22 

FIRMADO ENTRE ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – CENTRO DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE “PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAM-
POS” E A EMPRESA LAVEBRÁS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A TENDO 
POR OBJETO O ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO CONTRATADO.

Aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e quatro, na cidade de Botucatu/SP, compareceram, de um lado, 
como CONTRATANTE, o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde – Centro de Atenção Integral a 
Saúde “Professor Cantídio de Moura Campos”, inscrito no CNPJ 
Nº 46.374.500/0050-72, com sede na Avenida José Italo Bacchi, 
S/N, Botucatu/SP, neste ato representada pela Srª Marly Tieghi de 
Mello, Diretora Técnica de Saúde III, RG nº 13.629.733-X, CPF: 
072.048.398-03 e, de outro lado, como CONTRATADA, a empre-
sa LAVEBRÁS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A inscrita no CNPJ sob nº 
06.272.575.0077-48 neste ato representada por Otávio Batista 
de Carvalho Neto e Remi Michel Fouladoux RG nº 4.191.060 
e V2143809 e CPF n° 666.550.214-72 e 215.825.398-39. As 
referidas partes, CONSIDERANDO: a) que em 14/06/2022 foi 
celebrado o Contrato de nº 022/2022 tendo por objetivo a Pres-
tação de serviços de Lavanderia Hospitalar nas dependências da 
contratada(externa): b) que a CONTRATADA comprovou, perante 
o CONTRATANTE, que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas à época do certame, nos termos do artigo 
55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993; c) que o aditamento 
do contrato para acréscimo de quantitativo e acréscimo de valor 
foi expressamente autorizada e justificada por escrito pela auto-
ridade competente, conforme despacho exarado nº 0038076771 
do Processo nº 024.000019226/2023-00; RESOLVEM, de comum 
acordo, aditar o Contrato de nº 022/22, nos termos do artigo 65, 
§ 1º, da Lei federal nº 8.666/1193, o que ora fazem nos termos 
a seguir expostos;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO DO OBJETO
Em virtude do acréscimo de demanda do CAIS PROFESSOR 

CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS, e em conformidade com a 
previsão contida na cláusula Décima Segunda –Da Alteração da 
Quantidade do Objeto Contratado do instrumento contratual, 
ficam acrescidos em 25% (vinte e cinco por cento) os serviços 
contratados, conforme planilha abaixo:

DESCRIÇÃO - UNIDADE DE MEDIDA - QTD MENSAL - VALOR 
POR KG(R$) - VALOR TOTAL MENSAL R$

Processamento de Roupa nas dependências da Contratada 
(Lavanderia Externa) - Kg - 9,126 - R$ 4,19 - R$ 38.237,94

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor total do presente contrato passa a ser de R$ 
492.274,66 (Quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), sendo que a 
despesa decorrente do presente aditamento, é no valor de R$ 
38.237,94, correrá à conta do elemento 33903941 da Unidade 
Gestora Responsável 090145, sendo que R$ 89.361,78 onerou 
o orçamento do exercício de 2023, e a importância de R$ 
402.912,88 onerará o orçamento do exercício de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90078/2024, referente ao Processo 
nº 024.00145045/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE CORTINA HOSPITALAR, DESTE CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; cuja 
abertura da sessão será no dia 18 de outubro de 2024 às 09:00 
horas, por intermédio do site: www.compras.sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na integra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

 COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90077/2024, referente ao Processo nº 
024.00168085/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM 02 TRATORES, DESTE CENTRO DE REABILI-
TAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura 
da sessão será no dia 18 de outubro de 2024 às 09:00 horas, por 
intermédio do site: www.compras.sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na integra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

 COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90079/2024, referente ao Processo 
nº 024.00136175/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SUBSTITUIÇÃO DE COBERTURA DO ALMOXARIFADO, DESTE 
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo MENOR 
PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 18 de outubro de 
2024 às 09:00 horas, por intermédio do site: www.compras.
sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na integra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

ASSUNTO TRATADO:
Após credenciamento para a sessão do Chamamento 

Público nº001/2024 do CAISM DA ÁGUA FUNDA da entidade 
SPDM – Associação Paulista para Desenvolvimento da Medicina, 
representada pela Sra. Lívia Ferreira de Melo – RG. 50.848.862 
–X SSP/SP.

 - O Sr. Rafael explanou sobre a análise feita nos documen-
tos apresentados no Envelope 01 e foi solicitado diligência pela 
comissão, conforme oficio DTS III Nº080/2024 com prazo de 
entrega até 02/10/2024.

Recebemos a documentação solicitada no prazo correto, 
para análise desta documentação, a sessão será suspensa por 
mais 02 (dois) dias, retornando em 07/10/2024 às 14h00min.

Perguntado se havia alguma manifestação, não houve 
manifestação.

Por todo o exposto segue finalizada a Sessão, cabendo as 
instituições seguirem os prazos estipulados em Edital.

Nada mais a ser tratado, agradeceu a presença de todos e 
foi dada encerrada a 2ª Sessão de Chamamento Público.

Eu Patrícia de Freitas Medeiros, lavrei e assinei a presente 
ata, que será assinada pelos demais presentes.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 PROCESSO 024.00083894/2024-63
PREGÃO ELETRÔNICO CAISM PHILLIPE PINEL n.º 

90036/2024
CONTRATO n. º 002/2024
PCNP: 46374500000194-1-005021/2024
Contratante: 090173 – “CAISM Philippe Pinel”
Contratada: JF SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI
CNPJ: 34264396000104
Objeto: Serviço de REMOÇÃO Poda de Árvores
Data do contrato: 25/09/2024
VIGENCIA: 06 (seis) MESES
Valor total: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
Fonte de Recursos: 163150298;
Programa de Trabalho: 10122094062150000;
Elemento de Despesa: 33903999;
Plano Interno: 000.000.0100;
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021
Nota de empenho: 2024NE00324
 De acordo com o constante nos autos referente ao processo 

licitatório 024.00062292/2024-72, concernente a AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO, através da modalidade 
Pregão Eletrônico N° 90050/2024.

Face do constante nos presentes autos AUTORIZO a RESER-
VA orçamentaria no valor de R$ 7.702,00 (sete mil, setecentos e 
dois reais), sendo assim, acolho na íntegra, ADJUDICO e HOMO-
LOGO o procedimento licitatório nos termos do Artigo 71 da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 inciso IV conforme segue:

Item 01 – PINÇA ODONTOLÓGICA – 20 unidades - VALOR 
TOTAL: R$ 247,20

Item 02 – CURETA ODONTOLÓGICA – 10 unidades - VALOR 
TOTAL: R$ 127,00

Item 04 – SONDA ODONTOLÓGICA – 20 unidades - VALOR 
TOTAL: R$ 213,60

Item 05 – BANDEJA USO MÉDICO MATERIAL – 30 unidades 
- VALOR TOTAL: R$ 1.302,30

Item 06 – DESCOLADOR ODONTOLÓGICO – 20 unidades - 
VALOR TOTAL: R$ 340,00

Item 07 – SERINGA ODONTOLÓGICA – 15 unidades - 
VALOR TOTAL: R$ 1.170,00

Item 09 – CABO ESPELHO BUCAL – 30 unidades - VALOR 
TOTAL: R$ 180,00

Item 10 – ESCAVADOR USO ODONTOLÓGICO – 10 unidades 
- VALOR TOTAL: R$ 120,40

Item 11 – ESCAVADOR ODONTOLÓGIC0 – 10 unidades - 
VALOR TOTAL: R$ 124,50

Item 12 – ESPELHO BUCAL – 50 unidades - VALOR TOTAL: 
R$ 172,00

EMPRESA: A2XR COMERCIAL LTDA
CNPJ: 50.519.089/0001-86
Item 03 – TESOURA ODONTOLOGICA – 15 unidades - 

VALOR TOTAL: R$ 780,00
Item 08 – PORTA AGULHA – 15 unidades - VALOR TOTAL: 

R$ 2.925,00
EMPRESA: COMERCIAL & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.324.214/0001-59
Tal adjudicação e homologação e os Relatórios do referido 

certame encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/
compras para consulta.

 Contratante: 090173 – “CAISM Philippe Pinel”
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 90056/2024
Nº Processo: 024.00158891/2024-91
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONSUMO - MEDICAMENTOS
Total de Itens Licitados: 07 (SETE).
Valor total da licitação: R$ XX,XX (sigiloso)
Disponibilidade do Edital: 04/10/2024
Horário: das 08:00 às 17h59
Endereço: Av. Raimundo Pereira de Magalhães nº 5214
Link do PNCP: pncp.gov.br/app/editais
Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 08:00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/10/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
- SANTA RITA
 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE SANTA RITA 

CAIS – SR
EXTRATO DE CONTRATO/NE
Processo SEI: 024.001.63490/2024-52
Código Único: 20240988011
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2024
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2024NE755
CONTRATANTE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 

DE SANTA RITA – CAIS –SR
CONTRATADO: CIA PROC DADOS ESTADO SAO PAULO 

PRODESP
CNPJ: 62577929/0001-35
OBJETO: Renovação de Certificados Digitais – CIESP
AMPARO LEGAL: LF 8.666/1993
VIGÊNCIA: 20 DIAS ÚTEIS
VALOR TOTAL: R$ 109,89
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/10/2024
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2024
CONTRATANTE (UASG) 090130
OBJETO Aquisição de Artigos de Higiene
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS – “PROFESSOR CANTÍDIO” BOTUCATU
PROCESSO 024.00153087/2024-15
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90045/2024
De acordo com a termo de julgamento e de acordo com 

os termos da Lei nº 14.133, de 2021, HOMOLOGO o Pregão 
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 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90120/2024
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INFORMÁTICA
Processo: 024.00105117/2024-87
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90120/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

FORNECEDOR E CNPJ - VALOR
64.630.247/0001-74
ME/EPP
TOTAL SUPRI COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMA-

TICA LTDA
SP
 - R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)
TOTAL GERAL - R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00091929/2024-38
PREGÃO Nº 90094/2024
2024NE00935 * HORSE MOVEIS HOSPITALARES LTDA
(EMPENHADO EM 18/09/2024)
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00072056/2024-64
PREGÃO Nº 90090/2024
2024NE00849 * SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS
(EMPENHADO EM 26/08/2024)
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00072056/2024-64
PREGÃO Nº 90090/2024
2024NE00850 * FLUKKA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO 

LTDA-ME
(EMPENHADO EM 26/08/2024)
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00072012/2024-34
PREGÃO Nº 90080/2024
2024NE00967 * GRIFOLS BRASIL LTDA
(EMPENHADO EM 20/09/2024)
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00072012/2024-34
PREGÃO Nº 90080/2024
2024NE00968 * MA SANDOVAL JUNIOR
(EMPENHADO EM 20/09/2024)

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO 
MARTINS SIMÕES - OSASCO
 Evento revogado, tendo em vista que o pregoeiro encorará 

de férias no período da licitação.
 Evento revogado, tendo em vista que o pregoeiro encorará 

de férias no período da licitação.
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90087/2024
PROCESSO Nº: 024.00113374/2024-92 – CODIGO ÚNICO 

n.º 20240892349.
A vista nos constantes nos autos e nos termos do inciso 

XXII do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 49.722, de 24 de junho de 2005, 
pelo regulamento anexo a Resolução SF nº 23, de 26/07/2005, 
Resolução CC nº 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002 – aplicação subsidiária, na parte não regulada pela 
nova lei e desde que com ela compatível, aprovo o procedimento 
licitatório, Homologo a classificação conforme segue:

NBR – COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - ME, inscrita sob 
o CNPJ Nº 56.823.998/0001-89, estabelecida à Rua: Jundiaí – 83 
– sala 02 – Centro – VINHEDO - SP, para o item 01.

VANIA GONÇALVES DA SILVA – ME – (KIFRAL – KISSIM-
MEE), inscrita sob o CNPJ Nº 51.293.851/0001-00, estabelecida 
à Rua: Hiago Cavalcante de Oliveira (Vl. Tavares), 155 – Jd. 
(Polvilho) Cajamar - SP, para os itens 02, 03 e 04.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins 

Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90097/2024, Pro-
cesso nº 024.00116264/2024-82, referente à Aquisição de Medi-
camentos Fracassados (ACICLOVIR, BUDESONIDA E RETINOL) 
AMPLO, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no 
dia 18/10/2024 às 11h30min, nos sites www.gov.br/compras 
e https://pncp.gov.br/. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com

ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
14.133/21.

Processo n° : SEI - 024.00122769/2024-86
Assunto: Aquisição de MEDICAMENTOS (FENTANILA e 

outros)
PREGÃO GOV :90066/24
2024NE00656 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA
2024NE00657 - PONTAMED FARMACEUTICA Ltda
2024NE00680 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITalares ltda
2024NE00658 - CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI– 024.00149989/2024-57
CÓDIGO ÚNICO: 20240967539
Pregão Eletrônico N° 90063/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (EXTRATOR OBSTÉTRICO)
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Inter-

lagos "Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 
90063/2024, Destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO 
TÉCNICO HOSPITALAR (EXTRATOR OBSTÉTRICO), Do Tipo 
MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 17/10/2024 às 09:30 
Horas, no Endereço Eletrônico www.gov.br/compras.

O edital na íntegra com anexos encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta e obtenção no site www.gov.
br/compras e www.imprensaoficial.com.br, seção “Negócios 
Públicos”.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI– 024.00150249/2024-63
CÓDIGO ÚNICO: 20240955485
Pregão Eletrônico N° 90062/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (COBERTURA ADERENTE COM ASSOCIAÇÕES)
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Inter-

lagos "Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 
90062/2024, Destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO 
TÉCNICO HOSPITALAR (COBERTURA ADERENTE COM ASSOCIA-
ÇÕES), Do Tipo MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 17/10/2024 às 09:00 
Horas, no Endereço Eletrônico www.gov.br/compras.

O edital na íntegra com anexos encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta e obtenção no site www.gov.
br/compras e www.imprensaoficial.com.br, seção “Negócios 
Públicos”.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI– 024.00097334/2024-96
CÓDIGO ÚNICO: 20241006145
Pregão Eletrônico N° 90064/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA EQUIPAMEN-

TOS MÉDICO HOSPITALAR (PEÇA PARA BISTURI ELETRÔNICO)
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Inter-

lagos "Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 
90064/2024, Destinado à AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR (PEÇA PARA BISTURI 
ELETRÔNICO), Do Tipo MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 17/10/2024 às 10:00 
Horas, no Endereço Eletrônico www.gov.br/compras.

O edital na íntegra com anexos encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta e obtenção no site www.gov.
br/compras e www.imprensaoficial.com.br, seção “Negócios 
Públicos”.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI– 024.00160299/2024-59
CÓDIGO ÚNICO: 20241006172
Pregão Eletrônico N° 90061/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (CATETER INTRAVENOSO)
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Inter-

lagos "Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 
90061/2024, Destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO 
TÉCNICO HOSPITALAR (CATETER INTRAVENOSO), Do Tipo 
MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 17/10/2024 às 09:00 
Horas, no Endereço Eletrônico www.gov.br/compras.

O edital na íntegra com anexos encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta e obtenção no site www.gov.
br/compras e www.imprensaoficial.com.br, seção “Negócios 
Públicos”.

 COMUNICADO RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 024.00118475/2024-50
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (MÁSCARA FACIAL RESSUSCITADOR MANUAL)
Convocamos Os Representantes das Empresas Abaixo 

Relacionadas Para Retirada da Respectiva Nota de Empenho, 
Sito À Av. Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, No 
Prazo Máximo de 02 (Dois) das Úteis, A Contar da data desta 
Publicação.

Empresa: CONSTAMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

Nota de Empenho Nº 2024NE00454
 Nº do Processo: 024.00097833/2024-83
Interessado: Hospital Maternidade Interlagos "Waldemar 

Seyssel - Arrelia"
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 

IMPRESSOS
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
De acordo com o Termo de homologação (SEI nº 

0039769650) e nos termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei Federal 
nº 14133 de 01 de abril de 2021, Homologo o Pregão Eletrônico 
nº 90047/2024 ao objeto da presente licitação na seguinte 
conformidade:

BELPRINT COMERCIO E SERVICOS LTDA
ITEM 01 - MENOR PREÇO
 Nº do Processo: 024.00133613/2024-21
Interessado: Hospital Maternidade Interlagos "Waldemar 

Seyssel - Arrelia"
Assunto: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DIGITAL MODELO DE 

PAREDE
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
De acordo com o Termo JULGAMENTO PREGÃO (SEI nº 

0041443364) e nos termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei Federal 
nº 14133 de 01 de abril de 2021, Homologo o Pregão Eletrônico 
nº 90055/2024 ao objeto da presente licitação na seguinte 
conformidade:

FACOM LTDA
ITEM 01 - MENOR PREÇO

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 Aviso de licitação
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90154/2024
PROCESSO: 024.00087463/2024-76
CONTRATANTE (UASG) 090121
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - 

SERINGA PRÓPRIA PARA BOMBA DE SERINGA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

ADJUDICO E HOMOLOGO em favor da empresa AG+ SERVICOS 
E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ nº 06.216.715/0001-62, para 
o item 01 no valor total de R$ 21.900,00 (vinte e um mil e nove-
centos reais), por atender às exigências do Edital e apresentar 
preços compatíveis com os valores de mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339039.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Hospital Geral “Jesus Teixeira da Costa”- 

Guaianases, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90086/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de dis-
puta ABERTO, referente ao Processo SEI nº 024.00139365/2024-
21. O início do prazo para envio da Proposta Eletrônica será dia 
04/10/2024 e a abertura da sessão pública será dia 22/10/2024 
às 10:00 horas, cujo objeto é AQUISIÇÃO MATERIAL CONSUMO 
- BOCAL PARA ENDOSCOPIA E KIT DE LIGADURA ELÁSTICA, 
através do sistema www.gov.br/compras . O edital na integra 
está disponível para consulta no site www.gov.br/compras.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90268/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME 

ÁLVARO
OBJETO Aquisição de sensor de monitoramento de nível de 

consciência com comodato de equipamento
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 22/10/2024 às 08h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007697/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 Em, 03/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO MASCULINO PARA 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA, ELETRODO P/ECG, PROTETOR OCU-
LAR E SISTEMA DE ASPIRAÇÃO.

PROCESSO Nº: 024.00135694/2024-01
PREGÃO ELETRÔNICO: 90217/24
Considerando a lei 14.133/2021 Art. 124 Inciso I alinea "b"
b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

No Artigo 125 paragrafo único
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 

I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equi-
pamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento).

Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 
do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor das 
empresas: L.F. - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES pelo 
valor de R$ 1.725,00 (Mil e Setecentos e vinte e cinco reais), 
MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES pelo valor 
de R$ 3.844,00 (Três mil e Oitocentos e quarenta e quatro reais) 
e KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS pelo valor 
de R$ 489,60 (Quatrocentos e oitenta e nove reais e Sessenta 
centavos). Publique-se.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 023/24
Processo nº 024.00065392/2024-51
Pregão eletrônico 90050/24
Contratante:Hospital Guilherme Álvaro
Contratada:Expert Suprimentos médicos Ltda
Objeto:Aquisição de medicamentos
Verba:UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903030
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total:R$64.350,00 (Sessenta e quatro mil e trezentos 

e cinquenta reais).
Valor mensal:R$12.870,00(Doze mil e oitocentos e setenta 

reais)
Data da celebração do contrato: 16/07/2024
Vigência:16/07/2024 a 31/12 /2024
 Em, 03/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE TUBO DE COLETA.
PROCESSO Nº: 024.00141137/2024-11
PREGÃO ELETRÔNICO: 90221/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor 
da empresa: MÔNACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA pelo valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e Duzentos reais). 
Publique-se.

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1 - HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
REVOGAÇÃO DO PREGÃO
PROCESSO: SEI: 024.001380889/2024-21
ID PNCP: 46374500000194-1-007002/2024
COMPRAS GOV: 90077/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (SONDAS 

DE GASTROSTOMIA E OUTROS)
O REFERIDO PREGÃO FOI REVOGADO, pois a Equipe técnica 

de Apoio entendeu que houve um engano na inclusão do lote 
para todos os itens.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR
2 - HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA DO PREGÃO
PROCESSO: SEI: 024.001380889/2024-21
ID PNCP: 46374500000194-1-007692/2024
COMPRAS GOV: 90085/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (SONDAS 

DE GASTROSTOMIA E OUTROS)
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO: 90085/2024
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA 17/10/2024 ÀS 09:00HS
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR
 1) HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90035/2024-000
CONTRATANTE (UASG) 90203 – Hospital Estadual Especiali-

zado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
OBJETO: Aquisição de Artigos de Higiene Pessoal, Limpeza, 

Peças de Reposição, para Núcleo de Enfermagem
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 09:00:00 (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007713/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90036/2024-000
CONTRATANTE (UASG) 90203 – Hospital Estadual Especiali-

zado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
OBJETO: Aquisição de Mobiliário em Geral - Cadeira gira-

tória e Fixa
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 09:00:00 (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007714/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90037/2024-000
CONTRATANTE (UASG) 90203 – Hospital Estadual Especiali-

zado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
OBJETO: Aquisição de Artigos de Higiene Pessoal, Limpeza, 

Peças de Reposição e Acessórios - Núcleo de Higiene Hospitalar
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 09:00:00 (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007716/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 AVISO DE LICITAÇÃO 90130/2024
O Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de Miran-

dópolis, por intermédio do seu Diretor Técnico de Saúde II – Ciro 
Renato El-Kadre, torna público que se acha aberto, nesta uni-
dade, o aviso de licitação 90130/2024 na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
Administrativo SEI n.º 024.00162843/2024-05, para escolha 
da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Barbeador de 
plástico.

Data da sessão: 17/10/2024
Horário: 08:00
Link: https://www.comprasnet.gov.br
O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
De, 03/10/2024
Processo: 024.00127811/2024-55– CÓDIGO: 20240846927
Assunto: Aquisição de medicamentos (alopáticos, manipula-

dos, fitoterápicos, extratos, saneantes e insumos farmacêuticos), 
com entrega parcelada.

Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO 
O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90093/2024, 
cujo objeto é para Aquisição de medicamentos (alopáticos, 
manipulados, fitoterápicos, extratos, saneantes e insumos far-
macêuticos), com entrega parcelada, a qual acolho na íntegra e 
HOMOLOGO os itens conforme segue:

ITENS: 01, 04, 06, 07 e 09: PIRES DE CAMPOS & CIA LTDA;
ITEM: 02: PABLO PEIXOTO DOS SANTOS - ME;
ITENS: 03, 08, 10, 11 e 12: FRACASSADO;
ITEM: 05: SUPREMA FARMA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO 

LTDA;
ITEM: 13: LONGEVITY PHARMA LTDA;
 ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
De, 03/10/2024
Processo: 024.000116524/2024-10 CODIGO ÚNICO: 

20240882629
Assunto: Aquisição de material técnico de uso hospitalar 

(cânula endotraqueal, guia de entubação, hemostático)
Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO 

O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90101/2024, 
cujo objeto é para Aquisição de material técnico de uso hospi-
talar (cânula endotraqueal, guia de entubação, hemostático), a 
qual acolho na íntegra e HOMOLOGO os itens conforme segue:

ITEM 01, 02, 05: FRACASSADO
ITEM 03, 04, 09: A EMPRESA : DCS DISTRIBUIDORA DE 

CORRELATOS E SANEANTES EIRELI;
ITEM 06, 07, 08: A EMPRESA: G2 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA;
ITEM: 10: A EMPRESA: GOLD CARE COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA;
ITEM 11: A EMPRESA: JUARES LIMA DOS LTDA.
 ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
De, 03/10/2024
Processo: 024.00092014/2024-40 – CÓDIGO: 20240882576
Assunto: Aquisição de fechaduras.
Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO 

O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 900103/2024, 
cujo objeto é para Aquisição de fechaduras, a qual acolho na 
íntegra e HOMOLOGO os itens conforme segue:

ITENS: 01, 03, 04, 05 e 06: GMIS COMERCIAL DE FERRA-
MENTAS EIRELI - EPP;

ITENS: 02 e 07: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA- EPP;
 ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
De, 03/10/2024
SEI. 024.00136744/2023-89 - CODIGO ÚNICO: 20240483301
Assunto: Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva em 

Equipamento- Capnógrafo.
Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO 

O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90080/2024, 
cujo objeto é para Prestação de Serviço de Manutenção Corre-
tiva em Equipamento- Capnógrafo, a qual acolho na íntegra e 
HOMOLOGO o item conforme segue:

ITEM 01: A EMPRESA: FC-MED COMERCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOD HOSPITALARES LTDA-EPP.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 H O M O L O G A Ç Ã O
DESPACHO DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE III - Em: 

03/10/2024
Processo: 024.00098709/2024-35 - PE nº 90127/2023 - 

Código Único: 2024064490-3
Interessado: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANO-

EL BIFULCO
Assunto: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM LONGARINAS 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, a qual acolho, 
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 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 Processo SES-PRC-2021/18574
Processo SEI 024.00166429/2023-86
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E 

REPROGRAFIA CORPORATIVA
Pregão Eletrônico: 103/2021
Contrato nº 15/21
DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE EM 

03/10/2024.
Diante dos elementos que instruem os autos, a empresa 

GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA faz jus ao reajuste 
de 3,17%, contudo, a mesma renunciou ao valor a que teria 
direito, permanecendo o contratado na base mensal de R$ 
3.269,95 (três mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos) para o período de 01/07/2024 à 30/06/2025.

 Interessado: UGA IV-HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTOFRETE PARA 
ENTREGA E COLETA DE PEQUENAS CARGAS POR MEIO DE 
MOTOCICLETA

Número de referência:
PROCESSO SES-PRC-2021/01242
PROCESSO SEI: Nº 024.00162153/2023-67
CONTRATO: 03/2021
PREGÃO: 57/2021
DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE EM 

03/10/2024.
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

permissivos do Decreto nº 48.326 de 12/12/03 e Resolução 
CC-79 de 12/12/2003, autorizo o reajuste do contrato firmado 
com a empresa LOGXC E-LOGÍSTICA LTDA., ÍNDICE DE REAJUS-
TE DE 2,66%, alterando o valor da base mensal de R$ 2.863,78 
(dois mil e oitocentos e sessenta e três reais e setenta e oito 
centavos) para R$ 2.939,77 (dois mil novecentos e trinta e nove 
reais e setenta e sete centavos) a partir de 01/05/2024.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00055510/2024-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER PARA 

IMPRESSORA LEXMARK
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 58/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: SUPRYLASER SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI 

M
CNPJ: 16.479.787/0001-56
Natureza de Despesa: 33903060
Nota de Empenho: 2024NE00568
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 2.000,00
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00055510/2024-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 58/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: DM IMPORTACAO E COMERCIO DE SUPRI-

MENTOS
CNPJ: 46.613.430/0001-80
Natureza de Despesa: 33903060
Nota de Empenho: 2024NE00569
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 1.200,00
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00055510/2024-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO/FOTOCONDUTOR 

IMPRESSORA LEXMARK
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 58/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: C&M SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 48.098.459/0001-04
Natureza de Despesa: 33903061
Nota de Empenho: 2024NE00570
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 678,00
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00055510/2024-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO/FOTOCONDUTOR 

IMPRESSORA LEXMARK
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 58/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SER-

VIÇOS
CNPJ: 23.496.174/0001-92
Natureza de Despesa: 33903060
Nota de Empenho: 2024NE00571
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 1.650,00
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Fonte de Recurso: 165910001
 DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III São 

Paulo, 01 Outubro de 2024
De acordo com o Termo de homologação do pre-

gão(024.00081860/2024-34) e nos termos do Artigo 71, Inciso 
IV, da Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2024, ADJUDICO 
o Objeto da Licitação e HOMOLOGO a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90107/2024 ao objeto da presente licitação 
na seguinte conformidade: EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS 
LTDA, Item 01(Cloreto De Sódio Concentraçao: 0,9 % , Forma 
Farmaceutica: Solução Injetável (Bolsa 100,00 ML)) - critério de 
julgamento menor preço, CIRURGICA RIBEIRAO PRETO LTDA, 
Item 02(Cloreto De Sódio Concentraçao: 0,9 % , Forma Farma-
ceutica: Solução Injetável(Bolsa 1000,00 ML)) - critério de jul-
gamento menor preço e ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
MEDICOS EIRELI, Item 03(Glicose Concentraçao: 5% , Forma 
Farmaceutica: Solução Injetável(Bolsa 250,00 ML)) - critério de 
julgamento menor preço, os itens 4 e 5 restaram desertos.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 024.00055510/2024-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO: 58/2024
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Maternidade Leonor Mendes de Barros
Contratada: MASTER INFORMATICA DO BRASIL EIRELI-ME
CNPJ: 23.539.439/0001-92
Natureza de Despesa: 33903060
Nota de Empenho: 2024NE00572
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Data de emissão: 23/09/2024
Valor: R$ 12.635,00
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Fonte de Recurso: 165910001

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Instituto Clemente Ferreira o Pregão 

Eletrônico nº 90043/2024 do processo nº 024.00050117/2024-
32, destinado a Prestação de Serviços de Fornecimento de 
Oxigênio Medicinal Liquefeito e Comprimido Armazenado em 
Cilindro.

A abertura da sessão publica será realizada em 18 de outu-
bro de 2024 as 09h00min no site www.gov.br/compras

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 Retificando a composição da Comissão de Residência 

Médica do Hospital Heliópolis, publicada em Diário Oficial de 20 
de dezembro de 2023.

Leia-se como consta, naõ como constou:
Tendo em vista nova composição da COREME, segue abaixo 

a relação dos eleitos:
Coordenadora : Dra. Regina de Faria Bittencourt da Costa
Vice-Coodenadora : Dra.Débora Modelli Viana Ocampo 

Quintana
Supervisores/ Suplentes dos Programas:
Clínica Médica: Dr. Victor Souza da Silveira/ Dr. Fernando de 

Oliveira Proença
Cirurgia Geral: Dr. Luís Fernando Paes Leme/ Dr. Bernardo 

Pompeu
Dermatologia: Dr. Domingos Jordão Neto/ Dr. Ubirajara 

Honorato da Silva
Infectologia: Dra. Valéria Morais Silveira Telles/ Dra. Francini 

Guerra Corrêa
Coloproctologia: Dra. Fernanda Bellotti Formiga/Dr. André 

Luigi Pincinato
Cirurgia de Cabeça e Pescoço: Dr. Otávio Alberto Curioni/

Dra. Débora Modelli Vianna Ocampo Quintana
Cirurgia do Aparelho Digestivo: Dra. Silvia Fernandes da 

Silva/ Dr. Luis Fabricio
Caldas Ferraz
Neurocirurgia: Dr. José Carlos Rodrigues Junior/ Dr. Marcelo 

Ferraz de Campos
Patologia: Dr. Anderson da Costa Lino Costa
Cirurgia Vascular: Dr. Ulisses Ubaldo Mattosinho Mathias/ 

Dr. Paulo Matsumura
Cirurgia Plástica: Dr. Geraldo Antônio Estanislau Scozzafave/ 

Dr. Ricardo Martim Bianco
Serviço de Diagnóstico por Imagem: Dr. Dalton Yukio Araujo 

Fugita/ Dr. Marcelo Keiti Kaneko
Representante dos Residentes: Dr. Henrique Bulgarelli Dora/

Dra. Clara de Jesus Moares
Representante da Diretoria Técnica: Dr. Ali Amar.
 TERMO DE CONTRATO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CONTRATO Nº: 29/2024
Contratante: UGA I - Hospital Heliópolis
PROCESSO SEI 024.00048839/2024-27
Pregão Eletrônico 90074/2024
Contratada TATIANA DE TOLEDO HUERTA
CNPJ: 32.536.835/0001-57
Base Ref. Março/2023
Objeto: Manutenção e Conservação de Jardins
NOTA DE EMPENHO - 2024NE00679
O valor mensal da contratação é de R$ 17.242,75 (Dezes-

sete mil, duzentos e quarenta e dois reais, setenta e cinco cen-
tavos), perfazendo o valor total de R$ 258.641,19 (Duzentos e 
cinquenta e oito mil, seiscentos e quarente e um reais, dezenove 
centavos) para 15 meses DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

Prazo de vigência: 01/10/1024 à 31/12/25 15 (QUINZE) 
meses.

Gestor: ¬¬ Maria Aparecida da Silva
CPF: 082.263.218-75
Diretor(a) de Manutenção Predial

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90093/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SONDAS 

E SISTEMA DE ASPIRAÇÃO – RESTRITA – ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço - por ítem
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90094/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DRENOS 

– RESTRITA – ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço - por ítem
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90095/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO COM-

PRESSA DE GAZE – AMPLA COM COTA – ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço - por ítem
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
03 / 10 / 2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90155/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

- PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES , CNPJ 
00.028.682/0001-40 , vencedor do item 01 no valor total de R$ 
17.400,00(Dezessete mil e quatrocentos reais)

Sem mais
Sergio Antônio Bastos Sarrubbo
DIRETOR TECNICO SAUDE III
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90177/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00083836/2024-30

(Aq. Pazopanibe 400mg). CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 
MENOR PREÇO.

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 29-10-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSUL-
TA E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-
-NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR. 

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-

lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90232/2024, Processo nº 
024.00163072/2024-65, referente a AQUISIÇÃO DE PARAFINA 
HISTOLÓGICA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO 
a realização da sessão será no dia 18/10/2024 às 08:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em conta-
to com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.
sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 GRUPO TÉCNICO DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR
CONTRATOS
EXTRATO DE REAJUSTE
Processo SEI n.º: 024.00089689/2023-21
Pregão Eletrônico n.º 275/2021.
Contrato n.º: 005/2021.
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO 

RIBAS”.
Contratada: LAVEBRAS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A.
Objeto de Alteração: Reajuste de preços no contrato de A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR CON-
TRATADA EXTERNA.

Índice pactuado: IPC/FIFE/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL.

Percentual de Reajuste: IPC/FIFE -2,77% - Abril/2024.
Vigência do reajuste: a partir de 01/04/2024.
Valor total da base mensal anterior: R$ 208.956,38
Valor total da base mensal reajustada: R$ 214.665,98
Valor total para 12 meses: R$ 2.575.991,71
EXTRATO DE REAJUSTE
Processo SEI n.º: 024.00006746/2023-44
Pregão Eletrônico n.º 129/2021.
Contrato n.º: 022/2023.
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO 

RIBAS”.
Contratada: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPI’S LTDA.
Objeto de Alteração: Reajuste de preços no contrato de 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COM-
PRIMIDOS ARMAZENADOS EM CILINDROS.

Índice pactuado: IPC/FIFE/GASES MEDICINAIS.
Percentual de Reajuste: IPC/FIFE -3,00% - Fevereiro/2024.
Vigência do reajuste: a partir de 01/02/2024.
Valor total da base mensal anterior: R$ 11,860,80
Valor total da base mensal reajustada: R$ 12.216,62
Valor total para 12 meses: R$ 146.599,49
EXTRATO DE REAJUSTE
Processo SEI n.º: 024.00005469/2023-52
Pregão Eletrônico n.º 93/2023.
Contrato n.º: 012/2023.
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO 

RIBAS”.
Contratada: VALMIG COMERCIO E ASSESSORIA TÉCNICA 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto de Alteração: Reajuste de preços no contrato de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS, VOLUME 12, 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GASES MEDICINAIS - CENTRAL 
DE AR COMPRIMIDO.

Índice pactuado: IPC/FIFE/GASES MEDICINAIS.
Percentual de Reajuste: IPC/FIFE -3,00% - Fevereiro/2024.
Vigência do reajuste: a partir de 01/02/2024.
Valor total da base mensal anterior: R$ 9.399,60
Valor total da base mensal reajustada: R$ 9.681,59
Valor total para 12 meses: R$ 116.179,06
EXTRATO DE REAJUSTE
Processo SEI n.° 024.00095710/2023-27
Contrato n.º: 052/2022.
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO 

RIBAS”.
Contratada: ZARAENLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 03.259.319/0001-24.
Objeto de Alteração: Reajuste de preços prestação de 

serviços contínuos para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS.

Índice pactuado: IPC/FIFE/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL.

Percentual de Reajuste: IPC/FIFE março/24 = 2,87%.
Vigência do reajuste: a partir de 01/03/2024.
Base mensal anterior R$ 2.374,34
Base mensal reajustada: R$ 2.440,92
Valor total para 12 meses do contrato reajustado: R$ 

29.291,04.
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-

lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90233/2024, Processo nº 
024.00157385/2024-84, referente a AQUISIÇÃO DE Módulo 
de dieta nutricional), do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO a realização da sessão será no dia 21/10/2024 às 09:00 
horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar 
em contato com o Núcleo de Compras por e-mail compras@
emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE 
MORAES
 NSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA-

-IPGG “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
COMUNICADO DE 03/10/2024 – ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Instituto Paulista de Geriatria e Geron-

tologia-IPGG “José Ermírio de Moraes” - Núcleo de Compras, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 90014/2024, referente ao Processo nº 
024.00086648/2024-63 - Código Único nº 20240787451, cujo 
objeto é a Aquisição de Insumos de Enfermagem –Embalagem 
Descartável, Fita Teste, Hipoclorito de sódio e outros - com entre-
ga imediata - participação restrita.

A sessão pública de processamento Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico https://www.compras.sp.gov.br 
no dia 23 de outubro de 2024, às 09h00min, conforme mencio-
nado no preâmbulo do edital.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retira-
da nos sites: https://pncp.gov.br/ e https://www.imprensaoficial.
com.br, bem como no Instituto Paulista de Geriatria e Geronto-
logia - IPGG “José Ermírio de Moraes”, sito à Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra, 34, São Miguel Paulista, São Paulo, SP das 
08h00min às 16h30min.

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo o Pregão Eletrônico nº 90037/2024 

do processo nº, 024.00147570/2024-61 destinado a Aquisição 
de materiais de consumo em geral (Fita adesiva, caixa p/ arqui-
vo e Outros), as empresas: A. C. DE ALMEIDA INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA. ME com os itens 01 e 05 no valor total de 
R$ 1.664,50 (um mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e cin-
quenta centavos); EQUIPA CASTRO LTDA com o item 02 no valor 
total de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais ); MAX QUALITY 
COMÉRCIO LTDA com o item 03 no valor total de R$1.600,00 
(um mil e seiscentos reais ); RD PAPEIS & EPI LTDA com o item 
04 no valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais); EUNICE DE 
OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS com o item 06 no valor total 
de R$ 408,17 (quatrocentos e oito reais e dezessete centavos); 
DISTRISUPRI - DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME, com os 
itens 07 e 08 no valor total de R$ 1.555,70 (um mil e quinhentos 
e cinquenta e cinco reais e setenta centavos).

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Instituto Clemente Ferreira o Pregão 

Eletrônico nº 90042/2024 do processo nº 024.00143801/2024-
67 destinado a Prestação de Serviços de Manutenção e Conser-
vação de Jardins.

A abertura da sessão publica será realizada em 18 de outu-
bro de 2024 as 09h00min no site www.gov.br/compras

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90245/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSA HOSPITALAR
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/10/2024 às 08:00h(horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA: AMPLO C/ COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007696/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90247/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS DE ENFERMAGEM
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/10/2024 às 08:00h(horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007710/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90230/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUITOS BRAÇADEIRA E 

CÂNULA DE GUEDEL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRÔNICO: 90144/24.
CONTRATADA: BOBMAX IND STRIA DE BOBINAS E ETI-

QUETAS LTDA.
C.N.P.J: 15234258000120.
ASSUNTO: Aquisição de Etiquetas e Bobinas.
SEI Nº: 024.001.28905/2024-41.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01267.
VALOR R$: 7.300,00.
DATA DE EMISSÃO: 01/10/2024.
CONTRATADA: ALMIR GUERIERI 76115445868.
C.N.P.J: 22400151000170.
ASSUNTO: Aquisição de Etiquetas e Bobinas.
SEI Nº: 024.001.28905/2024-41.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01268.
VALOR R$: 2.670,00.
DATA DE EMISSÃO: 01/10/2024.
CONTRATADA: ECOFOREST IND E COM DE PLASTICOS 

LTDA ME.
C.N.P.J: 24803547000193.
ASSUNTO: Aquisição de Etiquetas e Bobinas.
SEI Nº: 024.001.28905/2024-41.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01269.
VALOR R$: 18.750,00.
DATA DE EMISSÃO: 01/10/2024.
CONTRATADA: PABLO LUIS MARTINS - ME.
C.N.P.J: 09138326000154.
ASSUNTO: Aquisição de Etiquetas e Bobinas.
SEI Nº: 024.001.28905/2024-41.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01270.
VALOR R$: 18.750,00.
DATA DE EMISSÃO: 01/10/2024.
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90231/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUFLADOR COM MANÔMETRO 

E FIO GUIA PONTA EM J
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90232/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de Fios Prolene e Ethibond.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-

lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90226/2024, Processo nº 
024.00128936/2024-01, referente a Prestação de Serviço de 
manutenção em aparelhos de bisturi elétrico, do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será 
no dia 18/10/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/com-
pras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 
3896-1264.

 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 - De acordo com o constante nos autos, referente ao pro-

cesso licitatório n° SES – PRC 024.00034339/2024-16, promo-
vido para a Aquisição de Avental De Proteção E Outros, através 
da modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na íntegra, 
Homologo o Pregão Eletrônico n° 90174/2024 conforme segue:

Empresa: 39.239.472/0001-37 - MG35 ATACADO DA SAUDE 
LTDA

Item: 01
Empresa: 24.774.241/0001-56 - MEDEVICES PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item: 02
Empresa: 39.707.683/0001-57 - GTMED DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTO-
LOGICOS LTD

Item: 03
Empresa: 02.955.937/0001-46 - FORMED BR MATERIAIS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item: 04
Empresa: 35.379.987/0001-81 - PEDRO CARLOS MONTAG-

NANE MARTINI
Item: 05
Empresa: 43.504.849/0001-05 - MEDICAL & SAUDE PRO-

DUTOS HOSPITALARES LTDA
Item: 07
Sendo que o item 06 restou-se “Fracassado”.
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta
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 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90181/2024 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90181/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00100874/2024-64, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90181/2024-DRS.XV, será no dia 22/10/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90182/2024 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90182/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00091050/2024-96, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90182/2024-DRS.XV, será no dia 23/10/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90175/2024 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90175/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00000722/2024-62, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90175/2024-DRS.XV, será no dia 24/10/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br

 Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, de 03/10/2024
Processo: 024.00115641/2024-66
Pregão Eletrônico: 90121/2024-DRS.XV
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA - ENTRE-

GA IMEDIATA- PARA ATENDER DETERMINAÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS DA SEDE DO DRS.XV

Homologo os itens do Pregão Eletrônico nº 90121/2024, de 
acordo com a Adjudicação:

Fornecedor 1: E RODRIGUES LOCADORA DE VEICULOS
 -  CNPJ: 25.966.921/0001-34
 -  Vencedor do(s) Item(ns): 2
Valor Total (Negociado): 581,00
Fornecedor 2: MOB COMERCIO UTILIDADES LTDA
 -  CNPJ: 54.611.985/0001-10
 -  Vencedor do(s) Item(ns): 03 e 04
Valor Total (Negociado): 234,00
Fornecedor 1: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
 -  CNPJ: 12.811.487/0001-71
 -  Vencedor do(s) Item(ns): 05
Valor Total (Negociado): 481,95
Total Geral (Negociado): R$ 1.296,95
Declaro que o item 01 foi Fracassado.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90472/2024, Processo SIAFEM 20240801999 
Processo SEI 145.00021824/2024-72, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000476/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual CATETE-
RES PARA HEMODIALISES DL: 13/14 FR, 15/16 CM, 13/15,5 FR, 
24/25 CM, KITS CATETERES DUPLO LUMEN, LONGA PERMA-
NENCIA CARBOTHANO: 14,5FR, 19 CM , 14,5 FR, 23 CM, 14,5FR, 
28 CM, P/ HEMODIALISES, cuja sessão pública será realizada no 
dia 15/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – MARIA DA CONCEIÇÃO F. 
ALMEIDA SILVA e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90471/2024, Processo SIAFEM 20240791918, 
Processo SEI 145.00021523/2024-49, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000475/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
CORTADOR ESTERILIZADO P/BICO DE AMPOLA, ESPATULA DE 
MADEIRA (ABAIXA LINGUA), MÁSCARA VENTURI ADULTO, 
LUVA TUBULAR ESTERIL P/CABO DE EXTENSOR, TERMÔMETRO 
CLÍNICO DIGITAL, MASCARA PARA TRAQUEOSTOMIA, TAMA-
NHO ADULTO, NÃO ESTÉRIL, FILME PLASTICO INCOLOR 2M 
X3M, FIXADOR ADESIVO DE SONDA VESICAL DE DEMORA / 
CÂNULAS, cuja sessão pública será realizada no dia 15/10/2024, 
às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interes-
sados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/
editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrôni-
ca será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO - ALEX DE OLIVEIRA SALES e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90478/2024, Processo SIAFEM 20240820018 
Processo SEI 145.00022349/2024-51, Id contratação PNCP : 
60448040000122-1-000481/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual BISTURIS 
DESCARTAVEIS: N12, N23, N10, N11, N15, N22, N20, N24, COM 
SISTEMAS DE SEGURANCA, cuja sessão pública será realizada 
no dia 16/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – MARIA DA 
CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90477/2024, Processo SIAFEM 20240786408 
Processo SEI 145.00021312/2024-14, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000480/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de CANU-

3.633,30 - EMPENHO Nº 2024NE00877 - RECURSOS: PROGRA-
MA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 33903035 
– UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

– OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 
MANDADO JUDICIAL - PROCESSO: 20240261009 – MODA-
LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 32B/2024 – VALOR R$ 
9.028,80 - EMPENHO Nº 2024NE00850 - RECURSOS: PROGRA-
MA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 33903035 
– UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: DUPATRI HOSP. COM. 
IMPORT. E EXPORT. LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL - PROCES-
SO: 20240394481 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
70B/2024 – VALOR R$ 35.775,00 - EMPENHO Nº 2024NE00876 - 
RECURSOS: PROGRAMA: 10303093064590000 – NATUREZA DE 
DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 
10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: NOVARTIS BIOCI-
ÊNCIAS S.A – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA 
ATENDER MANDADO JUDICIAL - PROCESSO: 20240394515 
– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 72/2024 – VALOR 
R$ 91.418,64 - EMPENHO Nº 2024NE00922 - RECURSOS: 
PROGRAMA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 
33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 – PARECER 
JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA 
PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA
AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 060/2024
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS X - Piracicaba, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 060/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00137139/2024-14, cujo objeto é a 
Aquisição de Medicamentos para Continuidade de Atendimento 
de Paciente de Ação Judicial. A data de abertura do certame será 
no dia 17/10/2024 a partir das 08:30horas, através do sistema 
Compras.Gov, sitio eletrônico www.compras.sp.gov.br.

 Considerando as informações do Agente de Contratação/
Pregoeiro de que os itens 01, 02, 04, e 3 resultaram fracassados 
pois os preços negociados estavam acima do referencial, bem 
como o produto ofertado estava em desacordo com as exigên-
cias contidas no Edital, respectivamente, encerro a licitação do 
Pregão Eletrônico 067/2024.

Tendo em vista que persiste a necessidade de atendimento 
aos pacientes em cumprimento a determinação judicial, autorizo 
a abertura de nova licitação de participação ampla, conforme 
autorização, no documento (0038996912)

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
REGISTRO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS XII DE 

REGISTRO
PROC.: SEI 024.00159955/2024-71
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE ABERTA A LICITA-

ÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 
AMPLA, VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS 
DE DEMANDA JUDICIAL, PARA SEDE DESTE DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE DE REGISTRO SENDO:

- 52 UNIDADES DE INSULINA DETEMIR 100UI/ML – 3ML 
REFIL – CÓDIGO BEC 2129108

- 150 UNIDADES DE DARIFENACINA 7,5MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA – CÓDIGO BEC 
2789230

A SESSÃO SERÁ REALIZADA EM 17/10/2024 ÀS 9H, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.compras.sp.gov.br E O EDITAL 
NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NOS SITES www.
compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 90262/2024.
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 

de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90262/2024, do tipo menor preço, referente ao processo SEI 
n.º 024.00160728/2024-98, objetivando AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS para atender determinações judiciais. O Pregão 
Eletrônico de n.º 90262/2024 será no dia 21/10/2024 a partir das 
08h00min. As informações estarão disponíveis no sitio www.
compras.gov.br.

 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 90263/2024.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 
de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90263/2024, do tipo menor preço, referente ao processo SEI 
n.º 024.00156330/2024-57, objetivando AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS para atender determinações judiciais. O Pregão 
Eletrônico de n.º 90263/2024 será no dia 21/10/2024 a partir das 
10h00min. As informações estarão disponíveis no sitio www.
compras.gov.br.

 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 90266/2024.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 
de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90266/2024, do tipo menor preço, referente ao processo 
SEI n.º 024.00159271/2024-79, objetivando AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS para atender determinações judiciais. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90266/2024 será no dia 23/10/2024 a partir das 
08h00min. As informações estarão disponíveis no sitio www.
compras.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO - DRS.XV
Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90183/2024 

- DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 

DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90183/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00074924/2024-41, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90183/2024-DRS.XV, será no dia 24/10/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br 

 Extrato de empenho nº 2024NE01363
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: WESLEY DIONE GRANJA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 58.014,30
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
 Extrato de empenho nº 2024NE01365
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: KYNSAN COMÉRCIO IMPORT. E EXPORTAÇÃO 

LTDA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 1.008,00
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
 Extrato de empenho nº 2024NE01421
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: J L BRAGA GUIMARÃES COMERCIO DE MATE-

RIAIS
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 31.687,50
Data da celebração: 24/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 68/2024 – DATA: 04/06/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE OSTOMIA
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240422011 – SEI 

024.00058852/2024-94
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

04/06/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 68/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01: HOSPEC HOSPITALAR LTDA
ITEM 02: VR VALADARES SUPRIMENTOS LTDA
ITEM 03: VR VALADARES SUPRIMENTOS LTDA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 32B/2024 – DATA: 06/06/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240261009 – SEI 

024.00012560/2024-13
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marí-

lia:06/06/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

32B/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 GEMELI MEDICAL LTDA
ITEM 06 ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME
ITEM 07 ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME
ITEM 14 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES EIRELI
ITEM 15 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES EIRELI
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 70B/2024 – DATA: 10/06/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240394481 – SEI 

024.00061638/2024-15
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marí-

lia:10/06/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

70B/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 DUPATRI HOSP. COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 72/2024 – DATA: 19/06/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240394515 – SEI 

024.00061824/2024-54
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marí-

lia:19/06/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 72/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: HOSPEC HOSPITALAR LTDA 
– OBJETO: AQUISIÇÃO DE OSTOMIA - PROCESSO: 20240422011 
– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 68/2024 – VALOR R$ 
24.996,00 - EMPENHO Nº 2024NE00847 - RECURSOS: PROGRA-
MA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 33903031 
– UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: VR VALADARES SUPRI-
MENTOS LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE OSTOMIA - PROCES-
SO: 20240422011 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
68/2024 – VALOR R$ 64.629,00 - EMPENHO Nº 2024NE00848 - 
RECURSOS: PROGRAMA: 10302093048500000 – NATUREZA DE 
DESPESA: 33903031 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 
10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: GEMELI MEDICAL 
LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 
MANDADO JUDICIAL - PROCESSO: 20240261009 – MODA-
LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 32B/2024 – VALOR R$ 
2.106,00 - EMPENHO Nº 2024NE00849 - RECURSOS: PROGRA-
MA: 10302093048500000 – NATUREZA DE DESPESA: 33903035 
– UGE 090116 – EXECUÇÃO 20/06/2024 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: ROYAL MED HOSPITALAR 
LTDA - ME – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA 
ATENDER MANDADO JUDICIAL - PROCESSO: 20240261009 – 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 32B/2024 – VALOR R$ 

  HOMOLOGAÇÃO
HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
O Sr. Diretor Técnico de Saúde III Substº – Dra. Cynthia 

Parras no uso de suas as atribuições legais e em conformidade 
com o artigo 71 inciso IV da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA, o 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 79/2024, no 
valor total de R$ 30.462,00 (trinta mil, quatrocentos e sessenta 
e dois reais) sendo R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos 
e doze reais) em favor da empresa ATMA MÓVEIS, R$ 3.270,00 
(três mil, duzentos e setenta reais) em favor da empresa BGN 
COMERCIAL DE MÓVEIS e R$ 3.780,00 (três mi, setecentos e 
oitenta reais) em favor da empresa MERAKI MÓVEIS DECLARA 
ENCERRADA a presente licitação.

Informo a empresa acima mencionada que a disponibili-
dade para a retirada da Nota de Empenho/Contrato ocorrerá 
através da Imprensa Oficial.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Araçatuba - DRS II, a licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico 90119/2024, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 
01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA, referente à Aquisição de 
Medicamentos, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 
17/10/2024, 09:H00, no site: www.compras.sp.gov.br

Maiores informações poderão ser solicitadas através 
do email: drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(18)3623-7010 ramais 271 ou 274

 Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 
de Araçatuba - DRS II, a licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico 90055/2024, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 
01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA, referente à Aquisição de 
Dietas/Nutrição, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 
16/10/2024, 09:H00, no site: www.compras.sp.gov.br

Maiores informações poderão ser solicitadas através 
do email: drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(18)3623-7010 ramais 271 ou 274

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA SANTISTA
 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 

IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90337/2024, processo 024.00125250/2024-50, 
destinado a aquisição de insumos com e sem marca, para aten-
der demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será no dia 11/10/2024 às 10:00 
horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível para consulta no site 
www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90316/2024, processo 024.00080052/2024-50, 
destinado a aquisição de medicamentos com e sem marca, 
para atender demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 12/10/2024 
às 10:00 horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O 
Edital da presente licitação encontra-se disponível para consulta 
no site www.gov.br/compras

 Encontra-se ABERTA no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90368/2024, processo 024.00142756/2024-23, 
destinado a aquisição de medicamentos com e sem marca, 
para atender demanda judicial, pertencente a este DRS IV, tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 13/10/2024 
às 10:00 horas, por intermédio do site www.gov.br/compras O 
Edital da presente licitação encontra-se disponível para consulta 
no site www.gov.br/compras

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Extrato de empenho nº 2024NE01360
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 

LTDA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 3.183,84
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
Extrato de empenho nº 2024NE01364
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 

LTDA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 3.572,40
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
 Extrato de empenho nº 2024NE01361
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: VALENCY TRADE SERVICE LTDA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 5.446,79
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
 Extrato de empenho nº 2024NE01362
Processo nº 024.00099407/2024-84
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto: Aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento ação judicial.
Contratado: VANIA GONÇALVES DA SILVA
Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico nº 90091/2024
Valor R$: 58.079,00
Data da celebração: 17/09/2024
Identificação do crédito orçamentário da despesa: 090213-

33903036
Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos.
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2024 –18/03/2024 – CJ/SS
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90216/2024 – HCFMB
PROCESSO SEI Nº 143.00019945/2024-19
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 04/10/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/10/2024 às 09:00h
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP”, com utilização de recursos de tecnologia da infor-
mação, a denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo nº 143.00019945/2024-19, objetivando a 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
(COMPRESSA CIRURGICA)), do Hospital das Clínicas da Faculda-
de de Medicina de Botucatu – HCFMB, sito no Distrito de Rubião 
Júnior, s/nº, na cidade de Botucatu/SP, CEP 18.618-687.

O Edital e seus anexos encontram disponíveis nos sites 
www.gov.br/compras; www.e-negociospublicos.com.br; e www.
hc.fmb.unesp.br/licitacoes.

Para qualquer informação ou esclarecimento entrar em 
contato pelo telefone (014) 3811-6085, e-mail: sara.luciane@
unesp.br

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00010607/2024-11
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90075/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Enf. Karen 
Aline Batista da Silva, portadora do CPF nº 299.447.928-10, 
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, 
com fundamento na Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a 
"CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
OPME - CATETER URETRAL, FIO GUIA."procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado nos seguintes termos, conforme 
o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, respeitadas todas as espe-
cificações técnicas e as demais condições de fornecimento con-
tidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 1/ Quantidade: 24/Cat. Mat: 455949/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: CATETER URETERAL, EM MATERIAL BIOCOMPA-
TIVEL, PONTA RETA, COMPOSTO DE ADAPTADOR LUER LOCK, 
DE CALIBRE 3 FR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 70CM DE 
COMPRIMENTO, COM GRADUACAO EM CM, PARA PROCEDI-
MENTOS UROLOGICOS, RADIOPACO, ESTERIL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTU-
RA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLACAO VIGENTE./ Valor Unitário: R$ 60,00/ Clas-
sificação: Única Classificada/ Marca: Cook/ Procedência: Estados 
Unidos/ Embalagem: Unidade/ Empresa: HANDLE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA./ CNPJ: 54.756.242/0001-39;

Item: 2/ Quantidade: 24/Cat. Mat: 452251/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: FIO GUIA; EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, COM 
REVESTIMENTO HIDROFILICO; MEDINDO 0,018 X 150CM; PARA 
PROCEDIMENTOS UROLOGICOS; PONTA RETA; ESTERIL; ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE./ Valor 
Unitário: R$ 129,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: 
Biosat/ Procedência: Nacional/ Embalagem: Unidade/ Empre-
sa: ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA/ CNPJ: 
23.651.234/0001-02;

Item: 3/ Quantidade: 600/Cat. Mat: 458289/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: 0702060011 - CATETER URETRAL DUPLO J; PMA-
TERIAL BIOCOMPATIVEL, DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROGENI-
CO, COBERTURA HIDROFILICA, FUROS LATERAIS, RADIOPACO, 
EXTREMIDADES CURVAS TIPO "PIGTAIL", MEDINDO APROXI-
MADA6FR X 26CM, ESTERIL, COM EMPURRADOR RADIOPACO 
E FIO GUIA HIDROFILICO 0.035, COM NO MINIMO 120CM DE 
COMPRIMENTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE./ Valor Unitário: R$ 175,71/ Classificação: Única Clas-
sificada/ Marca: MEDTEC/ Procedência: Nacional/ Embalagem: 
Unidade/ Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA/ CNPJ: 20.956.481/0001-10;

Item: 4/ Quantidade: 24/Cat. Mat: 455953/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: CATETER URETRAL DUPLO J, MATERIAL BIO-
COMPATIVEL COM COBERTURA HIDROFILICA, RADIOPACO, 
GRADUADO EM CM, DUPLO PIG TAIL COM ORIFICIOS LATE-
RAIS, MEDINDO 3FR X 14CM APROX,C/ FIO GUIA HIDROFILICO 
0,018'',C/ 1 EMPURRADOR CONECTAVEL P/ POSICIONAMENTO, 
ESTERIL, DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROGENICO, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE./ Valor Unitário: R$ 199,00/ 
Classificação: Única Classificada/ Marca: Biosat/ Procedência: 
Nacional/ Embalagem: Unidade/ Empresa: ARTE IMPLANTES 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA/ CNPJ: 23.651.234/0001-02;

Item: 5/ Quantidade: 24/Cat. Mat: 455950/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: CATETER URETRAL DUPLO J, MATERIAL BIO-
COMPATIVEL COM COBERTURA HIDROFILICA, RADIOPACO, 
GRADUADO EM CM, DUPLO PIG TAIL COM ORIFICIOS LATE-
RAIS, MEDINDO 4FR X 18CM APROX,C/ FIO GUIA HIDROFILICO 
0,018'',C/ 1 EMPURRADOR CONECTAVEL P/ POSICIONAMEN-
TO SEGURO, ESTERIL, DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROGENI-
CO, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE./ Valor 
Unitário: R$ 199,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: 
Biosat/ Procedência: Nacional/ Embalagem: Unidade/ Empre-
sa: ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA/ CNPJ: 
23.651.234/0001-02;

Item: 6/ Quantidade: 24/Cat. Mat: 455954/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: CATETER URETERAL, EM POLIURETANO BIOCOM-
PATIVEL, PONTA RETA COM ABERTURA LATERAL, COMPOSTO 
DE BAINHA DE POSICIONAMENTO COM MANDRIL E FIO GUIA, 
DE CALIBRE 4FR, MEDINDO 14CM DE COMPRIMENTO, COM 
GRADUACAO EM CM, PARA PROCEDIMENTOS UROLOGICOS, 
RADIOPACO, ESTERIL, EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVI-
DUAL, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE./ Valor Unitário: R$ 199,00/ Classifica-
ção: Única Classificada/ Marca: Biosat/ Procedência: Nacional/ 
Embalagem: Unidade/ Empresa: ARTE IMPLANTES MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA/ CNPJ: 23.651.234/0001-02

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13329/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CHIESI FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 61363032001541
OBJETO: Fracao Fosfolipidica de Pulmao Porcino 80mg/ml; 

Forma Farmaceutica Suspensao Injetavel; Forma de Apresen-
tacao Frasco-ampola 3ml; Via de Administracao Intratraqueal; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricação. 
.Medicamentos Gerais de Uso Humano

Marca: Chiesi
Procedência: Itália
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 21390,00000000

TRIPLA CAMADA,C/INDICADOR QUIMICO; NA MEDIDA 75MM 
X 70M/ Valor Unitário: R$ 145,00/ Classificação: Única Classi-
ficada/ Marca: cipamed/ Procedência: Nacional/ Embalagem: 
unitário/ Empresa: BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA-EPP/ CNPJ: 08.924.875/0001-91;

Item: 7/ Quantidade: 35/Cat. Mat: 442406/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILE-
NO EM TRIPLA CAMADA,C/INDICADOR QUIMICO; NA MEDI-
DA 100MMX70M, NA FORMA DE ROLO./ Valor Unitário: R$ 
231,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: cipamed/ 
Procedência: Nacional/ Embalagem: uitário/ Empresa: BIOVALIC 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-EPP/ CNPJ: 
08.924.875/0001-91;

Item: 8/ Quantidade: 18000/Cat. Mat: 616529/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO EM 
UMA TRIPLA CAMADA COM INDICADOR QUIMICO; NA MEDI-
DA 150MM X 320MM/ Valor Unitário: R$ 1,64/ Classificação: 
Única Classificada/ Marca: cipamed/ Procedência: Nacional/ 
Embalagem: unitário/ Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA/ CNPJ: 20.956.481/0001-10;

Item: 9/ Quantidade: 35/Cat. Mat: 442409/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO 
EM TRIPLA CAMADA, C/ INDICADOR QUIMICO; NA MEDIDA 
150MMX70M, NA FORMA DE ROLO./ Valor Unitário: R$ 356,70/ 
Classificação: Única Classificada/ Marca: cipamed/ Procedên-
cia: Nacional/ Embalagem: unitário/ Empresa: NEO MEDICAL 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA/ CNPJ: 20.956.481/0001-10;

Item: 10/ Quantidade: 15000/Cat. Mat: 442395/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO 
EM TRIPLA CAMADA COM INDICADOR QUIMICO; NA MEDIDA 
200MM X 400MM/ Valor Unitário: R$ 2,72/ Classificação: Única 
Classificada/ Marca: cipamed/ Procedência: Nacional/ Embala-
gem: unitário/ Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA/ CNPJ: 20.956.481/0001-10;

Item: 11/ Quantidade: 25/Cat. Mat: 442405/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO 
EM UMA TRIPLA CAMADA COM INDICADOR QUIMICO; NA 
MEDIDA 200 A 220MM X 70M; CODIGO 42422, APRESENTADO 
NA FORMA DE ROLO./ Valor Unitário: R$ 475,62/ Classificação: 
Única Classificada/ Marca: cipamed/ Procedência: Nacional/ 
Embalagem: unitário/ Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA/ CNPJ: 20.956.481/0001-10;

Item: 12/ Quantidade: 6000/Cat. Mat: 616527/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA 
DE H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO 
EM UMA TRIPLA CAMADA COM INDICADOR QUIMICO ; NA 
MEDIDA 250MM X 480MM, COMPATIVEL COM STERRAD./ 
Valor Unitário: R$ 4,90/ Classificação: Única Classificada/ 
Marca: cipamed/ Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ 
Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA/ CNPJ: 
20.956.481/0001-10;

Item: 13/ Quantidade: 5300/Cat. Mat: 376428/ UF: UNI-
DADE/ Especificação: INDICADOR BIOLOGICO; PACOTE TESTE 
PRONTO, DISPOSITIVO DESAFIO DE PROCESSO, CONTENDO UM 
INDICADOR QUIMICO CLASSE 5 ; PARA SIMULAR CONDICAO 
CRITICA COMO LIBERADOR DE CARGA, AVALIAR EXTRACAO 
DE AR E PENET DO AGENTE ESTERILIZ ; COM TEMPO DE 01 
CICLO- VARIAVEL ; EM UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA 
PILULA QUIMICA SENSIVEL A TEMP, TEMPO, VAPOR, OU POR 
INTERPRETACAO DE COR ; CONTENDO MEIO PROPRIO PARA 
O CULTIVO DE MICROORGANISMOS ; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COMPOSTA DE FILME E ALUMINIO LAMINADO 
; PARAMETROS DE SOBREVIVENCIA E MORTE CONFORME 
COMPENDIOS OFICIAIS ; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E REFORCADAQUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ; SUBSTANCIA QUIMICA LIVRE DE CHUMBO 
SE FUNDE EMIGRA COMO LIQUIDO ; A MIGRACAO E VISIVEL 
ATRAVES DA JANELA IDENTIFI POR REJECT E DEVERA ATINGIR 
A AREA DENOMIN ACCEPT ; COM MEIO QUE ALTERA SUA COR 
SOB A ESTERILIZACAO ; COM NORMA ANSI/AAMI/ISSO 1140-1 
; COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA 
; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA DE USO 
UNICO ; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA ./ Valor Unitário: 
R$ 7,65/ Classificação: Única Classificada/ Marca: sterireport/ 
Procedência: Nacional/ Embalagem: caixa 25 unidades/ Empre-
sa: STERICONTROL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA./ CNPJ: 
82.297.680/0001-11;

Item: 14/ Quantidade: 1700/Cat. Mat: 396174/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: INDICADOR BIOLOGICO; AUTO-CONTIDO; 
PARA PLASMA DE PEROXIDO DE HIDROGENIO; COM TEMPO DE 
RESPOSTA DE APROXIMADAMENTE 30 MINUTOS; EM FRASCO 
AMPOLA; CONTENDO POPULACAO MINIMA DE 1.000.000 DE 
ESPOROS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS; ACON-
DICIONADA EM AMPOLA PLASTICA; TRANSPARENTE; COM 
TAMPA VENTILADA E INDICADOR QUIMICO NA PARTE SUPE-
RIOR; ETIQUETA QUE MUDA DE COR; QUANDO EXPOSTO AO 
PLASMA DE PEROXIDO; TAMPA COM ETIQUETA PARA RASTRE-
ABILIDADE; CODIGO DE BARRAS QUE ARMAZENAM ELETRONI-
CAMENTE; NUMERO DE SERIE; LOTE E DATA DE VALIDADE; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA; COM VALIDADE 
MINIMA DE 12 MESES; ACONDICIONADO EM MATERIAL APRO-
PRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 
COM NOME DO PRODUTO; NUMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE; COMPOSICAO E PROCEDENCIA./ Valor 
Unitário: R$ 19,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: 
MAXXIMED/ Procedência: Nacional/ Embalagem: CAIXA COM 
50 UNIDADES/ Empresa: MAXXIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA/ CNPJ: 43.301.230/0001-01;

Item: 15/ Quantidade: 3000/Cat. Mat: 340811/ UF: UNI-
DADE/ Especificação: FITA TESTE; PARA AUTOCLAVE A VAPOR 
SATURADO SOB PRESSAO (TIPO BOWIE DICK) PACOTE TESTE; 
USO EM MONITORAR OS PARAMETROS DO PROCESSO DA QUA-
LIDADE DE PENETRACAO DO VAPOR,TEMPERATURA,TEMPO 
EXPOSICAO; ASPECTO COLORACAO FINAL HOMOGENEA O 
TESTE NAO PODE DECALCAR, PACOTE SIMULADOR NO MINIMO 
384 FOLHAS; EMBALADO EM EMBALAGEM C/IDENTIFICA-
CAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO/ VALIDADE, N. DE 
LOTE; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACA VIGENTE, COM GUIA DE INTERPRETACAO DE 
RESULTADO,LIVRE DE CHUMBO E METAIS PESADOS, ATOXICO./ 
Valor Unitário: R$ 14,00/ Classificação: Única Classificada/ 
Marca: chemdye/ Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ 
Empresa: BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP/ CNPJ: 08.924.875/0001-91;

Item: 16/ Quantidade: 65000/Cat. Mat: 346860/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: FITA TESTE; PARA MONITORAR PARAMETROS 
CRITICOS DA ESTERILIZACAO INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 
5 SEM MUDANCA DE COR; USO EM AUTOCLAVE A VAPOR 
SATURADO TEMP115 E 140°SIMULANDO MORTE MICROBIANA 
NO INTERIOR DA EMB/PACOTE; ASPECTO EXPOSTO AO PRO-
CESSO ESTERILIZACAO. FUNDE E MIGRA ATRAVÉS DE JANELA 
(ACEITAVEL/REJEITADO); EMBALADO EM EM PACOTES. PRAZO 
DE VALIDADE DE 5 ANOS; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ISO11140-1 E REGISTRO DO MINISTE-
RIO DA SAUDE./ Valor Unitário: R$ 0,52/ Classificação: Única 
Classificada/ Marca: steristar/ Procedência: Turquia/ Embalagem: 
embalagem 500 tiras/ Empresa: DEVANT CARE COMERCIAL 
LTDA - EPP/ CNPJ: 27.401.513/0001-60

 Ata do Registro de Preços nº: 155/2024
Processo HCRP nº: 1553/2024
Processo SEI nº: 146.00004527/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 19/09/2024, 

publicado no D.O. em 20/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 4
Descrição: TIROFIBANA, CLORIDRATO DE TIROFIBANA, 

SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO-AMPOLA 12,5 MG 50 ML, VIA 
ENDOVENOSA (APOS DILUICAO)

Unidade: ML
Empresa Vencedora: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
Preço unitário: R$ 710,9600
Validade 12 meses
 COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO HCRP N.º 212/2024
COMPRAS.GOV.BR N. º 92201 - 90212/2024
PROCESSO HCRP 2887/2023
PROCESSO SEI N.º 146.00001662/2023-47
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA USO LABORA-

TORIAL COM AQUISIÇÃO DE INSUMOS
FOARM APRESENTADOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

PARA O PRESENTE CERTAME, E NÃO FOARM DEVIDAMENTE 
RESPONDIDOS.

DIANTE DISSO, FICA ADIADA SUA ABERTURA, AGENDADA 
PARA O DIA 04 DE OUTUBRO DE 2024, EFETUADAS AS RESPOS-
TAS, SERÁ DIVULGADA NOVA DATA.

RIBEIRÃO PRETO, 03 DE OUTUBRO DE 2024.
 COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO HCRP N.º 205/2024
COMPRAS.GOV.BR N. º 92201 - 92050/2024
PROCESSO HCRP 1579/2023
PROCESSO SEI N.º 146.00009079/2023-84
O PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

205/2024, DO TIPO MENOR PREÇO, DESTINADO À CONSTITUI-
ÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL MÉDICO (FIO GUIA PARA 
PROCEDIMENTOS ANGIOGRAFICOS, DE USO EXCLUSIVO NEU-
ROLOGICO, CALIBRE 0.035", COMPRIMENTO DE 150 CM), 
FICA ADIADA A SESSÃO DO DIA 04/10/2024, ÀS 09:00 HORAS, 
EM RAZÃO DE DIVULGAÇÃO DE NUMERAÇÃO SEQUENCIAL 
INCORRETA NO EDITAL NO COMPRASGOV, E FICA AGENDADA 
PARA O DIA 18/10/2024 A PARTIR DAS 09H00. A SESSÃO SERÁ 
REALIZADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRASGOV.
BR. CADASTRO SOB O Nº 92201 – 92050/2024. DATA DE INÍCIO 
DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/10/2024. O EDITAL 
NA ÍNTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.E-NEGOCIOS-
PUBLICOS.COM.BR OU WWW.HCRP.USP.BR. TELEFONE: (16) 
3602 2152

RIBEIRÃO PRETO, 03 DE OUTUBRO DE 2024.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00008733/2024-06
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90087/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Enf. Karen 
Aline Batista da Silva, portadora do CPF nº 299.447.928-10, 
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, com fun-
damento na Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a "AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (EMBALAGEM 
DESCARTAVEL PARA ESTERILIZAÇÃO)"procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado nos seguintes termos, conforme 
o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, respeitadas todas as espe-
cificações técnicas e as demais condições de fornecimento con-
tidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 1/ Quantidade: 100000/Cat. Mat: 466574/ UF: UNI-
DADE/ Especificação: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTE-
RILIZACAO; MEDINDO 90 X 260 MM; COM BORDAS TERMOS-
SELADAS DE 08 A 10MM; EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME LAMINADO DE POLIESTER E POLIPROPILENO ATOXICO; 
COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 54G/M2, COM INDICADOR 
QUIMICO P/ ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO; 
APRESENTADO EM CONFORMIDADE A NBR 14990./ Valor 
Unitário: R$ 0,18/ Classificação: Única Classificada/ Marca: vital-
pack/ Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ Empresa: 
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A./ CNPJ: 
78.742.491/0001-33;

Item: 2/ Quantidade: 100000/Cat. Mat: 452744/ UF: UNIDA-
DE/ Especificação: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILI-
ZACAO; MEDINDO 140 X 290MM; COM BORDAS TERMOSSE-
LADAS DE 08 A 10CM, COM BORDA AUTO SELANTE; EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME LAMINADO DE POLIESTER E POLI-
PROPILENO ATOXICO; COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 54G/
M2, COM INDICADOR QUIMICO P/ESTERILIZACAO VAPOR E 
OXIDO DE ETILENO,; APRESENTADO EM CONFORMIDADE A NBR 
14990/ Valor Unitário: R$ 0,20/ Classificação: Única Classificada/ 
Marca: vitalpack/ Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ 
Empresa: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 
S/A./ CNPJ: 78.742.491/0001-33;

Item: 3/ Quantidade: 120000/Cat. Mat: 443439/ UF: UNI-
DADE/ Especificação: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTE-
RILIZACAO; MEDINDO 200 X 400 MM; COM BORDAS TER-
MOSSELADAS DE 08 A 10MM; EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME LAMINADO DE POLIESTER E POLIPROPILENO ATOXICO; 
COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 54G/M2, COM INDICADOR 
QUIMICO P/ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO; 
APRESENTADO EM CONFORMIDADE A NBR 14990./ Valor 
Unitário: R$ 0,42/ Classificação: Única Classificada/ Marca: vital-
pack/ Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ Empresa: 
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A./ CNPJ: 
78.742.491/0001-33;

Item: 4/ Quantidade: 100/Cat. Mat: 443439/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILI-
ZACAO; MEDINDO 80MM X 100M; COM BORDAS TERMOS-
SELADAS MINIMO DE 8MM E MAXIMO DE 10 MM; EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME LAMINADO DE POLIESTER E 
POLIPROPILENO, ATOXICO; COM GRAMATURA DE NO MINIMO 
54G/M², COM INDICADOR QUIMICO PARA ESTERILIZACAO 
A VAPOR SATURADO E OXIDO DE ETILENO; APRESENTADO 
EM CONCORDANCIA A NBR 14990./ Valor Unitário: R$ 23,94/ 
Classificação: Única Classificada/ Marca: politex/ Procedência: 
Nacional/ Embalagem: unitário/ Empresa: MEDILAR IMPORTA-
ÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A/ CNPJ: 07.752.236/0004-76;

Item: 5/ Quantidade: 250/Cat. Mat: 446031/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZA-
CAO; MEDINDO 250MM X 100M; COM BORDAS TERMOSSE-
LADAS DE 08 A 10MM; EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
LAMINADO DE POLIESTER E POLIPROPILENO ATOXICO; COM 
GRAMATURA DE 60G/M2 E 54G/M2, COM INDICADOR QUIMI-
CO PARA ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO; APRE-
SENTADO EM CONCORDANCIA A NBR 14990./ Valor Unitário: 
R$ 83,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: polar fix/ 
Procedência: Nacional/ Embalagem: unitário/ Empresa: POLAR 
FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA/ CNPJ: 02.881.877/0001-64;

Item: 6/ Quantidade: 35/Cat. Mat: 616531/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA DE 
H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO EM 

LAS DE TRAQUEOSTOMIA S/ BALÕES, DESCARTAVEIS, PVC: CAL. 
9, CAL. 7, CAL. 8, CAL. 6, cuja sessão pública será realizada no 
dia 16/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – ALICE SANTOS DE SOUZA 
e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90479/2024, Processo SIAFEM 20240883582, 
Processo SEI 145.00023913/2024-53, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000482/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de PRO-
TETOR PARA CALÇADO, DESCARTAVEL, cuja sessão pública será 
realizada no dia 17/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.
br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALEX DE 
OLIVEIRA SALES e suplentes

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI 146.00002568/2023-13 (HCFMRP-

-PRC-2022/00678) - Contrato: PJ-RR-194/24 - Contratante: 
HCFMRPUSP - Contratada: Siemens Healthcare Diagnósticos 
Ltda – Pregão HCRP nº 06/2021- Parecer CJ/HCFMRP nº 
228/2024, de 23/09/2024 – Objeto: Termo de Rerratificação 
do contrato PJ-11/21 que objetiva a locação de 01 (um) equi-
pamento de automação para exames imunológicos (e.t. 151.3 
– rev. 01) para o hospital das clínicas de ribeirão preto - campus 
universitário – Adequação das quantidades dos reagentes Kappa 
e Lambda a serem entregues em 2024 e 2025 e a consequente 
alteração dos valores que onerarão cada um desses exercícios, 
sem alteração do valor final contratado. Vigência inalterada: 
29/02/2024 a 28/02/2025– Valor total inalterado: R$ 304.981,25 
para o exercício de 2024: R$ 283.830,55 - para o exercício de 
2025: R$21.150,70 - Objeto1: 3.3.90.39. Objeto2: 3.3.90.30 - 
Assinatura: 02/10/2024.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: SEI 146.00003414/2023-31- Termo de Contrato: 

PJ-68/24 - Contratante: HCFMRPUSP – Contratada: R.C. MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – Pregão Eletrônico 
nº 528/2023.- Parecer referencial CJ/ HCRP Nº:04 de 17/05/23 
- Objeto: aquisição de 10 carros maca hospitalares,– vigência: 
até o integral cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes relativamente a entrega, recebi mento e pagamento, sem 
prejuízo do prazo e das condições de garantia dos equipamentos 
previstas neste instrumento - Valor Total: R$85.000,00 - Objeto: 
44.90.52. - Assinatura:19/09/2024.

 DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE DO HCFMRP-
-USP DO DIA 27/09/2024

PROCESSO SEI: 146.00008026/2024-27
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MP - COLÓDIO ELÁSTICO
MEDIANTE PARECER CJ Nº 226/2024 DA DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA QUANTO À NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DO 
PRODUTO ABAIXO, E PROVIDENCIADA TODA A DOCUMENTA-
ÇÃO NECESSÁRIA, CONFORME AS INFORMAÇÕES CONTIDAS 
NO PROCESSO 146.00008026/2024-27, AUTORIZO A AQUISI-
ÇÃO DE 40 LITROS DE MP - COLÓDIO ELÁSTICO, TOTALIZANDO 
R$ 27.600,00 (VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS) DA 
EMPRESA INTERJET COMERCIAL LTDA, COM AMPARO NO INCI-
SO VIII, DO ARTIGO 75, DA LEI 14.133/2021.

DEOCELIA BASSOTELLI JARDIM
CHEFE DE GABINETE
RIBEIRÃO PRETO, 03 DE OUTUBRO DE 2024.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 239/2024, do tipo menor preço, destinado à aqui-
sição ALMOFADAS EM TEFLON A BASE DE POLITETRAFLUOR; 
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR, INERTE, NÃO ABSORVIVEL; 
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR, INERTE; FIO SUTURA DE 
POLITETRAFLUORETILENO;  FIO DE SUTURA MONOFILAMEN-
TAR, INERTE, NÃO ABSORVIVEL; SUBSTITUTO DA DURA MATER;. 
A realização da Sessão será no dia 17/10/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90239/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 07/10/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 237/2024, do tipo menor preço, destinado 
à aquisição HIDRALAZINA, DRÁGEA 50 MG; PAPAVERINA, 
AMPOLA 100 MG 2 ML; AMIODARONA, AOLA 150 MG 3 ML; 
COLESTIRAMINA, ENVELOPE 4 G; NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
AMPOLA 50 MG 2 ML; OLIGOELEMENTOS, AMPOLA 2 ML; 
VITAMINA B1 100 MG+VITAMINA B6 100 MG+VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE TIAMINA 100 MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXI-
NA 100 MG + CIANOCOBALAMINA 5.000 MCG, AMPOLA 2 ML; 
MICOFENOLATO SÓDICO, COMPRIMIDO REVESTIDO 360 MG. 
A realização da Sessão será no dia 18/10/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90237/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 07/10/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 236/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição Fita adesiva cirurgica micropore medindo 25mm x 
10mm. A realização da Sessão será no dia 17/10/2024, às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro 
sob o nº 92201 – 90236/2024. Data de início do envio da pro-
posta eletrônica: 07/10/2024. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. 
Telefone: (16) 3602 2152. 

 Ata do Registro de Preços nº: 155/2024
Processo HCRP nº: 1553/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 19/09/2024, 

publicado no D.O. em 20/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Processo SEI nº: 146.00004527/2024
Item 3
Descrição: TERLIPRESSINA,ACETATO DE TERLIPRESSINA, PO 

PARA SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO-AMPOLA 1 MG COM OU 
SEM DILUENTE, VIA ENDOVENOSA

Unidade: UN
Empresa Vencedora: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUI-

ÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
Preço unitário: R$ 192,0700
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 155/2024
Processo HCRP nº: 1553/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 19/09/2024, 

publicado no D.O. em 20/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Processo SEI nº: 146.00004527/2024
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 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04701/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58430828000160
OBJETO: Sugamadex,sodico 100mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco ampola/ampola 
2ml; via de administracao intravenoso; validade minima na 
entrega de 50% da data de 50% da data de fabricacao. Medica-
mentos Gerais de Uso Humano.

Marca: Sugamadex Sódico
Fabricante: Blau
Procedência: Nacional
Embalagem: Ct 10 Fa Vd Trans X 2 Ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11250,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06799, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07088/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 58950775000108
OBJETO: DRENOS; EM LATEX NATURAL, FLEXIVEL, ATOXI-

CO, APIROGENICO; DE FORMATO TUBULAR, PAREDES FINAS E 
MALEAVEIS , OCO, DE PENROSE, N.02, C/ GAZE INTERNA; DE 
USO UNICO, DESCARTAVEL, ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: WALTEX
Procedência: NACIONAL
Embalagem: INDIVIDUAL
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 199,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06801, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10909/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Sulfametoxazol 80mg/ml; trimetropima 16mg/ml; 

forma farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao 
ampola 5ml; via de administracao intravenosa; validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamentos gerais 
de uso humano.

Marca: BAC-SULFITRIN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/50AMP 5ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4307,04000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06802, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07613/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HTS TECNOLOGIA DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 66437831000133
OBJETO: ALCA POLIPECTOMIA DESCARTAVEL; EM ACO 

INOX; CATETER EM TEFLON; COM MANOPLA E CONEXAO AO 
BISTURI; MEDINDO CATETER 230CM C.X 2,3MM D.; C/ CONE-
XAO LATERAL ROTATORIA, ALCA HEXAGONAL 60MM COMP 
X 30MM DE ABERTURA; P/ ENDOSCOPIOS COM CANAIS DE 
TRABALHO A PARTIR DE 2,3 MM; ESTERIL; A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE; 
EMBALAGEM APROPRIADA COM BARREIRA MICROBIANA C/ 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA.

Marca: MEDIKA
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 720,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06804, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07931/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 

PVC; TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM CONECTOR; 
SEM MANDRIL; COM CUFF DE BAIXA PRESSAO; COM VALVULA 
DE SEGURANCA; 6,5 MM (28 FR); COM OLHO DE MURPHY; 
COM GRADUACAO INDELEVEL; USO ÚNICO; COM FIO RADIO-
PACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: WELL LEAD
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CAIXA C/ 10 PC
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 728,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06806, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07378/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA
CNPJ: 03290250000606
OBJETO: REAGENTE PARA IMUNOHISTOQUIMICA; COM 

ANTICORPO SECUNDARIO ANTI-COELHO E CAMUNDONGO; 
MARCADO POR POLIMEROS ; APLICADO EM CONJUGADO COM 
PEROXIDASE ; COM SISTEMA DE DETECCAO ; VALIDADE DO 
PRODUTO APOS A ENTREGA DE 12 MESES ; ACONDICIONADO 
EM FRASCO APROPRIADO QUE MANTENHA A INTEGRIDADE DO 

Nome Comercial: APTAMIL PREMIUM 2
APRESENTAÇÃO: LATA DE 800 GRAMAS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3611,52000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06845, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10067/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TAVEIS
CNPJ: 53808203000175
OBJETO: COPO/POTE DESCARTAVEL COM TAMPA, DE 

POLIESTIRENO, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 500 ML, 
DIAMETRO MINIMO DA BOCA 9,0CM, ALTURA MINIMA DE 14 
CM, COM DIAMETRO MINIMO DA BASE DE 4,5 CM, TRANSLU-
CIDO, MANGAS COM SACO PLASTICO INVIOLAVEL CONTENDO 
INFORMACOES DO PRODUTO, EMBALADO EM CAIXA.

Marca: totalplast/ps500
Procedência: nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06759, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903013
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07840/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: XMEDICINE IMPORTADORA E DIST DE 

PRODS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 36619587000169
OBJETO: FIO DE SUTURA NYLON; EM POLIAMIDA, MONO-

FILAMENTAR, PRETO; NAO ABSORVIVEL; MEDINDO 75CM DE 
COMPRIMENTO; NUMERO 4-0; AGULHA 3/8 CIRCULO CILIN-
DRICA 2.0 CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE.

Marca: microsuture
Procedência: nacional
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 298,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06793, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 16148/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRI-

TORIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
OBJETO: CANETA PARA RETROPROJETOR; CORPO EM POLI-

PROPILENO; PONTA COM (2,00MM); EM POLIESTER; NA COR 
AZUL.

Marca: twin
Procedência: Nacional
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 165,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06795, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903041
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BIO-MED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA.
CNPJ: 93248979000100
OBJETO: KIT CATETER VENOSO CENTRAL; CATETER DUPLO 

LUMEM EM POLIURETANO, PARA HEMODIALISE, ALTO FLUXO; 
COMPOSTO POR CATETER 13,5 FR OU 14,0 FR X 20 CM; 
CONTENDO FIO GUIA, AGULHA, SERINGA; DILATADOR DE 
VASO SANGUINEO. EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERENCIA 
ASSEPTICA, INDIVIDUALEMTNE; A APRESENTACAO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; CONTENDO DATA 
DE FABRICACAO E VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

Marca: BIOMED/GIANT
Procedência: CHINA
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13850,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06796, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DIALISE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11407854000103
OBJETO: REAGENTE; PARA A DETECCAO DE PEROXIDO 

DE HIDROGENIO E ACIDO PERACETICO EM DIALISADORES DE 
HEMODIALISE; ACIDO SULFURICO COM ATE 51% DE CONCEN-
TRACAO; COMPOSTO POR: ACIDO SULFURICO (H2SO4) ENTRE 
10 E 51%; OXALATO DUPLO DE TITANIO E POTASSIO (C4K2O9TI 
X H20) MINIMO 10% E AGUA; ASPECTO: LIQUIDO INCOLOR A 
LEVEMENTE AMARELADO; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
ROTULO EM PORTUGUES COM NOME DO PRODUTO, NUMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA; 
VALIDADE MINIMA: 80% DA VALIDADE DE FABRICACAO NA 
DATA DO RECEBIMENTO.

Marca: ALLOXY
Procedência: Nacional
Embalagem: FRASCO 100 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 102,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06797, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDIMEN-

TO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO ESTAD
NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

CNPJ: 44639493000180
OBJETO: ERTApenem sodico 1g; forma farmaceutica po liofi-

lo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola 
com ou sem diluente; via de administracao intramuscular/
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Eugia
Procedência: INDIA
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 17920,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06835, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09500/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA
CNPJ: 78742491000133
OBJETO: COBERTURA DE POLIURETANO; MEDINDO 6CM 

X 7CM APROXIMADAMENTE, COM ALTA PERMEABILIDADE AO 
VAPO DE AGUA/M2; FILME EM POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
AUTO ADESIVO, FENESTRADO, ATOXICO, HIPOALERGENICO; 
ESTERIL, PARA FIXACAO DE CATETER CENTRAL E PERIFERI-
CO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: VITALDERME
Procedência: CHINA
Embalagem: INDIVIDUAL
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06837, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08636/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA
CNPJ: 78742491000133
OBJETO: CURATIVO ADESIVO; COM MASSA ADESIVA HIPO-

ALERGENICA; PARA FIXACAO DE CATETER VENOSO; FINO FILME 
TRANSPARENTE DE POLIURETANO, ESTERIL, SEMIPERMEAVEL, 
ELASTICA E FLEXIVEL; MEDIDAS APROXIMADAS DE 6,0 X 7,0 
CM; INVOLUCRO INDIVIDUAL ESTERIL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGIS-
LACAO ATUAL VIGENTE

Marca: VITALDERME
Procedência: CHINA
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2650,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06839, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12943/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MASTER DIAGNOSTICA PRODS. LABOR. E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00647935000164
OBJETO: AGAR; SANGUE PARA ISOLAMENTO DE H. 

INFLUENZAE E PNEUMOCOCO; PRONTO PARA USO; EM PLACAS 
DE PETRI 90 X 15 MM (DX A); COMPOSTO DE AGAR MULLER 
HINTON COM SANGUE DE CAVALO 5%; SEM ANTIOBIOTICO; 
CONTENDO DE 25 A 30 ML DE MEIO; COM ESPESSURA APROXI-
MADA DE 04 MM. VALIDADE DE NOMINIMO 10 MESES; ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM REFORCADA E APROPRIADA; 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO POR 12 MESES; 
ROTULO COM NR DE LOTE; DATA DE FABRICACAO/VALIDADE/
PRAZO; COMPOSICAO E PROCEDENCIA. CONFORME LEGISLA-
CAO VIGENTE. APRESENTACAO EM PACOTE COM 10 UNIDADES.

Marca: BIOCEN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 475,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06842, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09390/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
CNPJ: 49324221000104
OBJETO: ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 

NUTRICIONALMENTE COMP. POLIMERICA, NORMOLIPIDICA; 
COM FIBRAS, C/ MIN. 20% PTN E MIN. 1,2KCAL/ML; ISENTO DE 
ARGININA E GLUTEN; SEM ADIÇAO DE LACTOSE E SACAROSE; 
LIQUIDA C/ CONEX ADAPT P/ SIST FECHADO; EM MATERIAL Q. 
GARANTA INTEG. DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODU-
TO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO ATUAL VIGENTE.

Marca: Fresubin 1.2 HP Fibre
Procedência: Bad Hombur / Alemanha
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 85800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06844, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18446/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03612312000144
OBJETO: Formula Infantil, Em Po C/ Proteinas Lipidios 

Carbohidratosseguimento P/ Lactent Apart 6 Meses, Isenta de 
Sacarose, Acondicionada Em Material Apropriado, A Apresenta-
cao do Produto Devera Obedecer A Nta 83 Dec 12486 20/10/78

NÚMERO EMPENHO: 2024NE06823, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03994/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MAT HOSPITALARES
CNPJ: 53000455000173
OBJETO: Magnesio, heptaidratado, sulfato 500mg/ml (50%) 

(4,1meq/ ml de magnesio); forma farmaceutica solucao injeta-
vel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preenchida/
ampola 10ml; via de administracao intramuscular/intravenosa; 
validade minima na entrega de 50%.da data de fabricação. 
Medicamentos gerais de uso humano.

MARCA/PROCEDÊNCIA: Halex Istar (Go)/ Nacional
EMBALAGEM: Cx c/ 200 amp. 10 ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1229,90000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06825, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02977/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 40993527000189
OBJETO: AMIcacina sulfato 250mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa 
preenchida/ampola 2ml; via de administracao intramuscular/
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

MARCA/PROCEDÊNCIA: Fresenius Kabi/ Nacional
EMBALAGEM: Caixa c/ 50 ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06826, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00731/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HEALTH QUALITY - INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA
CNPJ: 05150878000127
OBJETO: AVENTAL DESCARTAVEL; EM NÃO TECIDO SMS 

GRAMATURA DE 50G/M2 NÃO ESTÉRIL, LAMINADO; ACABA-
MENTO EM TAMANHO UNICO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,30M COM EXTRAPROTEÇÃO NA PARTE TOTAL FRONTAL; 
MEMBROS SUPERIORES COM MATERIAL; IMPERMEÁVEL, ACA-
BAMENTO EM OVERLOQUE MANGA LONGA; DECOTE COM 
DECOTE DECOTE EM VIÉS COMPAR DE TIRAS DE AMARRAR NO 
PESCOÇO E NA CINTURA; PUNHO COM ELÁSTICO, EMBALADO 
COM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: HEALTH QUALITY
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 10050,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06827, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07717/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEU-

TICA LIMITADA
CNPJ: 44639493000180
OBJETO: Cefepima, cloridrato 1g; forma farmaceutica po 

liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola/ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intramuscular/intravenoso; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: EUGIA
Procedência: INDIA
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8460,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06828, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04890/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MASTER DIAGNOSTICA PRODS. LABOR. E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00647935000164
OBJETO: KIT PARA DETECCAO DE FATOR REUMATOIDE 

KIT PARA DOSAGEM QUALITATIVA DE FATOR REUMATOIDE, 
METODO AGLUTINACAO, UTILIZA COMO SUPORTE PARTICULAS 
DE LATEX RECOBERTAS COM ANTICORPO ESPEC IFICO ANTI 
FATOR REUMATOIDE HUMANO, EXECUCAO MANUAL, EM SORO, 
DETERMINACAO QUALITATIVA, ACOMPANHA CONTROLES, 
VALIDADE MINIMA APOS ENTREGA DE 6 MESES, ROTULO COM 
N.DE LOTE,DATA DE FABRICACAO,VALIDADE,PROCEDENCIA.

MARCA/FABRICANTE: Wama /Wama
PROCEDÊNCIA: Nacional
EMBALAGEM: CX. COM 100 TESTES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6448,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06832, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 15165/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEU-

TICA LIMITADA
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MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5940,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06836, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19009/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05439635000456
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Cefazolina 

Sodica 1G, Forma Farmaceutica Po Liofilo Para Solucao Injetavel, 
Forma de Apresentacao Frasco-Ampola Com Ou Sem Diluente, 
Via de Administracao Intravenosa, Com Validade Minima do 
Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: CEFAZOLINA SÓDICA 1G (GENÉRICO)
APRESENTAÇÃO: 1G PO SOL INJ CT 50 FA VD TRANS X 

10 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7700,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06838, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07650/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDPAPER COM. MAT.MED E HOSP. - EIRELI
CNPJ: 15311878000115
OBJETO: Alcool etilico; a 70%; para desinfeccao de super-

ficie e artigos semi-criticos e nao criticos; frasco com 1000ml; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; 
a apresentacao do produto devera atender a legislacao vigente. 
Validade mínima na entrega de 50% da data de fabricação

Marca: PROLINK
Procedência: nacional
Embalagem: frasco 1 ltr
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2419,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06840, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06370/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001095
OBJETO: 70205026-1-GRAMPEADOR CIRCULAR INTRALU-

MINAL; TIPO CURVO INTRALUMINAL DESCARTAVEL; USO COR-
TANTE E DESCARTAVEL; NAS MEDIDAS 29 MM; ESTERIL; EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: Touchstone International
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: Caixa com 10 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4130,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06841, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10856/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GEMMINI GESTORA DE EQUIP. MAT. MÉDI-

COS E IMPL. NAC. E
CNPJ: 24481773000103
OBJETO: MICRO PLACA ORBITAL; EM TITANIO; COM ESPES-

SURA DE 1,5MM DE ESPESSURA (INCLUSO); 6 A 10 FUROS 
APROXIMADAMENTE.

Marca: ENGIMPLAN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3388,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06843, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13213/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GEMMINI GESTORA DE EQUIP. MAT. MÉDI-

COS E IMPL. NAC. E
CNPJ: 24481773000103
OBJETO: LAMINA PARA SHAVER DE ARTROSCOPIA; ESTE-

RIL, DESCARTAVEL, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL; 
NOS DIAMETROS DE 2,9/3,5/4,0/5,0 E 5,5 MM; COMPATIVEL 
COM SHAVER QUE SE ADAPTE COM PERFEICAO A LAMINA; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: Setormed
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5215,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06847, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10073/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
CNPJ: 37334256000145
OBJETO: AGUA DE COCO; ESTERILIZADA; COMPOSTA DE 

AGUA DE COCO, PODENDO SER ADICIONADA DE ACUCARES 
(PARA CORRECAO E PADRONIZACAO DO BRIX); VITAMINAS 
E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; COM COR E AROMA 
PROPRIOS, SABOR LEVEMENTE ADOCICADO E APARENCIA DE 
TRANSPARENTE A TRANSLUCIDO; TRANSPORTADA E CON-

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI
CNPJ: 28123417000160
OBJETO: Tiamina, Nitrato (vitamina B1) 100mg/ml; Piridoxi-

na, Cloridrato (vitamina B6) 100mg/ml; Cianocoabalamina (vita-
mina B12) 5000mcg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; 
Forma de Apresentacao Ampola/frasco-ampola/seringa Preen-
chida Via de Administracao Intramuscular; validade minima na 
entrega de 50% da data de fabricação. Medicamentos Gerais 
de Uso Humano;

Marca: Arese Pharma
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa com 3 ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 456,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06824, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12415/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA - FILIAL JU
CNPJ: 09944371000368
OBJETO: Cetoprofeno 50mg; forma farmaceutica capsula/

comprimido/comprimido revestido; forma de apresentacao cap-
sula/comprimido/comprimido revestido; via de administracao 
oral; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: UNIÃO QUÍMICA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAP 50MG
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 760,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06829, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALFALAGOS LTDA
CNPJ: 05194502000467
OBJETO: Glicose 50mg/ml (5%); forma farmaceutica solucao 

injetavel; forma de apresentacao bolsa ou equivalente em siste-
ma fechado 250ml; via de administracao intravenosa; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamen-
tos gerais de uso humano;

MARCA: JP
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
EMBALAGEM: CX COM 35 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3157,70000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06830, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03994/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58430828000160
OBJETO: CefTAZidima pentaidratada 1g; forma farmaceuti-

ca po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao fras-
co-ampola/ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intramuscular/intravenosa; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

MARCA/PROCEDÊNCIA: Blau Farmaceutica S/A / Nacional
EMBALAGEM: Cx c/ 20 frascos-ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13950,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06833, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09500/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HTS TECNOLOGIA DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 66437831000133
OBJETO: CONJUNTO DE CATETER; CONFECCIONADO EM 

CATETER EM POLIURETANO, RADIOPACO, ATOXICO,FLEXIVEL 
TIPO TECNICA SELDINGER DUPLO LUMEN; COMPOSTO POR 
CONEXAO, GUIA, DILATADOR, ALETAS FIXACAO, BISTURI; 
PONTA RETA E FLEXIVEL EM UMA EXTREMIDADE E PONTA J 
NA OUTRA; MEDIDA: 7 X 20CM; DILATADOR VASO E GRAM-
POS; SERINGA_5ML; FIO GUIA 0.48 X 50 CM; DILATADOR 
TRAJETO PLASTICO LUER LOK,PONTA FLEXIVEL EM J . APROX.
AG. 16G_X0.35_MM PAREDE FINA; USO UNICO; ESTERIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: HTS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3960,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06834, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58430828000160
OBJETO: Ampicilina sodica 1000mg; forma farmaceutica 

po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola com ou sem diluente; via de administracao intramuscu-
lar/intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Blau
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/ 100 frascos/ampolas

VALOR: R$ 11398,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06816, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19005/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PORTAL LTDA.
CNPJ: 05005873000100
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Cloreto de 

Sodio 200 Mg/Ml (20%), Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, 
Forma de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola, Via de Admi-
nistracao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto Na 
Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 20%
APRESENTAÇÃO: 200 MG/ML SOL INJ IV CX 200 AMP PLAS 

TRANSX 10 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1020,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06817, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19006/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PORTAL LTDA.
CNPJ: 05005873000100
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Nor-

triptilina, Cloridrato 25Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Com-
primido/Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Cap-
sula/Comprimido/Comprimido Revestido, Via de Administracao 
Oral, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG 
(GENÉRICO) [SUN]

APRESENTAÇÃO: 25MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS 
X 500

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 94,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06819, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05355/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADAliva: LIVANOVA BRASIL COM. DIST. DE EQUIP. 

MED. HOSPITALARES
CNPJ: 45489614000117
OBJETO: KIT PARA CIRCULACAO EXTRA CORPOREA, INFAN-

TIL, COMPOSTO POR RESERVATORIO, OXIGENADOR E FILTRO 
ARTERIAL, RESERVATORIO COM CAPACIDADE DE VOLUME DE 
ATE 2000ML, SELADO PARA USO COM VACUO, FILTRO ARTERIAL 
DEVERA FAZER PARTE DO CONJUNTO OU INTEGRADO AO OXI-
GENADOR, COM FLUXO ARTERIAL MAXIMO DE ATE 2,5 L/MIN, 
OXIGENADOR DE MEMBRANAS DE FIBRAS OCAS COM FLUXO 
MAXIMO DE ATE 2,5 L/MIN, COM CONECTOR DE ENTRADA 
VENOSA DE 3/8''-1/4'' E CONECTOR DE SAIDA ARTERIAL DE 
1/4'', COM OU SEM REVESTIMENTO DE BIOCOMPATIBILIDADE, 
SITIO PARA COLETA DE AMOSTRA ARTERIAL E VENOSA COM 
CONEXAO LUER LOCK, CONJUNTO DE TUBOS COMPATIVEL, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, N DE LOTE, VALIDADE, 
TIPO DE ESTERILIZACAO E REGISTRO NA ANVISA, ESTERIL, 
EMBALADO EM EMBALAGEM DUPLA, INDIVIDUAL E RESIS-
TENTE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: livanova
Procedência: NACIONAL
Embalagem: KIT
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 40117,81000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06821, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04739/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIT IND. COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 66969262000177
OBJETO: AGULHA PARA BIOPSIA; TECIDOS MOLES; COM-

POSTA DE AGULHA DESCARTAVEL C/ MANDRIL, C/ PONTA TIPO 
TRU-CUTE; DESCARTAVEL, ESTERIL EM PISTOLA PROMAG 2.5 
REF 765016200; CALIBRE/TAMANHO 16GAX 20CM; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA, ESTERIL; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: UNIT
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 710,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06822, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO
Processo nº 143.00020094/2024-49
Inexigibilidade nº 20/2024
RECONHEÇO E RATIFICO/AUTORIZO com base na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 68.304, 
de 09 de janeiro de 2024, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 20/2024, PROCESSO SEI Nº 143.00020094/2024-49, para 
contratação da empresa MOBIUS LIFE SCIENCE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARALABORATORIOS LTDA CNPJ: 
04.645.160/0001-49, cujo objeto consiste na Aquisição de 
materiais de uso laboratorial (Reagentes para biologia molecular 
P190, KIT Proteína p190, XGEN Padrão P190, entre outros), con-
forme condições e especificações técnicas descritas de acordo 
com as condições previstas no Termo de Referência.

Publique-se
Botucatu, na data da assinatura digital.
Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB

PRODUTO ; ROTULO CONTENDO NUMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICACAO; VALIDADE E PROCEDENCIA.

Marca: DAKO/K800021-2
Procedência: DINAMARCA
Embalagem: KIT
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 67200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06807, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07613/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HTS TECNOLOGIA DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 66437831000133
OBJETO: ALCA DE POLIPECTOMIA; EM ACO INOX, COM 

MANOPLA ROTATORIA E CONEXAO LATERALPARA BISTURI, 
ALCA OVAL MONOFILAMENTADA ; MEDINDO 230CM DE COMP, 
2,3MM DE DIAMETRO, 50MM DE COMP DA ALCA E 25MM 
DE ABERTURA ; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: MEDIKA
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1440,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06808, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09100/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA
CNPJ: 78742491000133
OBJETO: ELETRODO DESCARTAVEL; PARA MONITORIZACAO 

CARDIACA CONTINUA; COMPATIVEL COM QUALQUER MONI-
TOR; CONFECCIONADO COM DORSO DE ESPUMA/ EMBOR-
RACHADO; COM FACE INFERIOR ADESIVA HIPOALERGENICA 
PROTEGIDA; COM PINO EM ACO INOXIDAVEL E CONTRA PINO 
EM PRATA E CLORETO DE PRATA; COM GEL CONDUTOR SOLIDO; 
TAMANHO NEONATAL; EMBALADO EM SACO ALUMINIZADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE

Marca: VITALCOR
Procedência: China
Embalagem: cx c/ 50 unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 220,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06811, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDCORP HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 67630541000174
OBJETO: DIALISADOR COM FILTRO TIPO CAPILAR; CAMARA 

COM F-100 CAPILAR DE ALTO FLUXO C/ CONEXOES LUER LOCK 
NO ADAPTADOR DE GARRAS DE HANSEN E NOS CONECTORES 
LATERAIS; COM MEMBRANA DE FIBRA SINTETICA POLISULFO-
NA, BIO COMPATIVEL, DAS LINHAS DE SANGUE SUPERIORES 
E INFERIORES; COM ESPESSURA DE CAPILAR DE SUPERFICIE 
DE ARES DE 2,2M2 E COEFICIENTE DE ULTRAFILTRAÇÃO 
DE 68ML/H X MMGH; REPROCESSAVEL ESTERILIZADO POR 
VAPOR INLINE, COM APLICACAO EM TERAPIAS DE HD/HDF/
HF, PRIMING DE 116ML; EMBALADO EM ESTERIL EM EMBA-
LAGEM QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA.

Marca: BAIN MEDICAL
Procedência: CHINA
Embalagem: Unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9240,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06812, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12018/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Clorexidina, Digliconato(ou Gliconato)20mg/

ml(2%); Forma Farmaceutica Solucao Degermante (sabonete 
Liquido); Forma de Apresentacao Frasco/frasco-almotolia; 100 
ml. (com tampa principal tipo aplicador longo, fixada sob 
pressão/rosca e composta de uma sobretampa integrada a 
principal, sem desconectar, com protetor acoplado, com perfeita 
vedação),via de administracao dermatologica; validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricacao Medicamentos gerais 
de uso humano;

Marca: CHLORCLEAR/VIC PHARMA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 24FRS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12513,12000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06814, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03072/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08778201000126
OBJETO: DEXAmetasona, fosfato dissodico 4mg/ml; forma 

farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao ampola/
seringa preenchida/frasco-ampola 2,5ml; via de administracao 
intramuscular/intravenosa; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

Marca/Fabricante: HIPOLABOR
Embalagem: CX C/100 AMP
MODALIDADE: 1 - Ordinário
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PORTARIA 470/99 (MME) E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
APRESENTAÇÃO EM GARRAFA COM 510ML/ Valor Unitário: 
R$ 0,68/ Classificação: Única Classificada/ Marca: Cristalins/ 
Procedência: Nacional/ Embalagem: 510ml/ Empresa: COMER-
CIAL SÃO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA/ CNPJ: 
44.798.994/0001-09

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03505/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IBASA DO BRASIL IND. E COM. LTDA
CNPJ: 73048845000120
OBJETO: Shampoo; Cocoamidopropil Betaina,agua, Lauril 

Eter Sulfatode Sodio, Silicone e Conservantes; Uso Adulto; Todos 
Os Tipos de Cabelos; Shampoo/condicionador, 2 Em 1;

Marca: Grion
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2920,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06866, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903015
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13296/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA-EPP
CNPJ: 11260846000187
OBJETO: Complemento alimentar; composto de milho pre-

-cozido; adicionado de vitaminas e minerais; em po; acondicio-
nado em embalagem apropriada,hermeticamente fechada; e 
suas condicoes deverao estar de acordo com a nta 83 (decreto 
12.486 de 20/10/78).

Marca: NESTLE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 18 latas 480 gr
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8256,48000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06867, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09390/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA
CNPJ: 08183359000153
OBJETO: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

ESPECIAL; EM LIQUIDO PRONTO P/ CONSUMO, NUTRIC. COM-
PLETA; COM MIN. 10G DE FIBRAS/L; SEM ADIÇAO DE LACTOSE 
E SACAROSE, ISENTA DE GLUTEN; NORMOCALORICA, NOR-
MOPTN, C/ NO MAX 50% PTN DE SOJA; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL Q. GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: TROPHIC FIBER
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3307,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06868, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18459/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HUMANA ALIMENTAR DIST. DE MEDICAM. 

E PROD. NUTRIC. LTDA
CNPJ: 02786436000183
OBJETO: Formula Para Nutrição Enteral Ou Oral Normal, 

Liquida, Polimerica, Menor Ou Igual A 1.2Kcal/Ml,Normoproteica, 
Normolipidica, Sem Adiçao de Lactose, Sacarose e Fibra, Isenta 
de Gluten, Minerais e Vits de Acordo C/ Idr, Acondicionado Em 
Material Adeq., A Apresentacao do Produto Devera Obedecer A 
Legislaçao Atual Vigente

Nome Comercial: TROPHIC SOYA 1L
APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE DE 1L
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1630,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06869, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03505/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA
CNPJ: 04063331000121
OBJETO: CUECA DESCARTAVEL; CONFECCIONADA EM 

100% POLIPROPILENO (TNT); COM 30G/M2; NO TAMANHO 
UNICO; NA COR BRANCA; DO TIPO EXECUTIVO; COM ELASTICO 
NA CINTURA E NAS PERNAS, ELASTICO COMPOSTO DE 53% 
POLIESTER E 47% ELASTANO; EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE

Marca: Socc
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2055,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06870, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903063
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07717/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Tramadol, cloridrato 50mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa 
preenchida/ampola. Contendo 2ml; via de administracao intramus-

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04127/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: I11 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA-

LARES LTDA
CNPJ: 37297817000183
OBJETO: CIMENTO PARA USO ORTOPEDICO; CONJUNTO DE 

PO E LIQUIDO; PO EM FRASCO C/ APROXIMADAMENTE 40G; 
COMPOSTO BASICAMENTE POR METACRILATO DE POLIETIL., 
PEROXIDO DE BENZOIL E SULFATO DE BARIO; COMPOSTO BASI-
CAMENTE DE METACRILATO DE METIL, DIMETIL-P-TOLUIDINA 
E HIDROQUINONA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DA ENTREGA;

Marca: C-MAXX Cimtech
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 780,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06860, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01219/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICA 

LTDA
CNPJ: 21551379000874
OBJETO: TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO; EM 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE; COM HEPARINA SODICA; 
TAMPA NA COR VERDE; DE BORRACHA SILICONIZADA; COM 
CAPA PROTETORA; PARA ASPIRACAO DE 9.0ML; TUBO COM 
13MM X 75MM; ESTERIL; APIROGENICO; COM IDENTIFICACAO 
ADERIDA AO TUBO. CONFORME LEGISLACAO VIGENTE; ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM REFORCADA E APROPRIADA; 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTAR NO 
ROTULO DO PRODUTO NUMERO DO LOTE; DATA DE FABRICA-
CAO; DATA DE VALIDADE E PROCEDENCIA;

Marca: BD
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06862, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04727/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA
CNPJ: 30153811000436
OBJETO: Contraste Radiológico Não Iônico De Baixa Osmo-

laridade na Concentração de 350 A 370 Mg/ml De Iodo; Forma 
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Bolsa/
Fasco/Frasco-ampola 50 ml; Via de Administracao Intravenosa;.
Uso adulto e Pediatrico. Validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricação. Medicamentos Gerais de Uso Humano.

Obs: Contraste Não Iônico de baixa osmolaridade contendo 
350 a 370 mg de Iodo por mililitro a base de: iopamidol, ou 
ioexol, ou iopromida, ou iobitridol, ou ioversol, ou iodixanol 
ou Similar

MARCA/FABRICANTE: Henetix /Guerbet Produtos Radio-
lógicos Ltda

PROCEDÊNCIA: Nacional
EMBALAGEM: Cx c/ 25 frascos de 50ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06863, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01219/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BIOSUL PROD DIAGNOSTICOS LTDA - EPP
CNPJ: 05905525000190
OBJETO: TUBO PARA MICROCOLETA DE SANGUE; EM POLI-

PROPILENO; COM ATIVADOR DE COAGULO E GEL SEPARADOR; 
PARA OBTENCAO DE SORO; TAMPA EM POLIPROPILENO OU 
BORRACHA; PARA ASPIRACAO DE 0.5 A 1 ML; MEDIDA APROXI-
MADA 40 X 11 MM; ROTULO COM Nº LOTE; DATA FABRICACAO 
E VALIDADE; COMPOSICAO E PROCEDENCIA; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTAA INTEGRIDADE 
FISICA DO PRODUTO.

Marca: gtgroup
Procedência: NACIONAL
Embalagem: caixa com 100 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1870,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06864, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00016705/2024-54
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90192/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Enf. Karen 
Aline Batista da Silva, portadora do CPF nº 299.447.928-10, 
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento HCFMB, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, com fun-
damento na Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a "AQUISIÇÃO 
FUTURA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS"procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado nos seguintes termos, conforme 
o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, respeitadas todas as espe-
cificações técnicas e as demais condições de fornecimento con-
tidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 1/ Quantidade: 360000/Cat. Mat: 445484/ UF: EMBA-
LAGEM 510ML/ Especificação: AGUA MINERAL; NATURAL SEM 
GAS; EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PET VEDADA COM 
TAMPA DE ROSCA; EMBALAGEM SECUNDARIA APROPRIADA 
PARA ALIMENTOS; COM VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA 
DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, 

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04014/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 54651716001150
OBJETO: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75G/

M2; FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; ALVURA MINIMA 
DE 90%, CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE MINIMA DE 
87%; UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), CONFORME NORMA 
TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCO; EMBA-
LAGEM REVESTIDA EM BOPP; PRODUTO COM CERTIFICACAO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM SELO E CODIGO DE LICEN-
CA IMPRESSOS NA EMBALAGEM;

Marca: CHAMEX
Procedência: Nacinal
Embalagem: CX C/ 10 PCT
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 105180,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06854, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903041
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04014/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MUNDO LICITAÇÕES
CNPJ: 45857250000180
OBJETO: FILME PARA EMBALAGEM, EM POLIETILENO 

TIPO STRETCH, FLEXIVEL COM ESTIRAMENTO NAO SUPERIOR 
A 60%, PARA VEDACAO DE PALETES UTILIZADO COM APLICA-
DOR MANUAL PARA SEGREGACAO E PROTECAO, ISENTO DE 
PARTICULAS ESTRANHAS, RANHURAS, FUROS EDEFORMACOES, 
INODORO, COM TRANSPARENCIA, INCOLOR, MEDINDO 500MM 
DE LARGURA, ESPESSURA 25 MICRAS, APRESENTADA EM ROLO 
MEDINDO NO MINIMO 190M.

Marca: ERIPACK
Procedência: Nacinal
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1304,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06855, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903016
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01744/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇAO 

LTDA
CNPJ: 47869078000453
OBJETO: MAMADEIRA; EM POLIPROPILENO INCOLOR 

; RESISTENTE A TEMPERATURA E AUTOCLAVAGENS SUCES-
SIVAS ; COM BICO EM SILICONE,ATOXICO,INSIPIDO,SEM 
REBARBAS,SEM BORDAS CORTANTES,COM TAMPA E CAPUZ 
EM POLIPRO ; PILENO, CAPACIDAD DE240ML E ESCALA DE 20 
EM 20ML ; ROTULAGEM COM INDICAÇAO DE FABRICAÇAO, 
NUMERO DE LOTE,PROCEDENCIA E VALIDADE, COM CERTIFI-
CAÇAO COMPU ; LSORIA DO INMETRO.

Marca: prince
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4598,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06856, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903015
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10177/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TRAUMACAMP COM. IMP EXP E LOC DE 

PROD MÉD E H. LTDA-EPP
CNPJ: 05695839000105
OBJETO: COMPONENTE TRANSVERSO PARA COLUNA 

TORACO/LOMBAR; EM TITANIO, BAIXO PERFIL EXPANSIVEL, 
COM AJUSTE ANGULAR PARA ESTABILIDADE ROTACIONAL 
DO SISTEMA DTT; NOS TAMANHOS NO MINIMO 30MM A NO 
MAXIMO 80MM

Marca: O-Linke
Procedência: Nacional
Embalagem: Unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 52250,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06858, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01744/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA CIA 

LTDA ME
CNPJ: 66643107000166
OBJETO: MAMADEIRA; EM POLIPROPILENO, ATOXICO, 

TRANSPARENTE, COM TEXTURA LISA ; RESISTENTE A TEMPE-
RATURA E AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS, LIVRE DE BISFENOL 
; COM BICO EM SILICONE, ATOXICO, SEM REBARBAS, SEM 
BORDAS CORTANTES,COM TAMPA E CAPUZ EM POLIPROPI-
LENO ; CAPACIDADE DE 80 ML E ESCALA DE 10 EM 10 ML ; 
ROTULAGEM COM INDICAÇAO DE FABRICACAO, NUMERO DE 
LOTE, PROCEDENCIA E VALIDADE ; COM CERTIFICACAO COM-
PULSORIA DO INMETRO.

Marca: FLY COLORS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1756,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06859, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903015
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

SERVADA A TEMPERATURA AMBIENTE; ISENTA DE TERRA, 
SUJIDADE, PARASITA, FRAGMENTO DE INSETOS E MATERIA 
ESTRANHA AO FRUTO; EMBALAGEM PRIMARIA CARTONADA 
ALUMINIZADA DEVIDAMENTE LACRADA; COM VALIDADE MINI-
MA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
27/09 (MAPA), DECRETO 6871/09, RESOLUCAO RDC 05/07, RDC 
360/03; RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA E MAPA.EMBALAGEM 
CARTONADA DE 200 ML.

Marca: Coco Quadrado
Procedência: Nacional
Embalagem: Frasco 200 ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 838,89000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06846, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19039/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MED 

E HOSP LTDA
CNPJ: 08231734000193
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Lora-

zepam 2Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Compri-
mido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/
Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: LORAZEPAM 2 MG (GENÉRICO) [NOVA-
MED]

APRESENTAÇÃO: 2 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1966,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06848, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07720/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 43232006000105
OBJETO: ESOmeprazol sodico 40mg; forma farmaceutica 

po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola com ou sem diluente; via de administracao intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

MARCA: Cristália
PROCEDENCIA: Nacional
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1409,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06849, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12246/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL PROD MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 71957310000147
OBJETO: TUBO PARA MICROCOLETA DE SANGUE; EM POLI-

PROPILENO; DESCARTAVEL; ESTERIL ; COM CITRATO DE SODIO 
A 3,2% ; TAMPA NA COR AZUL CLARO DE BORRACHA ; PARA 
ASPIRACAO DE 1,0 ML ; DIMENSAO: 11 X 40 MM; COM TUBO 
ADAPTADOR PARA CENTRIFUGACAO; IDENTIFICACAO ADERIDA 
AO TUBO ; ROTULO C/ NOME PRODUTO, NR DE LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA; VALIDADE MINIMA 8 
MESES ; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE FISICA DO PRODUTO.

Marca: VACUETTE/450539-450417
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: 100 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 455,10000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06850, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19056/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA - FILIAL JU
CNPJ: 09944371000368
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Alfaepo-

etina 4000Ui, Forma Farmaceutica Po Liofilo/Solucao Injeta-
vel, Forma de Apresentacao Ampola/Seringa Preenchida/Frasco 
Ampola Com Ou Sem Diluente, Via de Administracao Intrave-
nosa/Subcutanea, Com Validade Minima do Produto Na Entrega 
Vide Edital.

Nome Comercial: HEMAX ERITRON 4000UI
APRESENTAÇÃO: 4.000 UI PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS 

+ AMP DIL X 2 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1992,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06851, DATA: 16/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11308/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58430828000160
OBJETO: ONDANsetrona, cloridrato 2mg/ml; forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 2ml; via de administracao intraveno-
sa; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: BLAU
Procedência: Nacional
Embalagem: CX C/ 20 AMP
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2856,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06852, DATA: 16/09/2024
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nº 20.103-0, lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e, assinado 
por meio eletrônico no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA
 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 30/09/2024.
Processo 139.00009040/2023-10 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 5.996, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Guatapará. 

 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 30/09/2024.
Processo 139.00012197/2023-22 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 6.018, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Mirandópolis.

 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 27/09/2024.
Processo 139.00042506/2023-99 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 6.501, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Rancharia. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 

Processo: 139.00004708/2023-32. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 556. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 
5835, de 15/06/2021, celebrado entre o Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Itapi-
rapuã Paulista- SP, objetivando a execução das obras e serviços 
de recuperação funcional da Estrada Vicinal IP-002 - ligação 
entre Itapirapuã Paulista e Ribeirão da Várzea, no município de 
Itapirapuã Paulista, com extensão de 14,200 km. CLÁUSULA III 
– DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PROR-
ROGAÇÃO do convênio nº 5835/2021, passa a ter a seguinte 
redação: O prazo de vigência do presente Convênio é de 48 
(quarenta e oito) meses, contado da data de sua assinatura, 
projetando seu término para 15/06/2025 com eficácia a partir 
da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo próprio 
e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, e, 
em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. CLÁU-
SULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES Ficam 
designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos 
para coordenar e fiscalizar os trabalhos objeto deste Convênio: I. 
Pelo DER- Engº Paulo Donizete Macedo – CREA nº 0601331017, 
prestando contas mensalmente do andamento das obras ao 
Diretor da Regional. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 5835/2021, que 
não colidam com o presente Termo. DATA: 26/09/2024. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 

Processo: 139.00004751/2023-06. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 567. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 
5839, de 16/06/2021, celebrado entre o Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Itapi-
rapuã Paulista- SP, objetivando a execução das obras e serviços 
de recuperação funcional da Estrada Vicinal IP-01 Dirceu Dias 
Baptista- ligação entre Itapirapuã Paulista e Ribeira, no muni-
cípio de Itapirapuã Paulista, com extensão de 2,500 km. CLÁU-
SULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E 
DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 5839/2021, passa a ter a 
seguinte redação: O prazo de vigência do presente Convênio é 
de 48 (quarenta e oito) meses, contado da data de sua assinatu-
ra, projetando seu término para 16/06/2025 com eficácia a partir 
da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo próprio 
e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, 
e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99.CLÁU-
SULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES Ficam 
designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos 
para coordenar e fiscalizar os trabalhos objeto deste Convênio: I. 
Pelo DER- Engº Paulo Donizete Macedo – CREA nº 0601331017, 
prestando contas mensalmente do andamento das obras ao 
Diretor da Regional. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 5839/2021, que 
não colidam com o presente Termo. DATA: 30/09/2024. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Pro-

cesso: 139.00020464/2023-35. Termo Aditivo e Modificativo nº 
564. Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6127, 
de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Barretos, 
objetivando a execução das obras e serviços de recuperação 
funcional da Estrada Municipal Pedro Vicentini (BA-008), ligação 
da SP326 ao Aeroporto, com extensão de 2,20 km. CLÁUSULA III 
– DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PROR-
ROGAÇÃO do convênio nº 6127/2021, passa a ter a seguinte 
redação: O prazo de vigência do presente Convênio é de 48 
(quarenta e oito) meses, contado da data de sua assinatura, 
projetando seu término para 19/11/2025 com eficácia a partir 
da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo próprio 
e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, 
e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as demais 
Cláusulas do Convênio n° 6127/2021, que não colidam com o 
presente Termo. DATA: 26/09/2024. 

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00004216/2023-47 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.062-6 – CONTRATADA: CONS-
TRUTORA JK LTDA. – 3ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 
665 – DATA: 27.09.2024 – OBJETO: Contratação dos serviços 
de conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, 
revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio 
e elementos de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, 
dispositivos e vias não pavimentadas sob jurisdição do DER/
SP, divididos em 51 lotes: Lote 15: Residência de Conserva-
ção 4.3/Jaboticabal, extensão total de 140,258km. Edital nº 
387/2019-CO. – AS PARTES CONSIDERAM: A Resolução PGE nº 
23 de 12.11.2015 e Parecer CJ/DER nº 553 de 29.09.2023. – A 
prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justifi-
cada pela autoridade competente, em 12.09.2024 no Processo 
SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência 
contratual passa ser de 50 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 08.10.2021, em decorrência da prorrogação do 
prazo de execução dos serviços, concluindo em 08.12.2025. O 
prazo de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 
meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo o total de 48 
meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronogra-
ma autuado ao Processo SEI foi aprovado pelo Superintendente 
e regulará o andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 6.414.063,01 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 1.069.010,48 para o 
presente exercício e o valor de R$ 5.345.052,53 para o exercício 
de 2025, onerando o orçamento em sua classificação orçamen-
tária nº 26782262849070000-339039. – VALOR DO CONTRATO: 
O valor do contrato passa a ser de R$ 25.489.400,37. A vigência 
do presente aditamento para os posteriores exercícios fica 
sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na inexistência 
de recursos nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício 
para atender às respectivas despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO 
ANEXO I (orçamento/proposta): O Anexo I, autuado ao Processo 
SEI, foi ratificado pelo Diretor de Operações em 10.09.2024, 
no mesmo Processo SEI. – CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: 
A caução que se encontra depositada, garante a execução da 
presente prorrogação contratual, com vigência do título reva-

redação: O prazo de vigência do presente Convênio é de 48 
(quarenta e oito) meses, contado da data de sua assinatura, 
projetando seu término para 13/12/2026 com eficácia a partir 
da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo próprio 
e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, 
e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as demais 
Cláusulas do Convênio n° 6.710/2022, que não colidam com o 
presente Termo. DATA: 26/09/2024. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 

Processo: 139.00031889/2023-70. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 621. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6.699, de 7/12/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Meridiano para a execução das obras e serviços de recuperação 
funcional da estrada vicinal MDN-010, que liga Meridiano à 
Fazenda Jacilândia, com extensão de 14,400 km, no Município 
de Meridiano. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO O preâmbulo do 
Convênio nº 6.699 de 7/12/2022, passa a ter a seguinte redação, 
no que tange às referências ao Chefe do Executivo local: "(...) 
e o município de Meridiano, doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Fábio Paschoalinoto, 
RG n° 28.416.227-9, CPF nº 260.099.068-22. CLÁUSULA SÉTIMA 
– DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 6.699/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente 
Convênio é de 48 (quarenta e oito) meses, contado da data 
de sua assinatura, projetando seu término para 07/12/2026 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6.699/2022, que 
não colidam com o presente Termo. DATA: 26/09/2024. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 

Processo: 139.00030779/2023-91. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 607. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6.712, de 8/12/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Catanduva para a execução das obras e serviços de recupera-
ção funcional da estrada vicinal CTV-060, que liga Catanduva 
(SP-351) ao Município de Catiguá, com extensão de 4,800 km, 
no Município de Catanduva. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do con-
vênio nº 6.712/2022, passa a ter a seguinte redação: O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 48 (quarenta e oito) meses, 
contado da data de sua assinatura, projetando seu término para 
08/12/2026 com eficácia a partir da data da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser 
prorrogado, mediante termo próprio e mútuo consentimento, 
até o máximo de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com 
a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFI-
CAÇÃO Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 
6.712/2022, que não colidam com o presente Termo. DATA: 
26/09/2024. 

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00000559/2023-32 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.771-2 – CONTRATADA: COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
nº 373 – DATA: 16.09.2024 – OBJETO: Programa de recuperação 
de estradas vicinais do Estado de São Paulo "Novas Vicinais", 
dividido em 48 lotes, Fase 5, Lote 29: Estrada Vicinal José Boni-
fácio, Ligação BR-153 x SP-425, localizada no município de José 
Bonifácio. Extensão total de 8,200km. Edital n° 285/2021-CO. – 
FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 21.771-2, firmado em 
01.06.2022. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial 
CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
do Superintendente em 09.09.2024 no Processo SEI. – VALOR 
FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 40.810.603,99 – 
REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demonstrativo acostado 
no Processo SEI, no valor de R$ 5.537.743,98 – ANULAÇÃO: 
Do saldo referente aos serviços não utilizado, conforme Boletim 
Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ (377.019,25) – 
GARANTIA: A caução depositada como garantia de execução 
contratual, no valor de R$ 1.782.493,96, foi devolvida conforme 
apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Processo SEI. 
– PRAZO: O prazo para a execução das obras e serviços, objeto 
do presente contrato, foi de 14 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 01.06.2022, sendo encerrado em 01.08.2023. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 19 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.771-2 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda 
ressalvado o direito de regresso da Contratante pelo paga-
mento de eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, 
nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja 
responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja da 
Contratada. – LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato 
nº 21.771-2, lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e, assinado 
por meio eletrônico no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00017571/2023-86 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 20.103-0 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
LEP SEGURANÇA – TERMO DE ENCERRAMENTO nº 385 – 
DATA: 16.09.2024 – OBJETO: Contratação de serviços técnicos 
especializados para suporte, assessoramento e apoio ao DER/
SP em ações pertinentes ao diagnóstico das condições de 
segurança de trânsito nas rodovias sob sua jurisdição. Edital 
n° 028/2017-CO. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
20.103-0, firmado em 07.05.2018. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 09.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 
20.299.679,35 – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo acostado no Processo SEI, no valor de R$ 2.365.859,35 
– GARANTIA: A caução depositada como garantia de execução 
contratual, no valor de R$ 179.338,20, foi devolvida conforme 
apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Processo 
SEI. – PRAZO: O prazo para a execução dos serviços, objeto 
do presente contrato, foi de 60 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 15.05.2018, sendo encerrado em 15.05.2023. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 62 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
20.103-0 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda 
ressalvado o direito de regresso da Contratante pelo paga-
mento de eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, 
nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja 
responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja da 
Contratada. – LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato 

ADJUDICO, HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA e 
EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO da Dispensa de Licitação sem 
Disputa DL-91012/2024 - Artigo 75 - Inciso VIII, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, no valor 
total de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), a favor da 
empresa: EUROFORTE AGROCIENCIAS LTDA (06.894.666/0001-
17), referente à Aquisição de Retardante/Supressor do Fogo p/ 
incêndios florestais em unidades da Fundação Florestal, bem 
como cancelamento do saldo de reserva, se houver. Parecer AJ 
nº 332/2024. São Paulo, na data da assinatura digital. Diretor 
Executivo

(ESTA PUBLICAÇÃO COMPLEMENTA A VEÍCULADA NO 
DOE/SP EM 02/10/2024 - PÁG. 60)

 Nº do Processo: 262.00008293/2024-96
Interessado: Fundação para a Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação Emergencial de Aeronave Asa Fixa p/ 

Combate Incêndios na EEc Jataí
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
ADJUDICO, HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA 
e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO da Dispensa de Licitação 
sem DL Nº 91011/2024 - Artigo 75 - Inciso VIII, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, no 
valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), a favor da empresa: IMAGEM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA 
(04.143.116/0001-30), referente à Contratação Emergencial 
de Aeronave Asa Fixa p/ Combate Incêndios na EEc Jataí, bem 
como cancelamento do saldo de reserva, se houver. Parecer AJ 
nº 331/2024. São Paulo, na data da assinatura digital. Diretor 
Executivo

(ESTA PUBLICAÇÃO COMPLEMENTA A VEÍCULADA NO 
DOE/SP EM 03/10/2024 PÁG. 60)

 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 
61.476/2015)

Fundação Florestal - Processo SEI 262.00008370/2024-16
Modalidade: Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso VIII 

da lei 14.133/2021
DL 91012/2024 - Ordem de Compras 70/2024
Nota de Empenho: 2024NR00805 - Data do empenho: 

02/10/2024
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratado: EUROFORTE AGROCIENCIAS LTDA - CNPJ: 

06.894.666/0001-17
Objeto: Aquisição de Retardante/Supressor do Fogo p/ 

incêndios florestais em unidades da Fundação Florestal
Item - Siafísico Qtde. - Unitário - Total
1 - 3547370 -  4000 - R$62,00 -  R$ 248.000,00
Valor Total R$ 248.000,00
Prazo de Execução: Imediato
Classificação dos Recursos:
Natureza de Despesa: 33903066; Fonte Recursos: 

150140001; Programa de Trabalho: 18541262150630000; UGR: 
261101; UO: 26045

Parecer Jurídico: AJ - 332/2024, datado em 02/10/2024.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Fundação Florestal - Processo SEI 262.00008258/2024-77
Modalidade: Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso VIII 

da lei 14.133/2021
DL 91010/2024 - Ordem de Compras 69/2024
Nota de Empenho: 2024NR00855 - Data do empenho: 

01/10/2024
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratado: EUROFORTE AGROCIENCIAS LTDA - CNPJ: 

06.894.666/0001-17
Objeto: Aquisição de Retardante/Supressor do Fogo p/ 

incêndios florestais em unidades da Fundação Florestal
Item - Siafísico Qtde. - Unitário - Total
1 - 3547370 -  4000 - R$62,00 -  R$ 248.000,00
Valor Total R$ 248.000,00
Prazo de Execução: Imediato
Classificação dos Recursos:
Natureza de Despesa: 33903066; Fonte Recursos: 

150140001; Programa de Trabalho: 18541262150630000; UGR: 
261101; UO: 26045

Parecer Jurídico: AJ - 327/2024, datado em 01/10/2024.

 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
À vista dos elementos que instruem os presentes autos, 

em especial a manifestação do Pregoeiro (0041840032), a qual 
acolho, no uso das atribuições a mim conferidas pelo § 2º do 
artigo 165 da Lei federal 14.133/2021, decido:

a) CONHECER o recurso interposto pela empresa Pro-
vision Segurança Ltda, em conformidade com a Lei federal 
14.133/2021, contra a decisão do Pregoeiro;

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, referente ao 
Pregão Eletrônico 90014/2024/DH, mantendo válidos todos os 
atos praticados no certame;

c) ADJUDICAR o certame à empresa Start Vigilância e Segu-
rança Ltda., inscrita no CNPJ 19.513.686/0001-42, no valor total 
de R$ 1.470.000,00 para 30 meses; e

d) HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão Ele-
trônico 90013/2024/DH, processo SEI 020.00015508/2024-13.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comuniccado
Edital 002/2024 – SEI nº 139.00034449/2024-55
( Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para realização de 

leilão de bens inservíveis do DER/SP)
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

com fundamento na manifestação do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio (0041367908), acolhida pela Coordenadoria de 
Aquisições e Contratações (0041416310), que adota como razão 
de decidir, o Sr. Superintendente DECIDE pelo NÃO ACOLHIMEN-
TO da impugnação formulada pela Sra. Beatriz Carvalho, por 
falta de amparo legal.

 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 27/09/2024.
Processo 139.00036359/2023-18 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 6.261, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Mariápolis. 

 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 27/09/2024.
Processo 139.00036205/2023-26 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 6.267, celebrado entre este Departamento e 
o Município de Caiabu. 

 Diretoria de Planejamento
Despacho do Superintendente do DER de 27/09/2024.
Processo 139.00018257/2024-00 – Fica declarado encerra-

do o Convênio n° 6.472, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Guatapará. 

 Diretoria de Planejamento
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 

Processo: 139.00050110/2024-04. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 632. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6.710, de 13/12/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município 
de Patrocínio Paulista, para execução das obras e serviços de 
pavimentação da estrada vicinal PTP-020, com 19,36 km de 
extensão, no município de Patrocínio Paulista. CLÁUSULA III 
– DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PROR-
ROGAÇÃO do convênio nº 6.710/2022, passa a ter a seguinte 

cular/intravenosa; validade minima na entrega de 50% a partir da 
data de fabricacao Medicamentos controlados de uso humano;

Marca: TEUTO
Procedência: Nacional
Embalagem: CX C/ 60 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4554,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06871, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01744/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NK COMERCIO DE PAPEIS EIRELI
CNPJ: 00201018000151
OBJETO: Papel Toalha; Gofrado, Folha Dupla, Com Picotes; 

Em Rolo; Medindo (20 x 22)cm - ( Folha); Fibras Naturais, 100% 
Celulose, Nao Reciclado, Isento de Corpos Estranhos e Particulas 
Lenhosas; Alvura Superior a 75%, Conforme Norma Iso; Capaci-
dade de Absorcao de 8,5 a 10,5 G(h2o)/g(papel); Na Cor Branca. 
Apresentação: pacotes contendo 02 rolos

Marca: pegg
Procedência: NACIONAL
Embalagem: pcte com 02 rolos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1056,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06872, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903015
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13296/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03612312000144
OBJETO: FORMULA INFANTIL; ELEMENTAR P/ NUTRIÇAO 

ENTERAL OU ORAL; PARA DEFICIENCIA DIGEST. ABSORT. ISENTA 
SACAROSE,FRUT., LACT., GALACT., GLUTEN; SEM INGREDIENTES 
DE ORIGEM ANIMAL; P/ CRIANÇAS DESDE NASC. AT 1 ANO DE 
IDADE; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇAO ATUAL;

Marca: DANONE
Procedência: Inglaterra
Embalagem: cx c/ 06 latas 400 gr
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12897,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06873, DATA: 11/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 11º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº 011.00000182/2024-39
CONTRATO Nº 001/2016
LOCATÁRIO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
LOCADOR: Andréa Maria Navega Bergamo
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA ALMI-

RANTE BARROSO, 47, ARAÇATUBA – SP, DESTINADO À INSTA-
LAÇÃO DO CENTRO REGIONAL E POSTO DE ATENDIMENTO AO 
TRABALHADOR DE ARAÇATUBA, OU PARA QUALQUER OUTRO 
FIM DE INTERESSE DO ESTADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

12 (doze) meses, de 17 de setembro de 2024 a 16 de setembro 
de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 
R$ 38.974,68 (trinta e oito mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos), para o período de 12 (doze) 
meses, sendo o valor de R$ 11.259,35 (onze mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos) para o exercício 
de 2024, e o valor de R$ 27.715,33 (vinte e sete mil, setecentos 
e quinze reais e trinta e três centavos) para o exercício de 2025, 
onerando a UGE 100.102, PTRES 100.146, elemento de despesa 
33.90.36.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

Data de assinatura: 16 de setembro de 2024.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
Acha-se aberta na Chefia de Gabinete, da Secretaria 

de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a licitação na 
modalidade pregão eletrônico 90011/2024/CPP, processo 
020.00006704/2024-05, destinada à Permissão de Uso remu-
nerada para atividades de comércio de alimentos e bebidas no 
interior dos Parques da Juventude - Dom Paulo Evaristo Arns e 
Belém - Manoel Pitta. A abertura das propostas dar-se-á no dia 
23/10/2024 às 09h00, no site compras.gov.br, identificando-se o 
pregão através do número 260131-90011/2024. As propostas 
serão recebidas no site a partir do dia 04/10/2024. Os inte-
ressados poderão consultar o Edital completo nos sites www.
imprensaoficial.com.br (opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”); pncp.
gov.br ou www.semil.sp.gov.br. Pedidos de esclarecimentos 
devem ser enviados através do e-mail semil.licitacoes@gmail.
com e as respostas serão divulgadas no próprio ambiente ele-
trônico, de modo que todos os interessados tenham acesso aos 
questionamentos e esclarecimentos prestados.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Nº do Processo: 262.00008370/2024-16
Interessado: Fundação para a Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de Retardante/Supressor do Fogo p/ 

incêndios florestais em unidades da Fundação Florestal
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
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ITEM: 1 (um)
QUANTIDADE: 1000 (um mil)
UNIDADE DE MENSURAÇÃO: Unidade
DESCRIÇÃO: Prestação de Serviços de Impressão de Livro 

“Relatório de Gestão 2020/2024 - CEETEPS
VALOR UNITÁRIO: R$ 18,49 (dezoito reais e quarenta e 

nove centavos)
VALOR TOTAL: R$ 18.490,00(dezoito mil, quatrocentos e 

noventa reais).

 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO 
ESTADO

 CHEFIA DE GABINETE
 ESCLARECIMENTOS - PE 90002/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
PROCESSO SEI Nº. 009.00001799/2024-93
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE 
AGENCIAMENTO SISTEMATIZADO DE VIAGENS CORPORATIVAS, 
PARA A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

1- - Será aceito valor negativo?
RESPOSTA: Para a taxa negativa, não houve previsão 

expressa em edital, portanto, não será aceita. Neste sentido o 
TCE/SP tem entendimento vedando a oferta de taxa negativa, 
e este entendimento tem sido consolidado pela Administração 
Pública.

2- - Será aceito valor com taxa R$ 0,00 (zero reais)?
RESPOSTA: Observe-se que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 não proíbe a apresentação de propostas com valor 
zero, desde que a empresa demonstre que consegue cumprir 
com o serviço na taxa ofertada.

3- - Será aceito desconto nos itens que não são objetos 
de disputa?

RESPOSTA: O objeto da licitação é somente a taxa de 
agenciamento.

4- - Serão aceitos para o cadastro da proposta valores com 
quatro casas decimais? (Ex: 0,0001).

RESPOSTA: Sim.
5- - Caso aceito apenas valores com duas casas decimais 

(0,01), e o valor registrado seja com quatro casas (0,0001), serão 
desconsiderados os últimos números sendo ofertado o valor 
(0,0001), ou seja, valor zero (0,00)?

RESPOSTA: O sistema aceita propostas com mais de duas 
casas decimais.

6- - Referente aos critérios de desempate, tendo em vista 
que não há regulamentação para alguns incisos do Art. 60 da 
Lei 14.133/2021, como procederá o julgamento das propostas 
empatadas?

RESPOSTA: Os critérios de desempate estão dispostos no 
subitem 6.21 do Edital de Pregão Eletrônico.

7- - O valor a ser inserido no cadastro da proposta é refe-
rente ao preço unitário ou valor total do item?

RESPOSTA: o valor a ser inserido se refere ao preço unitário 
da taxa de agenciamento.

8- - Será necessário Posto de Atendimento no local da 
prestação dos serviços?

RESPOSTA: Não será necessário.
9- - Qual empresa atualmente atende os serviços de agen-

ciamento desse órgão?
RESPOSTA: Os dados referentes à contratação atual podem 

ser obtidos, em sua integralidade, por meio de consulta aber-
ta ao e-negócios da Imprensa Oficial (https://www.impren-
saoficial.com.br/ENegocios/MostraDetalhesLicitacao_14_3.
aspx?IdLicitacao=1711591#).

10- - Qual o valor da taxa de serviços praticada no atual 
atendimento desse órgão?

RESPOSTA: Os dados referentes à contratação atual podem 
ser obtidos, em sua integralidade, por meio de consulta aber-
ta ao e-negócios da Imprensa Oficial (https://www.impren-
saoficial.com.br/ENegocios/MostraDetalhesLicitacao_14_3.
aspx?IdLicitacao=1711591#).

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024, DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2024

CONTRATO CGE nº 017/2024
PROCESSO SEI Nº 009.00000187/2024-83
CONTRATANTE: Estado de São Paulo, por intermédio da 

Controladoria Geral do Estado
CONTRATADA: SAMUEL PEDRO RIBEIRO-ME (MANUAL DAS 

CIDADES SOLUÇÕES URBANAS), CNPJ nº 27.319.237/0001-96.
OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: Contratação de Servi-

ços de Fornecimento do Software Canva Pro.
VIGÊNCIA: 12 (meses) meses, contados da celebração do 

contrato.
UNIDADE GESTORA: 540101
VALOR TOTAL: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
FONTE DOS RECURSOS: 150010001 - TESOURO
GESTOR DO CONTRATO: Daniel de Sousa Camacho, RG nº 

28.954.333-2.
DATA ASSINATURA: 03/10/2024

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Departamento de Administração
Divisão de Gestão de Contratos e Importação
Extrato de aditamento De Contrato
PROCESSO: 2022.1.12941.1.1
CONTRATO Nº: 52/2023-PRCEU
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: SINERGIA PAULISTANA CONSTRUCOES E 

MONTAGENS LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do ajuste por mais um 

período de 12 (doze) meses a contar de 09/10/2024.
PARECER JURÍDICO: Portaria GR 7394/2019 emitida em 

06/06/2019 pelo GR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.392.4807.5306
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.80
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 – AGEUSPI (UASG 

931534)
PROCESSO SEI Nº 154.00003879/2024-91
Acha-se aberto na AGÊNCIA USP DE INOVAÇÃO da UNI-

VERSIDADE DE SÃO PAULO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 
– AGEUSPI, do tipo menor preço, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, RELACIONADOS À PROTEÇÃO E 
MANUTENÇÃO, CONFORME PREVISTO NA LEI DE PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL – LEI Nº 9.279/96 (LPI) E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, e demais Anexos do Edital.

Assessoria em Informática S.A., nos termos do Decreto Estadual 
n.º 48.326/2003, conforme discriminado abaixo:

Proc. SEI 255.00000177/2023-09
Pregão Eletrônico n.º 009/2022
Contrato: FAPESP n.º 023/2022
Partes: Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de São Paulo
Contratada: Stefanini Consultoria e Assessoria em Informá-

tica S.A. – CNPJ: 58.069.360/0001-20
Reajuste: Data base setembro/2023, de acordo com a 

Cláusula Sétima.
Objeto do Contrato: suporte técnico, administração de ser-

viços e servidores, local e remoto, atendimento de service desk 
e serviços de operação no ambiente de tecnologia da FAPESP.

Periodicidade do Reajuste: anual
Índice de Reajuste: 3,45% - IPC - FIPE, do período de outu-

bro/2023 a setembro/2024
Aplicação do Reajuste: retroativo a setembro de 2023, sobre 

o preço do serviço de manutenção e suporte técnico, conforme 
constante dos autos.

Valor mensal atual: R$ 601.840,61
Valor mensal com reajuste: R$ 622.604,11
O Valor total do reajuste será de R$ 41.527,00 (quarenta e 

um mil, quinhentos e vinte e sete reais), cuja importância será 
acrescida no valor contratual a título de reajuste, e onerará 
as verbas orçamentárias sob o Elemento Econômico 33.90.40 
– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, Item 
de Despesa 90 – Serviços de Tecnologia da Informação, do 
Programa de Trabalho 1912210445699.0000 – Administração 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – 
FAPESP, que apresenta saldo disponível para o exercício de 2024.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 284/2024
CONTRATANTE: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS
CONTRATADA: REGIONAL AGROPECUARIA E BUSINESS 

LTDA
CNPJ: 34.251.376/0001-90
PROCESSO SEI: 136.00082968/2024-12
PARECER CJ/CEETEPS N°: 193/2024
DATA DO PARECER: 21/08/2024
PREGÃO ELETRONICO: 90007/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 

UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS

UNIDADE: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – DIVERSAS UNI-
DADES

VALOR: R$ 1.647.884,56 (um milhão, seiscentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 
ano, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ELEMENTO ECONÔMICO: 33 90 30 81
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 285/2024
CONTRATANTE: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS
CONTRATADA: A. A. R. MANGILLI
CNPJ: 96.189.022/0001-10
PROCESSO SEI: 136.00082968/2024-12
PARECER CJ/CEETEPS N°: 193/2024
DATA DO PARECER: 21/08/2024
PREGÃO ELETRONICO: 90007/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 

UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS

UNIDADE: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – DIVERSAS UNI-
DADES

VALOR: R$ 2.440.200,00 (dois milhões, quatrocentos e 
quarenta mil, duzentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 
ano, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ELEMENTO ECONÔMICO: 33 90 30 81
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 286/2024
CONTRATANTE: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS
CONTRATADA: BARROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.155.601/0001-88
PROCESSO SEI: 136.00082968/2024-12
PARECER CJ/CEETEPS N°: 193/2024
DATA DO PARECER: 21/08/2024
PREGÃO ELETRONICO: 90007/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 

UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS

UNIDADE: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – DIVERSAS UNI-
DADES

VALOR: R$ 3.124.781,00 (três milhões, cento e vinte e 
quatro mil, setecentos e oitenta e um reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 
ano, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ELEMENTO ECONÔMICO: 33 90 30 81
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 287/2024
CONTRATANTE: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS
CONTRATADA: CF FOODS LTDA
CNPJ: 59.652.487/0001-30
PROCESSO SEI: 136.00082968/2024-12
PARECER CJ/CEETEPS N°: 193/2024
DATA DO PARECER: 21/08/2024
PREGÃO ELETRONICO: 90007/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 

UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS

UNIDADE: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL – DIVERSAS UNI-
DADES

VALOR: R$ 836.974,00 (oitocentos e trinta e seis mil, nove-
centos e setenta e quatro reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 
ano, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ELEMENTO ECONÔMICO: 33 90 30 81
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2024
 RESUMO DO CONTRATO
PROCESSO SEI n°: 136.00134237/2024-51
CONTRATO N°: 291/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90009/2024
EMPRESA: GRÁFICA CS LTDA
CNPJ: 10.651.441/0001-07
PARECER JURÍDICO: CJ/CEETEPS n°: 199/2024
DATA DO PARECER: 28/08/2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA”

desenvolver estudos de viabilidade de PROJETO DE PARCERIA 
PARA CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA LINHA 
16 – VIOLETA DO METRÔ.

Os interessados deverão encaminhar Requerimento de 
Autorização entre os dias 07 de outubro de 2024 e 06 de 
novembro de 2024 por meio da Plataforma Digital de Parcerias 
(www.parcerias.sp.gov.br), onde serão disponibilizados o Edital 
e demais documentos pertinentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO.

Pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para 
o endereço de e-mail parcerias@sp.gov.br, nos termos do Edital.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 ERRATA REFERENTE À CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL 
Nº 01/2024

OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO DO LOTE ROTA SORO-
CABANA.

O Diretor de Procedimentos e Logística e respondendo pelo 
expediente da Diretoria Geral da ARTESP COMUNICA a realiza-
ção de errata referente ao Edital da Concorrência Internacional 
nº 01/2024, nos termos abaixo indicados:

Documento - Alteração
EDITAL - Item 4. 1 (Alteração)
Onde se lê:
Os interessados poderão encaminhar, até 4 de outubro 

de 2024 solicitação de esclarecimentos e informações sobre a 
LICITAÇÃO (…)

Leia-se:
Os interessados poderão encaminhar, até 8 de outubro 

de 2024 solicitação de esclarecimentos e informações sobre a 
LICITAÇÃO (…)

 - Evento 2 do Cronograma constante do item 15.1 do 
Edital (Alteração)

Onde se lê:
Termo final do prazo para solicitação de esclarecimentos ao 

EDITAL – Data 04/10/2024
Leia-se:
Termo final do prazo para solicitação de esclarecimentos ao 

EDITAL – Data 08/10/2024
Os demais documentos licitatórios não mencionados na 

lista acima não sofreram alterações.
E para que ninguém alegue desconhecimento, é publicado 

a presente ERRATA.
Publique-se.
São Paulo, 3 de outubro de 2024.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Contratação Direta
Processo: 255.00000925/2024-26
Despacho GLPS/Import. nº 126/2024 – Dispensa/Import. nº 

019/2024, de 03/10/2024
Autorização da contratação direta, por dispensa de licita-

ção, com base no artigo 75, inciso IV, alínea “c”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, para importação de produtos 
para pesquisa e desenvolvimento, conforme Formulários de 
Autorização para Importação de Bens/Insumos ou Contratação/
Pagamento de Serviço no Exterior para Pesquisadores e de suas 
respectivas Proformas Invoice, para uso exclusivo nos respecti-
vos Termos de Outorga de Auxílio firmados com a Fapesp, con-
forme DFD - Documento de formalização de demanda 048/2024 
(0041273205), Pastas 2402587 a 2402649, da Gerência de 
Importação e Exportação.

Nº - Empresas estrangeiras/Exportadores - Valor
1 - 2D SEMICONDUCTORS - USD 1.552,00
2 - AAAS - ADVANCING SCIENCE, SERVING SOCIETY - USD 

2.493,00
3 - ADINSTRUMENTS NZ LIMITED - USD 221.477,00
4 - AGILENT TECHNOLOGIES, INC. - USD 3.014,48
5 - AVANTES, INC - USD 3.430,00
6 - BECTON DICKINSON DEL URUGUAY S.A. - USD 

212.600,95
7 - BIOTECH EXPORTER, LLC - EUR 14.510,00
8 - BRUKER OPTICS GMBH & CO. KG - EUR 12.704,00
9 - CARL ZEISS MICROSCOPY GMBH - EUR 899.000,00
10 - CENTER OF MOLECULAR RESEARCH LTD - USD 

2.855,00
11 - DANSK FUNDAMENTAL METROLOGI A/S - USD 

52.000,00
12 - EDINBURGH INSTRUMENTS LTD. - USD 29.961,68
13 - EMD MILLIPORE CORPORATION - USD 1.158,00
14 - EPPENDORF SE - USD 6.877,01
15 - EQUILAB FL CORP. - USD 7.958,29
16 - ESALAB IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. - USD 104.460,00
17 - FEI Europe B.V. - USD 380.000,00
18 - GENSCRIPT USA INC. - USD 2.956,20
19 - GLOBAL LIFE SCIENCES SOLUTIONS USA LLC - USD 

14.635,10
20 - HAMPTON RESEARCH CORP. - USD 1.898,00
21 - IMMUNO AMERICAN CORPORATION - USD 11.381,00
22 - INTERPRISE USA CORPORATION - USD 9.250,00
23 - LEICA MIKROSYSTEME VERTRIEB GMBH - DSA - EUR 

393.892,73
24 - LIFE TECHNOLOGIES CORPORATION - USD 4.910,00
25 - LYNXUS, INC. - USD 554,00
26 - MTI CORPORATION - USD 2.605,07
27 - NOVANTA TECHNOLOGIES UK LTD - USD 762,66
28 - OCEAN INSIGHT, INC - USD 1.006,00
29 - OXFORD NANOPORE TECHNOLOGIES, PLC - USD 

15.588,00
30 - PERKINELMER U.S. LLC - USD 140.000,00
31 - PROMEGA CORP. - USD 5.656,00
32 - RAICOL CRYSTALS LTD - USD 8.167,00
33 - SELLEX, INC./SELLEX SCIENTIFIC, INC. (PAGTO EM 

USD) - USD 18.378,00
34 - SETUP INSTRUMENTS LLC - USD 28.185,9
35 - SIGMA-ALDRICH CHEMIE GMBH - EUR 29.855,50
36 - SINAPSE, INC. - USD 3.920,87
37 - STANFORD RESEARCH SYSTEMS, INC . - USD 6.920,00
38 - TWINSTAR OPTICS, COATINGS & CRYSTALS - USD 

1.860,00
39 - UNISCIENCE CORPORATION - USD 20.707,30
40 - UNITECH USA - USD 14.545,40
41 - WATERS TECHNOLOGIES CORPORATION - USD 

314.244,45
 Processo:  - SEI 255.00000177/2023-09
Interessado:  - Gerência de Informática
Assunto:  - Suporte a serviços de informática e infraestru-

tura computacional
Referência:  - Solicitação de Reajuste – Contrato FAPESP 

n.º 023/2022
Despacho do Senhor Gerente Administrativo de 03/10/2024, 

autorizando o 2º (segundo) reajuste de preços do Contrato 
FAPESP n.º 023/2023, com a empresa Stefanini Consultoria e 

lidada. – CLÁUSULA SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º 
Termo Aditivo e Modificativo do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: 
RESOLUTIVA: A prorrogação do contrato está sujeita à condição 
resolutiva consubstanciada à celebração do novo contrato oriun-
do de futura licitação com objeto semelhante. Nessa hipótese, 
a contratada não terá direito a qualquer espécie de indeniza-
ção. – CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMAÇÃO: Continuam em 
vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com o 
presente. Lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e assinado no 
Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00041576/2023-20 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.166-7 – CONTRATADA: TELETUSA 
TELEFONIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRA-
MENTO nº 382 – DATA: 16.09.2024 – OBJETO: Programa de 
Recuperação de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo 
"Novas Vicinais", dividido em 58 lotes, Fase 2, Lote 46: Estrada 
Vicinal de ligação Gabriel Monteiro à divisa de Clementina, no 
município de Gabriel Monteiro. Extensão total de 4,400km. Edi-
tal 062/2021-CO. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
21.166-7, firmado em 08.11.2021. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 09.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 
2.481.995,32 – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo acostado no Processo SEI, no valor de R$ 676.209,43 
– ANULAÇÃO: Do saldo referente aos serviços não utilizado, 
conforme Boletim Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ 
(181.781,21) – GARANTIA: A caução depositada como garantia 
de execução contratual, no valor de R$ 99.378,35, foi devolvida 
conforme apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Pro-
cesso SEI. – PRAZO: O prazo para a execução dos serviços, obje-
to do presente contrato, foi de 04 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 10.11.2021, sendo encerrado em 10.03.2022. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 09 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.166-7 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda 
ressalvado o direito de regresso da Contratante pelo paga-
mento de eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, 
nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja 
responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja da 
Contratada. – LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato 
nº 21.166-7, lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e, assinado 
por meio eletrônico no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de São Vicente
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE/DR.5
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROC. S.E.I. Nº. 139.00011865/2024-85
Contratante: DER/DR.5;
Contrato nº 22524-1/DER/2024;
Termo Aditivo nº 677/2024;
Contratada: DESINTEC CONTROLE AMBIENTAL LTDA. - EPP 

- CNPJ. nº 35.414.241/0001-61;
Objeto: Contratação de serviços DE LIMPEZA DE CAIXAS 

D’AGUA NAS DEPENDÊNCIAS DA DR.5/CUBATÃO, conforme 
detalhamento e especificações técnicas deste

instrumento, do Termo de Referência, da proposta do 
Contratado e demais documentos da contratação constantes do 
processo administrativo em epígrafe;

ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: Acréscimo de prazo contratual 
em 20 (vinte) dias úteis, sem alteração de valor conforme autori-
zação do Sr. Diretor da DR.5-Substituto, de 30/09/2024 no PROC. 
SEI Nº. 139.00011865/2024-85.

ESCLARECIMENTO: Este é o 1º. (primeiro) T. A. M. ao 
referido contrato.-

Data de Assinatura: 03/10/2024.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO 
CARLOS
 Processo: SEI- 023.00024044/2024-51- Assunto: Aquisição 

de água mineral sem gás.
Com fundamento na competência a mim conferida pela 

Resolução PGE nº 83, de 19 de outubro de 1994, nos termos do 
artigo 90, § 2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A empresa classificada em sétimo lugar, 30.687.873 RONEI 
MARINHO RAMALHO, inscrita no CNPJ sob nº 30.687.873/0001-
85, foi desclassificada.

E nos termos do item I, do § 4º do artigo 90 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, não houve licitantes rema-
nescentes para negociação, com exceção da terceira colocada 
Maria Aparecida Rodrigues de Lima, inscrita no CNPJ sob nº 
56.114.765/0001-07.

Desta forma, convoco a empresa, Maria Aparecida Rodri-
gues de Lima, inscrita no CNPJ sob nº 56.114.765/0001-07, para 
se fazer presente no dia 08 de outubro de 2024, às 09:30 horas, 
no portal de compras públicas, onde será reaberta a sessão de 
negociação referente a Dispensa Eletrônica nº 90001/2024/
UASG:400121.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Secretaria de Parcerias em Investimentos – SPI
Comunicado
Concorrência Internacional nº 01/2024
Processo SEI! nº 378.00000060/2024-01
OBJETO – CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOTÉRI-

COS DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª Ata de Esclarecimentos referentes à Concorrência Inter-

nacional nº 01/2024
(...) Pelo presente, a Comissão de Contratação constituída 

pela Resolução Conjunta SPI/ARSESP nº 01, de 25 de Julho de 
2024, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 26 
de julho de 2024, leva ao conhecimento público respostas a 
Pedidos de Esclarecimentos sobre o Edital , nos termos do dis-
posto no subitem 4.1, “ii” do referido instrumento convocatório.

As formulações apresentadas, bem como as respostas e 
esclarecimentos (...), passam a integrar o processo licitatório 
em referência, sendo de observância obrigatória dos licitantes.

Publique-se, conforme subitem 4.1, “ii” do Edital de Concor-
rência Internacional nº 01/2024. 

 A Secretaria de Parcerias em Investimentos do Governo 
do Estado de São Paulo (SPI) comunica a abertura de CHAMA-
MENTO PÚBLICO para divulgação e seleção de interessados em 
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origem, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir sua 
regularização, ou substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da intimação.

3.1.3. A falta de atendimento à convocação para regulariza-
ção ou substituição da garantia na forma e prazo especificados 
no parágrafo anterior sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
consequências:

3.1.3.1. Retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos 
para recomposição da garantia contratual, na modalidade 
caução em dinheiro; ou

3.1.3.2. Caracterização de inexecução contratual, ensejando 
a consequente aplicação das penalidades previstas na CLÁUSU-
LA DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato, e, ainda, a rescisão do 
ajuste com fundamento no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

3.1.4. Caberá à Administração contratante decidir motiva-
damente entre a retenção de pagamentos para recomposição 
da garantia contratual ou a caracterização da inexecução 
contratual.

3.1.5. A correção monetária da garantia prestada na forma 
de caução em dinheiro será calculada com base na variação do 
índice IPC/FIPE e, no caso de utilização de cheque, a data inicial 
da correção será a do crédito bancário.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 

termo aditivo ao contrato para todos os fins de direito.
Ribeirão Preto, 27 de setembro de 2024.
Prof. Dr. FÁBIO AUGUSTO REIS GOMES
Diretor - FEA-RP/USP

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90002/2024 - FOB
Processo SEI: 154.00002576/2024-51
Compraweb: 48310
Objeto: Aquisição de Material Odontológico de Ortodontia
LICITANTE VENCEDOR:
 ORTHO DENTAL JF LTDA
Negociado o LOTE 1 no valor total de R$ 5465,00
Negociado o LOTE 2 no valor total de R$ 6121,20
Negociado o LOTE 4 no valor total de R$ 5527,56
Negociado o LOTE 5 no valor total de R$ 5333,00
Negociado o LOTE 6 no valor total de R$ 4430,55
“Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico nº
90002/2024 – FOB, de acordo com o Inciso IV do Artigo 71 

da Lei Federal nº
14.133/2021.”

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS - USP
DESPACHO DO DIRETOR
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – FZEA-USP
PROCESSO nº 23.1.541.74.0 e volumes
PROCESSO SANCIONATÓRIO (FÍSICO) Nº 24.1.109.74.1
PROCESSO SANCIONATÓRIO E-SANCOES - PROT: 

102158.2024.02701.SADM
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DA CONS-

TRUÇÃO DE EXPANSÃO DO EDIFÍCIO DA BIBLIOTECA, ÁREA 
APROX. de 1.932,00m2, realizada sob a hedge da Lei 8.8666/93 
e suas alterações, de acordo com o edital e seus anexos, desta 
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

EMPRESA PUNIDA: RUDGIERO LAFITE CUIN MALACHIAS 
LTDA.

CNPJ Nº 14.824.744/0001-35
Nos termos das informações prestadas pela Comissão Jul-

gadora de Licitações designada no certame e do relator do refe-
rido processo sancionatório, diante dos elementos que instruem 
os autos, no uso das competências a mim atribuídas nos termos 
do Artigo 109 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como 
na Portaria GR nº 8321, de 19 de janeiro de 2024 alterada pela 
Portaria GR nº 8385, de 22 de maio de 2024.

DECISÃO DA SANÇÃO:
Com fundamento no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993, correspondentes aquelas constantes do artigo 1º, 
III, da Resolução USP nº7601/2018 DECIDO pela aplicação da 
SANÇÃO de SUPSENSÃO TEMPORÁRIA pelo período de 10 (dez) 
dias, assegurado o direito do contraditório e ampla defesa nos 
termos da Lei.

Os autos encontram-se com vistas franqueadas a quaisquer 
interessados.

Pirassununga, 02 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino FZEA-USP
 TERMO DE RETIFICAÇÃO nº 04/2024
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - FZEA-USP.
Licitação Nº 90001/2024 ComprasGov
Processo SEI n.º 154.00001970/2024-2
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 

DO EDIFÍCIO QUE ABRIGARÁ AS INSTALAÇÕES DO LABORA-
TÓRIO DE BIOTECNOLOGIA ANIMAL CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, desta Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos e do Campus Fernando Costa Pirassununga - SP, 
conforme edital e seus anexos.

Em virtude da necessidade de alterar o edital e seus anexos, 
procedemos a seguinte RETIFICAÇÃO do EDITAL, na forma do 
disposto no artigo 55, § 1º, da Lei n. 14.133/2021, garantindo 
o amplo conhecimento das disposições do instrumento convo-
catório, sendo que a retificação não compromete a formulação 
da proposta.

ONDE SE LÊ NO EDITAL E SEUS ANEXOS:
No item 5. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.22.5. - O agente de contratação solicitará ao licitante 

mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego-
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, observando, inclusive, 
as disposições do item 6.12. do edital.

LEIA-SE:
5.22.5. - O agente de contratação solicitará ao licitante 

mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego-
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, observando, inclusive, 
as disposições do item 6.11. do edital.

ONDE SE LÊ NO EDITAL E SEUS ANEXOS:
No item 6. DA FASE DE JULGAMENTO:
6.5. - Caso o licitante provisoriamente classificado em pri-

meiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

LEIA-SE:
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em pri-

meiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital.

ONDE SE LÊ NO EDITAL E SEUS ANEXOS:
6.8.3. Na contratação de obras e serviços de engenharia, 

serão consideradas inexequíveis, preliminarmente, as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução, observados os subitens 6.9.5 e 6.9.6.

 MUSEU PAULISTA
 MUSEU PAULISTA DA USP
TERMO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, Nº 28/2023, 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DO MUSEU PAULISTA E A EMPRESA TTRS SERVI-
ÇOS S.A., OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
OPERACIONAL EM INFORMÁTICA

PROCESSO N.º 23.1.197.33.0 e 23.1.238.33.8
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERA A CLÁUSULA SEXTA - 

DA VIGÊNCIA
PRAZO DE VIGÊNCIA DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DO CONTRATO POR UM PERÍODO DE 4 (QUATRO) 
MESES A CONTAR DE 09/10/2024.

CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : TTRS SERVIÇOS S.A
CNPJ: 28.469.714/0001-62
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 SERVIÇO DE MATERIAIS E TESOURARIA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 154.00003480/2024-19
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO 90016/2024, do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR nas 
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
A data para início do prazo de recebimento das propostas é 
04/10/2024, estando a sessão pública para disputa agendada 
para o dia 17/10/2024, às 09h00min. O acesso à sessão será por 
meio do sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados 
poderão adquirir o presente Edital através de download nos 
sítios eletrônicos: www.compras.gov.br e www.usp.br/licitacoes.

 FACULDADE DE DIREITO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Direito
Extrato do 5º Termo de Aditamento de Contrato
Processo nº 2022.1.1162.2.4 e volumes
Contrato nº 03/2023-FD
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: NCA Engenharia e Projetos Ltda.
Objeto: (a) elaboração de projeto executivo de estrutura 

metálica, (b) levantamento de estrutura existente da laje para 
apoio dos equipamentos de ar condicionado e (c) projeto de 
impermeabilização da laje, localizada no 5º andar do Ed. Dalmo 
Dallari (Ed. Anexo I) da Faculdade de Direito da USP.

Modalidade: Convite
Valor do Contrato: R$ 14.000,00
De acordo com o Artigo 57, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei 

8666/93, em decorrência das análises e alterações de projetos a 
pedido da Superintendência do Espaço Físico da USP, tem como 
Objeto a prorrogação de prazo de execução e vigência do Con-
trato por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar de 06/05/2024, 
com o término em 04/11/2024.

Data do deferimento: 17/09/2024.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 PROCESSO Nº 23.1.567.81.1
CONTRATO FEA-RP Nº 02/2024-1
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE A 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E A EMPRESA J L F PEDRUNCCI 
JUNIOR, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PERIÓDICA (PREVENTIVA E CORRETIVA) DOS EQUIPAMENTOS 
DE AR CONDICIONADOS SPLIT / BI SPLIT E CASSETES PATRIMO-
NIADOS DA UNIDADE

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte 
e quatro, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da FACUL-
DADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO, com sede na Avenida Bandeirantes, nº 3900 
– Ribeirão Preto – SP, inscrita no CNPJ nº 63.025.530/0094-03, 
neste ato representada pelo seu Diretor, Prof. Dr. Fábio Augusto 
Reis Gomes, por delegação de competência, nos termos da 
Portaria 6.561, de 16/06/2014, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE e a empresa J L F PEDRUNCCI JUNIOR, sob CNPJ 
nº 19.364.398/0001-73, com sede à Rua Maracaju, nº 239 – Vila 
Tibério – Ribeirão Preto - SP – CEP: 14.050-210, doravante deno-
minada CONTRATADA, firmam o presente termo de aditamento 
ao contrato nº 02/2024, com fundamento no Artigo 65, Inciso 
I, alínea “b” das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto 
47.297, de 06/11/2002 e na Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, 
e demais Portarias referidas no presente contrato, vigentes no 
âmbito da Universidade de São Paulo, obedecendo as seguintes 
disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto:
1.1 O acréscimo, no objeto contratual, a partir de 

01/10/2024, de 05 (cinco) aparelhos de ar condicionado.
1.2 A supressão, no objeto contratual, a partir de 

01/10/2024, de 01 (um) aparelho de ar condicionado.
1.3 Com o acréscimo e com a supressão dos serviços indi-

cados nos subitens 1.1 e 1.2, a alteração ao objeto contratual 
totaliza um acréscimo de 1,78% (um vírgula setenta e oito por 
cento) ao valor inicial atualizado do contrato.

1.4 A partir de 01/10/2024, passam a vigorar a Tabela 3 – 
Relação dos condicionadores de ar e a Tabela 4 – Resumo dos 
equipamentos do escopo contratual, anexas ao presente termo 
de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS
2.1 O valor inicial atualizado do contrato, na base mensal 

(ref. Janeiro/2024), é de R$ 5.124,00 (cinco mil cento e vinte e 
quatro reais).

2.2 O valor atualizado do contrato, na base mensal (ref. 
Janeiro/2024), considerando os aditamentos anteriormente cele-
brados, é de R$ 5.124,00 (cinco mil cento e vinte e quatro reais);

2.3 Em razão deste termo de aditamento, o valor do contra-
to, na base mensal (ref. Janeiro/2024), será de R$ 5.215,08 (cinco 
mil duzentos e quinze reais e oito centavos).

2.4 Em razão deste termo de aditamento, o valor do con-
trato, na base anual (ref. Janeiro/2024), será de R$ 62.580,96 
(sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e 
seis centavos).

2.5 A despesa onerará a Classificação Funcional Programá-
tica 12.364.4807.5304 e Classificação de Despesa Orçamentária 
3.3.90.39.80 – Fonte 1, do orçamento da CONTRATANTE, em 
conformidade com o disposto no parágrafo 1º do artigo 12 da 
Lei nº 10.320, de 16/12/1968, observada a seguinte distribuição:

2024 – R$ 57.365,88
2025 – R$ 5.215,08
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA FINANCEIRA
3.1. A CONTRATADA compromete-se, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura deste ins-
trumento, prestar garantia mediante caução em dinheiro; ou 
títulos da dívida pública; seguro-garantia ou fiança bancária, 
no valor de R$ 3.129,05 (três mil cento e vinte e nove reais e 
cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
atribuído ao contrato que ficará depositada como garantia do 
fiel cumprimento da execução do contrato, nos termos do artigo 
56 da Lei 8.666/93.

3.1.1. A garantia apresentada pela CONTRATADA deverá ter vali-
dade por 60 (sessenta) dias além do prazo de vigência deste contrato.

3.1.2. Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA evi-
dencie qualquer impropriedade ou incorreção em seu teor ou 

O acesso à sessão é por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Sistema de Compras do Governo 
Federal”, através do sítio www.compras.gov.br. O Edital na ínte-
gra se encontrará disponível a partir do dia 04/10/2024, além 
da página do Sistema de Compras do Governo Federal, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes, 
www.eesc.usp.br, www.imprensaoficial.com.br e https://www.
gov.br/pncp/pt-br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade pregão 
eletrônico do tipo menor preço, conforme especificações e con-
dições constantes deste Edital e seus Anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – EESC/USP
Nº da Licitação: 99018/2024
PROCESSO SEI Nº: 154.00005539/2024-03
Objeto: CONDICIONADORES DE AR
Prazo de Inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas: 

04/10/2024
Sessão de Disputa: 18/10/2024 às 09h00
O acesso à sessão é por intermédio do sistema eletrônico 

de contratações denominado "Sistema de Compras do Governo 
Federal”, através do sítio www.compras.gov.br. O Edital na ínte-
gra se encontrará disponível a partir do dia 04/10/2024, além 
da página do Sistema de Compras do Governo Federal, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes, 
www.eesc.usp.br, www.imprensaoficial.com.br e https://www.
gov.br/pncp/pt-br .

 ERRATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICI-
TAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 99009/2024-EESC
Processo SEI nº 154.00004153/2024-76
Na publicação do dia 03/10/2024
Onde se lê: Grupo 4 – (item 26).
Leia-se: Grupo 4. – (item 25).

 ESCOLA POLITÉCNICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA POLITÉCNICA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 13/2024 – EP
PROCESSO SEI Nº: 154.00005184/2024-44
A Escola Politécnica torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob N°: 
13/2024 - EP, do tipo menor preço, cujo objeto é o fornecimento 
de Material de reposição e manutenção de instalações de rede 
existentes, conforme especificações e condições constantes em 
Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebi-
mento das Propostas Eletrônicas será o dia 04/10/2024 a partir 
das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
21/10/2024 às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado "Portal de 
Compras do Governo Federal - ComprasGov" através do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 04/10/2024, além da página do 
ComprasGov, citado anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 Processo: 24.1.00587.03.1
Sistemas de Convênios USP: 1018547
Acordo de Confidencialidade que entre si celebram a 

Universidade de São Paulo - USP, por intermédio da Escola 
Politécnica da USP e a Tecflux Ltda.

Vigência: 05 (cinco) anos
Data da assinatura: 02-10-2024
Processo: 24.1.00550.03.0
Sistemas de Convênios USP: 1018466
Acordo de Confidencialidade que entre si celebram a 

Universidade de São Paulo - USP, por intermédio da Escola 
Politécnica da USP e a Subsea 7 (UK Service Company) Limited

Vigência: 05 (cinco) anos
Data da assinatura: 02-10-2024
Processo: 24.1.00328.03.6
Mercúrio: 49523
Acordo de Cooperação que entre si celebram a Universida-

de de São Paulo - USP, por intermédio da Escola Politécnica da 
USP e a FUNDAÇÃO ZERBINI (FZ)

Objeto: estabelecer a mútua cooperação entre as Partes 
visando o desenvolvimento do projeto intitulado “Dispositivo 
de fluxo contínuo para assistência ventricular em pacientes 
pediátricos”

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura

Data da assinatura: 01-10-2024
Processo: 23.1.01134.03.0
Mercúrio: 49058
Convênio Acadêmico Internacional que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - USP, por intermédio da Escola 
Politécnica da USP E A Bialystok University of Technology (BUT)

Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de Engenharia 
por meio do intercâmbio de docentes/pesquisadores, alunos de 
pós-graduação, alunos de graduação, doutorandos (com reco-
nhecimento mútuo dos respectivos cursos) e membros do corpo 
técnico-administrativo de cada instituição.

Vigência: 05 (cinco) anos
Data da assinatura: 20-05-2024
Processo: 24.1.00432.03.8
Sistemas de Convênios USP: 1018017
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo - USP, por intermédio do Centro de Estudos de Gases de 
Efeito Estufa – RCGI e a HYTRON - ENERGIA E GASES INDUS-
TRIAIS LTDA.

Objetivo vincular as Partes quanto às regras relacionadas à 
remessa, realização de testes em campo e destinação do protóti-
po gerado sob as regras do Acordo de Cooperação firmado entre 
HYTRON, SHELL, RAIZEN e SENAI CEQTIQ, para cumprimento do 
disposto na cláusula 5.5. do contrato relacionado, assim como 
estabelecimento de regras de propriedade intelectual relativas 
aos equipamento e regras de confidencialidade relativas aos 
convênios, protótipo, testes e seus resultados, assim como fluxo 
de troca de informações entre as PARTES.

Vigência: 03 (Três) anos a partir da data de assinatura.
Data de assinatura: 10-09-2024

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Termo de Contrato
Processo: 154.00005743/2024-16
Contrato: 08/2024
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz
Contratada: FRM Comércio e Serviços Ltda - ME
CNPJ: 03.780.462/0001-67
Objeto: Manutenção e atualização do Sistema SIG
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação ( Art. 74, Inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021)
Parecer Jurídico: PG Nº 12 de 23 de fevereiro de 2024
Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 meses 

contados da data de assinatura do contrato, prorrogável por 
até 10 anos,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21
Data de Assinatura: 01/10/2024

A sessão de disputa está agendada para o dia 25/10/2024, 
às 09h00, no Portal de Compras do Governo Federal - www.
gov.br/compras.

O Edital na íntegra se encontra disponível para consulta 
nos seguintes endereços: https://www.gov.br/pncp/pt-br, www.
gov.br/compras, www.doe.sp.gov.br e https://portalservicos.usp.
br/contratacoes - Unidade/Órgão 101 – AGEUSPI - Agência USP 
de Inovação.

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 022/2024 - PRIP
PROCESSO SEI Nº: 154.00005107/2024 - 94
A Reitoria da Universidade de São Paulo torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO , sob N°: 022/2024 - PRIP, do tipo menor preço, 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SERRALHERIA PARA A CRECHE PRE ESCOLA CENTRAL, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento 
das Propostas Eletrônicas será o dia 04/10/2024, estando a 
sessão de disputa agendada para o dia 18/10/2024 às 09h30, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "COMPRAS GOV" através do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 04/10/2024, além da página do 
COMPRAS GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços:, 
www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 156/2024
PROCESSO Nº 154.00002347/2024-37
COMPRA Nº 95262/2024
OBJETO: Serviços Gráficos
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- ROSEGRÁFICA IMPRESSOS EM GERAL LTDA. - R$ 6.148,57 

(Seis Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos).

São Paulo, 03 de outubro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 157/2024
PROCESSO Nº 154.00004754/2024-89
COMPRA Nº 81024/2024
OBJETO: Conserto de porteiro eletrônico
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- JORGE ROBERTO CLAROS ROSALES - R$ 6.865,00 (Seis 

Mil, Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais).
São Paulo, 03 de outubro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 158/2024
PROCESSO Nº 154.00005902/2024-82
COMPRA Nº 94614/2024
OBJETO: Auxílio a Professor Visitante
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- AUDILIO GONZALES AGUILAR - R$ 2.828,00 (Dois Mil, 

Oitocentos e Vinte e Oito Reais).
São Paulo, 03 de outubro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 159/2024
PROCESSO Nº 154.00006064/2024-64
COMPRA Nº 96129/2024
OBJETO: Banca Examinadora
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- ADRIANO DE OLIVEIRA SAMPAIO - R$ 780,00 (Setecentos 

e Oitenta Reais).
- EMILIANA POMARICO RIBEIRO - R$ 780,00 (Setecentos 

e Oitenta Reais).
- MARCELO PEREIRA DA SILVA - R$ 780,00 (Setecentos e 

Oitenta Reais).
- INSS - R$ 468,00 (Setecentos e Oitenta Reais).
São Paulo, 03 de outubro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora
 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 160/2024
PROCESSO Nº 154.00006123/2024-02
COMPRA Nº 96196/2024
OBJETO: Auxílio a Professor Visitante
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- ADRIANO DE OLIVEIRA SAMPAIO - R$ 2.828,80 (Dois Mil, 

Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta Centavos).
- MARCELO PEREIRA DA SILVA - R$ 2.828,80 (Dois Mil, 

Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta Centavos).
São Paulo, 03 de outubro de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 AVISO DE LICITAÇÃO
A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade pregão 
eletrônico do tipo menor preço, conforme especificações e con-
dições constantes deste Edital e seus Anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – EESC/USP
Nº da Licitação: 99017/2024
PROCESSO SEI Nº: 154.00005038/2024-19
Objeto: COMPONENTES LETRÔNICOS
Prazo de Inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas: 

04/10/2024
Sessão de Disputa: 17/10/2024 às 9h00
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a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. -  A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. -  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 01 de outubro de 2024.
_________________________

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. -  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

e data de esterilização e prazo de validade. Selagem eficiente 
com 6 mm (mínimo), com resistência mecânica que garanta 
a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, com 
registro no Ministério da Saúde.

 - 483440 - 3M R-1547 - R-1547 - Envelope c/ 06 tiras de 
sutura - 1.700 - R$ 7,05

05 - 1151 - Fita adesiva microporosa p/ sutura de pele 
estéril, com medidas aproximadas de 6mm (largura) x 38 mm 
(comprimento), constituída de um dorso de rayon viscose, não 
tecido e poroso. Reforçada com filamentos de poliéster, adesivo 
de base acrílica, hipoalergênico, não irritante, que proporcione 
excelente adesão e que permita respiração da pele. Apresenta-
ção em embalagem individual íntegra, apropriada ao método de 
esterilização, c/ 6 fitas adesivas por unidade, com identificação 
em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote, 
método e data de esterilização e prazo de validade. Selagem 
eficiente com 6mm (mínimo), com resistência mecânica que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
com registro no Ministério da Saúde.

 - 483437 - 3M R-1542 - R-1542 - Envelope c/ 06 tiras de 
suturas - 2.300 - R$ 9,19

Item do TR - CM HOSPITALAR SA. CNPJ: 12.420.164/0001-
57

Avenida Luiz Maggioni, 2727 – Ribeirão Preto – SP Tel: 
(16) 3995-9401

E-mail: licitamateriais@viveo.com.br
Representante: KEITI FABIANA PINHEIRO CPF: 293.859.088-

12
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor Unit.
06 - 1351 - Fita crepe para autoclave a vapor d´água, apro-

priada para uso em embalagem de SMS para esterilização, com 
dorso de papel crepado na cor creme claro, com listas diagonais 
claras, massa adesiva uniformemente distribuída, aderência 
eficiente e duradoura para a finalidade, deixando o mínimo de 
marcas apos o uso, com mudança da cor perfeitamente visível 
após a esterilização, com medidas aproximadas de 19 mm x 
30 m. Embalada individualmente com material transparente, 
impermeável e completamente vedado. Deve constar prazo de 
validade do material e número do lote.

 - 332343 - Procitex - Unidade - 900 - R$ 3,94
Item do TR - CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA. CNPJ: 

55.309.074/0001-04
Endereço: Rod. Geraldo Scavone, nº 2.300 - Rio Comprido 

Cond. Califórnia Center - Galpões 23 e 24 Município: Jacareí – 
SP Contato: (12) 3925-9009 Fax: (12) 3925-9020

e-mail: leandro@cirurgicasaojose.com.br
representante: JOSÉ BRÁULIO DIAS HORTA CPF: 

059.157.248.68
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor Unit.
07 - 1140 - Malha tubular 10 cm x 25 m, em tecido meia 

malha, com baixa densidade por cm², trama fechada, elasti-
cidade adequada a finalidade. Tecido com fio cru, de fibras 
naturais 100 % algodão. Hipoalergênica, macia, apresentação 
em unidade. Uniformemente enrolada e embalada em rolo. 
Embalagem individual íntegra e impermeável, que mantenha o 
material protegido até o momento do uso, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Com registro no Ministério da Saúde.

 - 460137 - MSO - Unidade - 300 - R$ 11,995
08 - 1142 - Malha tubular 4cm largura x 25m, em tecido 

meia malha, com baixa densidade por cm², elasticidade ade-
quada a finalidade. Tecido com fio cru, trama fechada, de fibras 
naturais 100 % algodão. Hipoalergênica, macia, apresentação 
em unidade. Uniformemente enrolada e embalada em rolo. 
Embalagem individual íntegra e impermeável, que mantenha o 
material protegido até o momento do uso, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Com registro no Ministério da Saúde.

 - 445964 - MSO - Unidade - 120 - R$ 7,242
09 - 4125 - Colar cervical tamanho grande, confeccionado 

com espuma semi-rígida de alta densidade, adequada à função, 
que não deforme sob pressão, revestida com tecido de algodão 
antialérgico, costura interna e fecho em velcro de aproxima-
damente 5 cm, regulável, sem rebarbas, que propicie perfeita 
imobilização. Medidas aproximadas de 60 cm de comprimento, 
11 cm de altura na frente, espessura de espuma de aproxima-
damente 2,5 cm e na região de fechamento do velcro a espuma 
deve ter 6 cm de altura. Apresentação em unidade. Embalagem 
individual íntegra e impermeável, que mantenha o material 
protegido até o momento do uso, com identificação em língua 
portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo de vali-
dade. Com registro no Ministério da Saúde.

 - 455921 - MSO - Unidade - 50 - R$ 5,895
10 - 1382 - Colar cervical tamanho pequeno, confeccionado 

com espuma antialérgica semi-rígida de alta densidade, adequa-
da à função, que não deforme sob pressão, revestida com tecido 
de algodão, antialérgico, costura interna e fecho em velcro de 
aproximadamente 5 cm regulável, sem rebarbas, que propicie 
perfeita imobilização. Medidas 45- 50 cm de comprimento, 
07-08 cm de altura, espessura da espuma de aproximadamente 
2,5 cm e na região de fechamento do velcro a espuma deve ter 
6 cm de altura aproximadamente. Apresentação em unidade. 
Embalagem individual íntegra e impermeável, que mantenha o 
material protegido até o momento do uso, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Com registro no Ministério da Saúde.

 - 455923 - MSO - Unidade - 15 - R$ 7,514
11 - 1357 - Colar cervical tamanho médio, confecciona-

do com espuma antialérgica semi-rígida de alta densidade, 
adequada a função, que não deforma sob pressão, revestida 
com tecido algodão antialérgico, costura interna e fecho em 
velcro de aproximadamente 5 cm, regulável, sem rebarbas, 
que propicie perfeita imobilização. Medidas aproximadas de 55 
cm de comprimento, 10 cm de altura, espessura da espuma de 
aproximadamente 2,5 cm e na região de fechamento do velcro 
a espuma deve ter 6 cm de altura. Apresentação em unidade, 
Embalagem individual íntegra e impermeável, que mantenha o 
material protegido até o momento do uso, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e prazo 
de validade. Com registro no Ministério da Saúde.

 - 455922 - MSO - Unidade - 30 - R$ 5,895
2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 

LEIA-SE:
6.8.3. - Na contratação de obras e serviços de engenharia, 

serão consideradas inexequíveis, preliminarmente, as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução, observados os subitens 6.8.5 e 6.8.6.

AS DEMAIS INFORMAÇÕES E PRAZOS PERMANECEM 
INALTERADAS.

Pirassununga, 01 de outubro de 2024.
PROF. DR. CARLOS EDUARDO AMBRÓSIO
Diretor de Unidade de Ensino
FZEA/USP

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90167/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004401/2024-89
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90167/2024 – 

HU, menor preço, cujo objeto é PROTETOR OCULAR E OUTROS 
conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir do dia 
04/10/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/
licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento das Pro-
postas Eletrônicas ocorrerá dia 04/10/2024 a partir das 08h00, 
estando à sessão de disputa agendada para o dia 17/10/2024 
às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Federal” - www.
gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90188/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004897/2024-91
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90188/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é SERVIÇO E PEÇA DE MANTUTENÇÃO 
EM TOMÓGRAFO conforme Edital e seus Anexos disponíveis a 
partir do dia 04/10/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Rece-
bimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 04/10/2024 a 
partir das 08h00, estando à sessão de disputa agendada para 
o dia 18/10/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo 
Federal” - www.gov.br/compras.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90054/2024
Processo SEI nº 154.00002741/2024-75
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90054/2024 – HU/USP, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de fita cirúrgica, fita crepe, malha 
tubular e colar cervial, especificado(s) no(s) item(ns) 01 à 11 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão supracitado, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item do TR - DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 56.081.482/0001-06

Rua Paulo de Frontim, 25 – Vila Virgínia – Ribeirão Preto 
– SP

Tel: (16) 3519-3173/fax (16) 3519-3173 E-mail: dimebras@
dimebrashospitalar.com.br

Representante: Luiz Carlos Gelotti CPF: 290.459.598-87
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor Unit.
01 - 1349 - Fita cirúrgica, constituída de não tecido a 

base de viscose, microporoso, superfície adesiva hipoalergênica 
medindo aproximadamente 100 mm x 10 m. Com espessura fina 
e adesividade eficiente e resistente a umidade. Apresentação em 
carretel com capa protetora. Embalagem íntegra, com identifica-
ção em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.

 - 437868 - Wiltex - Unidade - 1.100 - R$ 7,30
Item do TR - NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRUR-

GICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 07.707.978/0001-37
RUA MARIA OSCARLINA FUMACHI NARDI, 58 - PQ EMPRE-

SARIAL ADELELMO CORRADINI – ITATIBA – SP
e-mail: newcare.vendas@gmail.com TEL: (11) 2776-9866 / 

(11) 4306-9866
representante: MARCUS VINICIUS DINI CPF. 185.153.858-56
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor Unit.
02 - 1347 - Fita cirúrgica, constituída de não tecido a 

base de viscose, microporoso, superfície adesiva hipoalergênica 
medindo aproximadamente 12 mm x 10 m. com espessura fina 
e adesividade eficiente e resistente a umidade. Apresentação em 
carretel com capa protetora. Embalagem íntegra, com identifica-
ção em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e 
prazo de validade.

 - 437866 - CIEX - Unidade - 600 - R$ 1,55
03 - 1346 - Fita cirúrgica, constituída de não tecido a 

base de viscose microporoso, superfície adesiva hipoalergênica 
medindo aproximadamente 50 mm x 10 m. Com espessura fina 
e adesividade eficiente e resistente a umidade. Apresentação em 
carretel com capa protetora. Embalagem íntegra, com identifica-
ção em língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote e 
prazo de validade. Com registro no Ministério da saúde.

 - 467867 - CIEX - Unidade - 4.500 - R$ 3,99
Item do TR - DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 47.869.078/0004-53
Endereço: Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro, 185, Galpões 

10 e 11, Bl. 1,Osasco/SP
Email: publico@dipromed.com.br Telefone: 11- 3646-0166
Representante: Ademir Pontoldio CPF: 229.271.238-53
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca - Modelo 

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor Unit.
04 - 1262 - Fita adesiva microporosa p/ sutura de pele 

estéril, com medidas aproximadas de 12 x 100 mm, consti-
tuída de um dorso de rayon de viscose, não tecido e poroso. 
Reforçada com filamentos de poliester, adesivo de base acrílica, 
hipoalergênico, não irritante, que proporcione excelente adesão 
e que permita respiração da pele. Embalagem individual íntegra, 
apropriada ao método de esterilização, com identificação em 
língua portuguesa de: material, marca, fabricante, lote, método 
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Código do Bem Mercúrio: 8374040
Código do Item BEC: 2400979
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Brimpress/
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
Representante Legal: Natalia Lombardi Velicev
CPF: 43364738890
Email: timopaper@terra.com.br
Telefone: 11 35763757
Item 5: PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES
Quantidade: 480,00 UNIDADE (quatrocentos e oitenta 

UNIDADE)
Preço Unitário: 40,0000 (quarenta reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR PRETA
ESPESSURA DO ENVELOPE: ESPESSURA DE 0,10 MICRAS
EXTENSORES: 4 ARGOLAS EM METAL, FERRAGEM PARA 4 

FUROS DE METAL, FERRAGEM PARA 100 ENVELOPES
MATÉRIA PRIMA: REVESTIDO COM PLÁSTICO
QUANTIDADE DE ENVELOPE: COM 100 ENVELOPES PLÁS-

TICOS
TAMANHO: NO TAMANHO A4, LOMBADA DE 5 CM
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 90 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 5638186
Código do Item BEC: 4198468
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Polibras/60904
Razão Social: COMERCIAL PROMOSTORE CONFECÇÕES 

- EIRELI
CNPJ: 32624131000136
Representante Legal: Jhonatan Carlos dos Santos
CPF: 4412539970
Email: licitacoes@promostore.com.br
Telefone: 11 954206040
Item 6: PASTA EM L,PP,ESP.MÍNIMA 0,20 

MICRAS,A4(210X297)MM,CRISTAL
Quantidade: 2.870,00 UNIDADE (dois mil e oitocentos e 

setenta UNIDADE)
Preço Unitário: 0,6000 (sessenta centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR CRISTAL
MATÉRIA PRIMA: DE POLIPROPILENO
TAMANHO: TAMANHO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,20 

MICRAS,A4 (210X297)MM
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8434484
Código do Item BEC: 3278018
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: DAC/
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
Representante Legal: Natalia Lombardi Velicev
CPF: 43364738890
Email: timopaper@terra.com.br
Telefone: 11 35763757
Item 7: EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRES-

SÃO; MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRE-
SENTADO

Quantidade: 18.000,00 UNIDADE (dezoito mil UNIDADE)
Preço Unitário: 0,2900 (vinte e nove centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
ACONDICIONAMENTO: ACONDICIONADO EM CAIXA
APRESENTAÇÃO: APRESENTADO COM ABA
COR: PARDO
GRAMATURA: 80 GR/M2
MATÉRIA PRIMA: EM PAPEL KRAFT
MEDIDA: MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG)
MODELO: SEM IMPRESSÃO
TIPO: SACO
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8331227
Código do Item BEC: 1769928
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Filimail/
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
Representante Legal: Natalia Lombardi Velicev
CPF: 43364738890
Email: timopaper@terra.com.br
Telefone: 11 35763757
Item 8: ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,DE 1A.,80G/

M2,S/IMP.(200X280)MM,PARDO
Quantidade: 16.000,00 UNIDADE (dezesseis mil UNIDADE)
Preço Unitário: 0,1900 (dezenove centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
ACONDICIONAMENTO: ACONDICIONADO EM CAIXA
COR: NA COR PARDA
GRAMATURA: PESANDO 80 G/M2
MATÉRIA PRIMA: EM PAPEL KRAFT NATURAL DE PRIMEIRA 

QUALIDADE
MEDIDA: MEDINDO (200 X 280)MM (LARG X ALT)
MODELO: MODELO SEM IMPRESSÃO
TIPO: TIPO SACO
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8306494
Código do Item BEC: 2033062
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Filimail/
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
Representante Legal: Natalia Lombardi Velicev
CPF: 43364738890
Email: timopaper@terra.com.br
Telefone: 11 35763757
Item 9: ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,DE 1A.,80G/

M2,S/IMP.(310X410)MM,NATUR
Quantidade: 8.000,00 UNIDADE (oito mil UNIDADE)
Preço Unitário: 0,4600 (quarenta e seis centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR NATURAL
GRAMATURA: PESANDO 80 G/M2
MATÉRIA PRIMA: EM PAPEL KRAFT NATURAL DE PRIMEIRA 

QUALIDADE
MEDIDA: MEDINDO (310X410)MM (LARG X ALT)
MODELO: MODELO SEM IMPRESSÃO
TIPO: TIPO SACO
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8489416
Código do Item BEC: 2033070

CONTRATADA:IMPERIO COMERCIO LTDA
CNPJ: 50.899.054/0001-09
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – BENS E SERVIÇOS 

GERAIS
PARECER JURÍDICO: PG. P 5018/24
VALOR DO CONTRATO: R$ 63.599,94
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA 
LEI N° 14.133, DE 2021.

GESTÃO/UNIDADE: INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
PROGRAMA DE TRABALHO: 122
ELEMENTO DE DESPESA: 449052
PLANO INTERNO: PLANEJAMENTO DA UNIDADE
NOTA DE EMPENHO: 04751865/2024
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024-IME/USP
Processo SEI nº 154.00002963/2024-98
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do Insti-

tuto de Matemática, inscrita no C.N.P.J. sob nº 63.025.530/0008-
80, localizado na Rua do Matão, 1010 – Cidade Universitária 
– Butantã – São Paulo/SP – CEP: 05508-090, neste ato repre-
sentada por seu Diretor Profº Drº Sergio Muniz Oliva Filho, 
por delegação de competência, nos termos da Portaria GR 
nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 06/2024-IME/USP, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual contratação de Materiais de Escritório, especificados 
no item 01 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item 1: CAIXA DE ARQUIVO MORTO,PP 
CORRUGADO,(360X250X135)MM,AZUL

Quantidade: 700,00 UNIDADE (setecentos UNIDADE)
Preço Unitário: 2,7500 (dois reais e setenta e cinco cen-

tavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR AZUL
DIMENSÃO: (360X250X135)MM
MATÉRIA PRIMA: EM POLIPROPILENO CORRUGADO
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 30 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8408602
Código do Item BEC: 1049895
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Alaplast/Polionda
Razão Social: RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ: 8822824000159
Representante Legal: Eliane Cristina da Silva
CPF: 5735715895
Email: licitacao1@karismapapeis.com.br
Telefone: 19 34954003
Item 2: caixa de arquivo morto,pp corrugado,(360x250x135)

mm,cinza
Quantidade: 1.100,00 UNIDADE (hum mil e cem UNIDADE)
Preço Unitário: 2,7500 (dois reais e setenta e cinco cen-

tavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR CINZA
DIMENSÃO: (360X250X135)MM
MATÉRIA PRIMA: EM POLIPROPILENO CORRUGADO
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 30 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8628955
Código do Item BEC: 1102427
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Alaplast/Polionda
Razão Social: RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ: 8822824000159
Representante Legal: Eliane Cristina da Silva
CPF: 5735715895
Email: licitacao1@karismapapeis.com.br
Telefone: 19 34954003
Item 3: ENVELOPE PLÁSTICO P/PASTA 

CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP
Quantidade: 500,00 PACOTE 50 UNIDADE (quinhentos 

PACOTE 50 UNIDADE)
Preço Unitário: 10,0000 (dez reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: PACOTE 50 UNIDADE
COR: COR CRISTAL TRANSPARENTE
ESPESSURA: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15 MICRON
FINALIDADE: PARA PASTA CATALOGO
FUROS: FURAÇÃO UNIVERSAL E BANDA DE REFORÇO
TAMANHO: TAMANHO A4
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 5630240
Código do Item BEC: 3312615
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: DAC/
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA.
CNPJ: 47853538000102
Representante Legal: Natalia Lombardi Velicev
CPF: 43364738890
Email: timopaper@terra.com.br
Telefone: 11 35763757
Item 4: CADERNO BROCHURA,COSTURADO,1/4 C/

ÍNDICE,CAPA AZUL,90G/M2,96FLS.56G/M2
Quantidade: 134,00 UNIDADE (cento e trinta e quatro 

UNIDADE)
Preço Unitário: 9,9000 (nove reais e noventa centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
APRESENTAÇÃO DA CAPA: CAPA DURA, NA COR AZUL
FORMATO: 1/4, COM ÍNDICE
GRAMATURA DA FOLHA: PESANDO 56G/M2
GRAMATURA/CAPA,CONTRACAPA: PESANDO 90G/M2
NORMA: DEVE ATENDER A NORMA NBR NUMERO 

15733/2009 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
QUANTIDADE DE FOLHAS: COM 96 FOLHAS
TIPO: COSTURADO
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos

CNPJ: 48.791.685/0001-68 - R$ 10,71
Item do TR
06 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.180.445/0001-12 - R$ 4,16
02 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 4,45
03 - MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATE-

RIAIS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 26.168.820/0001-80 - R$ 4,73
04 - COTACAO COM REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.950.775/0001-08 - R$ 5,82
05 - DEVANT CARE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 27.401.513/0001-60 - R$ 5,83
06 - G A - MEDICAL LTDA
CNPJ: 23.121.810/0001-00 - R$ 6,90
Item do TR
07 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - NEWCARE COMERCIO DE MATERERIAIS CIRURGICOS 

E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.707.978/0001-37 - R$ 12,90
Item do TR
08 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - NEWCARE COMERCIO DE MATERERIAIS CIRURGICOS 

E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.707.978/0001-37 - R$ 7,90
02 - DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 56.081.482/0001-06 - R$ 8,76
03 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 9,45
Item do TR
09 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.707.978/0001-37 - R$ 6,80
02 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 6,90
03 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45  - R$ 7,83
04 - NELMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 37.750.997/0001-07 - R$ 8,90
05 - G A - MEDICAL LTDA
CNPJ: 23.121.810/0001-00 - R$ 9,99
Item do TR
10 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45 - R$ 7,83
02 - NELMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 37.750.997/0001-07 - R$ 9,00
03 - G A - MEDICAL LTDA
CNPJ: 23.121.810/0001-00 - R$ 9,99
04 - NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS DE CIRÚRGICOS 

E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.707.978/0001-37 - R$ 10,00
 
Item do TR
11 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 7,10
02 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45 - R$ 7,83
03 - MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CNPJ: 31.085.156/0001-46 - R$ 12,89
04 - G A - MEDICAL LTDA
CNPJ: 23.121.810/0001-00 - R$ 12,90
05 - NELMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 37.750.997/0001-07 - R$ 14,00
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90127/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003993/2024-11
Ref.: NOVAS DATAS
Por motivos administrativos, iremos realizar a abertura do 

certame em nova data. Segue abaixo:
SESSÃO DE ABERTURA: 10/10/2024 às 14:00 h
Demais informações estarão disponíveis nos endereços: 

www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.
br.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE CONTRATOS
PROCESSO SEI: 154.00004359/2024-04
CONTRATO Nº: 005/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO 

DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
CONTRATADA: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA.
CNPJ: 37.673.034/0001-57
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – BENS E SERVIÇOS 

GERAIS
PARECER JURÍDICO: PG. P 5018/24
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.926,00
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA 
LEI N° 14.133, DE 2021.

GESTÃO/UNIDADE: INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
PROGRAMA DE TRABALHO: 122
ELEMENTO DE DESPESA: 449052
PLANO INTERNO: PLANEJAMENTO DA UNIDADE
NOTA DE EMPENHO: 04751911/2024
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024
PROCESSO SEI: 154.00004359/2024-04
CONTRATO Nº: 006/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO 

DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

CNPJ. 62.025.530.0085-12
AVENIDA PROF. LINEU PRESTES, 2565 – BUTANTÃ – CEP 

05508-000
PROF. DR. JOSÉ PINHATA OTOCH
SUPERINTENDENTE
_______________________________________
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 

56.081.482/0001-06
Rua Paulo de Frontim, 25 – Vila Virgínia – Ribeirão Preto 

– SP
Tel: (16) 3519-3173/fax (16) 3519-3173 E-mail: dimebras@

dimebrashospitalar.com.br
Representante: Luiz Carlos Gelotti CPF: 290.459.598-87
_____________________________________
NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOS-

PITALARES LTDA. CNPJ: 07.707.978/0001-37
RUA MARIA OSCARLINA FUMACHI NARDI, 58 - PQ EMPRE-

SARIAL ADELELMO CORRADINI – ITATIBA – SP
e-mail: newcare.vendas@gmail.com TEL: (11) 2776-9866 / 

(11) 4306-9866
representante: MARCUS VINICIUS DINI CPF. 185.153.858-56
________________________________
DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 

47.869.078/0004-53
Endereço: Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro, 185, Galpões 

10 e 11, Bl. 1,Osasco/SP
Email: publico@dipromed.com.br Telefone: 11- 3646-0166
Representante: Ademir Pontoldio CPF: 229.271.238-53
__________________________________________
CM HOSPITALAR SA. CNPJ: 12.420.164/0001-57
Avenida Luiz Maggioni, 2727 – Ribeirão Preto – SP Tel: 

(16) 3995-9401
E-mail: licitamateriais@viveo.com.br
Representante: KEITI FABIANA PINHEIRO CPF: 293.859.088-

12
___________________________________________
CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA. CNPJ: 55.309.074/0001-04
Endereço: Rod. Geraldo Scavone, nº 2.300 - Rio Comprido 

Cond. Califórnia Center - Galpões 23 e 24 Município: Jacareí – 
SP Contato: (12) 3925-9009 Fax: (12) 3925-9020

e-mail: leandro@cirurgicasaojose.com.br
representante: JOSÉ BRÁULIO DIAS HORTA CPF: 

059.157.248.68
.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
ANEXO
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de forne-

cedores que mantiveram sua proposta original:
Item do TR
01 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45 - R$ 7,40
02 - NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.707.978/0001-37 - R$ 7,88
03 - MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITARES LTDA.
CNPJ: 25.463.374/0001-74 - R$ 7,89
04 - MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 04.656.390/0001-03 - R$ 8,80
05 - MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATE-

RIAIS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 26.168.820/0001-80 - R$ 9,18
06 - MANZATOS FARMA LTDA
CNPJ: 17.756.574/0001-97 - R$ 9,27
07 - DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 34.180.445/0001-12 - R$ 9,77
08 - COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.950.775/0001-08 - R$ 9,78
Item do TR
02 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45 - R$ 1,70
02 - MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATE-

RIAIS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 26.168.820/0001-80  - R$ 1,85
03 - CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ: 12.420.164/0001-57 - R$ 2,05
04 - R & R TCACENCO LTDA.
CNPJ: 17.507.996/0001-29 - R$ 2,20
05 - G A - MEDICAL LTDA
CNPJ: 23.121.810/0001-00 - R$ 2,90
06 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ: 67.729.178/0004-91 - R$ 4,10
07 - NACIONAL COMERCIAL HOSPITAR SA.
CNPJ: 52.202.744/0007-88 - R$ 4,63
08 - DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 47.869.078/0004-53 - R$ 4,99
Item do TR
03 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45 - R$ 4,00
02 - DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 56.081.482/0001-06 - R$ 4,28
03 - MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 04.656.390/0001-03 - R$ 4,35
04 - MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 25.463.374/0001-74 - R$ 4,77
05 - DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 34.180.445/0001-12 - R$ 4,80
Item do TR
04 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - NACIONAL COMERCIAL HOSPITAR SA
CNPJ: 52.202.744/0007-88 - R$ 7,15
02 - OMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 11,96
03 - C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA
CNPJ: 48.791.685/0001-68 - R$ 12,18
Item do TR
05 - Especificação
Classificação - Fornecedor - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
01 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ: 67.729.178/0004-91  - R$ 9,39
02 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10 - R$ 9,99
03 - C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA
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ANEXO I
RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 00006/2024 - IME
Unidade / Órgão Participante: Faculdade de Direito
Endereço de Entrega: Setor de Almoxarifado - Rua Riachue-

lo, 184 - Edificio Prédio Histórico - - subsolo - Sé - São Paulo / SP
Item - Qtd. Total - % Partic.
1 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO,PP 

CORRUGADO,(360X250X135)MM,AZUL - código BEC 1049895 
- 100 - 14,29%

3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 
CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 30 - 6,00%

4 - CADERNO BROCHURA,COSTURADO,1/4 C/INDICE,CAPA 
AZUL,90G/M2,96FLS.56G/M2 - código BEC 2400979 - 10 - 
7,46%

5 - PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES - código BEC 
4198468 - 10 - 2,08%

6 - PASTA EM L,PP,ESP.MINIMA 0,20 MICRAS,A4(210X297)
MM,CRISTAL - código BEC 3278018 - 300 - 10,45%

7 - EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRESSAO; 
MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRESENTADO 
- código BEC 1769928 - 3.000 - 16,67%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 10 - 
4,67%

Unidade / Órgão Participante: Escola Politécnica
Endereço de Entrega: ALMOX - Seção de Almoxarifado - Av. 

Prof. Luciano Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 380 - Edificio 
Edifício Eng. Mário Covas Júnior - - Butantã - Cidade Universi-
tária - São Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
5 - PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES - código BEC 

4198468 - 100 - 20,83%
Unidade / Órgão Participante: Faculdade de Medicina Vete-

rinária e Zootecnia
Endereço de Entrega: Seção de Almoxarifado - Av. Prof. Dr. 

Orlando Marques de Paiva, 87 - Edificio Anexo 17 - - Cidade 
Universitária - São Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
2 - caixa de arquivo morto,pp corrugado,(360x250x135)

mm,cinza - código BEC 1102427 - 300 - 27,27%
3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 

CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 60 - 12,00%

4 - CADERNO BROCHURA,COSTURADO,1/4 C/INDICE,CAPA 
AZUL,90G/M2,96FLS.56G/M2 - código BEC 2400979 - 100 - 
74,63%

5 - PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES - código BEC 
4198468 - 300 - 62,50%

7 - EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRESSAO; 
MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRESENTADO 
- código BEC 1769928 - 1.000 - 5,56%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 60 - 
28,04%

Unidade / Órgão Participante: Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas

Endereço de Entrega: Serviço de Compras e Materiais - 
Compras - Rua do Matão, nº 1226 - Cidade Universitária - Edifi-
cio ADM/BIBL - - 2º - sala 313 - Butantã - São Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 

CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 100 - 20,00%

5 - PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES - código BEC 
4198468 - 50 - 10,42%

6 - PASTA EM L,PP,ESP.MINIMA 0,20 MICRAS,A4(210X297)
MM,CRISTAL - código BEC 3278018 - 400 - 13,94%

7 - EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRESSAO; 
MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRESENTADO 
- código BEC 1769928 - 5.000 - 27,78%

8 - ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,DE 1A.,80G/
M2,S/IMP.(200X280)MM,PARDO - código BEC 2033062 - 8.000 
- 50,00%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 10 - 
4,67%

Unidade / Órgão Participante: Museu Paulista
Endereço de Entrega: Seção de Almoxarifado e Patrimônio - 

Rua Brigadeiro Jordão nº 149 - - Ipiranga - São Paulo / SP
Item - Qtd. Total - % Partic.
1 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO,PP 

CORRUGADO,(360X250X135)MM,AZUL - código BEC 1049895 
- 100 - 14,29%

3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 
CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 100 - 20,00%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 100 
- 46,73%

Unidade / Órgão Participante: Instituto de Ciências Bio-
médicas

Endereço de Entrega: Almoxarifado - Avenida Professor 
Lineu Prestes, 2.415 - Edificio Biomédica III - - Cidade Universi-
tária - São Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
2 - caixa de arquivo morto,pp corrugado,(360x250x135)

mm,cinza - código BEC 1102427 - 300 - 27,27%
6 - PASTA EM L,PP,ESP.MINIMA 0,20 MICRAS,A4(210X297)

MM,CRISTAL - código BEC 3278018 - 150 - 5,23%
7 - EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRESSAO; 

MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRESENTADO 
- código BEC 1769928 - 1.000 - 5,56%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 20 - 
9,35%

Unidade / Órgão Participante: Instituto de Matemática e 
Estatística

Endereço de Entrega: Seção de Materiais - Rua do Matão, 
1010 - - bloco B - Térreo - sala 26 - Butantã - São Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
1 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO,PP 

CORRUGADO,(360X250X135)MM,AZUL - código BEC 1049895 
- 500 - 71,43%

2 - caixa de arquivo morto,pp corrugado,(360x250x135)
mm,cinza - código BEC 1102427 - 500 - 45,45%

3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 
CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 200 - 40,00%

4 - CADERNO BROCHURA,COSTURADO,1/4 C/INDICE,CAPA 
AZUL,90G/M2,96FLS.56G/M2 - código BEC 2400979 - 20 - 
14,93%

5 - PASTA CATALOGO, 100 ENVELOPES - código BEC 
4198468 - 20 - 4,17%

6 - PASTA EM L,PP,ESP.MINIMA 0,20 MICRAS,A4(210X297)
MM,CRISTAL - código BEC 3278018 - 2.000 - 69,69%

7 - EM PAPEL KRAFT; 80 GR/M2; SACO; SEM IMPRESSAO; 
MEDINDO (340X240)MM (ALT x LARG); PARDO; APRESENTADO 
- código BEC 1769928 - 8.000 - 44,44%

8 - ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,DE 1A.,80G/
M2,S/IMP.(200X280)MM,PARDO - código BEC 2033062 - 8.000 
- 50,00%

9 - ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,DE 1A.,80G/M2,S/
IMP.(310X410)MM,NATUR - código BEC 2033070 - 8.000 - 100,00%

10 - CAPA P/ENCADERNACAO,PVC.,0,30G/M2,CAPA 
CRISTAL,C-CAPA CRISTAL,A4 - código BEC 2772450 - 100 - 95,24%

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

6.2.6. A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
7.2.2. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
7.3. A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

7.5. Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi-
cação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 8.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense-

jará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 14.133 
de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme previsto no 
Edital..

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes.
...........................................................................
Prof(a). Dr(a). Sergio Muniz Oliva Filho
...........................................................................
Natalia Lombardi Velicev (TIMO PAPER SUPRIMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA.).........................................................
..................

Eliane Cristina da Silva (RD PAPEIS & EPI LTDA)...................
........................................................

Alberto Fernandes de Araújo (Araújo Licitações LTDA)..........
.................................................................

Jhonatan Carlos dos Santos (COMER-
CIAL PROMOSTORE CONFECCOES - EIRE-
LI)...........................................................................

Leandro Batista de Oliveira (FACILITA SERVIÇOS GERAIS LTDA)

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, caso 
aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
tativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilida-
de de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e forne-
cedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofer-
tadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classi-
ficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Unida-
de ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade ou 
Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de regis-
tro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Scrity/
Razão Social: Araújo Licitações LTDA
CNPJ: 28485774000179
Representante Legal: Alberto Fernandes de Araújo
CPF: 36642843991
Email: licitalberto@gmail.com
Telefone: 43 999210473
Item 10: CAPA P/ENCADERNAÇÃO,PVC.,0,30G/M2,CAPA 

CRISTAL,C-CAPA CRISTAL,A4
Quantidade: 105,00 JOGO 100,00 UNIDADE (cento e cinco 

JOGO 100,00 UNIDADE)
Preço Unitário: 30,0000 (trinta reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: JOGO 100,00 UNIDADE
FORMA DE FECHAMENTO: PARA FECHAMENTO COM 

ESPIRAL
FORMATO: NO FORMATO A4 (210 X 297)MM
GRAMATURA E COR DA CAPA: GRAMATURA DA CAPA 0,30 

MICRAS CRISTAL
GRAMATURA/COR CONTRA-CAPA: GRAMATURA DA CON-

TRA-CAPA 0,30 MICRAS CRISTAL
MATÉRIA PRIMA/TEXTURA: JOGO EM PVC
TIPO DE DORSO/COR: SEM DORSO (INDIVIDUAIS)
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8580243
Código do Item BEC: 2772450
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Lassane/
Razão Social: FACILITA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 5191550000230
Representante Legal: Leandro Batista de Oliveira
CPF: 5149936693
Email: comercial@empresafacilita.com
Telefone: 32 32330257
Item 11: CAPA P/ENCADERNAÇÃO,PVC.RUGOSO,0,30G/

M2,CAPA PRETA,C-CAPA PRETA,A4
Quantidade: 110,00 PACOTE 50 JOGOS (cento e dez PACO-

TE 50 JOGOS)
Preço Unitário: 11,7000 (onze reais e setenta centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: PACOTE 50 JOGOS
FORMA DE FECHAMENTO: PARA FECHAMENTO POSTERIOR 

COM ESPIRAL
FORMATO: NO FORMATO A4
GRAMATURA E COR DA CAPA: GRAMATURA DA CAPA 0,30 

MICRAS NA COR PRETA
GRAMATURA/COR CONTRA-CAPA: GRAMATURA DA CON-

TRA-CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA
MATÉRIA PRIMA/TEXTURA: JOGO EM PVC RUGOSO
TIPO DE DORSO/COR: SEM DORSO
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8619930
Código do Item BEC: 5002770
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: Lassane/
Razão Social: FACILITA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 5191550000230
Representante Legal: Leandro Batista de Oliveira
CPF: 5149936693
Email: comercial@empresafacilita.com
Telefone: 32 32330257
Item 12: LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.

CAPA 1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2
Quantidade: 214,00 UNIDADE (duzentos e quatorze UNI-

DADE)
Preço Unitário: 14,7500 (quatorze reais e setenta e cinco 

centavos)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
COR: NA COR PRETA
FORMATO: MEDINDO (220X320)MM VERTICAL
GRAMATURA DA CAPA: CAPA PESANDO 1250G/M2
GRAMATURA DA FOLHA: PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2
QUANTIDADE DE FOLHA: COM 200FLS(NUMERADAS)
REVESTIMENTO DA CAPA: REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, 

PESANDO 80G/M2
Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 30 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 5611369
Código do Item BEC: 1229176
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: SID/200 Folhas
Razão Social: RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ: 8822824000159
Representante Legal: Eliane Cristina da Silva
CPF: 5735715895
Email: licitacao1@karismapapeis.com.br
Telefone: 19 34954003
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 
nos estudos técnicos preliminares.

Dos limites para as adesões
3.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 

exceder, por Unidade ou Órgão, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registra-
dos na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.

3.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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um reais ) aos Licitantes: QUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO CNPJ: 39.157.266/0001-
88 o item 1, PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA CNPJ: 45.827.291/0001-24 o item: 2, PM VALES COMER-
CIO E SERVIÇOS CNPJ: 41.723.330/0001-92 o item 3, BIOHNA-
NO CIENTIFICA E HOSPITALAR LTDA CNPJ: 02.944.432/0001-86 
os itens 4 e 5, CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNOSTICAS 
LTDA CNPJ: 08.580.826/0001-89 o item 6, AMR SOLUÇÕES 
LABORATORIAIS CNPJ: 30.479.645/0001-10 o item 07.

Conforme ata da sessão pública on-line de 01/10/2024.
Prof. Dr. Adalgiso Coscrato Cardozo
Diretor do Instituto de Biociências

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Despacho do Diretor, de 01-10-2024
Processo nº 956/2024-CSJRP
Objeto: Contratação de serviços - Instalação de compressor 

de ar
Diante do exposto, no uso de minhas atribuições legais, 

conferidas pelo inciso V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, 
de 20/12/2023, AUTORIZO a Contratação Direta por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial nº 
01/2024-AJ/RUNESP, bem como a regularidade processual rela-
tada no Parecer Técnico STM nº 90/2024-CSJRP. Ato contínuo, 
AUTORIZO a respectiva despesa, no valor total de R$ 2.413,00 
(dois mil quatrocentos e treze reais), junto à empresa MEDICAL 
TECH - MANUT. EQUIP. MEDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 
20.250.196/0001-02, visando Contratação de serviços – Instala-
ção de compressor de ar. Nota de empenho 1341/0900, emitida 
em 01/10/2024.

 Despacho do Diretor, de 01-10-2024
Processo nº 946/2024-CSJRP
Objeto: Contratação de serviços - Impressões simples e 

coloridas
Diante do exposto, no uso de minhas atribuições legais, 

conferidas pelo inciso V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, 
de 20/12/2023, AUTORIZO a Contratação Direta por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial nº 
01/2024-AJ/RUNESP, bem como a regularidade processual rela-
tada no Parecer Técnico STM nº 93/2024-CSJRP. Ato contínuo, 
AUTORIZO a respectiva despesa, no valor total de R$ 2.370,00 
(dois mil trezentos e setenta reais), junto à empresa JADERSON 
JACQUES PIRES INFORMATICA E PAPELARIA LTDA-ME – CNPJ 
09.626.934/0001-08, visando Contratação de serviços – Impres-
sões simples e coloridas. Nota de empenho 1342/0098 e 
1343/0077, emitidas em 02/10/2024.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Encontra-se 
aberta no Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas - 
UNESP – Campus de São José do Rio Preto/SP – UASG 102324, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90016/2024-
CSJRP - Processo nº 991/2024-CSJRP, objetivando o serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar do 
IBILCE – EXCLUSIVO ME/EPP, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo I do Edital, cujo critério de esco-
lha é o de Menor Preço por grupo. A abertura da sessão pública 
“online” será no dia 18 de outubro de 2024 às 09:00 horas, 
junto ao endereço eletrônico Compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas 
para o endereço eletrônico citado, durante o período de 04 de 
setembro de 2024 até o dia e horário previsto para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente 
licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais do 
IBILCE – Campus de S. J. do Rio Preto, localizado à Rua Cristóvão 
Colombo, 2265 – Jd. Nazareth, São José do Rio Preto/ SP, fone 
(17) 3221-2200 ramal 2582. O edital na integra consta dos sites: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 Despacho do Diretor, de 03-10-2024
Processo nº 988/2024-CSJRP
Objeto: Aquisição de cadeiras giratórias tipo secretárias
Dispensa de Licitação nº 90037/2024-CSJRP
ID contratação PNCP: 48031918000124-1-002668/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, ADJUDI-
CO o item 1 do objeto à empresa INTERIOR RM DISTRIBUIDORA 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 30.728.913/0001-
90, no valor total de R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa 
e seis reais). Ato contínuo, pelo todo processado, HOMOLOGO a 
presente Dispensa de Licitação.

 Despacho do Diretor, de 03-10-2024
Processo nº 998/2024-CSJRP
Objeto: Aquisição de Utensílios de Cozinha
Dispensa de Licitação nº 90039/2024-CSJRP
ID contratação PNCP: 48031918000124-1-002697/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, ADJU-
DICO o item 1 do objeto à empresa 54.496.178 ASHRAF NASSER 
SAFA AHMAD - CNPJ 54.496.178/0001-02, no valor total de 
R$ 6.844,00 (seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). 
Ato contínuo, pelo todo processado, HOMOLOGO a presente 
Dispensa de Licitação.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 ATO DE ADJUDICAÇÃO DA DIRETORIA
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90010/2024 – PROCESSO N.º 

417/2024 – IA/UNESP
ASSUNTO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS
EXPEDIENTE: ATO DE ADJUDICAÇÃO DE 17 DE SETEMBRO 

DE 2024, REF. DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90010/2024 – IA/
UNESP

No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo 
inc. V, art. 9º, da Portaria UNESP n.º 136, de 20-12-2023, e 
considerando a economia obtida, bem como o todo processa-
do nos presentes autos e de tudo o que se extrai da ata da 
sessão pública eletrônica, realizada pelo Sistema de Compras 
do Governo Federal, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal (PNCP 48031918000124-1-002205/2024), em 
11/09/2024 a 12/09/2024, ADJUDICO o item único à empresa 
ARN NOVA ERA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
15.786.607/0001-16, no valor total de R$2.689,98 (dois mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), 
referente à Dispensa de Licitação Eletrônica n.º 90010/2024 – 
IA/UNESP para a contratação de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE BEBEDOUROS.

GRAZIELA BORTZ
DIRETORA
 ATO DE HOMOLOGAÇÃO DA DIRETORIA
EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90010/2024 – 

PROCESSO N.º 417/2024 – IA/UNESP
ASSUNTO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS
EXPEDIENTE: ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE 17 DE SETEM-

BRO DE 2024, REF. DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90010/2024 – IA/
UNESP

No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inc. 
V, art. 9º, da Portaria UNESP n.º 136, de 20-12-2023, e consi-
derando a economia obtida, bem como o todo processado nos 
presentes autos e de tudo o que se extrai da ata da sessão públi-
ca eletrônica, realizada pelo Sistema de Compras do Governo 
Federal, disponível no Portal de Compras do Governo Federal 
(PNCP 48031918000124-1-002205/2024), em 11/09/2024 a 
12/09/2024, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação Eletrônica 
n.º 90010/2024 – IA/UNESP para a contratação de SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS, que resultou na adjudi-
cação do item único à empresa ARN NOVA ERA COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 15.786.607/0001-16, no valor 

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PROCESSO nº: 1767/2024-FM
INTERESSADO: CENTRO DE SAÚDE ESCOLA
ASSUNTO: Aquisição de Aparelhos de Fisioterapia, para o 

Centro de Saúde Escola, Unidade Auxiliar da Faculdade de Medi-
cina de Botucatu através de repasses de recursos da Emenda 
Impositiva n° 46/2024, objeto do Convênio n° 03/2024, Processo 
n° 942/2024 celebrado com a Prefeitura Municipal de Botucatu.

A Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP, UASG 
102313, através Seção Técnica de Materiais, comunica a todos 
os interessados que a área requisitante solicitou alterações nos 
descritivos do objeto, portanto há necessidade de alteração no 
edital, referente ao Pregão Eletrônico 90022/2024, assim fica 
SUSPENSA a abertura designada para o dia 11 de outubro de 
2024 às 09h00min. Nova data será publicada oportunamente.

Botucatu, 03 de outubro de 2024.
Regiane Aparecida Pineiz
Pregoeira
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Despacho do Diretor de 01/10/2024
Extrato de dispensa de licitação por inexigibilidade, Artigo 

74, inciso I – Processo 0818/2024-FMVZ
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Capítu-

lo II, Seção IV, artigo 9º, inciso V, da Portaria UNESP nº 136, de 20 
de dezembro de 2023, de acordo com a instrução constantes dos 
autos, disposto na Portaria Unesp nº 409/2019, de 11/11/2019, 
AUTORIZO, nos termos do Parecer Técnico nº 25/2024-STM e do 
Parecer Referencial nº 03/2024-AJ de 03/03/2024, a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO para a presente contratação, com base na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 74, inciso 
I, no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor da 
empresa GB NETWORK & PRINT, CNPJ nº 06.216.475/0001-04, 
visando a contratação de empresa para upgrade de software de 
leitura e correção de provas para atender as demandas da seção 
técnica de pós-graduação,da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia, e ato contínuo AUTORIZO a respectiva despesa.

DECLARO que na instrução processual que trata da con-
tratação do serviço por inexigibilidade de licitação, foram 
cumpridos os requisitos exigidos no Parecer Referencial nº 
03/2024-FMVZ, de 03/03/2024, quanto aos documentos que 
cabem a questão.

 Resumo de Contrato nº 13/2024-FMVZ
Processo nº 0828/2024-FMVZ
DISPENSA ART. 24, XI nº 28/2024-FMVZ, Remanescente de 

serviço em consequência da rescisão contratual do contrato nº 
04/2023-FMVZ, do Processo 0347/2023-FMVZ, Pregão Eletrôni-
co nº 11/2023-FMVZ

Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” – UNESP – Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia do Câmpus de Botucatu

CNPJ: 48.031.918/0020-97
Contratada: SEGATE SEGURANCA PRIVADA LTDA ME, ins-

crita no CNPJ sob nº 22.577.479/0001-66;
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PATRIMONIAL
Valor estimado do contrato: R$ 5.185,62 (cinco mil, cento e 

oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos);
Recursos orçamentários: oneram o crédito orçamentário 

da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do Câm-
pus de Botucatu da Unesp, de classificação programática 
12.364.1043.5304 e categoria econômica 3.3.90.37.95

Prazo de vigência: 06 (seis) dias - De 03/10/2024 A 
08/10/2024;

Parecer jurídico nº: 0463/2024-AJ/RUNESP, de 24/09/2024.
Data da assinatura do contrato: 03/10/2024.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
FACULDADE DE ENGENHARIA
CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
DESPACHO DO DIRETOR
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP nº 136/2023, inciso V, art. 9º, de acordo com a instru-
ção constantes dos autos disposto no Parecer nº 02/2024-AJ, 
justificativa da Área Requisitante dos Serviços e Informação 
nº 317/2024 - STM, anexadas aos autos do processo, ADJUDI-
CO e HOMOLOGO os itens 2 à empresa ELIDA FIORAVANTE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, no valor 
total de R$ 1.269,00 (Um mil, duzentos e sessenta e nove 
reais), referente a dispensa de licitação com disputa eletrônica 
nº 90063/2024, fundamentado no inciso II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/21.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DIRETORA
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-002786/2024
Processo Nº 1047/2024-FCT
Inexigibilidade de Licitação Nº 0004/2024-FCT (Contratação 

Direta nº 20/2024 no COMPRAS GOV)
No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo inciso V 

do art. 9º da Portaria Unesp nº 136/2023 e alterações, AUTORIZO 
a contratação direta por meio de Inexigibilidade de Licitação e 
a consequente despesa para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSINATURA DA REVISTA MONOLITO, no valor total de 
R$ 574,00 (quinhentos e setenta e quatro reais), em favor da 
empresa EDITORA MONOLITO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.855.059/0001-40, devidamente cadastrada no Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Tecnologia 

- UNESP – Campus de Presidente Prudente/SP – UASG 102321, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90026/2024-
FCT - Processo FCT nº 1066/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA A SALA DE DESCANSO DOS FUNCIONÁRIOS 
DO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, cujo critério 
de escolha é o de MENOR PREÇO. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 22 de outubro de 2024 às 09:00 horas, 
junto ao endereço eletrônico Compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas 
para o endereço eletrônico citado, durante o período de 04 de 
outubro de 2024 até o dia e horário previsto para a abertura da 
referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junta à Seção Técnica de Materiais da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia UNESP Campus de Presidente Prudente, 
localizada à Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional – 
Presidente Prudente/SP, fone (18) 3229-5342. O edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.
unesp.br/licitacao/.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 PROCESSO Nº 546/2024 – IB/CRC
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Instituto de Biociências
Despacho do Diretor, de 04/10/2024
No uso das atribuições legais, conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso VII da Portaria Unesp nº 136/2023, e considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
nº 90016/2024 – IB/CRC para Aquisição de Equipamentos de 
Laboratório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor 
total de R$ 51.621,00 (Cinquenta e um mil seiscentos e vinte e 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 Hospital de Clínicas/UNICAMP
Divisão de Contratos Saúde
Termo aditivo n.º 05 ao Contrato nº 125/2019, Processo 

15-P-18259/2019, Contratante: Universidade Estadual de Cam-
pinas, Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ: 35.820.448/0213-03 Objeto: 1.1. - O presente Termo tem 
por objeto prorrogar a vigência do contrato para o período 
de 03/10/2024 a 02/10/2025, ou até a formalização da nova 
contratação a ser realizada com a conclusão da licitação, o que 
ocorrer primeiro, nos termos do § 4º no artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93. Valor total da prorrogação: R$ 105.232,84. Data da 
assinatura: 02/10/2024.

 Processo 15-P-38845/2023 Pregão Eletrôni-
co HC nº 01200/2023 OFERTA DE COMPRA BEC/SP: 
102202100592023OC00680 Objeto: Registro de Preços de FIO 
CIRÚRGICO E FIO DE SUTURA, de acordo com o discriminado no 
Anexo I. Sessão Pública realizada em 09 de fevereiro de 2024 e 
retomada no dia 26 de junho de 2024 às 09:30 horas, conduzida 
pelo Pregoeiro designado nos autos do processo em epígrafe. 
Aberta as propostas das empresas licitantes, procedeu-se à 
análise das mesmas de acordo com as exigências do ato convo-
catório e foram selecionadas as propostas. Ultrapassada a fase 
de lances, negociação e apresentação de amostras foi declarada 
vencedora para o item 10 à empresa BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS 
LTDA. Após exame da documentação de habilitação, a vencedora 
foi declarada habilitada. Não houve interposição de recurso. A 
homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 19 de setembro de 2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 DESPACHO DO PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉ-

GICO E GESTÃO, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024, AUTORIZANDO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2024, COM BASE NO ARTIGO 
75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM SERVIDOR DE REDE, NO VALOR TOTAL DE R$ 
2.700,00, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, JUNTO À EMPRESA 
OTG COMPUTADORES LTDA., CNPJ: 04.500.671/0001-72, ID DA 
CONTRATAÇÃO NO PNCP: 48031918000124-1-002624/2024; 
NOTA DE EMPENHO Nº 9940/0203, DE 20/09/2024. FONTE DE 
RECURSOS: RECURSOS DO TESOURO DO ESTADO.

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-
TÃO

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
59/2023-RUNESP

PROCESSO Nº 2114/2023-RUNESP – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e alterações;

CONTRATANTE: Reitoria da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”; CONTRATADA: WT Pragas Comércio 
e Serviços Ltda; OBJETO: Estabelecer a prorrogação do prazo 
de vigência, referente a Prestação de serviços de desratiza-
ção e desinsetização; VIGÊNCIA: 12 meses, de 01/11/2024 a 
31/10/2025; VALOR DO ADITIVO: R$ 17.598,00; RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orçamentário da Reitoria 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, de 
classificação programática 12.122.4807.6351 e categoria eco-
nômica 3.3.90.39.36 – Dedetização, Desinsetização e Desratiza-
ção; VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 17.598,00; 
PARECER JURÍDICO/Nº/DATA/SIGLA-ÓRGÃO: 01/2019-AJ, de 
24/10/2019, atualizado em 18/01/2024; DA RATIFICAÇÃO: Rati-
fica-se, no que couber, para todos os fins de direito as demais 
cláusulas e condições do aludido Contrato que permanecem 
inalteradas; DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 1273/0068. Processo nº 

701/2024666/2024. Objeto: Aquisição de Coffee Break. Contra-
tante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
Campus de Araraquara, Faculdade de Ciências e Letras – CNPJ: 
48.031.918/0026-82. Contratada: FLORIO & CORVELLO LTDA – 
CNPJ: 54.823.836/0001-15. Modalidade de Licitação: Dispensa 
de Licitação nº 14/2024 - Artigo 75, Inciso II Valor: 10.864,00. 
Data da Assinatura: 02/10/2024. Classificação de Despesa: 
3.3.90.30.90. Prazo de entrega: 5 dias. Parecer n. 01/2024-AJ, 
DE 30/01/2024.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 1272/0084. Processo nº 

701/2024666/2024. Objeto: Aquisição de Coffee Break. Contra-
tante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
Campus de Araraquara, Faculdade de Ciências e Letras – CNPJ: 
48.031.918/0026-82. Contratada: FLORIO & CORVELLO LTDA – 
CNPJ: 54.823.836/0001-15. Modalidade de Licitação: Dispensa 
de Licitação nº 14/2024 - Artigo 75, Inciso II Valor: 3.186,00. 
Data da Assinatura: 02/10/2024. Classificação de Despesa: 
3.3.90.30.90. Prazo de entrega: 5 dias. Parecer n. 01/2024-AJ, 
DE 30/01/2024.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 1274/0968. Processo nº 

701/2024666/2024. Objeto: Aquisição de Coffee Break. Contra-
tante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
Campus de Araraquara, Faculdade de Ciências e Letras – CNPJ: 
48.031.918/0026-82. Contratada: FLORIO & CORVELLO LTDA – 
CNPJ: 54.823.836/0001-15. Modalidade de Licitação: Dispensa 
de Licitação nº 14/2024 - Artigo 75, Inciso II Valor: 5.950,00. 
Data da Assinatura: 02/10/2024. Classificação de Despesa: 
3.3.90.30.90. Prazo de entrega: 5 dias. Parecer n. 01/2024-AJ, 
DE 30/01/2024.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 - FCF/CAr.
Encontra-se aberta na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAU-

LISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP - FACULDADE 
DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS – CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
UASG 102303, o Pregão Eletrônico nº 90005/2024 - FCF/CAr, 
Processo nº 506/2024 - FCF/CAr, objetivando a Contratação de 
serviços de Jardinagem manutenção e conservação de jardins 
e áreas verdes, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. A sessão pública "online" será no dia 
16/10/2024, às 09h00min, no portal eletrônico www.compras.
gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser enviadas, durante 
o período compreendido entre o dia 04/10/2024 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública.

Os procedimentos das presentes licitações serão tomados 
junto à Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Araraquara, 
sito à Rodovia Araraquara/Jau, KM 01 - Araraquara/SP. O Edital 
na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.gov.br/
compras/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao.

 Faculdade de Odontologia
 Ratificação da Diretora de 02/10/2024.
Dispensa de licitação para aquisição AQUISIÇÃO DE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS PARA COFFEE BREAK PARA A PALESTRA 
“ASSÉDIO MORAL”, DIA 08/11/2024, PROMOVIDA PELA COMIS-
SÃO LOCAL DE DIREITOS HUMANOS DA FOAr., no valor de R$ 
1.364,00 (Hum mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com a 
empresa FLORIO & CORVELLO LTDA, CNPJ nº 54.823.836/0001-
15 nos termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. (Proc. 589/2024 - FO/CAr.)

11 - CAPA P/ENCADERNACAO,PVC.RUGOSO,0,30G/
M2,CAPA PRETA,C-CAPA PRETA,A4 - código BEC 5002770 - 
100 - 90,91%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 9 - 
4,21%

Unidade / Órgão Participante: Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária

Endereço de Entrega: Parque de Ciência e Tecnologia da 
USP - CienTec - Av. Miguel Stéfano, 4.200 - - Água Funda - São 
Paulo / SP

Item - Qtd. Total - % Partic.
3 - ENVELOPE PLASTICO P/PASTA 

CATALOGO,0,15MICRON,A4,FURO UNIVERSAL,TRANSP - código 
BEC 3312615 - 10 - 2,00%

4 - CADERNO BROCHURA,COSTURADO,1/4 C/INDICE,CAPA 
AZUL,90G/M2,96FLS.56G/M2 - código BEC 2400979 - 4 - 2,99%

6 - PASTA EM L,PP,ESP.MINIMA 0,20 MICRAS,A4(210X297)
MM,CRISTAL - código BEC 3278018 - 20 - 0,70%

10 - CAPA P/ENCADERNACAO,PVC.,0,30G/M2,CAPA 
CRISTAL,C-CAPA CRISTAL,A4 - código BEC 2772450 - 5 - 4,76%

11 - CAPA P/ENCADERNACAO,PVC.RUGOSO,0,30G/
M2,CAPA PRETA,C-CAPA PRETA,A4 - código BEC 5002770 - 
10 - 9,09%

12 - LIVRO ATA DE PAPELARIA,(220X320MM)VERT.CAPA 
1250G/M2,200FLS,PES.56G/M2 - código BEC 1229176 - 5 - 
2,34%

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL – BUTANTÃ - PUSP-CB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 154.00005895/2024-19
A PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL - BUTANTÃ TORNA 

PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, 
CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL PARA ATENDER À DEMANDA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO (USP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

A SESSÃO DE DISPUTA AGENDADA PARA O DIA 17/10/2024. 
ÀS 09H00.

O ACESSO À SESSÃO SERÁ POR MEIO DO SÍTIO ELETRÔNI-
CO DO PORTAL COMPRAS.GOV (HTTPS:// WWW.GOV.BR/COM-
PRAS/PT-BR). OS INTERESSADOS PODERÃO ACESSAR O EDITAL 
E SEUS ANEXOS ATRAVÉS DO MESMO SITE (PORTAL COMPRAS.
GOV), OU ENTÃO ATRAVES DO SITE WWW.USP.BR/LICITACOES

 CENTRO DE DIVULGAÇÃO CIENTIFÍCA E 
CULTURAL
 Primeiro Termo de Aditamento
Processo: 2023.1.45.78.5
Contrato: CDCC nº 10/2023
Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio do 

Centro de Divulgação Científica e Cultural
Alteração: Primeiro Termo de Aditamento
Contratada: ASF Serviços de Instalação de Ar Condicionado 

Ltda.
Objeto do Aditamento: Serviço de manutenção em equipa-

mento condicionador de ar, Pregão 02/2023, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 01/10/2024

Funcional e Classificação: 12-122-4807-6351; 33903980
Valor contratual 12 meses: R$ 18.000,00 sendo R$ 4.500,00 

(2024) e R$ 13.500,00 (2025) a serem atualizados pelo IPC-FIPE 
referente a outubro/2024

Data da assinatura: 23/09/2024
Parecer jurídico e data: Artigo 1º da Portaria GR 7394, de 

06/06/2019

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico
PE DGA Saúde 90147/2024, UASG 450161, Processo n º . 

15-P-44057/2023, do tipo menor
preço, destinado ao Registro de Preços de Insumos Oftalmo-

lógicos para Retinopatia e
Glaucoma. O prazo de entrega das propostas eletrônicas 

será até o dia 17/10/2024 às
09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e 

horário, pela página virtual do
Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/

compras/pt-br/). O Edital na íntegra
encontra-se disponível na página virtual do Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no Sistema de Compras do 

Governo Federal
(www.gov.br/compras) e  no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo - D.O.E.
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90144/2024, 
UASG 450161, Processo 01-P-2098/2022, do tipo menor preço; 
destinado a Registro de Preços de Placa para Solado. O prazo 
de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 21/10/2024 
às 09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e 
horário, pela página virtual do Portal de Compras do Governo 
Federal)(https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edital na íntegra 
encontra-se disponível na página virtual do Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br ), 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O.E.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90145/2024, 
UASG 450161, Processo no. 01-P-24832/2024, do tipo menor 
preço; destinado a registro de preços de medicamentos gerais. 
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
21/10/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras 
do Governo Federal) (https://www.gov.br/compras/pt-br/). O 
Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.
gov.br/pncp/pt-br).

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90146/2024, 
UASG 450161, Processo nº 01-P-22716/2024, do tipo menor 
preço, destinado ao Registro de Preços de Luvas para Procedi-
mento em Látex. O prazo de entrega das propostas eletrônicas 
será até o dia 18/10/2024 às 09h30, sendo que a sessão públi-
ca será no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal 
de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/
pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras) e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo - D.O.E.
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THIAGO PEREIRA DE PINHO ALVES - 41751472011 - 
69434220

TIAGO DA SILVA CRUZ - 34631352 - 71314750
VICTOR ANTUNES QUERIDO - MG-25051555 - 69361665
VICTOR HUGO FARINELLE DOS SANTOS - 25828875 - 

70367949
VICTOR SORATO DALL AGNOL DA SILVA - 50750353 - 

69563047
WELLINGTON RODRIGUES BARBOSA - 39697718 - 

70655235
WESLLEY CUNHA LIMA - 25666915 - 71294350
=====================================
TOTAL DE CANDIDATOS ....................................................64
CANDIDATOS COM A AUTODECLARAÇÃO NÃO-RATIFICADA
Nome - RG - Inscrição
ANA CAROLINA LUCENA DIAS - 20969724 - 71216650
ARTHUR YHAGO SANTOS LIMA - 57570782 - 72155639
ERICK MATEUS DA CUNHA - 333731 - 69365750
EWERTON HENRIQUE AMERICO - 556975844 - 72828692
GLAUBER FELIPE DE ALMEIDA SILVA - 54900852 - 70756724
=====================================
TOTAL DE CANDIDATOS .....................................................5
CANDIDATOS AUSENTES
Nome - RG - Inscrição
HENRI RAMOS PEREIRA - 54487479 - 71749330
IZAQUE MALAQUIAS DE ASSIS - 30481789 - 70603014
LEONARDO SANTOS RENDEIRO PALHETA - 57664372 - 

69614997
LUCAS BELCHIOR MORAES - 7109565445 - 70195773
LUCAS OLIVEIRA SOUZA - 64.119.303 - 72746335
LUIZA CALDAS MANSO GONCALVES - 31554527 - 

69660948
MATHEUS DE SOUZA CAMARGO - 33691605 - 72361743
PAULO DE TOLEDO VALENTIM DOS REIS - 53221693 - 

71608192
RYAN MATHEUS MEDEIROS MARTINS - 26465489 - 

70551715
THIAGO ALEXANDRE BRACHO CABALLERO BRAZ - 

63348056 - 70702713
=====================================
TOTAL DE CANDIDATOS ....................................................10

 SAÚDE

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DE 03.10.2024
Face às informações constantes no processo SEI 

269.00001129/2023-80 e da manifestação da Assessoria Jurí-
dica no Despacho (0041714105), com fundamento no item 12, 
subitem 12.7.1 do Edital do Concurso 01/2022 DECLARO EXAU-
RIDOS os direitos decorrentes do Concurso Público nº 01/2022, 
da candidata JAINE RODRIGUES SILVA, classificada 38º lugar, 
para o emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1. A Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, 

entidade integrante da Administração Pública Indireta, vincu-
lada à Secretaria de Estado da Saúde, em conformidade com a 
autorização exarada nos processos SEI 269.00000102/2023-70, 
SEI 269.00000103/2023-14, SEI 269.00000104/2023-69 e SEI 
269.00000108/2023-47 CONVOCA os (as) candidatos (as) apro-
vados (as) relacionados (as) a seguir para, nos termos dos itens 
12.2 e 12.2.1 do Edital de Concurso nº 01, de 18 de fevereiro 
de 2022, processo PROSANGUE-PRC-2021/00387, apresentar 
os documentos visando a comprovação do cumprimento dos 
requisitos para contratação, em conformidade com o Edital, 
na seguinte ordem: emprego, número de inscrição, nome do(a) 
candidato(a), nota final e classificação.

EMPREGO/ NÚMERO DE INSCRIÇÃO/ NOME DO(A) 
CANDIDATO(A)/ NOTA FINAL/ CLASSIFICAÇÃO GERAL/ VAGA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO/ 0414001078/ ANA PAULA 
DOMINGUES BRANCO/ 65,00/ 39°/ AMPLA CONCORRÊNCIA

2. O(A)s candidato(a)s convocados(a)s deverão comparecer 
na Divisão de Recursos Humanos da Fundação Pró-Sangue 
Hemocentro de São Paulo, situada na Rua Dr. Ovídio Pires de 
Campos, 225 – 2º andar, entre os dias 07, 08, 09, 10 e 11 de 
outubro de 2024 no horário compreendido entre 07h30 às 
11h30, para apresentação e entrega dos documentos constantes 
no item 12.4 do Edital de Concurso nº 01, de 18 de fevereiro 
de 2022.

3. Nos termos do item 12.4.1 do Edital de Concurso nº 
01, de 18 de fevereiro de 2022 o(a)s candidato(a)s aprovados 
convocados para os empregos de Biologista deverão apresentar, 
além dos documentos constantes no item 12.4, o comprovante 
de Registro Ativo em órgão de Classe Competente.

4. Após a entrega, os documentos serão examinados a fim 
de verificar a comprovação do cumprimento dos pré-requisitos 
enumerados no Edital.

5. Nos termos do item 12.7.1 do Edital de Concurso nº 01, 
de 18 de fevereiro de 2022, o candidato que não comparecer 
no prazo previsto neste edital de convocação será considerado 
desistente e será automaticamente excluído e desclassificado, 
em caráter irrevogável e irretratável, do Concurso Público.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 21/2020
AUXILIAR DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
ARTUR ANTONIO SANTILLI - 114º
Data  - : 08/10/2024
Horário - : 11:00h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulado implicará como desistência.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Título para a Carreira de 

Escrivão de Polícia (EP-1/2022)
FAZ SABER, que em razão do deferimento da tutela de 

urgência proferida nos autos do processo de nº. 1031927-
65.2024.8.26.0053 da Comarca de São Paulo, o candidato FER-
NANDO DE MATOS SWARG, RG. 34.897.704 fora reinserido no 
Concurso Público para ingresso na carreira de Escrivão de Polícia 
(EP-1/2022) e cumpriu com todas etapas do certame, sendo 
assim, caso tivesse sido aprovado à época da classificação final, 
nos termos do Capítulo XIV do Edital de Abertura alcançaria o 
224º lugar na lista geral da região do Demacro e 1632 lugar na 
classificação única (geral e específica).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP-142/323/24
O Diretor de Pessoal torna público o resultado da aferição 

da verificação de autodeclaração, para os candidatos, que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas, nos termos do subitem 
“7.1.1.”, do Capítulo III do Edital nº DP-2/321/24.

Os candidatos que foram considerados ausentes na verifi-
cação de autodeclaração, estão excluídos do certame, conforme 
disposto no item “13” do Capítulo XVIII, do referido edital.

Os candidatos que não tiveram a autodeclaração ratificada 
estão excluídos do certame, conforme o disposto no subitem 
“11.12”, do Capítulo VIII, do referido edital.

Aos candidatos excluídos do concurso em virtude da não-
-ratificação de sua autodeclaração, é facultado o pedido de 
reconsideração no prazo de 7 (sete) dias, compreendidos do 
dia 4-10-24 ao dia 10-10-24, nos termos do item “10 e seus 
subitens” do Capítulo XIV, do referido edital.

Recomenda-se que a interposição do pedido seja feita, pre-
ferencialmente, de modo eletrônico, através do site de concursos 
da PMESP, no Sistema Eletrônico de Recursos (https://recursosrh.
policiamilitar.sp.gov.br/).

CANDIDATOS COM A AUTODECLARAÇÃO RATIFICADA
Nome - RG - Inscrição
ADIEL ARAUJO MARTINS - 40024386 - 69350361
ADRIAN MATHEUS SILVA PENTEADO - 52761619 - 

73041041
ALBERT MARQUES DA SILVA - 29408668 - 71259058
ALEX XAVIER RAMOS DE SOUSA - 56472163 - 72775025
ANDRE AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS - 47913200 - 

70939136
ANTONIO VINICIUS DE ABREU - 60032366 - 69507570
ARTHUR BACK DOS SANTOS - 59145604 - 72058870
ARTHUR COUTO RODRIGUES DA SILVA - 110051375 - 

70657653
BENEDITO FERREIRA DE SOUZA NETO - 49755782013 - 

72692383
BRUNA RAYSSA OYANEDEL DA SILVA - 50529286 - 

70756937
CAIO AUGUSTO MORGADO GOMES - 29202504 - 71093290
CHRISTOPHER TEODORO RODRIGUES DA SILVA - 52652113 

- 69338922
CRISTIAN OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR - 59.495.502. - 

69361355
DANIEL GOMES DA SILVA JUNIOR - 9395966 - 70630151
DANIELL DEO DE SOUSA NOGUEIRA - 67.128.281 - 

69585474
EMILLY MARTINS LOPES - 1201301558 - 69398976
ESDRAS AUGUSTO SANTOS PARAIBANO - 10220758 - 

72138386
ESTEFANI ESTIMA GOMES - 60743852 - 69378240
FABIO AUGUSTO APARECIDO PEREIRA DANIEL - 42366994 

- 71171843
FLAVIO JOSE DE SOUZA CHACON - 467074513 - 69373159
GABRIEL DO AMARAL SILVA - 315775452 - 70913811
GABRIEL LEMES SILVERIO CARDOSO FARIAS - 10996461 

- 72470860
GABRIEL ONESIMO DE MELLO SALES DOS SANTOS - 

36556225 - 69922853
GUILHERME CORREA DA SILVA SOUZA SIMOES - 25874215 

- 72214074
GUILHERME ROBERTO EGIDIO OLIMPIO - 38250428 - 

69487545
HENRIQUE DELFINO RODRIGUES - 3719422 - 71284486
HUGO DA SILVA CRUZ - 348325344 - 72840005
ISAAC MELO - 33833945 - 71593420
ISABELA BEZUTI DA SILVA BARBOSA - 52725524 - 69578621
JEAN FLAVIO DOS ANJOS SANTOS - 28988133 - 70095345
JOAO PEDRO JARDIM SANTOS - 52.741.111 - 71021990
JOAO RICARDO ARAUJO DE SOUSA - 50655108 - 71584471
JOAO RICARDO SOUSA HUERGO - 24826088 - 72096373
JOAO VITOR CARVALHO DE OLIVEIRA - 30106085 - 

71946403
JOAO VITOR DA SILVA FURRIEL - 31191916 - 70246408
KAUAN FLEMING DA SILVA - 529484274 - 69858500
LEONARDO BARBOSA SOUZA - 37924162-6 - 69333386
LEONARDO DE SOUZA SANTOS - 29634221 - 71241825
LEONARDO LEONALDO DE BRITO - 56.269.899-1 - 

72689609
LEONARDO SANTANA DA SILVA - 39622802 - 70247080
LINCOLN ANDERSON TINOCO VENANCIO - 30.497.929 - 

72817020
LUCAS ALMEIDA DE OLIVEIRA - 741253 - 72425032
LUCAS GABRIEL GALDINO MACEDO - 21233750 - 69430985
LUCAS SANTOS DE LIMA - 39314602 - 73033162
LUIZ FELIPE DA SILVA MOREIRA - 18846970 - 69332037
LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 52038747 - 71142894
MARCELINO BOGEA COSTA JUNIOR - 29059302 - 72492031
MARIA EDUARDA OLIVEIRA SEVERO - 52227775 - 

71746374
MATEUS DE OLIVEIRA CAMILO - 37156810 - 72440350
MATHEUS HENRIQUE BITTENCOURT PIMPAO - 9016485 

- 70439168
NATANAEL DE OLIVEIRA - 50674534X - 69330280
OTHON DE SOUSA SANTOS - 38853495 - 70456755
PAULO BISMARCK GOMES DA SILVA - 30999988 - 71196110
PEDRO FERNANDES DA SILVA - 58611808 - 69335303
PEDRO KOVALEVSKI TOLEDO - 55863869 - 72079940
ROBERTA SANTANA DE SOUZA - 48863772 - 70691584
RODRIGO ALVIM DA CONCEICAO - 320237209 - 70927111

MENTO AUTOMATIZADO PARA HEMOCULTURA E 01 (UM) 
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO PARA IDENTIFICAÇÃO BAC-
TERIANA E TESTE DE SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS, AO 
LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL DE BASE DE BAURU, PELO 
PERÍODO DE 30 MESES, conforme as especificações constantes 
no Anexo I da solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
Resumo do 4º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
10.060/2021-FAMESP/HC.
Contrato:
017/2021-FAMESP/HC
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 028/2021-FAMESP/HC
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP /HC
Contratada:
DANIEL FERREIRA DA SILVA - ME
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOFRETE PARA TRANSPORTE 
(COLETA E ENTREGA) DE AMOSTRAS DE MATERIAL BIOLÓGICO 
DA CATEGORIA B (UN 3373), DO PRONTO SOCORRO ADULTO 
DE BOTUCATU PARA O LABORATORIO CLINICO DO HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
POR MEIO DE MOTOCICLETAS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Objeto do Aditamento:
Fica retificado no 4º Termo aditivo do contrato nº 

017/2021-FAMESP, alterando a Cláusula Quarta – Vigência do 
Contrato, corrigindo o período de vigência do contrato: Onde se 
LÊ: 01 de Outubro de 2023 a 30 de setembro de 2024, LEIA-SE: 
01 de Outubro de 2024 a 30 de setembro de 2025 .

Data da Assinatura:
03/10/2024.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL Nº 

016/2024-FAMESP/HCFMB
Acha-se à disposição dos interessados do dia 04 à 08 

de outubro de 2024, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada 
na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Muni-
cípio de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3881-4811, 
no site/link: https://www.famesp.org.br/licitacoes-efe.php?id_
emp=01&id_mod=11&id_lic=00162024, a SOLICITAÇÃO DE 
PROPOSTA COMERCIAL Nº 016/2024-FAMESP/HCFMB, que tem 
como objetivo a solicitação de proposta comercial para análise 
da unidade requisitante e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFUSÃO 
(CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA E AUTOTRANSFUSÃO), COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (PERFUSIONISTA), VISAN-
DO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. As 
propostas deverão ser entregues via correios ou através do 
e-mail: compras@famesp.org.br, até o dia 08 de outubro de 
2024, às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº - Distrito de Rubião Junior - Botucatu 
- Estado de São Paulo, CEP 18.618-220 - Caixa Postal 504, Fone 
(14) 3881-4811 - A/C SEÇÃO DE COMPRAS DA FAMESP.

--
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2024-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 21829/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 04 ao dia 

15 de outubro de 2024, das 8:00 às 17:00 horas, na Célula de 
Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de 
Bauru, Estado de São Paulo, Fone Fone (0xx14) 3103-4114 ou 
(14) 3103-4124, site www.compraeletronica.famesp.org.br o 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023-FAMESP/BAURU, 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2024-FAMESP/BAURU, PROCES-
SO Nº 21829/2024-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo 
o CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS EM 
CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE CATETER URETRAL 
DUPLO J, CATETER DORMIA, FIO GUIA, ETC., PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE OPME DA FAMESP: 
HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, do tipo menor preço por 
item ofertado, em conformidade com o disposto no Anexo I. A 
abertura da sessão pública será no dia 16 de outubro de 2024, 
com início às 09:15 horas.

-*-
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
 - Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o 

Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA os itens do Pregão Eletrônico n.º 037/2024-FAMESP/
BAURU Processo n.º 14512/2024-FAMESP/BAURU para a empre-
sa abaixo, bem como HOMOLOGA o procedimento licitatório 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, PELO PERÍODO DE 
30 MESES.

ITEM-VALOR MENSAL-EMPRESA VENCEDORA
01-R$ 190.650,00-Silvermed Serviços Médicos LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO – R$. 5.719.500,00
CONVOCO a empresa acima citada, para assinatura dos 

CONTRATOS, referente ao pregão supracitado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação.

-*-
 -Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 7º, Inciso II e Artigo 

8º, Inciso II e Artigo 68º do Regulamento de Compras e Con-
tratações da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 03/01/2024 e de acordo 
com o parecer do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 
0021981/2024-FAMESP/HC, referente à AQUISIÇÃO DE HASTE 
INTRAMEDULAR - 9-11MM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ÁREA DE ÓRTESES E PRÓTESES MÉDICAS ESPECIAIS DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU – HCFMB, da empresa: FOLLOWMED DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS MEDICOS - CNPJ nº. 30.961.595/0001-02, no 
valor total de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

---
 -Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 7º, Inciso II e Artigo 8º, 

Inciso II, do Regulamento de Compras e Contratações da Fun-
dação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, publicado o 
DOE do dia 03/01/2024 e de acordo com o parecer do Assessor 
Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 021980/2024-FAMESP/
HC, referente à AQUISIÇÃO DE COMPONENTES E PARAFUSOS 
DE PROTESES DE UMERO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SETOR DE ORTESES E PROTESES MÉDICAS ESPECIAIS DO 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU, da empresa: GUSSON EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. - CNPJ nº. 01.963.220/0001-83, no valor 
total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

total de R$2.689,98 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais 
e noventa e oito centavos). O recurso orçamentário está dispo-
nível e a despesa autorizada. Os parâmetros e pressupostos do 
Parecer Referencial num. 02/24-AJ foram seguidos.

GRAZIELA BORTZ
DIRETORA

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 PROCESSO Nº 288/2024 – SOR/ICTS
INTERESSADO: INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA DE 

SOROCABA
ASSUNTO: CONTRATACAO DE SEGURO VEICULAR – FROTA 

DO ICTS
AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR, DE 03/10/2024
 - No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Art. 

11º da Portaria UNESP nº 136/2023 e de acordo com a instrução 
constantes dos autos, disposto no Parecer nº 01/2024 - AJ e Pare-
cer Técnico nº 56/2024 - STM, AUTORIZO a presente contratação 
direta através de dispensa de licitação, sem disputa eletrônica, 
com fulcro no Inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
no valor total de R$ 11.386,62 (onze mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e dois centavos) bem como o envio do 
resultado final ao PCNP por meio da plataforma compras.gov.br

 - Ato Contínuo, declaro ainda que há disponibilidade de 
recursos orçamentários para a presente aquisição.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 
002183/2024-FAMESP/HC

Processo: 021862/2024-FAMESP/HC
Modalidade: Compra Mediante 03 Orçamentos n.º 

000046/2024-FAMESP/HC
Objeto: AQUISIÇÃO DE 3 (três) STENTS REVESTIDOS EM 

PTFE AUTO EXPANSIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ÁREA DE ÓRTESE E PRÓTESE MÉDICAS ESPECIAIS DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
– HCFMB

Contratante: Fundação Para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP

Autorização de Fornecimento n.º: 002183/2024-FAMESP/HC
Quantidade/Unidade/Descrição/Valor Unitário:
3 (três) UNIDADES DE STENT REVESTIDO EM PTFE AUTOEX-

PANSIVEL – R$ 15.000,00
Valor Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Contratado: MEDICSOLUTION PRODUTOS MEDICO HOSPI-

TALARES LTDA - CNPJ nº. 07.731.299/0001-01
Prazo de entrega: imediatamente a contar do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega
Data da emissão da Autorização de Fornecimento: 

02/10/2024
---
 -Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar –
FAMESP
Hospital Estadual de Bauru
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o
Desenvolvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 6º, Inciso II, c/ com o 

parágrafo 1º do mesmo
artigo, Compra Mediante Orçamentos do Regulamento de 

Compras, Serviços e
Obras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar, publicado no
DOE do dia 01/02/2014 e de acordo com o parecer do 

Assessor Jurídico da
FAMESP, o Processo n.º 0109/2024 – FAMESP/HEB, referente 

à aquisição de
Reprocessadora de Endoscopio para o Hospital Estadual de 

Bauru, da empresa
LIFEMED IND DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MED E HOSP 

S.A., sendo o
valor total de R$ 50.000,00.
Publicado nesta data por não ter sido em data oportuna.
---
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru
Resumo do Contrato nº 022/2024-FAMESP/AME BAURU
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU
Modalidade:
Chamamento Público 006/2023 – FAMESP/BAURU
Contrato: - 022/2024 – FAMESP/AME BAURU
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Contratada: - VIDOTTI & RAHAEL CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CARDIOLOGIA 
para o Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.

Vigência: - 30 meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 20.000,00.
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 600.000,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

091/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 04/10/2024 

à 09/10/2024, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para aferição de vantagem econômica 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
O FORNECIMENTO DE PAINÉIS DE IDENTIFICAÇÃO E TESTE DE 
SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS, COM CESSÃO, EM REGI-
ME DE ALUGUEL, DE 01(UM) EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 
PARA IDENTIFICAÇÃO BACTERIANA E TESTE DE SENSIBILIDADE 
A ANTIMICROBIANOS, AO LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL 
ESTADUAL DE BAURU, PELO PERÍODO DE 30 MESES, conforme 
as especificações constantes no Anexo I da solicitação.

---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

092/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 04/10/2024 

à 09/10/2024, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para aferição de vantagem econômica 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O 
FORNECIMENTO DE FRASCOS PARA EXAMES DE HEMOCULTU-
RA POR METODOLOGIA AUTOMATIZADA E PAINÉIS DE IDEN-
TIFICAÇÃO E TESTE DE SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS, 
COM CESSÃO, EM REGIME DE ALUGUEL, DE 01(UM) EQUIPA-
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3/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 224,50 / 3º

10/ SANDRO GABRIEL LIBRETTI PRESTES / 21454212–9 / 
15672486835 / 201,50 / 4º

13/ JOHNNY RODRIGUES DE SOUZA / 346504004 / 
31221369881 / 195,20 / 5º

14/ SAMANTA APARECIDA LAZARINI / 282545098 / 
25375030829 / 108,80 / 6º

16/ LEONARDO CLINI MOLINA / 341152808 / 31845922867 
/ 24,4 / 7º

6/ JONATHAN DE AZEVEDO GAMBARY / 47272358 / 
39218271830 / 24,4 / 8º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/458700940/37526925880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/29207204–1/27789264885/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/28.635.647–8/31226438806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/335339293/22536688852/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/155940697/04804933832/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

11/38842163/47976518810/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

12/68463782–0/05146776601/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

15/20276028/92602762253/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 168/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153123/2024–19

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela 
utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
DISCIPLINA: POLÍTICA COMERCIAL EXTERNA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
20/ CRISTIANE BRANDÃO DOS SANTOS / 254406245 / 

17782828813 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 168/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153132/2024–00

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela 
utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
DISCIPLINA: ECONOMIA INTERNACIONAL
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
17/ CRISTIANE BRANDÃO DOS SANTOS / 254406245 / 

17782828813 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 120/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00134675/2024–10

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, da 
cidade de MOCOCA, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indíge-
nas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de 
pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: AGRONEGÓCIO
DISCIPLINA: ESTATÍSTICA BÁSICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
17/ ANDRÉ CRISTOVÃO SOUSA / 43.161.252–3 / 

36020685870 /
16/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 

05327168760 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133665/2024–67

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, da 
cidade de DIADEMA, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indíge-
nas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de 
pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO WEB
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA DO 

EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO FINAL
4/ MATHEUS FERREIRA PERRENOUD MARQUES / 

431486669 / 34857335808 / 326,80 / 1º
2/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 42991285–7 / 

32448513805 / 320,50 / 2º
8/ ANDRESA CRISTIANE SANTOS DA FONSECA / 277180892 

/ 11684638828 / 307,00 / 3º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/462160671/37975526886/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/13.839.642/08961653610/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
5/57982170–5/93979894215/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
6/493182512/42056467801/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
7/405518742/35506330847/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153108/2024–62

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: ECONOMIA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ THAMIRYS SILVA ALVES / 49.643.079–8 / 41829381865 
/ 731,40 / 1º

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 636,6 / 2º

3/ LUIZ CARLOS DE ANDRADE KESSLER / 63879476 / 
04901854607 / 538,40 / 3º

4/ MARIO JORGE TEIXEIRA SAMPAIO / 04574281200 / 
04574281200 / 518,30 / 4º

6/ LUCAS RAMOS BISPO / 44678137X / 35959508877 / 
351,00 / 5º

7/ DENISE NORMINO DE OLIVEIRA / 464615173 / 
39795269844 / 261,90 / 6º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/255990455/26632646875/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU 

TRIGO – SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 176/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153164/2024–05

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
WALDYR ALCEU TRIGO, da cidade de SERTÃOZINHO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E EXPRES-

SÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ ALESSANDRO CARAÇA FONSECA / 428929564 / 
35562135833 / 439,50 / 1º

9/ ALESSANDRA ADORNI / 201051369 / 18648986826 / 
363,10 / 2º

8/ CRISTIANE FURLAN / 32923220–4 / 21816453889 / 
338,10 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/27074406X/29350048841/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/326573136/26967524860/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/44644446–7/38151485884/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
5/28250339–0/27179395803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/207233974/10911033807/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/247155032/20057015805/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
10/28993803X/12614021890/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
11/2013544226/12630940829/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00163526/2024–68

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: LOGÍSTICA – AMS
DISCIPLINA: GESTÃO ESTRATÉGICA DE MARKETING
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ WALTER ARANTE / 68249676 / 80872778800 / 546,50 / 1º
5/ GISELE GUEDES DA SILVA SOUZA / 443581113 / 

35199574850 / 230,70 / 2º

suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

PATRICIA MACHADO SAMPAIO DA SILVA, RG.: 33863115–
X, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIMAR CANONICO DE SANTI, RG.: 13968502–9, Profes-
sor de Ensino Superior.

LUCIANA GONCALVES PLATERO, RG.: 12400662–0, Profes-
sor de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WALDOMIRO 
MAY – CRUZEIRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 127/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141918/2024–76

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JESSEN VIDAL, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, designado 
nos termos do Despacho 205/2024 – URH ,para responder 
pelo Processo Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: INFORMÁTICA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ RAONÍ SAVIO FERREIRA / 41971817–5 / 35697811861 
/ 440,00 / 1º

4/ ANDERSON SENE GONÇALVES / 473721818 / 
39464885874 / 409,00 / 2º

2/ LUIZ HENRIQUE BURIS / 341460874 / 35177264866 / 
358,40 / 3º

7/ MATHEUS FERREIRA PERRENOUD MARQUES / 
431486669 / 34857335808 / 326,80 / 4º

6/ ANDRESA CRISTIANE SANTOS DA FONSECA / 277180892 
/ 11684638828 / 307,00 / 5º

1/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 05327168760 
/ 254,43 / 6º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 05327168760 

/ 254,43 / 6º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/32314026–9/30339077840/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 270/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156410/2024–72

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 
cidade de COTIA, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da análise do memorial circuns-
tanciado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: ÉTICA PROFISSIONAL E PATENTE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ ADRIANO SILVA SOROMENHO / 257203680 / 
28108500893 / 709,90 / 1º

13/ ERNESTO TURMAN / 35236628X / 29900609875 / 
633,30 / 2º

23/ ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA / 292149268 / 
30126469814 / 534,90 / 3º

18/ LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO / 22.846.909–0 / 
18398161809 / 517,00 / 4º

3/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 
/ 16300217841 / 499,00 / 5º

19/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 
26807249845 / 497,00 / 6º

4/ ANTÔNIO NUNES PEREIRA / 568255872 / 00293640602 
/ 490,00 / 7º

14/ DANIEL DIAS PERES / 344964875 / 21545321876 / 
483,30 / 8º

21/ SAULO LUGON MOULIN LIMA / 2072636 / 12443765741 
/ 432,00 / 9º

20/ MARCONI QUEIROZ DE MEDEIROS CHIANCA / 2684208 
/ 09706846492 / 214,50 / 10º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
14/ DANIEL DIAS PERES / 344964875 / 21545321876 / 

483,30 / 8º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/458700940/37526925880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/300202143/26757322811/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
6/20.216.553–X/14217002807/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/149631236/05809238866/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/48760149X/40650123840/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/469559536/39874839899/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/7704302–9/92303757800/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
11/34811980–X/30434026859/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
12/567613732/44939667855/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
15/44844917–1/33136356870/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
16/29207204–1/27789264885/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
17/35.553.732–1/22895162875/Não informou o link do 

Currículo Lattes ;
22/68249676/80872778800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 146/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155975/2024–32

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JESSEN VIDAL, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 13/2023
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (BIOLOGISTA) 

para a área de Ressonância Nuclear Magnética
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
BRUNO DOS SANTOS SILVA - 7º
Data  - : 08/10/2024
Horário - : 09:30 h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 14/2023
AGENTE DE SAÚDE – AUXILIAR DE FARMACÊUTICO
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
ROBERTA GOMES COELHO - 15º
FERNANDA CRISTINA SOUZA DA SILVA - 16º
Data  - : 08/10/2024
Horário - : 10:00h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulado implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 34/2024
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FONOAUDIÓ-

LOGO), para atuar na área de VOZ, COMUNICAÇÃO E DISFAGIA 
OROFARÍNGEA

O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-
nicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUESTÕES 
DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA/DISSERTATIVA do 
CONCURSO PÚBLICO acima, Processo SEI 146.00011205/2024-
41

Gabarito
1 C
2 B
3 D
4 A
5 B
6 D
7 B
8 A
9 D
10 D
* As questões com X foram anuladas

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 
SEBASTIÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120083/2023–30

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina LOGÍSTICA APLICADA À 
ATIVIDADE OFF–SHORE, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00122399/2023–66

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina MOVIMENTAÇÃO E ARMAZE-
NAGEM, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161098/2024–39

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 43, DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com 
fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
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DE DESENVOLVIMENTO WEB, do curso DESENVOLVIMENTO 
SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141556/2024–13

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina INTEGRAÇÃO E 
ENTREGA CONTÍNUA, do curso DESENVOLVIMENTO SOFTWARE 
MULTIPLATAFORMA.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141534/2024–53

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO DE OPE-
RAÇÕES E LOGÍSTICA, do curso GESTÃO EMPRESARIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141553/2024–80

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLO-
GA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina DESENVOL-
VIMENTO WEB II, do curso DESENVOLVIMENTO SOFTWARE 
MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115693/2024–01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 07/10/2024, às 14:30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MAUÁ

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE, 804 – 
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI

CIDADE: MAUÁ
DISCIPLINA: GESTÃO AGÍL DE PROJETOS DE SOFTWARE
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-

TAFORMA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / SÁBADO–

MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

12/ MARCO ROBSON PEREIRA DE SALES / 411837722 / 
30613266854 / 511,6 / 1º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115706/2024–33

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 07/10/2024, às 15:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MAUÁ

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE, 804 – 
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI

CIDADE: MAUÁ
DISCIPLINA: INTERAÇÃO HUMANO COMPUTADOR
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / COMUNI-

CAÇÃO VISUAL E MULTIMÍDIA / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS

suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III.

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 
21764700–5, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 35370603–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 143/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00145088/2023–75

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 
da cidade de REGISTRO, designado nos termos do Despa-
cho 202/2024 - URH, para responder pelo Processo Seletivo 
Simplificado, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os 
candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e que 
tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: SECRETARIADO
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE GESTÃO DE PESSOAS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
43/ AMANDA BUENO SOARES RODRIGUES / 327120071 / 

21564952894 /
37/ VALÉRIA DA SILVA SERRA / 426599901 / 03015321501 /
42/ WAGNER LUÍS DOS SANTOS / 205762347 / 

07854485860 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ – JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 258/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00157632/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ, da 
cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indíge-
nas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de 
pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS 
I

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
1/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 42991285–7 / 

32448513805 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELI-

ZANDRO BARBOSA REZENDE – ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 131/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146904/2024–49

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE, da cidade de 
ITAPETININGA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os 
candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e que 
tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: ERGONOMIA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ ANDERSON MARTINES / 334815046 / 30301756856 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELI-

ZANDRO BARBOSA REZENDE – ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 131/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146907/2024–82

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE, da cidade de 
ITAPETININGA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os 
candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e que 
tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: TECNOLOGIA DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ ANDERSON MARTINES / 334815046 / 30301756856 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141914/2024–98

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina LABORATÓRIO 

reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
FRANCO DA ROCHA

ENDEREÇO: RODOVIA PREFEITO LUIZ SALOMÃO CHAMMA, 
240 – BAIRRO: VILA RAMOS

CIDADE: FRANCO DA ROCHA
DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS E EQUIPES
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

PSICOLOGIA
CURSO: GESTÃO DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / SÁBADO–

MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

27/ MARCIA CARLOS PAIVA / 21567697–X / 11231226870 
/ 581,30 / 4º

24/ KAIQUE DANIEL DA COSTA / 451443329 / 35795160865 
/ 549,90 / 5º

9/ FRANCISCA AUDECI VIEIRA FELIX / 345360199 / 
26983470826 / 523,40 / 6º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 163/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147574/2024–17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZE-

VEDO, da cidade de MOGI MIRIM, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combi-
nado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e 
considerando o entendimento da Unidade do Ensino Superior 
de Graduação (CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de 
Aulas, no dia 07/10/2024, às 10h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ARTHUR DE AZEVEDO

ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 567 – 
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO

CIDADE: MOGI MIRIM
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO DE SCRIPTS – ÁREA DA DISCIPLI-
NA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 
– CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : PROGRAMAÇÃO WEB – ANÁLISE E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ COMU-
NICAÇÃO VISUAL E MULTIMÍDIA/ ENGENHARIA DA COMPUTA-
ÇÃO/ MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 horas–aula – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
2/ MATHEUS HENRIQUE NERES DOS SANTOS / 555714639 / 

44662543894 / 222,40 / 2º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00160239/2024–04

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina COMPORTAMENTO DO CON-
SUMIDOR, do curso GESTÃO COMERCIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162837/2024–18

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 34, DE 02/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA, RG.: 18835416–5, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

PAULA DANIELA DA SILVA MONCIATTI, RG.: 26251800–4, 
Professor de Ensino Superior.

PAULA ALMEIDA MORATO DE LAET, RG.: 32616665–8, 
Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 

CURSO: COSMÉTICOS
DISCIPLINA: PLANEJAMENTO E PROJETOS EM PLANTAS 

INDUSTRIAIS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
11/ DAVID JULIO DA COSTA / RG/32097614–2 / 

28378424863 /
6/ HAROLDO REIS DA COSTA / 27116055X / 28023581899 /
3/ ROSELE OLIVEIRA / 32960725X / 30051945827 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS – OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 021/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146880/2024–28

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS, 

da cidade de OURINHOS, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 14h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE OURINHOS

ENDEREÇO: AVENIDA VITALINA MARCUSSO, 1.400 – BAIR-
RO: CAMPUS UNIVERSITÁRIO

CIDADE: OURINHOS
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE III
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 429912857 / 
32448513805 / 633,30 / 1º

2/ DANILO DE OLIVEIRA / 48.884.165–3 / 36611056807 / 
535,80 / 2º

4/ CAROLINNE ROQUE E FARIA / 371496809 / 43579870831 
/ 350,30 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115704/2024–44

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 07/10/2024, às 14:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MAUÁ

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE, 804 – 
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI

CIDADE: MAUÁ
DISCIPLINA: GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

4/ CRISTIE LUIS KUGELMEIER / 85319060 / 04679754931 
/ 441,7 / 1º

3/ ANGELO MACHADO DE SOUZA / 353144976 / 
22784518809 / 439,16 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCO DA ROCHA – FRAN-

CO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00125428/2024–22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCO DA 

ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 10:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
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5/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 429912857 / 
32448513805 / 677,30 / 2º

4/ LAURA MARTINSON PROVASI JUBRAN / 167608836 / 
05705316836 / 583,70 / 3º

9/ RICARDO LUCAS PIRES / 264014595 / 25485591817 / 
491,00 / 4º

10/ ANDERSON VALENTINO BOZZO / 32563771–4 / 
30452616808 / 288,80 / 5º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/215156560/18310527845/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/465507190/37545402898/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/289231887/28249809823/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
6/18209651–8/11671031814/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
7/53.604.888–5/21329148851/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155905/2024–84

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: POLÍMEROS
DISCIPLINA: GESTÃO DE EQUIPES
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 688,60 / 1º

12/ WALTER ARANTE / 68249676 / 80872778800 / 631,30 
/ 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/27074406X/29350048841/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/441742257/33568948893/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/441629301/36835904836/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/26775131X/27318188836/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/258645301/25571275820/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/155594069–7/04804933832/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
8/29207204–1/27789264885/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/458700940/37526925880/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
10/35.553.732–1/22895162875/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
11/27551621–0/27748172854/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
13/353541461/22650976837/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI – 

AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151293/2024–51

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 
RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
INGLÊS PARA LOGÍSTICA II, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155935/2024–91

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina PRO-
JETOS ESPECIAIS, do curso PROCESSOS METALÚRGICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166180/2024–50

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 31, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, Professor de Ensino Superior.

MAURO YUJI OHARA, RG.: 7109561–5, Professor de Ensino 
Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE DE PAULA SILVA, RG.: 25463804–1, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

7/ GERVAS PEREIRA DOS SANTOS / 346487559 / 
01293321516

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

12/ ATAIDE TAVARES DA SILVA / 28764561–7 / 28020913874 
/ 44,00

1/ CESAR TARDELLI / 236975110 / 13895099821 / 27,88
6/ KÍVILA CAVALCANTE PAIVA / 397838451 / 45402969817 

/ 17,38
7/ GERVAS PEREIRA DOS SANTOS / 346487559 / 

01293321516 / 15,00
5/ SILVIO PARADELLA DOS SANTOS / 218341222 / 

11786332841 / 12,38
8/ FERNANDA FAUSTINO BARBOSA / 290536704 / 

28498510864 / 5,00
10/ PATRICIA OLIVEIRA WEY ROSSETTINI / RG 20.155.942 

/ 02127213807 / 5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Ética, moral • Reflexão sobre os limites e responsabili-

dades nas condutas sociais.
2 – Aspectos gerais da aplicabilidade da legislação ambien-

tal no desenvolvimento socioeconômico e ambiental
3 – Responsabilidade técnica do Administrador: • Código de 

Ética do Profissional de Administração.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 16/10/2024
Horário: 14:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/34/2024  – PROCESSO Nº 
136.00153352/2024–25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 

GONZALES, da cidade de SOROCABA, considerando a ocorrên-
cia de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 15:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JOSÉ CRESPO GONZALES

ENDEREÇO: AVENIDA ENG. CARLOS REINALDO MENDES, 
2.015 – BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA

CIDADE: SOROCABA
DISCIPLINA: GESTÃO AMBIENTAL NA INDÚSTRIA POLI-

MÉRICA
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIAS AMBIENTAIS E SANEA-

MENTO / ENGENHARIA E TECNOLOGIA QUÍMICA
CURSO: POLÍMEROS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL 

1/ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA / 33.085.820–8 / 
35872316801 / 520,70 / 1º  

13/ ERIK DE LIMA ANDRADE / 445530248 / 35524680803 
/ 450,90 / 2º 

6/ ELIANE MERKLEIN / 627818 / 74128930253 / 305,20 / 3º 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00074226/2024–13

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o 
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 23/09/2024, 
publicado no DOE de 24/09/2024, Seção III, pág. 145 e o EDI-
TAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE 
RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
publicado no DOE de 18/09/2024, Seção III, pág. 96, por publi-
cação indevida.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143843/2024–68

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA 
GRANDE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE II
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

8/ MARCELO PEREIRA BERGAMASCHI / 162511735 / 
07571292859 / 825,90 / 1º

da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITATIBA

ENDEREÇO: RUA DANIEL PECANHA MORAES, 220 – BAIR-
RO: JARDIM SALESSI

CIDADE: ITATIBA
DISCIPLINA: ECONOMIA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS / CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 682,54 / 1º

7/ TANIA ALENCAR DE CALDAS / 141264949 / 02534854879 
/ 618,00 / 2º

5/ EDNILSON JOSÉ ARENDIT / RG 9.599.437–3 / 
03214803840 / 526,16 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-

DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 183/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146777/2024–88

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA 

OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA, da cidade de BRAGANÇA 
PAULISTA, considerando a ocorrência de aulas, e em face do con-
tido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
07/10/2024, às 11h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA DAS INDÚSTRIAS, 130 – BAIRRO: UBE-
RABA

CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA
DISCIPLINA: ARQUITETURA E ORGANIZAÇÃO DE COMPU-

TADORES
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ELE-

TRÔNICA E AUTOMAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

5/ ODAIR DOS SANTOS MESQUITA / 530379181 / 
46452206753 / 608,40 / 2º

4/ ARMANDO VULCANO JUNIOR / 9854334 / 05161992859 
/ 497,00 / 3º

2/ LUCIANA AKEMI NAKABAYASHI / 215156560 / 
18310527845 / 419,90 / 4º

*
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137971/2024–72

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, designado nos termos do Despacho 196/2024 
- URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, situada na RUA VINTE 
DOIS DE ABRIL Nº 35

BAIRRO: JARDIM RENE – CEP: 18135000 – CIDADE: SÃO 
ROQUE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional (Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / SÁBADO–
MATUTINO

NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

12/ MARCO ROBSON PEREIRA DE SALES / 41183772 / 
30613266854 / 511,6 / 1º

3/ CRISTIE LUIS KUGELMEIER / 85319060 / 04679754931 
/ 441,7 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141534/2024–53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 

da cidade de ITATIBA, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITATIBA ENDEREÇO: RUA DANIEL PECANHA MORAES, 220 – 
BAIRRO: JARDIM SALESSI

CIDADE: ITATIBA
DISCIPLINA: GESTÃO EMPREENDEDORA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO DA FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL MÉDIA E SUPERIOR – AMS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ MARCIA CARLOS PAIVA / 21567697–X / 11231226870 
/ 564,30 / 1º

6/ SYLVIO QUINTINO JUNIOR / 102748184 / 04669766821 
/ 493,6 / 2º

1/ FERNANDO RODRIGO ANDRIAN / 573647070 / 
00236060619 / 486,60 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141550/2024–46

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 

da cidade de ITATIBA, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 11:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITATIBA

ENDEREÇO: RUA DANIEL PECANHA MORAES, 220 – BAIR-
RO: JARDIM SALESSI

CIDADE: ITATIBA
DISCIPLINA: COMÉRCIO EXTERIOR
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 609,6 / 1º

5/ PATRICK LAASS WOTCKOSKI / 527205679 / 38429546898 
/ 576,7 / 2º

4/ SYLVIO QUINTINO JUNIOR / 102748184 / 04669766821 
/ 493,6 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143926/2024–57

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 

da cidade de ITATIBA, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 09:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
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8/ TEREZA CRISTINA LUQUE CASTELLANE / 33415345–1 / 
22379601860 / 547,4 / 3º

2/ LIDIANE MARIA DOS SANTOS LIMA / 352264317 / 
32590437803 / 525,2 / 4º

6/ CRISTHYANE MILLENA DE FREITA / 431799027 / 
30305916890 / 495,8 / 5º

11/ AMANDA CERQUEIRA FERNANDES / 48830814–8 / 
40746152825 / 270,9 / 6º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/417685385/43273984899/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/28.002.227–X/25156507832/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
4/477477640/39739006809/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
5/285143451/26927297812/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
7/645001/98466895191/Não possui o tempo de experiência 

profissional ;
9/32.576.287–9/31615146881/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
10/1938272–3/99880733215/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
13/44762841–0/38328723883/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
15/412729945/35656451801/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
16/402340814/33997692882/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN – 

JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 114/09/2024, PROCESSO Nº 
136.00157262/2024–11

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 02/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 131

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO, PUBLICA-
DO NO DOE DE 09/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 243

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 1, PUBLICADO NO DOE DE 18/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 99

ONDE SE LÊ:
1/ VIVIAN SANTOS MARÇAL / 405102744 / 32863305824 /
INCLUA-SE:
1/ VIVIAN SANTOS MARÇAL STRAFLING / 405102744 / 

32863305824 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156435/2024–76

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina BIOFÍSICA, do 
curso RADIOLOGIA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 257/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00150808/2024–03

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – 
PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da 
veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se decla-
raram pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: SEGURANÇA NO DESENVOLVIMENTO DE APLI-
CAÇÕES

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 429912857 / 

32448513805 /*

CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA DO 

EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO FINAL
7/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 

/ 731,30 / 1º
2/ EMERSON CARNEIRO GOES DE SOUZA / 273450712 / 

26674524883 / 720,00 / 2º
17/ FERNANDO DOS SANTOS SOEIRA / 26.277.131–7 / 

19505406851 / 615,30 / 3º
6/ ANTONIO GUERRA JUNIOR / 158318158 / 02155063830 

/ 580,40 / 4º
8/ AIRTON CRUZ SILVA / 13.877.835–8 / 05151483854 / 

569,70 / 5º
19/ THIAGO MOREIRA DE OLIVEIRA / 35.553.732–1 / 

22895162875 / 473,30 / 6º
12/ AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO / 350421043 / 

41213483387 / 470,00 / 7º
22/ SERGIO RICARDO RUIZ ALVES / 20.934.728–4 / 

15594754806 / 452,90 / 8º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/229378341/13627320875/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/16.680.723–0/12716966818/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
4/387665973/42161136801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/267368525/16229579898/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
9/16638118–4/06388910866/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
10/221670075/17422401869/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/03–01612/00659354705/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

13/443581113/35199574850/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

14/234858588/15186471895/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

15/20.216.553–X/14217002807/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

16/145229774/11667035843/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

18/181837420/11249877890/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

20/19774/13505585670/Não possui o tempo de experiência 
profissional ;

21/43.209.148–8/36832612850/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

23/13265060–5/04325771816/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

24/18811127–X/06922644859/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

25/30707644–1/28263084830/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

26/264014595/25485591817/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

27/47.894.574–7/36839815803/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

28/43541188–3/34965897870/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI – JABO-

TICABAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 173/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155761/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉ-
FANI, da cidade de JABOTICABAL, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: BIOCOMBUSTÍVEIS
DISCIPLINA: MICROBIOLOGIA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

14/ HELEN ALVES PENHA / 332033466 / 31203381840 / 
583,00 / 1º

12/ JULIANA DA SILVA VANTINI / 334153591 / 22034731859 
/ 574,4 / 2º

suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, Professor de Ensino Superior.

LIGIA RAZERA GALLO, RG.: 14368241–6, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE DE PAULA SILVA, RG.: 25463804–1, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165901/2024–12

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da análise do memorial circuns-
tanciado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO COMERCIAL
DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO INTERNA E ENDOMARKETING
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ ANDRÉ GUSTAVO KANTHACK PACCINI / 25496462 / 
28326162833 / 519,0 / 1º

7/ SIDNEI ROBERTO RAMOS / 259595020 / 19103138828 
/ 473,3 / 2º

14/ JOAO ROBERTO DO NASCIMENTO FILHO / 17527930 / 
12018268880 / 473,3 / 3º

10/ ALLAN ELIAS DA SILVA / 47.954.494–3 / 39361396870 
/ 449,5 / 4º

8/ RICARDO LUCAS PIRES / 264014595 / 25485591817 / 
420,7 / 5º

6/ BRUNA VERCESI DA COSTA / 48.813.339–7 / 
40506496830 / 392,3 / 6º

13/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 249,3 / 7º

4/ RAFAEL DA SILVA / 335339293 / 22536688852 / 238,7 
/ 8º

2/ AMANDA FERNANDES FIDALGO CAVALCANTI / 
473921133 / 37070473850 / 184,7 / 9º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/205671860/11288247796/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/577319577/50283356804/Não informou o link do Cur-
rículo Lattes ;

9/255762835/12101786800/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

11/262982961/32543159878/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

12/0403740673/01460844629/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA – SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 005/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152342/2024–72

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA, 
da cidade de SANTOS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 
FRANCO DA ROCHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166181/2024–02

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 32, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, Professor de Ensino Superior.

MAURO YUJI OHARA, RG.: 7109561–5, Professor de Ensino 
Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE DE PAULA SILVA, RG.: 25463804–1, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166184/2024–38

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 33, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, Professor de Ensino Superior.

MAURO YUJI OHARA, RG.: 7109561–5, Professor de Ensino 
Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE DE PAULA SILVA, RG.: 25463804–1, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168875/2024–76

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 34, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 

São Paulo Mais Digital
O projeto está aprimorando a 
infraestrutura digital para oferecer 
serviços cada vez mais ágeis e 
conectados com o cidadão.

Saiba mais: www.sggd.sp.gov.br
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 
ANDRÉ

ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/22/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-

QUITA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1584 – Química dos Polímeros(Química)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e014op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
014/22/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e014op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
014/22/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado 
o estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 
3 do presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da 
Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 
63.979, de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na 
aplicação de fatores de equiparação, mediante acréscimos 
na pontuação final do candidato beneficiário em cada fase 
do Processo Seletivo Simplificado (na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concur-

so público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferencia-
da, nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo 
ou indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do 
sistema de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato 
será submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e 
não poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual 
for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontu-
ação diferenciada cumulativamente com as prerrogativas 
asseguradas pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos 

pontos alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que manifestaram interesse em participar da 
pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla 
entre todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por 
“concorrência ampla" todos os candidatos que pontuaram 
e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas, 
e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabi-
litados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que 
não alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo 
Seletivo Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos 

beneficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação dife-

renciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência 
PPI) for maior que a MCA (pontuação média da concorrência 
ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do 
Memorial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase 
do Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seleti-
vo Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota 
simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas 
para o número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram 
o desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá 
somente após a aplicação da pontuação diferenciada sobre 
a nota simples do candidato beneficiário do sistema dife-
renciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
de Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação 
diferenciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato 
que manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de 
pontuação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candi-
dato a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coor-
denação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade 
da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 
(três) membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração 
ocorrerá após a realização da análise do Memorial Circuns-
tanciado, e será feita mesmo na hipótese de não ocorrência 
do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no 
ato da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então consi-
derado o critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de docu-
mento idôneo com foto, de pelo menos um de seus geni-
tores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusi-
va da Comissão de Verificação, será o candidato considerado 
como não enquadrado na condição declarada, e eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrati-
vo de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo 
candidato no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
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publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1584 – 

Química dos Polímeros(Química):
Ciências com Habilitação em Química; Ciências com Habi-

litação em Química (LP); Ciências com Habilitação em Química 
e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com Habilitação 
em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em Química 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química e Atribuições 
Tecnológicas; Engenharia Bioquímica; Engenharia Biotecnoló-
gica; Engenharia de Alimentos; Engenharia de Bioprocessos; 
Engenharia de Materiais; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Industrial Química; Engenharia Química; Labora-
torista Industrial ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Petroquímica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Química; Química ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Química (LP); Química Ambiental Tecnológica; Química com Atri-
buições Tecnológicas; Química Industrial; Química Tecnológica; 
Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) Química – Produção 
Industrial de Calçados; Tecnologia de Produção de Plásticos; 
Tecnologia em Biotecnologia; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Produtos Plásticos; Tecnologia em Materiais Poliméricos; 
Tecnologia em Polímeros; Tecnologia em Processos Industriais; 
Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais; Tecnologia em Produção de Materiais 
Plásticos ; Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em 
Produção ? Ênfase em Plásticos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 à 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 à 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 à 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e014op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 014/22/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstan-
ciado os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licen-
ciatura ou Graduação, quando incluídos como requisito de 
titulação para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência 
profissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação 
no Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de docu-
mentação comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV 
deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiên-
cia profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da 
Banca Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Peda-
gógicos, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; 
ou

b) O não comparecimento de todos para a realização 
dessa prova.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 
e ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente 
para a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão 
convocados para aplicação de nova Prova de Métodos Peda-
gógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” 
terá preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela 
ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candi-
dato, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 
(Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos 
do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – 
Decreto–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido 
para quem exerceu a função de jurado a partir da vigência da 
lei federal aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Peda-
gógicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate cons-

tante da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exer-

cido a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no ato do exercício, será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate cons-
tante na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anterior-
mente, a Unidade de Ensino se valerá das informações cons-
tantes do formulário de inscrição.
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c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e014op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
014/24/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 
ANDRÉ

ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/24/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-

QUITA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5989 – Análise Química Qualitativa e Quantitativa(Química 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 014/22/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clare-
za, concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), 
emprego correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização 
dos objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do 
plano de aula, material didático selecionado pelo candidato 
e outros indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao 
nível do tema proposto e ao nível dos alunos, interação 
aluno–professor (motivação, diálogos etc.), preocupação com 
o tempo, indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) 
a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticu-
lação), postura e movimentação no espaço da sala, emissão 
de voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando 

for o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido 

pela Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando 

for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação 
(frente e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de vota-

ção do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de 
estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, 
registro no respectivo conselho, especializações, comprovante 
de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado 
a estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional 
de Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos 
do que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, 
de 08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho 
regional de enfermagem (COREN) compatível com a formação 
solicitada no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF).

*
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5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 à 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 à 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 à 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e014op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 014/24/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e014op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
014/24/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 

ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção 
da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.
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4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/57/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/57/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5419 – Cálculos Financeiros e Estatísticos (para a Habilita-

ção Administração)(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 014/24/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5989 

– Análise Química Qualitativa e Quantitativa(Química Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – 
MTec–PI):

Bioquímica; Bioquímica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Ciências com Habilitação em Química; Ciências 
com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação 
em Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Ciências Farmacêuticas; Ciências Naturais com 
Habilitação em Química (LP); Engenharia Bioquímica; Engenha-
ria Biotecnológica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos 
; Engenharia de Materiais; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Industrial Química; Engenharia Química; Farmácia; 
Farmácia – Alimentos ; Farmácia Bioquímica Industrial; Farmá-
cia e Bioquímica; Farmácia Industrial; Laboratorista Industrial 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Petroquímica 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química; Química 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química (LP); Quí-
mica Ambiental; Química Ambiental Tecnológica; Química com 
Atribuições Tecnológicas; Química de Alimentos; Química Indus-
trial; Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia 
em Biocombustível(eis); Tecnologia em Bioenergia; Tecnologia 
em Biotecnologia; Tecnologia em Desenvolvimento de Produtos 
Plásticos; Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia em 
Processos Químicos Industriais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)
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XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/57/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/57/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.
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PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/58/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-

mento Pessoal(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/57/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5419 

– Cálculos Financeiros e Estatísticos (para a Habilitação Admi-
nistração)(Administração):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com Forma-
ção Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Adminis-
tração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Mercadológica; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Pública; Administração – Habilitação em Administra-
ção Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em 
Empresas Rurais e Cooperativas; Administração – Habilitação 
em Finanças; Administração – Habilitação em Finanças e Con-
troladoria; Administração – Habilitação em Gestão de Comércio 
Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de Empresas; 
Administração – Habilitação em Gestão de Informática; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Marketing; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios; Administração – Habi-
litação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Administração 
– Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; 
Administração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; Adminis-
tração – Habilitação em Marketing; Administração – Habilitação 
em Mercadologia; Administração – Habilitação em Mercados 
Internacionais; Administração – Habilitação em Negócios Inter-
nacionais; Administração – Habilitação em Recursos Humanos; 
Administração – Habilitação em Sistema(s) de Informação; 
Administração – Habilitação em Transporte e Logística; Adminis-
tração de Empresas; Administração de Empresas e Agronegócios; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de 
Negócios; Administração em Agronegócios; Administração em 
Marketing; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Pública; Administração Rural; 
Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências com Habili-
tação em Matemática; Ciências com Habilitação em Matemática 
(LP); Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências 
Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio 
Internacional; Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências 
Exatas com Habilitação em Matemática ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Gerenciais; Ciências 
Gerenciais e Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamen-
tos Contábeis; Comércio Exterior e Negócios Internacionais; 
Contabilidade ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Economia; Estatística; Gestão de Políticas Públicas; Matemática; 
Matemática (LP); Matemática Aplicada a Negócios; Tecnologia 
Agronômica em Administração Rural; Tecnologia em Administra-
ção de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Finanças; Tecnologia em Gestão 
de Logística; Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte 
Multimodal; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; 
Tecnologia em Gestão de Negócios e Finanças; Tecnologia em 
Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão 
de Processos Empreendedores; Tecnologia em Gestão de Servi-
ços e Negócios; Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas 
e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnolo-
gia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em 
Gestão Logística; Tecnologia em Logística; Tecnologia em Logís-
tica – Ênfase em Transportes; Tecnologia em Logística Aeroportu-
ária; Tecnologia em Logística de Armazenamento e Distribuição; 
Tecnologia em Logística de Armazenamento e Distribuição de 
Materiais; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística e Transportes Multimodal; Tecnologia em Logís-
tica Empresarial; Tecnologia em Logística para o Agronegócio; 
Tecnologia em Planejamento Administrativo; Tecnologia em 
Planejamento Administrativo e Programação Econômica; Tecno-
logia em Planejamento e Programação Econômica; Tecnologia 
em Processos Gerenciais; Tecnologia em Produção Industrial; 
Tecnologia em Programação Econômica;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anu-
lando–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 à 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacio-
nal de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada 
no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, 
publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/
CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 
(acompanhado do diploma do curso de bacharelado ou de 
tecnologia de nível superior, de acordo com o relacionado na 
titulação graduado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever).
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6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 

ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção 
da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Cir-
cunstanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circuns-
tanciado os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, 
Licenciatura ou Graduação, quando incluídos como requisito de 
titulação para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência 
profissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiên-
cia profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da 
Banca Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógi-
cos, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada 
ao triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seleti-
vo Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota 
simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas 
para o número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram 
o desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá 
somente após a aplicação da pontuação diferenciada sobre 
a nota simples do candidato beneficiário do sistema dife-
renciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
de Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação 
diferenciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato 
que manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de 
pontuação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candi-
dato a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coor-
denação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade 
da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 
(três) membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração 
ocorrerá após a realização da análise do Memorial Circuns-
tanciado, e será feita mesmo na hipótese de não ocorrência 
do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no 
ato da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então consi-
derado o critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de docu-
mento idôneo com foto, de pelo menos um de seus geni-
tores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusi-
va da Comissão de Verificação, será o candidato considerado 
como não enquadrado na condição declarada, e eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrati-
vo de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo 
candidato no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade 
de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, 
opor pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Veri-
ficação, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação 
de Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, 
em última instância, a respeito do direito do candidato a 
fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encami-
nhado para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.
br, devendo constar expressamente no assunto do e–mail: 
RECONSIDERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/58/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou 
que estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retifi-
car–se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de 

Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá 

na análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à 
graduação, pós–graduação e experiências profissionais, de 
acordo com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória do candidato com 
inscrição deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o 
candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO 

SEL. PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao 

modelo de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes à formação acadêmica e experiên-
cias profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória são de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) can-
didato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apre-
sentação de uma aula, ministrada pelo candidato perante 
a Banca Examinadora, versando sobre os conteúdos do 
componente curricular.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFI-
CIÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, con-
sideram–se pessoas com deficiência aquelas que se enqua-
dram nas categorias discriminadas no parágrafo único do 
artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indi-
car, até o término da inscrição, mediante requerimento que 
constitui o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e 
condições específicas necessárias para a realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encami-
nhar solicitação para que a prova seja gravada, a fim de 
apurar, em grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a neces-
sidade de utilização de mobiliário adaptado e espaços ade-
quados para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, 
facilidade de acesso às salas de prova e demais instalações 
relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito 
à análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avalia-
ção e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção conforme as instruções constantes deste Capítulo, não 
poderá invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem 
como impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual 
for o motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para 
que as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam rea-
lizadas em locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico será verificada nos termos estabele-
cidos no Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional 
Migratório (antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que 
preencha os requisitos para naturalização, e o estrangeiro 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordi-
nária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante 
deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela 
autoridade federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a 
apresentação de cópia do requerimento de naturalização 
junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os 
documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios 
do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de 
direitos civis, mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado 
o estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 
3 do presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da 
Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 
63.979, de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na 
aplicação de fatores de equiparação, mediante acréscimos 
na pontuação final do candidato beneficiário em cada fase 
do Processo Seletivo Simplificado (na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concur-

so público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferencia-
da, nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo 
ou indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do 
sistema de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato 
será submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e 
não poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual 
for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontu-
ação diferenciada cumulativamente com as prerrogativas 
asseguradas pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos 

pontos alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que manifestaram interesse em participar da 
pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla 
entre todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por 
“concorrência ampla" todos os candidatos que pontuaram 
e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas, 
e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabi-
litados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que 
não alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo 
Seletivo Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/58/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.
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de Empresas; Administração de Empresas e Agronegócios; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de 
Negócios; Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Administração de(em) Recursos Humanos ; Administração 
Geral; Administração Geral – Ênfase em Marketing; Admi-
nistração Pública; Ciências Administrativas; Ciências Contá-
beis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; 
Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências Jurídicas; 
Ciências Jurídicas e Sociais; Contabilidade ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Direito; Economia; Tecnolo-
gia em Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Gestão de Processos Empreendedores; Tec-
nologia em Gestão de Recursos Humanos; Tecnologia em 
Gestão e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sis-
temas de Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das 
Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em 
Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em 
Processos Gerenciais; Tecnologia em Recursos Humanos; 
Tecnologia em Relações Humanas;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE 
CURRICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual 
ou mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo compo-
nente curricular para base nacional Comum ou na área do 
componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com minis-

tração de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas 

na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 

DA DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão 

ser anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado 

de Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PRO-

FESSOR: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo 
responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e 
componente curricular/disciplina ministrada e/ou área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, 
bem como de outras páginas. que permitam identificar a 
empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de 
serviço e componente curricular/disciplina ministrada e/ou 
área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 
DA DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada 
pelo responsável legal, contendo identificação da empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço 
e área de atuação; CTPS (cópia da página do contrato 
de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam 
identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação 
de serviços, comprovantes de pagamento da Previdência 
Social, comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de 
Pagamento a Autônomo (RPA).

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do 
presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Dire-
ção, pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela 
Coordenação de Curso, nos assuntos referentes à análi-
se, planejamento, programação, avaliação, recuperação e 
outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec 
com as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao 
aproveitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, 
segundo o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de 
Curso e as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um 
clima favorável à ação educativa e em harmonia com as 
diretrizes gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos 
de menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do 
plano de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os 
equipamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou 
utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL 

COMUM E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma 

de curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior 
que permitiu a formação docente), desde que previsto no 
requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 
19, publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo 
com o relacionado na titulação graduado, em componente 
curricular em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de 
nível médio no curso/área do componente curricular, rela-
cionado na titulação licenciado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Nacional de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, 
publicada no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/
CP nº 2, de 01, publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, 
na Resolução CNE/CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no 
DOU de 10/02/2020 (acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo 
com o relacionado na titulação graduado, em componente 
curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Estadual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 
10/99, publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do 
diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação gradu-
ado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em compo-
nente curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 

5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-
mento Pessoal(Administração):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração 
da Informação; Administração – Habilitação em Admi-
nistração de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração de Negócios; Administração – Habilitação em 
Administração de Transportes; Administração – Habilitação 
em Administração Financeira; Administração – Habilitação 
em Administração Financeira e Administração Mercadoló-
gica; Administração – Habilitação em Administração Geral; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Hoteleira; Administração – Habilitação em Administração 
Mercadológica; Administração – Habilitação em Administra-
ção Pública; Administração – Habilitação em Administração 
Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Adminis-
tração – Habilitação em Comércio Exterior; Administração 
– Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administra-
ção – Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação 
em Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação 
em Gestão de Agronegócios; Administração – Habilitação 
em Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habilita-
ção em Gestão de Empresas; Administração – Habilitação 
em Gestão de Informática; Administração – Habilitação em 
Gestão de Marketing; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Negócios; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios Agroindustriais; Administração – Habilitação 
em Gestão de Pequena e Média Empresa; Administração 
– Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e Estra-
tégica; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial 
e Negócios; Administração – Habilitação em Hotelaria e 
Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; Admi-
nistração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração 
– Habilitação em Negócios Internacionais; Administração 
– Habilitação em Recursos Humanos; Administração – 
Habilitação em Sistema(s) de Informação; Administração 
– Habilitação em Transporte e Logística; Administração 

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeita-
das as disposições das normas internas de atribuição de aulas, 
e desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram 
sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é pro-
videnciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em 
DOE do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumu-
lação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capítu-
lo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 

(três) dias úteis, contados do dia útil subsequente a data 
da publicação de cada uma das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expres-
samente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/58/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão 
ou item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para 
cada etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimen-
to ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Sim-
plificado em outros meios não especificados neste Edital não 
terá caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circuns-
tanciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, se houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 06/11/2024 à 27/11/2024

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.
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VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/59/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 
MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/59/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1630 – Tecnologia da Informação Aplicada á Logística/ 

Tecnologia da Informação(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/58/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
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9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 à 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/59/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/59/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.
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2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/60/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/60/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3594 – Legislação Tributária(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/59/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1630 

– Tecnologia da Informação Aplicada á Logística/ Tecnologia da 
Informação(Logística):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Ênfase em Logística; Administração 
– Habilitação em Administração de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Geral e de Empresas; Adminis-
tração – Habilitação em Administração Hoteleira; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em 
Gestão de Informática; Administração – Habilitação em Gestão 
de Pequena e Média Empresa; Administração – Habilitação em 
Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habi-
litação em Gestão Empresarial e Estratégica; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; Administração 
– Habilitação em Marketing; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Adminis-
tração de Empresas e Negócios; Administração de Sistemas de 
Informação; Análise de Sistemas; Análise de Sistemas Adminis-
trativos em Processamento de Dados; Análise de Sistemas de 
Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Bacharelado em 
Tecnologia da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Ciên-
cias Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase 
em Comércio Internacional; Computação; Computação (LP); 
Computação Científica; Economia; Engenharia da(de) Computa-
ção; Informática (LP); Processamento de Dados; Processamento 
de Dados ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Progra-
mação de Sistemas ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas Informa-
tizados – Internet e Redes; Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e 
Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia 
em Comercio Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computado-
res; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de 
Logística e Transporte Multimodal; Tecnologia em Gestão de 
Logística Empresarial; Tecnologia em Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tec-
nologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística 
de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logística de 
Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia em 
Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em 
Processamento de Dados; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas 
de Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tec-
nologia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Transporte 
Terrestre; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web Design 
e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
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2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/60/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.
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15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/61/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6563 – Gestão de Desempenho(Recursos Humanos)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.

2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/60/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3594 – 

Legislação Tributária(Logística):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-

mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Ênfase em Logística; Administração 
– Habilitação em Administração de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Geral; Administração – Habi-
litação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilita-
ção em Gestão de Pequena e Média Empresa; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; Adminis-
tração – Habilitação em Transporte e Logística; Administração 
de Empresas; Administração de Empresas e Negócios; Ciências 
Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências 
Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômi-
cas com Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Gerenciais; 
Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências Gerenciais e 
Orçamentos Contábeis; Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e 
Sociais; Contabilidade ("EII" – Técnico com Formação Peda-
gógica); Direito; Economia; Tecnologia em Gestão de Logística; 
Tecnologia em Gestão de Logística e Transporte Multimodal; 
Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tecnologia em 
Gestão de Serviços; Tecnologia em Gestão de Serviços e Negó-
cios; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Logística; Tecnologia em Logística; Tecnologia em 
Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística Empresarial; 
Tecnologia em Planejamento Administrativo; Tecnologia em 
Processos Gerenciais; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de 
Informações; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/60/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 à 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
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e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/61/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o for-
mulário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso 
superior correspondente a uma das titulações previstas como 
requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto 
ou pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação dife-
renciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a 
inscrição indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/61/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas 
em locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Professor de Ensi-
no Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.
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2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/61/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6563 – 

Gestão de Desempenho(Recursos Humanos):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com Forma-

ção Pedagógica); Administração – Habilitação em Administração 
da Informação; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
de Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Mercadológica; Administração – Habilitação em Administração 
Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; Admi-
nistração – Habilitação em Comércio Exterior; Administração 
– Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Gestão de Empresas; Administração – Habili-
tação em Gestão de Informática; Administração – Habilitação 
em Gestão de Negócios; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios Agroindustriais; Administração – Habilitação em 
Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habi-
litação em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação 
em Informática; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Negócios Internacionais; Admi-
nistração – Habilitação em Recursos Humanos; Administração 
– Habilitação em Sistema(s) de Informação; Administração de 
Empresas; Administração de Empresas e Agronegócios; Adminis-
tração de Empresas e Negócios; Administração de(em) Recursos 
Humanos ; Administração em Agronegócios; Administração 
Rural; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio 
Internacional; Psicologia; Psicologia (LP); Tecnologia em Gestão 
de Recursos Humanos; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tec-
nologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em Processos 
Gerenciais; Tecnologia em Recursos Humanos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 à 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/61/2024.
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13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/62/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF). 3.1. 
O Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória 
deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato PDF e 
com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o for-
mulário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso 
superior correspondente a uma das titulações previstas como 
requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto 
ou pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação dife-
renciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a 
inscrição indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/62/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas 
em locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Professor de Ensi-
no Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/62/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5715 – Estudos de Demonstrações Financeiras(Contabilidade)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
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Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5715 – 

Estudos de Demonstrações Financeiras(Contabilidade):
Administração; Administração – Habilitação em Administra-

ção de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Hoteleira; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; Admi-
nistração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média 
Empresa; Administração – Habilitação em Gestão Empresa-
rial e Estratégica; Administração de Empresas; Administração 
de Empresas e Negócios; Administração Geral; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências 
Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; 
Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio Internacional; 
Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências Gerenciais e 
Orçamentos Contábeis; Contabilidade ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Economia; Tecnologia em Gestão de Negó-
cios e Finanças; Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira 
de Empresas; Tecnologia em Planejamento Administrativo e 
Programação Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 à 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 à 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 à 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 à 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 à 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/62/2024.

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
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b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 
(três) membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorre-
rá após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, 
e será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo 
da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no 
ato da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então conside-
rado o critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva 
da Comissão de Verificação, será o candidato considerado 
como não enquadrado na condição declarada, e eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.

seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e036adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 036/56/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/56/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ARMANDO BAYEUX SILVA, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/10/2024 até às 
23h59 de 22/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/62/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:
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3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/10/2024 à 
22/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 24/10/2024 à 04/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/10/2024 à 18/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 30/10/2024 à 
20/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
31/10/2024 à 21/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/11/2024 à 25/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 036/56/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade 
de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, 
opor pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verifi-
cação, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
036/56/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–
se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); 

e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradu-
ação, pós–graduação e experiências profissionais, de acordo 
com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao 

modelo de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exa-
minadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização da prova como justificativa de 
sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a 
realização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a 

realização da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 

ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção 
da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.
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6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e036adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 036/57/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/57/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ARMANDO BAYEUX SILVA, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
364 – Ética e Cidadania Organizacional(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/10/2024 até às 
23h59 de 22/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 036/56/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 

– Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada em Química e Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
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XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 036/57/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
036/57/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.
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19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/58/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ARMANDO BAYEUX SILVA, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1410 – Robótica e Manufatura Flexível(Mecatrônica Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/10/2024 até às 
23h59 de 22/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 036/57/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 364 – 

Ética e Cidadania Organizacional(Administração):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de 

Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Hote-
leira; Administração – Habilitação em Análise de Sistemas; Admi-
nistração – Habilitação em Comércio Exterior; Administração – 
Habilitação em Comércio Internacional; Administração – Habili-
tação em Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação 
em Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios; Administração – Habilitação em Gestão de(em) 
Sistemas de Informação; Administração – Habilitação em Ges-
tão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercados Internacionais; Admi-
nistração – Habilitação em Sistema(s) de Informação; Adminis-
tração de Empresas; Administração de Empresas e Negócios; 
Administração de(em) Recursos Humanos ; Administração Geral; 
Administração Geral – Ênfase em Marketing; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômi-
cas com Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Econômicas 
e Administrativas; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; 
Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Ciências Sociais; 
Ciências Sociais (LP); Direito; Economia; Estudos Sociais com 
Habilitação em Educação Moral e Cívica (LP); Estudos Sociais 
com Habilitação em Geografia (LP); Estudos Sociais com Habi-
litação em História (LP); Filosofia; Filosofia (LP); Gestão de 
Políticas Públicas; História; História (LP); Pedagogia ; Pedagogia 
(LP); Psicologia; Psicologia (LP); Relações Internacionais; Serviço 
Social; Sociologia; Sociologia (LP); Sociologia e Política; Sociolo-
gia e Política (LP); Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia 
em Comércio Internacional; Tecnologia em Gestão de Comercio 
Exterior; Tecnologia em Gestão de Negócios e Finanças; Tecno-
logia em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Estratégica 
das Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em 
Negócios Imobiliários; Tecnologia em Planejamento Administra-
tivo; Tecnologia em Planejamento Administrativo e Programação 
Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Produção (da/de Produção); Tecnologia em Produção Industrial;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/10/2024 à 
22/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 24/10/2024 à 04/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/10/2024 à 18/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 30/10/2024 à 
20/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
31/10/2024 à 21/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/11/2024 à 25/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.
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2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
036/58/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e036adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 036/58/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.
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Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 036/58/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1410 

– Robótica e Manufatura Flexível(Mecatrônica Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Eletromecânica ("EII" – Técnico com Formação Pedagó-
gica); Engenharia com Habilitação em Engenharia Industrial 
Mecânica; Engenharia de Automação e Controle; Engenharia de 
Automação e Sistemas; Engenharia de Automação e Sistemas 
– Mecatrônica; Engenharia de Controle e Automação; Enge-
nharia de Controle e Automação (Mecatrônica); Engenharia de 
Energia; Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica; 
Engenharia de Operação – Habilitação em Máquinas e Ferra-
mentas; Engenharia de Operação – Habilitação em Mecânica de 
Máquinas; Engenharia de Operação – Modalidade Eletrônica; 
Engenharia de Operação – Modalidade Eletrotécnica; Enge-
nharia de Operação – Modalidade Mecânica Automobilística; 
Engenharia de Operação – Modalidade Mecânica de Máquinas; 
Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia de Produção 
Mecânica; Engenharia Elétrica; Engenharia Elétrica – Habilitação 
Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Habilitação em Automação; 
Engenharia Elétrica – Habilitação em Controle e Automação; 
Engenharia Elétrica – Habilitação em Elétrica – Sistemas de 
Energia e Automação; Engenharia Elétrica – Habilitação em 
Telecomunicações; Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrônica; 
Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Engenharia Elé-
trica – Modalidade Eletrotécnica/ Eletrônica; Engenharia Elétrica 
Ênfase Eletrônica ; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica para 
Telecomunicações; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrotécnica; 
Engenharia Elétrica Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Eletrônica e Telecomunicações; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Telecomunicações; Engenharia Eletrônica; Enge-
nharia Eletrônica e de Computação; Engenharia Eletrotécnica; 
Engenharia em Processos de Produção; Engenharia Industrial 
– Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; Engenharia Industrial 
Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica com Ênfase em Eletro-
técnica; Engenharia Industrial Mecânica; Engenharia Mecânica; 
Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; Engenharia 
Mecânica – Ênfase em Ciência dos Materiais; Engenharia Mecâ-
nica – Ênfase Mecânica Automobilística; Engenharia Mecânica 
– Modalidade Controle e Automação; Engenharia Mecatrônica; 
Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; Engenharia 
Operacional – Modalidade Máquinas e Ferramentas; Engenharia 
Operacional – Modalidade Máquinas Operacionais; Engenharia 
Operacional Elétrica – Habilitação Eletrônica; Engenharia Opera-
cional Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Mecatrônica ("EII" – 
Técnico com Formação Pedagógica); Tecnologia (em) Mecânica; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Desenhista Projetista; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Manutenção Industrial; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Mecânica de Precisão; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Oficinas; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Processos de Produção; Tecno-
logia (em) Mecânica – Modalidade Projetos; Tecnologia (em) 
Mecânica – Modalidade Soldagem; Tecnologia (em) Mecânica 
– Oficinas e Manutenção; Tecnologia (em) Mecânica – Projetos; 
Tecnologia (em) Mecânica Automobilística; Tecnologia (em) 
Mecânica de Precisão; Tecnologia em Automação ; Tecnologia 
em Automação e Controle; Tecnologia em Automação Industrial; 
Tecnologia em Automobilística; Tecnologia em Elétrica – Moda-
lidade Eletrotécnica; Tecnologia em Elétrica – Modalidade 
Máquinas Elétricas; Tecnologia em Eletricidade; Tecnologia em 
Eletricidade – Modalidade Eletrônica; Tecnologia em Eletrônica; 
Tecnologia em Eletrônica – Modalidade Automação Indus-
trial; Tecnologia em Eletrônica – Modalidade Técnicas Digitais; 
Tecnologia em Eletrônica de Sistemas Digitais; Tecnologia em 
Eletrônica Industrial; Tecnologia em Eletrotécnica; Tecnologia em 
Fabricação Mecânica; Tecnologia em Manutenção Industrial; Tec-
nologia em Materiais – Processos e Componentes Eletrônicos; 
Tecnologia em Mecatrônica; Tecnologia em Mecatrônica Indus-
trial; Tecnologia em Microeletrônica; Tecnologia em Processos 
de Produção; Tecnologia em Projetos Mecânicos; Tecnologia em 
Sistemas Elétricos; Tecnologia em Sistemas Elétricos – Distribui-
ção de Energia; Tecnologia em Sistemas Elétricos – Modalidade 
Eletrônica; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecnologia em(de) 
Sistemas Elétricos – Modalidade Distribuição de Energia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/10/2024 à 
22/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 24/10/2024 à 04/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/10/2024 à 18/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 30/10/2024 à 
20/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
31/10/2024 à 21/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/11/2024 à 25/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e036adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 036/58/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 
ANDRÉ

ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/08/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00436

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
12/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/08/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 175, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/09/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00437

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
12/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/09/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 181 por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/11/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00440

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
12/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/11/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 192, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/19/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07272

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/19/2021, publicado no DOE de 
30/09/2021, Seção I, página 286, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/20/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07267

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/20/2021, publicado no DOE de 
30/09/2021, Seção I, página 288, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/21/2021 – PROCESSO Nº 
2021/07269

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/21/2021, publicado no DOE de 
30/09/2021, Seção I, página 292, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E PROF. ADAMASTOR DE 

CARVALHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/22/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07270

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 014/22/2021, publicado no DOE de 
30/09/2021, Seção I, página 294, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU TRÊS LAGOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/24/2024 - PROCESSO Nº - 
136.00048026/2024-05

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 
ANDRÉ

ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/06/2021 – PROCESSO Nº 
258345/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/09/20224

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-
TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/06/2021, publicado no DOE de 
19/03/2021, Seção I, página 169, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/01/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00424

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 12/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/01/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 139, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/07/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–258346/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 11/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/07/2021, publicado no DOE de 
19/03/2021, Seção I, página 171, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/08/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–258348/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 11/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/08/2021, publicado no DOE de 
19/03/2021, Seção I, página 173, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/02/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00427

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 12/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/02/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 144, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/03/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00428

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 12/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-

QUITA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibe-
ração CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado 
para Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições 014/03/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 146, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/04/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00430

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 12/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/04/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 157, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/05/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/00432

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 12/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/05/2022, publicado no DOE de 
13/01/2022, Seção I, página 161, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

2/ RAFAEL BLANGIS / 254561822 / 22411960883 / 19
4/ EDUARDO ONO / 5156391–3 / 87878917949 / 17,5
3/ MATHEUS EDUARDO DAMETTO SILVA / 498031780 / 

43705808893 / 13
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/333316733/28545345810/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 200/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151754/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORI-
TA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunica-

ção Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Automa-
ção Industrial Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ JANDER TEMÍSTOCLES DE OLIVEIRA / 25333195 / 
16929847801 / 16,50

4/ FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA CARVALHO / 
0276170504 / 30956757553 / 8

14/ GUILHERME DE CAMPOS SANTOS / 356071716 / 
43753416886 / 5

16/ ANDERSON FELIPE PINHEIRO QUARESMA / 67359225X 
/ 01093821299 / 5

2/ LILIANE APARECIDA PEREZ / 408742227 / 33234972877 
/ 5

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/138554365/06414484814/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/289297242/31368716857/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/286423340/33533671879/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/670944737/42118116810/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/380437697/44901307835/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
9/461636931/39405727800/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
10/381677588/44495873830/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/230585309/15188379805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/26469725/28507837816/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
13/23.580.510–5/17247425822/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
15/354505191/32807199844/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/13/2024, PROCESSO Nº 
136.00043418/2024-70

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, faz saber 
aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDA-
DES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 20/03/2024, seção III, páginas 162, 163 e 164, passando 
a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1629 – Logística Reversa (Logística)
B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 

de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 04/10/2024 à 10/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/10/2024 à 18/10/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 08/10/2024 à 
23/10/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 29/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/07/2023, PROCESSO Nº 
136.00003618/2023–17

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHERK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo 
Simplificado para Professor de Ensino Médio e Técnico referente 
ao Edital de Abertura de Inscrições nº 166/07/2023, publicado no 
DOE de 07/07/2023, Seção III, pág. 165, por motivo: fechamento 
do curso de Comércio Exterior na unidade.

*

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159036/2024–67

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

15/ PAMELLA KAROLE ROSA RIBEIRO / 430121246 / 
32924730805 / 48,25

5/ CESAR TARDELLI / 236975110 / 13895099821 / 44
9/ ESTELA SHUMAHER / 25628204–3 / 27199442890 / 43
16/ CLEITON DA SILVA / 253089591 / 14748935898 / 42
1/ ADRIANO DA SILVA CAROLO / 462420462 / 37172673883 

/ 40,38
17/ RENAN ROBLES HADYKIAN / 281961335 / 31150064897 

/ 37
18/ ESDRAS REGINA BRITO DOS SANTOS / 281617958 / 

28779069819 / 34
8/ RENATA GONÇALVES VIEIRA / 52952949X / 49108570876 

/ 19
6/ JOHNNYZETE DE OLIVEIRA DIAS / 24732255–6 / 

25316945875 / 18
13/ PAMELA CRISTINA BRITO DE CAMPOS / 43986492–6 / 

38035713833 / 11
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/53.604.888–5/21329148851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/407646127/38287754895/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/488986801/34702364880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/565577633/45703610800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/280012822/22519554886/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/342419481/38010468851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/417379146/29951484832/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
14/45175361/31372801847/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00095162/2024–86

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.
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FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 217/02/2024 – PROCESSO 
Nº13600133068/202432

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 
14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atuação 
INFORMÁTICA.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/58/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
540 – Inglês Instrumental ( Comércio Exterior)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-
DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 183/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133467/2024–01

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 26/08/2024, SEÇÃO III, PÁG. 192

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DO 
RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 04/09/2024, 
SEÇÃO III, PÁG. 76

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, 
PUBLICADO NO DOE DE 19/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 123

ONDE SE LÊ:
4/ FERNANDO ZIESMANN FORTES / 1357476885
LEIA-SE
4/ FERNANDO ZIESMANN FORTES / 13.573.439-3
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 016/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00121799/2024–35

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRES-

TES, da cidade de SOROCABA, em face do concito no Capítulo XV 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, para aceite da função, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por procura-
dor constituído, desde que o procurador entregue, no ato da mani-
festação para o aceite da função, mandato com firma reconhecida 
e acompanhado de cópia do documento de identificação do 
candidato e do procurador. O candidato assumirá as consequências 
de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de 
classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habi-
litação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a área 

de atuação objeto deste certame, conforme descrito no ANEXO III 
do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data 
de aceite da função), toda a documentação exigida para formalizar 
a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Construção Civil
DATA DO COMPARECIMENTO: 07/10/2024
HORÁRIO: 09h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

FERNANDO PRESTES
ENDEREÇO: RUA NATAL Nº 340
BAIRRO: JARDIM PAULISTANO – CEP: 18040810 – CIDADE: 

SOROCABA
ÁREA DE ATUAÇÃO: Construção Civil
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Classi-

ficação Final
5/DOUGLAS BUENO DE OLIVEIRA/48026692–X /40277103800 

/1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BAR-

ROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 026/03/2024 – PROCESSO 
Nº136.00146848/2024–42

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFRE-
DO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
área de atuação MECÂNICA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 066/04/2024 – PROCESSO 
Nº136.00061375/2024–12

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA 
DE SÁ, da cidade de OURINHOS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLO-
GA o Processo Seletivo Simplificado na área de atuação Mecânica.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA – 

RIBEIRÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 074/02/2024, – PROCESSO 
Nº136.00163129/2024–96

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 83, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO 
DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, à vista das disposições 
dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de 
julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MARCIO HENRIQUE GOMES DE MELLO, RG.: 15281515–2,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ELAINE RUZGUS PEREIRA PINTO LOVATO, RG.: 

33897045–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Espe-
cialista.

JOAO AILTON LEMOS FERREIRA, RG.: 15784557–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
MATHEUS DOMINGUEZ FERNANDES, RG.: 40658020–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALINE CRISTINA RAMOS PRADO, RG.: 30323113–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCIO HENRIQUE GOMES DE MELLO, RG.: 15281515–2, 
15281515–2, Presidente

ELAINE RUZGUS PEREIRA PINTO LOVATO, RG.: 33897045–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

JOAO AILTON LEMOS FERREIRA, RG.: 15784557–6, 
15784557–6 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinado-
ra e Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMAR-
GO – JALES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 171/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167478/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
69, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOSÉ CAMARGO, da cidade de JALES, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e 
com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas 
funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro:

CRISTINA TONDATO, RG.: 25567614–1, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

GLAUCIA ALVAREZ TONIN, RG.: 14565367, Professor de Ensi-
no Superior.

JORGE LUIS GREGORIO, RG.: 27650733–2, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 

– JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 171/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167480/2024–56

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
70, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOSÉ CAMARGO, da cidade de JALES, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e 
com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas 
funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro:

CRISTINA TONDATO, RG.: 25567614–1, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

GLAUCIA ALVAREZ TONIN, RG.: 14565367, Professor de Ensi-
no Superior.

JORGE LUIS GREGORIO, RG.: 27650733–2, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO 

– JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 171/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167484/2024–34

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
71, DE 03/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOSÉ CAMARGO, da cidade de JALES, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e 
com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas 
funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro:

CRISTINA TONDATO, RG.: 25567614–1, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

GLAUCIA ALVAREZ TONIN, RG.: 14565367, Professor de Ensi-
no Superior.

JORGE LUIS GREGORIO, RG.: 27650733–2, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/37/2024, PROCESSO Nº 
136.00154775/2024-62

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
SÃO ROQUE, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura 
de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por LEANDRO FERRO, 
RG 34.479.711-9, inscrito sob nº 01. Motiva o indeferimento do 
recurso em sua apresentação intempestiva (fora do prazo esta-
belecido no edital). A íntegra da resposta ao recurso encontra-se 
disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la 
mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no 
Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/16/2024, PROCESSO Nº 
136.00151133/2024–10

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 01/10/2024

O Diretor da Fatec Botucatu, da cidade de Botucatu, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com as disposições contidas no Capítulo 
XIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso inter-
posto por OTÁVIO AUGUSTO MARTINS, RG 19.179.915-4, inscrito 
sob nº 02. Motiva o indeferimento do recurso a improcedência nas 
alegações. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível 
na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante 
solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de 
Abertura de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-

DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 183/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133457/2024–68

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 26/08/2024, SEÇÃO III, PÁG. 128

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DO 
RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 04/09/2024, 
SEÇÃO III, PÁG. 76

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, 
PUBLICADO NO DOE DE 19/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 123

ONDE SE LÊ:
4/ FERNANDO ZIESMANN FORTES / 1357476885
LEIA-SE
4/ FERNANDO ZIESMANN FORTES / 13.573.439-3
*

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/09/2024

O Diretor da ETEC CAROLINA CARINHATO SAMPAIO, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 134/24/2024, publicado no DOE de 27/03/2024, Seção III, 
página(s) 97, por motivo: A classe descentralizada que solicitou 
a abertura do edital, não possui a aula, pois, a mesma já está 
atribuída, tendo em vista que, no próximo semestre não haverá 
mais o curso na unidade descentralizada, não conseguiremos dar 
a devida continuidade no certame.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU TRÊS LAGOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/26/2024 - PROCESSO Nº 
136.00063978/2024-41

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/09/2024.

O Diretor da ETEC CAROLINA CARINHATO SAMPAIO, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 134/26/2024, publicado no DOE de 11/04/2024, Seção III, 
página(s) 215, por motivo: A classe descentralizada que solicitou 
a abertura do edital, não possui a aula, pois, a mesma já está 
atribuída, tendo em vista que, no próximo semestre não haverá 
mais o curso na unidade descentralizada, não conseguiremos dar 
a devida continuidade no certame.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU TRÊS LAGOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/27/2024 - PROCESSO Nº 
136.00063979/2024-95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/09/2024.

O Diretor da ETEC CAROLINA CARINHATO SAMPAIO, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 134/27/2024, publicado no DOE de 11/04/2024, Seção III, 
página(s) 217, por motivo: A classe descentralizada que solicitou 
a abertura do edital, não possui a aula, pois, a mesma já está 
atribuída, tendo em vista que, no próximo semestre não haverá 
mais o curso na unidade descentralizada, não conseguiremos dar 
a devida continuidade no certame.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/04/2023, PROCESSO Nº 
136.00181684/2024-08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 01/10/2024
O Diretor da ETEC PEDRO FERREIRA ALVES, da cidade de 

MOGI MIRIM, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 096/04/2023 publicado no DOE de 28/01/2023, Seção I, 
páginas 287, por motivo: não ser continuado dentro do prazo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/08/2023, PROCESSO Nº 
136.00032407/2023-83

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 01/10/2024
O Diretor da ETEC PEDRO FERREIRA ALVES, da cidade de 

MOGI MIRIM, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 096/08/2023 publicado no DOE de 28/01/2023, Seção I, 
páginas 296, por motivo: não ser continuado dentro do prazo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/66/2023, PROCESSO Nº 
136.00181689/2024-22

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 01/10/2024
O Diretor da ETEC PEDRO FERREIRA ALVES, da cidade de 

MOGI MIRIM, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor de 
Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 096/66/2023 publicado no DOE de 29/04/2023, Seção I, 
páginas 349, por motivo: não ser continuado dentro do prazo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/24/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/10467

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 11/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/24/2021, publicado no DOE de 
16/12/2021, Seção I, página 261, por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E PROF. ADAMASTOR DE 

CARVALHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/23/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07230

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 11/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUI-

TA, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 014/23/2021, publicado no DOE de 
30/09/201, Seção I, página 297 por motivo: impossibilidade da 
continuidade devido ao tempo.

*
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade 
de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, 
opor pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verifi-
cação, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser enca-
minhado para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.
br, devendo constar expressamente no assunto do e–mail: 
RECONSIDERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 122/58/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–
se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títu-

los); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradu-
ação, pós–graduação e experiências profissionais, de acordo 
com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao 

modelo de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória são de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apre-
sentação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a 
Banca Examinadora, versando sobre os conteúdos do com-
ponente curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de 
cada tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca 
Examinadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos consta-
rá do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: cartei-
ras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagó-
gicos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização da prova como justificativa de 
sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a 
realização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não 
seja o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo 
alegado.

d) Não apresentar o documento de identidade para a 
realização da prova, nos termos deste Edital.

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a 
ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inade-
quado, ou agir com incorreção ou descortesia para qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova, 
Direção da Unidade de Ensino ou autoridade presente, será 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/58/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.
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Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/58/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 540 – 

Inglês Instrumental (Comércio Exterior):
Inglês (LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); 

Letras – Tradutor e Intérprete; Letras com Habilitação de Tra-
dutor (Inglês); Letras com Habilitação em Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Inglês e Literaturas Correspondentes (LP); 
Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Inglesa com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Inglês 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português e Inglês; 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Secretariado Bilíngue/ Inglês ; Letras com 
Habilitação em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês; Letras 
com Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue; Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês; Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês; Letras com 
Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês; Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor/ Inglês; Letras Modernas 
– Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Verná-
culas e Inglês (LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa 
(LP); Licenciatura em Inglês (Equivalente à Licenciatura Plena); 
Licenciatura em Letras – Inglês; Licenciatura em Letras – Inglês 
(Equivalente à Licenciatura Plena); Licenciatura em Português 
e Inglês; Secretariado – Habilitação em Inglês; Secretariado 
Bilíngue; Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês; 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); Secre-
tariado Executivo; Secretariado Executivo Bilíngue; Secretariado 
Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês ; Secretariado 
Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); Secre-
tariado Executivo com Habilitação em Inglês; Secretariado Exe-
cutivo com Habilitação em Inglês (LP); Secretariado Executivo 
Trilíngue; Secretariado Executivo Trilíngue – Português / Inglês / 
Espanhol ; Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês; Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Automação de 
Escritórios e Secretariado com Ênfase em Línguas ; Tecnologia 
em Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês; Tecnologia 
em Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecno-
logia em Automação em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês; 
Tecnologia em Formação de Secretariado/ Inglês; Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês; Tecnologia em Formação 
de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado Executivo 
Bilíngue ; Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês; 
Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tec-
nologia em Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor 
e Intérprete; Tradutor e Intérprete com Habilitação em Inglês; 
Tradutor e Intérprete com Habilitação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 a 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 a 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 a 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 a 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/58/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.
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10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
de Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação dife-
renciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candi-
dato a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 
(três) membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorre-
rá após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, 
e será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo 
da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no 
ato da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então conside-
rado o critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva 
da Comissão de Verificação, será o candidato considerado 
como não enquadrado na condição declarada, e eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade 
de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, 
opor pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verifi-
cação, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e199adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
199/47/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–
se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); 

e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gra-
duação, pós-graduação e experiências profissionais, de acordo 
com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao 

modelo de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a 
prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 
3 (três) temas constantes do edital de convocação para a 
referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exa-
minadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferen-
cialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido do original de um documento de identidade.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/10/2024 até às 
23h59 de 21/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e199adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 199/47/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 199/47/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRA-

DENTES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5396 – Síntese e Identificação dos Compostos Orgânicos 

(Química)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.



114 – São Paulo, 134 (192) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III sexta-feira, 4 de outubro de 2024

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5396 

– Síntese e Identificação dos Compostos Orgânicos (Química):
Bioquímica; Bioquímica ("EII" – Técnico com Formação 

Pedagógica); Ciências Biológicas (Biomédicas) – Modalidade 
Médica; Ciências com Habilitação em Química; Ciências com 
Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação em 
Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com Habili-
tação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em Química 
(LP); Ciências Farmacêuticas; Ciências Naturais com Habilitação 
em Química (LP); Engenharia Bioquímica; Engenharia Biotecno-
lógica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos ; Engenharia 
de Bioprocessos; Engenharia de Materiais; Engenharia de 
Produção Química ; Engenharia Industrial Química; Engenharia 
Química; Farmácia; Farmácia – Alimentos ; Farmácia Bioquímica 
Industrial; Farmácia e Bioquímica; Farmácia Industrial; Labora-
torista Industrial ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Petroquímica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Química; Química ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Química (LP); Química Ambiental; Química Ambiental Tecnoló-
gica; Química com Atribuições Tecnológicas; Química Industrial; 
Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) 
Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia em 
Biocombustível(eis); Tecnologia em Bioenergia; Tecnologia em 
Biotecnologia; Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia 
em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em Produção de 
Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção Sucroalcooleira;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e199adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 199/47/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/10/2024 a 
21/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 23/10/2024 a 01/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/10/2024 a 15/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
19/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
30/10/2024 a 20/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/11/2024 a 22/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós-graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.
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3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/10/2024 até às 
23h59 de 24/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e213adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 213/36/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-

GUATATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/36/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-

TUBA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
68 – Aplicativos Informatizados (Gastronomia)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 199/47/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
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7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e213adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 213/36/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/10/2024 à 
24/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/10/2024 a 06/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2024 a 20/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/11/2024 a 
22/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/11/2024 a 25/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/11/2024 a 27/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós-graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e213adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
213/36/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós-graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
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II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 14/10/2024 até às 
23h59 de 28/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento oficial 
para o e–mail e261op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail deverá 
constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES PESSOAIS 
– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 261/17/2024.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/17/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 

DE MORAES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 213/36/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 68 – 

Aplicativos Informatizados (Gastronomia):
Administração – Ênfase em Análise de Sistemas; Adminis-

tração – Habilitação em Administração da Informação; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
– Habilitação em Gestão da Informação; Administração – Habi-
litação em Gestão de Informática; Administração – Habilitação 
em Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração 
– Habilitação em Sistema(s) de Informação; Administração 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas; Análise de 
Sistemas Administrativos em Processamento de Dados; Análise 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tec-
nologia da Informação; Ciência e Tecnologia; Ciência(s) da(de) 
Computação; Computação; Computação (LP); Computação Cien-
tífica; Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; 
Engenharia de Software; Física – Opção Informática; Física Com-
putacional; Informática; Informática (LP); Informática Biomédica; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Ênfase em Informática (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Programação de Sistemas ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas de 
Informação – Habilitação Planejamento Estratégico; Sistemas e 
Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação 
(LP); Sistemas Informatizados – Internet e Redes; Tecnologia 
da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia de Computação; 
Tecnologia em Administração de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia em Análise de 
Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Pro-
jeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia 
em Ciência de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computado-
res; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecno-
logia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão 
de Negócios; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) 
Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em Informática com 
Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática e Negó-
cios; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Negócios da Informação; Tecnologia em 
Processamento de Dados; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas 
de Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecno-
logia em Segurança da Informação; Tecnologia em Segurança do 
Trabalho; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnolo-
gia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; 
Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em 
Web Design e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 
ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós-graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e261op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
261/17/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós-graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.
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ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/18/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 

DE MORAES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2688 – Ações de Saúde e Segurança Ocupacional (Enfer-

magem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 261/17/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2690 

– Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades Especializadas 
(Enfermagem):

Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e261op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 261/17/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 14/10/2024 à 
28/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 30/10/2024 à 08/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/11/2024 à 22/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 05/11/2024 à 
26/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/11/2024 à 27/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/11/2024 à 29/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.
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7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e261op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
261/18/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 14/10/2024 até às 
23h59 de 28/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e261op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
261/18/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.
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menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 261/18/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).*

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2688 – 

Ações de Saúde e Segurança Ocupacional (Enfermagem):
Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e261op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 261/18/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 14/10/2024 a 
28/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 30/10/2024 a 08/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/11/2024 a 22/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 05/11/2024 a 
26/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/11/2024 a 27/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/11/2024 a 29/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-

ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exercí-
cio, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 
apresentar prova documental que comprove a condição de inscrito 
no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”, se beneficie deste critério de desempate e não comprove 
documentalmente esta condição no ato do exercício, será elimina-
do do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–se–á 

por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização e a 
conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será 
de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homologação 
em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do licenciado 
sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para o com-

ponente curricular objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data 
de aceite das aulas), toda a documentação exigida para formalizar 
a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma reco-
nhecida e acompanhado de cópia do documento de identificação 
do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEETEPS, 
a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daquele 
ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade de 
Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e obedece-
rá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado pelo 
inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com 
o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou a 
admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas nos 
artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é provi-
denciada somente após o cumprimento das exigências de docu-
mentações previstas neste Edital, as que declarou possuir à época 
da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão administrativo 
da Unidade de Ensino, descritas no Manual de Recursos Humanos, 
e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato Deci-
sório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, nos 
termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, mediante 
agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admissio-
nal ou que não for considerado apto terá exaurido todos os direitos 
da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-
CUCCI FILHO – BOTUCATU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/58/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-

GOS MINICUCCI FILHO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4175 – Instalações Elétricas II (para a Habilitação Eletrotéc-

nica)(Eletrotécnica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/10/2024 até às 
23h59 de 23/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e051adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 051/58/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve-
rá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência 
da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no pará-
grafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atri-
buída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do Processo 
Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada 

(PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior 
que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simpli-
ficado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” do 
item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de Veri-
ficação, que, em relação ao sistema de pontuação diferenciada, 
terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e051adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
051/58/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.
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ca – Modalidade Eletrônica; Engenharia Elétrica – Modalidade 
Eletrotécnica; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica ; Engenharia 
Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; Engenharia 
Elétrica Ênfase Eletrotécnica; Engenharia Elétrica Ênfase em 
Computação; Engenharia Elétrica Ênfase em Eletrônica e Teleco-
municações; Engenharia Elétrica Ênfase em Sistemas de Energia 
e Automação; Engenharia Eletrônica; Engenharia Eletrônica e de 
Computação; Engenharia Eletrotécnica; Engenharia Industrial 
– Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; Engenharia Industrial Elé-
trica; Engenharia Industrial Elétrica com Ênfase em Eletrotécnica; 
Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; Engenharia 
Mecânica – Controle e Automação; Engenharia Mecatrônica; 
Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; Engenharia 
Operacional Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Informática 
Industrial ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Instru-
mentação e Equipamentos Industriais ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Tecnologia em Automação ; Tecnologia 
em Automação e Controle; Tecnologia em Automação Industrial; 
Tecnologia em Elétrica – Modalidade Eletrônica; Tecnologia em 
Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Tecnologia em Elétrica – 
Modalidade Máquinas Elétricas; Tecnologia em Eletricidade; Tec-
nologia em Eletrônica – Modalidade Automação Industrial; Tec-
nologia em Eletrotécnica; Tecnologia em Manutenção Industrial; 
Tecnologia em Máquinas Elétricas; Tecnologia em Mecatrônica; 
Tecnologia em Mecatrônica Industrial; Tecnologia em Sistemas 
de Telecomunicações; Tecnologia em Sistemas Elétricos; Tecnolo-
gia em Sistemas Elétricos – Distribuição de Energia; Tecnologia 
em Sistemas Eletrônicos; Tecnologia em Telecomunicações; 
Tecnologia em(de) Sistemas Elétricos – Modalidade Distribuição 
de Energia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/10/2024 à 
23/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 25/10/2024 à 05/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/10/2024 à 19/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 31/10/2024 à 
21/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/11/2024 à 22/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 05/11/2024 à 26/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4175 – 

Instalações Elétricas II (para a Habilitação Eletrotécnica)(Eletro-
técnica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N):

Ciência e Tecnologia; Eletroeletrônica ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Eletromecânica ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Eletrônica ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Eletrotécnica ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Engenharia com Habilitação em Engenharia 
Elétrica; Engenharia de Automação e Controle; Engenharia de 
Automação e Sistemas; Engenharia de Automação e Sistemas 
– Mecatrônica; Engenharia de Controle e Automação; Enge-
nharia de Controle e Automação (Mecatrônica); Engenharia de 
Energia; Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica; 
Engenharia de Operação – Modalidade Eletrônica; Engenharia 
de Operação – Modalidade Eletrotécnica; Engenharia de Ope-
ração em Telecomunicações; Engenharia de Produção Elétrica; 
Engenharia de Produção, Eletricista; Engenharia de Telecomu-
nicações; Engenharia de Telemática; Engenharia Elétrica; Enge-
nharia Elétrica – Habilitação Eletrotécnica; Engenharia Elétrica 
– Habilitação em Automação; Engenharia Elétrica – Habilitação 
em Controle e Automação; Engenharia Elétrica – Habilitação em 
Elétrica – Sistemas de Energia e Automação; Engenharia Elétri-

f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 
Capítulo IV deste Edital.

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e051adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 051/58/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
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VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e006adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 006/53/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/53/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE 

DE AMERICANA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / 

EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 051/58/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente curricu-
lar: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado 
a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clare-
za, concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), 
emprego correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização 
dos objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do 
plano de aula, material didático selecionado pelo candidato 
e outros indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível 
do tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–pro-
fessor (motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, 
indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando 

for o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de vota-

ção do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, 
registro no respectivo conselho, especializações, comprovante 
de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado 
a estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional 
de Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos 
do que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, 
de 08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regio-
nal de enfermagem (COREN) compatível com a formação 
solicitada no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF).

*
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3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 à 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 à 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 à 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7105 – 

Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Edu-
cação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); 
Letras (LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras 
– Língua Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras 
(LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
(LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Libras (Língua para sur-

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e006adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 006/53/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e006adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
006/53/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).
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5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e006adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 006/54/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/54/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 

AMERICANA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, mediante as condi-
ções estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5044 – Programação de Aplicativos Mobile 

II(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dispo-

sições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEE-
TEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não asse-
gura direito de ingresso automático na função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas no componente curricular que 
possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 
(quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de 
repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferencia-
da nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de seus 
genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e optar 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos termos 
do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e docu-
mentação comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo 
VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 006/53/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

dos) e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e 
Inglesa com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habi-
litação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Estrangeira: Francês (LP); Letras com Habilitação em Língua Por-
tuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Linguística (LP); Letras com Habilitação em 
Português (LP); Letras com Habilitação em Português e Alemão 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Coreano (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Francês (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Italiano (LP); Letras com Habilitação em Português e Japonês 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Latim (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literatura (LP); Letras com Habilitação em Portu-
guês e Literaturas da Língua Portuguesa com suas Respectivas 
Literaturas (LP) ; Letras com Habilitação em Português e Lite-
raturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa 
e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habi-
litação em Secretariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa 
(LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete Português 
e Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Português (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Moder-
nas – Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras 
Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua 
Espanhola e Língua Portuguesa (LP); Letras: Língua Inglesa e 
Língua Portuguesa (LP); Licenciatura em Letras (Equivalente à 
Licenciatura Plena); Licenciatura em Língua Portuguesa (Equiva-
lente à Licenciatura Plena) ; Licenciatura em Português (Equiva-
lente à Licenciatura Plena); Licenciatura em Português e Inglês; 
Linguagem e Comunicação (LP); Linguagens e Códigos (LP); 
Linguagens e Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e 
Códigos com Habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)
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XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e006adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 006/54/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e006adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
006/54/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 180/20/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1366 – Aplicativos Informatizados em Dança(Dança)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/10/2024 até às 
23h59 de 07/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 006/54/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Análise de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Bacharelado em 
Tecnologia da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Com-
putação; Computação (LP); Computação Científica; Engenharia 
da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de 
Software; Processamento de Dados; Sistemas de Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da 
Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Administração de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Análise de Sistemas; 
Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Infor-
mação; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; 
Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Software; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para Internet; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Geren-
ciamento de Redes; Tecnologia em Gerenciamento de Redes 
de Computadores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática – Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; Tec-
nologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computado-
res; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecno-
logia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Segurança de Computadores; Tecnologia em Sistema(s) de(da) 
Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia 
em Telecomunicações;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 à 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 à 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 à 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5044 

– Programação de Aplicativos Mobile II(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):
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2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e180op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
180/20/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e180op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
180/20/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.
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– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ETEC CAMPO LIMPO PAULISTA – CAMPO LIMPO PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/20/2024, PROCESSO Nº 
136.00166099/2024-70

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da Etec Campo Limpo Paulista, da cidade de 
Campo Limpo Paulista, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor 
de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 201/20/2024, publicado no DOE de 11/09/2024, 
Seção III, página(s) 137,138,139, por motivo: incorreção.

*
ETEC CAMPO LIMPO PAULISTA – CAMPO LIMPO PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/15/2024, PROCESSO Nº 
136.00166080/2024-23

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/10/2024

O Diretor da Etec Campo Limpo Paulista, da cidade de 
Campo Limpo Paulista, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor 
de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 201/15/2024, publicado no DOE de 11/09/2024, 
Seção III, página(s) 126,127,128, por motivo: incorreção.

*

Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Pro-
cessamento de Dados; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de 
Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia 
em Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Web; Tecnologia em 
Web Design; Tecnologia em Web Design e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 180/20/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/10/2024 à 
07/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/11/2024 à 20/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/11/2024 à 04/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 à 
06/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/11/2024 à 09/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/11/2024 à 11/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1366 – 

Aplicativos Informatizados em Dança(Dança):
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-

mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas 
e Tecnologias; Artes Cênicas; Artes Cênicas (LP); Bacharelado 
em Tecnologia da Informação; Ciência e Tecnologia; Ciência(s) 
da(de) Computação; Computação; Computação (LP); Dança; 
Dança (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes Cêni-
cas; Educação Artística com Habilitação em Artes Cênicas (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Dança (LP); Informática; 
Informática ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Infor-
mática (LP); Processamento de Dados ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Programação de Sistemas ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas 
de Informação – Habilitação Planejamento Estratégico; Siste-
mas e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia em Análise de 
Sistemas; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; 
Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em 
Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento para Web; 
Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia em Gestão 
da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Informática; 
Tecnologia em Informática – Banco de Dados; Tecnologia em 

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e180op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 180/20/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.
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1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ BENIR FALCÃO PISTILLE / 84282848 / 07782738814 / 
22,00

1/ LUCAS FERNANDO BASILIO DA COSTA / 632511795 / 
16896104767 / 19,63

3/ ALYSON BUENO FRANCISCO / 40100536–7 / 
33432427808 / 14,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Introdução aos modelos de referência de arquiteturas 

de redes (osi/iso)
2 – Protocolo de transferência de hipertexto
3 – Injection sql
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 18/10/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/16.366.044–0/04478117624/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição;
5/26775131X/27318188836/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/51/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156632/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRES-
TES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL Nº 340

BAIRRO: JARDIM PAULISTANO – CEP: 18040810 – CIDADE: 
SOROCABA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5044 – Programação de Aplicativos Mobile II (Desenvolvi-

mento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ CLAYTON ALVES RODRIGUES / 686276929 / 71460543149 
/ 24,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Consumindo apis e serviços web;
2 – Interação com outros apps;
3 – Interação com dispositivos sem fio.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 18/10/2024
Horário: 10h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/16.366.044–0/04478117624/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/52/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156633/2024–30

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRES-
TES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL Nº 340

BAIRRO: JARDIM PAULISTANO – CEP: 18040810 – CIDADE: 
SOROCABA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5051 – Sistemas Embarcados (Desenvolvimento de Siste-

mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ BENIR FALCÃO PISTILLE / 84282848 / 07782738814 / 
22,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Introdução aos microcontroladores
2 – Manipulação de memória física e lógica
3 – Sensores, sons, interrupções e comunicação serial
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 18/10/2024
Horário: 11h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RESCISÃO CON-

TRATUAL
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ ADRIANA MARIA FUZER GRAEL / 
22875635–2 / 20070450870 / 39.5 / 94,00 / 133,50 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106772/2024–12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 

DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
07/10/2024, às 10h30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DARCY PEREIRA DE MORAES

ENDEREÇO: MOISÉS NALESSO, 2888 – BAIRRO: VILA SÃO 
GONÇALO

CIDADE: ITAPETININGA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 91 – Assistên-

cia à Saúde da Mulher e da Criança I (Enfermagem)
Nº AULAS: 05
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ JADE APARECIDA DA SILVA LOPES / 
487762927 / 41813769826 / 13.625 / 100 / 113,625 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/20/2024, PROCESSO Nº 
136.00068395/2024-14

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 27/08/2024, seção III, página 86, passando 
a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6561 – Comportamento Organizacional (Recursos Huma-

nos)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2024 à 11/10/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/09/2024 à 23/10/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/21/2024, PROCESSO Nº 
136.00068396/2024-51

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 27/08/2024, seção III, página 86, passando 
a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5061 – Rotinas de Departamento Pessoal (Recursos Huma-

nos)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2024 à 11/10/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/09/2024 à 23/10/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156628/2024–27

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL Nº 340

BAIRRO: JARDIM PAULISTANO – CEP: 18040810 – CIDADE: 
SOROCABA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5227 – Internet, Protocolos e Segurança de Sistemas da 

Informação (Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JÚLIO DE MESQUITA

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JUSTINO PAIXÃO, 150 – BAIR-
RO: CENTRO

CIDADE: SANTO ANDRÉ
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3265 – Tera-

pia Nutricional e Gastronomia Hospitalar(Nutrição e Dietética)
Nº AULAS: 5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ TAMIRES FERRAZ CAMPANERUT / 
554900142 / 44569255825 / 7.41 / 99,3 / 106,71 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025576/2024–48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 07/10/2024, às 12:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR MILTON GAZZETTI

ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 809 – BAIRRO: 
VILA BARUTA

CIDADE: PRESIDENTE VENCESLAU
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 7504 – Comu-

nicação Empresarial e Introdução a Vendas (Vendas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE – PEI 7 Horas)

Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 6/ JULIANE GOMES AGUIAR / 404732513 / 
32916412808 / 7.50 / 65,7 / 73,20 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
CLASSE DESCENTRALIZADA FACULDADE DE ODONTOLO-

GIA DE BAURU – FOB USP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00134269/2024–57

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 

ABREU, da cidade de BAURU, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 10:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
RODRIGUES DE ABREU

ENDEREÇO: R. VIRGILIO MALTA, 12–70 – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: BAURU
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2252 – Ana-

tomia Dental(Saúde Bucal)
Nº AULAS: 10

FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA – SANTOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 005/02/2023 – PROCESSO Nº2023/12538
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA, 

em face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para acei-
te do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 09/10/2024
HORÁRIO: 10h00m
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

RUBENS LARA
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR FEIJÓ Nº 350
BAIRRO: VILA MATIAS – CEP: 11015–502 – CIDADE: 

SANTOS
DISCIPLINA: PORTOS E CIDADES
CURSO: GESTÃO PORTUÁRIA
Nº AULAS: 2,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
13/JOÃO LUIZ HOLLANDA DA ROCHA/62550128–7 

/35997478734 /1º
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI
CLASSE DESCENTRALIZADA DE EE FLÁVIO DE CARVALHO 

– VALINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/15/2024, PROCESSO Nº 
136.00136721/2024-15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 109, DE 
01/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI da cidade de JUNDIAÍ, à vista das disposições dos §§ 1º 
e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DANIEL AUGUSTO BULL, RG.: 24525595–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Presidente)
ALECIR PEREIRA DA CRUZ, RG.: 15891082–5 PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VALDIRENE ONDINA PLATEN VALDO, RG.: 3276099-0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
TANIA MARIA BERNARDES DE ALMEIDA, RG.: 10591401–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE APARECIDA PEREIRA, RG.: 19602215–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

WILLIAM ESTEVAO LINO DA SILVA, RG.: 29679417–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ALECIR PEREIRA DA CRUZ, RG.: 15891082–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DANIEL AUGUSTO BULL, RG.: 24525595–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 90, de 02/09/2024, publicada no DOE de 03/09/2024.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147346/2024–39

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
01/10/2024

O Diretor da PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS 
ALMEIDA, da cidade de Novo Horizonte, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
Abner Maicon Fortunato Batista, RG 43400603-8 – Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico
Nádia Del Nero Oliveira Terentin, RG.: 41228957-X, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico (Especialista).
Alvaro Wicher Neto, RG.: 45004286-8, Professor de Ensino 

Médio e Técnico
Suplentes
Jessica Lorayne Simione Silva, RG.: 39047842-8, Professor 

de Ensino Médio e Técnico
Ana Emilia Brumatti Galiardi Campoy, RG.: 44627225-5, 

Professor de Ensino Médio e Técnico
Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica Nº 20, de 12/09/2024, publicada no DOE de 13/09/2024.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/08/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12360

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-

QUITA, da cidade de SANTO ANDRÉ, considerando a ocor-
rência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
07/10/2024, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
– FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00125488/2024–45

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3894 – LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA MODERNA – INGLÊS E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL 
(BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/39/2024 – PROCESSO Nº 
136.00160318/2024–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2689 – AÇÕES DE ENFER-
MAGEM DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – SÃO 

PAULO
UNIDADE MARTIN LUTHER KING
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 085/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00106429/2023–97

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER 
KING, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3080 – MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA I(Manutenção 
Automotiva).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA 

SILVA – LORENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 240/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024315/2024–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS 
LEÔNCIO DA SILVA, da cidade de LORENA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
508 – HISTÓRIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066609/2024–18

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 3894 – LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS E COMUNICAÇÃO PROFIS-
SIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Modelagem 
do Vestuário Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00067000/2024–58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-
NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 3213 – HISTÓRIA DO MOBILIÁRIO(Design de Inte-
riores Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
EXTENSÃO EE PROFª AMÉLIA DOS SANTOS MUSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00067063/2024–12

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5181 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EM ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00109126/2024–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 
PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3307 – LEGISLAÇÃO EMPRESARIAL(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
– FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040208/2024–20

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3786 – ANIMAÇÃO 
3D(Programação de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040214/2024–87

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2726 – MODELAGEM 
3D(Programação de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040220/2024–34

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 4995 – TÉCNICAS DE 
DESENHO E DESENVOLVIMENTO DE GAME ART II(Programação 
de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066691/2024–72

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 4086 – PRODUÇÃO DE IMAGENS FOTOGRÁFICAS 
II(Design Gráfico).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
EXTENSÃO EE PROFª AMÉLIA DOS SANTOS MUSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00067073/2024–40

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5045 – PROGRAMAÇÃO 
E ALGORITMOS(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00067081/2024–96

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5042 – INTERNET E 
PROTOCOLOS(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00109141/2024–55

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 
PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5179 – ADMINISTRAÇÃO 
DA PRODUÇÃO E SERVIÇOS(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169330/2024–87

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 
EM COM ÊNFASES)(Eletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00098072/2023–66

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA, 

da cidade de CARAPICUÍBA, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 14/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC 
/ EM COM ÊNFASES)(Design Gráfico Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00075941/2023–84

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, 

da cidade de CUBATÃO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 13/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 383 – FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00076067/2023–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, 

da cidade de CUBATÃO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir de 
19/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 935 – QUÍMICA (BASE NACIONAL COMUM)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00131589/2023–74

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, 

da cidade de CUBATÃO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir de 
21/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 508 – HISTÓRIA (BASE NACIONAL COMUM) 
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 

– MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00100679/2023–13

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-

TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORRO-
GA, a partir de 20/12/2024, a validade do Processo Seletivo Sim-
plificado no componente curricular 4169 – MÁQUINAS ELÉTRICAS 
II(Eletrotécnica).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 

– MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00101929/2023–32

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-

TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 935 – QUÍMICA (BASE 
NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 

– MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/36/2023 – PROCESSO Nº 
136.00102290/2023–11

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-

TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e repu-
blicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a 
partir de 21/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5006 – DESENHO AUXILIADO POR 
COMPUTADOR(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – SÃO 

PAULO
UNIDADE MARTIN LUTHER KING
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 085/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00106422/2023–75

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER 

KING, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não 
ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausen-
tes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 3150 – SISTEMAS DE TRANSMISSÃO(Manutenção 
Automotiva).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040205/2024–96

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 85 – ARTE(S) (BNC/ BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 
SOBRINHO – IPAUSSÚ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154125/2024–17

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5051 – Sistemas Embarcados (Desenvolvimento de Siste-

mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/499876520/44660735893/Não atender aos requisitos 

de titulação;
2/130686117/09307372969/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159221/2024–51

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6929 – Teoria e Prática Cambial e Alfandegária I (Comércio 

Exterior Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/15989363/11861792875/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição;
2/563615941/45390636856/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição;
3/282545098/25375030829/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 227/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00118106/2024–27

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
03/10/2024, SEÇÃO I, PÁG. 316 E 317.

ONDE SE LÊ:
15/10/2024
LEIA-SE
22/10/2024
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/43/2023 – PROCESSO Nº 
136.00006051/2023–22

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 08/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5429 – 
ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-

LHO – MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.00018007/2023–65

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 23/11/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2224 – LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA MODERNA – ESPANHOL (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 
ÊNFASES)(Mecatrônica Integrada ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00008651/2023–25

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 20/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/31/2023 – PROCESSO Nº 
136.00121253/2023–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍ-
BA, da cidade de CARAPICUÍBA, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 08/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ 
ETIM / MTEC / AMS / EM COM ÊNFASES)(Design Gráfico Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
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Suplentes
IVAN ROBERTO ROSS, RG.: 27748146–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
TACIANE MARIA SILVA, RG.: 46308876–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 

para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147629/2024–81

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições do § 1º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANDRE GUELDINI CANDIDO, RG.: 19698688–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DAVI ANTONIO QUIERELLI, RG.: 22978454–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS KENJI NAGATA, RG.: 17767734–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
IVAN ROBERTO ROSS, RG.: 27748146–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
VAGNER DOS SANTOS, RG.: 45185663–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 

para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147648/2024–15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 31, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições do § 1º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA RITA ROTTA, RG.: 10429160–6,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
JULIANE CRISTINA MOLENA, RG.: 48146530–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANGELA MARCHI DE ALMEIDA, RG.: 17189204–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
THAIS MORENO PRIOLLI, RG.: 46192292–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS KENJI NAGATA, RG.: 17767734–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 

para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147651/2024–21

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 32, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANE CRISTINA MOLENA, RG.: 48146530–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
THAIS MORENO PRIOLLI, RG.: 46192292–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANA RITA ROTTA, RG.: 10429160–6, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANGELA MARCHI DE ALMEIDA, RG.: 17189204–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS KENJI NAGATA, RG.: 17767734–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TAUANE APARECIDA CARDOSO DA SILVA, RG.: 60647673–8, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

GUSTAVO FERNANDO GONCALVES, RG.: 46010677–6, AUXI-
LIAR DE DOCENTE .

PRISCILA DE OLIVEIRA BIZACHI, RG.: 26800807–3, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.0147656/2024–53

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 33, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições do § 1º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA RITA ROTTA, RG.: 10429160–6,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
LEONARDO TAKAMASA OTSUKA, RG.: 23182399–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANGELA MARCHI DE ALMEIDA, RG.: 17189204–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
IVAN ROBERTO ROSS, RG.: 27748146–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
THAIS MORENO PRIOLLI, RG.: 46192292–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus 

para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO 
GAZZETTA – NOVA ODESSA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 234/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143113/2024–67

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUM-
BERTO GAZZETTA, da cidade de NOVA ODESSA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GISLAINE FERNANDA GIUBBINA ARAUJO, RG.: 

27460074–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUIS FERNANDO ADORNO DA SILVA, RG.: 48967579–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ROSELI MATHEUS, RG.: 9207419–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA CUSTÓDIO JORGE TOKUNAGA, RG.: 22229519–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RENATA SANTANA CAMPAGNOLO, RG.: 46799254–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

HENRIQUE SANTANA DA SILVA NETO, RG.: 32378955–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE ISA FIOROTTO, RG.: 17494909–1, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ADRIANA CUSTÓDIO JORGE TOKUNAGA, RG.: 22229519–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 

– LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147316/2024–22

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 27, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
SALIM SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDMARY CRISTINA DE GODOY CAETANO, RG.: 

27695452–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GLAUCIA GAVA KREMPEL DE CARLI, RG.: 

22368000–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ELI DE MARCHI JUNIOR, RG.: 23992161–6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ALESSANDRA CRISTINA HERNANDES BURIN, RG.: 

21400996–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DANIEL HEIZENREIDER, RG.: 32573768–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

TAUANE APARECIDA CARDOSO DA SILVA, RG.: 60647673–
8, ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

GUSTAVO FERNANDO GONCALVES, RG.: 46010677–6, 
AUXILIAR DE DOCENTE .

PRISCILA DE OLIVEIRA BIZACHI, RG.: 26800807–3, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 

– LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147331/2024–71

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 28, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
SALIM SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDMARY CRISTINA DE GODOY CAETANO, RG.: 

27695452–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GLAUCIA GAVA KREMPEL DE CARLI, RG.: 

22368000–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ELI DE MARCHI JUNIOR, RG.: 23992161–6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ALESSANDRA CRISTINA HERNANDES BURIN, RG.: 

21400996–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DANIEL HEIZENREIDER, RG.: 32573768–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 

– LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.0014619/2024–45

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
SALIM SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDNA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 

24757311–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELI DE MARCHI JUNIOR, RG.: 23992161–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LEONARDO TAKAMASA OTSUKA, RG.: 23182399–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043418/2024–70

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 14, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CECILIA LEITE DOS SANTOS, RG.: 8205448–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JESIEL TINONIN, RG.: 24418328–4,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VIVIANE DE ANDRADE MENARDI, RG.: 33755892–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANGELA VIDAL MODESTIA, RG.: 17689584–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
AGDA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA, RG.: 16708201–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CAROLINE MAYARA SOUSA JACOB, RG.: 35945286–3, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

ROBERTA DE OLIVEIRA CABRERA, RG.: 30411615–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

AGDA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA, RG.: 16708201–2, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00138017/2024–05

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 

32354811–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENE ETSUO KATAYOSE, RG.: 33003825–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
DIEGO SILVA NEVES, RG.: 47877767–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00138028/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 

32354811–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENE ETSUO KATAYOSE, RG.: 33003825–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
DIEGO SILVA NEVES, RG.: 47877767–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169297/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 508 – HISTÓRIA (BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Mecânica Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00128254/2024–50

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5181 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EM ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00134817/2024–49

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 262 – 
DESENHO TÉCNICO MECÂNICO(Mecânica ).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS 

UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL – CACHOEIRA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 044/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148670/2024–74

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL, da cidade de 
CACHOEIRA PAULISTA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 4178 – ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA II (Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141466/2024–22

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
2690 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM UTI E UNIDADES 
ESPECIALIZADAS(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168300/2024–53

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5203 – QUALIDADE DE 
VIDA E SAÚDE E SEGURANÇA DO(NO) TRABALHO(Recursos 
Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156938/2024–41

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 649 
– MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

* 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/05/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00819

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VIVIANE FORMICE VIANNA, RG.: 24698960–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RENE ETSUO KATAYOSE, RG.: 33003825–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JEANNIE NOGUEIRA FOGAÇA, RG.: 47716916–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183734/2024–83

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 32, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

NEY BATISTA DE ARAUJO, RG.: 32449232–7–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–
5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA, RG.: 30625702–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183741/2024–85

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 33, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA, RG.: 30625702–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA, RG.: 30625702–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–
5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183745/2024–63

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENATA MARIA DA SILVA, RG.: 27244050–4, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183748/2024–05

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 35, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-
CUCCI FILHO – BOTUCATU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/47/2024 – PROCESSO Nº 
136.00177202/2024–15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 28413094–

1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS HIROHITO HASEGAWA, RG.: 5236881–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183712/2024–13

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA, RG.: 30625702–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–
5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183721/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE ANTONIO LABELLA, RG.: 6450087–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
NATALICE FELIX CASSIMIRO, RG.: 30395973–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–

5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183725/2024–92

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 31, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

NEY BATISTA DE ARAUJO, RG.: 32449232–7–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ROSELI LOVATO TERRANI, RG.: 21333945–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MICHELY APARECIDA LEMOS DE OLIVEIRA, RG.: 33715876–

9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANDRE LUIZ DIAS LEITE, RG.: 32917301–7, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE EVANDRO BONIFACIO DE SOUSA, RG.: 29007490–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CLAYTON MARCELO BARONE, RG.: 33515906–0, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/44/2024 – PROCESSO Nº 
136.00177193/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 44, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 28413094–

1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS HIROHITO HASEGAWA, RG.: 5236881–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/45/2024 – PROCESSO Nº 
136.00177195/2024–43

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 45, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS HIROHITO HASEGAWA, RG.: 5236881–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 28413094–

1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/46/2024 – PROCESSO Nº 
136.00177198/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 46, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS HIROHITO HASEGAWA, RG.: 5236881–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 28413094–

1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 
– LEME

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147664/2024–08

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
SALIM SEDEH, da cidade de LEME, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDNA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 

24757311–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELI DE MARCHI JUNIOR, RG.: 23992161–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
TACIANE MARIA SILVA, RG.: 46308876–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
IVAN ROBERTO ROSS, RG.: 27748146–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEONARDO TAKAMASA OTSUKA, RG.: 23182399–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

TAUANE APARECIDA CARDOSO DA SILVA, RG.: 60647673–
8, ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

GUSTAVO FERNANDO GONCALVES, RG.: 46010677–6, 
AUXILIAR DE DOCENTE .

PRISCILA DE OLIVEIRA BIZACHI, RG.: 26800807–3, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 026/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00149998/2024–16

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 43, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RODRIGO RABELO DA ENCARNACAO, RG.: 

40424666–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROGERIO MARCIO RODRIGUES CAMPOS, RG.: 

9792724–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Espe-
cialista).

ANA RAQUEL ELISA SATIM RODRIGUES, RG.: 43459373–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MAYR EUGENIO DE OLIVEIRA JUNIOR, RG.: 20144623–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANO JOSE SORBILE DE SOUZA, RG.: 16895461–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152056/2024–15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 40, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSANA SILVA DE MACEDO, RG.: 21488083–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/41/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156217/2024–31

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 66, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANDRE LUIZ DIAS LEITE, RG.: 32917301–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA CERRATTO, RG.: 20537715–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANTONIO DA ROCHA CAVALCANTE JUNIOR, RG.: 

48012645–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .



sexta-feira, 4 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (192) – 135

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162673/2024–11

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 38, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSANA SILVA DE MACEDO, RG.: 21488083–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162675/2024–18

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 42, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições do § 1º do arti-
go 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSANA SILVA DE MACEDO, RG.: 21488083–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00164523/2024–41

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
KALLIL GALILEU ANTONIO JORGE, RG.: 43358357–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GABRIEL PEREIRA CUNHA, RG.: 45010492–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
THAIS SIMEONI PIREZ, RG.: 8530758–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
HUGO REGIS SOARES, RG.: 18521769–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ODIRLEI CARVALHO TROIANI, RG.: 32575691–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

KALLIL GALILEU ANTONIO JORGE, RG.: 43358357–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RONES DA SILVA, RG.: 45602705–1, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

THAIS SIMEONI PIREZ, RG.: 8530758–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167443/2024–48

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELISIANE ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 43055323–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FLAVIO ANDRADE GUARDIA, RG.: 40406431–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CILENE OLIVEIRA, RG.: 42698981–8, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANA PAULA FERREIRA GUEDES DE SIQUEIRA, RG.: 

22305455–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANTONIO EGYDIO SAO THIAGO GRACA, RG.: 12885112–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

Titulares
CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SANDRO CHERUBIM, RG.: 21418416–X,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ROBERTO CARLOS BACINI, RG.: 16558945–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LEANDRO ROGERIO TRAVALHONI, RG.: 41052375–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO GONCALVES CORRAL, RG.: 35388562–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROSE RIBEIRO DA SILVA, RG.: 42109977–X, AGENTE TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO .

ALEXANDRE POMPEO, RG.: 33521985–8, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 

– MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161988/2024–41

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 61, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS 
CARVALHO, da cidade de MATÃO, à vista das disposições dos §§ 1º e 
5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinado-
ra do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROGERIO VARAVALLO, RG.: 40069799–3,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOCIMAR FERNANDO DE SOUZA, RG.: 41112174–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LEANDRO ROGERIO TRAVALHONI, RG.: 41052375–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FERNANDO GONCALVES CORRAL, RG.: 35388562–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROSE RIBEIRO DA SILVA, RG.: 42109977–X, AGENTE TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO .

ALEXANDRE POMPEO, RG.: 33521985–8, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVALHO 

– MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162004/2024–49

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 62, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS 
CARVALHO, da cidade de MATÃO, à vista das disposições dos §§ 1º e 
5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinado-
ra do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAO PAULO PEREIRA, RG.: 45260333–X,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANA CAROLINA MALASPINA, RG.: 28703615–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CLAUDIA DIAS ARAGON FRANCISCHINI, RG.: 20971119–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PERLINSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA, RG.: 24372880–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROSE RIBEIRO DA SILVA, RG.: 42109977–X, AGENTE TÉCNICO 
E ADMINISTRATIVO .

ALEXANDRE POMPEO, RG.: 33521985–8, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162670/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, da 
cidade de SÃO ROQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do arti-
go 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinado-
ra do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSANA SILVA DE MACEDO, RG.: 21488083–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PRISCILA BORGES DALBEM GASPAR, RG.: 41269690–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA RISSI, RG.: 24870523–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LUCIA BATISTA DOS SANTOS, RG.: 29627138–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JULIO CESAR RIBEIRO, RG.: 47184371–4, AUXILIAR DE DOCENTE.
Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 

para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00158641/2024–11

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 104, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MADALENA OLIVEIRA LIMA, RG.: 12619398–8,
JOABS CUSTODIO DE SOUZA, RG.: 19716659–3, . (Espe-

cialista).
MONYSE TESSER PANACCI, RG.: 34118832–3, .
Suplentes
MARCELO COLLADO, RG.: 24590587–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, RG.: 15262642–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

EIDINEA DA SILVA FUJIMOTO, RG.: 24376350–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

PATRICK MORENO DA SILVA, RG.: 40654883–3, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .

ANDREZA MARIA DE SOUZA ROCHA, RG.: 26425565–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
ETEC PROF. ADOLPHO ARRUDA MELLO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 252/14/2024 – PROCESSO Nº 
13600158628/2024–61

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADOLPHO ARRUDA MELLO, da cidade de PRESIDENTE PRUDEN-
TE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VINICIUS FAGUNDES VARGAS, RG.: 44542790–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA APARECIDA ALVES MARTINS, RG.: 25192551–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RAFAEL BENTO DA SILVA, RG.: 48324851–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FERNANDA QUINELI ALVES NAGAO, RG.: 29343240–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 41546503–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

VINICIUS FAGUNDES VARGAS, RG.: 44542790–5, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-

LHO – MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161941/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 59, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROBERTO CARLOS BACINI, RG.: 16558945–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SANDRO CHERUBIM, RG.: 21418416–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FERNANDO GONCALVES CORRAL, RG.: 35388562–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEANDRO ROGERIO TRAVALHONI, RG.: 41052375–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ALBERTO DINIZ, RG.: 29856900–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROSE RIBEIRO DA SILVA, RG.: 42109977–X, AGENTE TÉCNI-
CO E ADMINISTRATIVO .

ALEXANDRE POMPEO, RG.: 33521985–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-

LHO – MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161954/2024–56

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 60, DE 
02/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENATA MARIA DA SILVA, RG.: 27244050–4, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–
5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183753/2024–18

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 36, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RENATA MARIA DA SILVA, RG.: 27244050–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183759/2024–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

KEDIMA FERREIRA DE OLIVEIRA MATOS, RG.: 302846–2, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA, RG.: 30625702–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ERMELINDA 

GIANNINI TEIXEIRA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 187/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183763/2024–45

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 38, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ERMELINDA GIANNINI TEIXEIRA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 

30583586–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENATA MARIA DA SILVA, RG.: 27244050–4, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SHEILA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, RG.: 27243858–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DENISE SILVA INGLES, RG.: 32322677–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
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FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO .

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182894/2024–13

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 50, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 
, da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARINEI BATISTA DE MEDEIROS, RG.: 21896884–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELAINE MUNDIM BORTOLETO, RG.: 21327247–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO .

PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR DE 
SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182900/2024–24

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 51, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 
, da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALEXANDRE AMBROGI, RG.: 17377119–1,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANA PAULA FREITAS DE LIMA, RG.: 29706602–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANA ELOISA ANDRADE CANUTO DE AQUINO, RG.: 58218105–

7, ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR DE 

SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

ANA ELOISA ANDRADE CANUTO DE AQUINO, RG.: 58218105–
7, ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182907/2024–46

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 52, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN 
, da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARINEI BATISTA DE MEDEIROS, RG.: 21896884–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELAINE MUNDIM BORTOLETO, RG.: 21327247–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR DE 

SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO .

PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR DE 
SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182912/2024–59

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 53, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182867/2024–32

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 

42430904–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANA PAULA FREITAS DE LIMA, RG.: 29706602–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANA ELOISA ANDRADE CANUTO DE AQUINO, RG.: 

58218105–7, ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
Suplentes
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR 

DE SERVIÇO .
NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 29149011–6, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182871/2024–09

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 48, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CELIA APARECIDA DA SILVA, RG.: 9509722–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FERNANDO APARECIDO DA SILVA, RG.: 20216471–88,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JANAINA OLIVEIRA GALVÃO, RG.: 34.202.322–6, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Suplentes
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182873/2024–90

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 48, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CELIA APARECIDA DA SILVA, RG.: 9509722–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FERNANDO APARECIDO DA SILVA, RG.: 20216471–88,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JANAINA OLIVEIRA GALVÃO, RG.: 34.202.322–6, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Suplentes
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182877/2024–78

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 49, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CYNTHIA LIMA ROSSETTI, RG.: 24396220–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CELIA APARECIDA DA SILVA, RG.: 9509722–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
WAGNER GUSMAO, RG.: 30135978–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Suplentes
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR 

DE SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182841/2024–94

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 45, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DAIANE FREITAS GUIMARAES, RG.: 34202107–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LOURDES LUCINEIDE DOS SANTOS BEZERRA, RG.: 

33580788–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MARY ALVES NUNES, RG.: 17317679–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR 

DE SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 29149011–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182863/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 46, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELAINE MUNDIM BORTOLETO, RG.: 21327247–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARINEI BATISTA DE MEDEIROS, RG.: 

21896884–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA FERREIRA MORENO, RG.: 29408990–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182866/2024–98

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 

29149011–6,AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARY ALVES NUNES, RG.: 17317679–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANA ELOISA ANDRADE CANUTO DE AQUINO, RG.: 

58218105–7, ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, RG.: 15376678–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR 
DE SERVIÇO .

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 
JACAREÍ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167440/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELISIANE ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 43055323–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FLAVIO ANDRADE GUARDIA, RG.: 40406431–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISELI ANDREIA DA SILVA PEREIRA, RG.: 28526067–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CAROLINA DE OLIVEIRA BACCARO, RG.: 28645431–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
NADILSON DOS SANTOS COELHO, RG.: 7241378–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

WILLIANS DOUGLAS SOARES, RG.: 17856580, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NADILSON DOS SANTOS COELHO, RG.: 7241378–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

GISELI ANDREIA DA SILVA PEREIRA, RG.: 28526067–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169495/2024–59

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 
ABREU, da cidade de BAURU, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 

33405084–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAIRA RAMOS TOSONI, RG.: 29404460–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIZETE MARIA DE SOUZA, RG.: 14601924, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELIANA MADEIRA LIMA, RG.: 20745007–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
WALTER DI LOLLI JUNIOR, RG.: 18678908–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCIO FRANCISCO DE PAULA, RG.: 26822406–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 
33405084–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

OZIAS MARCILIANO GALVAO, RG.: 30953660–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169505/2024–56

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES 
DE ABREU, da cidade de BAURU, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 

33405084–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAIRA RAMOS TOSONI, RG.: 29404460–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMPOS, RG.: 

42810663–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WALTER DI LOLLI JUNIOR, RG.: 18678908–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ELIANA MADEIRA LIMA, RG.: 20745007–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182835/2024–37

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 44, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ISABEL CRISTINA SANTOS, RG.: 34230975–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CYNTHIA LIMA ROSSETTI, RG.: 24396220–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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22/411144364/34164696826
23/41926165–5/33928943898
24/396927208/45717895801
25/387021188/39203950850
27/320107619/28561861819
29/20.868.798–1/11224802888
30/42581857–3/23182624890
31/16552894–1/12128246873
33/404598419/34527932810
34/34.967.942–3/32515673813
35/14017603/07080025605
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/55/2023 – PROCESSO Nº 
136.00136586/2023–27

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1615 – ILUSTRAÇÃO(Design Gráfico)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/29.614.333–9/29430881884
3/230018774/18694440865
4/387417722/43986669825
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 254/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00045261/2024–17

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1029 – SOCIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Segurança do Trabalho Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ REGINA MAGALHÃES DE SOUZA / 11.955.416–1 / 
01402589816 / 72 / 94 / 166 / 1º

37/ LÉO CAETANO / 325025265 / 29468539857 / 31.25 / 
99 / 130,25 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
7/344074468/31792495870
12/377002914/42866267842
16/28398674–8/29804975840
17/22995954–4/26503606826
21/339454271/30322904811
22/408146175/21963217888
23/MG–8.251.952/00496794655
34/18.193.117–5/08857837866
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00111748/2024–03

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, da 
cidade de CAIEIRAS, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-

ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/38061156/42627967878
4/16.229.745–2/08839890858
7/423547409/22957300826
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00150766/2024–01

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCIS-
CO MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ HIGOR GARCIA DE LIMA / 394328139 / 36799966830 
/ 30 / 90 / 120 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/373413361/44513394803/49
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/2016275653–9/13258967644
3/32166767–0/27671274810
4/368572663/42642643832
5/657299935/05251102674
6/19717789X/13512622895
8/345264460/21649524803
9/37.151.665–1/47520676846
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00113909/2024–95

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

9/ KELLY CRISTINA GONÇALVES RIBEIRO / 500141095 / 
45295880842

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ ADILSON MOREIRA DE SOUZA / 187810655 / 
13901476814 / 25,00

3/ CLAYTON ALVES RODRIGUES / 686276929 / 71460543149 
/ 24,00

4/ BENIR FALCÃO PISTILLE / 84282848 / 07782738814 / 
22,00

2/ LUCAS FERNANDO BASILIO DA COSTA / 632511795 / 
16896104767 / 19,63

7/ PAULA LACERDA ROCHA / 33457106–6 / 21790695880 
/ 19,47

9/ KELLY CRISTINA GONÇALVES RIBEIRO / 500141095 / 
45295880842 / 17,26

5/ MICHELE MARIA DA SILVA / 44636213X / 39039513821 
/ 17,00

1/ ALYSON BUENO FRANCISCO / 40100536–7 / 
33432427808 / 14,00

11/ MARILAINE DA SILVA SOUZA / 25548687 / 15671737800 
/ 7,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Laboratório em sistemas operacionais
2 – Fundamentos de sistemas operacionais
3 – Conceitos básicos de tecnologia da informação
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 18/10/2024
Horário: 13h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/50/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156631/2024–41

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL, 340 – BAIRRO: JARDIM PAULISTANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5038 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC em 

Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ PAULA LACERDA ROCHA / 33457106–6 / 21790695880
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ADILSON MOREIRA DE SOUZA / 187810655 / 
13901476814 / 25,00

1/ CLAYTON ALVES RODRIGUES / 686276929 / 71460543149 
/ 24,00

3/ PAULA LACERDA ROCHA / 33457106–6 / 21790695880 
/ 22,00

2/ MICHELE MARIA DA SILVA / 44636213X / 39039513821 
/ 17,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Normas e regulamentos para a gestão ambiental e 

Segurança do Trabalho aplicados aos projetos da área de Desen-
volvimento de Sistemas.

2 – Definição do cronograma de trabalho.
3 – Técnicas de estruturação de instrumentos de pesquisa 

de campo.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 18/10/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 169/03/2023 – PROCESSO Nº 
136.00061644/2023–51

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/47430579X/40186234880
3/37.757.141–6/39042070838
6/524026385/47488781856
9/304943150/21612041817
10/23.105.271–6/17021426801
12/14157544XSP/10428511821
13/57.595.545–4/34368493591
14/584080219/46883418814
16/342578534/33662780801
17/472792507/39116218841
18/494311289/22979415871
19/40814411–7/33976313866
20/34.377.781–2/28904572819
21/320578550/29463767886

Suplentes
ADRIANO APARECIDO RODRIGUES, RG.: 28000722–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 29149011–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

RAFAEL HENRIQUE FURLAN FABRI, RG.: 45.123.413–3, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169463/2024–53

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 26, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 
ABREU, da cidade de BAURU, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 

33405084–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAIRA RAMOS TOSONI, RG.: 29404460–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIZETE MARIA DE SOUZA, RG.: 14601924, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WALTER DI LOLLI JUNIOR, RG.: 18678908–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GLAUCIA FERNANDA CANELA LOSILA, RG.: 28174074–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

OZIAS MARCILIANO GALVAO, RG.: 30953660–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

MARCIO FRANCISCO DE PAULA, RG.: 26822406–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 
33405084–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169497/2024–48

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 27, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 
ABREU, da cidade de BAURU, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 

33405084–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAIRA RAMOS TOSONI, RG.: 29404460–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMPOS, RG.: 

42810663–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WALTER DI LOLLI JUNIOR, RG.: 18678908–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
IRINEU DE SOUZA BARROS, RG.: 6192126–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCIO FRANCISCO DE PAULA, RG.: 26822406–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

OZIAS MARCILIANO GALVAO, RG.: 30953660–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FABIANA APARECIDA MENEGAZZO CORDEIRO, RG.: 
33405084–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156626/2024–38

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL, 340 – BAIRRO: JARDIM PAULISTANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
7/ PAULA LACERDA ROCHA / 33457106–6 / 21790695880

Titulares
ELAINE MUNDIM BORTOLETO, RG.: 21327247–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARINEI BATISTA DE MEDEIROS, RG.: 

21896884–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANA PAULA FREITAS DE LIMA, RG.: 29706602–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182914/2024–48

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 54, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DAIANE FREITAS GUIMARAES, RG.: 34202107–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANTONIA MARIA DE MATOS, RG.: 35095597–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LOURDES LUCINEIDE DOS SANTOS BEZERRA, RG.: 

33580788–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANA ELOISA ANDRADE CANUTO DE AQUINO, RG.: 

58218105–7, ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
PEDRO ALVES DOS SANTOS, RG.: 36535020–5, DIRETOR 

DE SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA ALMEIDA DA SILVA, RG.: 52007016–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELIONAI ROSA DOS SANTOS, RG.: 50445892–9, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 29149011–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182919/2024–71

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 55, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 

29149011–6,AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
WAGNER GUSMAO, RG.: 30135978–7,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FLAVIO MANOEL DOS SANTOS, RG.: 10481326–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANO APARECIDO RODRIGUES, RG.: 28000722–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182921/2024–40

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 56, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 

29149011–6,AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
WAGNER GUSMAO, RG.: 30135978–7,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FLAVIO MANOEL DOS SANTOS, RG.: 10481326–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANO APARECIDO RODRIGUES, RG.: 28000722–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIANA CONARTIOLI RODRIGUES, RG.: 42430904–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 245/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182925/2024–28

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 56, DE 
03/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FUR-
LAN , da cidade de BARUERI, à vista das disposições dos §§ 
1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA, RG.: 

29149011–6,AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
WAGNER GUSMAO, RG.: 30135978–7,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FLAVIO MANOEL DOS SANTOS, RG.: 10481326–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO-DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 2/ EDUARDO ALVES DE DEUS BARBIZAN / 
46.991.164–5 / 38910442832 / 28 / 86 / 114 / 1º   

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133306/2024–18

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2819 – Planejamento Alimentar (Nutrição e Dietética Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ TANIA CRISTINA CALSA VENDITTI / 20760381–9 / 

14053317800 / 30,75
14/ TATIANE ISRAEL DE SÁ / 41.043.253–2 / 34517118851 

/ 28,25
1/ FLAVIA FERREIRA PRADO / 50219599X / 44946860851 

/ 27,50
13/ ELIANA MELO DA SILVA GUILHERME / 290459680 / 

25718337829 / 17,75
15/ RENATO DE CASTRO COSTA / RG – 29194015–8 / 

28246672819 / 17,63
9/ DENISE COSTA BARROS / 28984275X / 32533213802 

/ 15,00
3/ CARLA FERNANDA DE JESUS COIMBRA / 412526463 / 

34532928800 / 12,00
7/ ALINE CRISTINE DE OLIVEIRA DA SILVA / 425155109 / 

35057555839 / 8,25
5/ ANDRESSA DE SOUSA CARVALHO SÁ / 4214105 / 

02131908342 / 5,00  
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/99002369248/00232715319/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/4587009400/37526925880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/309914371/21716967880/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/222895275/26063772812/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

11/47200996–5/37257712867/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição;

12/50.419.144–5/47043754801/Não atender aos requisitos 
de titulação;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173239/2024–66

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados rela-
tivos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame 
de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

10/ CHAYRRA CHEHADE GOMES / 35.098.230–2 / 
33575581819 / 33,25

14/ CLAUDIA LUMY YANO / 23015770–1 / 13559795877 
/ 32,5

11/ WELLINGTON SILVA FERNANDEZ / 32.523.848–0 / 
21890400866 / 32,25

7/ POLIANA BIANCA CARREIRAS DE OLIVEIRA / 46079439–
5 / 43712779852 / 31,5

3/ HEIDELBERG DE MESQUITA FERNANDES LINS / 
64361160287 / 64361160287 / 28,25

5/ NATÁLIA VIVEIROS SALOMÃO / MG 13094919 / 
08649080677 / 20,5

1/ VICTOR REINO CACIATORI / 521473469 / 47494902880 
/ 17,25

8/ LAURA CAMARGO ZIBORDI / 53.677.523–0 / 
45720435824 / 5 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/471238703/37851949866/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/349795186/40099908808/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/500837764/32975184808/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
9/449039316/46855804861/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/0791066339/01518066593/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
13/423218992/42229158821/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
15/568773081/46062810818/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
16/56846719X/46028847844/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*

2/ GUILHERME ARAUJO GRACIANO / 495595731 / 
41808787803 / 14.75 / 87,33 / 102,08 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/259727489/24865536817
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148558/2024–33

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ NÍKOLAS ARAUJO DA SILVA / 48474240–1 / 41074707842 
/ 36.00 / 95,67 / 131,67 / 1º

9/ TARCILA AZEVEDO TEIXEIRA DOS SANTOS / 407382434 / 
36026391851 / 29.00 / 80,67 / 109,67 / 2º

7/ ANGELA APARECIDA BARRETO SIQUEIRA / 26117891X / 
22209779863 / 12.50 / 65,00 / 77,50 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/165476850/07603369894/40.33
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/378339497/42102762866
3/28.892.142.2/25494779874
5/33468239/29248363873
6/0376330284/43375719817
8/41633913–X/35080209836
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141069/2024–51

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
716 – OPERAÇÃO DE SOFTWARE 

APLICATIVO(Desenvolvimento de Sistemas)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/30773878–4/36406273850
2/47430579X/40186234880
3/25.885.863–1/19346219866
4/53611884/23839194890
7/236420276/17105852852
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA – 

SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 035/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152585/2024–19

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES 
FERREIRA, da cidade de SANTOS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
109 – BANCO DE DADOS(Informática para Internet Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ THIAGO DA SILVA LIMA / 212495719 / 22384772848 / 
13 / 71 / 84 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
3/23.770.153–4/19863426890/41
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/348969053/30903316838
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00041657/2023–12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 

cidade de IBATÉ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 07/10/2024, às 10h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a 
admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE IBATÉ

ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 785 – BAIRRO: 
CENTRO

CIDADE: IBATÉ
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 7106 – Lín-

gua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases) 
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI) 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5061 – ROTINAS DE DEPARTAMENTO PESSOAL(Recursos 

Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

13/ EDUARDO ALVES DE MOURA / 136071168 / 
06624484802 / 33 / 98 / 131 / 1º

16/ STEPHANIE SOARES JERONIMO / 503992653 / 
41605367869 / 20 / 90 / 110 / 2º

17/ DENISE CRISTINA DALLAQUA MOREIRA / 41231191–4 / 
34286340805 / 17 / 68 / 85 / 3º

10/ CAROLINA PEREIRA DA SILVA / 484013142 / 
40804966800 / 18.02 / 55 / 73,02 / 4º

8/ JONAS MORAES DO GANDO / 10609411–7 / 
01105611809 / 19.50 / 51 / 70,50 / 5º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/16734090–6/09311735825
4/325204858/35694193806
7/445079216/36781938894
14/47430579X/40186234880
20/21968506X/11649501854
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141926/2024–12

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCIS-
CO MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / 

EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ JHONES GUIMARÃES FERREIRA / 39.217.765–1 / 
45120456863 / 8.25 / 60,66 / 68,91 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/577538615/03677269393
6/221097326/11245317857
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 

– SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 017/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143906/2024–86

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE 
FARIA E SOUZA, da cidade de SOROCABA, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5237 – SISTEMAS EMBARCADOS III (PARA A HABILITAÇÃO 

ELETRÔNICA)(Eletrônica )
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ CHRISTIAN SCHOLZ MATHIAS / 64.235.208–2 / 
38057992840 / 23.00 / 58,33 / 81,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/16880803/07194615886
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146206/2024–43

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRI-
ZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ APARECIDO CRISTIANO DA SILVA / 40612240–4 / 
31437319823 / 33.25 / 87,00 / 120,25 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/508005899/45963042895/41.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/413764114/34776747820
5/55583585–6/44683896800
6/148856512/05428940840
7/428193857/35636776896
9/65347938/03642967981
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ ETEC DE 

IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168311/2024–33

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – ARTE(S) (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5062 – RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL(Recursos 

Humanos)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ DANIELE CRISTINA DA SILVA CARDENA / 452616165 / 
35839161829 / 17 / 91 / 108 / 1º

7/ ARIANA ELISA DE OLIVEIRA DELGADO ROSA / 432242053 
/ 35412717870 / 18 / 53 / 71 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/430691221/35187012827
10/13848554–9/02683405871
13/157749447/07764051870
14/67360508–5/05216007407
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI 

KAWANO – TUPÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 136/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130097/2024–42

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MASSUYUKI KAWANO, da cidade de TUPÃ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2694 – ENFERMAGEM EM ONCOLOGIA(Enfermagem)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS / 452099833 / 
36859421827 / 22 / 81,6 / 103,6 / 1º

2/ ERIKA DORETO BLAQUES DA SILVA / 274896849 / 
27199400896 / 38.12 / 50,3 / 88.42 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/29.318.296–6/27369385850/0
5/42312095–5/35259443810/0
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
6/411167996/34927799808
9/421461652/36434735839
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137466/2024–28

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 
cidade de SUZANO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
539 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS (BNCC/ 

ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

9/ SUELEN RAQUEL SILVA / 424983850 / 30759457816 / 
35 / 60 / 95 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/482634339/40306304805
2/497995955/39481811875
3/21.276.338–6/10109465873
5/21.413.734–X/11622315804
6/422188876/36966081817
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/41/2024 – PROCESSO Nº 
136.00140651/2024–08

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 
cidade de SUZANO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4371 – ANÁLISE(S) DE PROCESSOS FÍSICO–QUÍMICOS 

II(Química)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ DOUGLAS RODRIGUES BARBIERI / 440340421 / 
44350926895 / 14.25 / 60 / 74,25 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/248410593/26298840826
4/526673928/42501443802
5/361814811/44190214892
6/298080813/28887820813
8/3192906–00/14220312765
9/274016837/26782784840
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00140907/2024–79

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3443 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS / APLICATIVOS 

INFORMATIZADOS EM MARKETING(Marketing Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/258858631/19346219866
6/353144976/22784518809
7/47430579X/40186234880
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00140914/2024–71
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O Diretor da Escola Técnica Estadual Professor André Boga-
sian, designado nos termos do Despacho 200/2024 - URH, para 
responder pelo Processo Seletivo Simplificado, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN, situada na 
RUA ELTON SILVA, 140, CENTRO, JANDIRA, SP

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2457 – Sistema Tributário Nacional(Serviços Jurídicos)
 
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ WAGNER LUÍS DOS SANTOS / 205672347 / 07854485860
3/ ROSANGELA DUARTE MACHADO OLIVEIRA / 243795713 

/ 24624975871
10/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842
12/ RENAN RODRIGUES FORTES / 544497223 / 

43258585806
16/ RENATO PEREIRA SILVA / 32125362–0 / 28168628870
19/ WARLLEN DE JESUS LIMA / 1450498337 / 04084880507
 
 
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ROSANGELA DUARTE MACHADO OLIVEIRA / 243795713 
/ 24624975871 / 43

13/ ARTUR FRANCO BUENO / 113700106 / 09136922803 
/ 41

19/ WARLLEN DE JESUS LIMA / 1450498337 / 04084880507 
/ 29,75

6/ DORIS RAMPAZZO / 79747206 / 95146180849 / 24
18/ ANA LUIZA TRAGUETA DE DEUS / 386680255 / 

42334593877 / 23,25
9/ RONALDO DE OLIVEIRA JARNYK / 26.725.956–6 / 

18270636886 / 22
7/ ABAIS ANDRADE DE SOUZA / 22380108 / 95237755291 

/ 19
14/ ANDERSON NUNES DA SILVA / 32.574.505–5 / 

28127474800 / 19
2/ WAGNER LUÍS DOS SANTOS / 205672347 / 07854485860 

/ 18,63
16/ RENATO PEREIRA SILVA / 32125362–0 / 28168628870 

/ 18,50
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Competências dos tributos: federal, estadual e municipal;
Infrações e sanções tributárias;
Sistemas e princípios constitucionais tributários.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 16/10/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem da 
Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 
10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que empata-
ram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ ÉVERTON MONTEIRO DE SOUZA / 46.624.495–2 / 
39190421825 / 17

1/ LUIS ROGERIO BARROS / 26560641X / 14381457803 / 16
12/ RENAN RODRIGUES FORTES / 544497223 / 

43258585806 / 14,75
10/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842 / 12,50
4/ ALINE VILLALBA ZARDETTO / 156676291 / 28103834807 

/ 11,75
11/ GUSTAVO DE OLIVEIRA CORREA / 509754053 / 

05310442111 / 6
15/ GENILSON VIEIRA DE CARVALHO / 397791860 / 

29464982802 / 6
*
  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA ESTADUAL PROFESSO-

RA ZULMIRA CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/38/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5416 – Planejamento Empresarial (para a Habilitação Admi-

nistração)(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 

ETEC TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA 
– SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/17/2024, PROCESSO Nº 
136.00148451/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
03/10/2024

O Diretor da Etec Tereza Aparecida Cardoso Nunes de Oli-
veira, da cidade de São Paulo, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combinado com as 
disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de 
Inscrições, DEFERE o recurso interposto por WILSON MARCOS 
NASCIMENTO CARDOSO, RG 26.103.340-2, inscrito sob nº 18

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/42/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137653/2024–10

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 30/09/2024
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 006/42/2024 , da ETEC Polivalente de Americana, à vista do 
disposto no item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, REQUER 
ao candidato SOLANGE CUNHA PIACENTINI, RG 293949190, 
inscrito sob nº 2, o encaminhamento de documento idôneo com 
foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível 
a verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e006op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/42/2024.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº064/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068396/2024–51.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
10/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CRISTIANI COSTA SANTOS, RG.: 30317762–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
LUCIANA PEREIRA FOSSA RG: 30536603, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
GLAUCO MASSAITI HAMANAKA, RG.: 22604772–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Suplentes
RUBENS FERRARESI, RG.: 19667785–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
ROBSON ELIAS BUENO, RG.: 23912116–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

KELLI DA SILVA GOMES, RG.: 33059500–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

KELLY PEREIRA DOS SANTOS, RG.: 39049091–X, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

EDSON NICOLAU VARGAS, RG.: 11662033–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 21, de 22/05/2024, publicada no DOE de 24/05/2024.

*
ETEC João Belarmino - Amparo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/18/2024, PROCESSO Nº 
136.00139678/2024–40

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 23/09/2024
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 067/18/2024, da ETEC João Belarmino, à vista do disposto no 
item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, REQUER ao candi-
dato ANA CLARA ALCÂNTARA CARDIM, RG 55698142X, inscrito 
sob nº 01, o encaminhamento de documento idôneo com foto, 
de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a 
verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e067adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expres-
samente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 067/18/2024.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
ETEC João Belarmino - Amparo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/19/2024, PROCESSO Nº 
136.00139681/2024–63

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 23/09/2024
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 067/19/2024, da ETEC João Belarmino, à vista do disposto no 
item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, REQUER ao candi-
dato ANA CLARA ALCÂNTARA CARDIM, RG 55698142X, inscrito 
sob nº 04, o encaminhamento de documento idôneo com foto, 
de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a 
verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e067adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expres-
samente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 067/19/2024

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00126810/2024–53

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ IVÂNIA VALIM SUSIN / 52700084X / 00361722001 / 
31,63

3/ WILBERT CARDOSO RODRIGUES / 573547270 / 
45234210804 / 28

6/ JEFERSON DE SOUZA ROCHA LOPES / 473689790 / 
36270251800 / 19,25

7/ GABRIEL HENRIQUE DE LIRA BRÁZ / 535792013 / 
45643097818 / 13

5/ RENAN FERNANDO FREITAS ARNONI / 289591016 / 
32114327876 / 13 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/551408765/44259277880/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/484931143/40780695844/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159036/2024–67

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

15/ PAMELLA KAROLE ROSA RIBEIRO / 430121246 / 
32924730805 / 48,25

5/ CESAR TARDELLI / 236975110 / 13895099821 / 44
9/ ESTELA SHUMAHER / 25628204–3 / 27199442890 / 43
16/ CLEITON DA SILVA / 253089591 / 14748935898 / 42
1/ ADRIANO DA SILVA CAROLO / 462420462 / 37172673883 

/ 40,38
17/ RENAN ROBLES HADYKIAN / 281961335 / 31150064897 

/ 37
18/ ESDRAS REGINA BRITO DOS SANTOS / 281617958 / 

28779069819 / 34
8/ RENATA GONÇALVES VIEIRA / 52952949X / 49108570876 

/ 19
6/ JOHNNYZETE DE OLIVEIRA DIAS / 24732255–6 / 

25316945875 / 18
13/ PAMELA CRISTINA BRITO DE CAMPOS / 43986492–6 / 

38035713833 / 11 
 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/53.604.888–5/21329148851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/407646127/38287754895/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/488986801/34702364880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/565577633/45703610800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/280012822/22519554886/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/342419481/38010468851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/417379146/29951484832/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
14/45175361/31372801847/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/07/2024, PROCESSO Nº 
136.00056507/2024–86

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
02/10/2024

O Diretor da a ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE 
MESQUITA, da cidade de SANTO ANDRÉ, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 2, publicado no DOE de 24/09/2024, Seção III, 
pág. 145, por motivo de os candidatos não terem sido avisados 
por e-mail sobre a convocação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/25/2024, PROCESSO Nº 
136.00136992/2024-71

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE RESULTADO 
DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL publicado no DOE de 23/09/2024, Seção III, pág. 197, por 
equívoco na elaboração da lista de classificação final.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173274/2024–85

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados rela-
tivos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame 
de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

11/ ROBERTA KELLY DE LUCAS / 325921222 / 27628134840 
/ 22

4/ VALNEI LUIZ DE PAULA / 25.209.549–2 / 20010996818 
/ 19,5

1/ GUSTAVO MODESTO DE PAULA / 44019438–6 / 
01461597137 / 17,5

15/ VINÍCIUS GABRIEL VIANA DE SOUZA / 474978515 / 
42943137812 / 16

6/ ALLAN PRATES MARTINI / 418204378 / 42070500861 
/ 13

10/ FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES / 217351220 / 
17028346897 / 12

9/ SÉRGIO RICARDO FRACALANZA MUZY / 196209407 / 
60338644091 / 10 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/22.831.909–2/16188649803/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/327199416/30536884846/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/289929271/32469367816/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/346345523/23077640899/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
8/40403582–6/44188701803/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/16231625/08743267882/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
13/45.215.523X/29434227895/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
14/550124627/56682727100/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
16/636362164/02346740160/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
17/400137094/35948166805/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033393/2024–04

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ GLÁUCIA ELISA MARDEGAN / 422058506 / 33928559877 
/ 37,25

10/ ALLISON FELIPE SOARES / 41.864.561–9 / 41829578812 
/ 19

1/ VINICIUS DESTRO CHAGAS / 497424083 / 31569562873 
/ 17,5

9/ JESZIEL RODRIGUES ALVES / 15926094 / 11574106694 
/ 13

11/ ANDRÉ LUIZ MIRANDA REIS / MG17657605 / 
11506798675 / 8

8/ LEANDRO DI GENOVA BARBERIO / 48.167.402–0 / 
41848158807 / 8 

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/47034488X/44368610822/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/40.086.356–X/40699606861/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

5/241847217/26337236831/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

6/198417263/13902810866/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

7/30786845X/31320265812/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

12/569161174/33634127899/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00101386/2024–34

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
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3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/38/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-
da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/38/2024. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/10/2024 até às 
23h59 de 05/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
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Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Contabilidade 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Economia; 
Gestão de Políticas Públicas; Marketing; Tecnologia em 
Administração de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Comercio Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; 
Tecnologia em Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão da 
Produção; Tecnologia em Gestão da(de) Produção Industrial; 
Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em 
Gestão de Logística e Transporte Multimodal; Tecnologia 
em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em 
Gestão de Processos Empreendedores; Tecnologia em Gestão 
de Recursos Humanos; Tecnologia em Gestão e Marketing 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão 
Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfa-
se em Marketing; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Estratégica das Organizações – Foco em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão 
Logística; Tecnologia em Logística; Tecnologia em Logística e 
Transportes; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia 
em Marketing; Tecnologia em Planejamento Administrativo; 
Tecnologia em Planejamento Administrativo e Programação 
Econômica; Tecnologia em Planejamento e Programação 
Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia 
em Produção Industrial; Tecnologia em Produção Publicitária; 
Tecnologia em Recursos Humanos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministra-

ção de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado 

de Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFES-

SOR: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo respon-
sável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curri-
cular/disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo 
responsável legal, contendo identificação da empresa ou ins-
tituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e 
área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamen-
to a Autônomo (RPA).

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5416 

– Planejamento Empresarial (para a Habilitação Administração)
(Administração):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Pública; Administração – Habilitação em 
Administração Rural; Administração – Habilitação em Agrone-
gócios; Administração – Habilitação em Análise de Sistemas; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Administra-
ção – Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação em 
Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Agronegócios; Administração – Habilitação em Gestão de 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de 
Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de Informáti-
ca; Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; 
Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de 
Informação; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
sarial; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial 
e Negócios; Administração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; 
Administração – Habilitação em Marketing; Administração – 
Habilitação em Mercadologia; Administração – Habilitação em 
Mercados Internacionais; Administração – Habilitação em Negó-
cios Internacionais; Administração – Habilitação em Recursos 
Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) de Infor-
mação; Administração – Habilitação em Transporte e Logística; 
Administração de Empresas; Administração de Empresas e Agro-
negócios; Administração de Empresas e Negócios; Administração 
de Negócios; Administração de(em) Recursos Humanos ; Admi-
nistração em Agronegócios; Administração Geral; Administração 
Geral – Ênfase em Marketing; Administração Pública; Ciências 
Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com 
Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e 
Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e 
Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; 

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/38/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/10/2024 à 
05/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 07/11/2024 à 18/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/11/2024 à 02/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 13/11/2024 à 
04/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
14/11/2024 à 05/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 à 09/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.
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Artigo 3º - Designar a aluna lsabela Fantine da Silva, nº USP 
14579558, RG 68.093.200-8 e CPF: 702.689.599-0, aluna do curso 
de bacharelado em Têxtil e Moda, para a função de monitora 
voluntária da disciplina ACH2564 - Tecnologia da Confecção 1 , sob 
a supervisão da Profa. Dra. Francisca Dantas Mendes, no período de 
Março a Julho de 2024.

São Paulo, 07 de Agosto de 2024
Prof. Dr. Ricardo Ricci Uvinha
Diretor
Escola de Artes, Ciências e Humanidades Universidade de 

São Paulo
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
PORTARIA INTERNA EACH 022/2024 de 15.08.2024
Designação de Monitoria Voluntária
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo (EACH-USP), de acordo com o disposto 
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar a aluna Veronica Paulino Silva, N° USP 
12524914, RG: 398718787 e CPF: 423.346.048-28 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
da disciplina ACH8632 - Fundamentação do processo de cuidar I 
sob a supervisão da Profa. Dra. Maristela Belletti Mutt Urasaki, no 
período de Agosto a Dezembro de 2024.

Artigo 2º - Designar a aluna Amanda Pimenta, N° USP 
13751058, RG: 520073605 e CPF: 500.215.368-21 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
da disciplina ACH5005 - Fundamentos biológicos em obstetrícia sob 
a supervisão da Profa. Dra. Gabriela Salim de Castro, no período de 
Agosto a Dezembro de 2024

Artigo 3º - Designar o aluno David Guilherme Andriotto Gon-
calves, N° USP 12678840, RG: 582052622 e CPF: 478.424.018-70 
do curso de bacharelado em Gestão de Políticas Públicas para a 
função de monitor voluntário da disciplina ACH3554 - Estado, Buro-
cracia e Políticas Públicas sob a supervisão da Profa. Dra. Cecília 
Olivieri, no período de Agosto a Dezembro de 2024.

Artigo 4º - Designar a aluna Maria Antonia Marques de 
Souza de Medeiros, N° USP 13645313, RG: 389718117 e CPF: 
358.794.368-02 do curso de bacharelado em Gestão Ambiental 
para a função de monitora voluntária da disciplina ACH1063 - 
Ambiente Aquático sob a supervisão do Prof. Dr. Luis César Schiesari 
, no período de Março a Julho de 2024.

Artigo 5º - Designar a aluna Jaqueline Teixeira Alves, N° USP 
13727867, RG: 38.575.612-4 e CPF: 358.244.398-18 do curso de 
bacharelado em Gestão de Ambiental para a função de monitora 
voluntária da disciplina ACH1033 - Ecologia sob a supervisão do 
Prof. Dr. Luís César Schiesari, no período de Março a Julho de 2024.

São Paulo, 15 de Agosto de 2024
Prof. Dr. Ricardo Ricci Uvinha
Diretor
Escola de Artes, Ciências e Humanidades
Universidade de São Paulo
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
PORTARIA INTERNA EACH 030/2024 de 02.10.2024
Designação de Monitoria Voluntária
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo (EACH-USP), de acordo com o disposto 
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar a aluna Beatriz Rodrigues Spagnol, N° 
USP 11791891, RG: 596245221 e CPF: 494.499.998-48 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
do Projeto PUB (vertente Pesquisa): "O USO DO DISCO INSTRUCIO-
NAL DO MANEJO DA HEMORRAGIA PÓS-PARTO EM HOSPITAIS 
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO" sob a supervisão da Profa. Dra. 
Natalúcia Matos Araújo de Carvalho, no período de Setembro de 
2024 a Agosto de 2025.

Artigo 2º - Designar a aluna Sarah Gabrielly Domingues Lopes, 
N° USP 15488090, RG: 587181746 e CPF: 427.897.628-30 do curso 
de bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora volun-
tária do Projeto PUB (vertente Pesquisan ,n° 1695): "PODCAST: 
OS SENTIDOS DA DOR NO PARTO" sob a supervisão do Prof. Dr. 
Edemilson Antunes de Campos, no período de Setembro de 2024 
a Agosto de 2025.

Artigo 3º - Designar a aluna Bruna Silva de Santana, N° USP 
11856767, RG: 52.933.904-3 e CPF: 496.253.958-22 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
do Projeto 1019: RITUAIS DE MORTE E LUTO PERINATAL EM 
MULHERES PERIFÉRICAS DA CIDADE DE SÃO PAULO sob a super-
visão do Prof. Dr. Edemilson Antunes de Campos, no período de 
Setembro de 2024 a Agosto de 2025.

Artigo 4º - Designar a aluna Layra Aparecido da Silva, N° USP 
14669829, RG: 522144226 e CPF: 406.756.768-51 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
da disciplina ACH5008 - Ética e Legislação Profissional sob a super-
visão da Prof. Dr. Edemilson Antunes de Campos, no período de 
Agosto a Dezembro de 2024.

Artigo 5º - Designar a aluna Gabbriela Manari Carvalho Fon-
seca, N° USP 10817239, RG: 531988211 e CPF: 489.770.818-40 
do curso de bacharelado em Gestão Ambiental para a função de 
monitora voluntária da disciplina ACH0102 - Psicologia, Educação e 
Temas Contemporâneos sob a supervisão da Prof. Dr. Luis Paulo de 
Carvalho Piassi, no período de Agosto a Dezembro de 2024.

Artigo 6º - Designar a aluna Pietra Andriato Silva Vieira, N° USP 
13836876, RG: 52.184.613-4 e CPF: 404.339.208-74 do curso de 
bacharelado em Obstetrícia para a função de monitora voluntária 
da disciplina ACH0102 - Psicologia, Educação e Temas Contemporâ-
neos sob a supervisão da Prof. Dr. Luis Paulo de Carvalho Piassi, no 
período de Agosto a Dezembro de 2024.

São Paulo, 02 de Outubro de 2024
Prof. Dr. Ricardo Ricci Uvinha
Diretor
Escola de Artes, Ciências e Humanidades
Universidade de São Paulo

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 EDITAL ATAc EE 066/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
Ad referendum do Conselho Técnico e Administrativo da EE 

- CTA, em 03/10/2024, a Diretora da Escola de Enfermagem da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas por 20 dias, no período das 09h (horário de Brasília) 
do dia 10/10/2024 às 16h (horário de Brasília) do dia 29/10/2024 
as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 03 
(três) docentes por prazo determinado, sendo 01 vaga reservada 
aos pretos, pardos e indígenas, conforme disposto na Resolução nº 
8.434/2023, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os con-
tratados com título de Doutor), com salário de R$ 2.686,58, como 
Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de 
Mestre), com salário de R$ 1.920,77, ou como Professor Contratado 
I (MS-1, para os contratados somente portadores de diploma de 
graduação), com salário de R$ 1.298,44, referência mês de maio de 
2024, com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Orientação Profissional - ENO, na Área de 
Gerenciamento e formação de recursos humanos em enfermagem, 
nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o da 
impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo 
CTA da Escola de Enfermagem da USP após o término do período de 
inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, 
por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período 
acima indicado, devendo o candidato preencher os dados pessoais 
solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional, ou, 
caso esteja concorrendo à contratação como Professor Contrata-
do I, portador de diploma de graduação, outorgado ou revalidado 
pela USP ou de validade nacional.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR LUIZ CÉSAR COUTO

ENDEREÇO: RODOVIA SPV 052 - ANTONIO FARINASSO - S/N
BAIRRO:RURAL CIDADE:QUATÁ CEP:19780-000
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

O Preenchimento da vaga oferecida no presente Edital obe-
decerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL
114.00133-8/ SUELI DE MELO SEGATELLI/ 126005938/ 

61792.../14
144.00128-4/ CARINA MENDES BARBO-

ZA/309961725/30303.../16
283.00012-7/ VITOR SHIGERU SHIDA/ 444115043/ 

43275.../17
283.00024-3/ DENISE CRISTINA BELAM/ 

255410839/25345.../18
144.00109-0/ DOUGLAS DA CIRCUNSCISAO SANCHES/ 

430965989/ 45005.../19
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S):
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR 

COUTO – QUATÁ
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 Edital RH 454/2024
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Em virtude da desistência do(a) 13º classificado(a) na lista 

de ampla concorrência, a
Coordenadoria de Administração Geral da USP, na ordem de 

classificação estabelecida pelo
Edital 013/2024 de Resultado Final/Classificação - DEFINITI-

VO, convoca EDUARDO
PRIGENZI MOURA SALES (14º classificado(a) na lista de 

ampla concorrência) a entrar em
contato com o Centro de Serviços Compartilhados em 

Recursos Humanos (email: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia

seguinte ao da presente publicação, munido(a) da docu-
mentação comprobatória completa

discriminada no Edital RH 07/2023 de Abertura do Concurso 
Público para a função

de Procurador, visando a dar andamento à contratação pelo 
regime da C.L.T., sob pena de

ser(em) considerado(s) desistente(s) do concurso público.

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
Edital CEBIMar/009/2024
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 

JULGADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
TITULAR NO CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA DA UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO.

A Egrégia Congregação do Instituto de Biociências da 
Universidade de São Paulo, em sua 495ª reunião ordinária, 
realizada no dia 27/09/2024, homologou o relatório final da 
Comissão Julgadora que, em 18/09/2024, indicou o candidato 
Augusto Alberto Valero Flores para preencher o claro/cargo nº 
1028090 de Professor Titular junto à Divisão de Ensino e Pes-
quisa, na área de conhecimento “Biologia Marinha”, conforme 
Edital CEBIMar/004/2023 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 18/10/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Mario 
Cesar Cardoso de Pinna, Professor Titular da Universidade de 
São Paulo – MZ/USP; Gustavo Quevedo Romero, Professor Titular 
da Universidade Estadual de Campinas – IB/UNICAMP; Ina de 
Souza Nogueira, Professora Titular da Universidade Federal de 
Goiás - ICB/UFG; Renato Crespo Pereira, Professor Titular da 
Universidade Federal Fluminense - UFF; Abílio Soares Gomes, 
Professor Titular da Universidade Federal Fluminense – UFF.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
PORTARIA INTERNA EACH 021/2024 de 07.08.2024
Designação de Monitoria Voluntária
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo (EACH-USP), de acordo com o dispos-
to nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar os alunos (as):
1. Eduardo Vieira Vilaronga, nº USP 13656329, RG: 

550009322 e CPF: 435.345.228-26
2. Hugo Ramalho de Souza, nº USP 13656354, RG: 3942197 

- SEDS/PB e CPF: 700.250.494-02
3. João Victor Ferreira Otero, nº USP 13716913, RG: 

154269339-SSP/PR e CPF: 133.017.659-63
4 .Luiz Fernando Padilha Rodrigues Filho, nº USP 1365651O, 

RG: 142250837-SSP/PR e CPF: 131.207.119-26
5 .Lucas Mello Farah, nº USP 14561312, RG: 62.885.812-7-

SSP/SP e CPF: 524.975.548-89
6. Marcelo de Almeida Moraes, nº USP: 14593972, RG: 

571511624 - SSP/SP e CPF: 396.728.358-50
7. Sofia Barbosa Henrique, nº USP: 13656361, RG: 1286945 

- SSP/TO e CPF: 077.310.171-33
Do curso de bacharelado em Biotecnologia para a função de 

monitores (as) voluntários (as) da disciplina ACH5511 - Cálculo 1 
sob a supervisão do Prof. Dr. Antônio Calixto de Souza Filho, no 
período de Março a Julho de 2024.

Artigo 2º - Designar as alunas:
1. Cinthia Macedo Santana, nº USP: 11207032, RG: 

53.626.380-2 e CPF: 528.219.498-80
2. Samira da Silva Gois, nº USP 11925200, RG: 57.760.921-X 

e CPF: 471 .981.918-43
Do curso de Bacharelado em Obstetrícia, para a função de 

monitoras voluntárias da disciplina ACH5027- Estágio Curricular 
Integrado I sob a supervisão da Profa. Dra. Dora Mariela Salcedo 
Barrientos, no período de agosto a dezembro de 2024.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
BENTO QUIRINO

ENDEREÇO: AVENIDA OROSIMBO MAIA Nº 2600
BAIRRO: VILA ESTANISLAU – CEP: 13024–045 – CIDADE: 

CAMPINAS
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 9 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL
34.00019–0/IRANICE DE MENDONCA VIEI-

RA/458959110/37888.../62
147.00036–0/SAMIRA PESSOA DIAS/395204148/37522.../63
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S):
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROF. ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO 

DA MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO 

– AMPARO
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOL-

PHO JOSÉ DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA 

CHEREGATTI – AGUAÍ
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVA-

NATTO – ITAPIRA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO 

PACHECO – ITAPIRA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSORA MARIA 

EUNICE AMADEO DE ALMEIDA – ITATIBA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE BRAGANÇA PAU-

LISTA – BRAGANÇA PAULISTA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60
REGIONAL DA REGIÃO CENTRAL
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do empre-
go público de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), nos 
termos do item 11.3 do Capítulo XI do Edital de Abertura de 
Inscrições, mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, sob o regime da CLT, a comparecer(em) 
no dia 11/10/2024, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) unidade(s) 
especificada(s) no presente edital.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE IBITINGA

ENDEREÇO: RUA ROSALBINO TUCCI Nº 431
BAIRRO: CENTRO – CEP: 14940–088 – CIDADE: IBITINGA
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

O Preenchimento das vagas oferecidas no presente Edital 
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos can-
didatos.

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL
49.00060–7/NATALIA CRISTINA LOREVI-

CE/458418870/38369.../9
271.00013-9/ - MARIANE DE SOUZA/48239514X/40971.../10
49.00083-8/ GLORIA CAITANO ROZETI - /265030559/ 

17860.../ - 11
49.00007-3/ JULIANA BUZINARO ANDRIKONIS/55569348X/ 

44783.../12
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S):
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VER E VICE PREFEITO 

SÉRGIO DA FONSECA – IBITINGA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 61
REGIONAL DE MARÍLIA
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do empre-
go público de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), nos 
termos do item 11.3 do Capítulo XI do Edital de Abertura de 
Inscrições, mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, sob o regime da CLT, a comparecer(em) 
no dia 11/10/2024, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) unidade(s) 
especificada(s) no presente edital.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de 
Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes 
nº 122/38/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área do 
componente curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada mês completo 
de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fundamental, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com minis-
tração de aulas na área do componente curricular: 0,25 ponto para 
cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular fora 

da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação e 

sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, concisão, 
síntese), adequação ao tema (centro da aula), emprego correto de 
conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano de 
aula, material didático selecionado pelo candidato e outros indícios 
concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos didáti-
cos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impresso, quadro 
negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do tema proposto e ao 
nível dos alunos, interação aluno–professor (motivação, diálogos etc.), 
preocupação com o tempo, indicação dos instrumentos de avaliação: 
de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do candi-
dato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticulação), postura 
e movimentação no espaço da sala, emissão de voz (timbre de voz, 
ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência verbal, 
correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, exemplificação: 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido pela 

Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for o 

caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes crimi-

nais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do Imposto 

de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo forne-

cido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

apenas das páginas onde constam a identificação (frente e verso) e 
do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação do 1º 

e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que tenha havido ou 
declaração informando que está em dia com as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar em dia 
com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a está-
gio supervisionado oferecido na habilitação profissional de Técnico 
em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vacinação 
obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do que dispõe 
a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 08/06/1978 do 
Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada no 
requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação Física 
(Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF). 

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA 
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59
REGIONAL DE METROPOLITANA DE CAMPINAS
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do empre-
go público de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), nos 
termos do item 11.3 do Capítulo XI do Edital de Abertura de 
Inscrições, mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, sob o regime da CLT, a comparecer(em) 
no dia 11/10/2024, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) unidade(s) 
especificada(s) no presente edital.
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de São Paulo; Profª Drª Silvia Maria de Sa Basílio Lins - Professor 
Adjunto do Departamento de Fundamentos de Enfermagem da 
Faculdade de Enfermagem da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro; Profª Drª Ariane Polidoro Dini - Professora Associada da 
Faculdade de Ciências Médicas - Faculdade de Enfermagem da 
Universidade Estadual de Campinas.

 Edital EERP/ATAc 118/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, em sua 477ª sessão ordinária, 
realizada em 03/10/2024, aprovou, após apreciação formal, 
o pedido de inscrição dos candidatos: 1. Anna Maria Meyer 
Maciel; 2. Isabela Thaís Machado de Jesus (opção por ação 
afirmativa); 3. Jaqueline Rodrigues Stefanini; 4. José Marcos de 
Jesus Santos; 5. Marcela Antonini; 6. Rodrigo Almeida Bastos, ao 
concurso de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 
1244450, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Saúde Pública, Área de conhecimento: Enfermagem 
em Saúde Pública, conforme Edital EERP/ATAC 077/2024 de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 17/06/2024. Na 
mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros que 
comporão a Comissão Julgadora: MEMBROS TITULARES: Profª 
Drª Rosane Pilot Pessa (Presidente) - Professora Associada do 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profª Drª Maria José Clapis - Professora Associada do 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Profª Drª Célia Maria Sivalli Campos - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva 
da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo; Profª 
Drª Ana Lucia Abrahão da Silva - Professora Titular do Depar-
tamento de Enfermagem Médico Cirúrgica da Escola de Enfer-
magem - Centro de Ciências Médicas da Universidade Federal 
Fluminense; Profª Drª Janise Braga Barros Ferreira - Professora 
Associada do Departamento de Medicina Social da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
MEMBROS SUPLENTES: Profª Drª Rosangela Andrade Aukar de 
Camargo - Professora Associada do Departamento de Enferma-
gem Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof Dr Rubens 
Bedrikow - Professor Associado do Departamento de Saúde 
Coletiva da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas; Profª Drª Rosilda Mendes - Professora 
Associada Universidade Federal de São Paulo - Campus Baixada 
Santista; Profª Drª Eliete Maria Silva - Professora Associada 
Faculdade de Enfermagem da Universidade Estadual de Campi-
nas; Prof Dr Mauricio Lourenção Garcia - Professor Adjunto da 
Universidade Federal de São Paulo - Campus Baixada Santista.

 Edital EERP/ATAc 114/2024
Resultado Final/Homologação
A Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, em sua 477ª sessão ordinária, rea-
lizada em 03/10/2024, homologou o relatório final da Comissão 
Julgadora que, em 27/09/2024, indicou o candidato André Apa-
recido da Silva Teles para preencher o claro/cargo nº 1247131 de 
Professor Doutor junto ao Departamento de Enfermagem Geral 
e Especializada, área de conhecimento Enfermagem Cirúrgica, 
conforme Edital EERP/ATAc 037/2024, de abertura de inscrições, 
publicado no D.O.E. de 22/03/2024.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profa Dra 
Lucieli Dias Pedreschi Chaves (Presidente) - Professora Associa-
da do Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profa Dra Marislei Sanches Panobianco - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Profa Dra Vanessa de Brito Poveda - 
Professora Associada do Departamento de Enfermagem Médico-
-Cirúrgica da Escola de Enfermagem da Universidade de São 
Paulo; Profa Dra Suzimar de Fátima Benato Fusco - Professora 
Associada da Faculdade de Enfermagem da Universidade Esta-
dual de Campinas; Profa Dra Lilia de Souza Nogueira - Profes-
sora Associada do Departamento de Enfermagem Médico-Cirúr-
gica da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo.

A primeira fase do concurso (eliminatória) aconteceu 
nos dias 23 e 24/09/2024 e a segunda fase nos dias 25, 26 e 
27/09/2024. A candidata n° 4 - Renata Elizabete Pagotti da 
Fonseca não compareceu.

O resultado geral obtido pelos candidatos, na primeira fase, 
são os que seguem:

Candidato nº 1 - André Aparecido da Silva Teles
EXAMINADORAS - PROVA ESCRITA (Peso 2)
Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 8,2
Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - 8,0
Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 7,9
Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 7,8
Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 7,8
Candidata nº 2 – Beatriz Maria Jorge
EXAMINADORAS - PROVA ESCRITA (Peso 2)
Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 7,9
Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - 7,5
Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 7,8
Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 7,6
Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 7,7
Candidata nº 3 – Bruna Nogueira dos Santos Martins
EXAMINADORAS - PROVA ESCRITA (Peso 2)
Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 8,4
Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - 8,3
Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 8,2
Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 8,5
Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 8,6
Candidata nº 5 – Daiane Vieira Medeiros Costa Zanetti
EXAMINADORAS - PROVA ESCRITA (Peso 2)
Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 5,0
Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - 5,3
Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 5,0
Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 5,1
Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 5,2
Candidato nº 6 – José Francisco Martoreli Júnior
EXAMINADORAS - PROVA ESCRITA (Peso 2)
Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 5,2
Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - 5,2
Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 4,9
Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 5,2
Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 5,0
Foram aprovados para a segunda fase do concurso os candi-

datos nº 1 - André Aparecido da Silva Teles, nº 2 – Beatriz Maria 
Jorge, e nº 3 – Bruna Nogueira dos Santos Martins.

Ao término do concurso, em sessão pública, foram divulga-
dos os resultados gerais obtidos pelos candidatos, registrando-
-se as notas, conforme segue:

Candidato nº 1 – André Aparecido da Silva Teles
EXAMINADORES – PROVA ESCRITA (Peso 2) - PROVA 

DIDÁTICA (Peso 3) -JULGAMENTO DO MEMORIAL (Peso 3) - 
JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA (Peso 2) – MÉDIA 
PONDERADA – INDICAÇÃO

Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 8,2 - 8,1 - 8,5 - 
8,2 - 8,26 - SIM

Profª Drª. Marislei Sanches Panobianco - 8,0 - 8,3 - 8,5 - 
8,0 - 8,24 - SIM

Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 7,9 - 7,9 - 8,5 - 7,9 - 
8,08 - SIM

Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 7,8 - 7,8 - 8,5 
- 7,9 - 8,03 - SIM

Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 7,8 - 8,0 - 8,5 - 8,0 - 
8,11 - SIM

LEIA-SE:
Área de Enfermagem Clínica
Programa:
• O Processo de Enfermagem com foco no adulto e idoso 

hospitalizado: fundamentação teórica e utilização dos Sistemas 
de Linguagem Padronizada (SLP);

• O Processo de Enfermagem com foco no adulto e idoso 
hospitalizados: raciocínio clínico e autonomia profissional;

• O raciocínio clínico na enfermagem e a prática baseada 
em evidências: tendências e desafios para o ensino e incorpora-
ção na prática clínica;

• Desenvolvimento e incorporação tecnológica no ensino 
clínico do cuidado ao adulto e idoso hospitalizados;

• O processo de enfermagem e o Sistema de Linguagens 
Padronizados (SLP) para a prevenção de eventos adversos;

• Prevenção e controle das infecções relacionadas à assis-
tência à saúde: o cuidado de enfermagem ao adulto e idoso no 
contexto hospitalar;

• Promoção da segurança do paciente e qualidade da 
assistência: intervenções para a transferência das melhores 
evidências para o cuidado;

• O processo de enfermagem e a gestão do autocuidado 
do adulto e idoso relacionado a reabilitação vesico intestinal e 
cuidados com a pele;

• O processo de enfermagem no cuidado ao adulto e idoso 
com incontinências urinária e anal/fecal: evidências para a 
prática clínica;

• A prevenção da lesão por pressão baseada na avaliação 
do adulto e idoso hospitalizado: desafios e possiblidades;

• O cuidado de enfermagem ao adulto e idoso com feridas 
de difícil cicatrização: novas tecnologias, tendências e desafios;

 Edital EERP/ATAc 116/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, em sua 477ª sessão ordinária, 
realizada em 03/10/2024, aprovou, após apreciação formal, o 
pedido de inscrição dos candidatos: 1- Nátali Artal Padovani 
Lopes; 2- Wanderson Santos de Farias; 3- Rosana Ribeiro Tarifa; 
4- Rosana Aparecida Pereira; 5- Nathalia Romeu de Mazzi; 6- 
Adriana Cordeiro Leandro da Silva Grillo; 7- Gabriela Rodrigues 
Bragagnollo Fahning (com ação afirmativa – PPI); 8- Ana Maria 
Rosa Freato Gonçalves, ao concurso de títulos e provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1244434, junto ao Departamen-
to de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, Área de 
conhecimento: Educação Profissional em Enfermagem, conforme 
Edital EERP/ATAC 075/2024 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 17/06/2024. Na mesma sessão foram aprovados 
os nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
MEMBROS TITULARES: Profª Drª Susana Segura Muñoz (Presi-
dente) - Professora Associada do Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Janieiry 
Lima de Araujo - Professora Associada do Departamento de 
Enfermagem do Campus Avançado de Pau dos Ferros da Uni-
versidade do Estado do Rio Grande do Norte; Profª Drª Maria 
Cecilia Luiz - Professora Titular do Departamento de Educação 
do Centro de Educação e Ciências Humanas da Universidade 
Federal de São Carlos; Prof Dr Elias José Oliveira – Professor 
Doutor da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 
Uberlândia; Profª Drª Carmen Silvia Gabriel - Professora Asso-
ciada Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. MEMBROS SUPLENTES: Profª Drª Silvia Matumoto - Pro-
fessora Associada do Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Glaucia Maria 
da Silva Degrève - Professora Doutora do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Ana Maria Laus - 
Professora Associada do Departamento de Enfermagem Geral 
e Especializada da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Prof Dr Fabio Scorsolini-Comin - 
Professor Associado Departamento de Enfermagem Psiquiátrica 
e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Profª Drª Rosa Maria Rodrigues 
- Professora Associada do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade Estadual do Oeste do Paraná.

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE ABERTURA EERP/ATAc 
108/2024 PUBLICADO NA EDIÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 
2024 | CADERNO EXECUTIVO | SEÇÃO NEGÓCIOS PÚBLICOS:

No Edital de Abertura EERP/ATAc 108/2024 de inscrição ao 
concurso de títulos e provas visando a obtenção do título de 
livre-docente, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, na Área: Nutrição,

ONDE SE LÊ:
5) Aspectos nutricionais na gestão e lactação.
8) Transição epidemiologia nutricional no Brasil.
LEIA-SE:
5) Aspectos nutricionais na gestação e lactação.
8) Transição epidemiológica nutricional no Brasil.
 Edital EERP/ATAc 117/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, em sua 477ª sessão ordinária, 
realizada em 03/10/2024, aprovou, após apreciação formal, o 
pedido de inscrição dos candidatos: 1. Fabiana Costa Machado 
Zacharias; 2. Tatiana Ferraz de Araujo Alecrim; 3. - Fernanda 
Bruzadelli Paulino da Costa; 4. Denise Ferro; 5. - Rosana Apare-
cida Pereira; 6. - Jessica Adrielle Teixeira Santos; 7. - Juliane de 
Almeida Crispim; 8. Mônica Cristina Ribeiro Alexandre d´Auria 
de Lima; 9. Marcela Antonini; 10. Pedro Augusto Bossonario; 
11. Marcela Antunes Paschoal Popolin; 12. José Marcos de 
Jesus Santos; 13. João Paulo Lima Moreira; 14. Nayara Paula 
Fernandes Martins Molina, ao concurso de títulos e provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1244442, junto ao Departamen-
to de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, Área de 
conhecimento: Políticas e Atenção Primária a Saúde, conforme 
Edital EERP/ATAC 076/2024 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 17/06/2024. Na mesma sessão foram aprovados 
os nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
MEMBROS TITULARES: Profª Drª Carmen Silvia Gabriel (Presi-
dente) - Professora Associada do Departamento de Enfermagem 
Geral e Especializada da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Thais de Oliveira 
Gozzo - Professora Associada do Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Sônia 
Maria Soares - Professora Titular Departamento de Enfermagem 
Básica da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de 
Minas Gerais; Profª Drª Marinês Tambara Leite - Professora 
Titular do Departamento de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal de Santa Maria - Campus Palmeira das Missões; Profª Drª 
Claudia Mara de Melo Tavares - Professora Titular do Departa-
mento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiatria da Escola 
de Enfermagem da Universidade Federal Fluminense. MEMBROS 
SUPLENTES: Profª Drª Marislei Sanches Panobianco - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Profª Drª Ana Maria Laus - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Geral e Especializa-
da da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Profª Drª Clarissa Mendonça Corradi - Webester - 
Professora Associada Departamento de Psicologia da Faculdade 
de Filosofia Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 

6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 
processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permi-
tida a consulta a livros, periódicos e outros documentos biblio-
gráficos, entendendo-se como tal qualquer registro de informa-
ções, independentemente do formato ou suporte utilizado para 
registrá-los, que o candidato tiver levado para o local da prova, 
do qual não lhe será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I - Gerenciamento em Enfermagem e os aspectos ético-

-legais no processo de trabalho;
II - Contribuição das Metodologias ativas para o ensino de 

enfermagem na graduação;
III - Gerenciamento em Enfermagem e a Bioética;
IV - Desafios para o Desenvolvimento de pessoal na 

Enfermagem;
V - Perspectivas na formação de enfermeiros para a Educa-

ção Profissional Técnica de Nível Médio.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem USP, e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Escola de Enfermagem da USP, para fins de homologa-
ção, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2025, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social - RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem 
da Universidade de São Paulo através do endereço eletrônico: 
eeataac@usp.br.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE ABERTURA EERP/ATAc 

106/2024 PUBLICADO NA EDIÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 
2024 | CADERNO EXECUTIVO | SEÇÃO NEGÓCIOS PÚBLICOS:

No Edital de Abertura EERP/ATAc 106/2024 de inscrição ao 
concurso de títulos e provas visando a obtenção do título de 
livre-docente, junto ao Departamento de Enfermagem Geral e 
Especializada da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo

ONDE SE LÊ:
Área de Enfermagem Clínica
Programa:
• Avaliação clínica das necessidades humanas básicas do 

adulto e idoso hospitalizados;
• O processo de enfermagem: da teoria à prática clínica;
• Aplicação dos Sistemas de Linguagens Padronizadas (SLP) 

na assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitalizados 
em situação clínica;

• O processo de enfermagem na prevenção de riscos rela-
cionados à assistência ao adulto e idoso hospitalizados;

• Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitaliza-
dos com obstrução de vias aéreas;

• Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitaliza-
dos com alteração gastrointestinal;

• Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitaliza-
dos com Risco de aspiração;

• Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitaliza-
dos com Risco de quedas;

• Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospitaliza-
dos em risco para deterioração fisiológica;

• Produção científica sobre eventos adversos relacionados à 
assistência ao paciente hospitalizado;

• Práticas seguras na assistência aos pacientes hospitaliza-
dos: pesquisa, ensino e assistência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em concorrer 
a vaga reservada.

2.8. Para que faça jus a vaga reservada a candidatos 
autodeclarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir 
traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta 
ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em concorrer a vaga 
reservada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação dos aprovados.

4. Atribuição da função: os candidatos aprovados, ao serem 
contratados, deverão ministrar as seguintes disciplinas:

I. - 0701203 - Ações Educativas na Prática de Enfermagem;
II. - ENO0500 - Estagio Curricular I - Administração em 

Enfermagem;
III. - 0701210 - Estágio Curricular III (Enfermagem na Aten-

ção Hospitalar ou Pré-Hospitalar);
IV. - ENO0600 - Ensinar e Aprender em Enfermagem: Funda-

mentos Teórico Metodológico;
V. - ENO0700 - Estágio Curricular Supervisionado de Licen-

ciatura em Enfermagem;
VI. - 0701201 - Enfermagem como Prática Social;
VII. - ENO0221 - Pesquisa em Enfermagem;
VIII. - ENO0301 - Ética e Legislação da Enfermagem;
IX. - ENO0302 - Bioética.
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.3.1. Os candidatos pretos, pardos e indígenas concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso.

5.3.2. Os candidatos pretos, pardos e indígenas aprovados 
dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

5.3.3. Na hipótese de não haver número de candidatos 
pretos, pardos ou indígenas aprovados suficiente para ocupar 
as vagas reservadas, as vagas remanescentes da etapa serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Na hipótese de não haver habilitados na segunda 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, serão chamados para avaliação, 
caso haja, os inscritos portadores de diploma de graduação 
que não tenham obtido título de pós-graduação stricto sensu, 
iniciando-se a terceira etapa de avaliações.

5.7. Na terceira etapa de avaliações, proceder-se-á de acor-
do com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.8. Não havendo inscritos portadores:
I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será 

realizada com os candidatos portadores do título de Mestre.
II. do título de Mestre: a segunda etapa de avaliações, caso 

necessária, será realizada com os candidatos portadores apenas 
de diploma de graduação;

III. dos títulos de Doutor ou de Mestre: será realizada etapa 
única de avaliações, com os candidatos portadores apenas de 
diploma de graduação.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 01)
II. Prova Didática (peso 03)
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O Estágio Supervisionado em Docência do PAE será rea-
lizado em uma única disciplina de graduação dos cursos de 
Medicina, Fonoaudiologia, Fisioterapia ou Terapia Ocupacional, 
sob supervisão do Docente Responsável. A disciplina de gra-
duação deve ser de caráter obrigatório na grade curricular, no 
semestre em referência, exigindo-se como pré-requisito que o 
(a) pós-graduando(a) já tenha cumprido a disciplina da Etapa de 
Preparação Pedagógica. O estágio deve estar compreendido dentro 
do semestre vigente, tendo duração de 120 horas presenciais. São 
exigidos relatório de atividades ao final do estágio e boletim de 
frequência mensal segundo o cronograma.

DA INSCRIÇÃO:
A inscrição será feita mediante:
1. - Preenchimento da Ficha de Inscrição do Programa de 

Aperfeiçoamento de Ensino no site https://uspdigital.usp.br/janus 
(Sistema Janus).

PAE \> inscrição \> 1º semestre de 2025 \> Adicionar/Alterar.
O Plano de Trabalho, a ser preenchido na ficha de inscrição, 

deverá ser elaborado em conjunto com o Supervisor do estágio 
(docente responsável pela disciplina de graduação). Devem ser 
especificadas as tarefas a serem desenvolvidas sob responsabilida-
de do(a) pós-graduando(a), levando-se em consideração que sua 
participação deve ocorrer nas múltiplas dimensões da docência, 
a saber: a) organizativa (seleção de conteúdos e bibliografia de 
apoio, organização dos recursos didáticos e materiais); b) técnica 
(organização operacional das listas de frequência, de notas e 
de acompanhamento das atividades); c) didático-pedagógica 
(desenvolvimento das aulas e distribuição temporal das atividades 
didáticas); d) relação professor-aluno (atividades que favoreçam a 
participação dos alunos e facilitem a interlocução); e) avaliativa 
(seleção de instrumentos de avaliação adequados e seus critérios).

A inscrição deverá ser avalizada no Sistema Janus tanto pelo 
(a) Supervisor(a) como pelo(a) Orientador(a): PAE\>Avalização. 
Após selecionar o aluno, abrir o plano de trabalho e ao final da 
página, clicar em avalizar ou desautorizar, até o dia 30/11/2024.

Caso o Supervisor(a) ou o Orientador(a) não se manifeste, a 
inscrição será cancelada; a negativa de pelo menos um deles é 
suficiente para o cancelamento. Compete ao Pós-Graduando(a) 
comunicar o Supervisor(a) e o Orientador(a) sobre a necessidade 
da avalização no sistema Janus.

2. - Deverá ser enviada para o e-mail paefmusp@usp.br a 
ficha JANUS atualizada do(a) pós-graduando(a) constando o pré-
-requisito Disciplina da Etapa de Preparação Pedagógica com 3 ou 
mais créditos (concluída anteriormente ou em andamento).

DAS DISCIPLINAS DA ETAPA DE PREPARAÇÃO PEDAGÓGICA
As disciplinas de Preparação Pedagógica que já foram, 

anteriormente, referendadas pela Comissão PAE/FMUSP estão 
publicadas no site http://fm.usp.br/pae/o-pae/disciplina-de-prepa-
racao-pedagogica

Outras disciplinas do mesmo tema, com 3 ou mais crédi-
tos, cursadas na USP deverão ter seu programa de atividades 
referendado pela Comissão PAE/FMUSP, caso constem da lista 
pré-aprovada pela Comissão PAE/Central da USP. Nesse caso, o (a) 
pós-graduando(a) deve solicitar que a Comissão PAE/FMUSP anali-
se a possibilidade de sua aceitação enviando o programa e a carga 
horária da disciplina cursada, bem como seus dados pessoais, para 
paefmusp@usp.br. Nota: não serão analisadas disciplinas com 
menos de 3 créditos, mesmo que constem da lista pré-aprovada 
pela Comissão PAE/Central da USP.

O aluno que estiver cursando a Etapa de Preparação Pedagó-
gica no semestre da inscrição do PAE e for reprovado na disciplina 
terá sua inscrição no estágio cancelada.

DA SELEÇÃO:
A seleção será feita pela Comissão Coordenadora do PAE 

da FMUSP, de acordo com a seguinte ordem: 1º) Menor número 
de participações no PAE com apoio financeiro; 2º) Análise da 
qualidade da Plano de trabalho; 3º) Desempenho Acadêmico 
(Ficha do Aluno).

Em caso de empate entre candidatos, será selecionado aquele 
aluno cujo Supervisor não seja seu Orientador.

DO TERMO DE COMPROMISSO
Uma vez que o Pós-Graduando(a) tenha sido selecionado é 

obrigatória o envio para o e-mail paefmusp@usp.br do Termo de 
Compromisso assinado, até o dia 1º de fevereiro de 2025. O não 
cumprimento desse item implica o cancelamento da inscrição.

DA FREQUÊNCIA
O estágio será desenvolvido exclusivamente em disciplina da 

graduação e terá carga horária de 6 horas semanais, sendo exigida 
a entrega presencial de boletim de frequência mensal segundo 
o cronograma a ser estabelecido. O envio digital do boletim de 
frequência poderá ser autorizado, excepcionalmente, mediante 
justificativa.

DOS CRÉDITOS
O Pós-Graduando que cumprir as atividades previstas no 

Estágio Supervisionado, com aprovação do seu Supervisor, terá 
direito a 1 (UM) crédito, caso esteja previsto no Regulamento de 
seu Programa de Pós-Graduação.

Para maiores informações, acessar o site http://fm.usp.br/
pae/portal/

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital ATAc 49/2024
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 01 (UM) 

CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
E SOCIEDADE DA FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

REFERÊNCIA - EDITAL FSP ATAc 10/2024, PUBLICADO EM 
18/03/2024.

ALTERAÇÃO NA INDICAÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA, 
APÓS MANIFESTAÇÕES DE CONFLITOS DE DISPONIBILIDADE DE 
AGENDA NA COMPOSIÇÃO ANTERIOR.

A Congregação da Faculdade de Saúde Pública APROVOU “Ad 
referendum” as alterações na indicação de Comissão Julgadora 
após manifestações de conflitos de disponibilidade de agenda na 
composição anterior. A Comissão Julgadora ficou constituída da 
seguinte maneira:

Membros Titulares:
Cláudia Roberta de Castro Moreno - Professora Titular do 

Departamento de Saúde e Sociedade da Faculdade de Saúde 
Pública da Universidade de São Paulo (USP); Ivan França Junior - 
Professor Sênior do Departamento de Saúde e Sociedade da Facul-
dade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo (USP); Suely 
Ferreira Deslandes - Professora Permanente da Escola Nacional de 
Saúde Pública Sergio Arouca da Fundação Oswaldo Cruz (ENSP/
FIOCRUZ); Alicia Matijasevich Manitto - Professora Associada do 
Departamento de Medicina Preventiva da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (USP); Rossano Cabral Lima - Profes-
sor Associado do Instituto de Medicina Social da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (UERJ).

Membros Suplentes:
Deivison Mendes Faustino - Professor Doutor do Departa-

mento de Saúde e Sociedade da Faculdade de Saúde Pública da 
Universidade de São Paulo (USP); Adriana Marcondes Machado 
- Professora Associada do Departamento da Aprendizagem, do 
Desenvolvimento e da Personalidade do Instituto de Psicologia 
da Universidade de São Paulo (USP); Luiz Silveira Menna Barreto 
-Professor Titular do Departamento de Fisiologia e Biofísica do Ins-
tituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo (USP); 
Daphne Rattner - Professora Associada do Departamento de Saúde 
Coletiva da Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade de 
Brasília (UnB); Sônia Lansky - Doutora em Saúde Pública/Epidemio-
logia pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Kenneth 
Rochel de Camargo Junior - Professor Titular da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (UERJ); Martha Cristina Nunes Moreira 
- Doutora em Ciências Humanas/Sociologia pelo Instituto Universi-
tário de Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ); Bárbara Hatzlhoffer 
Lourenço - Professora Doutora do Departamento de Nutrição da 
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo (USP); 
Maria do Carmo Leal - Doutora em Psicologia Social, do Trabalho e 
das Organizações pela Universidade de Brasília (UnB).

A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pela Pro-
fessora Titular Cláudia Roberta de Castro Moreno.

através do MEMO CIP/46 de 03/10/2024 que a autodeclaração 
de pertença racial dos candidatos foi confirmada na etapa foto-
gráfica do procedimento de heteroidentificação e estão aptos 
para a realização do concurso.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recur-
so no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação desse 
Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023), que deverá 
ser encaminhado à Comissão Recursal da FEUSP, por meio do 
e-mail: atacfe@usp.br.

 COMUNICADO
Resultado da análise do procedimento de heteroidentifi-

cação dos candidatos autodeclarados negros, de cor preta ou 
parda, optantes pela ação afirmativa, inscritos no concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Filosofia da Educação e Ciências da Educação, na área de 
conhecimento: Psicanálise e Psicologia,– Edital FEUSP 43/2024, 
publicado no D.O.E. de 04/07/2024, Poder Executivo III.

A Direção da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo torna público a decisão da Comissão de Hete-
roidentificação da FEUSP, atendendo os termos da Resolução 
CoIP 8523/2023, publicada no D.O.E de 13/11/2023, deliberou, 
através do MEMO CIP/45 de 03/10/2024 que a autodeclaração 
de pertença racial da candidata ANA VICTORIA EMIDIO DE OLI-
VEIRA (RG: 531703356) não foi confirmada na etapa fotográfica 
do procedimento de heteroidentificação. Os demais candidatos 
autodeclarados nesse edital estão aptos para a realização do 
concurso.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recur-
so no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação desse 
Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023), que deverá 
ser encaminhado à Comissão Recursal da FEUSP, por meio do 
e-mail: atacfe@usp.br.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 053/2024
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 446ª 
sessão ordinária, realizada em 26/09/2024, aprovou o pedido 
de inscrição da Profa. Dra. Marcia Regina da Silva ao concurso 
público para obtenção de Título de Livre Docente junto ao 
Departamento de Educação, Informação e Comunicação, na área 
de conhecimento em Biblioteconomia e Ciência da Informação, 
Especialidade: X: Estudos métricos em Ciência da Informação, 
nos termos do Edital ATAc 042/2024, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 17/07/2024. Na mesma sessão, a Congregação 
aprovou a seguinte Comissão Julgadora para esse concurso: 
TITULARES: Profs. Drs.: Filomena Elaine Paiva Assolini - Profes-
sora Associada do Departamento de Educação, Informação e 
Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Mauricio dos San-
tos Matos - Professor Associado do Departamento de Educação, 
Informação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Marcia 
Cristina de Carvalho Pazin Vitoriano - Professora Associada 
do Departamento de Ciência da Informação da Faculdade de 
Filosofia e Ciências da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - campus Marília; Ricardo Scucuglia Rodrigues 
da Silva - Professor Associado do Departamento de Educação do 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - campus São José 
do Rio Preto; Jackson Gois da Silva - Professor Associado do 
Departamento de Educação do Instituto de Biociências, Letras 
e Ciências Exatas da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - campus São José do Rio Preto. SUPLENTES: 
Profs. Drs. Sérgio Cesar da Fonseca - Professor Associado do 
Departamento de Educação, Informação e Comunicação da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Alessandra Alaniz Macedo - Profes-
sora Associada do Departamento de Computação e Matemática 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Maria Cláudia Cabrini Grácio 
- Professora Associada do Departamento de Ciência da Infor-
mação da Faculdade de Filosofia e Ciências da Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - campus Marília; 
Sueli Mara Soares Pinto Ferreira - Professora Titular aposentada 
do Departamento de Educação, Informação e Comunicação 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Rogerio Mugnaini - Professor 
Associado do Departamento de Informação e Cultura da Escola 
de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo; Helen 
de Castro Silva Casarin - Professora Titular do Departamento 
de Ciência da Informação da Faculdade de Filosofia e Ciências 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
campus Marília; Clarice Sumi Kawasaki - Professor Associada 
do Departamento de Educação, Informação e Comunicação 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Ana Paula Ramos - Professora 
Associada do Departamento de Química da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; José Augusto Chaves Guimaraes - Professor Titular 
aposentado do Departamento de Ciência da Informação da 
Faculdade de Filosofia e Ciências da Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - campus Marília; Ecivaldo de 
Souza Matos - Professor Titular do Departamento de Educação, 
Informação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Con-
forme o artigo 193 do Regimento Geral da USP, a Congregação 
indicou para a presidência da Comissão Julgadora a Profa. Dra. 
Filomena Elaine Paiva Assolini. Como suplentes da presidência, 
o colegiado indicou os Profs. Drs. Mauricio dos Santos Matos e 
Sérgio Cesar da Fonseca. (2023.1.531.59.0).

 COMUNICADO ATAc 054-2024
RETIFICAÇÃO do Comunicado ATAc 051-2024, publicado 

no DOE de 03/10/2024 - Caderno Executivo - Seção 3 Negócios 
Públicos - referente à aprovação pela Congregação das inscri-
ções e Comissão Julgadora do concurso de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº1246984, junto ao Departamento 
de Biologia, na área de conhecimento em Biotecnologia (Edital 
ATAc 014-2024).

Onde se lê:
“Hana Paula Masuda - Professora Adjunta do Centro de 

Ciências Naturais e Humanas”
Leia-se:
“Hana Paula Masuda - Professora Adjunta do Centro de 

Ciências Naturais e Humanas da Universidade Federal do ABC” 
(2024.1.68.59.0)

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA da UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROGRAMA 
DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO – PAE -

1º SEMESTRE (1º de fevereiro a 30 de junho) DE 2025.
De conformidade com a Portaria GR-3588, de 10.5.2005, 

estarão abertas as inscrições para o Estágio Supervisionado em 
Docência do PAE na FMUSP, para o 1º semestre de 2025, no 
período de 7 de outubro a 18 de novembro de 2024. Não serão 
aceitas inscrições fora deste período.

DO PROGRAMA:
Poderão candidatar-se ao programa alunos de pós-gradu-

ação da Universidade de São Paulo, regularmente matriculados 
em cursos de Mestrado ou Doutorado, com o prazo para depósi-
to da dissertação ou tese posterior a 30/06/2025 e que tenham 
concluído ou estejam cursando uma disciplina de Preparação 
Pedagógica com 3 ou mais créditos.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
RETIFICAÇÃO do Edital FCF/ATAc nº 047/2024, de 

15/07/2024, publicado no D.O.E, em 16/07/2024, Poder Execu-
tivo, Seção III, páginas 171 e 172, de abertura de inscrições ao 
Concurso de Títulos e Provas visando o provimento de um cargo 
de Prof. Doutor, junto ao Departamento de Análises Clínicas e 
Toxicológicas (FBC)”.

Onde se lê: (...) com base na área de Farmacoterapia e 
Cuidado Farmacêutico, eixo de Farmacoterapia e Cuidado Far-
macêutico, eixo “Farmacoterapia, Farmácia Clínica e Cuidado 
Farmacêutico” (...).

Leia-se: (...) com base na área de Farmacoterapia e Cuidado 
Farmacêutico, eixo de Farmacoterapia Farmácia Clínica e Cuida-
do Farmacêutico” (...).

(Republicado por conter incorreções na publicação do 
D.O.E, Poder Executivo, Seção III, de 1º de outubro de 2024, 
página 124).

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital FEA-RP 054/2024
A Congregação da FEA-RP, em sessão realizada em 

26/09/2024, apreciou as inscrições e aprovou a composição da 
comissão julgadora referente ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de um cargo de professor doutor junto 
ao Departamento de Administração - Edital FEA-RP 034/2024 - 
Área de conhecimento: Administração Geral e Inovação:

1) Inscrições deferidas (ordem alfabética):
Adhemar Ronquim Filho
Aline Figlioli
Carolina Cristina Fernandes
Caroline Krüger Guimarães
Charles Bonani de Oliveira
Clarissa Dourado Freire
Danilo Andretta
Eliane Cristina Franco Grando
Elnivan Moreira de Souza
Flavia Oliveira do Prado Vicentin
Karina Munari Pagan
Leandro Carvalho Bassotto
Leticia Franco Martinez
Leonardo Augusto Amaral Terra
Lira Luz Benites Lázaro
Luciana Oranges Cezarino
Marco Antonio Silveira
Maria Angélica Oliveira Luqueze
Marina Teixeira de Souza
Matheus Dermonde Gonçalves
Nairana Radtke Caneppele Bussler
Natália Munari Pagan
Nayele Macini
Priscila Rezende da Costa
Renato Eliseu Costa
Ycarim Melgaco Barbosa
2) Inscrições indeferidas por não estarem de acordo com o 

Edital FEA-RP 034/2024:
A inscrição de Eduardo Meireles foi indeferida, visto que o 

candidato fez upload de documentos fora do campo específico 
indicado pelo sistema – descumprimento do § 8º do item 1;

A inscrição de Flávia Hosne de Freitas foi indeferida, pois a 
candidata fez upload de documentos fora do campo específico 
indicado pelo sistema – descumprimento do § 8º do item 1;

A inscrição de Flávio Basta dos Santos Silva foi indeferida, 
visto que o candidato não apresentou o verso do diploma de 
doutor – descumprimento do § 9º do item 1;

A inscrição de Ronaldo de Oliveira Santos Jhunior foi inde-
ferida, pois o documento de quitação eleitoral apresentado foi 
emitido pela Justiça Eleitoral há mais de 30 dias do início do 
período de inscrições – descumprimento do inciso IV do item 1;

A inscrição de Thiago Ferreira Quilice foi indeferida, visto 
que o candidato não apresentou o verso do documento de 
quitação com o serviço militar - § 9º do item 1.

Na mesma sessão, com base na proposta feita pelo Con-
selho do Departamento de Administração e nas discussões da 
Congregação, o colegiado decidiu aprovar a seguinte comissão 
julgadora:

Titular Interno:
José Francisco Ferreira Ribeiro - Professor Associado - 

Departamento de Administração, FEA-RP/USP.
Titulares Externos:
Marcelo Gonçalves do Amaral - Professor Titular - Universi-

dade Federal Fluminense;
Daniel Capaldo Amaral - Professor Titular - EESC/USP;
Flávia Luciane Consoni de Mello - Professora Associada – 

UNICAMP.
Titular Externo (PPI):
Nivaldo de Góes Grulha Júnior – Professor Associado - 

ICMC/USP.
Suplente Interno:
Luciana Romano Morilas - Professora Associada - Departa-

mento de Administração, FEA-RP/USP.
Suplentes Externos:
Adriana Roseli Wunsch Takahashi - Professora Titular – Uni-

versidade Federal do Paraná;
André Luiz Sica de Campos – Professor Associado – UNI-

CAMP;
Luiz Cesar Ribeiro Carpinetti - Professor Titular - EESC/USP;
Mateus Cecílio Gerolamo – Professor Associado – ESALQ/

USP;
Maria Sylvia Macchione Saes - Professora Titular – FEA/USP;
Adriana Ferreira de Faria - Professora Titular – Universidade 

Federal de Viçosa;
Daniel Jugend – Professor Associado – UNESP;
Mario Vasconcellos Sobrinho – Professor Titular - Universi-

dade Federal do Pará.
Suplentes Externos (PPI):
Gislene Aparecida dos Santos - Professora Associada - 

EACH/USP;
Débora de Souza Santos - Professora Associada – UNI-

CAMP;
Leonardo Lemos de Souza - Professor Associado – UNESP;
Felipe Chibás Ortiz – Livre-Docente pela ECA/USP;
Marcone Corrêa Pereira - Professor Titular- IME/USP.
Caso a lista de indicados a Suplentes Externos não seja sufi-

ciente para o agendamento do certame, poderão ser chamados 
os indicados a Suplentes Externos (PPI).

Em atendimento ao Artigo 185 do Regimento Geral da USP, 
a presidência da comissão julgadora será exercida pelo Prof. Dr. 
José Francisco Ferreira Ribeiro.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 COMUNICADO
Resultado da análise do procedimento de heteroidentifi-

cação dos candidatos autodeclarados negros, de cor preta ou 
parda, optantes pela ação afirmativa, inscritos no concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Metodologia do Ensino e Educação Comparada, na área de 
conhecimento: Ensino de Ciências e Matemática – Edital FEUSP 
47/2024, publicado no D.O.E. de 31/07/2024, Poder Executivo III.

A Direção da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo torna público a decisão da Comissão de Hete-
roidentificação da FEUSP, atendendo os termos da Resolução 
CoIP 8523/2023, publicada no D.O.E de 13/11/2023, deliberou, 

Candidata nº 2 – Beatriz Maria Jorge
EXAMINADORES – PROVA ESCRITA (Peso 2) - PROVA 

DIDÁTICA (Peso 3) -JULGAMENTO DO MEMORIAL (Peso 3) - 
JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA (Peso 2) – MÉDIA 
PONDERADA – INDICAÇÃO

Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 7,9 - 6,3 - 7,4 - 
7,0 - 7,09 - NÃO

Profª Drª. Marislei Sanches Panobianco - 7,5 - 6,4 - 7,4 - 
7,1 - 7,06 - NÃO

Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 7,8 - 6,3 - 7,4 - 7,1 - 
7,09 - NÃO

Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 7,6 - 6,1 - 7,4 
- 7,2 - 7,01 - NÃO

Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 7,7 - 6,4 - 7,4 - 7,0 - 
7,08 - NÃO

Candidata nº 3 – Bruna Nogueira dos Santos Martins
EXAMINADORES – PROVA ESCRITA (Peso 2) - PROVA 

DIDÁTICA (Peso 3) -JULGAMENTO DO MEMORIAL (Peso 3) - 
JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA (Peso 2) – MÉDIA 
PONDERADA – INDICAÇÃO

Profª Drª Lucieli Dias Pedreschi Chaves - 8,4 - 7,1 - 4,1 - 
7,5 - 6,54 - NÃO

Profª Drª. Marislei Sanches Panobianco - 8,3 - 7,3 - 4,1 - 
7,2 - 6,52 - NÃO

Profª Drª Vanessa de Brito Poveda - 8,2 - 7,4 - 4,1 - 7,2 - 
6,53 - NÃO

Profª Drª Suzimar de Fátima Benato Fusco - 8,5 - 7,5 - 4,1 
- 7,4 - 6,66 - NÃO

Profª Drª Lilia de Souza Nogueira - 8,6 - 7,5 - 4,1 - 7,3 - 
6,66 - NÃO

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL 212-2024
REF. EDITAL EP/CONCURSOS 120-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 29 de outubro de 2024, às 8 horas, no 

Departamento de Engenharia Naval e Oceânica – PNV da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo, na Av. Prof. Mello 
Moraes, nº 2231, Cidade Universitária, São Paulo/SP, o concurso 
público de títulos e provas em uma fase para o provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, 
no Departamento de Engenharia Naval e Oceânica – PNV, na 
especialidade “Células a Combustível”, conforme Edital EP/Con-
cursos nº 120-2024 de abertura de inscrições, publicado no DOE 
de 02.07.2024, retificado no DOE em 04.07.2024 e 11.07.2024, 
para o qual estão inscritos os candidatos: Allan Jedson Menezes 
de Araújo; Fernando Souza de Almeida; Giovani Giulio Tristão 
Thibes Vieira; Júlio Nandenha; Luís Marcelo Garcia da Silva; 
Paulo Cardozo Carvalho de Araújo; Rafael Nogueira Nakashima; 
Rodrigo de Lima Amaral; Thiago Lopes e Vinícius Dias Silva. A 
comissão julgadora estará constituída dos seguintes membros:

MEMBROS CONFIRMADOS:
PRESIDENTE: Gustavo Roque da Silva Assi – Professor 

Titular – PNV/EPUSP
Bernardo Luis Rodrigues de Andrade – Professor Doutor 

– PNV/EPUSP
Álvaro Toubes Prata – Professor Titular – FEM/UFSC
Joelma Perez – Professora Doutora – IQSC/USP
Margarida Juri Saeki – Professora Associada – UNESP
SUPLENTES
Renato Picelli Sanches – Professor Doutor – PNV/EPUSP
André Bergsten Mendes – Professor Doutor – PNV/EPUSP
João Luiz Figueira Azevedo – Professor Titular – CTA
Auro Atsushi Tanaka – Professor Titular – UFMA
Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 

comissão julgadora acima mencionados.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/145-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a compare-

cerem no dia 25 de novembro de 2024, às 8:00 horas, na Sala 
BM&F, do Departamento de Economia, Administração e Sociolo-
gia, para início das provas para o concurso para provimento do 
cargo de Professor Doutor (RDIDP) do referido Departamento, na 
área de “Administração Pública”. Edital de Abertura: 43/2024. 
Candidatos:

1. - Danilo Henrique Nunes –
2. - Claudio Zancan -
3. - Lira Luz Benites Lázaro -
4. - Fernando Souza De Almeida -
5. - Roseane Barcellos Marques -
6. - Adhemar Ronquim Filho -
7. - Gabriel Farias Alves Correia
8. - Milena Magalhães Oliveira -
9. - Cristiane Feltre -
10. - Jessica Suarez Campoli -
11. - Claudia Cerqueira Do Nascimento -
12. - Thiago Bernardino De Carvalho -
13. - Gisele Cristina Dos Santos -
14. - Cláudio Robert Pierini -
15. - Danielle Mendes Thame Denny -
16. - Raphael Guilherme Araujo Torrezan -
17. - Rômulo Carvalho Cristaldo -
18. - Renato Eliseu Costa -
19. - Danilo Andretta -
20. - Humberto Bersani -
21. - Luciane Graziele Pereira Ferrero -
22. - Clarissa Dourado Freire -
23. - Renata Schirrmeister -
24. - João Guilherme Rocha Machado -
25. - Diego Valerio De Godoy Del Monico -
26. - Paulo Fernando Marschner -
27. - Carolina De Albuquerque
28. - Valquiria Ortiz Tavares Costa -
29. - Camila Do Nascimento Cultri -
30. - Victor Augusto Nunes De Vitto
31. - Ivan Trizi Amorim -
32. - Igor Silva Figueiredo
33. - Jorge Braun Neto
34. - Charles Bonani De Oliveira -
35. - Rodrigo Santos Masset Lacombe -
36. - Rodrigo Correia Do Amaral -
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/146-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a com-

parecerem no dia 02 de dezembro de 2024, às 8:00 horas, 
no Departamento de Zootecnia, para início das provas para o 
concurso para provimento do cargo de Professor Doutor (RDIDP) 
do referido Departamento, na área de “Bovinocultura de Corte”. 
Edital de Abertura: 59/2024. Candidatos:

1. - Vinícius Silva Junqueira -
2. - Paula Batista Taborda
3. - Rodrigo de Nazaré Santos Torres
4. - Diogo Fleury Azevedo Costa -
5. - Daniel Montanher Polizel -
6. - Germán Darío Ramírez Zamudio -
7. - Verônica Aparecida Costa Mota -
8. - Henry Daniel Ruiz Alba -
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1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
111° - LEIDIANE ROSA DE OLIVEIRA CAXAMBU. Para isso, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
112° - EDILEIA COUTO SOUZA ARAMYS DE OLIVEIRA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
113° - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
114° - LIVIA CRISTINA ALEXANDRE FIGUEIRA DO NAS. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
115° - JESSICA MIKAELY MARANI DE SA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
116° - ANANDA OLIVIO CAMARGO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
117° - ROSILENE BALBINA DE SOUZA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
103° - ISABEL DE MORAES LOPES. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
104° - TALITA SILVA SARRO MORAES. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
105° - JESSICA DA SILVA PEREIRA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
106° - EVELYN APARECIDA NASCIMENTO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
107° - GLACIANE CRISTINA TEODORO LOPES. Para isso, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
108° - ERIKA DE SOUZA OLIVEIRA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
109° - ANGELICA TERESA BIRAL. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
110° - SUZAMAR BRAGA CABRAL. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 89/2023, para preenchimento 
do cargo: PROFISSIONAL APOIO UNIVERSITÁRIO da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
camp. Classificação - nome: 2° - BRUNA GOMES ALTIERI. Para 
isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3.3 do edital de 
abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 59/2021, para preenchimento 
do cargo: TECNICO DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
camp. Classificação - nome: 27° - AMELIA GALDINO MONTEIRO 
AMANCIO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.3 do 
edital de abertura.

 Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
98° - ROSANGELA DOS SANTOS COSTA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
99° - CAROLINA AMARAL DE ALCANTARA SILVA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
100° - MARIA AUGUSTA MARTINS DALLA PIAZZA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
101° - ADELIA CONTILIANO EXPEDITO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
102° - DANIELA BRIANNE MARTINS DOS ANJOS. Para isso, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
EDITAL FSP ATAc 48/2024
Retificação do EDITAL FSP ATAc 46/2024 referente à apre-

ciação das inscrições para o Concurso Público para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor no Departamento de 
Epidemiologia da Faculdade de Saúde Pública da Universidade 
de São Paulo.

REFERÊNCIA - EDITAL FSP ATAc 46/2024, PUBLICADO EM 
03.10.2024.

Onde lê-se:
“5. - Richard Murdoch Montgomery - Indeferimento com 

base nos incisos III e IV do Edital (Passaporte não comprova 
quitação eleitoral e quitação com o serviço militar – vide art. 
209 do Decreto Federal nº 57.654/1966).”

Leia-se:
“5. - Richard Murdoch Montgomery - Indeferimento com 

base no inciso IV do Edital (Passaporte não comprova quitação 
eleitoral).”

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Instituto de Ciências Biomédicas
Retificação do Edital ICB.ATAC. 25/2024 – Publicado no 

DOE de 02/10/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Onde-se-lê.: A Comissão Julgadora estará constituída dos 

seguintes Membros titulares: Alexandra Ivo de Medeiros (Profa. 
Associada – Depto. de Ciências Biológicas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas /UNESP), Adriana Cesar Bonomo (Profa. 
Associada do Depto. de Imunologia da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro), Aline Maria da Silva (Profa. Titular do Depto. 
de Bioquímica do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo, Anderson de Sá Nunes (Prof. Titular do Depto. de Imuno-
logia – ICB/USP), Lourdes Isaac (Profa. Associada - Depto. de 
Imunologia – ICB/USP) Presidente.

Leia-se:... A Comissão Julgadora estará constituída dos 
seguintes Membros titulares: Alexandra Ivo de Medeiros (Profa. 
Associada – Depto. de Ciências Biológicas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas /UNESP), Adriana Cesar Bonomo (Profa. 
Associada do Depto. de Imunologia da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro), Aline Maria da Silva (Profa. Titular do Depto. 
de Bioquímica do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo, Profa. Dra. Lourdes Isaac (Profa. Associada - Depto. de 
Imunologia – ICB/USP), Anderson de Sá Nunes (Prof. Titular do 
Depto. de Imunologia – ICB/USP) Presidente.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
EDITAL IQSC/USP – 022/2024
JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES, CONSTITUIÇÃO DE 

COMISSÃO JULGADORA E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Congregação do Instituto de Química de São Carlos, 

em sessão de 19 de setembro de 2024, aprovou o pedido de 
inscrição do Prof. Dr. Laudemir Carlos Varanda ao concurso para 
obtenção do Título de Livre-Docente junto ao Departamento de 
Físico-Química do IQSC/USP, referente ao EDITAL IQSC/USP – 
016/2024, na especialidade “Química de Coloides e Interfaces”.

Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros 
que comporão a Comissão Julgadora:

Membros Titulares:
- Prof. Dr. Edson Antonio Ticianelli (Professor Titular) do 

Departamento de Físico-química do Instituto de Química de São 
Carlos da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Antonio Aprigio da Silva Curvelo (Professor Titu-
lar), do Departamento de Físico-química do Instituto de Química 
de São Carlos da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Edvaldo Sabadini (Professor Titular), do Departa-
mento de Físico-Química do Instituto de Química da Universida-
de Estadual de Campinas;

- Profa. Dra. Denise Freitas Siqueira Petri (Professora Titular) 
do Departamento de Química Fundamental do Instituto de Quí-
mica da Universidade de São Paulo e

- Profa. Dra. Sandra Helena Pulcinelli (Professora Titular) 
do Departamento de Físico-Química do Instituto de Química de 
Araraquara da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho.

Membros Suplentes:
- Prof. Dr. Marcelo Henrique Gehlen (Professor Titular) do 

Departamento de Físico-química do Instituto de Química de São 
Carlos da Universidade de São Paulo;

- Profa. Dra. Elisabete Frollini (Professora Associada) do 
Departamento de Físico-química do Instituto de Química de São 
Carlos da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Emanuel Carrilho (Professor Titular) do Departa-
mento de Química e Física Molecular do Instituto de Química de 
São Carlos da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Adley Forti Rubira (Professor Titular) do Departa-
mento de Química do Centro de Ciências Exatas da Universidade 
Estadual de Maringá;

- Prof. Dr. Celso Aparecido Bertran (Professor Associado) 
do Departamento de Físico-Química do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas;

- Prof. Dr. Italo Odone Mazali (Professor Titular) do Depar-
tamento de Química Inorgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas;

- Prof. Dr. Luiz Henrique Catalani (Professor Titular) do 
Departamento de Química Fundamental do Instituto de Química 
da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Watson Loh (Professor Titular) do Departamento 
de Físico-Química do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas;

- Prof. Dr. Osvaldo Novais de Oliveira Junior (Professor 
Titular) do Departamento de Física e Ciência dos Materiais do 
Instituto de Física de São Carlos da Universidade de São Paulo;

- Prof. Dr. Marcelo Nalin (Professor Associado) do Departa-
mento de Química Geral e Inorgânica do Instituto de Química de 
Araraquara da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho;

- Profa. Dra. Daniela Zanchet (Professora Titular) do Depar-
tamento de Química Inorgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas;

- Profa. Dra. Ana Paula Ramos (Professora Associada) do 
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e

- Prof. Dr. Celso Valentim Santilli (Professor Titular) Departa-
mento de Físico-Química do Instituto de Química de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho.

As provas do concurso terão início às 8 horas no dia 03 
de dezembro de 2024 (terça-feira) no Anfiteatro Prof. Dr. Edson 
Rodrigues do Edifício Q-1 do IQSC, sito à Av. Trabalhador São-
-carlense, no. 400, em São Carlos – SP.

Ficam convocados, por este edital, a Comissão Julgadora e 
o candidato inscrito.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-

curso Público, Edital de Abertura 118/2022, para preenchimento 
do cargo: TECNICO AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
17° - MATEUS CARDOSO TERRA. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:
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mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
140° - DAIANE DUTRA RODRIGUES. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
141° - CAMILA SAYURI KUMATA. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
142° - GABRIELLE DUARTE CRAVO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
143° - MARIANA CASELATO GUIMARAES DE BARROS. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
144° - ANA HELENA FERRETTE. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
145° - SUZANA MOURAO DA MATTA MACHADO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 02/2023, Processo Nº40-P-9722/2023, para 
preenchimento da função/perfil: Medico / Médico Cardiologista 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. 2 - Nome - NATALIA MIATE-
LO GIMENEZ FERREIRA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados 
no site: https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-
-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 19/2024, Processo Nº01-P-19226/2024, para 
preenchimento da função/perfil: Pr Apoio Tec Servicos / Técnico 
De Artes Gráficas da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 1 - Nome 
- MURILO PINOTTI FARINHA. Para isso, é necessário:

admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
133° - JOSIANE VENTURA MENDONCA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
134° - NATALIA DEL RY MARTINS. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
135° - MARIANA MOREIRA FREITAS. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
136° - BRUNA RIBEIRO DALCIN SANTOS. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
137° - CAROLINE LOPES CIOFI SILVA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
138° - THAYS VIEIRA CUSATO. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
139° - JEANNINE ANDREAZZI NACARATO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-

do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
125° - JOEL BATISTA SANTOS. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
126° - DIRCE VANESSA WANDERBROOCK. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
127° - LETICIA BRAGA RIBEIRO. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
128° - MICHELI DA SILVEIRA GALVANI. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - 
nome: 129° - CRISTIANE HELENA RUELA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
130° - MARIA JOSE BRITO MONTEIRO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
131° - ROSANA REIS VINIC. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
132° - MARCOS WILIAN DE ARAUJO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
118° - SOLANGE FELOMENO. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
119° - GIOVANA FERNANDES CRUZ. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
120° - JESSICA MUDO ANDRADE. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
121° - CINTIA CHRISTINA BASTOS. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
122° - THAINARA ROCHA DE SOUSA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
123° - ANDREZZA DE CASSIA VANNUCCI DE OLIVEIRA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
do cargo: ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
124° - ELAINE COSTA ALVES. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do 
edital de abertura.

Fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 87/2019, para preenchimento 
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6.3.2. - As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. - Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. - A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. - O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. - O empate nas indicações será decidido pela Comis-
são Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média 
obtida na prova didática e a maior média obtida na prova de 
títulos. Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à 
Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se 
couber.

6.5.5. - Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. - Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Engenharia Química, que só 
poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria 
Geral da UNICAMP.

8.1.2. - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis 
no sítio www.sg.unicamp.br/concursos e www.feq.unicamp.br/
concursos, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o 
seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 ano(s), 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. - Durante o prazo de validade do concurso poderão 
ser providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento 
de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso, o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Seção de Recursos Humanos da 
Faculdade de Engenharia Química. Após este prazo, se não 
retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A- 30/13, e Portaria Interna da Diretoria 
da FEQ 01/2015, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos da Faculdade de Engenharia Química para a realização 
dos concursos.

9.8.1. - Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria da 
Faculdade de Engenharia Química, que poderá prestar quaisquer 
outras informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. - Qualquer alteração nas regras de execução do con-
curso deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
EQ212 - Sistemas Biológicos 1
Ementa: Descrição de sistemas biológicos no contexto da 

indústria biotecnológica.
Carga horária total: 60 horas (4 créditos) Tipo: Obrigatória
Conteúdo Programático:
Esta componente curricular pertence ao percurso formativo 

da Competência Específica 1 do Projeto Pedagógico do Curso, 
tendo como semestres ideais o segundo semestre do curso 
integral e o terceiro semestre do curso noturno.

Objetivos de aprendizagem:
Ao final da disciplina, o aluno deve ser capaz de:
i) Descrever a relação estrutura-função das principais cate-

gorias de biomoléculas que formam os organismos vivos;
ii) Descrever,comparar e selecionar sistemas biológicos de 

interesse industrial;

O candidato terá no máximo 20 (vinte) minutos para expo-
sição oral de seu Plano de Trabalho e será arguido por até 40 
(quarenta) minutos.

5.6.1. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. - Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos em revistas 

de circulação nacional e/ou internacional indexadas, livros, 
capítulos de livros);

h) Experiência profissional em setores acadêmicos e não-
-acadêmicos;

i) Participação em atividades de extensão;
j) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
k) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
l) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa (com 

recursos financeiros);
m) Premiação e distinção acadêmica;
n) Assessoria, consultoria e trabalho de editoração de 

publicações;
o) Patentes, softwares e demais propriedades intelectuais 

registradas.
5.7.2. - A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) Adequação da sua formação científica básica à(s) área(s) 
do concurso e à(s) disciplina(s);

b) Solidez da sua formação científica básica referente à(s) 
área(s) do concurso e à(s) disciplina(s);

c) Relevância da experiência didática anterior;
d) Qualidade da produção científica e capacidade de difu-

são do conhecimento;
e) Capacidade de liderança em pesquisa e de trabalhar 

colaborativamente;
f) Qualidade e relevância da experiência na formação de 

recursos humanos para a área científica;
g) Distinção em atividades científicas e de ensino;
h) Relevância da experiência para a gestão acadêmica;
i) Relevância da experiência profissional não acadêmica 

para as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão 
universitária;

j) Qualidade, quantidade e relevância da experiência inter-
nacional;

k) Capacidade de captação de recursos financeiros para 
investimento em ensino e pesquisa.

5.7.3. - Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. - Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. - Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. - A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. - A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. - A Comissão Julgadora poderá ou não descontar 
pontos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou 
exceder o tempo máximo pré-determinado para as provas 
didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. - A prova escrita terá caráter eliminatório, caso com-

pareçam 01 ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. - As notas de cada prova serão atribuídas individu-
almente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. - Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. - Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 
mencionado no memorial, em forma digital (pdf);

e) plano de trabalho de sua autoria, contemplando ati-
vidades em ensino de Graduação e Pós-Graduação, pesquisa 
e extensão, em forma digital (pdf), incluindo um projeto de 
pesquisa em Engenharia de Sistemas Biológicos, de preferência 
nas áreas de cultivo celular e/ou recuperação e purificação de 
bioprodutos. Recomenda-se, no âmbito das atividades de ensino 
de Graduação, enfatizar as estratégias a serem aplicadas nas 
disciplinas do concurso. Sugere-se que o projeto seja elaborado 
nos moldes da FAPESP, limitado a 20 páginas, excetuando-se 
a capa.

3.2.1. - O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. - O candidato portador de necessidades especiais, 
temporária ou permanente, que precisar de condições especiais 
para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito 
no momento da inscrição, indicando as adaptações de que 
necessita.

3.2.3. - No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. - A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. - Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato confir-
mará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade de 
Engenharia Química, que a submeterá ao Departamento ou a 
outra instância competente, definida pela Congregação da Uni-
dade a que estiver afeta a área em concurso, tendo este o prazo 
de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. - O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. - A Unidade divulgará no sítio www.feq.unicamp.br/
concursos a deliberação da Congregação referente às inscrições 
e composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sítio www.feq.unicamp.br/concursos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. - Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 2);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. - O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. - Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. - Participarão das demais provas apenas os candida-
tos aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. - No início da prova escrita, a Comissão Julgadora 
fará a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 
(sessenta) minutos para que os candidatos consultem seus 
livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma 
impressa, excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e 
à internet.

5.5.2. - Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer 
da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros 
da Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. - A prova escrita será composta de até 04 (quatro) 
questões (nível graduação) e versará sobre o conteúdo do 
programa das disciplinas em concurso. Será permitido o uso de 
calculadora científica para resolução da prova. Não será permi-
tido o uso de dispositivos com conexão à internet.

5.5.5. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova escrita.

Prova Específica
5.6. A prova específica consistirá na análise do documento 

Plano de Trabalho (apresentado pelo candidato no ato da inscri-
ção) e de sua defesa pública. A defesa pública será constituída 
de avaliação, mediante exposição e arguições orais, do Plano de 
Trabalho (item 3.2.e). A Comissão Julgadora avaliará o domínio 
do conhecimento e aptidão do candidato na área do concurso, 
com base nos seguintes aspectos:

a) pertinência e adequação do conteúdo a ser abordado no 
ensino de graduação e pós- graduação;

b) pertinência e relevância do projeto de pesquisa;
c) originalidade e exequibilidade da proposta de pesquisa 

apresentada, considerando sua aderência à área de pesquisa em 
Engenharia de Sistemas Biológicos.

d) pertinência e relevância das atividades de extensão e 
sua aderência às demais atividades acadêmicas da Faculdade 
de Engenharia Química;

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados 
no site: https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-
-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 19/2024, Processo Nº01-P-19226/2024, para 
preenchimento da função/perfil: Pr Apoio Tec Servicos / Técnico 
De Artes Gráficas da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 2 - Nome 
- JOSE ROGERIO SIMOES DA CUNHA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados 
no site: https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-
-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação do prazo de posse, por 30 

(trinta) dias, de:
GABRIELA CRISTINA DOMINGOS, RG nº 474355767, no 

cargo TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de PAEPE - Edital 
de Abertura de Concurso nº 121/2022.

NICOLI MILANI CRISOSTOMO, RG nº 354578777, no cargo 
TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de PAEPE - Edital de 
Abertura de Concurso nº 121/2022.

 Fica autorizada a prorrogação do prazo de posse, por 30 
(trinta) dias, de:

JOYCE GOULART DOS SANTOS, RG nº 594242848, no cargo 
TECNICO DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de PAEPE - Edi-
tal de Abertura de Concurso nº 81/2023.

LUIZ GUSTAVO SCHULTZ SENKO, RG nº 98884670, no cargo 
TECNICO DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de PAEPE - Edi-
tal de Abertura de Concurso nº 81/2023.

SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS, RG nº 616975, no cargo TEC-
NICO DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de PAEPE - Edital de 
Abertura de Concurso nº 81/2023.

VITOR NACIP SOUZA MOURAO, RG nº MG-13.029.109, no 
cargo TECNICO DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de PAEPE 
- Edital de Abertura de Concurso nº 81/2023.

 Fica autorizada a prorrogação do prazo de posse, por 
30 (trinta) dias, de SARAH CAMARGO MACHADO, RG nº 
439689909, no cargo TECNICO DE APOIO UNIVERSITARIO da 
Carreira de PAEPE - Edital de Abertura de Concurso nº 82/2023.

 Fica autorizada a prorrogação do prazo de posse, por 
30 (trinta) dias, de GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS, RG nº 
8795140X, no cargo TECNICO DE APOIO CULTURAL E COMUNI-
CACAO da Carreira de PAEPE - Edital de Abertura de Concurso 
nº 127/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Química da Uni-

versidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, 
torna pública a abertura de inscrições para o concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 01 cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, na área de Engenharia de Sistemas 
Biológicos, nas disciplinas EQ242 - Engenharia e Sociedade 3 e 
EQ212 - Sistemas Biológicos 1, do Departamento de Engenharia 
de Materiais e de Bioprocessos da Faculdade de Engenharia 
Química da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. - Graduado em Engenharia Química ou áreas correla-

tas e que tenha experiência e interesse em desenvolver pesquisa 
em Engenharia de Sistemas Biológicos;

1.2.2. - A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público, o candi-
dato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.686,63
b) RTC – R$ 6.819,77
c) RDIDP – R$ 15.499,24
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
da Faculdade de Engenharia Química, contendo nome, domicílio 
e profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
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1.4.2. Os documentos do item 2.8 devem ser comprovados 
conforme segue:

Impresso
(a) livro impresso e capítulo de livro impresso: indicar o 

padrão internacional de numeração de livro (ISBN) e fazer 
upload da página de rosto. Para capítulo de livro impresso 
além de indicar o ISBN e anexar a página de rosto também 
é necessário fazer upload da parte do sumário onde consta o 
capítulo e da primeira página do capítulo;

(b) artigos impressos: fazer upload da primeira página do 
artigo, caso não conste legenda bibliográfica (título do perió-
dico, volume, número do fascículo, ano de publicação e número 
das páginas inicial e final do artigo) na primeira página, anexar 
também uma página com a legenda. Se o periódico não possui 
legenda bibliográfica, fazer upload da capa do periódico, do 
sumário e da primeira página do artigo;

Eletrônico
(c) artigos eletrônicos: indicar título do artigo, título do 

periódico e o DOI (Identificador de Objeto Digital) ou o loca-
lizador padrão de recursos (url - Uniform Resource Locator) 
do artigo;

(d) livro em suporte eletrônico e capítulo de e-book: indi-
car o título do livro em suporte eletrônico e o DOI (Identificador 
de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url - 
Uniform Resource Locator) do e-book, ou se for o caso, indicar 
o título do capítulo do e-book, título do e-book e o DOI ou url.

2. CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: No ato 
da inscrição, o candidato deverá apresentar:

2.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido, indi-
cando nome completo, número da cédula de identidade, data 
de nascimento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, 
profissão e endereço eletrônico;

2.2. cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, 
no caso de estrangeiro, cédula de identidade permanente, caso 
não seja do quadro de docentes da Unesp;

2.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais);

2.4. comprovante de obtenção do título de Doutor, obtido 
ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

2.5. Além do título de Doutor, o candidato deverá compro-
var 6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação após 
o doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, 
os seguintes critérios:

2.6. comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

2.7. possuir pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

2.8. possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas, conforme item 1.4.2;

2.9. ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Universidade;

2.10. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial (PET);

2.11. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

2.12. ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 
(dois) órgãos colegiados da Universidade;

2.13. ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no subitem 2.8;

2.14. ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

2.15. ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo 
pelo menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino 
ou Extensão;

2.16. ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

2.17. ter realizado estágio de pós-doutoramento que 
totalize, pelo menos, 5 (cinco) meses;

2.18. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
2.19. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
2.20. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
2.21. ter obtido auxílio individual para pelo menos uma 

das seguintes finalidades: participação em congresso, reali-
zação de evento científico, publicação de texto, obtenção de 
bolsa de estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação 
stricto sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-
-se as previstas no subitem 2.18, e despesas com professor 
visitante;

2.22. Memorial circunstanciado, contendo informações 
que permitam a avaliação do mérito acadêmico do candidato, 
principalmente quanto às atividades relacionadas com a dis-
ciplina em concurso, elaborado de modo que resultem nítidas 
e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato após 
a obtenção do título de Doutor. No Memorial deverão constar 
atividades de pesquisa, com publicações em periódicos indexa-
dos (qualis da área de conhecimento em que atua), atividades 
em cursos de pós-graduação lato sensu, palestras e material 
didático qualificado, cursos de extensão e demais atividades 
pertinentes à área de atuação;

2.23. Tese original e inédita, ou de texto que sistematize 
criticamente a obra do candidato, ou parte dela, elaborados 
após o doutoramento e por ele apresentado de forma ordena-
da e crítica de modo a evidenciar a originalidade de sua contri-
buição nos campos da Ciência, das Artes ou das Humanidades.

2.24. Curriculum Vitae (Modelo plataforma Lattes).
2.25. Os subitens de 2.4 a 2.9 serão compulsórios, sendo 

que o candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-
-Graduação stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado 
ou Doutorado, em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
2.26. Dos subitens de 2.10 a 2.21 o candidato deverá 

comprovar atividades em pelo menos 05 (cinco) deles.
2.27. O candidato vinculado à Instituição que não ofereça 

curso de graduação deverá comprovar 6 anos de atividades 
didáticas na pós-graduação, após o doutorado.

3. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
3.1. Caberá à Congregação deliberar sobre o cumprimento 

das exigências no ato da homologação das inscrições dos 
candidatos, ouvida a Comissão de Professores Livre-docentes 
da Unidade, constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos em concursos de Livre-docente;

3.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção III, a relação das inscrições deferidas 
e das indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas 
no edital.

3.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
- Resultado do recurso do indeferimento das inscrições;
- Divulgação das inscrições deferidas.”
Leia-se: “As datas de realização das inscrições e sua 

homologação, das etapas do processo seletivo, bem como da 
divulgação dos respectivos resultados, período de matrícula e 
início do ano letivo, constam, resumidamente, da tabela abaixo:

DATA
02/09/2024
à 18/10/2024
ETAPA
Período de inscrições
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
Das 08:00 h do dia 02/09/2024 às 17:00 h do dia 18/10/2024.
DATA
22/10/2024
ETAPA
Divulgação das inscrições indeferidas no site https://www.

foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-sensu/residencia/
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
- Divulgação das inscrições indeferidas.
DATA
23/10/2024
ETAPA
Período de recurso do indeferimento das inscrições
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
Das 8:00h às 17:00h do dia 23/10/2024.
- Divulgação das inscrições indeferidas.
DATA
25/10/2024
ETAPA
Divulgação do recurso do indeferimento das inscrições, 

no site https://www.foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-
-sensu/residencia/

HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
- Resultado do recurso do indeferimento das inscrições;
- Divulgação das inscrições deferidas.”
Araçatuba, 03 de outubro de 2024.
LETÍCIA HELENA THEODORO
Coordenadora do Programa de Residência em
Odontologia Hospitalar - Pacientes com
Necessidades Especiais

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 91/2024 - DTAd-FCF/CAr – Resultado e Classi-

ficação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculda-

de de Ciências Farmacêuticas, TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação da PROVA ESCRITA do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Fármacos e 
Medicamentos, na área do conhecimento: Farmácia, objeto do 
Edital nº 23/2024 - DTAd-FCF/CAr, realizada no dia 30/09/2024, 
na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS PARA SEGUNDA FASE
001.278 – Ana Leonor Pardo Campos Godoy- CPF 

278.101.038-30 - Média Final 7,23
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,70
Examinador 2: 7,00
Examinador 3: 7,00
002.054 – Natalícia de Jesus Antunes - CPF 054.756.186-

58 - Média Final 8,27
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,50
Examinador 2: 8,10
Examinador 3: 8,20
003.104 – Nayna Cândida Gomes – CPF 104.082.046-80 

- Média Final 8,25
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,75
Examinador 2: 7,40
Examinador 3: 8,60
004.844 – Léonard De Vinci Kanda Kupa - CPF 844.928.560-

72 - Média Final 8,23
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,25
Examinador 2: 7,90
Examinador 3: 8,55
005.039 – Rodrigo Moreira da Silva - CPF 039.366.466-00 

- Média Final 8,45
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,00
Examinador 2: 7,75
Examinador 3: 8,60
CANDIDATO ELIMINADO
006.005 – Aderson Zottis - CPF 005.449.429-06 - Média 

Final 4,78
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 5,75
Examinador 2: 3,50
Examinador 3: 5,10
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo FCF/CAr nº 158/2024).
 EDITAL DTA Nº 01/2024-FCF/CAr
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-

-DOCENTE EM GENÉTICA MOLECULAR E BIOLOGIA SINTÉTICA, 
NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “GENÉTICA BÁSICA E DE 
MICRORGANISMOS” E “BIOLOGIA SINTÉTICA”, DO DEPARTA-
MENTO DE ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA 
DA FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS - CAMPUS DE 
ARARAQUARA.

Estarão abertas, nos termos da Resolução UNESP-27, de 
15/04/2009, alterada pela Resolução UNESP-42, de 02/06/2016, 
Resolução UNESP-111/2023, de 23/10/2023, Portaria Unesp nº 
126/2021 e de acordo com a Deliberação nº 62/2024-CCPG/SG, 
de 07/05/2024, pelo prazo de 30 (trinta) dias, as inscrições para 
obtenção do Título de Livre-Docente em Genética Molecular e 
Biologia Sintética, cujas provas serão realizadas no conjunto de 
disciplinas “Genética Básica e de Microrganismos” e “Biologia 
Sintética”, do Departamento de Engenharia de Bioprocessos e 
Biotecnologia desta Faculdade.

1. INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três 
reais) por meio de depósito bancário ou transferência bancária 
no Banco do Brasil, agência 6933-7, conta corrente 130.254-X, 
CNPJ 48.031.918/0025-00, ou ainda através de PIX para a chave 
48031918002500 (chave do tipo CNPJ), no período de 07/10 a 
05/11/2024, no horário das 00:00 às 17:00, observado o horário 
de Brasília.

1.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da taxa dentro do período de inscrições e após inser-
ção do comprovante no sistema de inscrições.

1.3. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 
PDF, com limite de 500MB por arquivo, no sistema eletrônico de 
inscrições, no endereço https://inscricoes.unesp.br/.

1.4. Procedimentos para inserção dos documentos compro-
batórios das exigências no sistema:

1.4.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 CAMPUS DE ARAÇATUBA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ODONTOLOGIA HOSPITA-

LAR - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS
EDITAL nº 011/2024 – DTA
A Coordenação do Programa de Residência em Odontolo-

gia Hospitalar - Pacientes com Necessidades Especiais, TORNA 
PÚBLICA, a PRORROGAÇÃO das inscrições do processo seletivo, 
até o dia 18/10/2024, e as RETIFICAÇÕES a seguir relacionadas, 
referentes Edital n.º 10/2024-DTA, publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo de 27 de agosto de 2024, seção III, 
páginas 109-110.

3- DA INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
Item 3.1
Onde se lê: “3.1. As inscrições para o processo seletivo de 

candidatos ao Programa de Residência em Odontologia Hospi-
talar, para o início do Período Letivo de 2025, deverão ser efetu-
adas, no período de 02/09/2024 à 04/10/2024, conforme segue:”

Leia-se: “3.1. As inscrições para o processo seletivo de can-
didatos ao Programa de Residência em Odontologia Hospitalar, 
para o início do Período Letivo de 2025, deverão ser efetuadas, 
no período de 02/09/2024 à 18/10/2024, conforme segue:”

Item 3.2
Onde se lê: “3.2. Poderão inscrever-se no processo seletivo, 

candidatos com curso de Graduação em Odontologia de escolas 
reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), já concluído, 
e com registro definitivo ou provisório do Conselho Regional de 
Odontologia (CRO).”

Leia-se: “3.2. Poderão inscrever-se no processo seletivo, 
candidatos com curso de Graduação em Odontologia de escolas 
reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), concluído ou 
em andamento, desde que o candidato conclua a Graduação e 
tenha o registro provisório ou definitivo do Conselho Regional 
de Odontologia (CRO), na Matrícula do curso de Residência.”

Item 3.3.2
Onde se lê: “3.3.2. Comprovação do Curso de Odontologia, 

obrigatoriamente na seguinte conformidade:
i.Sendo brasileiro, diploma de graduaç ã o ou certificado de 

conclusã o em Odontologia, obtidos em escola reconhecida pelo 
Ministé rio da Educaç ã o – MEC.

ii.Sendo estrangeiro, diploma reconhecido em consonâ ncia 
com a legislaç ã o brasileira em vigor. Nã o serã o aceitos pro-
tocolos de solicitaç ã o de reconhecimento que estejam em 
tramitaç ã o.

iii.Serã o aceitos somente documentos oficiais (assinado e 
carimbado pelo responsá vel por sua emissã o ou emitido eletro-
nicamente, dentro de sua validade e com có digo de autenticida-
de que permita sua verificaç ã o).”

Leia-se: “3.3.2. Comprovação do Curso de Odontologia, na 
seguinte conformidade:

i.Sendo brasileiro, diploma de graduaç ã o ou certificado 
de conclusã o em Odontologia, ou atestado com a previsão da 
colação de grau, obtidos em escola reconhecida pelo Ministé rio 
da Educaç ã o – MEC.

ii.Sendo estrangeiro, diploma reconhecido em consonâ ncia 
com a legislaç ã o brasileira em vigor. Nã o serã o aceitos pro-
tocolos de solicitaç ã o de reconhecimento que estejam em 
tramitaç ã o.

iii.Serã o aceitos somente documentos oficiais (assinado e 
carimbado pelo responsá vel por sua emissã o ou emitido eletro-
nicamente, dentro de sua validade e com có digo de autenticida-
de que permita sua verificaç ã o).”

Item 3.3.4
Onde se lê: “3.3.4.Comprovante do registro definitivo ou 

provisório no Conselho Regional de Odontologia (CRO);”
Leia-se: “3.3.4. Comprovante do registro definitivo ou 

provisório no Conselho Regional de Odontologia (CRO), não é 
obrigatório para inscrição, será obrigatório somente no momen-
to da Matrícula;”

7- DOS RECURSOS:
Item 7.1
Onde se lê: “7.1. Recursos para as inscrições indeferidas 

serão no dia 16/10/2024. O requerimento para recurso de 
indeferimento de inscrição está disponível na página eletrônica 
https://www.foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-sensu/
residencia/;”

Leia-se: “7.1. Recursos para as inscrições indeferidas serão 
no dia 25/10/2024. O requerimento para recurso de indeferimen-
to de inscrição está disponível na página eletrônica https://www.
foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-sensu/residencia/;”

Item 7.1.1.
Onde se lê: “7.1.1. O requerimento para recurso de inde-

ferimento da inscrição deverá ser enviado em formato pdf para 
o e-mail: posgrad.foa@unesp.br, das 8:00h às 17:00h do dia 
16/10/2024; não serão aceitos envio fora da data e/ou horário 
estipulado. Não nos responsabilizamos por extravios, dos envios 
via e-mail.”

Leia-se: “7.1.1. O requerimento para recurso de indeferi-
mento da inscrição deverá ser enviado em formato pdf para 
o e-mail: posgrad.foa@unesp.br, das 8:00h às 17:00h do dia 
25/10/2024; não serão aceitos envio fora da data e/ou horário 
estipulado. Não nos responsabilizamos por extravios, dos envios 
via e-mail.”

9- DO CRONOGRAMA:
Item 9
Onde se lê: “As datas de realização das inscrições e sua 

homologação, das etapas do processo seletivo, bem como da 
divulgação dos respectivos resultados, período de matrícula e 
início do ano letivo, constam, resumidamente, da tabela abaixo:

DATA
02/09/2024
à 04/10/2024
ETAPA
Período de inscrições
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
Das 08:00 h do dia 02/09/2024 às 23:59 h do dia 04/10/2024.
DATA
14/10/2024
ETAPA
Divulgação das inscrições indeferidas no site
https://www.foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-

-sensu/residencia/
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
- Divulgação das inscrições indeferidas.
DATA
16/10/2024
ETAPA
Período de recurso do indeferimento das inscrições
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA
Das 8:00h às 17:00h do dia 16/02/2024.
- Divulgação das inscrições indeferidas.
DATA
18/10/2024
ETAPA
Divulgação do recurso do indeferimento das inscrições, 

no site https://www.foa.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/lato-
-sensu/residencia/

iii) Aplicar estratégias de engenharia genética para a obten-
ção de produtos farmacêuticos e industriais.

Proposta Pedagógica:
Nesta componente curricular serão abordados conceitos de 

biologia aplicados no desenvolvimento tecnológico e na produ-
ção de bioprodutos de interesse comercial. Os alunos devem ser 
capacitados a associar as principais biomoléculas à suas funções 
celulares. Também é importante que identifiquem as principais 
diferenças existentes entre os principais sistemas de expressão de 
bioprodutos de interesse comercial. Em seguida, deverão compre-
ender e propor estratégias de modificação genética das células 
para a obtenção de bioprodutos de interesse. Além disso, inova-
ções tecnológicas em produtos e processos serão discutidas para 
a consolidação e ampliação do leque de aplicações dos conceitos 
cobertos na disciplina. Sugere-se como estratégia pedagógica 
a realização de discussões, análises de exemplos e estudos de 
casos, além da realização de aulas práticas e demonstrativas para 
técnicas de quantificação de células e de cultivo celular.

Conteúdos:
1. Descrição das principais biomoléculas (Tempo sugerido:6 

horas) Associação entre estrutura e função;
Como essas biomoléculas estão integradas nas células; 

Localização das biomoléculas nas células;
2. Descrição comparativa dos diferentes sistemas de expres-

são de bioprodutos com interesse comercial (Tempo sugerido: 
6 horas)

3. Como modificar o metabolismo e o genoma celular para 
expressar produtos de interesse (Tempo sugerido: 18 h)

Técnicas de biologia molecular com aplicação em engenha-
ria genética, biologia sintética e biotransformação.

Construção de genes e organismos geneticamente modi-
ficados;

4. Técnicas experimentais importantes em bioprocessos 
(Tempo sugerido: 12 h) Formulação de meios de cultura

Técnicas de cultivo de células e vírus
Quantificação de células, substratos e produtos celulares 

relevantes
5. Técnicas de imobilização de células e biomoléculas 

(Tempo sugerido:6h)
6. Inovações tecnológicas em processos e produtos (Tempo 

sugerido:12h) 6.1. Sistemas de liberação sustentada de agentes 
bioativos

6.2. Engenharia tecidual
6.3. Vacinas
6.4. Bioinseticidas e outros produtos de aplicação agrícola
6.4.1. Biodegradação e biodeterioração
Bibliografia:
Michael Shuler, Fikret Kargi, Matthew Delisa. Bioprocess 

Engineering: Basic Concepts. 3ª edição. Editora Pearson, 2017
Série Biotecnologia Industrial - Editora Blucher:
 Flávio Alterthum (Editor). Fundamentos (Volume 1)
 Willibaldo Schmidell (editor). Engenharia Bioquímica 

(Volume 2)
 Urgel de Almeida Lima (editor). Processos Fermentativos e 

Enzimáticos (Volume 3)
Referência:
Peres, Carmem Maldonado; Curi, Rui. Como Cultivar Células. 

1ª edição.
Guanabara Koogan, 2005.
EQ242 - Engenharia e Sociedade 3
Ementa: Aplicação de ferramentas para análise de viabilida-

de técnico-econômica. Carga horária total: 60 horas (4 créditos) 
Tipo: Obrigatória

Conteúdo Programático:
Esta componente curricular pertence ao percurso formativo 

da Competência Específica 4 do Projeto Pedagógico do Curso, 
tendo como semestres ideais o sexto semestre do curso integral 
e o oitavo semestre do curso noturno.

Objetivos de aprendizagem:
O objetivo dessa disciplina é capacitar os alunos para exe-

cutarem as seguintes tarefas:
i) Estimar custos, receitas e rentabilidade de projetos 

industriais;
ii) Avaliar o impacto de restrições econômicas nas soluções 

de problemas de engenharia;
iii) Desenvolver modelo econômico em planilhas eletrônicas 

e em outras ferramentas computacionais;
iv) Aplicar análise de sensibilidade aos principais parâme-

tros econômicos e tecnológicos;
v) Realizar análise de risco de investimentos em projetos 

industriais.
Proposta pedagógica:
Esta componente curricular é uma continuação das Compo-

nentes curriculares EQ240 e EQ241 - Engenharia e Sociedade 1 
e 2 nas quais os alunos identificaram e avaliaram tecnicamente 
oportunidades de projetos de engenharia de processos que 
podem criar valor para o mercado e a sociedade. Em Engenharia 
e Sociedade 3, equipes de alunos aplicam os conceitos de enge-
nharia econômica para avaliar a viabilidade técnico-econômica 
de projetos dos quais eles tenham participado em Engenharia e 
Sociedade 1 e 2. O projeto escolhido por cada equipe (podendo 
ser o mesmo projeto para todas as equipes) deve ser uma 
atividade extensionista com a participação de agentes externos 
à universidade, como empresas do setor químico, pequenas 
empresas, entidades governamentais e ONGs.

Paralelamente ao desenvolvimento do projeto principal 
serão desenvolvidas experiências de aprendizagem que envol-
vam a aplicação dos conceitos de avaliação técnico-econômica 
em projetos industriais. Os resultados obtidos no final do projeto 
principal serão disponibilizados a todos os agentes envolvidos.

Conteúdos:
1. Estimativa de custos de investimento inicial (Tempo 

sugerido: 8 h) Fases de projeto
Componentes de investimentos inicial
Estimativas de capital fixo, capital de giro e custo de partida 

Fatores de correção (escala, inflação e localização) Ferramentas 
computacionais

2. Estimativa de custos operacionais (Tempo sugerido: 2 h)
Elementos de custo de operação (custos direto, indireto 

e gerais)
Depreciação contábil: conceito e cálculos
Estimativa de custo de operação
3. Conceitos de matemática financeira (Tempo sugerido: 

8 h)
Juros simples e compostos
Fluxos de caixa elementares e séries de pagamento unifor-

me e séries em gradiente uniforme e geométrico
4. Avaliação de parâmetros econômicos de investimentos 

(Tempo sugerido: 8 h)
Elaboração do fluxo de caixa de um investimento em 

projeto industrial
Critérios de desempenho: parâmetros econômicos
Determinação dos parâmetros econômicos
Comparação e seleção entre investimentos
5. Análises de sensibilidade e risco (Simulação Monte Carlo) 

(Tempo sugerido: 4 h)
Tipos de análise de sensibilidade
Conceitos fundamentais da análise de risco Monte Carlo
Bibliografia:
R Turton, JA Shaeiwitz, D Bhattacharyya, WB Whiting (2018). 

Analysis, synthesis, and design of chemical processes. Pearson 
Education, 5ª edição.

MS Peters, KD Timmerhaus, ER West (2003). Plant design 
and economics for chemical engineers. McGraw-Hill, 5ª edição.

GJ Thuesen, WJ Fabrycky (1993). Engineering economy. 
Prentice Hall, 9ª edição.

JR Couper. (2003). Process engineering economics. Marcel 
Dekker.

G Towler, R Sinnot (2008). Chemical engineering design. 
Butterworth-Heinemann.

(Proc. nº 18-P-35918/2024)
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 00:00 de 

14/10/2024 às 17:00 de 31/10/2024, exclusivamente via inter-
net. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site https://
inscricoes.unesp.br, localizando os links correlatos à inscrição.

2.1.1. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital.

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. DOS REQUISITOS
3.1 A função, o total de vagas, o número de vagas para 

ampla concorrência, o número de vagas reservadas para pessoas 
com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de 
trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela 
que segue:

Emprego Público - Total de vagas - Nº de vagas para ampla 
concorrência - Nº de vagas para PCD (5%) - Vencimentos (R$) - 
Jornada Semanal de Trabalho (horas) - Requisitos exigidos

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 
Hidráulica e Saneamento) - 1 - 1 - - - R$ 5.678,70 - 40 - - Ensino 
Médio Completo.

3.2. O correspondente pagamento da importância do 
valor da taxa de inscrição de R$ 129,00 (cento e vinte e nove 
reais) deverá ser efetuado junto ao Banco do Brasil, por meio 
de transferência eletrônica ou depósito identificado de valores 
na seguinte Conta Corrente: agência: 0191-0, conta corrente: 
230.058-3 e CNPJ: 48.031.918/0035-73, ou via PIX (chave 
e-mail) – rogerio.p.camargo@unesp.br, até o dia 31/10/2024.

3.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

3.2.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

3.2.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

3.2.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

3.2.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirma-
ção, pela Seção Técnica de Finanças, do pagamento referente 
à taxa.

3.2.5.1. O acompanhamento da situação da inscrição 
poderá ser feito na área do candidato disponível no link: 
https://inscricoes.unesp.br, a partir de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento do período de inscrições, ou pelo recebimento de 
confirmação de pagamento enviado para o e-mail indicado no 
formulário da inscrição.

3.2.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

3.3. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
o Concurso Público não se realizar.

3.4. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-
são e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

3.4.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao Instituto de 
Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente.

3.6. No ato da inscrição, não serão solicitados os docu-
mentos comprobatórios, sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público.

3.6.1. Não deverá ser enviada ao Instituto de Ciência e 
Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP qualquer cópia 
de documento de identidade.

3.7. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site https://inscricoes.unesp.br.

3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.8.1. Acessar o site https://inscricoes.unesp.br, durante o 

período de inscrição;
3.8.2. Localizar no site o “link” correlato ao Concurso 

Público;
3.8.3. Ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
3.8.4. Transmitir os dados da inscrição;
3.8.5. Efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, de acordo com o item 3.2. deste Capítulo, até a data 
limite para encerramento das inscrições.

3.8.6. Enviar o comprovante de transferência eletrônica ou 
depósito identificado por meio do sistema de inscrições, até a 
data limite para encerramento das inscrições.

3.9. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

3.10. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

3.10.1. Seja estudante regularmente matriculado:
3.10.1.1. Em uma das séries do ensino fundamental; ou
3.10.1.2. No ensino médio ou equivalente; ou
3.10.1.3. Em curso pré-vestibular; ou
3.10.1.4. Em curso superior, em nível de graduação ou 

pós-graduação.
3.10.2. Perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos ou esteja desempregado.
3.11. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 

de inscrição, deverá acessar nos 5 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00 do dia 14/10/2024 às 23:59 do 
dia 18/10/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

3.11.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

3.12. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

3.12.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

3.12.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

3.12.1.2. Carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação estudantil;

3.12.2. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

3.12.2.1. Recibo de pagamento por serviços prestados ou 
declaração do empregador, firmada em papel timbrado, com 
nome completo e número do RG do empregador e carimbo 
do CNPJ;

3.12.2.2. Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou 
outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, 
pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

 EDITAL Nº 71/2024-DTAd – CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena CONVOCA 
o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no Concurso Público para 
contratação, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho, com titulação mínima de Mestre, 
sob a égide da CLT e legislação complementar, no conjunto de 
disciplinas GEOTECNOLOGIAS, para o Departamento de Produção 
Vegetal, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas do Câmpus de Dracena, sito à Rodovia Comandante João 
Ribeiro de Barros, km 651 - Dracena/SP, para anuência à contratação 
e apresentação dos documentos comprobatórios originais, seguidos 
de cópias, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as obri-

gações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de certidão no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/
certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;
4. Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
5. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/
aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

6. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
7. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior;
8. Histórico Escolar do Ensino Superior;
9. Comprovante de ser portador do Título de Mestre;
10. Histórico Escolar do Mestrado;
11. Comprovante de ser portador do Título de Doutor, se houver;
12. Histórico Escolar do Doutorado, se houver;
13. Curriculum Lattes atualizado;
14. Comprovante de Residência emitido há, no máximo, três 

meses;
15. Atestado de Antecedentes Criminais;
16. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil;
17. 03 (três) fotos 3x4, iguais e recentes;
18. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das páginas 

com os dados pessoais e foto).
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre a 
renúncia à vaga, ou demonstrado interesse, deixar de entrar em 
exercício dentro do prazo legal, terá exaurido os direitos decorrentes 
da habilitação no Concurso Público.

NOME / RG. / CLASSIFICAÇÃO.
FELIPE DAVID GEORGES GOMES / 446687819 / 1º
(Proc. 308/2024-FCAT)

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 DELIBERAÇÃO DA CONGREGAÇÃO DE 02/10/2024
HOMOLOGANDO o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR 
ASSISTENTE, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
Elétrica desta Faculdade de Engenharia e Ciências do Câmpus de 
Guaratinguetá, na área do conhecimento: SISTEMAS ELÉTRICOS 
DE POTÊNCIA, conforme Edital nº 264/2024-FEG/STGP - Resultado 
e Classificação Final.

(Deliberação nº 186/2024- FEG/STA) (Edital de Abertura 
28/2024-FEG/STGP) (Proc. 598/2023-FEG).

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 EDITAL Nº 85/2024 - Instituto de Biociências do Câmpus do 

Litoral Paulista
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista da Universidade Esta-
dual Paulista, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o Edital nº 
84/2024 – DTAD – Resultado e Classificação Final, Concurso Público 
de Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
em 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Ciências Biológicas e Ambientais do Instituto de Biociências do 
Câmpus do Litoral Paulista, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
“Administração Ambiental Costeira” e “Planejamento Ambiental”, 
objeto do Edital nº 72/2024 – IB/CLP, publicado no DOE de 21-08-
2024, nos itens a seguir:

Onde se lê:
"Examinador – Escrita (peso 1) /Títulos (peso 2) / Didática (peso 

1) / Média"
Leia-se:
"Examinador – Escrita (peso 1) /Didática (peso 1) / Títulos (peso 

2) / Média"
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o 

presente Edital.
São Vicente, 03 de outubro de 2024.
(Processo nº 194/2024 – IB/CLP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES
CAMPUS SÃO PAULO
Retificação do Edital nº 129/2024 – Publicado no DOE de 

24/09/2024
Onde se lê:
“…"6 - Dilemas do Ensino de Teatro na Educação...".
Leia-se:
“…"6 - Dilemas do Ensino de Teatro na Educação Básica…".
(Processo nº616/2023 - CSP/IA)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CÂMPUS DE 

SOROCABA
EDITAL nº 94/2024-STGP de 03 de outubro de 2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Direção do Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câm-

pus de Sorocaba-SP, em face do Despacho nº 271/2024-PROPEG, de 
29/08/2024, publicado no DOE de 02/09/2024, por meio da Diretoria 
Técnica Administrativa, torna pública a Abertura de Inscrições para o 
Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante 
deste Edital, para contratação de uma função de Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Hidráulica e Saneamento), 
sob regime da CLT, na condição de técnico-administrativo substituto.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA FUNÇÃO
1.1. O Concurso Público destina-se à contratação de Assistente 

de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Hidráulica e Saneamen-
to), na condição de técnico-administrativo substituto, sob o regime 
jurídico da CLT, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, enquanto perdurar o afastamento do servidor a ser substi-
tuído, não excedendo o prazo de 2 (dois) anos.

1.2. O salário em jornada completa de 40 (quarenta) horas 
semanais, referente ao padrão (32-A) da Escala de Vencimentos e 
Salários - Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos 
da Resolução Unesp n° 32/2011 e suas alterações, correspondente a 
R$ 5.678,70 referente ao mês de agosto de 2024.

1.2.1. Será considerado apto ao benefício do vale-transporte 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de suas 
funções na Universidade cuja remuneração mensal bruta não exceda 
o teto estabelecido pelo Reitor, em conformidade com as Portarias 
Unesp nº 341/2015, alterada pela Portaria Unesp nº 532/2015, e pela 
Portaria Unesp n° 342/2015.

1.2.2. Será considerado apto ao benefício do vale-alimentação 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de suas 
funções na Universidade, em conformidade com a Portaria Unesp nº 
209/2017 e suas alterações.

1.3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da CLT, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Admi-
nistração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal 
de trabalho.

1.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado 
encontram-se no

MA, S.; SU, T.; LU, X.; QI, Q. Bacterial genome reduction for 
optimal chassis of synthetic biology: a review. Critical Reviews in 
Biotechnology, v. 28, p. 1-14, 2023. Disponível em: https://doi.org
/10.1080/07388551.2023.2208285.

NIELSEN, J; KEASLING, J. D. Engineering Cellular Metabo-
lism. Cell v. 164, n. 6. p. 1185-1197, 2016. Disponível em: https://
doi.org/10.1016/j.cell.2016.02.004

SHEETS, M.B.; ATKINSON, J. T.; STYCZYNSKI, M. P. et al. 
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 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 948/2024-CSCGP-FCA – Convocação para entre-

ga dos documentos
Convocando o candidato abaixo, habilitado concurso públi-

co de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, referente ao Edital nº 826/2024-CSCSGP-FCA-CB- 
Abertura de Inscrições, no conjunto de disciplinas: "Doenças 
das Culturas" junto ao Departamento de Proteção Vegetal da 
Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu 
para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação deste Edital, no Núcleo de Concursos, 
Contratações e Alterações Funcionais do Centro de Serviços 
Compartilhados de Gestão de Pessoas situado na Rua Professor 
Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – Câmpus de 
Botucatu em Rubião Júnior, os documentos necessários para fins 
de contratação, de acordo com as condições exigidas no Edital 
826/2024-CSCGP-FCA - Abertura de Inscrições.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - CPF:
1º Vinícius Fernandes Canassa – ***.419.778-**
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à contratação, ou se, consultado e contra-
tado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação. (Processo 310/2024-FCA-CB)

 Faculdade de Medicina
 EDITAL nº 947/2024- CSCGP/FM – Resultado e Classificação 

Final
A Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Medicina 

do Campus de Botucatu, TORNA PÚBLICO o resultado e clas-
sificação final definitiva Concurso Público de Títulos e Provas 
para preenchimento de 01 cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
referente Edital nº 179/2024-CSCGP/FM, área de conhecimento 
Enfermagem, junto ao Departamento de Enfermagem da Facul-
dade de Medicina na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
Nome – CPF – Média Final – Classificação
Ligia Lopes Devoglio – ***.798.468-** - 8,57 – 1º
Michelle Cristine de Oliveira Minharro – ***.457.088-** 

- 7,68 – 2º
Meline Rossetto Kron RODRIGUES – ***.955.058-** - 

7,63 – 3º
Stella Godoy Silva e Lima – ***.836.108-** - 7,00 – 4º
Processo nº 62/2024-FM
  Despacho nº 143/2024-DFM.
UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU FACULDADE DE MEDI-

CINA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 043/2024-FM/DTA.
Publicado no D.O.E. de 19/09/2024, Caderno Executivo - 

Seção III, página 196.
III – DA INSCRIÇÃO
Onde se lê:
2. Ao inscrever-se, o candidato estará declarando sob as 

penas da Lei que concluiu o curso de graduação em Medicina, 
devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação – MEC, ou irá concluí-lo até a data prevista para matrícula 
no programa pretendido, ou obteve revalidação do seu diploma, 
segundo as Leis vigentes.

Leia-se:
2. Ao inscrever-se, o candidato estará declarando sob as 

penas da Lei que concluiu o pré-requisito exigido, de acordo 
com cada especialidade, em Serviço/Programa credenciado pela 
CNRM – MEC ou irá concluí-lo até a data prevista para matrícula 
no Programa pretendido ou obteve revalidação do seu certifica-
do de especialidade, segundo a Legislação vigente.

Onde se lê:
3. O processo seletivo é específico para médicos formados 

ou formandos em medicina até 04/02/2025, sendo vedada a 
participação de candidatos que irão concluir o curso de medicina 
após o referido período.

Leia-se:
3.[suprimido]
Diretoria da Faculdade de Medicina de Botucatu, 03 de 

outubro de 2024.
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 70/2024-DTAd - CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
CONVOCA o candidato abaixo, habilitado no Concurso Público 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, junto ao 
Departamento de Produção Animal, para comparecer, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
do Câmpus de Dracena, situada na Rodovia Comandante João 
Ribeiro de Barros, Km 651 - Dracena/SP, para anuência à nome-
ação e apresentação dos documentos comprobatórios originais, 
seguidos de cópias, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;
4. Comprovante de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
5. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.
br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

6. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
7. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior;
8. Histórico Escolar do Ensino Superior;
9. Comprovante de ser portador do Título de Mestre;
10. Histórico Escolar do Mestrado;
11. Comprovante de ser portador do Título de Doutor;
12. Histórico Escolar do Doutorado;
13. Curriculum Lattes atualizado;
14. Comprovante de Residência emitido há, no máximo, 

três meses;
15. Atestado de Antecedentes Criminais;
16. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil.
17. 03 (três) fotos 3x4, iguais e recentes;
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre a 
renúncia à vaga, ou demonstrando interesse, deixar de entrar em 
exercício dentro do prazo estabelecido, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

NOME - RG. - CLASSIFICAÇÃO.
SAMIR MOURA KADRI – 273170867 - 1º
Dracena, 03 de outubro de 2024.
(Proc. 90/2024-FCAT)

4. PROVAS:
4.1. O concurso para obtenção do título de Livre-Docente 

será realizado em disciplina ou conjunto de disciplinas de gradua-
ção, do qual conste pelo menos uma obrigatória, de curso ofereci-
do pela Unidade consolidada ou Campus Experimental da Unesp, 
ou disciplina de pós-graduação de Programa stricto sensu da 
Unesp, recomendado pela Capes e, constarão as seguintes provas:

I - Julgamento do Memorial circunstanciado, conforme espe-
cificações do subitem 2.22;

II - Defesa de Tese original e inédita ou de texto que siste-
matize criticamente a obra do candidato ou parte dela, conforme 
especificações do subitem 2.23;

III - prova didática que será pública e terá a forma de aula, 
com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizados pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso;

IV - prova escrita, que versará sobre ponto a ser sorteado 
de uma lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão Exa-
minadora a partir do programa de concurso, terá a duração de 5 
(cinco) horas, podendo 1 (uma) hora ser destinada à consulta de 
material e organização de roteiro e as 4 (quatro) horas restantes 
destinadas à redação. Concluída a prova escrita, o candidato pro-
cederá à leitura do texto em sessão pública perante a Comissão 
Examinadora.

4.2. A critério da Unidade, o concurso poderá ser realizado no 
modo híbrido, adotados os seguintes critérios:

4.2.1. Os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à Unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

4.2.2. Os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp ou à Unidade de origem do concurso, poderão 
participar de forma remota, por meio de sistemas de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

5. AVALIAÇÃO:
5.1. Na avaliação dos candidatos será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
5.2. As provas de Julgamento do Memorial e de Defesa de 

Tese ou de texto que sistematize criticamente a obra do candidato, 
ou parte dela, terão peso 2 (dois) e as demais, peso 1 (um).

5.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-
verem média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, 
3 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do art. 128 do 
Regimento Geral da UNESP.

5.4. A aprovação dos candidatos no Concurso de Livre-
-Docência não implica o aproveitamento obrigatório do candidato 
como docente da Unidade onde for realizado o concurso.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recursos 

terminarem em sábado, domingo ou feriado, estes ficarão auto-
maticamente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

6.2. Os candidatos serão convocados para as provas de que 
trata o item 4, por meio de edital a ser publicado no DOE com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

6.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido.

6.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
6.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 

e formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
divulgação do resultado final do concurso, com efeito suspensivo. 
A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para responder 
o recurso impetrado, a contar da data do protocolo do recurso.

7. DO PROTOCOLO SANITÁRIO
7.1. Nos dias de realização do concurso, todos os envolvidos 

presencialmente deverão seguir o protocolo sanitário do local 
onde serão realizadas as provas.

Aplicam-se ao presente concurso as disposições estatutárias 
e regimentais da Universidade Estadual Paulista e as normas 
estabelecidas pela Resolução UNESP 27/2009, alterada pela 
Resolução UNESP 42/16, Resolução UNESP 111/2023 e Portaria 
Unesp nº 126/2021.

(Proc.1007-2023)
PROGRAMA:
1. - Estrutura e características do genoma microbiano
2. - Transmissão da informação genética durante a replicação 

em microrganismos
3. - Estrutura dos genes e o processo de transcrição em 

microrganismos
4. - Síntese de proteínas em microrganismos
5. - Transferência gênica horizontal e recombinação
6. - Regulação da expressão gênica por proteínas em micror-

ganismos
7. - Regulação da expressão gênica baseada no RNA
8. - Sistema CRISPR-Cas: funcionamento e uso como ferra-

menta molecular
9. - Padronização em Biologia sintética
10. - Engenharia de circuitos biológicos
11. - Ferramentas de biologia sintética aplicadas à engenha-

ria metabólica
12. - Abordagens top-down e bottom-up em Biologia sin-

tética
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tação ou informação de que a pessoa candidata ou genitor(a) 
pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 
acompanhado de uma das duas declarações seguintes:

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros), contendo data e identi-
ficação dos três assinantes (nome e qualificação); ou

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com 
reconhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 
assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função 
na associação).

7.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 
7.3.3., deverá ser datada e assinada pela pessoa interessada, 
que se responsabilizará por todas as informações prestadas.

7.4. Para envio da documentação constante do item 7.3.3., 
o candidato – durante o período de inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público;
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar o 

campo “Documentação complementar da inscrição” e realizar o 
envio da documentação, por meio digital (upload);

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e 
verso, quando houver informação no verso, com tamanho de até 
2 MB, por documento enviado, e em formato “pdf”;

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, 
este deverá conter, no máximo, 10 minutos, com o tamanho de 
até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou 
“mkv” ou “mov” e enviar por e-mail para o endereço eletrônico: 
rh.icts@unesp.br com a identificação do candidato.

7.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido e, no caso de 
vídeo, com imagem ou som danificados.

7.4.2. Não serão considerados documentos enviados por 
quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste 
Edital.

7.5. A pessoa candidata que não atender às instruções deste 
Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a pontua-
ção diferenciada, seja qual for o motivo alegado.

7.6. A documentação encaminhada terá validade somente 
para este Concurso Público.

7.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos 
prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidas.

7.8. É permitido a pessoa candidata preta, parda ou indí-
gena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização, submetendo-se às regras gerais esta-
belecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão 
desta opção, seja qual for o motivo alegado.

7.9. A divulgação da análise documental com a relação de 
deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para 
concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pessoas 
pretas, pardas e indígenas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

7.9.1. A pessoa candidata que tenha tido indeferida a solici-
tação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada 
para pessoas pretas, pardas e indígenas, poderá interpor recurso, 
conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.

7.9.2. A pessoa que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

7.9.3. A divulgação da relação definitiva de pessoas can-
didatas que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 
concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pessoas 
pretas, pardas e indígenas ocorrerá no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), não poden-
do ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após a 
publicação fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de can-
didata da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de 
pontuação diferenciada para pessoas pretas, pardas e indígenas.

7.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 
7.3.1 será objeto de verificação pela Comissão Central de Ave-
riguação, constituída pela Coordenadoria de Ações Afirmativas, 
Diversidade e Equidade.

7.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração da 
pessoa indígena será feita exclusivamente pela documentação 
descrita no item 7.3.3. b e suas alíneas.

7.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de pes-
soas candidatas pretas e pardas será realizada, exclusivamente, 
considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente 
a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as 
quais, combinadas ou não, permitam confirmar a veracidade da 
autodeclaração.

7.10.2.1. A verificação da pessoa autodeclarada preta ou 
parda será realizada pela Comissão Central de Averiguação 
na modalidade semi-presencial, ou seja, a pessoa candidata 
deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela 
Unidade Universitária, para participar de uma videoconferência 
com a banca.

7.10.2.2. Será eliminada deste Concurso Público a pessoa 
candidata que não comparecer ao procedimento de heteroiden-
tificação na data, horário e local estabelecidos.

7.10.3. A verificação pela Comissão Central de Averiguação 
ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou seja, da primeira 
fase do certame, para todas as pessoas candidatas que se auto-
declaram pretas, pardas ou indígenas no ato da inscrição, que 
optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da 
pontuação diferenciada, foram habilitadas no certame.

7.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de pessoas pretas, pardas e indígenas constarão 
em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

7.10.4.1. A pessoa candidata que tenha tido indeferida a 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatas pretas, 
pardas e indígenas para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capí-
tulo 12 – DOS RECURSOS.

7.11. A pessoa candidata cuja autodeclaração for confirma-
da pela banca de heteroidentificação e houver sido contratada, 
e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou 
prática de falsidade ideológica perante a banca, ficará sujeita à 
anulação da sua contratação no emprego público, após procedi-
mento administrativo em que lhe sejam assegurados o contradi-
tório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

7.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação 
diferenciada as pessoas candidatas pretas, pardas e indígenas, 
nos termos especificados a seguir:

7.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferen-
ciada:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às 

notas, em todas as provas escritas (provas objetivas, disser-
tativas e redação), as pessoas candidatas pretas, pardas ou 
indígenas que optaram em receber a pontuação diferenciada, 
calculado com base nas notas da respectiva prova.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na 
respectiva prova, entre todas as pessoas candidatas que pon-
tuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações das inabilitadas, 
ou seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou superior a 
50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova 
(Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação 
e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla concor-
rência” todas as pessoas candidatas que não se declararam 
pretas, pardas ou indígenas e aquelas que, tendo se declarado 
pretas, pardas ou indígenas, optaram por não receber a pontu-
ação diferenciada.

5.15. O candidato com deficiência classificado, além de 
figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas 
com Deficiência.

5.16. O candidato inscrito como pessoa com deficiência 
que atender ao disposto nos itens 5.6. até 5.8., deste Capítulo, 
se classificado, será convocado para perícia médica, na Seção 
Técnica de Saúde do câmpus de realização da prova ou, em caso 
de inexistência, em câmpus mais próximo, em época oportuna, 
a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da defici-
ência com o exercício das atribuições da função objeto deste 
Concurso Público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

5.16.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção III, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

5.16.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candi-
dato, este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional por ele indicado.

5.16.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o 
item 5.16.2., deste Capítulo, é de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame.

5.16.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser enca-
minhado à Seção Técnica de Gestão de Pessoas do Instituto de 
Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP, e deve 
ser feito exclusivamente por e-mail para o endereço rh.icts@
unesp.br.

5.16.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

5.16.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

5.16.2.5. Findo o prazo estabelecido no subitem 5.16.2.3., 
deste Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Defi-
nitiva Geral e Especial.

5.16.3. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

5.16.4. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato 
que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver defi-
ciência considerada incompatível com as atribuições da função 
objeto deste Concurso Público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas as etapas deste Concurso.

5.17. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos 
com deficiência, neste Concurso Público, será elaborada somen-
te a Lista Geral de Classificação Definitiva.

5.18. O percentual de vagas definidas no item 5.3. deste 
Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 
2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13.

5.19. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a ser 
admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência.

5.20. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função objeto deste Concurso Público, licença 
por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.

5.21. Os documentos encaminhados fora da forma e dos 
prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

6 – DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova objetiva, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus 
de Sorocaba-SP não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PESSOAS PRETAS, PARDAS E INDÍGENAS

7.1. A pessoa candidata que se declarar preta, parda ou 
indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação diferen-
ciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, 
deverá indicar – no momento da inscrição – se fará uso do 
sistema de pontuação diferenciada.

7.2. As pessoas candidatas que fizerem jus ao sistema de 
pontuação diferenciada serão beneficiadas mediante acréscimo 
na pontuação final, conforme fatores de equiparação especifica-
dos na Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023.

7.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, a pessoa can-
didata, durante o período de inscrições, deverá:

7.3.1. declarar-se preta, parda ou indígena (autodeclaração 
anexa);

7.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

7.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue:
a) para a pessoa que se declarou preta ou parda: autode-

claração preenchida conforme modelo constante no Anexo III;
b) para a pessoa que se declarou indígena: autodeclaração 

preenchida conforme modelo constante no Anexo III e mais a 
documentação de uma das opções seguintes:

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI 
próprio; ou, na inexistência dele;

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI 
de um de seus genitores; ou, na inexistência dele;

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento 
étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas de 
comunidades, associações ou organizações representativas dos 
povos indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo 
poderá ser apresentado por escrito ou por vídeo (com duração 
máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de 
vida do candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e 
materiais como fotos, participações em eventos, cópia de pron-
tuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido 
pela unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a ano-

5.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3., 
deste Capítulo, resulte em número fracionado, este será elevado 
até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração 
for maior ou igual a 5 (cinco).

5.3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 
0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) 
vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por 
candidato com deficiência, salvo no caso de não haver candida-
tos com deficiência classificados.

5.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 
espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau 
acentuado de dificuldade para integração social, e que se 
enquadrem nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

5.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúr-
bios passíveis de correção.

5.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

5.5.1. O tempo para a realização das provas a que o 
candidato com deficiência será submetido, poderá, desde que 
requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para 
os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (con-
forme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 
4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02).

5.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Fede-
ral nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e 
suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
e durante o período de inscrições, enviar:

5.6.1. Laudo médico (cópia simples ou autenticada), ates-
tando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença – CID;

5.6.2. Solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou 
tratamento diferenciado para realização da(s) prova(s), especifi-
cando as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, 
conforme laudo médico encaminhado.

5.7. O candidato com deficiência visual deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade de 
confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de 
sua(s) prova(s), inclusive de tempo adicional para sua realização.

5.7.1. Aos deficientes visuais:
5.7.1.1. Ao candidato deficiente visual (cego): serão ofere-

cidas provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em 
braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade.

5.7.1.1.1. O referido candidato deverá levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova objetiva, reglete e punção, poden-
do utilizar-se de soroban.

5.7.1.2. Ao candidato com baixa visão: serão oferecidas 
provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de 
inscrições.

a) A(s) prova(s) será(ão) confeccionada(s) no tamanho de 
fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 
ou 28).

b) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova 
ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24.

5.7.1.3. Ao candidato com deficiência visual (cego ou com 
baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, com o sof-
tware NVDA disponível para uso durante a realização de sua(s) 
prova(s), desde que solicitados dentro do período de inscrições.

5.7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas 
técnicos no computador e/ou software mencionados no item 
5.7.1.3., deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

5.7.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obriga-
toriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

5.7.2.1. Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
5.7.2.2. Autorização para utilização de aparelho auditivo.
5.7.2.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá 

constar, expressamente, essa utilização no parecer do médico 
especialista, bem como informado na ficha de inscrição.

5.7.3. O candidato com deficiência física deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

5.7.3.1. Mobiliário adaptado;
5.7.3.2. Auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição 

de respostas.
5.8. A documentação referida no item 5.6. deste Capítulo, 

deverá ser anexada no sistema. O laudo médico deverá estar 
digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 
até 200 MB, por documento enviado, na extensão “pdf”.

5.8.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/
ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

5.8.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios ou por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

5.9. O candidato que não fizer as solicitações de provas e 
condições especiais na ficha de inscrição e durante o período de 
inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado.

5.10. O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

5.11. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados nos itens 5.6. até 5.8. 
deste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial 
preparada e/ou a condição específica para realização da(s) 
prova(s) atendida.

5.12. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 
com deficiência.

5.13. O candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

5.14. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer como candidato 
com deficiência, à solicitação de prova especial e à solicitação 
de condição especial será publicada no Diário Oficial do Estado 
– DOE – Poder Executivo – Seção III, e disponibilizada, como 
subsídio, no site https://inscricoes.unesp.br não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

5.14.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
de inscrição para concorrer pessoa com deficiência e/ou a solici-
tação de prova especial e/ou a solicitação de condição especial, 
poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 
RECURSOS.

5.14.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

5.14.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram 
deferidas ou indeferidas a solicitação de inscrição para concorrer 
pessoa com deficiência e/ou a solicitação de prova especial e/
ou a solicitação de condição especial, será publicada no Diário 
Oficial do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção III, e dispo-
nibilizada, como subsídio, no site https://inscricoes.unesp.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
Após esta publicação fica proibida qualquer inclusão ou exclu-
são de candidato com deficiência da lista de candidatos que 
concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão 
de prova especial.

3.12.2.3. Recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e 
outros;

3.12.2.4. Comprovante de recebimento de pensão alimen-
tícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, 
especificando o valor;

3.12.2.5. Comprovantes de benefícios concedidos por Pro-
gramas Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família 
e cheque-cidadão;

3.12.2.6. Declaração original, assinada pelo próprio interes-
sado, para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

3.12.3. Quanto à comprovação da condição de desemprega-
do, será aceito um dos seguintes documentos:

3.12.3.1. Recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
3.12.3.2. Documentos de rescisão do último contrato de tra-

balho, mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, 
ainda, as cópias das páginas de identificação;

3.12.3.3. Declaração original, assinada pelo próprio interes-
sado, contendo as seguintes informações: nome completo e n° 
do RG; última atividade exercida; local em que era executada; 
por quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desli-
gamento.

3.13. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

3.14. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 22/10/2024, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

3.15. Será considerado indeferido o requerimento de solici-
tação de redução do valor da taxa:

3.15.1. Preenchido incorretamente (omissões, informações 
inverídicas etc.);

3.15.2. Entregue de outra maneira que não seja a especifi-
cada no item 3.11 deste Edital;

3.15.3. Que não tenha anexada a documentação exigida 
no item 3.12;

3.15.4. Que não comprove os requisitos previstos no item 
3.10.

3.16. O candidato beneficiado com a redução do valor da 
taxa deverá realizar a transferência eletrônica ou depósito iden-
tificado com o valor da taxa de inscrição reduzido até o último 
dia das inscrições seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

3.17. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, 
o candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
realizar a transferência eletrônica ou depósito identificado com 
o valor da taxa de inscrição reduzido até 31/10/2024 seguindo 
os parâmetros firmados neste Edital.

3.18. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

3.19. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 3.17 e 
3.18., somente será efetivada após a confirmação, pela Seção 
Técnica de Finanças, do correspondente pagamento referente 
à taxa de inscrição.

3.20. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus 
de Sorocaba-SP reserva-se o direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. Caso alguma das 
informações seja inverídica, o Instituto de Ciência e Tecnologia 
– UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP indeferirá o pedido de reque-
rimento, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

3.21. As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Ciência e 
Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

3.22. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após 
a realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

3.23. Às 17:01 de 31/10/2024, a ficha de inscrição não 
estará mais disponibilizada no site.

3.23.1. O descumprimento das instruções para inscrição 
pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

3.23.2. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câm-
pus de Sorocaba-SP não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.24. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 
prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

3.24.1. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

3.24.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para a realização da prova ficará sujeito, por parte do Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP, à 
análise da razoabilidade do solicitado.

4 – DA PROVA
4.1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
4.1.1. Prova Objetiva.
4.2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificató-

rio, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função. Essa prova terá duração 
de 3 horas e será composta de questões de múltipla escolha 
conforme esquema abaixo e de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

Modalidade - Nº Questões - Valor individual - Valor Total
Questões Objetivas - - 20 de Conhecimentos Gerais, sendo:
- 10 de Língua Portuguesa;
- 10 de Matemática/Raciocínio Lógico;
- 30 de Conhecimentos Específicos. - 2 pontos cada - 100 

pontos
5 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
5.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que 

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição 
Federal/88, o direito de inscrição para a função objeto deste 
Concurso Público.

5.1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo I – DAS ATRI-
BUIÇÕES, são compatíveis com a(s) deficiência(s) que possui.

5.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

5.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.
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(0153/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), João Luiz Fidelis, RG 20*****38 , 
classificado(a) em 18º lugar no processo seletivo de pessoal, rea-
lizado por essa fundação na função de Auxiliar de Almoxarifado 
(0131/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para as funções, abaixo descrita.
HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal, com prazo de 

validade em conformidade com edital para admissão em Regime 
C.L.T., nas funções abaixo.

Processo - Função
163/2024 - MÉDICO PEDIATRA
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 03 

de outubro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP

 Relação de Compras
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 Divisão de administração
 P O R T A R I A nº 154 /2024
Designação de Gestor e Cogestor do Contrato DIPOL n.º 

01/2024, que tem por objeto a manutenção de aparelhos de ar 
condicionado do DIPOL.

O Delegado de Polícia Diretor do Departamento de Inteli-
gência Policial da Polícia Civil do Estado de São Paulo - DIPOL, 
no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao art. 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decretos Estaduais n.º 47.297/02 
e nº 49.722/05, resolve:

Art.1º- Designar Gestor e Cogestor destinados como repre-
sentantes da administração, responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização da execução e recebimento dos serviços 
objeto do contrato 01/2024, Processo - SEI 058.00040338/2023-
05, o qual teve como contratada a empresa V.C. DE JESUS SER-
VIÇOS DE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EM AR CONDICIONADO, 
CNPJ: 39.867.664/0001-98, com a seguinte composição:

GESTOR:
Luciano Alves de Aquino, RG:25.707.492
COGESTOR
Daniela da Silva Castro, RG: 25.023.568-7.
Art. 2º - Incumbirá ao Gestor e Co-Gestor:
I - Realizar os recebimentos Provisório e Definitivo do objeto 

do contrato mediante subscrição dos respectivos termos;
II - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução do contrato, comunicando todo e qualquer incidente ao 
Diretor do Departamento de Inteligência Policial da Polícia Civil, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção em substituição a portaria DIPOL nº 14/2024

2
 PORTARIA Nº 1582/2024
Designação de Gestor e Co-Gestor do Contrato DIPOL 

nº 04/2024, prestação de serviços de gerenciamento, suporte 
técnico, manutenção preventiva, manutenção corretiva com 
fornecimento de peças e atualização de hardware e software do 
sistema de radiocomunicação digital da Polícia Civil do Estado 
de SãoPaulo.

O Delegado de Polícia Diretor do Departamento de inteli-
gência Policial da Polícia Civil do Estado de São Paulo - DIPOL, 
no usode suas atribuições legais, e em cumprimento ao art. 67 
da Lei Federal n} 8666/93 e Decretos Estaduais nº 47.297/02 e 
nº 49.722/05, resolve:

Art.1º Designar Gestor e Co-Gestor destinados como repre-
sentantes da administração, responsáveis pela gestão, acompa-
nhamentos, fiscalização da execução e recebimento dos serviços 
objeto do contrato 04/2024, Processo - SEI 058.00010503/2023-
96, o qual teve como contratada a empresa MOTOROLA SOLU-
TIONS LOTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.652.730/0007-16, com 
a seguinte composição:

GESTOR:
Marcio de Castro Nilsson, RG nº 05.848.012 - SSP/SP, Dele-

gado de Polícia, em exercício na DICOM;
co-Gestor
Alexandre de Oliveira Moller, RG nº 24.657.873, Agentede 

Telecomunicações Policial, em exercício na DICOM.
Art. 2º Imcubirá ao Gestor e Co-Gestor:
I -Realizar os recebimentos Provisório e Definitivo do objeto 

do Contrato mediante subscrição dos respectivos termos:
II- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, comunicando todo e qualquer incidente ao Diretor 
do Departamento deInteligência Policial Civil, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigos na data de sua publica-
ção em substituição a portaria DIPOL nº 32/2024

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº 058.00073961/2024-17
Código único: 20240702097
Fundamentação: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21
Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos-SP.
Fornecedor: S/A Estado de São Paulo – CNPJ 

61.533.949/0001-41
Objeto: Publicação de Pregão Eletrônico em Jornal de 

Grande Circulação.
Classificação de Recursos: PTRES 180205
Grupo de Despesa 339039-18
Valor do Serviço: R$ 180,00
Nota de Empenho: 2024NE00234
Data da assinatura: 05/10/2024

INFORMAÇÕES
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – UNESP - CÂMPUS 

DE SOROCABA-SP
SEÇÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS
ENDEREÇO: AVENIDA TRÊS DE MARÇO, 511 – ALTO DA BOA 

VISTA, SOROCABA-SP – CEP: 18087-180
DIAS E HORÁRIO DE ATENDIMENTO: De segunda a sexta-

-feira (exceto feriados) das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00
TELEFONE: (15) 3238-3495
E-MAIL: rh.icts@unesp.br
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II
- Desenvolver atividades de suporte especializado ao 

ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 
som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas 
biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 
laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais 
a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades cor-
relatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores 
do encarreiramento desta função.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO

- Preparar reagentes; selecionar vidrarias para uso adequa-
do de práticas, auxiliar no desenvolvimento e preparo de aulas 
(graduação e pós graduação); auxiliar o docente/ pesquisador 
na elaboração de protocolos de segurança e o cumprimento 
dos mesmos; auxiliar alunos de graduação e pós-graduação 
no desenvolvimento de projetos; limpar, manter e calibrar 
equipamentos como balanças analíticas, phmetros, oxímetros 
e outros na área de Hidráulica e Saneamento como os canais 
de escoamento hidrodinâmico e do experimento de Reynolds, 
manter a organização e limpeza do material utilizado pós 
aulas e atividades de laboratório; armazenar adequadamente 
resíduos; realizar tratamentos simples de resíduos; usar cabines 
de segurança biológica e de exaustão química e autoclaves; 
conhecer princípios químicos de reagentes como ácidos, bases, 
solventes e outros; estabelecer protocolos pertinentes ao uso de 
reagentes e equipamentos.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

- Matemática e Raciocínio Lógico
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum 

e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema 
de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Conhecimentos específicos
1. - Água na natureza: distribuição da água no planeta 

(salgada, doce, subterrânea e gelo); principais bacias hidrográ-
ficas brasileiras; ciclo hidrológico; principais parâmetros físico-
-químicos da qualidade das águas (IQA), eutrofização e índice 
do estado trófico.

2. - Desenho técnico básico.
3. - Instrumentos de medição de vazão e pressão.
4. - Conceitos básicos de hidráulica.
5. - Leituras e Interpretações de plantas.
6. - Segurança e higiene do trabalho.
7. - Instalações de água fria e quente.
8. - Práticas de biossegurança em laboratório: conhecimen-

to de boas práticas em laboratório. Equipamentos de proteção 
de segurança individual e coletiva.

9. - Armazenamento e descarte de materiais biológicos e 
químicos. Conservação de materiais em geladeira e freezer.

10. - Materiais de laboratório: identificação de vidraria, 
equipamentos e demais utensílios. Lavagem e esterilização de 
vidraria. Limpeza e higiene do laboratório.

11. - Preparação de soluções e reagentes. Princípios para o 
preparo de soluções e reagentes: volume, pH e concentrações. 
Armazenamento, uso e descarte.

12. - Química Geral: ácidos, bases, tampões, diluições e uni-
dades de medidas laboratoriais. Pesagem de substâncias sólidas. 
Obtenção de água destilada e deionizada.

13. - Preparação de amostras biológicas e microbiológicas.
14. - Procedimentos de coleta de Campo.
15. - Técnicas e métodos para conservação e fixação. Prepa-

ro de material biológico para observação em microscopia óptica.
16. - Técnicas de desidratação de material biológico.
17. - Preparo de meio de cultura para bactérias e fungos 

(microrganismos em geral).
18. - Microscopia. Uso e cuidados com o microscópio: 

limpeza e conservação.
19. - Preparo de material biológico para análise em micros-

copia óptica: substâncias fixadoras, desidratação, inclusão e 
coloração. Unidades de medidas.

20. - Uso, funcionamento e conservação de equipamentos 
de laboratório: pHmetro, balança comum, balança analítica e 
semi analítica, estufa, autoclave, capela de exautão, centrífuga, 
micropipetadores, fluxo laminar.

21. - Coleções biológicas: conservação de acervos rela-
cionados à Zoologia, Botânica, Histologia, Microbiologia e 
Parasitologia.

22. - Noções de Identificação de animais, plantas, bactérias, 
fungos, parasitas, células animais e vegetais.

ANEXO III - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER 
JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PESSO-
AS PRETAS, PARDAS E INDÍGENAS AUTODECLARADAS

Eu, ________________________________________
_ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis 
– especificamente para fins de obtenção de pontuação dife-
renciada para pessoas pretas, pardas e indígenas de que trata 
a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta 
e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa 
para pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos 
e processos seletivos de contratação de servidores técnico-
-administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao 
Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:

1- sou pessoa preta, parda ou indígena;
2- manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;
Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as 

informações prestadas.
_________________, ____ de _____________ de 

_____.
_______________________________________
(assinatura da pessoa candidata)
(Processo nº 306/2024-ICT/SOR)
Sorocaba, 03 de outubro de 2024.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Elisangela Pereira, RG 33*****08 , 
classificado(a) em 07º lugar no processo seletivo de pessoal, rea-
lizado por essa fundação na função de Técnico de Enfermagem 

9 – DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
9.2. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 50 pontos na prova objetiva e não tiver 
zerado em algum dos componentes da prova.

10 – DA PONTUAÇÃO FINAL
10.1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
10.2. Os candidatos habilitados serão classificados por 

ordem decrescente da pontuação final.
11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
11.1. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
11.1.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 

da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

11.1.2. tiver maior nota na prova de conhecimentos espe-
cíficos;

11.1.3. tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
11.1.4. tiver maior nota na prova de matemática;
11.1.5. tiver maior número de filhos;
11.1.6. de maior idade.
12 – DOS RECURSOS
12.1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias 

úteis, contados da data da publicação no DOE ou do fato que 
lhe deu origem.

12.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

12.3. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

12.4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não 
será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções cons-
tantes do Edital.

12.5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

12.6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
13 – DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias 

após a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com as necessidades do Instituto de Ciên-
cia e Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP.

13.2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprova-
das, mediante entrega dos devidos documentos, as seguintes 
condições:

13.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

13.2.2. ter 18 anos completos na data da contratação;
13.2.3. quando do sexo masculino, estar em dia com as 

obrigações militares;
13.2.4. ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
13.2.5. estar com o CPF regularizado;
13.2.6. possuir a escolaridade exigida para o exercício da 

função;
13.2.7. não registrar antecedentes criminais;
13.2.8. ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições da função, comprovada em avaliação médica.
13.3. O candidato deverá entregar, na data da contratação, 

três fotografias coloridas e atuais de seu rosto, no formato 
3x4cm.

13.4. O candidato deverá firmar declaração se exerce ou 
não outro cargo, função ou emprego público remunerado ou se 
percebe proventos de aposentadoria.

13.5. O servidor em licença para tratar de interesses par-
ticulares ou suspensão contratual, nos termos da legislação 
em vigor, não poderá exercer cargo, emprego ou função na 
Administração Pública Direta, Indireta ou fundacional do Estado.

13.6. Outras exigências listadas neste Edital também deve-
rão ser comprovadas no ato da contratação.

13.7. O não atendimento à convocação ou a não contrata-
ção dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar 

os documentos comprobatórios constantes no item 13.2. do 
Capítulo 13 – DA CONTRATAÇÃO.

14.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para 
o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

14.4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 
01 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.

14.4.1. A critério da Administração, os candidatos aprova-
dos em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser 
aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de 
Sorocaba-SP, mediante prévia convocação.

14.5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo do Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP a 
homologação deste Concurso Público.

14.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

14.7. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus 
de Sorocaba-SP se exime das despesas decorrentes de viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecidos ou 
danificados no local ou sala de prova.

14.8. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP - Câmpus 
de Sorocaba-SP não emitirá Declaração de Aprovação no Con-
curso Público, sendo a própria publicação no DOE documento 
hábil para fins de comprovação da aprovação.

14.9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção III, com exceção do resultado da solicitação de redução 
do valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site 
https://inscricoes.unesp.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

14.10. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília.

14.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pelo Instituto de Ciência e Tecnologia 
– UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP.

14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, o Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP 
- Câmpus de Sorocaba-SP poderá anular a inscrição, prova ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração 
ou irregularidade no Certame.

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído 
do Concurso Público quando não comparecer às convocações 
nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na 
respectiva prova, entre todas as pessoas candidatas que 
pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações das ina-
bilitadas, ou seja, daquelas que não obtiveram nota igual ou 
superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componen-
tes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio 
Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se 
por “concorrência PPI” todas as pessoas candidatas que se 
autodeclararam pretas, pardas ou indígenas e optaram pela 
pontuação diferenciada.

7.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferen-
ciada nas notas finais das pessoas candidatas autodeclaradas 
pretas, pardas e indígenas, que optaram pela pontuação 
diferenciada, em todas as provas escritas (provas objetivas, 
dissertativas e redação) do concurso público é:

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pon-

tuação diferenciada, e que gerará a classificação da pessoa 
candidata na referida etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital.

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos 
critérios de pontuação aplicados aos candidatos a ampla con-
corrência) da pessoa beneficiária, sobre a qual será aplicado o 
fator de pontuação diferenciada.

7.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota 
final da pessoa candidata, aplicado o fator de pontuação dife-
renciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples 
da pessoa na prova.

7.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quan-
do, na fórmula de cálculo do fator de pontuação diferenciada 
(PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for 
maior que a pontuação média da concorrência ampla (MCA).

7.13. As pessoas candidatas que optarem por utilizar o 
sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concur-
so Público em igualdade de condições com as demais pessoas 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, 
horário de início e local de aplicação das provas.

7.14. A eliminação das pessoas candidatas que não obti-
veram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 
ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) 
sobre a nota simples de todas as pessoas candidatas autode-
claradas pretas, pardas ou indígenas no ato da inscrição que 
optaram pela pontuação diferenciada.

7.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio das pessoas candi-
datas, não serão refeitos ou alterados em virtude de elimina-
ção de candidatas.

7.16. À pessoa candidata preta, parda ou indígena, 
que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 
manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 
pessoas com deficiência.

8 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA
8.1. A convocação para a realização das provas deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convoca-
ção a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder 
Executivo – Seção III, e disponibilizado, como subsídio, no site 
https://inscricoes.unesp.br, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

8.2. Os candidatos deverão comparecer para a prova na 
Central de Salas de Aulas do Instituto de Ciência e Tecnologia 
– UNESP - Câmpus de Sorocaba-SP, situada na Avenida Três de 
Março, 511 – Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, 30 minutos antes 
da hora marcada, munidos de:

8.2.1. caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
8.2.2. original de um dos seguintes documentos de iden-

tificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

8.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.

8.4. Será proibida a permanência de candidatos e de 
outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local 
de provas;

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início.

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e 
horário preestabelecidos.

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local 
de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

8.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala ou local de prova.

8.9. São de responsabilidade do candidato, inclusive no 
que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 
conferência do material entregue, para a realização da prova.

8.10. Durante a prova, não serão permitidas qualquer 
espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, ano-
tações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material 
não fornecidos e uso de telefone celular, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

8.10.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

8.11. Será excluído do Concurso o candidato que:
8.11.1. apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou 

do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
8.11.2. não apresentar o documento de identificação con-

forme o previsto no item 8.2.2. deste Capítulo;
8.11.3. ausentar-se, durante o processo, da sala ou do 

local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
8.11.4. estiver portando, em quaisquer das dependências 

do prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com cal-
culadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor 
e emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

8.11.5. for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização da 
prova;

8.11.6. lançar meios ilícitos para a realização da prova;
8.11.7. não devolver ao fiscal qualquer material de apli-

cação da prova;
8.11.8. estiver portando armas de qualquer espécie, ainda 

que possua o respectivo porte ou autorização;
8.11.9. durante o processo, não atender a quaisquer das 

disposições estabelecidas neste Edital;
8.11.10. agir com incorreção ou descortesia para com 

qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas;

8.11.11. retirar-se do local da prova objetiva antes de 
decorrido o tempo mínimo de 60 minutos de permanência, a 
contar do efetivo início da prova, sem autorização expressa do 
responsável por essa aplicação.
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19SET2024 2024OBN2765 2024PD01445 MAYARA PRISCILA DE SOUZA COSTA 63,64 20240107241
20SET2024 2024OBN4267 2024PD01313 ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME 1.514,60 20240346723
20SET2024 2024OBN4268 2024PD01314 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 6.114,30 20240366388
20SET2024 2024OBN4269 2024PD01317 ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME 4.984,46 20240346723
20SET2024 2024OBN4270 2024PD01321 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 852,75 20240354421
20SET2024 2024OBN4271 2024PD01329 DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM.LTDA ME 22.171,50 20240301061
20SET2024 2024OBN4272 2024PD01330 DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIM.LTDA ME 3.178,50 20240301061
23SET2024 2024OBN5268 2024PD01346 SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-EPP 3.100,00 20240617755
23SET2024 2024OBN5269 2024PD01456 CIA ULTRAGAZ S/A 9.501,39 20231506481
23SET2024 2024OBN5768 2024PD01337 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 12.132,64 20240346723
23SET2024 2024OBN5769 2024PD01338 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 5.270,30 20240346723
23SET2024 2024OBN5770 2024PD01339 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 6.157,80 20240346723
23SET2024 2024OBN5771 2024PD01340 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1.422,20 20240346723
23SET2024 2024OBN5772 2024PD01341 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 534,70 20240346723
23SET2024 2024OBN5773 2024PD01342 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 3.167,18 20240346723
23SET2024 2024OBN5774 2024PD01343 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 2.959,70 20240346723
23SET2024 2024OBN5775 2024PD01344 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA E 691,20 20240346723
23SET2024 2024OBN5776 2024PD01345 MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA 5.345,55 20240346723
23SET2024 2024OBN5777 2024PD01348 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 3.389,33 20240354421
23SET2024 2024OBN5778 2024PD01367 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 3.604,22 20240354421
23SET2024 2024OBN5779 2024PD01375 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.934,01 20240354421
24SET2024 2024OBN6802 2024PD01461 TIAGO CRISTIANO M. FURLANETO 63,64 20240107036
24SET2024 2024OBN6803 2024PD01462 TIAGO CRISTIANO M. FURLANETO 63,64 20240107036
24SET2024 2024OBN6804 2024PD01463 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 99,00 20240107036
24SET2024 2024OBN6805 2024PD01464 PAULO PEREIRA DE SOUZA 127,29 20240107036
24SET2024 2024OBN6806 2024PD01465 VALTER ROBERTO DE BRITO CELESTINO 49,50 20240107279
24SET2024 2024OBN6807 2024PD01466 LEANDRO DAIPRE 49,50 20240107036
25SET2024 2024OBN7774 2024PD01349 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME 2.759,09 20240354421
25SET2024 2024OBN7775 2024PD01350 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 4.818,74 20240354421
25SET2024 2024OBN7776 2024PD01351 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 468,00 20240354421
25SET2024 2024OBN7777 2024PD01352 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 2.316,75 20240354421
25SET2024 2024OBN7778 2024PD01354 GRANJA MODELO LTDA 2.557,19 20240354421
25SET2024 2024OBN7779 2024PD01355 GRANJA MODELO LTDA 3.527,16 20240354421
25SET2024 2024OBN7780 2024PD01357 GRANJA MODELO LTDA 146,96 20240354421
25SET2024 2024OBN7781 2024PD01358 GRANJA MODELO LTDA 705,43 20240354421
25SET2024 2024OBN7782 2024PD01374 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA. 8.458,07 20240346723
25SET2024 2024OBN7783 2024PD01376 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 2.787,00 20240354421
25SET2024 2024OBN8256 2024PD01460 CIA ULTRAGAZ S/A 5.087,76 20231506481
25SET2024 2024OBN8400 2024PD01448 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 1.054,68 20240685479
25SET2024 2024OBN8401 2024PD01449 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 53,22 20240713967
26SET2024 2024OBN8886 2024PD01360 USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA 13.222,92 20240366388
26SET2024 2024OBN8887 2024PD01361 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA. 4.813,54 20240346723
26SET2024 2024OBN8888 2024PD01362 THAIZA BRANDAO BESSONE 39833352847 16.541,00 20240666482
26SET2024 2024OBN8889 2024PD01363 MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA. 2.025,12 20240346723
26SET2024 2024OBN8890 2024PD01369 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 935,85 20240354421
26SET2024 2024OBN8891 2024PD01370 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 97,50 20240354421
26SET2024 2024OBN8892 2024PD01371 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 2.028,78 20240354421
26SET2024 2024OBN8893 2024PD01372 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME 389,00 20240354421
27SET2024 2024OBN9649 2024PD01381 COMERCIAL DISCON LTDA – EPP 347,78 20240516341
27SET2024 2024OBN9650 2024PD01382 COMERCIAL DISCON LTDA – EPP 6.219,68 20240516341
27SET2024 2024OBN9651 2024PD01383 COMERCIAL DISCON LTDA – EPP 1.686,30 20240516341
27SET2024 2024OBO0256 2024PD01364 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 1.740,00 20240366388
27SET2024 2024OBO0257 2024PD01368 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 522,00 20240366388
27SET2024 2024OBO0258 2024PD01373 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 251,25 20240354421
27SET2024 2024OBO0259 2024PD01377 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 5.188,91 20240354421
27SET2024 2024OBO0260 2024PD01378 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 3.224,83 20240366388
27SET2024 2024OBO0261 2024PD01379 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 1.956,24 20240366388
27SET2024 2024OBO0262 2024PD01386 MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA 4.047,00 20240346723
27SET2024 2024OBO0644 2024PD01518 AGUAS DE JAHU S/A 37.643,17 20240079451
30SET2024 2024OBO0969 2024PD01388 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP 685,28 20240548021
30SET2024 2024OBO0970 2024PD01389 COMERCIAL DISCON LTDA - EPP 142,86 20240548021
30SET2024 2024OBO0971 2024PD01517 CIA ULTRAGAZ S/A 4.451,79 20231506481
30SET2024 2024OBO2093 2024PD01380 BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 3.942,12 20240318012
30SET2024 2024OBO2094 2024PD01385 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.934,01 20240354421
30SET2024 2024OBO2095 2024PD01387 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 18.675,57 20240334544
30SET2024 2024OBO2096 2024PD01390 GRANJA MODELO LTDA 411,50 20240354421
30SET2024 2024OBO2097 2024PD01393 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA E 2.964,00 20240301061
30SET2024 2024OBO2098 2024PD01394 MAANAIM INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA E 5.256,51 20240346723

CENTRO ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças e Suprimentos
Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEMBRO de 2024, UGE 380043, nos termos do Artigo 2º da Lei nº 7.857, de 

22 de maio de 1992.
DATA NUMERO OB NUMERO PD FORNECEDOR VALOR PROCESSO
23SET2024 2024OB00128 2024PD00032 PAULO HENRIQUE DE QUEIROZ MARTINS 3.000,00 20240982947
23SET2024 2024OB00129 2024PD00033 PAULO HENRIQUE DE QUEIROZ MARTINS 4.000,00 20240983318

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE SOUZA DE BALBINOS
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEMBRO de 2024, conforme estabelece o artigo 2º da Lei Estadual nº 7.857 de 

22 de maio de 1992, respectivamente:
UG/GESTÃO LIQUIDANTE: 380236 / 00001 - PENIT. II DE BALBINOS
UG/GESTÃO PAGADORA: 380001 / 00001 - SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DATA PAGAMENTO Nº ORDEM BANCÁRIA VENCIMENTO Nº PD CNPJ/CPF FAVORECIDO VALOR (R$)
02SET2024  L4743  31AGO2024  2024PD01143  41.551.240/0001-61  AMIGÃO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS 1.620,32
02SET2024  L4744  01SET2024  2024PD01146  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  2.331,68
02SET2024  L4745  01SET2024  2024PD01147  52.081.360/0001-69  GILMAR DEBOLETTA MARTINHÃO  9.181,29
02SET2024  L6254  31AGO2024  2024PD01139  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 145,22
02SET2024  L6255  31AGO2024  2024PD01180  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 804,88
02SET2024 L6256  31AGO2024  2024PD01181  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 2.024,73
02SET2024  L6257  31AGO2024  2024PD01182  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 1.450,90
02SET2024  L6258  02SET2024  2024PD01255  058.412.698-01  IVANETE APARECIDA NALHIATI  6.500,00
03SET2024  L6641  03SET2024  2024PD01256  029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  74,25
04SET2024  L7022  04SET2024  2024PD01144  49.747.646/0001-26  DENÍLSON DONIZETE FICHIO  4.190,00
04SET2024  L7024  04SET2024  2024PD01145  44.914.057/0001-71  PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  1.868,21
04SET2024  L7026  04SET2024  2024PD01148  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
04SET2024  L7027  04SET2024  2024PD01149  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  6.456,85
04SET2024  L7029  04SET2024  2024PD01150  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  8.995,05
04SET2024  L7031  04SET2024  2024PD01151  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  1.877,20
04SET2024  L7033  04SET2024  2024PD01257  120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
04SET2024  L7035  04SET2024  2024PD01258 120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
04SET2024  L7037  04SET2024 2024PD01260 029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  49,50
04SET2024  L7039 04SET2024  2024PD01261  029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  148,51
04SET2024  L7041  04SET2024  2024PD01262  152.780.018-01  ANDERSON DE ROSIS  99,00
04SET2024  L7044  04SET2024  2024PD01263  340.144.198-19  MARCO ANTÔNIO DE FARIA JÚNIOR  127,29
04SET2024  L7046  04SET2024  2024PD01264 029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  148,51
04SET2024  L7047  04SET2024  2024PD01265  258.811.618-31  JOSÉ JORGE ZÁCARI FILHO  148,51
04SET2024  L7049  04SET2024  2024PD01266  029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  74,25
04SET2024 L7050  04SET2024  2024PD01267  029.518.028-54  PAULO SANTOS FERREIRA  49,50
04SET2024  L7051  04SET2024  2024PD01268  218.799.978-51  LEANDRO APARECIDO ROSA  99,00
04SET2024  L7052  04SET2024  2024PD01269  220.530.378-30  PAULO HENRIQUE NELSON DE SOUZA  148,51
04SET2024  L7054  04SET2024  2024PD01270  220.530.378-30  PAULO HENRIQUE NELSON DE SOUZA  148,51
04SET2024  L7057  04SET2024  2024PD01271  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  74,25
04SET2024  L7059  04SET2024  2024PD01272  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  74,25
04SET2024  L7060  04SET2024  2024PD01273  365.815.588-42  LUÍS GUSTAVO DOS SANTOS  74,25
04SET2024  L7062  04SET2024  2024PD01274  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  148,51
04SET2024  L7063  04SET2024  2024PD01275  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  74,25
04SET2024  L7065  04SET2024  2024PD01276  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  148,51
04SET2024  L7067  04SET2024  2024PD01277  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  148,51
04SET2024  L7069  04SET2024  2024PD01278  365.815.588-42  LUÍS GUSTAVO DOS SANTOS  74,25
04SET2024  L7071  04SET2024  2024PD01280  404.311.808-22  TÚLIO MAURÍCIO DOS SANTOS AMORIM  74,25
04SET2024  L7073  04SET2024  2024PD01281 317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  74,25
04SET2024  L7075  04SET2024 2024PD01282 219.585.458-80  FÁBIO MORAIS LOSILLA  148,51
04SET2024  L7077 04SET2024 2024PD01284  312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  99,00
04SET2024  L7079  04SET2024  2024PD01286  312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  49,50
04SET2024  L7080  04SET2024  2024PD01287  317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  74,25
04SET2024  L7082  04SET2024  2024PD01289  131.263.478-27  FERNANDO BARBOSA DA SILVA  127,29
04SET2024  L7084  04SET2024  2024PD01290  317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  623,74
04SET2024  L7086  04SET2024  2024PD01291  317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  74,25
04SET2024  L7087  04SET2024  2024PD01292  404.311.808-22  TÚLIO MAURÍCIO DOS SANTOS AMORIM  49,50

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 CENTRO ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças e Suprimentos
Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de SETEMBRO de 2024, UGE 380145, nos termos do Artigo 2º da Lei nº 7.857, de 

22 de maio de 1992.
DATA NUMERO OB NUMERO PD FORNECEDOR VALOR PROCESSO
02SET2024 2024OBL4481 2024PD01199 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 5.170,90 20240366388
02SET2024 2024OBL4482 2024PD01200 BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 3.848,26 20240318012
02SET2024 2024OBL4483 2024PD01201 USINA DE LATICINIOS JUSSARA AS 27.564,83 20240366388
02SET2024 2024OBL4484 2024PD01202 USINA DE LATICINIOS JUSSARA AS 11.109,44 20240366388
02SET2024 2024OBL4485 2024PD01204 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.477,22 20240354421
02SET2024 2024OBL4486 2024PD01230 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 736,70 20240334544
02SET2024 2024OBL4487 2024PD01231 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 27,80 20240334544
02SET2024 2024OBL4488 2024PD01232 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 839,72 20240334544
02SET2024 2024OBL4489 2024PD01244 USINA DE LATICINIOS JUSSARA AS 4.926,37 20240366388
02SET2024 2024OBL4490 2024PD01246 C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA 801,00 20240366388
02SET2024 2024OBL4491 2024PD01251 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 576,75 20240354421
02SET2024 2024OBL4492 2024PD01260 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.934,01 20240354421
02SET2024 2024OBL5905 2024PD01197 SYSTEMAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 6.344,00 20240773016
02SET2024 2024OBL5906 2024PD01207 SYSTEMAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 7.797,00 20240773016
02SET2024 2024OBL5907 2024PD01255 DALO EMPREENDIMENTOS LTDA 724,50 20240548021
02SET2024 2024OBL5908 2024PD01296 SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA 5.507,40 20220552537
02SET2024 2024OBL5909 2024PD01366 CIA ULTRAGAZ S/A 6.359,70 20231506481
04SET2024 2024OBL6870 2024PD01203 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 1.865,25 20240354421
04SET2024 2024OBL6871 2024PD01208 GRANJA MODELO LTDA 2.939,30 20240354421
04SET2024 2024OBL6872 2024PD01209 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 4.534,85 20240354421
04SET2024 2024OBL6873 2024PD01210 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 565,50 20240354421
04SET2024 2024OBL6874 2024PD01248 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 935,85 20240354421
04SET2024 2024OBL6875 2024PD01249 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 97,50 20240354421
04SET2024 2024OBL6876 2024PD01250 GRANJA MODELO LTDA 382,11 20240354421
04SET2024 2024OBL6877 2024PD01262 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 2.787,00 20240354421
04SET2024 2024OBL6878 2024PD01266 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 839,55 20240334544
04SET2024 2024OBL6879 2024PD01267 J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME 778,40 20240334544
04SET2024 2024OBL7366 2024PD01398 ELAINE AP. CAMAFORTE DAMASCENO 1.700,00 20240912129
04SET2024 2024OBL7367 2024PD01399 IVO CANDIDO DE MATOS JUNIOR 3.000,00 20240804892
05SET2024 2024OBL7497 2024PD01211 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 2.717,00 20240346723
05SET2024 2024OBL7498 2024PD01212 A C P DA SILVA QUINOY COMERCIO E SERVICOS 2.900,00 20240346723
05SET2024 2024OBL7499 2024PD01217 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 6.950,80 20240346723
05SET2024 2024OBL7500 2024PD01218 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME 13.263,90 20240346723
05SET2024 2024OBL7501 2024PD01219 COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA 70.987,80 20240301061
05SET2024 2024OBL7502 2024PD01254 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME 3.043,04 20240346723
05SET2024 2024OBL7503 2024PD01269 A C P DA SILVA QUINOY COMERCIO E SERVICOS 5.800,00 20240346723
05SET2024 2024OBL7819 2024PD01213 C. H. LAZZARI - ME. 374,00 20240516341
05SET2024 2024OBL7820 2024PD01295 PVT COM. MANUT. MOVEIS ESCRITORIO LTDA-ME 2.295,52 20220840748
06SET2024 2024OBL8718 2024PD01247 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.677,87 20240354421
06SET2024 2024OBL8719 2024PD01252 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 576,75 20240354421
06SET2024 2024OBL8720 2024PD01392 SPEDDY COMERCIO DE GAS LTDA ME 125,80 20231663839
09SET2024 2024OBL9311 2024PD01225 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 532,45 20240366388
09SET2024 2024OBL9312 2024PD01226 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 850,67 20240334544
09SET2024 2024OBL9313 2024PD01227 BELARIS ALIMENTOS LTDA – EPP 2.987,21 20240366388
09SET2024 2024OBL9314 2024PD01228 BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 3.848,26 20240318012
09SET2024 2024OBL9315 2024PD01229 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 644,67 20240354421
09SET2024 2024OBL9316 2024PD01245 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 570,57 20240334544
09SET2024 2024OBL9317 2024PD01253 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1.016,16 20240346723
09SET2024 2024OBL9318 2024PD01261 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.934,01 20240354421
09SET2024 2024OBL9319 2024PD01265 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP 1.509,00 20240366388
09SET2024 2024OBM1115 2024PD01234 CABANA MAGAZINE LTDA ME 1.196,00 20240516341
09SET2024 2024OBM1116 2024PD01235 SEGURATY-EQUIP.PARA PROTECAO IND.LTDA-ME 10.360,00 20240666482
09SET2024 2024OBM1117 2024PD01286 PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVO L 294,00 20240548021
09SET2024 2024OBM1118 2024PD01403 CIA ULTRAGAZ S/A 9.861,77 20231506481
09SET2024 2024OBM1459 2024PD01412 TELEFONICA BRASIL S.A. 1.475,60 20220188064
10SET2024 2024OBM2006 2024PD01422 SUELI BENEDITA PARDO 1.000,00 20240933218
10SET2024 2024OBM2971 2024PD01408 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ – CPFL 2.672,67 20220820208
11SET2024 2024OBM4215 2024PD01237 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 5.542,33 20240354421
11SET2024 2024OBM4216 2024PD01238 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 4.534,85 20240354421
11SET2024 2024OBM4217 2024PD01239 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 565,50 20240354421
11SET2024 2024OBM4218 2024PD01240 GRANJA MODELO LTDA 2.939,30 20240354421
11SET2024 2024OBM4219 2024PD01241 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 1.778,25 20240354421
11SET2024 2024OBM4220 2024PD01242 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA – ME 10.156,64 20240366388
11SET2024 2024OBM4221 2024PD01243 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 616,26 20240366388
11SET2024 2024OBM4222 2024PD01263 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 2.787,00 20240354421
11SET2024 2024OBM4223 2024PD01264 INOVA ALIMENTOS LTDA 1.327,62 20240354421
11SET2024 2024OBM4224 2024PD01268 AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT 2.501,62 20240346723
11SET2024 2024OBM4225 2024PD01282 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 935,85 20240354421
11SET2024 2024OBM4226 2024PD01283 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 97,50 20240354421
11SET2024 2024OBM4227 2024PD01284 GRANJA MODELO LTDA 352,72 20240354421
11SET2024 2024OBM4228 2024PD01285 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 2.793,08 20240366388
12SET2024 2024OBM5936 2024PD01270 SILVANO DE BRITO RIBEIRO 4.828,20 20240346723
12SET2024 2024OBM5937 2024PD01281 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.677,87 20240354421
12SET2024 2024OBM5938 2024PD01318 SILVANO DE BRITO RIBEIRO 288,00 20240346723
12SET2024 2024OBM6400 2024PD01297 PREF. MUNICIPAL DE BAURU 134,00 20220552537
13SET2024 2024OBM6766 2024PD01274 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 644,67 20240354421
13SET2024 2024OBM6767 2024PD01294 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 576,75 20240354421
13SET2024 2024OBM6768 2024PD01319 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 1.934,01 20240354421
13SET2024 2024OBM7099 2024PD01426 ELAINE AP. CAMAFORTE DAMASCENO 63,64 20240107241
13SET2024 2024OBM7100 2024PD01427 EDSON LUIZ BATISTA CHAVES 49,50 20240107241
16SET2024 2024OBM7907 2024PD01429 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 378,29 20220840677
16SET2024 2024OBM8898 2024PD01280 BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 3.848,26 20240318012
16SET2024 2024OBM8899 2024PD01287 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 9.331,62 20240366388
16SET2024 2024OBM8900 2024PD01291 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME 2.662,26 20240366388
16SET2024 2024OBM8901 2024PD01293 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA 441,60 20240346723
16SET2024 2024OBM8902 2024PD01310 INOVA ALIMENTOS LTDA 1.685,77 20240354421
16SET2024 2024OBM8903 2024PD01311 MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA 924,60 20240346723
16SET2024 2024OBM8904 2024PD01312 LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 2.290,31 20240346723
16SET2024 2024OBM8905 2024PD01324 COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA-M 2.356,96 20240354421
16SET2024 2024OBM8906 2024PD01328 SILVANO DE BRITO RIBEIRO 180,00 20240346723
16SET2024 2024OBM8907 2024PD01404 VIAÇÃO PIRACICABANA S.A. 105,17 20240120781
16SET2024 2024OBM8908 2024PD01428 CIA ULTRAGAZ S/A 5.087,76 20231506481
16SET2024 2024OBM8909 2024PD01431 IVO CANDIDO DE MATOS JUNIOR 1.400,00 20240952438
18SET2024 2024OBN0835 2024PD01304 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 3.162,00 20240354421
18SET2024 2024OBN0836 2024PD01305 GRANJA MODELO LTDA 2.939,30 20240354421
18SET2024 2024OBN0837 2024PD01306 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 4.534,85 20240354421
18SET2024 2024OBN0838 2024PD01307 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 565,50 20240354421
18SET2024 2024OBN0839 2024PD01308 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 1.865,25 20240354421
18SET2024 2024OBN0840 2024PD01309 GRANJA MODELO LTDA 3.527,16 20240354421
18SET2024 2024OBN0841 2024PD01320 ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA. 2.787,00 20240354421
18SET2024 2024OBN0842 2024PD01322 GRANJA MODELO LTDA 705,43 20240354421
18SET2024 2024OBN0843 2024PD01323 GRANJA MODELO LTDA 382,11 20240354421
18SET2024 2024OBN0844 2024PD01332 RD PAPEIS & EPI LTDA 1.406,66 20240548021
18SET2024 2024OBN0845 2024PD01333 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 2.879,32 20240354421
18SET2024 2024OBN0846 2024PD01334 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME 1.400,40 20240354421
18SET2024 2024OBN2175 2024PD01446 IMPORTINVEST IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 50,88 20230785882
18SET2024 2024OBN2176 2024PD01447 IMPORTINVEST IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 989,08 20230785882
19SET2024 2024OBN2756 2024PD01300 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 3.035,14 20240366388
19SET2024 2024OBN2757 2024PD01301 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 1.847,56 20240366388
19SET2024 2024OBN2758 2024PD01302 GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO 17.384,37 20240334544
19SET2024 2024OBN2759 2024PD01303 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 12.307,31 20240366388
19SET2024 2024OBN2760 2024PD01325 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 935,85 20240354421
19SET2024 2024OBN2761 2024PD01326 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP 97,50 20240354421
19SET2024 2024OBN2762 2024PD01327 SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 6.652,60 20240366388
19SET2024 2024OBN2763 2024PD01335 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME 1.502,82 20240354421
19SET2024 2024OBN2764 2024PD01336 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL - ME 175,05 20240354421
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CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 85/2024 - Evento: Visita Técnica do 

curso Técnico - E.E. CEL. JOAO ERNESTO FIGUEIREDO
Data do Evento: 20/09/2024
Valor: R$ 6.092,50 (seis mil, noventa e dois reais e cinquen-

ta centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 86/2024 - Evento: Visitas Técnicas dos 

cursos Técnicos - EE Prof. Francisco Damante
Data do Evento: 17/09/2024
Valor: R$ 2.319,20 (Dois mil, trezentos e dezenove reais e 

vinte centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 87/2024 - Evento: Visita Técnica do 

curso Técnico - E.E. JOSÉ ALVIM
Data do Evento: 18/09, 19/09 e 26/09/2024
Valor: R$ 9.603,20 (Nove mil, seiscentos e três reais e vinte 

centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 88/2024 - Evento: Visitas Técnicas dos 

cursos Técnicos - E.E. Prof.ª ZILAH BARRETO PACITTI
Data do Evento: 26/09 e 30/09/2024
Valor: R$ 4.513,05 (Quatro mil, quinhentos e treze reais e 

cinco centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 89/2024 - Evento: JEESP
Data do Evento: 24/09/2024
Valor: R$ 13.348,80 (treze mil e trezentos e quarenta e oito 

reais e oitenta centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 90/2024 - Evento: Reunião N2 - Grê-

mio Estudantil
Data do Evento: 02/10/2024
Valor: R$ 17.365,20 (Dezessete mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e vinte centavos)
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 53.499.240/0001-49
Processo: SEI - 015.00382472/2024-87
Ordem de serviço: n.º 91/2024 - Evento: JEESP
Data do Evento: 01/10/2024
Valor: R$ 15.424,15 (Quinze mil, quatrocentos e vinte e 

quatro reais e quinze centavos)

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos
 COMUNICADO
Encontra-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados na Seção de Compras, do Centro de Vigilância Epidemio-
lógica “Prof. Alexandre Vranjac”, sito à Avenida Dr. Arnaldo, 351 
– 6º andar – Pacaembu – SP/SP, a seguinte Nota de Empenho, 
que poderá (facultativo) ser retirada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis das 08h às 16h. A não retirada não justificará o 
descumprimento das obrigações em relação à execução/ entrega 
dos serviços adquiridos.

Processo: 024.00158838/2024-90
Nota de Empenho: 2024NE00810 - Empresa: Eduardo Hen-

rique Osorio de Oliveira- ME
Nota de Empenho: 2024NE00811 - Empresa: Eduardo Hen-

rique Osorio de Oliveira- ME

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Taubaté
 Processo: 017.00193170/2024-80
Dispensa Eletrônica N° 90003/2024
Nos termos da competência definida na alínea “b” do 

inciso II do artigo 165 do Decreto 66.457/2022, com base nas 
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021, na Lei Estadual 
6.544/89 e alterações posteriores, HOMOLOGO os atos pratica-
dos no presente procedimento licitatório e ADJUDICO os itens 
as empresas classificadas em primeiro lugar, conforme grade 
ordenatória, na seguinte conformidade:

ITEM 1: J.S INFORMATICA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-
TOS LTDA

Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
4 cxs c/ 30 unid. – OBINA PARA CALCULADORA, (57 MMX 

30 M),– R$ 61,69 – R$ 246,76.
ITEM 2: J.S INFORMATICA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-

TOS LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
5 cxs c/ 50 unid. – Caneta Esferográfica, azul - R$ 40,31 

– R$ 201,55.
ITEM 3: V M ANGELI DA SILVA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
24 unid. – Caneta Permanente, azul - R$ 6,96 – R$ 167,04.
ITEM 4: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
30 unid. – Cinta elástica - R$ 2,20 – R$ 66,00.
ITEM 5: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
24 unid. –Fita adesiva - R$ 6,05 – R$ 145,20.
ITEM 6: J.S INFORMATICA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-

TOS LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
24 unid. –Fita impressão máquina calcular - R$ 17,91 – R$ 

429,84.
ITEM 7: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
10 unid. –Fitilho, 1kg - R$ 18,00 – R$ 180,00.
ITEM 8: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
10 unid. – grampeador, preto, 25 folhas - R$ 17,85 – R$ 

178,50.
ITEM 9: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
30 unid. – grampo para grampeador, 26/6 - R$ 3,40 – R$ 

102,00.
ITEM 10: 54.624.621 GEOVANNE CARVALHO DOS SANTOS
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
10 unid. – livro ata, 50 fls. - R$ 20,00 – R$ 200,00.
ITEM 11: V M ANGELI DA SILVA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
10 unid. – perfurador de papel, para 20 fls. - R$ 14,42 – R$ 

144,20.
ITEM 12: REVOGADO
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
5 cxs. c/ 2500 unid. – copo descartável 80 ml.
ITEM 13: NICOLE MOREIRA AZEVEDO
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
5 cxs c/ 2500 unid. –copo descartável 200 ml, PP. - R$ 

117,41 – R$ 587,05.
ITEM 14: 56.889.727 CLAYTON MENEZES
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
20 unid. gel álcool etílico 70 ph 6 5-7 5- R$ 7,50 – R$ 

150,00.
ITEM 15: 41.759.198 ERICA OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
10 unid. – repelente, 100ml - R$ 21,98 – R$ 219,80.
ITEM 16: DOAC COMERCIO & SERVICOS LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
4 unid. – garrafa térmica, 1 litro, inox - R$ 73,00 – R$ 

292,00.
ITEM 17: AGHA ATACADO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
5 cxs c/ 100 unid. luva descartável G - R$ 32,20 – R$ 161,00
ITEM 18: AGHA ATACADO LTDA
Quant. – Descrição – Valor Unit. – Valor Total
5 cxs c/ 100 unid. luva descartável M - R$ 30,76 – R$ 

153,80.

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 Extratos da Ata de Registro de Preços - Transporte 

Eventual
Extrato de Ata de Registro de Preços
Ata: 001/DEBPT/2024
Objeto: Transporte eventual para alunos da Rede Estadual 

de Ensino
Detentora: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

04SET2024  L7245  04SET2024  2024PD01293  200.760.938-08  MARCELO PADILHA  103,05
04SET2024  L7314  04SET2024  2024PD01259  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
04SET2024  L7315  04SET2024  2024PD01279  365.815.588-42  LUÍS GUSTAVO DOS SANTOS  74,25
04SET2024  L7316  04SET2024  2024PD01283  317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  74,25
04SET2024  L7317  04SET2024  2024PD01285  313.294.288-03  CARLOS HENRIQUE GIRO  99,00
04SET2024 L7318  04SET2024  2024PD01288  326.732.968-08  GUSTAVO GREJO GONÇALVES  49,50
05SET2024 L7640  05SET2024  2024PD01163  03.141.881/0001-59  E. N. BIFFE ARAÇATUBA ME  1.644,03
05SET2024  L7641  05SET2024  2024PD01164  05.093.609/0001-76  COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA  3.851,17
05SET2024  L7642  05SET2024  2024PD01170  35.156.745/0001-29  J & A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME  7.415,93
05SET2024  L7643  05SET2024  2024PD01171  29.711.783/0001-01  REI DA ALMÔNDEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  4.438,89
06SET2024  L8980  06SET2024  2024PD01172  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
06SET2024  L8981  06SET2024  2024PD01173  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  1.877,20
06SET2024  L8982  06SET2024  2024PD01249 19.791.896/0131-80  SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA  7.156,78
09SET2024  L9552  07SET2024 2024PD01161 32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  15.912,80
09SET2024  L9553 08SET2024  2024PD01174  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  2.331,68
09SET2024 M1316  07SET2024  2024PD01158  53.132.398/0001-86  ROSÂNGELA CALANDRO OLIVEIRA LTDA ME  7.800,00
09SET2024  M1317  08SET2024  2024PD01159  51.621.518/0001-83  CABANA MAGAZINE LTDA ME  939,00
10SET2024  M2189  10SET2024  2024PD01304  336.498.688-65  VAGNER GULMINI  1.600,00
10SET2024  M2190  10SET2024  2024PD01305  200.760.938-08  MARCELO PADILHA  514,00
10SET2024  M2191  10SET2024  2024PD01306  162.045.478-52  CLEUZA DE FÁTIMA RODRIGUES LUIZÃO  4.540,00
11SET2024  M4446  11SET2024  2024PD01162  08.032.777/0001-40  MAANAIM INDÚSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA 12.689,87
11SET2024  M4447  11SET2024  2024PD01165  49.747.646/0001-26  DENÍLSON DONIZETE FICHIO  4.190,00
11SET2024  M4448  11SET2024  2024PD01166  40.712.072/0001-86  INOVA ALIMENTOS LTDA  1.553,63
11SET2024  M4449  11SET2024  2024PD01175  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
11SET2024  M4450  11SET2024  2024PD01176  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  8.941,40
11SET2024  M4451  11SET2024  2024PD01177  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  12.408,24
11SET2024  M4452  11SET2024  2024PD01178  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  17.619,00
11SET2024  M4453  11SET2024  2024PD01295  16.897.295/0001-80  MJ TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA  832,63
11SET2024  M4454  11SET2024  2024PD01296  16.897.295/0001-80  MJ TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA  666,53
11SET2024  M4455  11SET2024  2024PD01308  162.045.478-52  CLEUZA DE FÁTIMA RODRIGUES LUIZÃO  206,10
11SET2024  M4669  12SET2024  2024PD01302  02.558.157/0001-62  TELEFÔNICA BRASIL S/A  1.904,00
12SET2024  M4770  13SET2024  2024PD01303  33.050.196/0001-88  COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL 44.293,52
12SET2024  M6167  12SET2024  2024PD01160  03.788.306/0001-42  A2G COMERCIAL LTDA EPP  1.817,92
12SET2024  M6168  12SET2024  2024PD01167 44.914.057/0001-71  PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  1.868,21
12SET2024  M6169 12SET2024  2024PD01168 69.037.240/0001-67  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL ME  7.408,76
12SET2024  M6170 12SET2024  2024PD01169 05.093.609/0001-76  COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA  3.851,17
13SET2024  M6598  13SET2024  2024PD01307  19.791.896/0131-80  SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA  3.957,28
13SET2024  M6914  13SET2024  2024PD01207  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
13SET2024  M7805  13SET2024  2024PD01309  200.760.938-08  MARCELO PADILHA  2.950,00
16SET2024  M8101  14SET2024  2024PD01192  06.043.786/0001-00  RNL TRADE AND FACILITIES LTDA  2.339,55
16SET2024  M8102  16SET2024  2024PD01299  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 808,76
16SET2024  M8103  16SET2024  2024PD01301  12.039.966/0001-11  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 1.654,73
16SET2024  M9379 15SET2024  2024PD01195  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  16.123,20
16SET2024  M9380  14SET2024  2024PD01201  03.141.881/0001-59  E. N. BIFFE ARAÇATUBA ME  1.786,80
16SET2024  M9381  14SET2024  2024PD01208  54.543.018/0001-69  CARNES DO CAMPO LTDA  11.861,77
16SET2024  M9382  15SET2024  2024PD01209  35.156.745/0001-29  J & A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME  7.415,93
16SET2024  M9383  15SET2024  2024PD01210  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  2.331,68
16SET2024  M9814  15SET2024  2024PD01193  17.627.354/0001-63  TECHSCAN DISTR. DE PROD. DE ELETRÔNICA LTDA 21.486,00
18SET2024  N1969  18SET2024  2024PD01194  36.983.772/0001-38  KYNSAN COMÉRCIO IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA 948,48
18SET2024  N1970  18SET2024  2024PD01202  49.747.646/0001-26  DENÍLSON DONIZETE FICHIO  4.190,00
18SET2024  N1971  18SET2024  2024PD01203  44.914.057/0001-71  PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  1.868,21
18SET2024  N1972  18SET2024  2024PD01211  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  4.684,58
18SET2024  N1973  18SET2024  2024PD01219  24.688.722/0001-49  FARMÁCIA DO CAMPO LTDA  860,00
19SET2024  N3188  19SET2024  2024PD01204  69.037.240/0001-67  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL ME  7.408,76
19SET2024  N3189  19SET2024  2024PD01205 05.093.609/0001-76  COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA  3.851,17
19SET2024  N3190  19SET2024 2024PD01212 29.711.783/0001-01  REI DA ALMÔNDEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 4.892,26
19SET2024  N3191 19SET2024  2024PD01213  05.336.786/0001-36  SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 3.008,00
20SET2024  N4724  20SET2024  2024PD01214  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
20SET2024  N4725  20SET2024  2024PD01215  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  1.748,76
20SET2024  N4726  20SET2024  2024PD01216  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  8.941,40
20SET2024  N4727  20SET2024  2024PD01310  19.791.896/0131-80  SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA  6.946,29
20SET2024  N5168  23SET2024  2024PD01297  43.776.517/0001-80  COMPANHIA DE SAN. BÁS. DO EST. SP - SABESP 73,67
23SET2024  N6138  21SET2024  2024PD01196  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  5.366,12
23SET2024  N6139  21SET2024  2024PD01197  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  41.790,00
23SET2024 N6140  21SET2024  2024PD01198  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  28.552,40
23SET2024  N6141  21SET2024  2024PD01199  18.713.218/0001-59  L. G. P. DE CASTRO EIRELI  28.320,00
23SET2024  N6142  21SET2024  2024PD01200  52.561.872/0001-22  MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA LTDA  18.205,00
23SET2024  N6143  21SET2024  2024PD01217  35.156.745/0001-29  J & A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME  7.388,46
23SET2024  N6144  22SET2024  2024PD01218  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  2.331,68
23SET2024 N6145  21SET2024  2024PD01311  267.454.478-35  FÁBIO ROGÉRIO LOPES  148,51
23SET2024  N6146  21SET2024  2024PD01312  135.598.288-05  MARCELO ROGER RAMIRES SANTOS  99,00
23SET2024  N6147  21SET2024  2024PD01313  191.558.428-01  CARLOS HENRIQUE DA SILVA  74,25
23SET2024  N6148  21SET2024  2024PD01314  273.536.088-11  MARCELO GARCIA RAMOS  190,94
23SET2024  N6149  21SET2024  2024PD01315  120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6150  21SET2024  2024PD01316  120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6151  21SET2024  2024PD01317 120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6152  21SET2024 2024PD01318 120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6153 21SET2024  2024PD01319 120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6154  21SET2024  2024PD01320  120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6155  21SET2024  2024PD01321  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024  N6156  21SET2024  2024PD01322  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024 N6157  21SET2024  2024PD01323  325.268.138-24  VITÓRIO FERREIRA JUNIOR  148,51
23SET2024  N6158  21SET2024  2024PD01324  120.116.208-48  MARCOS AUGUSTO DA SILVA  148,51
23SET2024  N6159  21SET2024  2024PD01325  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024  N6160  21SET2024  2024PD01326  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024 N6161  21SET2024  2024PD01327  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024  N6162  21SET2024  2024PD01328  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024  N6163  21SET2024  2024PD01329  171.694.448-10  DIMAS SILVA JÚNIOR  148,51
23SET2024  N6164  21SET2024  2024PD01330  152.780.018-01  ANDERSON DE ROSIS  148,51
23SET2024  N6165  21SET2024  2024PD01331  298.947.448-00  RICARDO APARECIDO FRANCISCO  148,51
23SET2024 N6166  21SET2024  2024PD01332  298.947.448-00  RICARDO APARECIDO FRANCISCO  148,51
23SET2024  N6167  21SET2024  2024PD01333  298.947.448-00  RICARDO APARECIDO FRANCISCO  148,51
23SET2024  N6168  21SET2024  2024PD01334  298.947.448-00  RICARDO APARECIDO FRANCISCO  148,51
23SET2024  N6169  21SET2024  2024PD01335  218.756.318-95  CARLOS EDUARDO LORENÇO FILHO  148,51
23SET2024  N6170  21SET2024  2024PD01336  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  148,51
23SET2024  N6171  21SET2024  2024PD01337  220.530.378-30  PAULO HENRIQUE NELSON DE SOUZA  148,51
23SET2024  N6172  21SET2024  2024PD01338 220.530.378-30  PAULO HENRIQUE NELSON DE SOUZA  148,51
23SET2024  N6173  21SET2024 2024PD01339 220.530.378-30  PAULO HENRIQUE NELSON DE SOUZA  148,51
23SET2024  N6174 21SET2024 2024PD01340 317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  74,25
23SET2024  N6175  21SET2024  2024PD01341  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  74,25
23SET2024  N6176  21SET2024  2024PD01342  307.415.358-07  EWERTHON ALLAN PEURINO  190,94
23SET2024  N6177  21SET2024  2024PD01343  313.246.138-58  EDICARLOS PARMEZAN  148,51
23SET2024  N6178  21SET2024  2024PD01344  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  148,51
23SET2024  N6179  21SET2024  2024PD01345  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  74,25
23SET2024  N6180  21SET2024  2024PD01346  313.246.138-58  EDICARLOS PARMEZAN  148,51
23SET2024  N6181  21SET2024  2024PD01347  152.792.988-40  FLÁVIO APARECIDO PICCINATO  148,51
23SET2024 N6182  21SET2024  2024PD01348  365.815.588-42  LUÍS GUSTAVO DOS SANTOS  148,51
23SET2024  N6183  21SET2024  2024PD01349  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  519,79
23SET2024  N6184  21SET2024  2024PD01350 152.792.988-40  FLÁVIO APARECIDO PICCINATO  74,25
23SET2024  N6185  21SET2024  2024PD01351  317.567.248-57  FÁBIO MARINHO SILVÉRIO BRANDÃO  148,51
23SET2024  N6186  21SET2024  2024PD01352  312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  74,25
23SET2024  N6187  21SET2024  2024PD01353  299.498.058-48  DANIEL LUÍS DOS SANTOS  148,51
23SET2024  N6188  21SET2024  2024PD01354  312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  74,25
23SET2024  N6189  21SET2024  2024PD01355  738.976.206-34  MARCOS KIYOHARU MATSUMOTO  74,25
23SET2024  N6190  21SET2024  2024PD01356  317.381.318-90  DENÍLSON GARCIA DA SILVA  74,25
23SET2024  N6191  21SET2024  2024PD01357  312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  519,79
23SET2024  N6192  21SET2024  2024PD01358  299.498.058-48  DANIEL LUÍS DOS SANTOS  148,51
23SET2024  N6193  21SET2024  2024PD01359 219.585.458-80  FÁBIO MORAIS LOSILLA  148,51
24SET2024  N6932  24SET2024 2024PD01360 312.045.638-10  ÉDSON CARLOS NEVES DE OLIVEIRA  74,25
25SET2024  N8030 25SET2024  2024PD01206  40.712.072/0001-86  INOVA ALIMENTOS LTDA  1.553,63
25SET2024  N8031  25SET2024  2024PD01226  52.081.360/0001-69  GILMAR DEBOLETTA MARTINHÃO  9.459,51
26SET2024  N9274  26SET2024  2024PD01220  34.473.095/0001-82  CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA ME  8.800,00
26SET2024  N9275  26SET2024  2024PD01221  49.747.646/0001-26  DENÍLSON DONIZETE FICHIO  17.130,00
26SET2024  N9276  26SET2024  2024PD01222  69.037.240/0001-67  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL ME  7.191,40
26SET2024  N9277  26SET2024  2024PD01223  69.037.240/0001-67  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL ME  28.809,93
26SET2024  N9278  26SET2024  2024PD01224  05.093.609/0001-76  COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA  3.851,17
26SET2024  N9279  26SET2024  2024PD01225  05.093.609/0001-76  COMERCIAL BATAGUASSU SOROCABA LTDA  18.037,72
26SET2024  N9280  26SET2024  2024PD01227  35.156.745/0001-29  J & A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME  66.743,35
27SET2024  O0445  27SET2024  2024PD01228  08.032.777/0001-40  MAANAIM INDÚSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA 6.455,59
27SET2024  O0446  27SET2024  2024PD01229  44.914.057/0001-71  PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  1.868,21
27SET2024  O0447  27SET2024  2024PD01230  03.141.881/0001-59  E.N. BIFFE ARAÇATUBA ME  6.505,29

27SET2024  O0448  27SET2024  2024PD01232  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  1.877,20
27SET2024  O0449  27SET2024  2024PD01233  43.192.676/0001-37  FONTALOG LTDA  76.341,67
27SET2024  O0450  27SET2024  2024PD01234  29.711.783/0001-01  REI DA ALMÔNDEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 4.623,84
27SET2024  O0451  27SET2024  2024PD01235  05.336.786/0001-36  SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA 1.670,00
27SET2024  O0452  27SET2024  2024PD01237  44.914.057/0001-71  PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  6.283,98
27SET2024  O0453  27SET2024  2024PD01238  71.887.491/0001-82  RODRIGO PAPILE LANEZA ME  9.600,00
27SET2024  O0454  27SET2024  2024PD01242  69.037.240/0001-67  GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL ME  18.851,04
27SET2024  O0691  30SET2024  2024PD01298 46.853.800/0001-56  DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 948,03
30SET2024  O1555  28SET2024  2024PD01361 19.791.896/0131-80  SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA  4.420,37
30SET2024  O1556 30SET2024 2024PD01362  44.993.632/0001-79 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES 125,93
30SET2024 O2625  28SET2024  2024PD01239  51.511.193/0001-86  DISTRIBUIDORA CLAUDENICE RAMIRES LTDA  50.276,85
30SET2024  O2626  28SET2024  2024PD01240  54.543.018/0001-69  CARNES DO CAMPO LTDA  30.351,86
30SET2024  O2627  28SET2024  2024PD01241 29.711.783/0001-01  REI DA ALMÔNDEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 5.096,10
30SET2024  O2628  28SET2024  2024PD01244  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  6.496,00
30SET2024  O2629  28SET2024  2024PD01245  32.387.462/0001-08  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  3.669,56
30SET2024  O2630  29SET2024  2024PD01246  11.641.920/0001-05  DS COMÉRCIO DE MERCADORIAS ALIM. LTDA ME  17.400,00
30SET2024  O2631  29SET2024  2024PD01247  11.641.920/0001-05  DS COMÉRCIO DE MERCADORIAS ALIM. LTDA ME 17.400,00
30SET2024  O2632  29SET2024  2024PD01248  42.966.087/0001-04  LICRIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA ALIMENTOS LTDA 1.104,00
30SET2024  O2633  29SET2024  2024PD01250  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  7.558,20
30SET2024  O2634  29SET2024  2024PD01251  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  13.901,16
30SET2024  O2635  29SET2024  2024PD01252  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  18.085,39
30SET2024  O2636  29SET2024  2024PD01253  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  5.897,18
30SET2024 O2637  29SET2024  2024PD01254  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  23.111,99
30SET2024  O2638  29SET2024  2024PD01294  05.424.954/0001-45  CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME  20.728,24

SUBTOTAL: R$ 1.024.610,97
UG/GESTÃO LIQUIDANTE: 380236 / 00001 - PENIT. II DE BALBINOS
UG/GESTÃO PAGADORA: 380097 / 00001 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - FUNDES - LC 14

DATA PAGAMENTO Nº ORDEM BANCÁRIA VENCIMENTO Nº PD CNPJ/CPF FAVORECIDO VALOR (R$)
27SET2024  05452  27SET2024  2024PD01363  162.045.478-52  CLEUZA DE FÁTIMA RODRIGUES LUIZÃO  421,10

SUBTOTAL: R$ 421,10
TOTAL: R$ 1.025.032,07
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balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088787/2023-41
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 30/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do 
contrato nº 030/21, fica concedida a empresa PRIORITY CLINICA 
MULTIDISCIPLINAR LTDA anteriormente identificada, o reajuste 
de 3,15 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 
030/21 referente ao período de dezembro de 2022 a dezembro 
de 2023 passando a base mensal do Tratamento Multidiscipli-
nar de R$13.415,00 (Treze mil, quatrocentos e quinze reais) 
para R$13837,50 (Treze mil, oitocentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos) onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00075037/2023-17
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 12/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços 
do contrato nº 10/2023, fica concedida a empresa PRIORITY 
CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente identificada, o 
reajuste de 2,97 % incidente sobre o valor previsto no contrato 
nº 12/2023 ao período de junho/2023 a junho 2024 passando 
a base mensal do Tratamento Multidisciplinar de R$15.200,00 
(Quinze mil e duzentos reais) para R$ 15.651,20 (Quinze mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), totalizando 
o valor contratual estimado para 15 meses, de R$234.768,00 
(Duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e oito 
reais) onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Tra-
balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088906/2023-65
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 007/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do 
contrato nº 07/22, fica concedida a empresa PRIORITY CLINICA 
MULTIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente identificada, o reajuste 
de 3,33 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 
12/2023 ao período de agosto/ 2022 a agosto/2023 passando 
a base mensal do Tratamento Multidisciplinar de R$5.000,00 
(Cinco mil reais), para o valor de R$ 5.166,50 (Cinco mil, cento 
e sessenta e seis reais e cinquenta centavos) totalizando o valor 
contratual estimado para 15 meses, de R$77.497,50 )Setenta e 
sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta cen-
tavos) onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Tra-
balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00089084/2023-30
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 006/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FONOAUDIOLOGIA EM ATENDIMENTO À DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do con-
trato nº 06/23 fica concedida a empresa PRIORITY CLINICA MUL-
TIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente identificada, o reajuste de 
2,77% incidente sobre o valor previsto no contrato nº 06/23 ao 
período de Abril/2023 a Abril/2024 passando a base mensal do 
Tratamento de Fonoaudiologia de R$1.200,00 (Hum mil e duzen-
tos reais) para o valor de R$ 1.233,24 (Hum mil, duzentos e 
trinta e três reais e vinte e quatro centavos onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088924/2023-47
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 008/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE MULTIDISCIPLINAR EM ATENDIMENTO À DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 

SIDENTE PRUDENTE, SITO À AVENIDA CEL. JOSÉ SOARES MAR-
CONDES, 2357- VILA ROBERTO – PRESIDENTE PRUDENTE – SP

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: GISLAINE AUGUSTO CAVALCANTE - ME
CNPJ 14.345.638/0001-79
Concessão de reajuste
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência, conferida através da Resolução SS–258 de 
28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar que, 
nos termos estabelecidos no Contrato nº 001/2022, fica con-
cedida à contratada GISLAINE AUGUSTO CAVALCANTE – ME, 
CNPJ 14.345.538/0001-79, anteriormente identificada, o rea-
juste de 2,87% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de março/2023 a março/2024, 
passando o valor da base mensal do presente contrato de R$ 
190,35 (Cento e noventa reais e trinta e cinco centavos) para R$ 
195,81 (Cento e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), 
onerando a dotação: PTRES - 090202, Programa de Trabalho 
10122094062150000 e Natureza de Despesa 33903980, perma-
necendo em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas 
pelo presente apostilamento e que não se revelem com o mesmo 
conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00082494/2023-50
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 009/2023
OBJETO: SERVIÇO TERCEIRIZADO DE GERENCIAMENTO/

ASSISTÊNCIA DE SAUDE - EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ASSIS-
TENCIAIS A PACIENTE DOMICILIAR - CUIDADORA (31 plantões 
mensais de 24 horas – 7 dias por semana)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: BEM ME QUER SERVIÇOS S/S LTDA.
CNPJ: 20.530.265/0001-09
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência, conferida através da Resolução SS–258, 
de 28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 009/2023, fica 
concedido à contratada BEM ME QUER SERVIÇOS S/S LTDA, 
CNPJ 20.530.265/0001-09, anteriormente identificada, o rea-
juste de 2,97% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de junho/2023 a junho/2024, 
passando o valor da base mensal do presente contrato de R$ 
457,41 (Quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
um centavos) para R$ 470,99 (Quatrocentos e setenta reais e 
noventa e nove centavos), onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088727/2023-28
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 06/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: MOTIVAÇÃO FONOAUDIOLOGIA E PSICO-
LOGIA LTDA.

CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE, Sra. Marlene Mendes Silva Damacena, no uso 
de sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos no contrato nº 006/22, fica concedida a 
contratada PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA, CNPJ 
37.542.371/0001-05, anteriormente identificada, o reajuste de 
3,33 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 006/22, 
referente ao período de agosto/22 a agosto/23, passando o valor 
da base mensal estimada do presente contrato de R$9.425,00 
(Nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais) para R$9.738,85 
(Nove mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco cen-
tavos) onerando a dotação: PTRES - 090202, Programa de Tra-
balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088763/2023-91
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 20/21
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos no contrato nº 020/21, fica concedido o 
reajuste de 3,51 % a empresa incidente sobre o valor previsto 
no contrato nº 020/21 referente ao período de Setembro/2022 
a setembro/2023, passando a base mensal do tratamento 
multidisciplinar – Método Denver de R$13.795,50 (Treze mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) para 
R$14.279,50 (Catorze mil, duzentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos) perfazendo assim o valor global para 15 
(quinze) meses de R$214.192,50 (Duzentos e catorze mil, cento 
e noventa e dois reais e cinquenta centavos) na dotação: PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00074483/2023-04
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 10/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços 
do contrato nº 10/2023, fica concedida a empresa PRIORITY 
CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente identificada, o 
reajuste de 2,97 % incidente sobre o valor previsto no contrato 
nº 10/2023 ao período de junho/2023 a junho 2024 passando a 
base mensal do Tratamento Multidisciplinar de R$8.090,00 (Oito 
mil e noventa reais), para R$8.330,00 (Oito mil, trezentos e trin-
ta reais) onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Tra-

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra á disposição sua respectiva Nota de Empenho, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Instituto Lauro de 
Souza Lima, no horário das 10 ás 16 horas, situado á Rod. Cmte. 
João Ribeiro de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, por descumprimento das obrigações.
 EMPRESA  PROCESSO  EMPENHO
53.588.462.0001/38 MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE 94785/2024-71 2024NE00516
08.924.875.0001/91 BIOVALIC COM. DE EQUIP. MÉDICOS 94785/2024-71 2024NE00515
45.107.793.0001/80 PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMP. DE PR 94785/2024-71 2024NE00514
08.580.826.0001/89 CAMARGO SCIENCE SOL. DIAG. EIRELI-EPP 94785/2024-71 2024NE00517

INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA” - BAURU
EXTRATO DO 2 º TERMO ADITIVO
Processo nº 024.00049445/2023-13
CONTRATO Nº 08/2022
CONTRATANTE: Instituto “Lauro de Souza Lima”
CONTRATADA: CICLO RESÍDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e desti-

nação final de resíduos de serviços de saúde (RSS) do grupo “D” 
gerados no Instituto.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) Que em 12/04/2022 foi celebrado o Contrato nº 08/2022 

tendo por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS) do grupo 
“D” gerados no Instituto;

b) Que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 15 (quinze) meses, prorro-
gável até o limite de 60 (sessenta) meses;

c) Que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei Federal nº 8.666/93;

d) Que a prorrogação do contrato foi expressamente 
autorizada e justificada por escrito pela autoridade competen-
te, conforme despacho exarado as fls. supra do Processo nº 
024.00049445/2023-13.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº 08/2022, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o 
que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 15 

(quinze) meses, de 13/10/2024 a 12/01/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor estimado do presente contrato passa a ser de R$ 

45.689,84 (quarenta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$ 8.485,26 (oito mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos) 
referente ao exercício de 2024, R$ 35.899,16 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos) exercício 
2025, e R$ 1.305,42 (mil trezentos e cinco reais e quarenta e 
dois centavos) exercício 2026, base mensal R$ 3.263,56 (três 
mil  duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos), 
onerando o orçamento em sua classificação orçamentária nº 
10302093048500000, elemento 33903999.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não 

alteradas pelo presente aditamento e que não revelem com o 
mesmo conflitantes.

DATA DA ASSINATURA:   27   / 09   /  2024 .
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 024.00090409/2024-16
CONTRATO Nº 019/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 90056/2024
CONTRATANTE: Instituto “Lauro de Souza Lima”
CONTRATADA:  SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSO-

RIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA.
OBJETO: Contratação de serviços de Dosimetria e monitori-

zação individual externa para a Seção de Radiologia do Instituto 
Lauro de Souza Lima

VALOR TOTAL : R$ 1.200,00
PROGRAMA DE TRABALHO:10122094262150000
NATUREZA DA DESPESA:   339039
NOTA DE EMPENHO:2024NE00521
DATA DA ASSINATURA:26/09/2024
INÍCIO DOS SERVIÇOS:01/10/2024

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
  PUBLICAÇÃO DE EMPENHO: Através deste comunicado, 

tornamos pública a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho :
Nº do Proc N.E Empresa
184373/2023-41 2024NE00895 LUIZ ROBERTO R I M ME

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 PROCESSO N.º: 32577/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 03/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E MANU-

TENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) ABRANGENDO A OPERACIONALIZAÇÃO, 
CONTROLE E GERENCIAMENTO DESSES SERVIÇOS NO DRS XI 
DE PRESIDENTE PRUDENTE

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: COMPULAB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IFORMÁTICA LTDA

CNPJ 86.789.674/0001-32
Concessão de reajuste
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE, Sra. Marlene Mendes Silva Damacena, no uso 
de sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos no contrato nº 03/20, fica concedida a con-
tratada COMPULAB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ 86.789.674/0001-32, anteriormente identificada, o 
reajuste de 3,03 % incidente sobre o valor previsto no contrato 
nº 03/20 referente ao período de junho/23 a junho/24, passando 
o valor da base mensal do presente contrato de R$ 6.504,91 
(Seis mil, quinhentos e quatro reais e noventa e um centavos) 
para R$6.702,01 (Seis mil, setecentos e dois reais e um centavo), 
onerando a dotação: PTRES - 090202, Programa de Trabalho 
10122094062150000 e Natureza de Despesa 33903796. Perma-
necendo em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas 
pelo presente apostilamento e que não se revelem com o mesmo 
conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00032977/2023-11
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 001/2022
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COR-

RETIVA E EMERGENCIAL EM 01 (UM) ELEVADOR DE PASSA-
GEIROS DA MARCA OTIS 37NT8632 INSTALADO NA ÁREA DO 
IMÓVEL DESTE DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRE-

 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor abaixo relacionados 

na Seção de Compras, do Centro de Vigilância Epidemiológica 
“Prof. Alexandre Vranjac”, sito à Avenida Dr. Arnaldo, 351 – 6º 
andar – Pacaembu – SP/SP, a seguinte Nota de Empenho, que 
poderá (facultativo) ser retirada no prazo máximo de 05(cinco) 
dias úteis das 08h às 16h. A não retirada não justificará o des-
cumprimento das obrigações em relação à execução/ entrega dos 
serviços adquiridos.

Processo: 024.00167973/2024-26
Nota de Empenho: 2024NE00815 (PE) Empresa: MR EVENTOS 

& GASTRONOMIA LTDA - CNPJ: 42.109.818/0001-97

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DESPACHO DO COORDENADOR
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024
Nº do Processo: 024.00152047/2023-75
Interessado: CAISM PHILIPPE PINEL
Assunto: Contratação de Prestação de Serviço de Alimentação 

Hospitalar e Alimentação a Servidores.
Tratam os autos de licitação realizada por meio do Pregão 

Eletrônico nº 90016/2024, para Contratação de Prestação de 
Serviço de Nutrição e Alimentação Hospitalar e Alimentação a 
Servidores, na modalidade de pregão eletrônico, pelo período de 
15 (quinze) meses.

Diante do exposto nos autos, homologo a licitação realizada 
pelo CAISM Philippe Pinel, destinado a “Contratação de Prestação 
de Serviço de Alimentação Hospitalar e Alimentação a Servidores”, 
no âmbito da referida unidade hospitalar à empresa “PALADAR 
NUTRI LTDA”, – CNPJ. 29.369.516/0001-90, a base contratual men-
sal será de R$ 217.988,54 (Duzentos e dezessete mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), totalizando a 
despesa em R$ 3.269.828,10 (Três milhões, duzentos e sessenta e 
nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e dez centavos), conforme 
proposta apresentada no doc. SEI 0019125152, para o período de 
15 (quinze) meses, podendo o contrato ser prorrogado por sucessi-
vos períodos, iguais ou inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo

aditivo, nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/2001.
_______________________

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA 
- GUAIANAZES
 NOTA DE EMPENHO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital 
Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, situado à Av. Miguel 
Achiole da Fonseca, 135 - Guaianases - São Paulo - SP, das 8:00h 
às 17:00h a(s) Nota(s) de Empenho abaixo, que deverá(ão) ser 
retirada(s) no prazo de 05(cinco) dias corridos. O não compareci-
mento do fornecedor para retirada da nota de empenho, ou quando 
enviado eletronicamente, a ausência de confirmação de recebimen-
to dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeito a aplicação das sanções cabíveis.

Processo : 024.00158634/2024-59 - AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS

Modalidade: Ata de Registro de Preços
EMPENHO  ATA EMPRESA
2024NE00597 * M054/2023 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARM
2024NE00597 * M083/2023 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARM
2024NE00598 * M066/2023 SOMA/SP PRODUTOS HOSPI-

TALARES LT
2024NE00599 * M148/2023 MEDILAR IMPORTACAO E DIST 

DE PRO
2024NE00600 * M051/2023 HIPOLABOR FARMACEUTICA 

LTDA
2024NE00601 * M048/2023 GRIFOLS BRASIL LTDA
Observação: As notas de Empenho serão enviadas por e-mail, 

em casos de não recebimento poderão ser solicitadas no e-mail: 
hgg-almoxarifado@saude.sp.gov.br

NOTA DE EMPENHO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital 
Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, situado à Av. Miguel 
Achiole da Fonseca, 135 - Guaianases - São Paulo - SP, das 8:00h 
às 17:00h a(s) Nota(s) de Empenho abaixo, que deverá(ão) ser 
retirada(s) no prazo de 05(cinco) dias corridos. O não compareci-
mento do fornecedor para retirada da nota de empenho, ou quando 
enviado eletronicamente, a ausência de confirmação de recebimen-
to dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeito a aplicação das sanções cabíveis.

Processo : 024.00158649/2024-17 - AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS

Modalidade: Ata de Registro de Preços
EMPENHO  ATA EMPRESA
2024NE00609 * M079/2023 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARM
2024NE00610 * M101/2023 EUGIA FARMA IND. FARMACEU-

TICA LTDA
2024NE00611 * M061/2023 VIER PHARMA DISTR.HOSPIT. 

REPRES.
2024NE00612 * M150/2023 UNIÃO QUIMICA FARMACEU-

TICA NACION
2024NE00613 * M156/2023 SOMA/SP PRODUTOS HOSPI-

TALARES LT
Observação: As notas de Empenho serão enviadas por e-mail, 

em casos de não recebimento poderão ser solicitadas no e-mail: 
hgg-almoxarifado@saude.sp.gov.br

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 PORTARIA
PORTARIA HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO COE-

LHO – FERRAZ DE VASCONCELOS Nº 29 de 03 DE OUTUBRO DE 
2024.

O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas NO Decreto no 34.163, de 11 
de novembro de 1991, retifica a portaria:EXCLUAM-SE, o FiscaL do 
Contrato abaixo:

CONTRATO H.R.F.V n.º 25/2023
PROCESSO H.R.F.V n.º SEI 024.00040842/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO H.R.F.V n° 378/2023
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DR. OSÍRIS FLORINDO 

COELHO - FERRAZ DE VASCONCELOS
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITA-

LAR (NAS DEPENDENCIAS DA CONTRATADA).
Contratada: TOTAL CLEAN HIGIENIZAÇÃO TÊXTIL HOSPITALAR 

LTDA.
1º FISCAL Do CONTRATO: MARGARIDA VIEIRA DA SILVA - 

RSPV 15261463-2
 PORTARIA
PORTARIA HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO COE-

LHO – FERRAZ DE VASCONCELOS Nº 29 de 03 DE OUTUBRO DE 
2024.

O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas NO Decreto no 34.163, de 11 de 
novembro de 1991, resolve que:

Artigo 1º - Os gestores dos contratos de Serviços Terceirizados 
do HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO COELHO – FERRAZ 
DE VASCONCELOS, para o exercício de 2024 exerceram as funções 
abaixo relacionadas:

Contrato Nº: 25/2023
Processo H.R.F.V. SEI 024.00040842/2023-11
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOS-

PITALAR.
Contratada: TOTAL CLEAN HIGIENIZAÇÃO TEXTIL HOSPI-

TALAR LTDA.
1º GESTOR DO CONTRATO: MARIA APARECIDA BARCELLOS 

- RSPV 7312349-01
1º FISCAL DO CONTRATO: MARIA ALINA ANICETO - RSPV 

16289675-01
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CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00091761/2023-80
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 003/2022
OBJETO: Tratamento multidisciplinar nas áreas de Fisiotera-

pia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Integração Sensorial e 
Psicologia, utilizando método DENVER

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e 
expede o presente para declarar que, nos termos estabelecidos 
no Contrato nº 003/22, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 7,05% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Junho/2022 a 
Junho/2024, passando o valor da base mensal de R$ 26.000,00 
(Vinte e seis mil reais) para R$ 27.832,00 (Vinte e sete mil, 
oitocentos e trinta e dois reais), onerando a dotação: PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00101716/2023-41
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 001/2023
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar para Autista – Fisio-

terapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicopedagogia 
e Suporte Psicológico, em atendimento à determinação judicial

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e 
expede o presente para declarar que, nos termos estabelecidos 
no Contrato nº 001/23, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 2,77% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Abril/2023 a 
Abril/2024, passando o valor da base mensal de R$ 3.090,00 
(Três mil e noventa reais) para R$ 3.175,50 (Três mil, cento e 
setenta e cinco reais e cinquenta centavos), onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967, permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084428/2023-14
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 026/21
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar – Método Denver em 

atendimento a ação judicial
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI
CONTRATADO: MÃE CORUJA – CLINICA DE PSICOLOGIA E 

FONOAUDIOLOGIA
CNPJ – 23.609.277/0001-11
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III-SUBS do DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE Maria Luiza Bravo, no uso de sua com-
petência conferida através da resolução SS – 258 de 28.08.96, 
AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos termos 
estabelecidos no contrato nº 26/21, fica concedido o reajuste 
de 7,62 % a empresa MÃE CORUJA CLINICA DE PSICOLOGIA E 
FONOAUDIOLOGIA incidente sobre o valor previsto no contrato 
nº 26/21 referente ao período de Outubro/2022 a outubro/2023, 
passando a base mensal do tratamento multidisciplinar – Méto-
do Denver de R$4.230,75 (Quatro mil, duzentos e trinta reais 
e setenta e cinco centavos) para R$4.372,50 (Quatro mil, tre-
zentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) perfazendo 
assim o valor global para 15 (quinze) meses de R$65.587,50 
(Sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cin-
quenta centavos) na dotação: PTRES - 090207, Programa de Tra-
balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00136190/2023-10
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 012/2021
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar - Método Denver, em 

atendimento à determinação judicial
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI
CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 

LTDA -ME
CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 012/2021, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 7,07% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Maio/2022 a 
Maio/2024, passando o valor da base mensal de R$ R$ 2.778,75 
(Dois mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos) para R$ R$ 2.974,95 (Dois mil, novecentos e setenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos), onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967, permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00099750/2023-48
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 001/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPA-

CIONAL – PROTOCOLO NEUROSTIMULUS, CELEBRADO EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 001/2021, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 8,79% incidente sobre o valor previsto na 

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084974/2023-55
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 018/22
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT EM ATEN-
DIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: SPINE CONSULTORIA NA AVALIAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS OCUPACIONAL E REA-
BILITAÇÃO LTDA

CNPJ 11.286.170/0001-09
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula sétima - dos preços e 
do reajuste do contrato nº 018/22, fica concedida a empresa 
SPINE CONSULTORIA NA AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS OCUPACIONAL E REABILITAÇÃO LTDA - CNPJ 
11.286.170/0001-09, anteriormente identificada, o reajuste de 
3,51 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 018/22 
referente ao período de setembro de 2022 a setembro de 2023 
passando o valor do ciclo intensivo com 80 horas do Tratamento 
Pediasuit Intensivo de R$13.2100,00 (Treze mil e duzentos) para 
R$13.663,20 (Treze mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
vinte centavos) e o valor do ciclo de manutenção com 08 horas 
do Tratamento Pediasuit Manutenção de R$1.320,00 (Hum 
mil, trezentos e vinte reais) para o valor de R$ 1.366,32 (Hum 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses, o valor 
de R$40.989,60 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos) onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00082521/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 008/23
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE MULTIDISCIPLINAR EM ATENDIMENTO À DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: JENIFER DOS SANTOS BRITO MARTINS ME 
(CEIC CENTRO ESPECIALIZADO EM INTERVENÇÃO COMPOR-
TAMENTAL)

CNPJ 22.678.224/0001-90
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do con-
trato nº 008/23 fica concedida a empresa JENIFER DOS SANTOS 
BRITO MARTINS ME –(CEIC CENTRO ESPECIALIZADO EM INTER-
VENÇÃO COMPORTAMENTAL) - CNPJ 22.678.224/0001-90, 
anteriormente identificada, o reajuste de 2,66% incidente sobre 
o valor previsto no contrato nº 08/23 ao período de maio/2023 
a maio/2024 passando a base mensal do Tratamento Multidis-
ciplinar de R$6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais) 
para o valor de R$ 6.929,25 (Seis mil, novecentos e vinte e nove 
reais e vinte e cinco centavos), totalizando para 15 meses o valor 
estimado de R$103.938,75 (Cento e três mil, novecentos e trinta 
e oito reais e setenta e cinco centavos), onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084122/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 012/22
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE HOME CARE EM ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: HOMECARE SERVICES ASSISTENCIA HOSPI-
TALAR LTDA - ME

CNPJ 22.636.438/0001-01
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do con-
trato nº 012/22 fica concedida a empresa HOMECARE SERVICES 
ASSISTENCIA HOSPITALAR LTDA – ME- CNPJ 22.636.438/0001-
01, anteriormente identificada, o reajuste de 3,33% incidente 
sobre o valor previsto no contrato nº 12/22 ao período de 
AGOSTO/2022 a AGOSTO/2023 passando a base mensal do 
Tratamento de Home Care de R$4.350,00 (Quatro mil, trezentos 
e cinquenta reais) para o valor de R$ 4.494,80 (Quatro mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), totali-
zando para 15 meses o valor estimado de R$67.422,00 (sessenta 
e sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais) onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084153/2023-19
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 11/23
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE HOME CARE EM ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: HOMECARE SERVICES ASSISTENCIA HOSPI-
TALAR LTDA - ME

CNPJ 22.636.438/0001-01
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do con-
trato nº 011/23 fica concedida a empresa HOMECARE SERVICES 
ASSISTENCIA HOSPITALAR LTDA – ME- CNPJ 22.636.438/0001-
01, anteriormente identificada, o reajuste de 2,97% incidente 
sobre o valor previsto no contrato nº 11/23 ao período de 
junho/2023 a junho/2024 passando a base mensal do Tratamen-
to de Home Care de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
para o valor de R$ 4.663,50 (Quatro mil, seiscentos e trinta e três 
reais e cinquenta centavos) totalizando para 15 meses o valor 
estimado de R$69.502,50 (Sessenta e nove mil, quinhentos e 
dois reais e cinquenta centavos) onerando a dotação: PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

02 Módulos Intensivo de 80 horas, sendo R$10.441,60 (Dez 
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) 
cada módulo e 10 Módulos de Manutenção com 36 horas/cada, 
sendo R$4.698,72 (Quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais 
e setenta e dois centavos) cada módulo, onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 00084841/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 022/19
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT EM ATEN-
DIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PROFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
CNPJ Nº 51.392.843/0001-11
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos 
termos estabelecidos na cláusula sétima - dos preços e do rea-
juste do contrato nº 022/19, fica concedida a empresa PROFISO 
CLINICA DE FISIOTERAPIA anteriormente identificada, o reajuste 
de 3,31 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 022/19 
referente ao período de novembro de 2022 a novembro de 2023 
passando o valor do ciclo intensivo com 80 horas do Tratamento 
Pediasuit Intensivo

De R$3.046,40 (Tres mil, quarenta e seis reais e quarenta 
centavos) para R$3.147,20 (Três mil, cento e quarenta e sete 
reais e vinte centavos) e o valor do ciclo de manutenção com 
24 horas do Tratamento Pediasuit Manutenção de R$913,92 
(Novecentos e treze reais e noventa e dois centavos) para 
R$944,16 (Novecentos e quarenta e quatro reais e dezesseis 
centavos), perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses, 
o valor de R$15.736,00 (Quinze mil, setecentos e trinta e seis 
reais) onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Tra-
balho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem 
com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084863/2023-49
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 08/21
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: QUALYFONO SERVIÇOS FONOAUDIOLÓ-
GICOS S/A

CNPJ – 24.678.222/0001-26
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de 
sua competência conferida através da resolução SS – 258 de 
28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar que 
nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços e 
do reajuste do contrato nº 008/21 fica concedida a empresa 
QUALYFONO SERVIÇOS FONOAUDIOLÓGICOS S/A anteriormen-
te identificada, o reajuste de 2,77 % incidente sobre o valor 
previsto no contrato nº 008/21 referente ao período de ABRIL 
DE 2023 a ABRIL DE 2024 passando o valor Da base mensal 
estimada de R$9.504,00 (Nove mil, quinhentos e quatro reais)
para R$9.767,40 (Nove mil, setecentos e sessenta e sete reais 
e quarenta centavos) perfazendo assim o valor global para 12 
(doze) meses de R$117.208,80 (Cento e dezessete mil, duzentos 
e oito reais e oitenta centavos) onerando a dotação: PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

PROCESSO N.º: 024.00101601/2023-56
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 002/2023
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar – Terapia com conceito 

ABA – Fonoaudiologia, com profissional devidamente certificado 
com Curso ABA (50 horas mensais limitada a 10 horas sema-
nais); Terapia Ocupacional, com profissional devidamente cer-
tificado com Curso ABA (50 horas mensais limitada a 10 horas 
semanais); Psicologia, com profissional devidamente certificado 
com Curso ABA (50 horas mensais limitada a 10 horas semanais)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e 
expede o presente para declarar que nos termos estabelecidos 
no Contrato nº 022/21, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 2,77% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Abril/2023 a 
Abril/2024, passando o valor da base mensal de R$ 10.500,00 
(Dez mil e quinhentos reais) para R$ 10.789,50 (Dez mil, 
setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), 
onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, perma-
necendo em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas 
pelo presente apostilamento e que não se revelem com o mesmo 
conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00084890/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 024/21
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE HOME CARE EM ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: SÃO JOSÉ ASSISTÊNCIA SAÚDE EIRELLI
CNPJ 24.045.585/0001-35
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE através da Srª Marlene Mendes Silva Damacena, 
no uso de sua competência conferida através da resolução SS 
– 258 de 28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que nos termos estabelecidos na cláusula sétima do contrato 
nº 24/21, fica concedida a empresa SÃO JOSÉ ASSISTÊNCIA 
SAÚDE EIRELLI- CNPJ 24.045.585/0001-35, anteriormente iden-
tificada, o reajuste de 3,51% incidente sobre o valor previsto 
no contrato nº 24/21 referente ao período de setembro/2022 a 
setembro/2023, passando a base mensal do valor do contrato 
de R$5.085,30 (Cinco mil, oitenta e cinco reais e trinta centa-
vos) para R$5.264,02 (Cinco mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais e dois centavos), perfazendo assim o valor global para 15 
(quinze) meses de R$78.960,25 (Setenta e oito mil, novecentos 
e sessenta reais e vinte e cinco centavos) onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

nos termos estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do 
contrato nº 008/22 fica concedida a empresa PRIORITY CLINICA 
MULTIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente identificada, o reajuste 
de 3,33% incidente sobre o valor previsto no contrato nº 08/22 
ao período de Agosto/2022 a Agosto/2023 passando a base 
mensal do Tratamento Multidisciplinar de R$16.600,00 (Dezes-
seis mil e seiscentos reais) para o valor de R$17.152,50 (Dezes-
sete mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), 
totalizando para 15 meses o valor estimado de R$257.287,50 
(Duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos) onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00070789/2023-83
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 015/22
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT EM ATEN-
DIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PROFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
CNPJ Nº 51.392.843/0001-11
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua com-
petência conferida através da resolução SS – 258 de 28.08.96, 
AUTORIZA e expede o presente para declarar que nos termos 
estabelecidos na cláusula terceira - dos preços do contrato nº 
15/22 fica concedida a empresa PROFISIO CLÍNICA DE FISIO-
TERAPIA LTDA, anteriormente identificada, o reajuste de 3,33% 
incidente sobre o valor previsto no contrato nº 015/22 ao período 
de Agosto/2022 a Agosto/2023 passando o valor da hora do tra-
tamento de Fisioterapia pelo Método Pediasuit em atendimento 
a ação judicial de R$90,70 (Noventa reais e setenta centavos) 
para R$93,72 (Noventa e três reais e setenta e dois centavos) 
totalizando: 02 Módulos Intensivo de 80 horas, sendo R$7.497,60 
(Sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta centa-
vos) cada módulo e 10 Módulos de Manutenção com 12 horas/
cada, sendo R$1.124,64 (Hum mil, cento e vinte e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos) cada módulo, onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967. Permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00136046/2023-83
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 022/2021
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar – Terapia com conceito 

ABA – Análise do Comportamento Aplicado concomitante, 
simultânea e integrada compreendendo as áreas de Fisioterapia, 
Psicologia, Terapia Ocupacional com integração sensorial, Neu-
ropsicopedagogia e Fonoaudiologia.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE - DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258 de 28.08.96, AUTORIZA e expede 
o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 022/21, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 3,51% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de setembro/2022 
a setembro/2023, passando o valor da base mensal de R$ 
6.491,80 (Seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e quaren-
ta centavos) para R$ 6.719,60 (Seis mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta centavos), onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00071114/2023-51
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 006/20
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT EM ATEN-
DIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PROFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
CNPJ Nº 51.392.843/0001-11
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE através da Srª Marlene Mendes Silva Damacena, 
no uso de sua competência conferida através da resolução 
SS – 258 de 28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para 
declarar que nos termos estabelecidos na cláusula sétima do 
contrato nº 006/2020, fica concedida a empresa Pró Fisio Clí-
nica Fisioterapia Ltda, anteriormente identificada, o reajuste de 
3,33 % incidente sobre o valor previsto no contrato nº 006/20 
referente ao período de agosto/2022 agosto/2023, passando 
o valor da hora do tratamento de Fisioterapia pelo Método 
Pediasuit em atendimento a ação judicial de R$53,75 (cinquenta 
e três reais e setenta e cinco centavos) para R$55,54 (cinquenta 
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) totalizando: 03 
Módulos Intensivo de 80 horas, sendo R$4.443,20 (Quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) cada 
módulo e 09 Módulos de Manutenção com 16 horas/cada, sendo 
R$888,64 (oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos) cada módulo, onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967. Permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 00084812/2023-17
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 005/23
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATA-

MENTO DE FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT EM ATEN-
DIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PROFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
CNPJ Nº 51.392.843/0001-11
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE através da Srª Marlene Mendes Silva Damacena, 
no uso de sua competência conferida através da resolução 
SS – 258 de 28.08.96, AUTORIZA e expede o presente para 
declarar que nos termos estabelecidos na cláusula sétima do 
contrato nº 005/23, fica concedida a empresa Pró Fisio Clínica 
Fisioterapia Ltda, anteriormente identificada, o reajuste de 2,77 
% incidente sobre o valor previsto no contrato nº 005/23 refe-
rente ao período de abril/2022 a abril/2023, passando o valor da 
hora do tratamento de Fisioterapia pelo Método Pediasuit em 
atendimento a ação judicial de R$127,00 (Cento e vinte e sete 
reais) para R$130,52 (Cento e trinta reais e cinquenta e dois 
centavos) totalizando:
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sando a base mensal do serviço de impressão corporativa por meio 
de outsourcing de R$ 2.470,51 (Dois mil, quatrocentos e setenta reais 
e cinquenta e um centavos) para R$ 2.536,22 (Dois mil, quinhentos 
e trinta e seis reais e vinte e dois centavos), perfazendo assim o valor 
estimado para 30 (trinta) meses de R$ 76.086,60 (Setenta e seis mil, 
oitenta e seis reais e sessenta centavos), onerando a dotação: PTRES 
- 090207, Funcional programática 10122094062150000 e categoria 
econômica 33903919, permanecendo em vigor as demais cláusulas 
e condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00070391/2023-47
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 014/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO MUL-

TIDISCIPLINAR - NEUROSTIMULUS, CELEBRADO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 014/2022, fica concedido à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 3,33% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Agosto/2022 a 
Agosto/2023, passando o valor da base mensal de R$ 6.898,95 
(Seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e cinco 
centavos) para R$ 7.128,45 (Sete mil, cento e vinte e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), perfazendo assim o valor 
global para 12 (doze) meses de R$ 85.541,40 (Oitenta e cinco 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos, 
onerando a dotação PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, perma-
necendo em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas 
pelo presente apostilamento e que não se revelem com o mesmo 
conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00070526/2023-74
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 013/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO MUL-

TIDISCIPLINAR - NEUROSTIMULUS, CELEBRADO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 013/2022, fica concedido à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 3,33% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Agosto/2022 a 
Agosto/2023, passando o valor da base mensal de R$ 9.111,36 
(Nove mil, cento e onze reais e trinta e seis centavos) para R$ 
9.414,72 (Nove mil, quatrocentos e catorze reais e setenta e dois 
centavos), perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses 
de R$ 112.976,64 (Cento e doze mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos, onerando a dotação PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU
COMUNICADO
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Proc Adm – 143.00017931/2024-52 – Processo HCFMB nº 

01643/2023 – NE 05142/2024 – Protocolo 3014
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: LABORATORIOS B BRAUN SA.
Proc Adm – 143.00017939/2024-19 – Processo HCFMB nº 

00675/2023 – NE 04620/2024 – Protocolo 3015
 De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não apresen-
tou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00013005/2024-09
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 013/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA MOTORA 

– MÉTODO THERASUIT, CELEBRADO EM ATENDIMENTO À DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA LTDA 
-ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene Mendes Silva 
Damacena, no uso de sua competência, conferida através da Reso-
lução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para 
declarar que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 005/2021, fica 
concedida à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA 
LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste de 7,42% incidente 
sobre o valor previsto na supracitada avença, referente ao período de 
Abril/2022 a Abril/2024, passando o valor da base mensal do Método 
Therasuit Intensivo de R$ 10.103,40 (Dez mil, cento e três reais e qua-
renta centavos) para R$ 10.852,80 (Dez mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta centavos) e a base mensal do Método Therasuit 
Manutenção de R$ 4.041,36 (Quatro mil, quarenta e um reais e trinta 
e seis centavos) para R$ 4.341,12 (Quatro mil, trezentos e quarenta 
e um reais e doze centavos), perfazendo assim o valor global para 12 
(doze) meses de R$ 71.628,48 (Setenta e um mil, seiscentos e vinte 
e oito reais e quarenta e oito centavos), onerando a dotação: PTRES 
- 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de 
Despesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00013124/2024-53
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 006/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA MOTORA 

– MÉTODO THERASUIT , CELEBRADO EM ATENDIMENTO À DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA LTDA 
-ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene Mendes Silva 
Damacena, no uso de sua competência, conferida através da Reso-
lução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para 
declarar que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 006/2021, fica 
concedida à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA 
LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste de 7,42% incidente 
sobre o valor previsto na supracitada avença, referente ao período 
de Abril/2022 a Abril/2024, passando o valor da base mensal do Pro-
tocolo Therasuit - Intensivo de R$ 10.440,00 (Dez mil, quatrocentos 
e quarenta reais) para R$ 11.214,60 (Onze mil, duzentos e catorze 
reais e sessenta centavos) e a base mensal do Protocolo Therasuit - 
Manutenção de R$ 4.176,00 (Quatro mil, cento e setenta e seis reais) 
para R$ 4.485,84 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos), perfazendo assim o valor global para 
12 (doze) meses de R$ 74.016,36 (Setenta e quatro mil, dezesseis 
reais e trinta e seis centavos), onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 
33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem com 
o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00089070/2023-16
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 004/2023
OBJETO: Tratamento Multidisciplinar – Terapia baseada no 

Modelo ABA – Suporte Psicológico, Fonoaudiologia e Terapia Ocupa-
cional, (15 horas mensais limitada a 03 horas semanais)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ: 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/1993, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene Mendes 
Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida através da 
Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente 
para declarar que nos termos estabelecidos no Contrato nº 004/23, 
fica concedida à contratada PRIORITY CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
LTDA, CNPJ 37.542.371/0001-05, o reajuste de 2,77% incidente 
sobre o valor previsto na supracitada avença, referente ao período 
de Abril/2023 a Abril/2024, passando o valor da base mensal de 
R$ 5.625,00 (Cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais) para R$ 
5.780,70 (Cinco mil, setecentos e oitenta reais e setenta centa-
vos), onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, perma-
necendo em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas 
pelo presente apostilamento e que não se revelem com o mesmo 
conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00088688/2023
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 009/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A TRATAMENTO 

MULTIDISCILINAR BASEADO NO MODELO DENVER EM ATENDIMEN-
TO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE-DRS XI

CONTRATADO: PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA
CNPJ 37.542.371/0001-05
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III do DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência 
conferida através da resolução SS – 258 de 28.08.96, AUTORIZA e 
expede o presente para declarar que nos termos estabelecidos na 
cláusula terceira - dos preços do contrato nº 009/22, fica concedida a 
empresa PRIORITY CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA, anteriormente 
identificada, o reajuste de 3,33 % incidente sobre o valor previsto no 
contrato nº 12/2023 ao período de agosto/ 2022 a agosto/2023 pas-
sando a base mensal do Tratamento Multidisciplinar de R$10.000,00 
(Dez mil reais) para o valor de R$ 10.333,00 (Dez mil, trezentos e 
trinta e três reais) o valor contratual estimado para 15 meses, de 
R$154.995,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa 
e cinco reais) onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de 
Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente apostilamento e que não se revelem com o 
mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00033905/2023-83
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 013/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO CORPORA-

TIVA POR MEIO DE OUTSOURCING
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI
CONTRATADO: A. TOBARO ROCA -ME
CNPJ: 12.595.789/0001-50
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, a 

DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene Mendes Silva 
Damacena, no uso de sua competência, conferida através da Reso-
lução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para 
declarar que, nos termos estabelecidos na Cláusula Sétima - dos pre-
ços e do reajuste - do Contrato nº 013/2021, fica concedido à empresa 
A.TOBARO ROCA – ME, inscrita no CNPJ 12.595.789/0001-50, o 
reajuste de 2,66% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de maio de 2023 a maio de 2024, pas-

MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste 
de 3,35% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de Outubro/2022 a Outu-
bro/2023, passando o valor da base mensal do Método 
Pediasuit - Intensivo de R$ R$ 13.344,80 (Treze mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 
para R$ 13.791,20 (Treze mil, setecentos e noventa e um 
reais e vinte centavos) e a base mensal do Método Pedia-
suit - Manutenção de R$ 4.003,44 (Quatro mil, três reais 
e quarenta e quatro centavos) para R$ 4.137,36 (Quatro 
mil, centro e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), 
perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses de R$ 
68.956,00 (Sessenta e oito mil e novecentos e cinquenta e 
seis reais), onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa 
de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Despesa 
33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que 
não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00136076/2023-90
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 002/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 

MOTORA – MÉTODO PEDIASUIT, CELEBRADO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDI-
CA LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 

8.666/1993, a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPAR-
TAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE 
– DRS XI, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua 
competência, conferida através da Resolução SS–258, de 
28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 002/2022, fica 
concedido à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste 
de 2,87% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de Março/2023 a Março/2024, 
passando o valor da base mensal do Método Pediasuit 
Intensivo de R$ 7.432,00 (Sete mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais) para R$ 7.644,80 (Sete mil, seiscentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos) e base mensal do 
Método Pediasuit Manutenção de R$ 1.486,40 (Hum mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) 
para R$ 1.528,96 (Hum mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e noventa e seis centavos), perfazendo assim o valor 
global para 12 (doze) meses de R$ 42.810,88 (Quarenta e 
dois mil, oitocentos e dez reais e oitenta e oito centavos), 
onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, 
permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente apostilamento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00099497/2023-22
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 007/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA NEU-

ROLÓGICA – MÉTODO THERASUIT, CELEBRADO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDI-
CA LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 

8.666/1993, a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPAR-
TAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE 
– DRS XI, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua 
competência, conferida através da Resolução SS–258, de 
28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 007/2023, fica 
concedida à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste de 
2,66% incidente sobre o valor previsto na supracitada aven-
ça, referente ao período de Maio/2023 a Maio/2024, pas-
sando o valor da base mensal do Método Therasuit Intensi-
vo de R$ 17.963,20 (Dezessete mil, novecentos e sessenta e 
três reais e vinte centavos) para R$ 18.440,80 (Dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta reais e oitenta centavos) e a base 
mensal do Método Therasuit Manutenção de R$ 5.388,96 
(Cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e seis 
centavos) para R$ 5.532,24 (Cinco mil, quinhentos e trinta 
e dois reais e vinte e quatro centavos), perfazendo assim o 
valor global para 12 (doze) meses de R$ 105.112,56 (Cento 
e cinco mil, cento e doze reais e cinquenta e seis centavos), 
onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, 
permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente apostilamento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00092221/2023-13
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 013/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA NEU-

ROLÓGICA – MÉTODO THERASUIT, CELEBRADO EM ATENDI-
MENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDI-
CA LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 

8.666/1993, a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPAR-
TAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE 
– DRS XI, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua 
competência, conferida através da Resolução SS–258, de 
28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 007/2023, fica 
concedida à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-24, o reajuste 
de 2,97% incidente sobre o valor previsto na supracitada 
avença, referente ao período de Junho/2023 a Junho/2024, 
passando o valor da base mensal do Método Therasuit 
Intensivo de R$ 16.945,60 (Dezesseis mil, novecentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) para R$ 
17.448,80 (Dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos) e a base mensal do Método 
Therasuit Manutenção de R$ 5.083,68 (Cinco mil, oitenta 
e três reais e sessenta e oito centavos) para R$ 5.234,64 
(Cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos), perfazendo assim o valor global para 
12 (doze) meses de R$ 99.458,16 (Noventa e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), 
onerando a dotação: PTRES - 090207, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 33903967, 
permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente apostilamento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes.

supracitada avença, referente ao período de Março/2022 a 
Março/2024, passando o valor da base mensal do Protocolo 
Neurostimulus Intensivo de R$ 14.319,20 (Catorze mil, trezentos 
e dezenove reais e vinte centavos) para R$ 15.577,60 (Quinze 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) e a 
base mensal do Protocolo Neurostimulus Manutenção de R$ 
4.295,76 (Quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e seten-
ta e seis centavos) para R$ 4.673,28 (Quatro mil, seiscentos e 
setenta e três reais e vinte e oito centavos), perfazendo assim o 
valor global para 12 (doze) meses de R$ 77.888,00 (Setenta e 
sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais), onerando a dotação: 
PTRES - 090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 
e Natureza de Despesa 33903967, permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente 
apostilamento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00040106/2023-63
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 014/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA NEURO-

LÓGICA – PROTOCOLO NEUROSTIMULUS, CELEBRADO EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e 
expede o presente para declarar que, nos termos estabele-
cidos no Contrato nº 014/2021, fica concedida à contratada 
NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 
13.474.881/0001-24, o reajuste de 6,94% incidente sobre o 
valor previsto na supracitada avença, referente ao período de 
Julho/2022 a julho/2024, passando o valor da base mensal do 
Protocolo Neurostimulus Intensivo de R$ 15.332,00 (Quinze mil, 
trezentos e trinta e dois reais) para R$ 16.396,00 (Dezesseis mil, 
trezentos e noventa e seis reais) e a base mensal do Protocolo 
Neurostimulus Manutenção de R$ 6.899,40 (Seis mil, oitocentos 
e noventa e nove reais e quarenta centavos) para R$ 7.378,20 
(Sete mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos) 
perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses de R$ 
115.591,80 (Cento e quinze mil, quinhentos e noventa e um 
reais e oitenta centavos), onerando a dotação: PTRES - 090207, 
Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza de Des-
pesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláusulas e 
condições não alteradas pelo presente apostilamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00041044/2023-15
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 005/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIO-

NAL – PROTOCOLO PEDIASUIT, CELEBRADO EM ATENDIMENTO 
À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 005/2020, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 6,94% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Julho/2022 a 
Julho/2024, passando o valor da base mensal de R$ 4.988,80 
(Quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 
para R$ 5.334,40 (Cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos), perfazendo assim o valor global para 12 
(doze) meses de R$ 10.668,80 (Dez mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais e oitenta centavos, onerando a dotação PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00135747/2023-03
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 023/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPA-

CIONAL – PROTOCOLO NEUROSTIMULUS, CELEBRADO EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993, 

a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI, Marlene 
Mendes Silva Damacena, no uso de sua competência, conferida 
através da Resolução SS–258, de 28/08/1996, AUTORIZA e expe-
de o presente para declarar que, nos termos estabelecidos no 
Contrato nº 023/2019, fica concedida à contratada NEUROFISIO 
INTENSIVA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, CNPJ 13.474.881/0001-
24, o reajuste de 3,35% incidente sobre o valor previsto na 
supracitada avença, referente ao período de Outubro/2022 a 
Outubro/2023, passando o valor da base mensal do Protocolo 
Neurostimulus Intensivo de R$ 15.014,40 (Quinze mil, catorze 
reais e quarenta centavos) para R$ 15.516,80 (Quinze mil, 
quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos) e base mensal 
do Protocolo Neurostimulus Manutenção de R$ 7.094,52 (Sete 
mil, noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos) para 
R$ 7.332,12 (Sete mil, trezentos e trinta e dois reais e doze 
centavos), perfazendo assim o valor global para 12 (doze) meses 
de R$ 112.539,48 (Cento e doze mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e quarenta e oito centavos), onerando a dotação: PTRES - 
090207, Programa de Trabalho 10302093048500000 e Natureza 
de Despesa 33903967, permanecendo em vigor as demais cláu-
sulas e condições não alteradas pelo presente apostilamento e 
que não se revelem com o mesmo conflitantes.

CONCESSÃO DE REAJUSTE
PROCESSO N.º: 024.00135658/2023-59
ASSUNTO: REAJUSTE ANUAL
CONTRATO DE ORIGEM: N.º 025/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISOTERAPIA MOTO-

RA – MÉTODO PEDIASUIT, CELEBRADO EM ATENDIMENTO À 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI

CONTRATADO: NEUROFISIO INTENSIVA CLINICA MÉDICA 
LTDA -ME

CNPJ: 13.474.881/0001-24
De acordo com o art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 

8.666/1993, a DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE III, do DEPAR-
TAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE 
– DRS XI, Marlene Mendes Silva Damacena, no uso de sua 
competência, conferida através da Resolução SS–258, de 
28/08/1996, AUTORIZA e expede o presente para declarar 
que, nos termos estabelecidos no Contrato nº 025/2021, fica 
concedida à contratada NEUROFISIO INTENSIVA CLÍNICA 
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Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: EXPAND MEDICO LTDA.
Proc Adm – 143.00015366/2024-99 – Processo HCFMB nº 

00883/2023 – NE 00675/2024 – Protocolo 2590
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Proc Adm – 143.00017299/2024-47 – Processo HCFMB nº 

01097/2023 – NE 03437/2024 – Protocolo 2916
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00015851/2024-62 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 03658/2024 – Protocolo 2699
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

 No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

 Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

 A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei inter-
na da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes 
e a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

 Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

 Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

 A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

 Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de 
atraso devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do 
material, e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 
10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além 
das demais cominações legais.

 Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DA DEFESA PRÉVIA – ACEITE DE MULTA
Empresa: PORTAL LTDA.
Proc Adm – 143.00018777/2024-36 – Processo HCFMB nº 

03500/2023 – NE 05692/2024 – Protocolo 3107
 Após análise do documento encaminhado pela empresa 

PORTAL LTDA, a mesma informa que – que concorda com a 
cobrança da mesma, perfazendo o valor de R$ 60,20 corres-
pondente à 07 dias de atraso, sendo assim, concorda com a 
mesma e informa que abre mão do seu direito de defesa prévia 
e recurso.

 Conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de 
julho de 2019, que dispõe sobre multas e penalidades admi-
nistrativas no âmbito da Autarquia, não há como afastar da 
conclusão de que houve atraso no cumprimento da obrigação 
pactuada, caracterizado pelo atraso na entrega do produto, 
causando prejuízos a Instituição.

 Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

 Fica estipulada sanção de multa de R$ 60,20 devido a 07 
dias de atraso devidamente comprovado, pois empresa atrasou 
a entrega do material, infringiu os dispositivos do artigo 7º da 
Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, 
além das demais cominações legais.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: MICROSUTURE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPOR-

TACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA.

Proc Adm – 143.00016515/2024-37 – Processo HCFMB nº 
00305/2023 – NE 02823/2024 – Protocolo 2805

De início, é necessário informar que a empresa mencionada 
acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: CIRURGICA SAO JOSE LTDA.
Proc Adm – 143.00016225/2024-93 – Processo HCFMB nº 

00861/2023 – NE 04661/2024 – Protocolo 2762
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Proc Adm – 143.00018765/2024-10 – Processo HCFMB nº 

01229/2023 – NE 04358/2024 – Protocolo 3102
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: EXPAND MEDICO LTDA.
Proc Adm – 143.00019169/2024-49 – Processo HCFMB nº 

00775/2023 – NE 05229/2024 – Protocolo 3170
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Proc Adm – 143.00019173/2024-15 – Processo HCFMB nº 

01229/2023 – NE 04358/2024 – Protocolo 3171
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00018226/2024-72 – Processo HCFMB nº 

16079/2024 – NE 05524/2024 – Protocolo 3056
 A Contratada apresentou tempestivamente a defesa pré-

via alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00018221/2024-40 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 03658/2024 – Protocolo 3054
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00018224/2024-83 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 05534/2024 – Protocolo 3055
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Proc Adm – 143.00018764/2024-67 – Processo HCFMB nº 

01229/2023 – NE 02880/2024 – Protocolo 3101
 De início, é necessário informar que a empresa mencio-

nada acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.
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1-002791/2024), para AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO 
com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese 
do art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, 
do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais 
normas da legislação aplicável, conforme dados abaixo. (PROC. 
n° 249/2024).

Data da sessão: 09/10/2024
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item

 Lei 14.133/2021
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral
 EXTRATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo nº 20241001588.
Pregão eletrônico: 90031/2024
Objeto:Aquisição de Livros para a 3ª EM/PM
Período de divulgação: 04/10/2024 às 08h00min a 

23/10/2024 às 08h59min
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério Mota 

da Silva;
Responsável: Cap PM Peterson Fulasi;
Responsável: 1º Ten PM Sara de Barros Souza;
Responsável: 1º Sgt PM Tatiana Assis dos Santos;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
O aviso encontra-se disponível integralmente no 

sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

 EXTRATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo nº 20240981691.
Pregão eletrônico: 90041/2024
Objeto: Contratações futuras de capas para certificados e 

pastas de couro.
Período de divulgação: 04/10/2024 às 08h00min a 

22/10/2024 às 08h59min
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério Mota 

da Silva;
Responsável: Cap PM Peterson Fulasi;
Responsável: 1º Ten PM Sara de Barros Souza;
Responsável: 1º Sgt PM Tatiana Assis dos Santos;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
O aviso encontra-se disponível integralmente no 

sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

 EXTRATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo nº 20241020977.
Pregão eletrônico: 90043/2024
Objeto: Contratação de Serviços de Buffet, com mão de 

obra, para o PPMQ.
Período de divulgação: 04/10/2024 às 08h00min a 

21/10/2024 às 08h59min
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério Mota 

da Silva;
Responsável: Cap PM Peterson Fulasi;
Responsável: 1º Ten PM Sara de Barros Souza;
Responsável: 1º Sgt PM Tatiana Assis dos Santos;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
O aviso encontra-se disponível integralmente no 

sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-

LITANA-1
Despacho de homologação
Processo nº 057.00359927/2024-65
Pregão Eletrônico Código Único nº 20240828286
1. Com base no inciso XXXVI do Art. 6º e nos Artigos 

71 e 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO os atos 
praticados pelo Pregoeiro no PREGÃO ELETRÔNICO, destinado 
à contratação de empresa especializada em manutenção em 
ares condicionado na base do CPA/M-1, conforme condições e 
especificações técnicas descritas no Edital e em seus anexos. A 
empresa vencedora é a seguinte:

Empresa: MJR REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 31.508.279/0001-42
2. A presente homologação se dá em conformidade com 

as disposições da nova Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133/2021) e os atos normativos pertinentes.

Designação de Gestor contratual
1. No uso das competências a mim atribuídas, no exer-

cício das funções de Dirigente da UGE 180185 – CPA/M-1, 
pelo artigo 14 do Decreto-Lei 233/70, em consonância com o 
disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/90 e Resolução 
SSP-335/07, RESOLVO:

1.1. DESIGNAR, para atendimento do artigo 67 da Lei 
Federal 14.133/2021, combinado com o artigo 10 do Decreto 
Estadual Nº 42.857/98 e disposições da Portaria Nº DFP-
005/10/17, de 17JUL17, o Capitão PM Júlio Zeferino Lopes 
(Chefe da Seção de Logística do CPA/M-1), e na sua ausência 
quem estiver respondendo pela Seção, para exercer a função 
de GESTOR do contrato para manutenção em ares condiciona-
do na base do CPA/M-1, processo Nº 057.00359927/2024-65.

1.1.1. Processo nº 057.00359927/2024-65, cujo objeto é 
o Serviço de manutenção em ares condicionado na base do 
CPA/M-1.

1.2. É de responsabilidade do gestor contratual:
1.2.1. manter atualizada toda a documentação pertinente 

bem como a sua remessa à UGE para juntada no processo;
1.2.2. fiscalizar o fiel cumprimento dos objetos e serviços 

prescritos nos contratos;
1.2.3. zelar pelo fiel cumprimento dos prazos estabele-

cidos nos contratos, notificando o contratado tão logo esses 
sejam descumpridos;

1.2.4. encaminhar as notificações e eventuais pedidos de 
prorrogações de prazo para deliberações do Dirigente.

2 No impedimento legal dos servidores indicados no Item 
1.1., fica designado na ausência por qualquer motivo impe-
ditivo para o exercício do encargo a fim de substituir, quem 
estiver respondendo, para exercer a função de GESTOR do 
contrato como co-gestor do contrato em referência, para tanto 
cientificá-lo quando do impedimento sobre sua designação e 
orientá-lo a respeito das normas da função estabelecida neste 
expediente.

Paulo Sergio de Melo – Dirigente CPA/M-1.

 Instituto de Ciências e Engenharia
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

04/2024-ITA/ICE
PROCESSO Nº 176/2024-ITA/ICE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023-RUNESP
CONTRATANTE:UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA, JÚLIO 

DE MESQUITA FILHO, Instituto de Ciências e Engenharia Campus 
de Itapeva;

CONTRATADA: SECURITY COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 
LTDA.;

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA PARA USO NAS UNIDADES UNIVER-
SITÁRIAS DA UNESP;

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ALTERAÇÃO DOS MODELOS 
OFERTADOS DOS ITENS 2 E 3 (CÂMERAS DO TIPO BULLET E 
DO TIPO DOME);

DATA DA CELEBRAÇÃO: 03/10/2024;
VALOR DO ADITIVO: Inalterado;
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$22.845,00;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orçamen-

tário do Instituto de Ciências e Engenharia da Unesp, Campus de 
Itapeva, de classificação programática 12.364.4807.5304.098 e 
categoria econômica 3.3.90.30.61 e 4.4.90.52.34;

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL nº: 01/2019-AJ, de 
24/10/2019;

DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 
as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 CAMPUS DE TUPÃ
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 24/09/2024:
No uso de minhas atribuições ADJUDICO os itens da Contra-

tação Direta 102328 - 16/2024, Processo Nº 330/2024-FCE para 
as empresas abaixo, bem como HOMOLOGO o procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS

Fornecedor: VIVIANI MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA

CNPJ: 07.181.850/0004-25;
Vencedor dos itens: 01 e 02;
Valor Total Negociado: R$ 1.798,90 (mil setecentos e noven-

ta e oito reais e noventa centavos)
Ato Contínuo, AUTORIZO a despesa decorrente a favor da 

empresa acima relacionada. Comunico ainda que a empresa 
acima relacionada está CONVOCADA a retirar a Nota de Empe-
nho referente à DISPENSA supracitada, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data desta publicação.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 02/10/2024:
No uso de minhas atribuições HOMOLOGO o procedimen-

to da DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA 
102328 - 90060/2024, objeto do Processo nº 331/2024, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO VEICULAR - MICRO-ÔNIBUS, declarando o item 
FRACASSADO.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 03/10/2024:
No uso de minhas atribuições ADJUDICO o item da Dispensa 

Eletrônica 102328 - 90069/2024, Processo Nº 326/2024-FCE 
para a empresa abaixo, bem como HOMOLOGO o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem por objeto a Aquisição 
de Gaveteiro.

Fornecedor: 48.807.338 WILLIAM BONILHA DE ARAÚJO
CNPJ: 48.807.338/0001-86
Vencedor do item: 01
Valor Total Negociado: R$ 392,10 (TREZENTOS E NOVENTA 

E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)
Ato Contínuo, AUTORIZO as despesas decorrentes a favor da 

empresa acima relacionada.
Comunico ainda que a empresa acima relacionada está 

CONVOCADA a retirar a Nota de Empenho referente à DISPENSA 
supracitada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data desta publicação.

 CAMPUS DE OURINHOS
 Extrato de Nota de Empenho
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Contratada: L. A. CASTANHA ME
CNPJ: 56.867.989/0001-90
Objeto: Aquisição de microfone de lapela.
Empenho nº 0695/0035
Valor Total: R$ 1.999,00
Vigência: 30/10/2024
Data: 30/09/2024
Classif icação Funcional Programática: 

12.364.4807.5304.098
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.50
Parecer Referencial nº 02/2024-AJ, emitido em 06/02/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 268/2024-FCTE
 Extrato de Nota de Empenho
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Contratada: José Nunes Faria - Eireli - EPP
Objeto: Aquisição de calçados para motoristas da Unidade
Empenho nº 0708/0538
Valor: R$ 519,50
Vigência: 31/10/2024
Data: 01/10/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.63
Parecer Referencial nº 01/2024-AJ, emitido em 30/01/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 265/2024-FCTE
Extrato de Nota de Empenho
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Contratada: J Evaldo Lopes EPP
Objeto: Aquisição de uniformes para motoristas da Unidade
Empenho nº 0707/0537
Valor: R$ 1.275,00
Vigência: 31/10/2024
Data: 01/10/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.63
Parecer Referencial nº 01/2024-AJ, emitido em 30/01/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 265/2024-FCTE

 CAMPUS DE ROSANA
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 07/2024-FEC
Torna-se público que Torna-se público que a Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, por meio da 
Faculdade de Engenharia e Ciências de Rosana (UASG 102335), 
sediada na Avenida dos Barrageiros, 1881, Centro, Primavera/
Rosana, São Paulo, CEP 19274-000, realizará a Dispensa Ele-
trônica n° 07/2024 – FEC (Nº da Licitação no Compras.gov.br 
90009/2024 e id da Contratação no PNCP 48031918000124-

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Instituto de Química
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Instituto de Química da Universidade Estadual 

Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP - Campus de Arara-
quara, CNPJ: 48.031.918/0027-63

Contratada: ERISON S DE MOURA SOLUCOES - CNPJ: 
47.376.630/0001-29

Objeto: Jalecos para uso laboratorial
Nota de Empenho nº 0828/0656
Valor: R$ 1.875,00 (hum mil, oitocentos e setenta e cinco 

reais)
Vigência: 02/10/2024 a 01/11/2024
Data: 02/10/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária:3.3.90.30.63
Parecer Referencial nº 02/2024-AJ, emitido em 06/02/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 369/2024-IQ/AR

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 Divisão Técnica Administrativa
 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURUFACULDADE DE 

CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA A 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 91304/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-002603/2024 
QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE PILHAS E BATERIAS, 
NOS TERMOS DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA REALIZADA NO 
DIA 30/09/2024, Item 1: AO FORNECEDOR IDEOLICITACOES E 
COMERCIO,CNPJ: 44.010.279/0001-60, NO VALOR TOTAL DE R$ 
452,24 (QUATROCENTOSE CINQUENTAE DOISREAIS E VINTEE 
QUATROCENTAVOS). Item 2 e 3:Ao fornecedor SISTÉCNICA 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 53.249.470/0001-50, 
NO VALOR TOTAL DE R$1.960,20(MIL, NOVECENTOSE SESSEN-
TAREAIS E VINTE CENTAVOS). 

CONFORMEHABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
DE CONTRATAÇÃO DOPROCESSO 888/2024.

 INEXIGIBILIDADE E PAGAMENTO A VISTA VALES 
TRANSPORTE

DESPACHO DA DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS 
DE 01/10/2024

RATIFICANDO, com fundamento no artigo 74, da Lei Federal 
14.133/21, a inexigibilidade de licitação autorizada pela Diretora 
da Divisão Técnica de Administração para aquisição de vales 
transporte para utilização de bolsistas e participantes de proje-
tos da Faculdade de Ciências da Unesp/Bauru no ano de 2024, 
da empresa TRANSURB – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE BAURU 
SP CNPJ:05.208.850/0001-01

para o exercício de 2024 ou enquanto perdurar a exclusivi-
dade da empresa supra citada. Valor estimado de R$ 15.000,00. 
(Processo nº 778/2024).

Profª Titular Vera Lucia Messias Fialho Capellini
Diretora da Faculdade de Ciências - UNESP Bauru
DESPACHO DA DIRETORA DA DIVISÃO TEC. ADMINISTRITI-

VA DE 01/10/2024
Em obediência ao artigo 74, da Lei 14.133/2021 e suas alte-

rações, justificamos os pagamentos a serem efetuados contra a 
entrega da mercadoria, independente de ordem cronológica, à 
empresa TRANSURB – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE BAURU SP 
CNPJ:05.208.850/0001-01, por se tratar de despesa com vales 
transporte para bolsistas e participantes de projetos realizados 
na Faculdade de Ciências da UNESP/Campus de Bauru para o 
ano de 2024, em que a empresa só efetua venda com pagamen-
to à vista.(Processo nº 778/2024).

Mayara Frenhe
Diretora da Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDICINA
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo: 1790/2024-FM
Contratante: 48.031.918/0019-53 - UNESP FACULDADE DE 

MEDICINA DE BOTUCATU
Contratada: 23.408.918/0001-70 EDUARDO GOMES COR-

DÃO
Objeto: Produção audiovisual de eventos do Comitê de 

Ação Cultural
Fundamento: inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021
Valor: R$ 6.000,00
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orçamen-

tário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classificação 
programática 12.392.4807.5306.098 e categoria econômica 
3.3.90.39.57;

Nota de empenho: 2020/0123, de 03/10/2024

 CAMPUS DE ITAPEVA
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 

CÂMPUS DE ITAPEVA.
PROCESSO Nº 026/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 03 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, HOMOLOGO o 
procedimento referente à Dispensa de Licitação Eletrônica, defi-
nida no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que:

Grupo 1: restou FRACASSADO.
 Extrato de Contrato
Instituto de Ciências e Engenharia de Itapeva
Contrato nº 09/2024-ITA/ICE;
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 

90090/2024-ITA/ICE;
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-002313/2024;
Processo nº 217/2024-ITA/ICE;
Contratante: Universidade Estadual Paulista Júlio de Mes-

quita Filho, Campus de Itapeva, Instituto de Ciências e Enge-
nharia;

Contratada: VIVIANE MARTINS DE SOUZA; CNPJ: 
27.065.543/0001-43;

Objeto: Contratação de serviços de organização e realização 
de evento esportivo do tipo corrida de rua;

Data da celebração: 03/10/2024;
Valor estimado: R$ 12.990,97 (doze mil, novecentos e 

noventa reais e noventa e sete centavos);
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário do Instituto de Ciências e Engenharia da Unesp, 
Campus de Itapeva, de classificação funcional programática 
12.392.4807.5306.098 de categoria econômica 3.3.90.39.99;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses;
PARECER JURÍDICO: nº 185/2024-AJ, de 17/04/2024.

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00017052/2024-21 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 05024/2024 – Protocolo 2883
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou 
o produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encon-
tram vinculados os licitantes e a Administração Pública, con-
forme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa 
licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem con-
dições para atender à demanda estimada, no prazo acordado. 
Ao optar por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, 
inclusive no que se refere à possibilidade de ser apenada em 
virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, o contratante pode-
rá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 EDITORA DA USP
 EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO ADMINISTRATIVA
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao paragrafo 1§ do artigo 5§ da Portaria GR N§ 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento a empresa 
listada abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos, o que impossibilitou a tramitação normal do 
processo:

EMPRESA: LM Transportes Interestaduais Serviços e Comér-
cio S. A.

PROCESSO N§: 23.1.441.91.5
EMPENHO: 111438/2024
EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO ADMINISTRATIVA
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao paragrafo 1§ do artigo 5§ da Portaria GR N§ 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento a empresa 
listada abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos, o que impossibilitou a tramitação normal do 
processo:

EMPRESA: Associação Nacional de Livrarias
PROCESSO N§: 154.00003924/2024-16
EMPENHO: 3597242/2024

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

026/2023 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO)
Objeto: REFORMA CIVIL DO CENTRO MÉDICO SOCIAL E 

COMUNITÁRIO DR. PEDREIRA DE FREITAS NA CIDADE DE CÁS-
SIA DOS COQUEIROS.

Modalidade: Tomada de Preços 002/2023 - FMRP
Valor do contrato: R$ 1.786.302,64
Data de celebração do aditivo: 11/09/2024
Crédito orçamentário: 12.364.1043.1151
Prazo de vigência: prorrogado por mais 45 (quarenta e 

cinco) dias a partir de 22/09/2024
Parecer Jurídico: Pareceres constantes no processo 

04.128331.1.7 e volumes
Processo n.º 22.1.1145.17.0 e volumes
Contratada: CONSTRURIBER ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 28.619.899/0001-44
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 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato do Termo de Colaboração CDSA n.º 
000009/2024

Processo SEI: nº 020.00008717/2024-19.
Partícipes O Estado de São Paulo por meio da Secretaria de 

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL, e a Associa-
ção Latidos e Miados.

Objeto: Custeio - Aquisição de gêneros alimentícios e 
vacinas para cães e gatos, oriundo da emenda parlamentar 
impositiva, cadastrada sob nº 2024.257.55102.

Vigência: 18 (dezoito) meses, a partir da data de sua 
assinatura.

Parecer Referencial: CJ/SEMIL n.º 11/2024.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Data de Assinatura: 02/10/2024.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Campinas
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISAO REGIONAL DE CAMPINAS -DR.1
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90010
Processo Administrativo n.°13900055282/2024-66
Torna-se público que a Primeira Divisão Regional de 

Campinas - DR.1, por meio do CQA.1 setor responsável pelas 
contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com disputa (aqui-
sição de aparelhos telefonicos) através do Sistema de compras.
sp.gov. com critério de julgamento do tipo menor preço na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
normas aplicáveis;

Data da sessão: 17/10/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.gov.br/compras ou pelo aplicativo compras.sp
Critério de Julgamento: Menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Resumo do Convênio Acadêmico.
Processo: 2023.1.889.27.4 Convênio: 48885
Partícipes: Universidade de São Paulo, Brasil, no interesse 

da Escola de Comunicações e Artes - ECA e a Universidade de 
Lisboa, Portugal , no interesse da Faculdade de Letras.

Objetivo: Termo de compromisso do Sr. Conrado de Sousa 
Santos para elaboração de teses de Doutoramento em cotutela, 
com vista à Dupla Titulação referente ao Convênio Geral.

Data da assinatura: 24/07/2024
Nome e cargos dos signatários: Pela USP: Prof. Dr. Rodrigo 

do Tocantins Calado de Saloma Rodrigues (Pró Reitor de Pós 
Graduação), Profa. Dra. Brasilina Passarelli (Diretora da ECA), 
Profa. Dra. Silvia Fernandes da Silva Telesi (orientadora), Sr. 
Conrado de Sousa Santos (Doutorando); pela Universidade de 
Lisboa: Prof. Dr. João Alfredo dos Reis Peixoto (Vice Reitor de 
ULisboa), Prof. Dr. Hermenegildo Nuno Goinhas Fernandes (Dire-
tor da Faculdade de letras) e Prof. Dr. José Maria Lobo Antunes 
( Orientador).

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Vinculação de estudantes ao convênio de dupla titulação 

estabelecido entre a Universidade de São Paulo e a Rijksuniver-
siteit Groningen:

Processo: 2022.1.00660.42.0
Convênio: 1014905
Objeto: Estabelecer dupla-titulação de doutorado para alu-

nos dos programas de pós-graduação da USP e Rijksuniversiteit 
Groningen

Data de assinatura: 28/06/2022
Vigência: 5 anos
ESTUDANTE VINCULADO: João Lucas de Sousa Peres
INSTITUIÇÃO DE ORIGEM: Instituto de Ciências Biomédicas
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO NA IES DE ORIGEM: 

Farmacologia
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO NA IES DE INTERCÂM-

BIO: Patologia e Biologia Médica
ORIENTADOR NO ICB: Carolina Demarchi Munhoz
ORIENTADORES em Rijksuniversiteit Groningen: Amalia 

Dolga e Wilfred den Dunnen
PROJETO: “A influência do estresse e do microambiente pró-

-inflamatório na dinâmica mitocondrial.”
PERÍODO DO INTERCÂMBIO: julho de 2024 a junho de 

2025.
Convênio nacional de pesquisa entre o Instituto de Ciências 

Biomédicas da Universidade de São Paulo e a BIOMOLECULAS 
MARINHAS INOVA SIMPLES

Processo: 24.1.00159.42.0
Convênio: 1018373
Objeto: Desenvolvimento do projeto de pesquisa intitulado 

"Prospecção do potencial biotecnológico do Bacillus sp. para 
produção de surfactina"

Coordenadora: Leticia Veras Costa Lotufo
Departamento: Farmacologia
Data de assinatura: 24/09/2024
Vigência: 9 meses.
Convênio internacional de pesquisa entre o Instituto de 

Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo e a University 
of Exeter, na Inglaterra

Processo: 24.1.00139.42.0
Convênio: 1018192
Objeto: Facilitar a investigação e promover a formação 

em micologia médica na África do Sul, e em todo o continente 
africano. Da mesma forma, a nova Unidade CMM LATAM irá 
explorar fluxos de financiamento locais e baseados no Reino 
Unido para desenvolver capacidades e aumentar o conhecimen-
to em micologia médica no Brasil e em toda a América do Sul.

Coordenadora: Carlos Pelleschi Taborda
Departamento: Microbiologia
Data de assinatura: 16/09/2024
Vigência: 5 anos.

3) Qual o mês e ano de referência de preço da proposta?
Recomenda-se ler o subitem 7.10.3. , alínea "a" do Edital.
4) Tem previsão de início do contrato pela licitante ven-

cedora?
Recomenda-se ler o subitem 5.1.1. , do Termo de Refe-

rência c/c § 3º, Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 e 5.8 do Ato 
Convocatório.

5) Atualmente ou anteriormente há/houve empresa prestan-
do serviço no local? Se sim, qual?

MR Serviço LTDA CNPJ nº 22.087.087.026/0001-51
6) Os serviços serão executados de 2ª a 6ª ou de 2ª à 

sábado?
44 horas semanais – Diurno – 2ª feira a sábado, conforme 

composição padronizada pelo CADTERC.
7) Atualmente ou anteriormente há/houve empresa prestan-

do serviço no local? Se sim, qual?
Já respondida na questão 5.
8) Materiais de higiene, como papel toalha, papel higiênico, 

sabonete líquido, etc... Será fornecido pela Contratada ou Con-
tratada. Caso seja a Contratada, há estimativa mensal?

Recomenda-se ler o item 5 (modelo de execução do objeto), 
subitens 5.14 a 5.14.3. (materiais a serem disponibilizados) do 
Termo de Referência, bem como o 5.7 do Edital.

9) Os lances serão ofertados pelo valor mensal ou valor 
total (30 meses) ?

Recomenda-se ler o subitem 6.5. do Edital.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO 
WOLFMANN
 Despacho de Diretor Técnico III
Nº do Processo: 006.00323031/2024-52
Interessado: Escola de Administração Penitenciaria "Dr. Luiz 

Camargo Wolfmann"
Assunto: DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA - Aquisição 

de Suco e Bebidas Solúveis
À vista do que consta dos autos, no uso das atribuições 

a mim conferidas pelos Decretos 45.177/00 e 50.890/06, bem 
como Resolução SAP 108/93 e, ainda, nos termos do disposto 
no art. 72 e 75 da Lei 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a 
Dispensa de Licitação com disputa nº 90006/2024 do Processo 
SAP-EAP nº SEI 006.00323031/2024-52, que trata da Dispensa 
eletrônica com disputa para Contratação de empresa especiali-
zada para fornecimento de Suco e Bebidas Solúveis.

Ante a decisão acima, AUTORIZO a despesa e o empenha-
mento em favor das empresas a seguir:

Item 01 – Café Especial gourmet, Habilitada empresa: 
CNPJ 58.088.964/0001-13, MF INDUSTRIA PAULISTA DE CAFE 
LTDA, no valor total de R$ 4.260,00 quatro mil e duzentos e 
sessenta reais);

Item 02 – Suco de Néctar Da Fruta; Sabor de Uva, Habilitada 
empresa: CNPJ 51.038.911/0001-49, 51.038.911 GUILHERME 
DA SILVA, no valor total de R$ 2.391,00 (Dois mil, trezentos e 
noventa e um reais);

Item 03 – Suco de Néctar Da Fruta; Sabor de Goiaba, Habili-
tada empresa: CNPJ 54.884.336/0001-93, TAYDU LTDA, no valor 
total de R$ 1.770,00 (Hum mil e setecentos e setenta reais).

Valor total da despesa a ser empenhado R$ 8.421,00 (Oito 
mil, quatrocentos e vinte e um reais).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. 
FELIX NOBRE DE CAMPOS - TAUBATÉ
 Centro Administrativo
 AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 380188 - CDP DR FELIX NOBRE DE CAMPOS DE 

TAUBATE
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024
Nº Processo: 006.00227237/2024-52
Objeto: MATERIAL E UTENSÍLIOS PARA REFEITÓRIO, COPA 

E COZINHA
Total de Itens Licitados: 05 (cinco) itens.
Valor total da licitação: SIGILOSO, nos termos do art. 24 da 

Lei nº 10.133, de 2021
Disponibilidade do edital: 04/10/2024
Endereço: Av. Amador Bueno da Veiga, nº 5.000, 12062-900, 

Jardim dos Estados, Taubaté/SP.
Link do PNCP: www.gov.br/pncp
Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/10/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Núcleo Administrativo
 PEncontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina "Santa 

Maria Eufrásia Pelletier" de Tremembé, situada a Rua Major 
Zanani, 04 – Centro – Tremembé/SP, Pregão Eletrônico n.º 
12/2024, destinado à Aquisição de Material de Conservação 
e Manutenção, para uso desta Unidade Prisional, licitação do 
tipo MENOR PREÇO. A sessão será realizada no dia 16/10/2024 
às 09:00h através do através do sistema http://www.gov.br/
compras.

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ
EXTRATO DE ARP DE TRANSPORTE
ARP: Ata 001/2024
OBJETO: Contratação de serviços de transporte de passa-

geiros, mediante fretamento, em caráter eventual, através do 
Sistema de Registro de Preços

ÓRGÃO GERENCIADOR: Diretoria de Ensino - Região de 
Santo André

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Diretoria de Ensino - Região de 
Santo André

DETENTORA: Planalto Transportes e Locadora de Veículos 
Ltda

CNPJ 05.656.221/0001-36
ORDEM DE SERVIÇO: 015.00657340/2024-14
ASSINATURA OS: 27/09/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/10 a 10/10/2024
Valor: R$ 18.446,51 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e cinquenta e um centavos)

“A partir desse último julgado, conclui-se desnecessária a 
exigência de “laudos expedidos por entidade competente” que 
atestem a qualidade dos produtos, na medida em que a certificação 
do INMETRO já possui tal função, sendo que mais essa condição 
poderia restringir indevidamente a competitividade. Nesse sentido, 
decisões proferidas nos TCs 017706.989.21-7 e 011739.989.21-8. ”

Por fim, o princípio da razoabilidade, entende-se que o pro-
grama busca um equilíbrio entre os interesses dos consumidores 
e a segurança e eficiência energética. A razoabilidade exige que 
os regulamentos sejam proporcionais e adequados aos fins pro-
postos, como a redução do consumo de combustível e o aumen-
to da segurança viária. A etiqueta permite escolhas informadas 
e, portanto, é uma medida adequada e necessária para proteger 
o interesse público, sem onerar indevidamente os fabricantes. 
Cabe ressaltar, que o indicador do desempenho que informa 
ao consumidor sobre a aderência do pneu em pistas molhadas, 
resistência e consumo de combustível tem escalas que vão de A 
(melhor desempenho) até G e abrange pneus para veículos de 
passeio e pesados, sendo assim, razoável é, numa escala de 7 
faixas possíveis, exigir no mínimo uma terceira faixa dentro da 
escala, lembrando que A (melhor desempenho) até G (desem-
penho inferior), sendo solicitado pela Administração Pública a 
etiquetagem no mínimo C, por se tratar de viaturas policiais, 
com uso intenso, sob condições que fogem à normalidade.

Em tempo, e com a intenção de demostrar que em breve 
pesquisa na rede mundial de computadores, é possível verificar 
vários pneus que atende as necessidades de etiquetagem no 
mínimo “C”, demonstrando não haver qualquer restrição a com-
petitividade, sendo eles: Pneu Bridgestone aro 16 - 205/60R16 
- Ecopia EP150 - 92H - Pneu Original Chevrolet Spin, Pneu Aro 
16 Pirelli Scorpion (Ks) 205/60R16 92H, Pneu Michelin aro 16 
- 205/55R16 - Primacy 4 MI - 91V e Pneu Goodyear aro 16 - 
205/55R16 - Efficientgrip Performance - 91V.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Contratação de empresa a fim de prestar serviço de 

impressão e reprografia corporativa para a Sede do 25º BPM/I - 
Dracena/SP e CFSd - Junqueirópolis/SP.

Contratada: MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRU-
DENTE

Inscrita no CNPJ 01.225.026/0001-09
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90022/24
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Processo Administrativo nº 057.00345235/2024-30
Contrato Administrativo nº CPI8-047/13/2024 - Assinatura: 

02/10/2024
Natureza de Despesa 33903915
Valor Total do Contrato: R$ 142.770,00 (cento e quarenta e 

dois mil, setecentos e setenta reais), utilizando o PTres 180402, 
Programa de Trabalho 06122181949920000, Fonte 150010001.

Parecer CJ/PM nº 98/2024 de 21/08/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-431/13/24, de 02-10-2024, do Dirigente 

da UGE 180352 – CPI8.
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 8º e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23, 
resolve:

1. Designar o servidor abaixo relacionado para exercer a 
função de Gestor do Contrato nº CPI8-047/13/24, do Processo nº 
057.00345235/2024-30, que trata da Contratação de empresa 
a fim de prestar serviço de impressão e reprografia corporativa 
para a Sede do 25º BPM/I - Dracena/SP e CFSd - Junqueirópolis/
SP:

1.1. Gestor: 2º Ten PM Marcio José Dias da Silva, CPF: 
269.893.228-70, Oficial de Material do 25º BPM/I;

1.2. No impedimento legal do servidor indicado no item 
1.1., fica designado o Oficial que vier a ocupar e/ou substituir o 
cargo para exercer a função ali disposta.

2. O contrato foi celebrado entre o CPI-8 e a empresa MAR-
LENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE, inscrita no CNPJ 
01.225.026/0001-09.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180198)
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90012/2024
PROCESSO SEI n° 057.00431346/2024-68
Torna-se público que o Comandante de Policiamento 

Ambiental, por meio da Unidade Administrativa de Serviços 
Gerais (UASG – 180198), realizará DISPENSA ELETRÔNICA, na 
forma ELETRÔNICA (participação restrita), por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.gov.
br”, objetivando a contratação de Serviço de MANUTENÇÃO 
PREDIAL (substituição de portas), com fornecimento total de 
mão-de-obra, material e equipamentos necessários, na Sede da 
3ª Cia do 4º BPAmb – Terceira Companhia do Quarto Batalhão 
de Polícia Ambiental, situada em Franca/SP.

Data da sessão: 10/10/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
O Aviso de Contratação e seus anexos estão disponíveis, na 

íntegra, no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas e 
permanecerão disponíveis para vistas por meio de solicitação a 
ser encaminhada pelo meio eletrônico: cpambuge@policiami-
litar.sp.gov.br.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção 
Finanças do Comando de Policiamento Ambiental, pelo e-mail 
cpambuge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (11) 5085-
2130.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS
PREGÃO ELETRÔNICO PR-173/0003/24 - COMANDO DE 

AVIAÇÃO DA POLIÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
1) Qual o valor da tarifa de Transporte Público do Muni-

cípio?
O preenchimento da planilha de custos, formação de preços, 

valores contábeis, tarifas e conhecimento peculiares de impostos 
que recaem sobre a aréa de atuação é de responsabilidade da 
empresa participante da licitação. Recomenda-se a pesquisa 
da legislação do município do objeto, bem como as tarifas 
praticadas nos transportes públicos (ônibus municipal, ônibus 
intermunicipal, metrô e trem).

2) Qual alíquota de ISS que consideraremos na proposta?
O preenchimento da planilha de custos, formação de preços, 

valores contábeis, tarifas e conhecimento pecualires de impostos 
que recaem sobre a aréa de atuação é de responsabilidade da 
empresa participante da licitação. Recomenda-se a pesquisa 
da legislação do município do objeto, bem como as tarifas 
praticadas nos transportes públicos (ônibus municipal, ônibus 
intermunicipal, metrô e trem).

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 5 - Capital
 Comunicado
O Senhor Coronel Allan Marques Bueno, Dirigente da UGE 

180189, Comando de Policiamento de Área Metropolitano Cinco-
-CPA/M-5, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, comunica a 
abertura de licitação modalidade PREGÃO (eletrônico), Processo 
SEI 057.00287081/2024-54, do tipo menor preço, Edital sob o nº 
PR-189/0019/24, objetivando a aquisição de material permanente, 
equipamentos, para atender consultório odontológico do Quarto 
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (4º BPM/M), conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA nº 154/2024 e apensos, que integram o 
Edital como Anexo I, sob o regime de aquisição por preço unitário, 
que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a qual terá 
como data de início do prazo para envio da proposta eletrônica o 
dia 04 de outubro de 2024 e a data de abertura da Sessão Pública 
em 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas. O edital poderá ser 
obtido gratuitamente no endereço eletrônico http://www.impren-
saoficial.com.br, Portal Nacional de Compras Públicas ou através 
do correio eletrônico cpam5uge@policiamilitar.sp.gov.br.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM
UASG N° 180155
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90046/2024
O Comando de Policiamento do Interior Um, torna público 

a resposta de pedido de esclarecimento do Pregão eletrônico n° 
90046/2024 (Cartucho para impressora).

Do pedido do Licitante:
Boa Tarde,   
Solicitamos esclarecimento referente aos itens: 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 23 - que constam a 
palavra "ORIGINAL":

Opção A) - Serão aceitos somente originais do próprio 
fabricante do equipamento? 

 ou;   
Opção B) - Serão aceitos originais de fábrica? (aqueles que são 

produzidos por outros fabricantes no entanto são de 1º uso, não 
recondicionados e nem remanufaturados denominados "similares 
ou compatíveis"). Conforme decisão TCU "Quanto à definição de 
cartuchos “originais”, a Decisão n° 1622/2002 – Plenário do TCU, 
assim estabeleceu: “8. Diferencio a seguir os cartuchos por suas 
propriedades: a) Originais: são produzidos ou pelo fabricante da 
impressora ou por outro fabricante que produz cartuchos de impres-
são, embora não fabrique impressoras. Trazem estampada a marca 
desse fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio.”

Qual das duas opções será aceita?
Da resposta do Órgão:
Prezado Licitante,
Serão aceitos apenas os seguintes cartuchos:
1) Os “originais do mesmo fabricante das impressoras” ;
2) Os “originais de fábrica” (aqueles fabricantes que produz 

cartuchos de impressão, embora não fabrique impressoras).
Contudo, a licitante que desejar ofertar proposta de car-

tuchos “originais de fábrica”, deverá emitir uma declaração 
de que o produto ofertado possui rendimento e qualidade de 
impressão similar aos cartuchos originais do fabricante, que o 
produto ofertado não vai causar dano ás impressoras em que 
forem instaladas e que se houver algum dano na impressora 
e a perícia aponte que o dano foi causado em decorrente do 
cartucho entregue, a licitante se responsabilizará pelo prejuízo 
causado ao erário e arcar com os custos de transporte/frete e 
conserto das impressoras danificadas.

Tal exigência tem base com experiências anteriores, no qual 
foi adquirido cartuchos diverso do orientado pelo fabricante 
do equipamento e após a instalação desses cartuchos várias 
impressoras apresentaram defeitos, ocasionando prejuízo de 
recurso financeiro e de tempo à instituição.

 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
São José do Rio Preto, 03 de outubro de 2024.
MENSAGEM NOTES Nº CPI-5-100/14/24
Assunto: Impugnação ao Edital PR-160/0055/2024 – 

90065/2024.
Diante do pedido, recebo a impugnação, por ser tempestiva, 

baseado no art. 164 da Lei 14.133/21.
Quanto ao Mérito, decido pela improcedência do pedido, 

conforme se segue:
O INMETRO implementou o Programa Brasileiro de Etique-

tagem de Pneus (PBP) com o objetivo de informar os consumido-
res sobre três critérios principais: resistência ao rolamento, que 
impacta no consumo de combustível; aderência em piso molha-
do, relacionada à segurança; e o nível de ruído externo emitido 
pelo pneu. Cada um desses critérios é classificado em níveis 
para facilitar a comparação entre diferentes marcas e modelos, 
promovendo uma escolha mais consciente e segura. Além de 
beneficiar os consumidores, o programa incentiva os fabricantes 
a melhorar a eficiência e segurança de seus produtos.

Ademais, com base no princípio da isonomia, a adminis-
tração pública deve garantir tratamento igualitário a todos os 
concorrentes em licitações, sem favorecimentos ou discrimina-
ções. Quando esse princípio é violado, pode haver prejuízo à 
busca pela proposta mais vantajosa, pois o processo competi-
tivo é comprometido, afastando propostas potencialmente mais 
econômicas ou eficientes. A igualdade de condições é essencial 
para assegurar a eficiência, economicidade e legalidade nas 
aquisições públicas, garantindo a melhor relação custo-benefício 
para a Administração.

No tocante a aquisição de pneus, toma-se por base o 
processo: 20121.989.23-0, em que figura como relator o Sr. 
Conselheiro ANTONIO ROQUE CITADINI, que fundamenta suas 
decisões com base, no que se segue:

No TC-015468.989.21-5, a questão foi assim abordada:
“Todavia, no que toca à requisição de laudo técnico do 

fabricante, assiste razão à Representante, porquanto tem sido 
reiteradamente reprovada por este E. Tribunal, cujo entendi-
mento jurisprudencial é de que, por força da Portaria INMETRO 
544/12 (alterada pela Portaria 365/15), os pneus comercializa-
dos no país, nacionais ou importados, devem ser certificados 
pelo INMETRO - conforme, inclusive, requisitado no aludido 
Anexo - o que se mostra suficiente para assegurar a qualidade 
dos materiais adquiridos, notadamente em função da rigorosa 
avaliação de conformidade promovida por aludido Instituto; 
de sorte que desnecessárias outras certificações e garantias, a 
exemplo do decidido nos autos dos TCS 23303/989/20 e outros 
e 135/989/21.

Soma-se ainda, na mesma decisão, a decisão do Sr. Conse-
lheiro ANTONIO ROQUE CITADINI, que diz:
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